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OAB - Ordem dos Advogados do Brasil 

OVG - Ouvidoria-Geral 

PAP - Projeto de Ampla Proteção aos Magistrados e Servidores do TJDFT 

PARQ - Projeto de Início da Construção do Complexo Arquivístico 

PFRF - Projeto de Início da Construção do Fórum do Riacho Fundo 

PGCOMP - Programa Institucional de Avaliação de Competências 

PINST - Projeto de Estudo para Construção da Sede para o Instituto de Formação 

PLABI - Plano de Gestão do Biênio 

PPA - Plano Plurianual 

PROACESS - Projeto de Acessibilidade aos Fóruns do TJDFT 

PROAJU - Projeto de Unificação dos Sistemas de Autuação e Distribuição de 2ª Instância 
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PROCAF - Projeto de Modernização de Carteiras Funcionais 

PROCART - Projeto de Integração Eletrônica com Cartório de Distribuição Rui Barbosa 

PROCONSER - Projeto de Instalação de Laboratórios de Conservação e Restauração das Obras 

Raras do TJDFT 

PRODISU - Projeto de Sistematização das Declarações de Inconstitucionalidade das Normas 

Distritais Proferidas pelo STF 

PROEST - Programa de Estágio Supervisionado 

PROFAC - Projeto de Construção do Fórum de Águas Claras 

PROFAM - Projeto de Acompanhamento Temporário de Famílias em Situação de Violência 

Sexual 

PROFAMI - Projeto de Construção do Fórum da Família 

PROGAL - Projeto de Construção de Galpões 

PROGEC - Projeto de Gerenciamento de Logística de Contratações 

PROGEF - Programa de Gestão de Desempenho Funcional 

PROJECON - Projetos e Consultoria LTDA 

PROMOB - Projeto de Substituição do Mobiliário 

PROPAD - Projeto de Desenvolvimento de Sistema para Controle e Acompanhamento de 

Processos Administrativos 

PROPAE - Projeto de Expansão do Tratamento Arquivístico dos Processos dos Arquivos 

Intermediários Judiciais 

PROPAJ - Projeto de Tratamento Arquivístico dos Processos dos Arquivos Intermediários 

Judiciais 

PROPLANO - Projeto para a Elaboração de Planos Setoriais 

PRÓ-SAÚDE - Programa de Assistência à Saúde dos Servidores e Magistrados do TJDFT 

PROSER - Projeto de Reconhecimento de Servidores 

PVP - Primeira Vice-Presidência 

RoHS - Retriction of Harzardows Substances 

SAAN - Setor de Armazenagem e Abastecimento Norte 

SAI - Setor de Indústrias e Abastecimento 

SEAB - Secretaria de Assistência e Benefícios 

SEAP - Secretaria de Administração Predial 

SEBI - Secretaria de Jurisprudência e Biblioteca 

SECI - Secretaria de Controle Interno 

SECLAT - Serviço de Análise, Classificação e Distribuição de Processos das Turmas 

Recursais 

SEG - Secretaria Geral do TJDFT 

SEGD - Secretaria de Gestão Documental 

SEEF - Secretaria da Escola de Formação Judiciária 

SEJU - Secretaria Judiciária 

SEMA - Secretaria de Recursos Materiais 

SEOF - Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros 

SEPG - Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 

SEPSI - Secretaria Psicossocial Judiciária 

SERDIG - Serviço de Diagnóstico e Gestão de Competências 

SERH - Secretaria de Recursos Humanos 

SERPOT - Serviço de Gestão de Processos de Trabalho 

SESA - Secretaria de Saúde 

SEST - Secretaria de Segurança e Transporte 

SETEC -

  

Secretaria de Infraestrutura de Tecnologia da Informação 
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SETIC - Secretaria de Soluções de Tecnologia da Informação 

SGC - Secretaria Geral da Corregedoria 

SIAC - Sistema de Registro e Apreciação de Atos de Admissão e Concessão 

SIASG - Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais 

SICOMP - Sistema de Compras 

SICONV - Sistema de Gestão de Convênios e Contratos 

SIEX - Sistema de Selo Digital 

SIGPLAN - Sistema de Informações Gerenciais e de Planejamento 

SISAC/TCU - Sistema de Registro e Apreciação de Atos de Admissão e Concessão 

SISPL - Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância 

SISTJ 

 

- Sistema de Controle e Acompanhamento de Processos de 1ª Instância 

SOF - Secretaria de Orçamento Federal 

SUBEC - Subsecretaria de Bens de Consumo 

SUGIP - Subsecretaria de Gestão Integrada de Pessoas 

SUMAN - Subsecretaria de Manutenções 

SUORE - Subsecretaria de Orientação Estratégica 

SUPAT - Subsecretaria de Bens Patrimoniais 

SUTRA - Subsecretaria de Transporte 

SVP - Segunda Vice-Presidência 

TCU - Tribunal de Contas da União 

TJDFT 

UG 

UJ 

- 

- 

- 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

Unidade Gestora 

Unidade Jurisdicionada 

UO - Unidade Orçamentária 

VEPEMA - Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas 

VIJ - Vara da Infância e da Juventude 
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Apresentação 

 

 

Trata-se de Relatório de Gestão, referente ao exercício de 2015, elaborado em 

atendimento às disposições do § único do art. 70 da Constituição Federal, do art. 56 da Lei 

Complementar 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, da Instrução Normativa 

Nº 63, de 1º de setembro de 2010, combinada com as Decisões Normativas de Nº 146/2015 e 

197/2015 e Portaria Nº 321/2015, todas do Tribunal de Contas da União – TCU, no que concerne 

aos prazos, forma e conteúdo para a sua apresentação e Portaria GPR 122, de 28 de janeiro de 2016.  

Em obediência aos normativos do TCU, o Relatório de Gestão consolida os dados do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal – UO 16.101, da Justiça da Infância e da Juventude – UO 

16.103 e da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

Inicialmente serão demonstrados a visão geral da Unidade Prestadora de Contas – 

UPC, o Planejamento Organizacional e Desempenho Orçamentário e Operacional, bem como a 

Estrutura de Governança e os mecanismos de relacionamento com a sociedade.  Em seguida, o 

presente Relatório de Gestão fará exposição do desempenho financeiro e das informações contábeis 

da UPC, demonstrando os resultados obtidos no Programa de Gestão Prestação Jurisdicional no 

Distrito Federal, quanto aos objetivos, os quais levaram em consideração as ações estratégicas no 

período da gestão sob exame, mediante consolidação das informações fornecidas pelas diversas 

unidades do Órgão, assim como os dados sobre as área especiais da gestão. 

Registre-se que as informações do Relatório de Gestão serão utilizadas para a 

elaboração do Relatório de Contas do Presidente da República, de acordo com o fixado pelo Ofício 

TCU nº 82/2016, de 11 de abril de 2016.  

Ressalte-se que a Presidência do Tribunal foi conduzida no biênio 2014-2016 pelo 

Desembargador Getúlio Vargas de Moraes Oliveira.  

Pela quantidade de informações a serem apresentadas, com o propósito de dar 

cumprimento às disposições legais acima citadas, o presente relatório utilizar-se-á de quadros ou 

anexos ao documento, a fim de facilitar a leitura, compreensão e análise dos dados, de acordo com a 

sistemática do Sistema de Prestação de Contas (e-Contas). 

Cabe esclarecer que não se aplicam à Unidade Jurisdicionada os seguintes tópicos 

atribuídos pelo Sistema e-Contas: no capítulo de Gestão de Pessoas, o item relacionado a 

contratação de consultores com base em projetos de cooperação técnica com organismos 

internacionais; no capítulo Governança, o item informações sobre dirigentes e colegiados.  

Para cada item relacionado no e-Contas para a UPC, foram inseridas as informações 

conforme orientações disponíveis, e no caso de inexistência de dados foram apresentadas as 

justificativas.  

No decorrer de 2015, o Tribunal de Justiça promoveu diversas ações que refletiram 

as metas definidas em seu Planejamento Estratégico 2010/2016, com foco no aprimoramento, 

modernização e descentralização da Justiça do Distrito Federal. Obteve resultados relevantes em 

relação às metas fixadas pelo CNJ, sendo que apenas uma delas não foi totalmente atingida.    



Relatório de Gestão 2015 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

13 

 

A força de trabalho do TJDFT contou com 729 novos servidores que entraram em 

exercício no decorrer do ano de 2015, dos quais 547 na área fim - e 48 novos juízes. Esse reforço 

das equipes do TJDFT deu-se em decorrência da criação de cargos por meio da Lei 13.057/2014, 

sendo 120 cargos de analista judiciário, 40 cargos de analista judiciário, área judiciária, 

especialidade oficial de justiça avaliador federal e 138 cargos de técnico judiciário.  

As ações de modernização tecnológica, de gestão de pessoas e de responsabilidade 

socioambiental foram aperfeiçoadas e intensificadas. Em relação aos investimentos da área física do 

Órgão, foi dado prosseguimento a construção dos Fóruns de Recanto das Emas e Águas Claras que 

serão entregues no início de 2016 e ao Fórum de Itapoá e instaladas 16 varas judiciais.  

Deu-se início a construção da primeira fase do Edifício-sede da Vara da Infância e da 

Juventude, que será o Centro de Justiça, Cidadania e Cultura, que será erguido no local do antigo 

Caje e cujas obras foram aprovadas e iniciadas também na sua gestão. 

Investiu-se, ainda, na valorização e capacitação da força de trabalho do TJDFT. O 

Instituto de Formação Luiz Vicente Cernicchiaro contabilizou 8.704 participações em ações 

educacionais, contando com 7.203 servidores, 659 magistrados e 815 capacitados da sociedade. 

Destaca-se a modernização do parque tecnológico do TJDFT, incluindo-se a  

implantação do Processo Judicial Eletrônico e a inclusão do TJDFT na lista da “Integração 

Eletrônica” do Superior Tribunal e Justiça, que propiciará o envio digital dos processos dos autores 

não acarretando os custos relativos a taxa de custo de remessa e de retorno cobrada pelos Correios 

para o transporte dos processos físicos 

Nessa gestão, registre-se a aprovação de cinco leis federais no Congresso Nacional; o 

pagamento de R$ 114 milhões em precatórios, beneficiando 1.316 credores.  

Para o ano de 2015, o TJDFT seguirá no firme propósito de atender as legítimas 

expectativas da população do Distrito Federal, de forma a oferecer uma prestação jurisdicional mais 

ágil e democrática.  

Para isso, os esforços se concentrarão em aumentar a produtividade, elevando-se taxa 

de solução de processos, e reduzir ainda mais a taxa de congestionamento, em dar continuidade ao 

processo judicial eletrônico – PJE e em promover práticas modernas de planejamento e adoção de 

medidas eficazes nas áreas judiciais e administrativas, para a qualidade do gasto público, em 

consonância com os objetivos traçados no Plano do Biênio e no Planejamento Estratégico. 

Com o presente relatório, o TJDFT entende ter atendido às disposições legais, a fim 

de permitir a apreciação e julgamento dos resultados apresentados pela Unidade Jurisdicionada 

Consolidadora ao Tribunal de Contas da União.  
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1. VISÃO GERAL DA UNIDADE  

 

1.1. Finalidade e Competências 

 

Tribunal de Justiça do DF e dos Territórios 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal é organizado e mantido pela União, 

conforme dispõe a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 21, inciso XIII, que confere à União 

as prerrogativas de organizar e manter o Poder Judiciário do Distrito Federal e legislar 

privativamente sobre a organização judiciária local, portanto, a nossa Lei de Organização Judiciária 

é lei federal. 

Desse modo, a estrutura da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios está definida 

na Lei N. 11.697, de 13 de junho de 2008, Lei de Organização Judiciária – que trata da competência 

dos Órgãos que compõe Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, distribuídos em 1º e 2º graus, 

regulando também o funcionamento dos seus serviços auxiliares, de seus servidores e da estrutura 

dos serviços notariais e de registro.  

A Justiça do Distrito Federal e dos Territórios é composta pelos seguintes Órgãos, a 

saber: Tribunal de Justiça, Conselho Especial, Conselho da Magistratura, Tribunais do Júri, Juízes 

de Direito, Juízes de Direito Substituto, Auditoria e Conselho de Justiça Militar.  

Atua em duas instâncias ou graus de jurisdição, a fim de promover a prestação 

jurisdicional em todo o DF, exceto quanto às causas de competência da justiça do trabalho, eleitoral, 

militar e federal. 

Para desempenhar suas atividades, a Justiça de Primeira Instância conta com 200 

órgãos judiciais instalados e tem a competência para julgar as causas de acordo com a matéria e a 

jurisdição que lhes é atribuída pela legislação.  

O Segundo Grau de jurisdição tem a competência de reexaminar as decisões 

proferidas no primeiro grau de jurisdição, quando forem submetidas a sua apreciação e as matérias 

de sua competência originária.  

O Segundo Grau é composto por 40 desembargadores com jurisdição em todo o 

Distrito Federal e nos Territórios. Funciona em órgãos colegiados como sessões do Tribunal Pleno, 

do Órgão Especial, denominado Conselho Especial, do Conselho da Magistratura, das Câmaras e 

Turmas Especializadas. 

O TJDFT adota como principal instrumento de planejamento, para dar cumprimento 

a sua vocação finalística, Planejamento Estratégico, no qual estão detalhadas as principais ações as 

ações e projetos desenvolvidos pelo Órgão e que lhe permita oferecer respostas adequadas e 

tempestivas às demandas da sociedade.   
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Há também os Planos de Administração Bienal – PLABI, previstos no art. 8º do 

Regimento Interno do TJDFT, que a cada administração é renovado para o período de 2 anos, 

conservando-se as linhas mestras que norteiam os objetivos finalísticos do Órgão.  

O Tribunal de Justiça atua, ainda, em projetos importantes para a sociedade do 

Distrito Federal, como atividades relacionas à divulgação dos direitos da mulher e do consumidor, 

ações relacionadas ao idoso, por meio da Central do Idoso, assim como os projetos relacionados à 

Justiça Restaurativa, Justiça Comunitária, Inclusão, e a dos Superendividados, entre outros.  

 

Vara da Infância e da Juventude/DF 

A Vara da Infância e da Juventude – VIJ/DF desempenha importante papel na 

sociedade local. Sua missão institucional é “garantir os direitos da criança e do adolescente, no 

âmbito do Distrito Federal, por meio da prestação jurisdicional, assegurando-lhes condições para o 

seu pleno desenvolvimento individual e social”, tendo como instrumento norteador a Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, que dispõe sobre a proteção integral 

da criança e do adolescente. 

Por meio de suas equipes administrativas, jurídicas e técnicas, a VIJ/DF promove a 

resolução de conflitos e a regularização de situações que envolvam os interesses infanto-juvenis, 

buscando também parcerias com entidades diversas, a fim de possibilitar o atendimento mais 

completo e humanizado de sua clientela. 

Sua preocupação é garantir o atendimento das disposições legais previstas no 

Estatuto a todas as crianças e a todos os adolescentes, sem distinção, permitindo a formação de 

cidadãos conscientes de seus papéis na sociedade. 

Nesse sentido, a VIJ/DF tem investido em projetos e programas pioneiros e de 

sucesso. São exemplos de projetos exitosos: o Projeto Atendimento Humanizado, a Rede Solidária 

Anjos do Amanhã, o Adoção Legal, dentre outros. 

No intuito de aprimorar a estrutura judicial, o TJDFT implantou a Vara de Execução 

de Medidas Socioeducativas – VEMSE, a Vara Regional de Atos Infracionais da Infância e da 

Juventude, o Núcleo de Apoio ao Atendimento Integrado Judicial ao Adolescente em Conflito com 

Lei – NAIJUD e a Coordenaria da Infância e da Juventude do DF. Tendo em vista que as referidas 

estruturas visam salvaguardar os direitos dos adolescentes, as suas despesas são custeadas com o 

orçamento gerenciado pela Vara da Infância e da Juventude. Assim, a VIJ além de manter a sua 

estrutura e seus programas, mantém também o funcionamento da VEMSE, do NAIJUD e da 

Coordenadoria da Infância e da Juventude/DF. 

Juiz Titular: Doutor Renato Rodovalho Scussel 

Data de Nomeação: Portaria GPR N. 823 de 19 de dezembro de 2002 
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Vara de Execução de Medidas Socioeducativas 

A Vara de Execução de Medidas Socioeducativas – VEMSE foi criada pela 

Resolução 1/2012 do TJDFT, com competência em todo o Distrito Federal, e instalada no dia 15 de 

agosto de 2012, nas dependências da Vara da Infância e da Juventude. 

Além de executar as medidas socioeducativas previstas nos incisos I a VI do artigo 

112 do Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como acompanhar e avaliar, constantemente, o 

seu resultado, compete à Vara de Execução inspecionar os estabelecimentos e os órgãos 

encarregados do cumprimento das medidas socioeducativas e promover ações para o 

aprimoramento do sistema de execução dessas medidas. 

Juíza Titular: Doutora Lavínia Tupy Vieira Fonseca 

Data de Nomeação: Portaria GPR 721 de 28 de maio de 2012. 

Vara Regional de Atos Infracionais 

A Vara Regional de Atos Infracionais da Infância e da Juventude do Distrito Federal 

funciona no Fórum de Samambaia e tem competência restrita a atos infracionais. A sua área de 

jurisdição abrange as Regiões Administrativas de Samambaia, Recanto das Emas, Ceilândia, 

Taguatinga, Águas Claras e Brazlândia.  

Núcleo de Apoio ao Atendimento Integrado Judicial ao Adolescente em Conflito com 

a Lei 

O Núcleo de Apoio ao Atendimento Integrado Judicial ao Adolescente em Conflito 

com a Lei – NAIJUD foi criado pela Portaria Conjunta 14 de 28 de fevereiro de 2013 e iniciou suas 

atividades em 4 de março de 2013. 

O NAIJUD tem por objetivo apoiar a Vara da Infância e da Juventude do Distrito 

Federal, a Vara Regional de Atos Infracionais da Infância e da Juventude e a Vara de Execução de 

Medidas Socioeducativas do Distrito Federal, realizando com celeridade e eficiência o atendimento 

aos adolescentes apreendidos em flagrante pelas delegacias da Criança e do Adolescente do Distrito 

Federal. 

Compete ao NAIJUD, entre outras atribuições, verificar a regularidade do auto de 

apreensão em flagrante dos adolescentes em conflito com a lei, aos quais se atribua a prática de ato 

infracional; homologar remissão extrajudicial; decidir acerca do recebimento de representação 

ofertada pelo Ministério Público e realizar audiências de apresentação com adolescentes e seus 

responsáveis legais. 

Coordenadoria da Infância e da Juventude  

A Coordenadoria da Infância e da Juventude foi criada em cumprimento à  

Resolução nº 94 do Conselho Nacional de Justiça.  
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Compete à Coordenadoria elaborar sugestões para aprimoramento da estrutura da 

Justiça do Distrito Federal na área da infância e juventude, dar suporte aos magistrados, servidores e 

às equipes multidisciplinares com vistas à melhoria da prestação jurisdicional, promover a 

articulação interna e externa da Justiça da Infância e da Juventude com outros órgãos 

governamentais e não-governamentais, bem como exercer as atribuições de gestão distrital dos 

Cadastros Nacionais da Infância e da Juventude.   

Juiz Coordenador: Doutor Renato Rodovalho Scussel 

Data de Nomeação: Portaria GPR 1392 de 18 de outubro de 2012. 

 

Corregedoria  

Como unidade componente da estrutura organizacional do TJDFT, a Corregedoria 

tem por finalidade contribuir para o alcance da missão institucional desta Corte de Justiça, qual seja: 

proporcionar à sociedade do Distrito Federal e dos Territórios o acesso à Justiça e à resolução dos 

conflitos, por meio de um atendimento de qualidade, promovendo a paz social. 

As atribuições do Corregedor da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios estão 

definidas na Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios, Lei 11.697/2008, e 

no Regimento Interno do TJDFT, instituído pela Portaria GPR 1107, de 15 de setembro de 2009. 

 

1.2. Normas e Regulamento de Criação, Alteração e Funcionamento 

da Unidade 

 
  

Normas de criação e alteração da Unidade 

UPC – TJDFT  

Lei nº 3.754/60, que trata da instalação do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios na Nova 

Capital e Lei 11.697, de 13 de junho de 2008, que dispõe sobre a organização judiciária do Distrito Federal e 

dos Territórios e revoga as Leis 6.750/79, 8.185/91, 8.407/92 e 10.801/03, exceto na parte em que instituíram e 

regularam o funcionamento dos serviços notariais e de registro no Distrito Federal. 

Corregedoria 

Lei 3.754, de 14 de abril de 1960, que dispõe sobre a Organização Judiciária do Distrito Federal de Brasília, 

Nova Capital e Lei 11.697, de 13 de junho de 2008, que dispõe sobre a Organização Judiciária do Distrito 

Federal e dos Territórios e revoga a Lei 6.750, de 10 de dezembro de 1979, a Lei 8.407, de 10 de janeiro de 

1992 e a Lei 10.801, de 10 de dezembro de 2003, exceto na parte em que instituíram e regularam o 

funcionamento dos serviços notariais e de registro no Distrito Federal. Resolução 18, de 16 de dezembro de 

2014, que revogou a Resolução 14, de 2 de setembro de 2013, no que tange à estrutura organizacional de suas 

unidades. 

Vara da Infância e da Juventude 

Ato 294, de 15.07.76, do Excelentíssimo Presidente do TJDFT ; Portaria Conjunta N.25, de 15 de julho de 

2008, que estabelece a estrutura organizacional da 1º Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal. 
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Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura da Unidade 

UPC – TJDFT 

1. Regimento Interno do TJDFT – Publicado nos DJ, de 23/11/2005, Seção 03, fls. 50/61 conforme 

Portaria GPR nº 1521, de 17 de novembro de 2005, e Ata da 3ª Sessão do Tribunal Pleno 

Administrativo realizada em 17 de março de 2008, publicada no DJ-e, Edição nº 19, de 02/04/2008, 

fls. 03 e 04. 

2. Resolução nº 07, de 20/11/03, alterada pelas Resoluções nº 04/04, pela Portaria GPR 203/06 e 

Portaria GPR 681/06 (REORG – Dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Secretaria do TJDFT; 

3.  Resolução nº 13, de 6 de agosto de 2012 – Dispõe sobre a estrutura organizacional do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios. 

Corregedoria 

Decreto-Lei 115, de 25 de novembro de 1967, aprova o Regimento de Custas da Justiça do Distrito Federal e 

dá outras providências. Regimento Interno do TJDFT.  

Provimento Geral da Corregedoria aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais (disponibilizado no DJe  de 10 de outubro de 

2014). 

VIJ 

1. Portaria Conjunta Nº 25, de 15 de julho de 2008, que dispõe sobre a estrutura organizacional da 

Vara da Infância e da Juventude – VIJ. 

2. Ato Presidencial Nº 294, de 17 de setembro de 1976. 
 

 

Manuais e publicações relacionadas às atividades da Unidade 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
1. Manual de Procedimentos das Contadorias e Partidorias; 

2. Manuais de Sistemas Utilizados no TJDFT; 

3. Manuais de Práticas Cartorárias – áreas cível, criminal, juizado especial cível, criminal e violência 

contra a mulher; 

4. Manuais para inscrição, alteração e exclusão no sistema de designação de Juízes Substitutos; 

5. Cartilha “O que é Justiça Comunitária”; 

6. Cartilha “Direito de Saber”; 

7. Cartilha de Divórcios para os Pais; 

8. Cartilha de Divórcio para os Filhos; 

8. Cartilha do Idoso; 

9. Manual de Sindicância e Ementário Disciplinar; 

10. Manual de Correição Extrajudicial. 

11. Manual de Correição Judicial. 

12. Manual Estatístico. 

13. Revista do TJDFT; 

14. Regimento Interno Administrativo; 

15. O que é a Justiça Comunitária; 

16. Direito do Saber; 

17. Cartilha sobre o Crack; 

18. Cartilha sobre o bullying nas escolas;  

19. Cartilha da Pessoa Presa; 

20. Cartilha da Mulher Presa; 

21. Cartilha do Idoso. 

Corregedoria de Justiça do Distrito Federal 

Manuais de práticas cartorárias (áreas cível e criminal, juizado especial cível, juizado especial criminal e 

violência doméstica).Disponíveis em: <http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-

orientacoes/manuais/corregedoria/manuais-de-pratica-cartoraria> 

- Manual de Práticas Cartorárias Manuais e orientações – Sistemas de 1ª Instância  
Disponível em: <http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/manuais-

de-pratica-cartoraria> 

- Manuais de Cooperação Jurídica Internacional e Recuperação de Ativos (matérias: cível e penal) 

- Manual de Sindicância Disciplinar 
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- Manual da Correição Extrajudicial 

- Manual da Correição Judicial 
Disponíveis em: http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/manuais/manuais-da-corregedoria 

Justiça da Infância e da Juventude 
1. Orientações e Procedimentos para a Rede Hospitalar; 

2. Orientações e Procedimentos para Entidades de Abrigo do DF; 

3. Orientações e Procedimentos para os Conselhos Tutelares. 

 

 

 

1.3. Ambiente de Atuação  

 

Atender a crescente demanda pela prestação jurisdicional com a oferta de serviços de 

qualidade não é uma tarefa fácil. A Justiça do Distrito Federal nesses últimos anos tem perseguido 

sem trégua o constante aperfeiçoamento dos serviços da justiça colocados à disposição da 

população do Distrito Federal. 

A cada ano, o Poder Judiciário do DF enfrenta novos obstáculos para garantir ao 

jurisdicionado o acesso ao Poder Judiciário e a composição dos seus conflitos, com qualidade e de 

forma célere, a fim de promover a paz social. 

Os dados apresentados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, em 

agosto de 20105, revelaram o que já se sabia. O Distrito Federal apresentou o maior percentual de 

crescimento do país, superior a 2,19% em relação ao mesmo período do ano passado. O Distrito 

Federal registrou uma população de 2.914.830, representado o segundo maior crescimento 

demográfico, ficando atrás de Mato Grosso.  

A migração de pessoas de Goiás e Minas Gerais rumo ao DF é fator que contribui em 

peso para o crescimento da população na capital, segundo análise do IBGE. E esse fenômeno é 

antigo e influencia toda a política de atuação do TJDFT.  

Esse crescimento demográfico, aliado as variáveis socioeconômicas da região, tem 

repercutido diretamente nos índices de litigiosidade e na carga de trabalho, acarretando o aumento 

de processos novos distribuídos ao Judiciário local. Isso porque a maioria dessas pessoas trabalha 

no DF e faz uso de todos os recursos colocados à disposição pelo Estado ao cidadão, inclusive os da 

Justiça local. 

Essa situação de aumento no número de demandantes que acorre diariamente ao 

judiciário, exige a adoção de medidas e soluções inovadoras, de forma a permitir a implantação de 

rotinas e ferramentas modernas. 

Todos os anos o TJDFT promove concursos públicos para recrutar servidores e 

juízes de direito substitutos, a fim de aperfeiçoar a prestação jurisdicional. Os servidores são 

direcionados prioritariamente na área finalística do Órgão, respeitando as diretrizes da 

Administração Superior e do Conselho Nacional de Justiça. Ainda persiste a dificuldade de 

preencher todas as vagas disponíveis para a seleção de juízes. 

Observe-se, ainda, o alto grau de rotatividade no Órgão, em virtude do crescimento 

do número de vacâncias decorrentes de posse em outro cargo inacumulável impactando a gestão de 

recursos humanos. 
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Diante desse cenário, e ciente de suas responsabilidades institucionais, a Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios atuou em 2015 com foco na modernização da gestão como um dos 

seus principais objetivos, para aprimorar os serviços prestados a população do DF, descentralizando 

o acesso à justiça, com iniciativas que contam com o apoio do Ministério Público do DF, 

Defensoria Pública, Conselho Nacional de Justiça, entre outros, que serão tratadas nos tópicos 

precedentes desse Relatório de Gestão.  

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios está estruturado, 

atualmente, com 200 órgãos judiciais instalados, incluindo varas comuns, especializadas, e ainda 

Juizados Especiais (Cíveis, Criminais, de Violência contra a Mulher, de Fazenda Pública, Itinerante 

e o Posto Avançado do Aeroporto Internacional Presidente Juscelino Kubitschek). O quadro do 

TJDFT conta com a força de trabalho de 208 juízes de direito e 117 juízes de direito substitutos.  

A Justiça de primeiro grau encontra-se à disposição da população em várias Regiões 

Administrativas do Distrito Federal, totalizando atualmente 17 Circunscrições Judiciárias. Ressalte-

se que até o momento nem todas as Regiões Administrativas do DF dispõem de Fórum de Justiça. 

Desta forma, alguns Fóruns acabam acumulando a competência de julgar as ações originárias das 

regiões vizinhas.  

O Segundo Grau é composto por 40 desembargadores e 10 juízes de direito 

substituto de segundo grau, com jurisdição em todo o Distrito Federal e nos Territórios. Funciona 

em órgãos colegiados como sessões do Tribunal Pleno, do Órgão Especial, denominado Conselho 

Especial, do Conselho da Magistratura, das Câmaras e Turmas Especializadas. 

Demonstram-se abaixo as atuais circunscrições judiciárias e as áreas de competência 

de cada Fórum. 

 
Tabela 1 - Justiça de Primeiro Grau - 1ª instância 

Circunscrição Judiciária 
Região Administrativa 

Atendida 
Status 

Circunscrição Judiciária de 

Brasília 

Brasília, Cruzeiro, Lago 

Sul, Lago Norte, Jardim 

Botânico, 

Sudoeste/Octogonal, 

Varjão, Setor 

Complementar de Indústria 

e Abastecimento (até a 

construção do Fórum de 

Águas Claras)  

 - Fórum Milton Sebastião 

Barbosa 

- Fórum Desembargador 

José Julio Leal Fagundes 

- Fórum Professor Júlio 

Fabrini  Mirabete 

- Fórum Desembargador 

Joaquim da Sousa Neto 

(Fórum Verde) 

- 1ª Vara da Infância e da 

Juventude. 

Circunscrição Judiciária de 

Taguatinga  

Taguatinga e Águas Claras 

(até o término das obras do 

Fórum de Águas Claras) 

Fórum Desembargador 

Antônio Melo Martins 

Circunscrição Judiciária de 

Ceilândia  

Ceilândia  Fórum Desembargador 

José Manoel Coelho 

Circunscrição Judiciária do 

Gama  

Gama  Fórum Desembargador 

José Fernandes de Andrade 

Circunscrição Judiciária do Paranoá e Itapoã Fórum Desembargador 
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Paranoá  (até a conclusão das obras 

do Fórum do Paranoá)  

Raimundo Macedo  

 

Circunscrição Judiciária de 

Samambaia  

Samambaia e Recanto das 

Emas  

(até a conclusão das obras 

do Fórum de Recanto das 

Emas) 

Fórum Desembargador 

Juscelino José Ribeiro 

Circunscrição Judiciária de 

Sobradinho  

Sobradinho I e II e Fercal Fórum Desembargador 

Juscelino José Ribeiro 

Circunscrição Judiciária de 

Brazlândia  

Brazlândia  Fórum Desembargador 

Márcio Ribeiro 

Circunscrição Judiciária de 

Planaltina 

Planaltina Fórum Desembargador 

Lúcio Batista Arantes 

Circunscrição Judiciária de 

Santa Maria 

Santa Maria  Fórum Desembargador 

Lúcio Batista Arantes 

Circunscrição Judiciária de 

São Sebastião  

São Sebastião  Fórum Desembargador 

Everards Mota e Matos  

Circunscrição Judiciária do 

Núcleo Bandeirante  

Núcleo Bandeirante, 

Candangolândia, Park Way  

Fórum Desembargador 

Hugo Euler  

Circunscrição Judiciária do 

Riacho Fundo  

Riacho Fundo I e II  Fórum Desembargador 

Cândido Colombo 

Cerqueira 

Circunscrição Judiciária do 

Guará 

Guará Fórum Desembargadora 

Maria Tereza Braga 

Haynes 

Circunscrição Judiciária de 

Águas Claras  

Águas Claras, Vicente 

Pires e Setor 

Complementar de Indústria 

e Abastecimento. 

Fórum em Construção 

 

 

 

1.4. Organograma 

 

A estrutura organizacional é definida pela Resolução nº 13, de 06 de agosto de 2012 

e alterações. A seguir, serão apresentadas as informações gerais das Unidades Estratégicas do 

TJDFT, assim como os organogramas das unidades estratégico-táticas que compõem o TJDFT, 

seguidos pela descrição das competências, definidas pelo mesmo normativo da estrutura 

organizacional.  
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Figura 1 - Organograma da Administração Superior 

 
Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 
Figura 2 - Organograma da Presidência – PR e da Secretaria Geral do TJDFT - SEG 

 

 
Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft, com adaptações da SEPG. 
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COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES DA PRESIDÊNCIA 

 

Secretaria de Controle Interno – SECI 

 Assessorar o Presidente na supervisão da gestão orçamentária, financeira e patrimonial do 

Tribunal, considerando os aspectos de legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e 

eficácia; 

 Planejar, coordenar e realizar fiscalizações, promovendo as diligências necessárias;  

 Acompanhar e divulgar a legislação e a jurisprudência das matérias afetas à área de 

Controle; 

 Elaborar relatórios e pareceres nos processos administrativos em que deva atuar; 

 Consolidar as informações que compõem a Prestação de Contas do Governo da República 

relativas ao Tribunal; 

 Encaminhar ao Congresso Nacional e ao TCU a Prestação de Contas do Governo da 

República relativa ao Tribunal; 

 Emitir relatórios e certificados de auditoria referentes ao Processo de Contas Anual; 

avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 

 Conferir o Relatório de Gestão Fiscal; 

 Consolidar o Processo de Contas Anual e remeter ao TCU; 

 Encaminhar à Presidência do Tribunal relatórios anuais das atividades realizadas; 

 Apoiar o controle externo e o CNJ no exercício de sua missão institucional. 

 
Figura 3 - Organograma da SECI 

 
Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 

 Coordenadoria de Análise e Controle – COANA 

 

 Executar as atividades de análise de atos e processos administrativos referentes às aquisições 

de bens, à gestão de pessoal e à contratação de serviços, por meio de exame documental, 

observando os aspectos relativos a legalidade, economicidade, razoabilidade e formalidade; 

 Emitir pareceres, relatórios e despachos para orientar a Administração acerca das 

impropriedades, omissões e falhas verificadas nas análises e acompanhamentos realizados, 

inclusive quanto à eficácia da aplicação de legislação e normativos internos; 

 Recomendar às unidades de execução, por intermédio da Secretaria, a correção de falhas, 

omissões ou impropriedades identificadas nas análises e acompanhamentos realizados, bem 

como sugerir melhorias em seus procedimentos; 

 Propor temas para a realização de auditorias quando os processos e documentos analisados 

demandarem tal medida; 

 Apoiar, em caráter eventual, auditorias, levantamentos, inspeções e monitoramentos sobre 

assuntos específicos de sua área de atuação por meio de seus Núcleos; 
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 Elaborar, anualmente, as informações passíveis de serem consignadas no Processo de 

Contas Anual do Tribunal, nos termos estabelecidos pelo TCU, bem como encaminhá-las à 

COAUD; 

 Elaborar, de acordo com o cronograma estabelecido pela SECI, a relação de pendências 

relativas às análises processuais de sua responsabilidade e encaminhá-la à Administração do 

TJDFT para regularização das pendências e instrução do Processo de Contas Anual. 

 

 Coordenadoria de Auditoria e Fiscalização – COAUD  

 

 Planejar, propor, coordenar e realizar a programação de auditoria; 

 Supervisionar a organização dos Processos de Contas, bem como tratar de assuntos 

correlatos;  

 Coordenar as auditorias realizadas pelas unidades que lhe são subordinadas; 

 Supervisionar os Núcleos sob sua subordinação no monitoramento das providências 

adotadas pelas áreas e unidades auditadas em decorrência de impropriedades e 

irregularidades detectadas, manifestando-se sobre a eficácia das medidas regularizadoras; 

 Elaborar, de acordo com o cronograma estabelecido pela SECI, o Plano Anual de Auditoria 

- PAA e o Plano de Auditoria de Longo Prazo - PALP, quadrienal, com base no plano de 

ações de cada Núcleo que lhe é subordinado. 

 

Ouvidoria-Geral – OVG  

 

 Promover e facilitar a comunicação ágil e dinâmica entre o cidadão e a Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios, tornando-a mais próxima do cidadão, e colaborar para a melhoria 

das atividades necessárias à prestação jurisdicional; 

 Receber reclamações e denúncias do público interno e externo, procurar meios de apurá-las 

e de solucionar os problemas apontados, bem como de eliminar as respectivas causas; 

 Defender internamente os direitos do cidadão, em particular dos jurisdicionados e dos 

usuários dos serviços judiciários; 

 Registrar as manifestações anônimas e encaminhá-las à área responsável, quando o conteúdo 

for relevante e substancial; 

 Tornar públicos os dados estatísticos das atividades realizadas pelo órgão; 

 Esclarecer dúvidas acerca dos serviços prestados pelo Tribunal; 

 Estabelecer prazos para que as unidades administrativas respondam às solicitações da 

Ouvidoria de acordo com a complexidade de cada situação; 

 Sugerir a implementação de políticas administrativas que visem ao aprimoramento dos 

serviços prestados; 

 Recomendar elogio funcional a servidor que apresente sugestão da qual resulte 

aprimoramento dos serviços. 

 

Secretaria Judiciária – SEJU 

 

 Planejar, dirigir e coordenar atividades de apoio à prestação jurisdicional do Tribunal; 

 Definir métodos de elaboração de estatísticas judiciárias e validar dados estatísticos; 

 Propor a utilização da tecnologia de apontamentos. 
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Figura 4 - Organograma da SEJU 

 
Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft, com adaptações da SEPG. 

 

 Núcleo de Apoio ao Plantão Judiciário do 2º Grau de Jurisdição – NUAPS 

 Atender às partes e aos advogados; 

 Receber as petições referentes às medidas urgentes e encaminhá-las ao desembargador 

plantonista; 

 Dar cumprimento às decisões proferidas, expedindo os atos delas resultantes; 

 Comunicar aos advogados as decisões proferidas; 

 Manter o desembargador plantonista informado dos serviços do plantão; 

 Elaborar estatística mensal que contenha o número de petições recebidas, de decisões 

prolatadas e de atos praticados, submetendo-a ao Presidente. 

 

Núcleo de Repercussão Geral e Recursos Repetitivos - NURER  

 

 Indicar e manter atualizados os dados do responsável pelo contato com o Supremo Tribunal 

Federal – STF e com o Superior Tribunal de Justiça – STJ, no que diz respeito à sistemática 

da repercussão geral e dos recursos repetitivos; 

 Uniformizar o gerenciamento dos processos submetidos à sistemática da repercussão geral e 

dos recursos repetitivos; 

 Monitorar os recursos dirigidos ao STF ou ao STJ, a fim de identificar controvérsias e 

subsidiar a seleção pelo órgão competente de um ou mais recursos representativos da 

controvérsia; 

 Manter e disponibilizar dados atualizados sobre os recursos sobrestados no TJDFT, 

identificando o acervo com base no tema e no recurso paradigma, conforme classificação do 

STF e do STJ; 
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 Auxiliar os órgãos julgadores na gestão do acervo sobrestado, ressalvadas as competências 

próprias; 

 Informar a publicação dos acórdãos dos recursos paradigmas e assegurar o encaminhamento 

dos processos sobrestados ao órgão julgador competente, para as providências previstas no § 

3º do art. 543-B e nos incisos I e II do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil –CPC; 

 Receber e compilar os dados referentes aos processos sobrestados nos órgãos julgadores de 

segundo grau, turmas recursais, bem como nos juízos de primeira instância, aos quais 

tenham sido instrumentalizados procedimentos atinentes aos arts. 543-B e 543-C do CPC; 

 Elaborar, trimestralmente, relatório quantitativo dos recursos sobrestados no TJDFT, bem 

como daqueles processos sobrestados nas turmas e juízos de primeira instância, o qual 

deverá conter a vinculação aos temas e recursos paradigmas no STF e no STJ e demais 

informações que, eventualmente, passem a ser exigidas pelo Conselho Regulador da 

sistemática; 

 Realizar publicações e intimações em processos judiciais aos quais tenham sido 

instrumentalizados procedimentos atinentes aos arts. 543-B e 543-C do CPC, enquanto esses 

processos estiverem sobrestados; 

 Expedir certidões de inteiro teor e objeto de processos judiciais aos quais tenham sido 

instrumentalizados procedimentos atinentes aos arts. 543-B e 543-C do CPC, enquanto esses 

processos estiverem sobrestados; 

 Receber e protocolizar petições decorrentes de processos judiciais aos quais tenham sido 

instrumentalizados procedimentos atinentes aos arts. 543-B e 543-C do CPC, enquanto esses 

processos estiverem sobrestados; 

 Atender partes e advogados; 

 Zelar pela guarda e conservação de processos judiciais aos quais tenham sido 

instrumentalizados procedimentos atinentes aos arts. 543-B e 543-C do CPC, enquanto 

aguardam julgamento de recursos representativos de controvérsia no STJ ou no STF; 

 Baixar processos judiciais aos quais tenham sido instrumentalizados procedimentos 

atinentes aos arts. 543 - B e 543-C do CPC; 

 Cumprir despachos exarados em processos judiciais aos quais tenham sido 

instrumentalizados procedimentos atinentes aos arts. 543-B e 543-C do CPC, enquanto esses 

processos estiverem sobrestados; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Núcleo de Digitalização de Processos Ativos – NUDIPA  

 

 Receber exclusivamente os processos que passarão a tramitar de forma eletrônica; 

 Classificar os processos segundo critérios de prioridade e de cronologia; 

 Preparar o processo físico para digitalização; 

 Digitalizar os processos preparados em arquivo eletrônico; 

 Analisar o arquivo eletrônico e eliminar as folhas em branco; 

 Armazenar o processo físico para validação; 

 Proceder à validação do processo com vistas a eliminar eventuais falhas; 

 Emitir certidões, quando necessário, de acordo com os modelos disponíveis no programa; 

 Emitir Certidão de Validação disponível no sistema e juntar aos autos do processo 

eletrônico; 

 Proceder à indexação dos autos do processo eletrônico; 

 Enviar os autos do processo eletrônico para o respectivo tribunal superior; 

 Juntar a Certidão de Digitalização, Armazenamento e Envio aos autos do processo físico; 

 Promover a atualização da movimentação processual; 



Relatório de Gestão 2015 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

27 

 

 Enviar os autos físicos para o arquivo de processos sobrestados. 

 

Subsecretaria de Apontamentos - SUAPO 

 

 Coordenar, orientar e controlar apontamento, revisão, distribuição e gravação de 

pronunciamentos; 

 Propor treinamento dos usuários para utilizar equipamentos e aplicar técnicas de 

apontamentos; 

 Zelar pelo cumprimento de despachos exarados em processos judiciais; 

 Propor ao Grupo Gestor de Sistemas Informatizados de 2ª Instância criação ou alteração de 

rotinas de trabalho; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações; 

 Aprovar escalas de serviço. 

 

Subsecretaria de Distribuição e Autuação de Processos de 2ª Instância - SUDIA 

 

 Coordenar, orientar e controlar a distribuição e a autuação de processos judiciais originários 

e de processos oriundos da 1ª Instância da Justiça, remetidos ao Tribunal em grau de 

recurso; 

 Definir métodos e sistemática de distribuição e de autuação; 

 Providenciar a publicação da distribuição de processos de 2ª Instância; 

 Propor ao Grupo Gestor de Sistemas Informatizados de 2ª Instância a criação ou a alteração 

de rotinas de trabalho; 

 Zelar pelo cumprimento de despachos exarados em processos de 2ª Instância; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Subsecretaria de Recursos Constitucionais - SUREC 

 

 Coordenar, orientar e controlar a autuação, o processamento e a baixa dos recursos 

constitucionais; 

 Coordenar, orientar e controlar o recebimento, a autuação e o processamento de agravos de 

instrumento interpostos contra decisão denegatória dos recursos especial e extraordinário, 

bem como remetê-los oportunamente à unidade administrativa competente para eliminá-los; 

 Zelar pelo cumprimento de despachos exarados pelo Presidente em recurso constitucional; 

 Zelar pela atualização das informações processuais relativas a recursos constitucionais e 

agravos de instrumento; 

 Expedir ofícios, mandados, cartas de ordem, certidões, cartas de sentença e alvarás; 

 Propor ao Grupo Gestor de Sistemas Informatizados de 2ª Instância a criação ou a alteração 

de rotinas de trabalho; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Segundo Grau - NUPMETAS-2 

 

 Auxiliar o juiz coordenador de metas do segundo grau nas ações para o cumprimento de 

metas; 

 Auxiliar os Gabinetes dos Desembargadores e dos Juízes de Direito Substitutos de Segundo 

Grau, na forma definida em ato próprio; 
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 Nas hipóteses excepcionais de convocação, assessorar e auxiliar os juízes de direito 

convocados para substituição de desembargadores ou de juízes de direito substitutos de 

segundo grau; 

 Elaborar, sob a orientação dos juízes de direito convocados, minutas de votos e decisões, 

bem como editorar os acórdãos e enviá-los para registro e publicação; 

 Manter o sigilo e a segurança das informações. 

 

Observação importante: As unidades abaixo não fazem parte da composição administrativa da 

SEJU, porém são coordenadas pela referida Secretaria. 

 Secretaria do Conselho Especial e da Magistratura  

 Secretaria da Primeira Câmara Cível  

 Secretaria da Segunda Câmara Cível  

 Secretaria da Primeira Turma Cível  

 Secretaria da Segunda Turma Cível  

 Secretaria da Terceira Turma Cível  

 Secretaria da Quarta Turma Cível  

 Secretaria da Quinta Turma Cível  

 Secretaria da Sexta Turma Cível  

 Secretaria da Câmara Criminal  

 Secretaria da Primeira Turma Criminal 

 Secretaria da Segunda Turma Criminal  

 Secretaria da Terceira Turma Criminal  

Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica – SEPG 

 

 Assessorar a Presidência e o Grupo Gestor Administrativo - GGA nas demandas e nos 

assuntos relacionados ao planejamento institucional, à gestão estratégica bienal e plurianual 

bem como ao gerenciamento de projetos e de processos de trabalho; 

 Planejar, dirigir e orientar o desenvolvimento de ações que viabilizem a composição e a 

implementação do Plano Estratégico e do Plano de Gestão Bienal - PLABI bem como a 

composição dos Relatórios de Atividades e de Resultados Bienais - RELBI; 

 Apresentar relatórios de acompanhamento e de análise de indicadores de desempenho 

institucional; 

 Apresentar propostas e definir ações que promovam conexão com o Plano de Gestão Bienal 

e o Orçamentário; 

 Definir as ações que viabilizem a consolidação das Metodologias de Gerenciamento de 

Indicadores de Desempenho, Projetos e Processos de Trabalho; 

 Definir o procedimento para coletar e consolidar as informações relativas à aplicação de 

políticas de gestão e estratégias organizacionais; 

 Representar o Tribunal no CNJ, em assuntos relacionados às demandas estatísticas e de 

avaliação de desempenho institucional; 

 Definir a prioridade de atendimento às demandas de consultoria interna dos Serviços da 

Secretaria. 
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Figura 5 - Organograma da SEPG 

 
Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 

Subsecretaria de Orientação Estratégica – SUORE  

 

 Coordenar a elaboração, a manutenção e a divulgação do Plano Estratégico e de Gestão 

Bienal; 

 Coordenar, orientar e acompanhar o alinhamento das unidades do Tribunal à estratégia 

institucional; 

 Coordenar a elaboração e a aplicação da metodologia de Gerenciamento de Indicadores; 

 Coordenar o desenvolvimento de ações que estabeleçam o alinhamento do Plano de Gestão 

ao Orçamentário; 

 Propor política de gestão para compor ou revitalizar os Planos Estratégicos e de Gestão do 

Tribunal, com base em análise de contexto e de cenário; 

 Coordenar a atualização e a divulgação da Metodologia de Gerenciamento de Projetos - 

MGP e a Metodologia de Mapeamento de Processos de Trabalho; 

 Coordenar o desenvolvimento de ações relativas à gestão de projetos institucionais bem 

como o de modelagem de processos de trabalho; 

 Coordenar as ações que devam ser aplicadas no atendimento das demandas de modelagem 

de processos de trabalho; 

 Validar e promover a divulgação das informações relativas ao portfólio de projetos; 

 Validar as atualizações das metodologias, os relatórios e os pareceres provindos dos 

Serviços que lhe são subordinados. 

 

Secretaria Especial do Processo Judicial Eletrônico – SEPJE  

 

 Gerenciar, orientar e controlar o desenvolvimento, a implantação, a modernização e o uso do 

Processo Judicial Eletrônico – PJe no âmbito do TJDFT, em consonância com a Lei Federal 

Ordinária 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e com a Resolução 185, de 18 de dezembro 

de 2013, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ; 

 Realizar intercâmbio, em matéria afeta ao PJe, com o CNJ, os órgãos do Poder Judiciário, o 

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, a Defensoria Pública, a Ordem dos 

Advogados do Brasil - Seção do Distrito Federal, a Procuradoria do Distrito Federal e as 

demais instituições; 

 Promover ações alinhadas com a Secretaria de Tecnologia da Informação – SETI para 

garantir o atendimento, o desempenho e a disponibilidade (24x7) do sistema PJe.  

 Manter relacionamento com as fábricas de software do PJe dos demais Tribunais e com a 

fábrica do CNJ.  

 Manter, corrigir e evoluir o sistema PJe em consonância com a fábrica de software do CNJ, 

obedecendo às prioridades definidas pelo Comitê do PJe do TJDFT e pelo Comitê Gestor do 

PJe da Justiça e do Distrito Federal; 
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 Manter os fluxos do processo eletrônico de 1ª e 2ª Instâncias elaborados pelos servidores; 

elaborar a documentação das funcionalidades do PJe. 

 
Figura 6 - Organograma da SEPJE 

 
Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 

COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

Gabinete da Presidência – GPR 

 Cumprir as decisões e as ordens do Presidente, bem como acompanhar o cumprimento 

delas; 

 Assessorar o Presidente nas relações com o público interno e externo; 

 Manifestar-se em processos de interesse da Presidência ou sobre assuntos a ela pertinentes; 

 Elaborar portarias e demais atos normativos internos relativos a atos de competência do 

Presidente; 

 Coordenar a Secretaria Tutelar da Ordem do Mérito Judiciário do DF; 

 Coordenar as atividades das assessorias subordinadas; 

 Coordenar a atualização da Estrutura Organizacional do TJDFT em conjunto com a 

Secretaria-Geral da Presidência. 

 

Assessoria do Cerimonial da Presidência – ACP 

 

 Assessorar a Presidência, a Primeira Vice-Presidência, a Segunda Vice-Presidência e a 

Corregedoria nas ações e nos assuntos relacionados à promoção, à organização e à 

realização de solenidades, cerimônias, exposições e visitas oficiais de autoridades; 

 Coordenar as ações de protocolo e de cerimonial; 

 Elaborar e expedir os convites oficiais do Tribunal; 

 Coordenar e supervisionar os diversos setores envolvidos na realização de eventos 

institucionais; 

 Organizar e assessorar o funcionamento da Secretaria do Conselho Tutelar da Ordem do 

Mérito Judiciário do Distrito Federal e dos Territórios. 

 

Assessoria de Comunicação Social – ACS 

 

 Assessorar o Presidente na definição do marketing institucional; 

assessorar o Presidente, o Primeiro Vice-Presidente, o Segundo Vice-Presidente e o 

Corregedor em assuntos jornalísticos; 

 Assessorar os magistrados e os gestores administrativos em assuntos jornalísticos e de 

divulgação; 

 Planejar, dirigir e coordenar as ações relativas à divulgação de eventos e de serviços 

institucionais; 
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 Planejar, dirigir e coordenar, em parceria com o Instituto Ministro Luiz Vicente 

Cernicchiaro, seminários de Direito para jornalistas; 

 Recepcionar e acompanhar profissionais da mídia no Tribunal; 

 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviços que forem solicitados pela 

Assessoria; 

 Zelar pela imagem institucional do Tribunal e propor a integração de novas ferramentas de 

divulgação jornalística e publicitária; 

 Atualizar e fazer cumprir, sob a supervisão do Presidente, a política de comunicação do 

Tribunal; 

 Acompanhar permanentemente a publicação de notícias relacionadas ao Tribunal e propor 

as medidas de divulgação que se mostrarem adequadas; 

 Divulgar, na internet, sob a supervisão do Presidente, artigos, revistas e VTs do Tribunal; 

 Divulgar serviços, projetos, programas e mutirões de conciliação, conforme orientação dos 

setores envolvidos e sob a supervisão do Presidente; 

 Planejar e desenvolver peças de divulgação para campanhas internas e externas de interesse 

institucional, conforme orientação dos setores envolvidos e sob a supervisão do Presidente. 

 

Escola de Formação Judiciária do TJDFT - Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro  

 

Secretaria da Escola de Formação Judiciária – SEEF 
 

 Submeter à aprovação da Presidência do TJDFT: a)o Regimento Interno da Escola e suas 

atualizações; b)o Plano Anual de Ações da Escola; 

 c)a proposta orçamentária anual, alinhada com o Plano de Ações; 

 d)as parcerias com instituições de ensino e outras afins, nacionais ou internacionais; 

 Aprovar o modelo didático-pedagógico, que dará suporte às soluções de aprendizagem 

oferecidas aos magistrados e aos servidores, bem como a suas atualizações; 

 Garantir a realização de cursos de aperfeiçoamento e atualização que viabilizem a promoção 

ou a remoção de magistrados, por merecimento; 

 Encaminhar à Corregedoria, ao final de cada curso destinado a magistrado, relatório de 

aproveitamento; 

 Aprovar os currículos dos servidores, em consonância com as competências profissionais e 

técnicas, encaminhados pela SUSER; 

 Consolidar as interfaces da Escola com as demais unidades deste Tribunal e com instituições 

externas; 

 Analisar os relatórios expedidos pela SUPAV e encaminhá-los à apreciação do Presidente 

do TJDFT; 

 Garantir a convergência da atuação da Escola com o modelo de gestão de pessoas por 

competências e com as metas e estratégias organizacionais; 

 Garantir a convergência entre as ações da Escola e as diretrizes mencionadas nesta 

Resolução; 

 Buscar a excelência dos processos educacionais;  

 Promover pesquisas de cunho institucional e sócio jurídico. 
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Figura 7 - Organograma da SEEF 

 
Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft, com adaptações da SEPG. 

 

Subsecretaria de Pesquisa, Planejamento e Avaliação – SUPAV 

 

 Identificar as demandas das diversas unidades que gerem necessidade de capacitação e 

desenvolvimento; 

 Encaminhar à SEEF os resultados dos levantamentos mencionados no inciso anterior bem 

como as recomendações acerca das soluções de educação pertinentes; 

 Consolidar o Plano Anual de Ações do Instituto e as atualizações necessárias; 

 Definir indicadores de desempenho e de resultado para as ações do Instituto, com base nos 

quais se fará contínuo acompanhamento e avaliação; 

 Planejar e coordenar a avaliação das ações do Instituto, uniformizando procedimentos e 

instrumentos; 

 Proceder à avaliação de impacto e de resultado das ações do Instituto; 

 Promover a retroalimentação dos processos de planejamento, a qual será pautada pelas 

avaliações das ações do Instituto; 

 Elaborar relatório das avaliações de aprendizagem aplicadas, consolidando as informações; 

 Planejar, executar e orientar a realização de pesquisa institucional e sócio jurídica. 

 

Subsecretaria de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - SUMAG 

 

 Promover e coordenar os cursos de aperfeiçoamento e atualização que viabilizem a 

promoção ou a remoção de magistrados, por merecimento; 

 Aplicar avaliações de aprendizagem de acordo com o modelo pedagógico definido pela 

SUSOI; 

 Promover a retroalimentação dos processos de planejamento a qual será pautada nas 

avaliações das ações; 

 Encaminhar à SEEF, ao final de cada curso, a relação dos magistrados que o concluírem 

com aproveitamento. 

 

Subsecretaria de Desenvolvimento de Competências de Servidores - SUSER 
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 Propor os currículos de competências dos servidores, distinguindo conteúdos básicos e 

complementares, tendo como base as competências organizacionais, profissionais e técnicas; 

 Proceder à avaliação das lacunas de competências; 

 Oferecer aos servidores orientação e oportunidade de desenvolvimento das competências 

requeridas para sua atuação; 

 Executar as ações educacionais destinadas aos servidores e adotar as providências 

relacionadas à logística de preparação, realização, controle, registro e encerramento dos 

cursos; 

 Aplicar avaliações de aprendizagem, de acordo com o modelo pedagógico definido pelo 

SUSOI; 

 Promover as ações de educação sob a perspectiva holística de valorização, motivação, 

qualidade de vida e desenvolvimento dos recursos humanos e de engajamento em questões 

socioambientais. 

 

Subsecretaria de Soluções Instrucionais – SUSOI  

 

 Propor, para aprovação da SEEF, o modelo pedagógico que dará suporte às soluções de 

aprendizagem oferecidas aos magistrados e aos servidores; 

 Atender às demandas de construção de ações educacionais encaminhadas pela SUMAG e 

pela SUSER; 

 Orientar sobre o tipo de ação que será utilizada em função das especificidades das demandas 

de aprendizagem; 

 Definir a mídia apropriada para cada ação educacional; 

 Elaborar o desenho instrucional das ações educacionais bem como os elementos que as 

compõem; 

 Garantir o alinhamento das ações de educação às definições do modelo pedagógico. 

 

Assessoria Jurídica Administrativa da Presidência – AJA 

 

 Assessorar o Presidente nas ações e nos assuntos relacionados a licitações, contratos e 

pessoal; 

 Emitir parecer em processos administrativos enviados pelo Gabinete da Presidência e pela 

Secretaria-Geral do Tribunal; 

 Acompanhar as decisões do Tribunal de Contas da União - TCU de interesse do Tribunal de 

Justiça e propor as medidas necessárias ao cumprimento delas; 

 Analisar e instruir processos administrativos que resultem em despesas; 

 Coligir e organizar jurisprudência administrativa. 

 

Assessoria Jurídica da Presidência – AJP 

 

 Assessorar o Presidente na instrução, na análise e na decisão de processos judiciais da 

competência dele; 

 Acompanhar as decisões dos tribunais superiores relativas a despachos e a decisões do 

Presidente; 

 Acompanhar, até o trânsito em julgado, os processos judiciais de interesse do Tribunal; 
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 Manter integração com a Advocacia-Geral da União - AGU e com o Ministério Público 

Federal - MPF na defesa dos interesses do Tribunal; 

 Monitorar os recursos dirigidos ao Supremo Tribunal Federal ou ao Superior Tribunal de 

Justiça, a fim de identificar controvérsias e subsidiar a seleção, pelo órgão competente, de 1 

(um) ou mais recursos representativos da controvérsia; 

 Informar a publicação dos acórdãos dos recursos paradigmas e assegurar o encaminhamento 

dos processos sobrestados ao órgão julgador competente, para as providências previstas no § 

3º do art. 543-B e nos incisos I e II do § 7º do art. 543-C do CPC. 

 

Assessoria de Relações Institucionais – ARI  

 

 Assessorar a Presidência nas ações e nos assuntos legislativos; 

 Assessorar a Presidência nas relações institucionais com o Congresso Nacional, a Câmara 

Legislativa, o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, o Tribunal de Contas da União e com os 

demais órgãos e entidades externas; 

 Assessorar a Presidência na elaboração de projetos de leis; 

 Acompanhar os projetos de interesse do Tribunal em tramitação no Congresso Nacional, no 

CNJ e na Câmara Legislativa; 

 Apoiar as ações do Colégio Permanente de Presidentes dos Tribunais de Justiça do Brasil, 

observados os termos do Convênio de Cooperação e a natureza das atribuições da unidade. 

 

Coordenadoria da Infância e da Juventude – CIJ  

 

 Elaborar sugestões para o aprimoramento da estrutura da Justiça do Distrito Federal na área 

da infância e da juventude; 

 Dar suporte aos magistrados, aos servidores e às equipes multiprofissionais com vistas à 

melhoria da prestação jurisdicional; 

 Promover a articulação interna e externa da Justiça da Infância e da Juventude com outros 

órgãos governamentais e não governamentais;  

 Colaborar com a formação inicial, continuada e especializada de magistrados e de servidores 

na área da infância e da juventude; 

 Exercer as atribuições da gestão estadual dos Cadastros Nacionais da Infância e Juventude. 

 

Coordenação de Conciliação de Precatórios – COORPRE 

 

 Compete atuar nos processos de execução movidos em desfavor do Distrito Federal para 

pagamento de precatórios emitidos pelo Tribunal. 

 

Núcleo de Inclusão – NIC 

 

 Definir política de inclusão no Tribunal, estabelecendo princípios e diretrizes gerais para a 

sua implantação; 

 Difundir a cultura de inclusão social, estimulando o respeito às diferenças e a valorização da 

diversidade no contexto de trabalho; 

 Propor e coordenar os planos e os projetos relativos à acessibilidade, ao suporte institucional 

e à gestão de pessoas, relacionados à pessoa portadora de deficiência; 

 Viabilizar e garantir a integração das ações desenvolvidas pelas diversas unidades, bem 

como promover o alinhamento dessas ações à política de inclusão do Tribunal; 
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 Atuar como unidade de referência para a apreciação de demandas e sugestões relativas à 

inclusão da pessoa portadora de deficiência; 

 Zelar pelo cumprimento da legislação vigente relativa à pessoa portadora de deficiência; 

 Instituir a Comissão Multidisciplinar de Inclusão e definir sua presidência, composição, 

competência bem como seu funcionamento; 

 Encaminhar demandas e providências, após apreciadas pela Comissão, às áreas 

competentes. 

 

Núcleo de Revisão Textual – NURT  

 

 Oferecer apoio especializado de revisão textual à Presidência, à Primeira Vice-Presidência, à 

Segunda Vice-Presidência e à Corregedoria; 

 Auxiliar na padronização dos textos produzidos pelas unidades administrativas, de maneira 

que todos os expedientes tenham formatação unificada; 

 Elaborar e atualizar o Manual de Redação Oficial do Tribunal; 

 Disponibilizar, por meio de link na intranet, o Manual de Redação Oficial do Tribunal e os 

modelos de documentos de acordo com o padrão oficial; 

 Esclarecer, por meio eletrônico, dúvidas de português. 
 

Núcleo de Apoio ao Atendimento Integrado Judicial ao Adolescente em Conflito com a Lei – 

NAIJUD 

 

 Receber os Procedimentos de Apuração de Ato Infracional – PAAI de adolescentes 

apreendidos em flagrante, oriundos da Delegacia da Criança e do Adolescente – DCA e da 

Delegacia da Criança e do Adolescente II – DCAII; 

 Verificar a regularidade do auto de apreensão em flagrante delito dos adolescentes em 

conflito com a lei, aos quais se atribua a prática de ato infracional; 

 Promover o arquivamento dos autos mediante requerimento do Ministério Público, nos 

termos do artigo 181 do ECA; 

 Homologar remissão extrajudicial cumulada ou não com medida socioeducativa concedida 

pelo Ministério Público, nos termos do artigo 181, § 1º, do ECA; 

 Determinar o cumprimento de medida socioeducativa, conforme o caso, nos termos do 

artigo 181, § 1º, do ECA; 

 Decidir acerca do recebimento de representação ofertada pelo Ministério Público; 

 Decidir sobre a decretação ou a manutenção de internação provisória de adolescente em 

conflito com a lei, apreendido em flagrante delito, nos termos do artigo 184 do ECA; 

 Realizar audiências de apresentação e/ou continuação, quando necessário; 

 Determinar a apresentação de adolescente em conflito com a lei nos Juízos da Infância e da 

Juventude do Distrito Federal, quando necessário; 

 Efetuar outros atos correlatos. 

 Receber os Procedimentos de Apuração de Ato Infracional – PAAI de adolescentes 

apreendidos em flagrante, oriundos da DCA e da DCAII, diariamente; 

 Classificar os Procedimentos de Apuração de Ato Infracional; 

 Distribuir os Procedimentos de Apuração de Ato Infracional; 

 Prestar auxílio ao magistrado atuante no Núcleo; 

 Proceder a atos ordinatórios que possibilitem a regular tramitação dos processos, tais como 

juntadas, intimações e certificações; 

 Expedir todos os documentos atinentes à execução dos despachos, das decisões 

interlocutórias e das sentenças, tais como ofícios, mandados e outros; 
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 Encaminhar os autos mediante vista ou remessa aos órgãos competentes (Ministério Público, 

Defensoria Pública, outros), de ordem ou em cumprimento a decisão judicial; 

 Expedir as Guias de Execução de Medida Socioeducativa nos termos da Resolução 

165/2012/CNJ; 

 Oficiar à Subsecretaria do Sistema Socioeducativo/Central de Vagas, determinando a 

vinculação de adolescente a programa de execução de medida socioeducativa ou 

requisitando a designação de unidade de cumprimento; 

 Encaminhar ao NAI/GDF, para as providências cabíveis, mediante guia de acolhimento 

expedida no Cadastro Nacional de Crianças Acolhidas/CNCA/CNJ, os adolescentes aos 

quais for aplicada medida de proteção de acolhimento institucional; 

 Encaminhar ao NAI/GDF, mediante ofício, para as providências cabíveis, os adolescentes 

em conflito com a lei liberados do flagrante, que se encontrem sem responsável legal 

presente no NAIJUD; 

 Registrar todos os atos processuais e os documentos expedidos no Sistema de Informação 

Processual de 1ª Instância do TJDFT (SISTJ/Gráfico); 

 Encaminhar todos os procedimentos ao Juízo Natural do Conhecimento no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas; 

 Efetuar outras atribuições correlatas. 

 

Programa de Assistência Materno-Infantil – PROAMI  

 

 Incentivar e possibilitar o aleitamento materno durante o primeiro ano de vida da criança; 

 Promover a integração da mãe com a criança; 

 Oferecer oportunidade e estímulo para o desenvolvimento sócio afetivo da criança; 

 Acompanhar e orientar a gestante e a nutriz. 

 

COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES DA SECRETARIA-GERAL DO TJDFT 

 

Secretaria Geral do TJDFT – SEG 

 

 Planejar, dirigir e coordenar as atividades administrativas da Secretaria do Tribunal em 

consonância com as diretrizes da Presidência do Tribunal; 

 Exercer os atos que forem delegados pelo Presidente; 

 Secretariar as sessões do Tribunal Pleno e do Conselho Especial – competência 

administrativa; 

 Participar do Conselho Deliberativo do Pró-Saúde; 

 Participar da elaboração da proposta orçamentária; 

 Apresentar ao Presidente relatório anual consolidado das atividades desenvolvidas no 

exercício anterior pelas unidades administrativas subordinadas. 

Gabinete da Secretaria Geral– GSG 

 

 Apoiar o Secretário-Geral no exercício de suas funções bem como nas sessões do Tribunal 

Pleno e do Conselho Especial – competência administrativa; 

 Agendar audiências e reuniões; 

 Instruir os processos administrativos. 

Assessoria de Apoio à Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação e de 

Segurança da Informação – AGSI  
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 Propor a formulação de estratégias, normas e procedimentos de segurança da informação, de 

governança de tecnologia de informação e de continuidade de negócios, alinhadas às 

estratégias institucionais do Tribunal, conforme as boas práticas sobre esses temas; 

 Propor o planejamento de iniciativas relativas à segurança da informação, à governança de 

TI e à continuidade de negócios no Tribunal, em consonância com as estratégias 

institucionais; 

 Homologar técnicas, métodos, processos de trabalho e, quando couber, procedimentos 

operacionais necessários à implantação e ao aprimoramento da segurança da informação, de 

governança de TI e de continuidade de negócios no Tribunal; 

 Promover, acompanhar, orientar e apoiar ações corporativas que visem a implantar ou 

aprimorar a segurança da informação, a governança de tecnologia de informação e a 

continuidade de negócios no Tribunal; 

 Assessorar tecnicamente comitês e órgãos colegiados do Tribunal em decisões relacionadas 

à segurança da informação, à governança de tecnologia de informação e à continuidade de 

negócios; 

 Promover, em conjunto com a ACS e as demais unidades pertinentes, ações permanentes de 

divulgação, capacitação e conscientização acerca dos conceitos e das práticas relativas à 

segurança da informação, à governança de tecnologia de informação e à continuidade de 

negócios; 

 Monitorar e avaliar periodicamente, em conjunto com as demais unidades competentes, 

processos de trabalho, procedimentos, práticas e controles inerentes à segurança da 

informação, à governança de TI e à continuidade de negócios adotados pelo Tribunal, bem 

como manifestar-se acerca das demandas institucionais correlatas; 

 Auxiliar na celebração, execução e acompanhamento de contratos, convênios, acordos de 

cooperação ou instrumentos congêneres firmados pelo Tribunal que envolvam segurança da 

informação, governança de TI ou continuidade de negócios; 

 Apoiar o Secretário-Geral do TJDFT no exercício de funções relacionadas ao Comitê de 

Análise Prévia e demais atividades administrativas, quando envolverem assuntos de TIC. 

Assessoria da Secretaria Geral – ASG 

 

 Analisar e instruir os processos administrativos; 

 Emitir parecer em processos administrativos. 

 

Assessoria de Gestão de Contratos – AGC 

 

 Elaborar e implementar plano de acompanhamento sistemático dos contratos celebrados 

pelo TJDFT; 

 Supervisionar a gestão financeira e administrativa dos contratos; 

 Subsidiar o Secretário-Geral nas tomadas de decisões quanto a economia, redução de custos 

e racionalização na utilização dos recursos; 

 Subsidiar a interlocução entre a Secretaria-Geral e as empresas contratadas; 

 Monitorar a execução e a fiscalização dos contratos; 

 Exercer outras tarefas na área de gestão contratual, eventualmente estabelecidas pelo 

Secretário-Geral. 

 

Comissão Permanente de Processo Disciplinar da Secretaria do TJDFT – COD 
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 Apurar irregularidades cometidas pelos servidores da Secretaria do Tribunal, nos termos da 

legislação específica e das normas regulamentares; 

 Propor a instauração de processo administrativo disciplinar com fundamento no resultado de 

sindicâncias ou nos elementos de convicção existentes em procedimento administrativo; 

 Relatar e emitir pareceres nos processos administrativos de sua competência; 

 Prestar informações acerca da instauração de processos administrativos e sindicâncias à 

SECI e ao SERH; 

 Manter atualizados o cadastro e a estatística dos procedimentos instaurados; 

 Instruir os Termos de Adequação Funcional - TCAF; 

 Sugerir a aplicação do TCAF aos procedimentos disciplinares em andamento; 

 Propor medidas que visem à prevenção de irregularidades funcionais e ao aprimoramento da 

processualística disciplinar; 

 Apurar acidentes de trabalho de sua competência; 

 Criar ementário disciplinar e mantê-lo atualizado. 

 

Coordenação de Projetos e Gestão de Contratos de Obras – COB 

 

 Planejar e coordenar a elaboração de projetos de obras, reformas, instalações e serviços, 

excetuadas as atribuições de manutenção predial; 

 Prestar assistência, assessoria e consultoria técnica na área de arquitetura e de engenharia; 

 Elaborar análises e propor alternativas referentes à utilização e à ocupação do espaço 

construído do Tribunal; 

 Elaborar os orçamentos de projetos, obras e serviços, excetuados os relativos à manutenção 

predial; 

 Realizar a padronização, a mensuração e o controle de qualidade de serviços e obras 

relativos à Coordenação; 

 Fiscalizar a execução dos contratos de obras e serviços técnicos relacionados com a área de 

arquitetura e de engenharia, excetuada a manutenção predial; 

 Coordenar a compatibilização dos projetos complementares com os projetos de arquitetura; 

 Acompanhar a execução de contrato de prestação de serviço de terceiros que for solicitado 

pela Coordenação ou a cargo dela; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Coordenação de Gestão Socioambiental – COGESA 

 

 Promover a articulação intra-setorial e inter-setorial necessária à execução das ações sobre o 

equacionamento das questões socioambientais no Tribunal; 

 Definir e propor diretrizes, objetivos e recomendações para o estabelecimento de uma 

Política Socioambiental; 

 Promover ações com vistas a reduzir o impacto socioambiental negativo causado pela 

execução das atividades judiciais, administrativas e operacionais; 

 Disseminar a cultura socioambiental no TJDFT e coordenar ações para a sensibilização dos 

públicos interno e externo; 

 Elaborar estudos técnicos para subsidiar as decisões administrativas do Tribunal que tenham 

repercussão socioambiental; 

 Apresentar projeto anual que contenha metas, planejamento, acompanhamento e execução 

de ações relacionadas às questões socioambientais; 

 Manter intercâmbio com entidades públicas e privadas para o aprimoramento da gestão 

socioambiental do Tribunal. 
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Coordenação de Serviços Gráficos – CSG 

 

 Coordenar, orientar e controlar a execução de serviços de impressão em geral; 

 Implementar aplicação de sistemática de editoração, impressão gráfica, encadernação e 

reprodução de impressos em geral; 

 Propor treinamento e especialização técnica para utilizar equipamentos gráficos; 

 Zelar pela atualização tecnológica do parque gráfico; 

 Apurar valores que serão atribuídos aos serviços gráficos produzidos; 

 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for solicitada 

pela Coordenação, atestando as faturas respectivas; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Coordenação de Gestão dos Sistemas de Segunda Instância – CGSIS  

 

 Subsidiar o planejamento e o desenvolvimento de sistemas de informações para suporte à 

gestão institucional; 

 Promover a formulação, a padronização e a modernização dos sistemas informatizados na 2ª 

Instância; 

 Promover estudos relativos ao fluxo de atividades e à racionalização dos sistemas; 

 Acompanhar estudos e atividades orientados para a implantação e manutenção da qualidade 

em serviço com impacto nos sistemas; 

 Acompanhar o desenvolvimento de funcionalidades setorizadas de processamento de dados, 

observando-se as normas técnicas, legais e de padronização; 

 Sugerir a elaboração de propostas de atos normativos que disciplinem métodos e 

procedimentos de levantamento de dados estatísticos; 

 Fomentar a área de Tecnologia da Informação e Comunicação para o desenvolvimento de 

soluções tecnológicas, com vistas a racionalizar os processos de trabalho; 

 Assegurar a permanente atualização dos bancos de dados dos sistemas informatizados 

utilizados em processos de trabalho de responsabilidade de sua área de atuação; 

 Orientar a área de Tecnologia da Informação e Comunicação quanto às regras e às políticas 

de acesso aos sistemas; 

 Acompanhar estudos e atividades voltados à implantação e à manutenção da qualidade em 

serviço com impacto nos sistemas; 

 Sugerir medidas de atualização e de modernização de coleta de dados e de emissão de 

relatórios estatísticos; 

 Administrar os cadastros de usuários dos sistemas relacionados às atribuições da CGSIS e 

criados pelo CNJ; 

 Efetuar e controlar as alterações das tabelas processuais autorizadas pelo Comitê Gestor das 

Tabelas Processuais Unificadas do Poder Judiciário no âmbito da Justiça de Segundo Grau 

do Distrito Federal; 

 Definir métodos de elaboração de estatísticas judiciárias; 

 Orientar a elaboração de estatísticas judiciárias de segundo grau com base em informações 

disponíveis na base de dados do Tribunal; 

 Assessorar a Secretaria Geral do Tribunal em assuntos técnicos relacionados às ações de 

modernização da 2ª Instância e das demais unidades vinculadas à Presidência; 

 Prestar atendimento aos Gabinetes dos Desembargadores e às secretarias dos órgãos 

julgadores, no que se refere aos sistemas informatizados; 
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 Apresentar à Secretaria Geral do Tribunal relatório semestral das principais atividades 

desenvolvidas no período. 

 

Núcleo de Gestão da Qualidade – NUGEQ  

 

 Observar os requisitos da norma NBR ISO 9001:2008; 

 Manter intercâmbio com entidades externas sobre questões relacionadas ao Sistema de 

Gestão da Qualidade; 

 Colaborar para a consolidação da política e dos objetivos da qualidade; 

 Disseminar a cultura da qualidade no TJDFT; 

 Prestar consultoria às unidades envolvidas no escopo definido para avaliação das não 

conformidades, da definição das causas e da elaboração dos planos de ação; 

 Planejar e realizar as auditorias internas da qualidade; 

 Receber os representantes do Organismo Certificador e acompanhá-los durante  as visitas e 

monitorar as ações corretivas por ele sugeridas e as preventivas; 

 Divulgar os resultados relativos ao Sistema de Gestão da Qualidade; 

 Preparar, em parceria com o representante da direção do SGQ, as reuniões de análise crítica, 

contemplando os assuntos previstos na norma de referência, NBR ISO 9001:2008; 

 Participar das reuniões de análise crítica do Sistema de Gestão da Qualidade; 

 Fornecer dados/informações ao Comitê da Qualidade para subsidiar as reuniões de análise 

crítica do SGQ; 

 Descrever, em parceria com as unidades do TJDFT, as instruções de trabalho; 

 Analisar criticamente a documentação do Sistema de Gestão da Qualidade; 

 Disponibilizar em meio eletrônico a versão atualizada da documentação do SGQ. 

 

Secretaria de Assistência e Benefícios – SEAB 

 

 Planejar, dirigir e coordenar o Programa de Assistência à Saúde e Benefícios Sociais dos 

Servidores do Tribunal – Pró-Saúde; 

 Gerir os recursos próprios do Pró-Saúde; 

 Definir sistemática de execução e controle dos benefícios sociais e das entidades 

credenciadas; 

 Apresentar proposta de alteração do Regulamento-Geral do Pró-Saúde; 

 Propor contratos ou rescisão de contratos com entidades de saúde; 

 Propor auditorias; 

 Encaminhar a Prestação de Contas Anual do Pró-Saúde e o planejamento de atividades para 

o exercício subsequente ao Conselho Deliberativo do Pró-Saúde;  

 Secretariar sessões do Conselho Deliberativo do Pró-Saúde; 

 Participar da elaboração da proposta orçamentária do Tribunal. 
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Figura 8 - Organograma da SEAB 

 
Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 

Subsecretaria de Assistência ao Beneficiário – SUABE 

 

 Coordenar, orientar e controlar a inclusão ou a exclusão de beneficiário no Pró-Saúde e em 

folha de pagamento; 

 Implementar política e diretrizes de controle e autorização de atendimento pela rede 

credenciada; 

 Emitir parecer em processos administrativos de competência exclusiva do Conselho 

Deliberativo; 

 Autorizar procedimentos médicos; 

 Promover eventos de divulgação do Pró-Saúde; 

 Instruir processo administrativo referente a credenciamento de entidades bem como propor 

sua rescisão; 

 Promover intercâmbio com órgãos gestores de programas de saúde; 

 Autorizar auditorias na rede credenciada; 

 Providenciar alteração no Regulamento-Geral do Pró-Saúde; 

 Apresentar planejamento de atividades para exercício subsequente; 

 Acompanhar a execução de contrato de terceiros que for solicitada pela Subsecretaria, 

atestando as faturas respectivas; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Subsecretaria de Administração Financeira e Contábil – SUFIC 

 

 Coordenar, orientar e controlar a movimentação financeira e contábil dos recursos próprios 

do Pró-Saúde; 

 Orientar e controlar a execução do orçamento do Tribunal referente ao pagamento de 

entidades credenciadas; 

 Implementar sistemática e diretrizes de execução financeira e contábil dos recursos próprios 

do Pró-Saúde bem como de análise de contas médico-hospitalares; 

 Gerir os recursos financeiros recebidos pelo Pró-Saúde e promover sua aplicação no 

mercado financeiro; 

 Providenciar pagamento de despesas por meio de recursos próprios; 

 Autorizar cobrança de débitos relativos à contribuição beneficiária e ao custeio de despesas 

médico-hospitalares; 

 Autorizar reembolso de despesa médico-odontológica e encaminhar o respectivo processo 

administrativo à unidade de orçamento e finanças do Tribunal para pagamento; 
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 Encaminhar documentos fiscais de despesas com entidades a fim de que seja efetuado o 

pagamento; 

 Autorizar glosa em despesas médico-hospitalares; 

 Promover alterações e atualizações no Plano de Contas do Pró-Saúde; 

 Propor alteração no Regulamento Geral do Pró-Saúde; 

 Credenciar Ordenadores de Despesas do Pró-Saúde na rede bancária; 

 Coordenar a elaboração de relatórios estatísticos e da prestação de contas mensal e anual do 

Pró-Saúde; 

 Participar de eventos de divulgação do Pró-Saúde; 

 Acompanhar execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for solicitada 

pela Subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

 Fornecer informações financeiras e contábeis do Pró-Saúde aos órgãos públicos externos, 

nos casos legalmente previstos; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Secretaria de Administração Predial – SEAP 

 

 Planejar, coordenar, definir e implementar sistemática de elaboração de projetos; 

 Planejar e coordenar atividades de manutenção, preservação e conservação das edificações 

do tribunal; 

 Participar da elaboração da proposta orçamentária do Tribunal. 

 
Figura 9 - Organograma da SEAP 

 
Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 

Subsecretaria de Serviços Gerais – SUGER 

 

 Auxiliar a SEAP na execução de suas atribuições; 

 Coordenar as ações nos Postos de Serviços Prediais; 

 Propor novas ações relacionadas aos serviços sob a responsabilidade da SEAP; 

 Gerenciar os contratos terceirizados ligados aos seus serviços; 

 Coordenar as atividades relacionadas aos serviços de limpeza e conservação, copeiragem, 

apoio entre outras afetas à unidade; 

 Acompanhar e fiscalizar a execução de Termos de Permissão de Uso de áreas do Tribunal; 

 Organizar e guardar a documentação relativa aos registros dos imóveis; 
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 Desenvolver atividades ligadas a bens imóveis em órgãos federais e dos GDF; 

 Registrar e atualizar os bens imóveis do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios no sistema SPIUnet – Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da 

União; 

 Realizar o inventário anual dos bens imóveis do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

dos Territórios; 

 Coordenar a inspeção, em conformidade com as normas do Corpo de Bombeiros Militar do 

Distrito Federal - CBMDF e com os projetos aprovados para as respectivas edificações, do 

sistema de GLP, inclusive provendo o dos respectivos cilindros de gás. 

 

Subsecretaria de Manutenções – SUMAN 

 

 Coordenar, orientar e controlar os serviços de manutenção, conservação de equipamentos e 

instalações do Tribunal; 

 Propor sistemática de manutenção preventiva e corretiva em observância às normas técnicas 

e à legislação vigente; 

 Acompanhar a execução de contrato de prestação de serviço de terceiros que for solicitado 

pela Subsecretaria ou que estiver sob a responsabilidade dela; 

 Prestar apoio a eventos oficiais internos e externos; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações; 

 Proceder, em conformidade com as normas do CBMDF e com os projetos aprovados para as 

respectivas edificações, à manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de hidrantes, de 

sprinklers, de proteção contra descargas atmosféricas e de pressurização das escadas, das 

portas de emergência, dos corrimãos e guarda-corpos, das luminárias de emergência e das 

centrais de GLP. 

 

Secretaria de Recursos Materiais – SEMA 

 

 Planejar, coordenar e dirigir atividades relativas à aquisição de bens e à contratação de obras 

e serviços em geral; 

 Planejar e coordenar ações e definir política e estratégias de controle e movimentação de 

bens do tribunal; 

 Definir sistemáticas e diretrizes para controle de qualidade de bens que serão adquiridos; 

 Participar da elaboração da proposta orçamentária do Tribunal. 
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Figura 10 - Organograma da SEMA 

 
Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 

 

 Analisar documentação e propostas de fornecedores; 

 Elaborar editais, convites, avisos e mapas de julgamento de licitações; 

 Publicar atos do processo licitatório; 

 Apreciar recurso e encaminhá-lo à autoridade competente; 

 Propor adjudicação do objeto da licitação. 

 

Coordenadoria de Compras, Contratos e Convênios – COMP 

 

 Analisar a compatibilidade dos projetos básicos que subsidiam a contratação com a 

legislação vigente; 

 Coordenar as atividades referentes a aquisição de bens, contratação de obras e serviços e 

assinatura de convênios; 

 Controlar as atividades referentes a compras e contratações no âmbito do Tribunal; 

 Realizar levantamentos estatísticos referentes a compras e contratações; 

 Instruir processos referentes à solicitação de adesão por outros órgãos públicos; 

 Validar e justificar a pesquisa de preços realizada pelas áreas solicitantes, nos casos de 

inexigibilidade e dispensa de licitação; 

 Propor, de forma fundamentada, o enquadramento da despesa; 

 Instruir procedimentos de compra. 

 

Coordenadoria de Bens de Consumo – COBEC 

 

 Coordenar e orientar o armazenamento e a distribuição de bens de consumo bem como o 

desenvolvimento das demais atribuições pertinentes aos seus respectivos Núcleos; 

 Acompanhar processos administrativos de aquisição de bens de consumo; 

 Propor constituição de Comissão Inventariante de Bens de Consumo; 

 Acompanhar execução de contratos pertinentes aos seus respectivos Núcleos; 
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 Oficiar aos fornecedores as decisões administrativas referentes a pedidos de prorrogação de 

prazo e a mudança de marca, bem como acompanhar decurso de prazo para defesas e 

recursos processuais; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Coordenadoria de Bens Móveis Patrimoniais – COPAT 

 

 Coordenar, orientar e controlar bens móveis patrimoniais do TJDFT; 

 Providenciar aquisição de bens móveis patrimoniais de uso comum; 

 Emitir parecer e acompanhar processos administrativos de aquisição de bens móveis 

patrimoniais de uso comum; 

 Analisar amostras de bens e equipamentos de uso comum; 

 Propor a apuração de irregularidades detectadas no acervo; 

 Estabelecer critérios de movimentação e técnicas de controle de bens móveis patrimoniais; 

 Encaminhar balanço, balancetes e inventários de bens móveis patrimoniais à unidade 

administrativa de contabilidade; 

 Providenciar recuperação, alienação ou desfazimento de bens móveis patrimoniais; 

 Acompanhar execução de contratos de prestação de serviços de terceiros solicitados pela 

Coordenadoria; 

 Zelar pelo sigilo e segurança das informações. 

 

Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF 

 

 Elaborar a proposta orçamentária do Tribunal de acordo com as diretrizes da Administração 

definidas nos Planos Plurianual e Bienal;  

 Dirigir e coordenar a gestão orçamentária e financeira do Tribunal; 

 Acompanhar a execução de planos e programas finalísticos aprovados;  

 Apresentar relatórios de gestão para compor a Tomada de Contas Anual;  

 Participar do Conselho Deliberativo do Pró-Saúde.  

 
Figura 11 - Organograma da SEOF 

 
Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 

Coordenação do Programa de Modernização e Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal 
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 Gerir a captação e a execução dos recursos financeiros arrecadados; 

 Prestar informações concernentes à dotação orçamentária do PROJUS; 

 Manter alinhada a programação orçamentária ao planejamento e à gestão estratégicos 

traçados pela administração superior. 

 

Subsecretaria de Orçamento e Finanças – SUOFI 

 

 Coordenar, orientar e controlar a execução orçamentária e financeira do Tribunal; 

 Implementar sistemática em técnicas de execução orçamentária e financeira e manter o 

treinamento necessário à sua execução; 

 Credenciar Ordenadores de Despesas na rede bancária; 

 Apoiar Ordenadores de Despesas no desenvolvimento de atividades de execução financeira; 

 Atualizar Planilha de recursos recebidos do Tesouro Nacional; 

 Elaborar a proposta de programação financeira mensal; 

 Encaminhar processos administrativos referentes à dívida de Exercícios Anteriores para 

reconhecimento e autorização de pagamento; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Subsecretaria de Contabilidade – SUCON 

 

 Coordenar, orientar e controlar atividades contábeis; 

 Implementar sistemática de execução contábil; 

 Fiscalizar e validar registros contábeis; 

 Registrar conformidade contábil no sistema de administração financeira; 

 Propor inscrição de empenhos em Restos a Pagar; 

 Coordenar e orientar procedimentos de encerramento do exercício; 

 Analisar a prestação de contas da aplicação de recursos recebidos pelo Tribunal por meio de 

convênios; 

 Consolidar e validar as demonstrações contábeis, anexar as respectivas Notas Explicativas 

com vista ao preparo da Tomada de Contas Anual dos Ordenadores de Despesas do 

Tribunal; 

 Prestar informações concernentes à execução orçamentária, financeira e contábil com a 

finalidade gerencial e de elaboração de relatórios previstos em lei específica; 

 Acompanhar o Rol de Responsáveis; 

 Identificar e controlar atos e fatos da Administração passíveis de restrição contábil; 

 Propor auditorias; 

 Manter, sob guarda temporária, processos administrativos de despesas e documentos; 

 Remeter processos administrativos concluídos à unidade administrativa de controle interno, 

bem como aqueles em que haja restrição contábil; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Secretaria Psicossocial Judiciária – SEPSI 

 

 Coordenar, planejar e avaliar as ações psicossociais judiciárias no Distrito Federal, 

excetuando-se as relacionadas à Vara de Execuções Penais – VEP, à Vara de Execuções das 

Penas e Medidas Alternativas – VEPEMA, à Vara da Infância e da Juventude do Distrito 

Federal – VIJ, ao Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – 
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NUPECON, à Vara de Execução de Medidas Socioeducativas – VEMSE 

e à Central Judicial do Idoso – CJI; 

 Realizar levantamento estatístico das atividades desenvolvidas nas Subsecretarias; 

 Identificar as necessidades de capacitação dos servidores; 

 Elaborar a política de gestão de recursos humanos da Secretaria; 

 Coordenar a elaboração de programas e de projetos da Secretaria; 

 Gerenciar o banco de dados da SEPSI, conforme disciplinado a seguir: a) gerenciar o 

armazenamento de dados das ações técnicas da Secretaria; b) coordenar a elaboração e a 

reformulação de documentos de registro dos casos das Unidades da SEPSI; 

 Analisar os dados e elaborar relatório para subsidiar o planejamento das ações da SEPSI; 

 Realizar pesquisas; 

 Gerar conhecimento científico com base nos dados provenientes das pesquisas realizadas; 

 Acompanhar a realização dos projetos setoriais da SEPSI e dar-lhes o suporte necessário. 

 
Figura 12 - Organograma da SEPSI 

 
Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 

Subsecretaria Psicossocial Cível – SUCIV 

 

 Assessorar a Secretaria na definição das políticas da SEPSI; 

 Programar e implantar as políticas traçadas pela SEPSI; 

 Coordenar as ações dos Serviços que a compõem; 

 Participar de eventos relacionados às próprias atividades; 

 Propor metodologias de trabalho para os Serviços que lhe são subordinados, conforme as 

diretrizes da Secretaria; 

 Supervisionar, do ponto de vista teórico e metodológico, os procedimentos dos Serviços que 

lhe são subordinados, conforme as diretrizes da Secretaria; 

 Acompanhar e avaliar a qualidade do trabalho interprofissional das Unidades da 

Subsecretaria; 

 Articular as ações conjuntas que serão desenvolvidas entre as Unidades que lhe são 

subordinadas e entre outras Unidades do Tribunal; 

 Propor parcerias com instituições que fazem parte da rede de atenção às famílias atendidas 

pelos Serviços das Subsecretarias; 

 Divulgar o trabalho da SUCIV e os resultados das pesquisas realizadas, por meio de artigos, 

folders, cartilhas, livros, participação em eventos e congressos científicos; 

 Gerenciar os recursos humanos e materiais da Subsecretaria e dos Serviços que a compõem; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações; 

 Elaborar relatório semestral de atividades; 

 Supervisionar os relatórios técnicos e encaminhá-los aos magistrados que os requisitarem; 
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 Apresentar à Secretaria relatório das atividades dos Serviços; 

 Sensibilizar e mobilizar entidades públicas e privadas para oferecer os serviços necessários 

aos jurisdicionados atendidos pela SEPSI, com vistas à solução do litígio; 

 Propor e acompanhar a execução dos projetos setoriais dos Serviços que coordena. 

 

Subsecretaria Psicossocial Criminal – SUCRI 

 

 Assessorar a Secretaria na definição das políticas da SEPSI; 

 Implantar as políticas estabelecidas pela SEPSI; 

 Coordenar as ações dos Serviços que a compõem; 

 Participar de eventos relacionados às próprias atividades; 

 Propor metodologias de trabalho para os Serviços que lhe são subordinados, conforme as 

diretrizes da Secretaria; 

 Supervisionar as ações dos Serviços que lhe são subordinados, conforme as diretrizes da 

Secretaria; 

 Acompanhar e avaliar a qualidade do trabalho interprofissional das Unidades da 

Subsecretaria; 

 Articular as ações conjuntas que serão desenvolvidas entre as Unidades que lhe são 

subordinadas e outras Unidades do Tribunal; 

 Divulgar o trabalho da SUCRI e os resultados das pesquisas realizadas, por meio de artigos, 

folders, cartilhas, livros, participação em eventos e congressos científicos; 

 Gerenciar os recursos materiais da Subsecretaria e dos Serviços que a compõem; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações; 

 Elaborar relatório semestral de atividades; 

 Supervisionar os relatórios técnicos e encaminhá-los aos magistrados que os requisitarem; 

 Apresentar, mensalmente, à Secretária relatório das atividades dos Serviços; 

 Propor parcerias com instituições que fazem parte da rede de atenção aos jurisdicionados e 

seus familiares atendidos pelos Serviços da Subsecretaria; 

 Sensibilizar e mobilizar entidades públicas e privadas para oferecer os serviços necessários 

aos jurisdicionados atendidos pela SUCRI, com vista à solução do litígio e à inclusão social; 

 Propor e acompanhar a execução dos projetos setoriais dos Serviços que coordena. 

 

Secretaria de Recursos Humanos – SERH 

 

 Planejar, dirigir e coordenar a gestão de recursos humanos do Tribunal; 

 Coordenar, orientar e definir a aplicação de políticas, diretrizes, metodologia e estratégias de 

valorização de recursos humanos, bem como participar do Conselho Deliberativo do Pró-

Saúde; 

 Participar da elaboração da proposta orçamentária do Tribunal. 
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Figura 13 - Organograma da SERH 

 
Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft, com adaptações da SEPG 

 

Assessoria de Recursos Humanos – ARH 

 

 Assessorar o Secretário de Recursos Humanos; 

 Analisar e instruir os processos administrativos bem como emitir pareceres; 

 Coligir jurisprudência. 

 

Grupo Gestor de Sistemas de Recursos Humanos – GESIRH 

 

 Servir de elo entre a SERH e a SETIC com o objetivo de centralizar, agilizar e uniformizar 

as solicitações realizadas pela SERH àquela Secretaria; 

 Prestar assessoria e suporte na área de tecnologia da informação à SERH e às unidades que 

lhe são subordinadas; 

 Propor normas de padronização para a comunicação entre os servidores designados para 

compor o Grupo pelas Subsecretarias e o GESIRH bem como entre o Grupo Gestor e outras 

unidades envolvidas nos trabalhos pertinentes às suas atribuições; 

 Propor correção, aperfeiçoamento e criação de estruturas de dados, normas, fluxos e 

procedimentos pertinentes à gestão de recursos humanos; 

 Padronizar e ampliar a disponibilização de informações e serviços de interesse do servidor 

via intranet e internet; 

 Gerenciar as informações resultantes dos serviços disponibilizados, zelando por sua clareza, 

coerência, correção e consistência; 

 Pesquisar e propor às secretarias de TIC novas tecnologias e soluções de software, 

hardware, segurança, gerenciamento e rapidez na prestação de informações; 
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 Realizar o levantamento e a análise de requisitos de serviços com vistas a sua 

informatização; 

 Executar, periodicamente, as rotinas de verificação de coerência, consistência e integridade 

na base de dados sob gestão da SERH; 

 Realizar testes e homologar produtos desenvolvidos pela SETIC ou adquiridos pelo Tribunal 

para uso da SERH; 

 Realizar ações de treinamento de usuários para utilizar sistemas e equipamentos de 

informática da SERH. 

 

Comissão de Avaliação de Desempenho – CAD 

 

 Apreciar os recursos interpostos sobre o resultado da avaliação de desempenho, emitindo 

parecer conclusivo; 

 Solicitar, formalmente, o pronunciamento do gestor-avaliador com relação ao recurso 

impetrado pelo servidor, sempre que necessário; 

 Requisitar, formalmente, pareceres, orientações e atuação técnica especializada, quando 

julgar necessário; 

 Solicitar documentos às diversas unidades do Tribunal, bem como ouvir os gestores-

avaliadores ou servidores para esclarecimentos com relação às avaliações realizadas e aos 

recursos interpostos; 

 Solicitar à área de legislação de pessoas análise e manifestação das questões apreciadas pela 

Comissão, quando houver necessidade; 

 Analisar a avaliação especial de desempenho composta pelas avaliações realizadas pelo 

gestor-avaliador no Programa de Estágio Probatório – PEP e no primeiro ano de efetivo 

exercício no Programa de Gestão de Desempenho Funcional – PROGEF, emitindo parecer 

conclusivo para cumprimento do estágio probatório e aquisição da estabilidade; 

 Submeter ao Presidente deste Tribunal, no prazo de 10 (dez) dias, contado do recebimento 

do processo administrativo, parecer conclusivo sobre a aprovação ou a reprovação do 

servidor com proposta de homologação do estágio probatório e da aquisição da estabilidade; 

 Instituir, sem prejuízo da apuração de responsabilidade cabível, comitê para avaliar o 

servidor que, por desídia ou recusa de seu gestor-avaliador, não tiver sido avaliado no 

período de gestão; 

 Encaminhar à SEG, para conhecimento, processo administrativo com relatório, caso a 

Comissão tenha constatado situação de irregularidade na gestão de desempenho ou a 

existência de falta grave que demande apuração; 

 Apreciar e resolver os casos não previstos. 

 

Subsecretaria de Cadastro de Pessoal – SUCAP 

 

 Coordenar, orientar e controlar o registro funcional de magistrados, servidores, pensionistas 

e de inativos dos ofícios extrajudiciais; 

 Providenciar a emissão de documento de identificação funcional; 

 Prestar informações à unidade administrativa de orçamento e finanças relativas à força de 

trabalho; 

 Zelar pela atualização de dados cadastrais de magistrados e servidores, ativos e inativos, 

concernentes a programa de inspeção periódica de saúde; 

 Manter atualizados os programas relativos a direitos e vantagens de magistrados ativos, de 

servidores dos ex-Territórios Federais bem como de servidores cedidos e requisitados; 

 Disponibilizar serviços em meio eletrônico; 
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 Publicar os atos administrativos de pessoal; 

 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for solicitada 

pela Subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Subsecretaria de Legislação de Pessoal – SULEG 

 

 Coordenar, orientar e controlar aplicação de legislação e jurisprudência concernentes a 

pessoal; 

 Instruir, analisar e emitir pareceres referentes a direitos, vantagens, deveres e benefícios de 

magistrados e servidores, ativos e inativos, bem como de pensionistas do tribunal; 

 Implementar as ações voltadas à pesquisa, à catalogação, à indexação e ao armazenamento 

de legislação e de jurisprudência de pessoal; 

 Fornecer as informações para elaboração da proposta orçamentária do tribunal; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Subsecretaria de Gestão Integrada de Pessoas – SUGIP 

 

 Planejar, gerir e propor políticas e diretrizes para as ações de gestão de pessoas nas áreas de 

recrutamento, seleção, avaliação de desempenho por competências, reconhecimento de 

pessoas, movimentação de pessoas, estágio supervisionado, apoio gerencial e pesquisa; 

 Planejar, coordenar e orientar as unidades subordinadas no desenvolvimento das atribuições 

que lhes competem, promovendo a integração dos subsistemas; 

 Coordenar a elaboração e o planejamento do plano de ações estratégicas da SUGIP; 

 Coordenar e acompanhar a execução dos projetos de gestão de pessoas previstos no 

Planejamento Estratégico do TJDFT e no Plano de Ações da SUGIP; 

 Atuar de forma multidisciplinar e inter-setorial por meio de parcerias com outras áreas da 

Casa, visando à promoção de soluções das demandas de gestão de pessoas;  

 Coordenar o funcionamento do Comitê de Localização; 

 Realizar o levantamento das necessidades na área de gestão de pessoas junto à 

Administração, às Secretarias e aos subsistemas de RH;  

 Identificar as demandas relacionadas à Gestão de Pessoas, propor projetos e acompanhá-los, 

visando o alinhamento estratégico com os objetivos institucionais da Casa;  

 Fomentar a Administração sobre assuntos correlatos à área de gestão de pessoas; 

 Fornecer insumos à área de comunicação institucional para divulgação de ações, projetos e 

programas da área de gestão de pessoas. 

 

Subsecretaria de Pagamento de Pessoal – SUPAG 

 

 Coordenar, orientar e controlar a elaboração da folha de pagamento; 

 Fornecer informações a agentes financeiros; 

 Encaminhar relatórios de consignações averbadas às consignatárias; 

 Elaborar documento de arrecadação de impostos, relatório anual da declaração de imposto 

de renda na fonte -DIRF e relação anual de informações sociais -RAIS; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Secretaria de Saúde – SESA 

 

 Planejar, dirigir e coordenar a prestação de serviços médicos e odontológicos;  
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 Planejar e coordenar campanhas de preservação da saúde física e bucal;  

 Definir composição de juntas médicas e odontológicas; 

 Participar do conselho deliberativo do pró-saúde; 

 Participar da elaboração da proposta orçamentária do tribunal. 

 
Figura 14 - Organograma da SESA 

 
Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 

Conselho de Saúde Integral – CSI 

 

 Propor políticas administrativas, bem como deliberar sobre elas, com o objetivo de 

desenvolver a valorização da vida e da saúde de magistrados e servidores por meio de 

programas permanentes ou temporários. 

 

Centro de Assistência Multidisciplinar – CAM 

 

 Apoiar magistrados e servidores, oferecendo acompanhamento profissional e especializado 

multidisciplinar para o desenvolvimento e o incentivo de práticas e atividades que propiciem 

o retorno deles às suas atividades laborais após licença médica ou odontológica prolongada. 

 

Junta Pericial Médica e Odontológica 

 

 Realizar atos e procedimentos técnico-profissionais destinados a avaliar, conjuntamente, a 

integridade física e psíquica do inspecionado; 

 Emitir pareceres conclusivos que subsidiarão a tomada de decisão sobre a capacidade 

laborativa de magistrados e servidores. 

 

Subsecretaria de Serviços Médicos – SUMED 

 

 Coordenar, orientar e controlar a prestação de serviços médicos; 
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 Implementar políticas, diretrizes e sistemática de assistência médica, bem como promover 

treinamento e atualização da atividade médica; 

 Promover programas de prevenção e orientação à saúde; 

 Indicar médico para compor junta médica, bem como para atuar como perito; 

 Indicar médico para acompanhar pacientes em traslados emergenciais e, ainda, para 

acompanhar magistrados, familiares e autoridades na assistência em velório; 

 Homologar atestados e licenças médicas fornecidos por profissionais não pertencentes ao 

tribunal; 

 Encaminhar demonstrativos de consumo de materiais específicos à unidade administrativa 

de contabilidade; 

 Zelar pelo controle e pela distribuição de medicamentos; 

 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for solicitada 

pela subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

 Fornecer informações para elaboração da proposta orçamentária do tribunal; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Subsecretaria de Serviços Odontológicos – SUDON 

 

 Coordenar, orientar e controlar serviços odontológicos; 

 Implementar políticas, diretrizes e sistemática de assistência odontológica, bem como propor 

treinamento dos usuários para utilizar equipamentos; 

 Promover programas de prevenção e de orientação odontológica; 

 Indicar odontólogo para atuar como perito ou para compor junta médico-odontológica; 

 Homologar atestados e licenças odontológicas fornecidos por profissionais não pertencentes 

ao tribunal; 

 Encaminhar demonstrativos de consumo de materiais específicos à unidade administrativa 

de contabilidade; 

 Zelar pelo controle e pelo uso de medicamentos e de materiais odontológicos; 

 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for solicitada 

pela subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Secretaria de Segurança e Transportes – SEST 

 

 Planejar e coordenar ações de segurança destinadas a magistrados, servidores, visitantes, 

usuários e instalações do Tribunal, observada a competência da Comissão Permanente de 

Segurança;  

 Planejar, coordenar e definir política de controle da frota de veículos do Tribunal;  

 Coordenar e orientar serviços de transportes em geral do Tribunal; 

 Coordenar, subsidiar, supervisionar e apoiar as atividades de Inteligência, zelando pela 

observância da ética, da legalidade, da legitimidade, da moralidade e da impessoalidade nas 

ações praticadas pelo Serviço de Inteligência;  

 Zelar para que as atividades de inteligência sejam de natureza estritamente institucional;  

 Participar da elaboração da proposta orçamentária do Tribunal. 
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Figura 15 - Organograma da SEST 

 
Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 

Subsecretaria de Segurança – SUSEG 

 

 Coordenar, orientar e controlar as atividades e as operações de recepção e de segurança nas 

dependências do Tribunal; 

 Definir ações de segurança pessoal direcionadas a magistrados e servidores do Tribunal bem 

como a magistrados e autoridades visitantes; 

 Implementar sistemáticas e planos de segurança, bem como proporcionar treinamento aos 

usuários para utilizar equipamentos e para aplicar técnicas de segurança; 

 Definir ações de apoio logístico para deslocamento de magistrados do Tribunal; 

 Manter integração com órgãos do Sistema de Segurança Pública do Distrito Federal, de 

outros Estados e da União; 

 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for solicitada 

pela Subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações; 

 Proceder, em conformidade com as normas do CBMDF e com os projetos aprovados para as 

respectivas edificações, no que couber, às seguintes medidas: a) manutenção preventiva e 

corretiva dos sistemas de detecção e alarme de incêndio; b ) instalação e manutenção da 

sinalização de segurança contra incêndio e pânico e dos extintores de incêndio portáteis; c ) 

inspeção e substituição das mangueiras, bicos e chaves dos hidrantes. 

 Propor a contratação, bem como gerir o serviço de brigada de incêndio. 

 

Subsecretaria de Veículos e Transportes – SUTRA 

 

 Coordenar, orientar e controlar o uso da frota de veículos do Tribunal bem como a prestação 

de serviços de transportes; 

 Definir e controlar as atividades de abastecimento, lavagem, lubrificação e manutenção de 

veículos; 

 Implementar diretrizes e realizar treinamento dos usuários para aplicar técnicas de segurança 

no trânsito e de manutenção de veículos; 

 Manter integração com órgãos regulamentadores de trânsito; 
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 Disseminar a legislação e as normas de trânsito e de prevenção de acidentes; 

 Controlar a utilização de veículos de serviço e de transporte de servidores; 

 Definir política de atualização da frota do Tribunal; 

 Planejar e controlar o suprimento de combustíveis; 

 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for solicitada 

pela Subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações 

 Encaminhar à unidade administrativa de contabilidade demonstrativo de consumo de 

materiais específicos. 

 

Secretaria de Infraestrutura de Tecnologia da Informação – SETEC 

 

 Planejar e dirigir, em nível tático, as atividades de provimento e sustentação da 

infraestrutura de TIC; 

 Coordenar estudos e emitir parecer técnico sobre a infraestrutura de TIC; 

 Homologar os projetos elaborados por suas unidades subordinadas; 

 Acompanhar as ações, projetos e indicadores de desempenho relacionados às suas unidades 

subordinadas, inclusive para envio dos respectivos relatórios ao CGTIC e à SEPG; 

 Observar a legislação e as normas que tratam do sigilo e da segurança de informações dos 

usuários de serviços do Tribunal, servidores e magistrados; 

 Monitorar o cumprimento das normas e políticas de TIC e segurança da informação no 

âmbito de suas unidades subordinadas. 

 
Figura 16 - Organograma da SETEC 

 
Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 

Subsecretaria de Tecnologia – SUTEC 

 

 Coordenar, orientar e controlar, em nível tático-operacional, as atividades de provimento e 

sustentação da infraestrutura de TIC; 

 Coordenar ações de suporte técnico da infraestrutura de TIC do Tribunal; 

 Propor a utilização de novas tecnologias de infraestrutura de TIC, bem como atualização das 

já utilizadas; 

 Propor estratégias de treinamento referentes a componentes de infraestrutura de TIC; 

 Acompanhar a execução de contratos de responsabilidade da Subsecretaria e suas unidades 

subordinadas; 



Relatório de Gestão 2015 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

56 

 

 Respeitar as normas técnicas brasileiras vigentes, bem como as internacionais consagradas, 

a legislação específica e as instruções regulatórias; 

 Registrar, no CREA, Anotações de Responsabilidade Técnica relativas a projetos, 

execuções, manutenções ou afins, realizados por equipe própria ou por terceiros sob o 

acompanhamento ou a fiscalização do Tribunal; 

 Fornecer informações para planejamento estratégico, elaboração da proposta orçamentária 

bem como para relatório de atividades anual e bienal; 

 Observar a legislação e as normas que tratam do sigilo e da segurança de informações, 

relativas a voz, dados e imagens dos usuários de serviços do Tribunal, servidores e 

magistrados. 

 

Secretaria de Soluções de Tecnologia da Informação – SETIC 

 

 Planejar e dirigir, em nível tático, as atividades de desenvolvimento e sustentação de 

sistemas de automação; 

 Coordenar estudos e emitir parecer técnico sobre sistemas de automação; 

 Planejar e dirigir, em nível tático, as atividades de atendimento aos usuários de TIC; 

 Acompanhar as ações, projetos e indicadores de desempenho relacionados às suas unidades 

subordinadas, inclusive para envio dos respectivos relatórios ao CGTIC e à SEPG; 

 Monitorar o cumprimento das normas e políticas de TIC e segurança da informação no 

âmbito de suas unidades subordinadas. 

 
Figura 17 - Organograma da SETIC 

 
Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 

Subsecretaria de Desenvolvimento de Sistemas – SUDES 

 

 Coordenar, orientar e controlar o desenvolvimento de sistemas de informação do Tribunal; 

 Implementar metodologia para desenvolver, implantar, documentar e manter sistemas de 

informação; 

 Aprovar a utilização de novas ferramentas de desenvolvimento de sistemas de informação; 

 Definir cronograma para desenvolvimento de sistemas; 

 Racionalizar rotinas e instrumentos de trabalho; 

 Propor treinamento aos usuários para aplicar técnicas e métodos de desenvolvimento de 

sistemas de informação; 

 Definir estratégias de treinamento dos usuários para utilizar sistemas de informação; 
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 Promover atendimento das demandas de sistemas de informação e atualização tecnológica 

das ferramentas de implementação de sistemas de informação do Tribunal; 

 Validar sistemas de informação; 

 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for solicitada 

pela Subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

 Zelar pelo sigilo, pela segurança e pela consistência das informações. 

 

Subsecretaria de Relacionamento e Atendimento – SURAT 

 

 Coordenar, orientar e controlar o atendimento às demandas dos usuários dos sistemas 

corporativos, soluções, serviços e equipamentos de microinformática; 

 Apoiar as áreas de negócio na implantação e na utilização dos sistemas corporativos bem 

como no treinamento e no cadastramento de usuários; 

 Controlar especificação, aquisição, utilização, manutenção e desativação de equipamentos 

de microinformática e periféricos; 

 Coordenar o gerenciamento das políticas, dos padrões, da estrutura e do conteúdo 

corporativo para internet e intranet; 

 Analisar e homologar soluções técnicas para atendimento à demanda dos usuários;  

 Acompanhar a execução de contratos de aquisição de equipamentos e de prestação de 

serviço de terceiros, decorrentes de solicitações da subsecretaria; 

 Prover a captação, o armazenamento e a disseminação do conhecimento necessário ao 

atendimento dos usuários; 

 Atestar faturas relativas aos contratos fiscalizados pela subsecretaria; 

 Fornecer informações para elaboração de pareceres, estudos e relatórios institucionais; 

 Elaborar estatísticas e relatório de atividades; 

 Gerenciar os sistemas de transmissão e recepção de mensagens eletrônicas de telegramas, 

cartas e fax e dar suporte técnico a eles; 

 Receber, por meio eletrônico, telegramas, cartas e fax expedidos pelas unidades judiciais e 

administrativas do Tribunal, bem como encaminhá-los aos destinatários; 

 Receber, por meio eletrônico, telegramas, cartas e fax encaminhados ao Tribunal, bem como 

conferi-los e entregá-los aos destinatários; 

 Registrar ocorrências e providenciar levantamentos estatísticos periódicos; 

 Conferir e atestar as faturas referentes aos contratos com empresas prestadoras de serviço; 

 Cumprir as normas de telecomunicações e alertar os signatários sobre eventual 

desconformidade entre as mensagens enviadas e essas normas; 

 Manter o sigilo e a segurança das informações. 
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COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES DA PRIMEIRA VICE-PRESIDÊNCIA 

 
Figura 18 - Organograma da Primeira Vice-Presidência – PVP 

 
Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 

Gabinete da Primeira Vice-Presidência – GPVP 

 

 Auxiliar o Primeiro Vice-Presidente no desempenho de suas funções; 

 Agendar audiências e reuniões; 

 Proceder à triagem de processos administrativos recebidos no Gabinete da Primeira Vice-

Presidência. 

 

Assessoria da Primeira Vice-Presidência – APVP 

 

 Assessorar o Primeiro Vice-Presidente; 

 Analisar e instruir processos encaminhados pelo Gabinete da Primeira Vice-Presidência; 

 Emitir parecer sobre questões administrativas afetas à Primeira Vice-Presidência. 

 

Comissão Permanente de Apoio ao Concurso para Juiz de Direito Substituto da Justiça do 

Distrito Federal e Territórios – CACJ 

 

 Assessorar a Comissão do Concurso para Juiz de Direito Substituto da Justiça do Distrito 

Federal e Territórios; 

 Analisar e instruir processos de inscrição de candidatos; 

 Proceder ao recebimento, à conferência, ao controle e à guarda da documentação 

apresentada pelos candidatos ou pela Comissão do Concurso; 

 Encaminhar os documentos exigidos na inscrição do concurso para análise da Comissão do 

Concurso; 

 Fornecer certidão das razões do indeferimento da inscrição; 
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 Proceder ao atendimento dos candidatos ou dos respectivos representantes legalmente 

constituídos, observando a legislação específica e as normas regulamentadoras do concurso; 

 Receber pedidos de reconsideração e recursos apresentados pelos candidatos e encaminhá-

los para análise e decisão da Comissão do Concurso; 

 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviços que forem definidos pela 

Comissão do Concurso; 

 Promover a aquisição de bens e a contratação dos serviços necessários à realização de 

concurso; 

 Proceder à publicação dos atos do concurso; 

 Convocar os candidatos que se declararem portadores de necessidades especiais para a 

perícia médica; 

 Providenciar as condições adequadas para a realização das provas por candidatos portadores 

de necessidades especiais; 

 Selecionar servidores para as atividades de coordenação, fiscalização e aplicação das provas 

nas diversas etapas do concurso; 

 Assegurar o sigilo das informações e dos documentos do concurso. 

 

Secretaria de Gestão Documental – SEGD 

 

 Planejar, dirigir e coordenar a gestão do acervo documental do Tribunal;  

 Definir sistemática de tratamento, armazenamento e segurança de documentos e de 

informações; 

 Participar da elaboração da proposta orçamentária;  

 Apresentar relatório anual de atividades desenvolvidas no exercício anterior. 

 
Figura 19 - Organograma da SEGD 

 
Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 

Subsecretaria de Protocolo Administrativo – SUPRA 

 Coordenar, orientar e controlar atividades de protocolo e de postagem de correspondências 

do Tribunal; 
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 Definir sistemática de tratamento de documentos e de correspondências; 

 Publicar atos administrativos e judiciais do Tribunal; 

 Providenciar o treinamento dos usuários para utilizar equipamentos e aplicar técnicas de 

tratamento de documentos e de correspondências; 

 Providenciar a entrega de malotes e de correspondências; 

 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for solicitada 

pela Subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Subsecretaria de Gestão de Arquivos Intermediários – SUGAI 

 

 Coordenar, orientar e controlar o recebimento e o armazenamento de processos, de 

expedientes e de documentos em fase intermediária; 

 Complementar sistemática para tratar, armazenar, disponibilizar e avaliar documentos em 

fase intermediária;  

 Providenciar treinamento dos usuários para utilizar equipamentos e aplicar técnicas de 

armazenamento de documentos necessário ao bom funcionamento do serviço; 

 Utilizar tecnologias na disseminação da informação arquivística; 

 Zelar pela guarda, pela conservação e pela preservação de documentos em fase 

intermediária; 

 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for solicitada 

pela subsecretaria, atestando as  faturas respectivas; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Subsecretaria de Gestão de Arquivos Permanentes – SUGAP 

 

 Coordenar, orientar e controlar o recolhimento e o armazenamento de processos, de 

expedientes e de documentos na fase permanente; 

 Implementar sistemática para tratar, armazenar e disponibilizar documentos na fase 

permanente; 

 Providenciar treinamento de usuários para utilizar equipamentos e aplicar técnicas de 

armazenamento de documentos necessário ao bom funcionamento do serviço;  

 Utilizar tecnologias na disseminação da informação arquivística; 

 Zelar pela guarda, pela conservação e pela preservação de documentos em fase permanente; 

 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for solicitada 

pela subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

 Cumprir a legislação específica e as normas regulamentadoras, inclusive no que diz respeito 

ao acesso às informações e ao respectivo sigilo. 

 

Secretaria de Jurisprudência e Biblioteca – SEBI 

 

 Planejar e coordenar o acervo jurisprudencial e bibliográfico do Tribunal;  

 Promover integração com a Comissão de Jurisprudência;  

 Participar da elaboração da proposta orçamentária. 
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Figura 20 - Organograma da SEBI 

 
Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 

Subsecretaria de Biblioteca – SUBIB 

 

 Coordenar atividades relativas ao controle e à atualização do acervo bibliográfico do 

Tribunal; 

 Definir política de disponibilização do acervo bibliográfico do Tribunal; 

 Adotar medidas de utilização e de segurança dos documentos sob sua guarda; 

 Implementar sistemática de tratamento do acervo bibliográfico do Tribunal; 

 Promover integração e intercâmbio com centros bibliográficos; 

 Propor ações educacionais para atender às demandas de capacitação dos servidores que lhe 

são subordinados; 

 Participar de redes cooperativas de informação; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações; 

 Definir prioridades na execução das atividades; 

 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for solicitado 

pela Subsecretaria; 

 Propor à SEBI a aquisição de livros e de outros materiais bibliográficos para o acervo; 

 Providenciar a divulgação de publicações, bem como promover ações com vista ao 

planejamento da Secretaria. 

 

Subsecretaria de Doutrina e Jurisprudência – SUDJU 

 

 Coordenar, orientar e controlar atividades relativas a tratamento e disseminação de doutrina 

e jurisprudência do Tribunal; 

 Implementar e manter atualizada sistemática de técnicas de tratamento e disseminação de 

doutrina e de jurisprudência e treinar os servidores para a sua utilização; 

 Manter integração com a Comissão de Jurisprudência e outros órgãos; 

 Encaminhar material jurídico para editoração; 

 Validar modelo de periódicos para publicação; 

 Encaminhar material jurisprudencial para veiculação jurídica; 

 Zelar pela atualização do banco de dados jurisprudencial do Tribunal; 

 Propor assinatura de convênios para a divulgação de informações jurisprudenciais do 

Tribunal; 
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 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço que for solicitada pela 

Subsecretaria e atestar as respectivas faturas. 

 

Núcleo de Apoio aos Magistrados – NAM 

 

 Elaborar os atos e as portarias referentes às movimentações dos juízes de direito substitutos; 

 Avaliar a necessidade de designação temporária nas varas da justiça do distrito federal; 

 Auxiliar os magistrados e prestar-lhes informações sobre movimentação e escala de férias; 

 Atualizar diariamente o sistema informatizado de lotação dos juízes de direito substitutos; 

 Comunicar os juízes de direito titulares, os diretores de secretaria e os demais setores 

interessados sobre as designações de juízes de direito substitutos; 

 Auxiliar o juiz de direito coordenador na análise dos procedimentos administrativos de 

competência do Núcleo. 

 

COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES DA SEGUNDA VICE-PRESIDÊNCIA 

 
Figura 21 - Organograma da Segunda Vice-Presidência – SVP 

 
Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 

Gabinete da Segunda Vice-Presidência – GSVP 

 

 Apoiar o Segundo Vice-Presidente no desempenho de suas funções; 

 Agendar audiências e reuniões; 

 Proceder à triagem de processos administrativos recebidos no Gabinete da Segunda Vice-

Presidência. 

                                     

Assessoria da Segunda Vice-Presidência – ASVP 

 

 Assessorar o Segundo Vice-Presidente em todas as questões afetas à sua competência; 

 Analisar e instruir processos encaminhados pelo Gabinete da Segunda Vice-Presidência;  

 Emitir parecer sobre questões administrativas afetas à Segunda Vice-Presidência. 
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Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação – NUPEMEC 

 

 Desenvolver estudos e propor medidas para aperfeiçoar a política judiciária de solução 

consensual de conflitos por meio de mediação e conciliação; 

 Auxiliar a administração na interlocução com outros tribunais, órgãos e instituições e propor 

a realização de convênios e parcerias; 

 Coordenar as atividades dos centros judiciários de solução de conflitos e de cidadania – 

CEJUSCS que lhe são vinculados; 

 Colher e compilar os dados da semana nacional de conciliação e enviá-los ao CNJ; 

 Propor e acompanhar a capacitação de magistrados, servidores, mediadores, conciliadores e 

estagiários que atuam nos respectivos centros judiciários, serviços e postos de redução a 

termo; 

 Promover debates e seminários para o aprimoramento de técnicas e métodos de conciliação 

com a colaboração do Instituto de Formação Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro; 

 Recrutar e selecionar mediadores e conciliadores e manter cadastro deles; 

 Propor medidas para a divulgação da conciliação e da mediação, com o intuito de 

sensibilizar os jurisdicionados para a utilização desses meios de solução de conflitos de 

interesses; 

 Encaminhar ao segundo vice-presidente relatório semestral das atividades dos Centros 

Judiciários; 

 Promover a capacitação dos conciliadores e dos mediadores e a emissão dos respectivos 

certificados. 

 

 Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPECON 

 

 Planejar e aperfeiçoar, sob a supervisão do Segundo Vice-Presidente, ações com vista ao 

desenvolvimento da política judiciária de tratamento adequado dos conflitos de interesses; 

 Auxiliar a Administração na interlocução com outros tribunais, órgãos e instituições, 

propondo a realização de convênios e parcerias; 

 Coordenar as atividades dos centros judiciários que lhe são vinculados; 

 Propor e acompanhar a capacitação de magistrados, servidores, mediadores e conciliadores 

que atuam nos centros judiciários que lhe são vinculados; 

 Manter cadastro de mediadores e conciliadores que atuam nos centros judiciários que lhe 

são vinculados; 

 Organizar registros estatísticos do desempenho quantitativo e qualitativo;  

 Adotar indicativos e propor medidas para aprimorar os referidos Centros;  

 Preparar e apresentar ao Segundo Vice-Presidente relatório semestral das atividades dos 

centros judiciários; 

 Promover a capacitação dos conciliadores e dos mediadores e a emissão dos respectivos 

certificados. 

 

Comissão Permanente de Apoio ao Concurso para Servidores e para Delegação de Serviços de 

Notas e Registros – CACSD 

 

 Assessorar o Segundo Vice-Presidente na realização dos concursos para servidores e para 

delegação de serviços de notas e registros; 

 Elaborar e executar as etapas do concurso para delegação de serviços de notas e registros de 

acordo com o previsto na Resolução 81, de 2009, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ; 



Relatório de Gestão 2015 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

64 

 

 Acompanhar a atualização da legislação referente aos concursos a ela pertinentes; 

 Estabelecer interface contínua com as unidades responsáveis pelos concursos a ela 

pertinentes; 

 Fornecer certidões relativas a esses concursos; 

 Promover a contratação dos serviços necessários à realização desses concursos; 

 Responsabilizar-se pela execução dos contratos relativos à realização desses concursos; 

 Proceder à publicação de atos desses concursos; 

 Assegurar o sigilo das informações e dos documentos desses concursos. 

 

COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES DA CORREGEDORIA 

 
Figura 22 - Organograma da Corregedoria de Justiça – COR e da Secretaria-Geral da Corregedoria – SGC 

 
Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft, com adaptações da SEPG. 

 

Gabinete da Corregedoria – GC 

 

 Auxiliar o Corregedor nos assuntos que se referem às relações públicas, à comunicação 

social e à segurança dele; 

 Remeter os atos do Corregedor aos juízes e aos servidores; 

 Prestar auxílio ao Corregedor e ao Chefe de Gabinete no desempenho das atividades que 

lhes são inerentes;  

 Confeccionar correspondências, memorandos, ofícios, portarias, circulares e realizar todo o 

serviço determinado pelo Corregedor; 

 Receber inspeções realizadas nos juízos e nos serviços notariais e de registro do Distrito 

Federal para a análise e a adoção das providências necessárias; 

 Gerenciar a publicação dos editais de proclamas no Diário de Justiça eletrônico; 

 Elaborar as portarias de designação e de remoção de juízes de paz; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pelos Juízes Assistentes da 

Corregedoria. 

 

Assessoria Jurídica da Corregedoria – AJC 
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 Prestar assessoramento mediante parecer jurídico ou administrativo em matérias submetidas 

à análise da Corregedoria; 

 Verificar a legalidade dos atos dos processos antes de submetê-los à apreciação do 

Corregedor e sugerir, se for o caso, as medidas cabíveis; 

 Auxiliar na elaboração de portarias, ofícios e correspondências, quando determinado pelo 

Corregedor; 

 Proceder a estudos de atualização e modificação de provimentos e demais atos normativos; 

 Assessorar o Corregedor, mediante parecer, no exame das portarias expedidas pelos juízos 

da Primeira Instância; 

 Receber e analisar sugestões e propostas pertinentes à sua área de atuação, submetendo-as à 

deliberação do Corregedor; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pelos Juízes Assistentes da 

Corregedoria. 

 

Assessoria de Assuntos Corporativos da Corregedoria – AACC 

 

 Assessorar a Corregedoria nas ações e nos assuntos afetos às atividades de segurança 

pública relacionados ao 1º Grau de jurisdição; 

 Interagir com os vários órgãos de inteligência local e federal na coleta de dados com vista a 

subsidiar decisões e prevenir incidentes com magistrados; 

 Manter contato permanente com o Sistema Penitenciário do Distrito Federal para assegurar a 

regularidade das apresentações de presos ao Poder Judiciário; 

 Auxiliar os ofícios judiciais em assuntos relacionados a perícias e laudos da polícia técnica. 

 

Coordenação de Correição e Inspeção Judicial – COCIJU 

 

 Auxiliar o Corregedor e os Juízes Assistentes da Corregedoria nas correições e inspeções 

dos ofícios judiciais de 1º Grau e das turmas recursais e elaborar os respectivos relatórios; 

 Praticar atos de gestão relacionados à Coordenação e aos núcleos que lhe são subordinados; 

 Propor à Corregedoria medidas que possibilitem a uniformização e o aprimoramento dos 

procedimentos cartorários ou o aumento da eficiência dos trabalhos realizados; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pelos Juízes Assistentes da 

Corregedoria. 

 

Coordenação de Correição e Inspeção Extrajudicial – COCIEX 

 

 Auxiliar o Corregedor ou o juiz designado na realização de correições ou de inspeções nos 

serviços notariais e registrais; 

 Praticar atos de gestão relacionados à Coordenação e aos núcleos que lhe são subordinados; 

 Propor à Corregedoria medidas que possibilitem uniformizar e aprimorar os procedimentos 

dos serviços delegados; 

 Manter intercâmbio com comissões ou coordenações similares dos tribunais estaduais para a 

consecução de seus objetivos; 

 Analisar as estatísticas mensais e supervisionar as atividades dos núcleos que lhe são 

subordinados; 

 Recomendar aos notários e aos registradores o cumprimento dos prazos para a entrega de 

boletins estatísticos; 

 Propiciar suporte às atividades externas de correição e de inspeção; 
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 Responder a questionamentos da Ouvidoria relativos aos Serviços notariais e registrais; 

 Analisar relatórios de inspeções ordinárias elaborados pelo Núcleo de Atividade Correcional 

e Inspeção Extrajudicial – NUCEX referentes às serventias; 

 Propor ao Corregedor cronograma de correições que devam ser realizadas em cada semestre, 

na primeira quinzena dos meses de janeiro e de julho; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor, pelos Juízes Assistentes da 

Corregedoria ou pelos juízes designados. 

 

Comissão Permanente de Processo Disciplinar – CPPD 

 

 Processar, relatar e emitir parecer nos processos administrativos de sua competência; 

 Propor a instauração de processo administrativo disciplinar com fundamento no resultado de 

sindicâncias ou nos elementos de convicção existentes em procedimento administrativo; 

 Apurar irregularidades cometidas pelos servidores da corregedoria e dos ofícios judiciais, 

bem como por notários e registradores dos serviços extrajudiciais, nos termos da legislação 

específica e das normas regulamentares; 

 Manter atualizados o cadastro e a estatística dos procedimentos instaurados; 

 Instruir os termos de adequação funcional – TCAF; 

 Sugerir a aplicação do TCAF aos procedimentos disciplinares em andamento; 

 Prestar consultoria em sindicâncias instauradas nos juízos; 

 Manter atualizado o ementário disciplinar; 

 Propor medidas que visem à prevenção de irregularidades funcionais e ao aprimoramento da 

processualística disciplinar; 

 Prestar informações acerca da instauração de processos administrativos e de sindicâncias à 

SECI e ao SERH; 

 Apurar acidentes de trabalho de sua competência; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo corregedor ou pelos juízes Assistentes da 

Corregedoria. 

 

Comissão Distrital Judiciária de Adoção – CDJA 

 

 Auxiliar o juiz da 1ª Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal nos procedimentos 

relativos à adoção nacional e internacional de crianças e adolescentes. 

 

Núcleo Permanente de Gestão de Metas do 1º Grau – NUPMETAS1 

 

 Assessorar e auxiliar os juízes de direito substitutos designados para atuarem no 

cumprimento de metas e na realização de mutirões, realizando pesquisa de doutrina e de 

jurisprudência, bem como elaborando minutas de sentenças, decisões e despachos; 

 Apresentar ao Juiz Coordenador de Metas do Primeiro Grau relatório dos processos 

prioritários para julgamento; 

 Solicitar aos diretores de secretaria o encaminhamento dos processos prioritários indicados 

no relatório aprovado pelo Juiz Coordenador; 

 Organizar, sob a orientação do Juiz Coordenador, as ações para o cumprimento de metas e 

para a realização de mutirões; 

 Estabelecer interface contínua com as unidades que utilizam, para suas ações e programas, 

dados relacionados ao cumprimento de metas do Primeiro Grau de Jurisdição; 

 Controlar o recebimento, a guarda e a devolução às varas de processos relativos a 

cumprimento de metas e mutirões; 
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 Elaborar relatório mensal estatístico dos juízes de direto substitutos designados para o 

Núcleo. 

 

COMPETÊNCIA DAS UNIDADES DA SECRETARIA GERAL DA CORREGEDORIA – 

SGC 

 

Competência da Secretaria Geral da Corregedoria – SGC 

 

 Estabelecer metas para o desenvolvimento da Corregedoria de modo que favoreça a 

prestação jurisdicional na 1ª Instância, com padrões de qualidade, eficiência e presteza, bem 

como avaliar os resultados alcançados; 

 Definir as estratégias e a programação de projetos e de atividades que devam ser 

desenvolvidas para cumprir políticas, diretrizes e metas de gestão; 

 Pronunciar-se, quando solicitado pelo Corregedor, sobre questões técnicas e executivas 

referentes ao desenvolvimento da 1ª Instância; 

 Manter a Corregedoria informada sobre o alcance de metas no âmbito de atuação das 

unidades que lhe são subordinadas; 

 Viabilizar a interação da Corregedoria com outros órgãos e entidades públicas, em especial 

com outras Corregedorias, para disponibilizar e compartilhar tecnologia e metodologia de 

gestão; 

 Coordenar e supervisionar os serviços afetos às unidades administrativas que lhe são 

subordinadas; 

 Expedir instruções sobre assuntos afetos à Unidade; 

 Apresentar relatório das atividades desenvolvidas em cada ano ou exercício; 

 Submeter à apreciação do Corregedor proposta de atualização das Tabelas do Regimento de 

Custas e Emolumentos da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; 

 Desempenhar outras atividades determinadas ou delegadas pelo Corregedor. 

 

Gabinete da Secretaria Geral da Corregedoria – GSGC 

 

 Controlar entradas e saídas de processos afetos à SGC; 

 Elaborar minuta de memorandos, ofícios, portarias, provimentos, circulares e qualquer outro 

expediente administrativo da SGC; 

 Prestar informações sobre andamentos de expedientes administrativos em tramitação na 

SGC; 

 Remeter os processos aos órgãos ou às autoridades competentes para a sua apreciação; 

 Prestar apoio administrativo à SGC; 

 Remeter aos juízes e aos servidores atos destinados ao 1º Grau de jurisdição, por 

determinação do Corregedor, sem prejuízo das competências do Gabinete da Corregedoria; 

 Apresentar à Secretaria Geral da Corregedoria relatório semestral das principais atividades 

desenvolvidas no período; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor, pelos Juízes Assistentes da 

Corregedoria ou pelo Secretário-Geral da Corregedoria. 

 

Assessoria Administrativa da Secretaria-Geral da Corregedoria – ASGC 

 

 Prestar assessoramento mediante parecer jurídico ou administrativo em matérias submetidas 

à análise da SGC; 
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 Verificar a regularidade dos atos dos processos administrativos antes de submetê-los à 

apreciação do Secretário-Geral da Corregedoria e adotar, se for o caso, as medidas cabíveis; 

 Relatar os casos não previstos e levá-los à consideração do Secretário-Geral da 

Corregedoria; 

 Auxiliar na elaboração de minuta de portarias, ofícios e outras correspondências, quando 

solicitado pelo Secretário-Geral da Corregedoria; 

 Analisar sugestões e propostas pertinentes à área de atuação da SGC, submetendo-as à 

deliberação do Secretário-Geral da Corregedoria; 

 Organizar e manter dados atualizados sobre o desempenho de projetos intrínsecos às 

atividades da Corregedoria, bem como apoiar a execução destes; 

 Apresentar à Secretaria-Geral da Corregedoria relatório semestral das principais atividades 

desenvolvidas no período; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor e pela SGC 

 

Coordenadoria de Apoio ao Plantão Judicial e às Diretorias dos Fóruns – COPLAD 

 

 Analisar as demandas referentes a espaço físico e a projetos em geral encaminhadas pelas 

diretorias dos fóruns ao Gabinete da Secretaria- Geral da Corregedoria; 

 Acompanhar as demandas das diretorias dos fóruns em trâmite pelas unidades do Tribunal 

de Justiça; 

 Informar à Secretaria- Geral da Corregedoria os projetos e as demandas provenientes das 

diretorias dos fóruns; 

 Coordenar as atividades do Núcleo de Plantão Judicial - NUPLA; 

 Sugerir a edição de normas que visem ao aperfeiçoamento dos processos de trabalho do 

NUPLA; 

 Receber e analisar as estatísticas e os relatórios diários e mensais das medidas tomadas nos 

plantões judiciais; 

 Apresentar à SGC relatório das atividades desenvolvidas na Coordenadoria; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor e pela SGC. 

 

Coordenação de Projetos e de Sistemas de 1ª Instância – COSIST 

 

 Promover a formulação, a padronização e a modernização dos sistemas informatizados na 

Primeira Instância; 

 Subsidiar o planejamento e o desenvolvimento de sistemas de informações para suporte à 

gestão institucional; 

 Promover estudos relativos ao fluxo de atividades e racionalização dos sistemas; 

 Acompanhar estudos e atividades orientados para a implantação e manutenção da qualidade 

em serviço com impacto nos sistemas; 

 Acompanhar o desenvolvimento de funcionalidades setorizadas de processamento de dados, 

observando-se as normas técnicas, legais e de padronização; 

 Sugerir a elaboração de propostas de instrumentos normativos que disciplinem métodos e 

procedimentos de levantamento de dados estatísticos; 

 Fomentar a área de Informática para o desenvolvimento de soluções tecnológicas, com 

vistas a racionalizar os processos de trabalho; 

 Divulgar as rotinas e os processos de trabalho implantados para a Secretaria de Tecnologia 

da Informação, prestando as devidas instruções e orientações; 

 Assegurar a permanente atualização dos bancos de dados de sistemas informatizados 

utilizados em processos de trabalho de responsabilidade de sua área de atuação; 
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 Efetuar e controlar as alterações das tabelas processuais autorizadas pelo Grupo Gestor das 

Tabelas Processuais Unificadas do Poder Judiciário no âmbito da Justiça de Primeiro Grau 

do Distrito Federal; 

 Elaborar estatísticas com base em informações disponíveis na base de dados do Tribunal; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor e pelos Juízes Assistentes da 

Corregedoria. 

 

Secretaria de Contas Judiciais – SECOJ 

 

 Supervisionar, coordenar e assessorar todas as unidades vinculadas, a fim de desenvolver 

metodologia de qualidade nos processos de trabalho, bem como sugerir a edição das normas 

correspondentes, em compatibilidade com as metas e o planejamento institucional; 

 Acompanhar, por meio de indicadores de desempenho, os resultados alcançados em 

decorrência da implantação de normas e padrões de funcionamento, considerados os 

objetivos e as metas estabelecidos pelos setores que lhe são subordinados; 

 Analisar propostas referentes à implantação de projetos que propiciem a melhoria dos 

processos de trabalho das unidades que integram a Secretaria; 

 Receber e analisar relatórios periódicos com dados estatísticos e gráficos das atividades 

desenvolvidas pelas unidades que lhe são subordinadas, bem como condensá-los em texto 

único, para repassá-los à SGC; 

 Encaminhar aos setores competentes as informações sobre arrecadação e repasse das custas 

judiciais, fianças quebradas ou perdidas e multas decorrentes de sentenças penais 

condenatórias com trânsito em julgado, necessárias à elaboração das peças complementares 

integrantes do processo de contas da Corregedoria; 

 Analisar a regularidade de custas judiciais, fianças quebradas ou perdidas, multas 

decorrentes de sentenças penais condenatórias com trânsito em julgado e de depósitos 

judiciais arrecadados no âmbito do Tribunal; 

 Encaminhar à SGC proposta de atualização das Tabelas do Regimento de Custas e 

Emolumentos da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; 

 Elaborar o relatório de gestão da Corregedoria, que será apresentado ao Tribunal de Contas 

da União; 

 Apresentar à SGC relatório semestral das principais atividades desenvolvidas no período; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor e pela SGC. 

 

Secretaria de Administração de Mandados e Guarda de Bens Judiciais – SEAMB 

 

 Acompanhar, por meio de indicadores de desempenho, os resultados alcançados em 

decorrência da implantação de normas e do estabelecimento de padrões nas unidades que lhe 

são subordinadas; 

 Coordenar e orientar as atividades das unidades que lhe são subordinadas, bem como 

fiscalizá-las; 

 Supervisionar as atividades da Central de Guarda de Objetos de Crime – CEGOC e do 

Núcleo Permanente de Leilões Judiciais – NULEJ na realização dos leilões coletivos e 

individuais; 

 Supervisionar a utilização do sistema de videoconferência judicial para a realização de 

interrogatórios e de outros atos processuais; 

 Assegurar o cumprimento dos prazos para encaminhamento de degravações judiciais aos 

juízos competentes; 

 Manter atualizado o cadastro de peritos e de outros auxiliares do juízo; 
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 Receber e analisar relatórios periódicos com dados estatísticos e gráficos das atividades 

desenvolvidas pelas unidades que lhe são subordinadas, bem como condensá-los em texto 

único, para repassá-los à SGC; 

 Indicar depositários públicos para auxiliarem o NULEJ, o Juiz Coordenador dos leilões 

públicos coletivos e os depósitos públicos na consecução de seus objetivos institucionais; 

 Auxiliar os juízes coordenadores dos leilões coletivos e da CEGOC em atividades de 

alienação e doação de materiais e de destruição de armas; 

 Aprovar os relatórios mensais dos oficiais de justiça e encaminhá-los ao setor competente 

para fim de percepção da Indenização de Transporte e da Gratificação de Atividade Externa 

- GAE; 

 Analisar propostas referentes à implantação de projetos que propiciem a melhoria dos 

processos de trabalho das unidades que integram a Secretaria; 

 Apresentar à SGC relatório anual das principais atividades desenvolvidas no período; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pela SGC. 

 

Secretaria de Distribuição e Movimentação de Autos Judiciais da 1ª Instância – SEDI 

 

 Supervisionar, coordenar e assessorar os trabalhos de todas as unidades vinculadas, a fim de 

desenvolver metodologia de qualidade nos processos de trabalho, bem como sugerir a 

edição das normas correspondentes, em compatibilidade com as metas e o planejamento 

institucional; 

 Acompanhar, por meio de indicadores de desempenho, os resultados alcançados em 

decorrência da implantação de normas e padrões de funcionamento, considerados os 

objetivos e as metas estabelecidos para cada setor que lhe seja subordinado; 

 Apresentar à SGC relatório semestral das principais atividades desenvolvidas no período; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pela SGC. 

 

Secretaria de Apoio aos Juizados Especiais e às Turmas Recursais – SEAJET 

 

 Planejar, dirigir e coordenar as atividades de apoio administrativo aos juizados especiais e às 

turmas recursais; 

 Coordenar, supervisionar e acompanhar as atividades do Núcleo de Distribuição das Turmas 

Recursais - NUDIT; 

 Coordenar, supervisionar e controlar as atividades do Núcleo e dos postos de Redução a 

Termo e de Distribuição, bem como uniformizar os respectivos procedimentos; 

 Coordenar e supervisionar os trabalhos do Núcleo de Atendimento de Trânsito - NUTRAN a 

fim de atender, com qualidade e eficiência, aos cidadãos; 

 Manter atualizada a página dos juizados especiais na intranet e na internet; 

 Elaborar relatório com estatística mensal das unidades que lhe são subordinadas, para 

repasse, quando solicitado; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor e pela SGC. 
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Tabela 2 - Informações sobre Áreas ou Subunidades Estratégicas 

TJDFT 
Áreas/ 

Subunidades 

Estratégicas 

Competências Titular Cargo Período de atuação 

SEG 

Secretaria-Geral 

Responsável por gerenciar as ações e projetos do Plano de 

Administração do Biênio, coordenando todas as Secretarias e 

Assessorias ligadas a Secretaria-Geral.  

Formular as estratégias para o desenvolvimento da gestão; 

Assessorar o Presidente nos assuntos ligados ao funcionamento 

da UJ; 

Manter relacionamento com os parceiros externos e fazer 

cumprir e difundir os normativos emanados do CNJ, TCU e 

outros, dentro de sua área de competência. 

Delegar responsabilidades para outras Secretarias; 

Outras competências que lhe forem delegadas pela Presidência 

do TJDFT. 

Celso de Oliveira 

Sousa Neto 
Secretário-Geral 

De 23/4/2014 até a 

presente data 

SEPG 

Secretaria de 

Planejamento e 

Gestão 

Estratégica 

Assessorar a Presidência e o Grupo Gestor Administrativo GGA 

nas demandas e nos assuntos relacionados ao planejamento 

institucional, à gestão estratégica bienal e plurianual bem como 

ao gerenciamento de projetos e de processos de trabalho. 

Monitorar e acompanhar as metas estabelecidas no Planejamento 

Estratégico, as metas do CNJ; 

Coordenar os trabalhos atinentes de análise de indicadores e do 

desempenho da UJ. 

 Assessorar os gestores na definição e delineamento das políticas 

de gestão e estratégias organizacionais.  

Outras competências previstas na Resolução n. 13, de 

06/08/2012.  

Liz Criciny Werlang 

Rauber  
Secretária  

De 23/04/2010 até a 

presente data 

SETI 

Secretaria de 

Tecnologia da 

Informação 

Responsável pelo planejamento das atividades de informática, e 

o desenvolvimento de sistemas de informação do TJDFT; 

Fomentar a disseminação da cultura de informática; 

Assessorar a Presidência nos assuntos relacionados à TIC; 

Outras competências previstas na Resolução n. 13, de 

06/08/2012. 

Raimundo Macedo de 

Souza 
Secretário  

De 23/4/2014 até a 

presente data 
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SEOF 

Secretaria de 

Recursos 

Orçamentários e 

Financeiros  

Responsável pela gestão orçamentária e financeira; 

Acompanhar a execução do Orçamento.  

Assessor à Presidência nos assuntos relacionados ao 

planejamento e execução orçamentária e financeira para a 

tomada de decisão do Ordenador de Despesa; 

Propor as alterações orçamentárias necessárias. 

Outras competências previstas na Resolução n. 13, de 

06/08/2012. 

Cid Moreira  Secretário  
De 16/04/2007 até a 

presente data 

SEPJE 

Secretaria do 

Processo Judicial 

Eletrônico 

Implantar o Sistema Processo Judicial Eletrônico no TJDFT nas 

unidades judiarias e serviços da Corregedoria. 

Outras competências previstas na Resolução n. 13, de 

06/08/2012. 

Declieux Dias Dantas  Secretário  
De 15/05/2014 até a 

presente data 

AGSI  

Assessoria de 

Apoio a 

Governança de 

Tecnologia da 

Informação 

Implantar a política de governança de tecnologia da informação e 

comunicação – TIC e dar apoio a Secretaria de Informação – 

SETI em questões relacionadas à governança de TI. Observar, 

cumprir e difundir as diretrizes do CNJ e as melhores práticas da 

área emanadas pelo TCU dentre outras responsabilidades 

correlatas.  

Vitruvio Soares 

Martins de Alencar 
Assessor da AGSI  

De 20/11/2014 até a 

presente data 

ARI  

Assessoria de 

Relações 

Institucionais  

 

Dar apoio à Presidência nas ações e assuntos legislativos e nas 

iniciativas decorrentes dessa atuação. 

Andre Felipe Medeiros 

Carvalho  
Assessor 

De 24/04/2008 até a 

presente data 

SERH 

Secretaria de 

Recursos 

Humanos 

Responsável pela Politica de Recursos Humanos; 

Planejar, dirigir e coordenar a gestão de recursos humanos do 

Tribunal.  

Outras competências previstas na Resolução n. 13, de 

06/08/2012. 

Charleston Reis 

Coutinho 
Secretário 

De 23/04/2014 até a 

presente data 

SEMA 

Secretaria de 

Materiais 

Conduz os processos de aquisição de bens e serviços do TJDFT; 

Planejar e coordenar ações e definir política e estratégias de 

controle e movimentação de bens do Tribunal; 

Iniciativa pela formulação dos regramentos relacionados à 

aquisição de bens e serviços e contratação de obras. 

Outras competências previstas na Resolução n. 13, de 

06/08/2012 

Rafael Reis  Secretário 
De 26/03/2013 até a 

presente data 

SEAP 

Secretaria Predial  

Responsável por planejar e coordenar atividades de manutenção, 

preservação e conservação das edificações do Tribunal. 

Outras competências previstas na Resolução n. 13, de 

Marcia de Souza 

Torres 
Secretária 

De 23/04/2014 até a 

presente data 
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     Fonte: Dados extraídos da intranet do TJDFT e compilados pela SEOF 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

06/08/2012. 

 

 

COB 

Coordenadora de 

Projetos e Gestão 

de Contratos de 

Obra  

Responsável pela elaboração dos projetos das obras, reformas e 

outra intervenções nas edificações do TJDFT; 

Fiscalizar as obras e serviços de engenharia do TJDFT. 

Outras competências previstas na Resolução n. 13, de 

06/08/2012. 

Zanata Martins de 

Deus 
Coordenador 

De 2/6/2015 até a presente 

data 

SEGD 

Secretaria de 

Gestão 

Documental  

Responsável pelo planejamento, direção e coordenação do 

acervo documental do TJDFT; 

Definir sistemática de tratamento, armazenamento e segurança 

de documentos e de informações; 

Outras competências previstas na Resolução n. 13, de 

06/08/2012. (Subordinada a 1º Vice-Presidência). 

Ellen Cristina Lima 

Carneiro 
Secretária 

De 23/4/2014 até a 

presente data 

SETEC 

Secretaria de 

infraestrutura de 

tecnologia da 

informação 

Responsável por planejar e dirigir, em nível tático, as atividades 

de provimento e sustentação da infraestrutura de TIC; 

Coordenar estudos e pareceres técnicos e homologar os projetos 

relacionados a TIC; 

Monitorar o cumprimento das normas e políticas de TIC e 

segurança da informação no âmbito de suas unidades 

subordinadas  

Outras competências previstas na Resolução n. 13, de 

06/08/2012.  

Fernando Alberto 

Santoro Autran Junior 
Secretário 

De 27/11/2014 até a 

presente data 
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Corregedoria 

Áreas/ 

Subunidades 

Estratégicas 

Competências Titular Cargo Período de atuação 

Gabinete da 

Corregedoria 

- auxiliar o Corregedor nos assuntos que se referem às relações 

públicas e à comunicação social; 

- receber inspeções realizadas nos juízos e nos serviços notariais e de 

registro do Distrito Federal para análise e adoção das providências 

necessárias; 

- gerenciar a publicação dos editais de proclamas no Diário de 

Justiça Eletrônico – DJe; 

- organizar a escala de juízes plantonistas; 

- divulgar, na Primeira Instância e nos serviços notariais e de 

registro, os atos normativos editados pela Corregedoria, zelando pela 

atualização do conteúdo de suas normas na internet e na intranet. 

Virgínia Costa Meireles Chefe de Gabinete 01/01/2015 a 31/12/2015 

Assessoria Jurídica 

da Corregedoria - 

AJC 

- prestar assessoramento mediante parecer jurídico ou administrativo 

em matérias submetidas à análise da Corregedoria; 

- verificar a legalidade dos atos dos processos antes de submetê-los à 

apreciação do Corregedor e sugerir, se for o caso, as medidas 

cabíveis; 

- proceder a estudos de atualização e modificação de provimentos, 

bem como promover a sistematização, a classificação e a 

consolidação dos atos normativos editados pela Corregedoria; 

- assessorar o Corregedor, mediante parecer, no exame das portarias 

expedidas pelos juízos da 1ª Instância; 

- receber e analisar sugestões e propostas pertinentes a sua área de 

atuação, submetendo-as à deliberação do Corregedor.  

Aline Carvalho 

Gonçalves Guimarães 

Coordenadora da 

Assessoria 
01/01/2015 a 31/12/2015 
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Assessoria de 

Assuntos 

Corporativos da 

Corregedoria - 

AACC 

- assessorar a Corregedoria nas ações e nos assuntos afetos à Polícia 

Judiciária e aos demais órgãos de Segurança Pública; 

- interagir com os vários órgãos de inteligência local e federal na 

coleta de dados para subsidiar decisões e prevenir incidentes com 

magistrados; 

- manter contato permanente com o Sistema Penitenciário do 

Distrito Federal para assegurar a regularidade das apresentações de 

presos ao Poder Judiciário; 

- auxiliar os ofícios judiciais em assuntos relacionados a perícias e 

laudos da Polícia Judiciária. 

Rosana Fátima Resende 

Belinati de Oliveira 
Assessora 01/01/2015 a 31/12/2015 

Coordenadoria de 

Correição e 

Inspeção Judicial - 

COCIJU 

- auxiliar o Corregedor e os juízes assistentes da Corregedoria nas 

correições e inspeções dos ofícios judiciais de 1º Grau e das Turmas 

Recursais e elaborar os respectivos relatórios; 

- propor à Corregedoria medidas que possibilitem a uniformização e 

o aprimoramento dos procedimentos cartorários ou o aumento da 

eficiência dos trabalhos realizados. 

Alexandre Correia de 

Aquino 
Coordenador 01/01/2015 a 31/12/2015 
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Coordenadoria de 

Correição e 

Inspeção 

Extrajudicial - 

COCIEX 

- auxiliar o Corregedor, os juízes assistentes da Corregedoria e os 

juízes designados na realização de correições ou de inspeções nos 

serviços notariais e registrais; 

- propor à Corregedoria medidas que possibilitem uniformizar e 

aprimorar os procedimentos dos serviços delegados; 

- manter intercâmbio com comissões ou coordenações similares dos 

tribunais estaduais para a consecução de seus objetivos; 

- analisar as estatísticas mensais e supervisionar as atividades dos 

núcleos que lhe são subordinados; 

- recomendar aos notários e aos registradores o cumprimento dos 

prazos para a entrega de boletins estatísticos; 

- propiciar suporte às atividades externas de correição e de inspeção; 

- analisar relatórios de inspeções ordinárias elaborados pelo Núcleo 

de Atividade Correcional e Inspeção Extrajudicial – NUCEX 

referentes às serventias; 

- propor ao Corregedor cronograma de correições que devam ser 

realizadas em cada semestre, na primeira quinzena dos meses de 

janeiro e de julho. 

Pacífico Marcos Nunes Coordenador 01/01/2015 a 31/12/2015 
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Comissão 

Permanente de 

Processo 

Disciplinar - CPPD 

- propor a instauração de processo administrativo disciplinar com 

fundamento no resultado de sindicâncias ou nos elementos de 

convicção existentes em procedimento administrativo; 

- apurar irregularidades cometidas pelos servidores da Corregedoria 

e dos ofícios judiciais bem como por notários e registradores dos 

serviços extrajudiciais, nos termos da legislação específica e das 

normas regulamentares; 

- manter atualizados o cadastro e a estatística dos procedimentos 

instaurados; 

- instruir os Termos de Adequação Funcional – TCAF; 

- sugerir a aplicação do TCAF aos procedimentos disciplinares em 

andamento; 

- prestar consultoria em sindicâncias instauradas nos juízos; 

- manter atualizado o ementário disciplinar; 

- propor medidas que visem à prevenção de irregularidades 

funcionais e ao aprimoramento da processualística disciplinar; 

- prestar informações acerca da instauração de processos 

administrativos e de sindicâncias à SECI e à SERH; 

- apurar acidentes de trabalho de sua competência. 

Glenda Liz de Paula 

Warmling 
Presidente 01/01/2015 a 31/12/2015 

Comissão Distrital 

Judiciária de 

Adoção - CDJA 

- Auxiliar o juiz da 1ª Vara da Infância e da Juventude do Distrito 

Federal nos procedimentos relativos à adoção nacional e 

internacional de crianças e adolescentes. Thais Botelho Correa Secretária Executiva 01/01/2015 a 31/12/2015 
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Núcleo Permanente 

de Gestão de Metas 

do 1º Grau - 

NUPMETAS1 

- assessorar e auxiliar os juízes de direito substitutos designados para 

atuarem no cumprimento de metas e na realização de mutirões, 

realizando pesquisa de doutrina e de jurisprudência, bem como 

elaborando minutas de sentenças, decisões e despachos; 

- apresentar ao Juiz Coordenador de Metas do Primeiro Grau 

relatório dos processos prioritários para julgamento; 

- organizar, sob a orientação do Juiz Coordenador, as ações para o 

cumprimento de metas e para a realização de mutirões; 

- estabelecer interface contínua com as unidades que utilizam, para 

suas ações e programas, dados relacionados ao cumprimento de 

metas do 1º Grau de Jurisdição; 

- controlar o recebimento, a guarda e a devolução às varas de 

processos relativos ao cumprimento de metas e aos mutirões; 

- elaborar relatório mensal estatístico dos juízes de direto substitutos 

designados para o Núcleo. 

Patrícia Lacerda 

Fonseca 
Coordenadora 01/01/2015 a 31/12/2015 

Secretaria -Geral 

da Corregedoria - 

SGC 

- definir as estratégias e a programação de projetos e de atividades 

que devam ser desenvolvidos para cumprir políticas, diretrizes e 

metas de gestão; 

- pronunciar-se, quando solicitado pelo Corregedor, sobre questões 

técnicas e executivas referentes ao desenvolvimento da Primeira 

Instância; 

- manter a Corregedoria informada sobre o alcance de metas no 

âmbito de atuação das unidades que lhe são subordinadas; 

- viabilizar a interação da Corregedoria com outros órgãos e 

entidades públicas, em especial com outras corregedorias, para 

disponibilizar e compartilhar tecnologia e metodologia de gestão; 

- submeter à apreciação do Corregedor proposta de atualização das 

Tabelas do Regimento de Custas e Emolumentos da Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios. 

Lídia Maria Borges de 

Moura 
Secretária-Geral 01/01/2015 a 31/12/2015 
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Gabinete da 

Secretaria -Geral 

da Corregedoria - 

GSGC 

- elaborar minuta de memorandos, ofícios, portarias, provimentos, 

circulares e qualquer outro expediente administrativo da SGC; 

- prestar apoio administrativo à SGC; 

- remeter aos juízes e aos servidores atos destinados ao 1º Grau de 

Jurisdição, por determinação do Corregedor, sem prejuízo das 

competências do Gabinete da Corregedoria; 

- apresentar à Secretaria-Geral da Corregedoria relatório semestral 

das principais atividades desenvolvidas no período. 

Alba Valéria Martins 

Vinueza Freire 
Chefe de Gabinete da SGC 01/01/2015 a 31/12/2015 

Assessoria 

Administrativa da 

Secretaria -Geral 

da Corregedoria – 

ASGC 

- prestar assessoramento mediante parecer jurídico ou administrativo 

em matérias submetidas à análise da SGC; 

- verificar a regularidade dos atos dos processos administrativos 

antes de submetê-los à apreciação do Secretário-Geral da 

Corregedoria e adotar, se for o caso, as medidas cabíveis; 

- relatar os casos não previstos e levá-los à consideração do 

Secretário-Geral da Corregedoria; 

- analisar sugestões e propostas pertinentes à área de atuação da 

SGC, submetendo-as à deliberação do Secretário-Geral da 

Corregedoria; 

- organizar e manter dados atualizados sobre o desempenho de 

projetos intrínsecos às atividades da Corregedoria, bem como apoiar 

a execução destes; 

- apresentar à Secretaria - Geral da Corregedoria relatório semestral 

das principais atividades desenvolvidas no período. 

Daniella Borges 

Mundim 
Assessora 01/01/2015 a 31/12/2015 
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Coordenadoria de 

Apoio ao Plantão 

Judicial e às 

Diretorias dos 

Fóruns – COPLAD 

- analisar as demandas referentes ao espaço físico e aos projetos em 

geral encaminhados pelas diretorias dos fóruns ao Gabinete da 

Secretaria - Geral da Corregedoria; 

- acompanhar as demandas das diretorias dos fóruns em trâmite 

pelas unidades do Tribunal de Justiça; 

- informar à Secretaria-Geral da Corregedoria os projetos e as 

demandas provenientes das diretorias dos fóruns; 

- coordenar as atividades do Núcleo de Plantão Judicial – NUPLA; 

- sugerir a edição de normas que visem ao aperfeiçoamento dos 

processos de trabalho do NUPLA; 

- receber e analisar as estatísticas e os relatórios diários e mensais 

das medidas tomadas nos plantões judiciais; 

- apresentar à SGC relatório das atividades desenvolvidas na 

Coordenadoria. 

  

Tiago Pereira da Silva 

Filho 
Coordenador 01/01/2015 a 31/12/2015 
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Coordenadoria de 

Projetos e de 

Sistemas de 1ª 

Instância – 

COSIST 

- promover a formulação, a padronização e a modernização dos 

sistemas informatizados da 1ª Instância; 

- subsidiar o planejamento e o desenvolvimento de sistemas de 

informações para suporte à gestão institucional; 

- promover estudos relativos ao fluxo de atividades e à  

racionalização dos sistemas; 

- acompanhar estudos e atividades orientados para a implantação e a 

manutenção da qualidade em serviço com impacto nos sistemas; 

- acompanhar o desenvolvimento de funcionalidades setorizadas de 

processamento de dados, observando as normas técnicas, legais e de 

padronização; 

- sugerir a elaboração de propostas de instrumentos normativos que 

disciplinem métodos e procedimentos de levantamento de dados 

estatísticos; 

- fomentar a área de Informática para o desenvolvimento de soluções 

tecnológicas, com vistas a racionalizar os processos de trabalho; 

- divulgar as rotinas e os processos de trabalho implantados para a 

Secretaria de Tecnologia da Informação – SETI, prestando as 

devidas instruções e orientações; 

- assegurar a permanente atualização dos bancos de dados de 

sistemas informatizados utilizados em processos de trabalho de 

responsabilidade de sua área de atuação; 

- efetuar e controlar as alterações das tabelas processuais autorizadas 

pelo Grupo Gestor das Tabelas Processuais Unificadas do Poder 

Judiciário no âmbito da Justiça de 1º Grau do Distrito Federal. 

Katia Santana de Souza 

Prates 
Coordenadora 01/01/2015 a 31/12/2015 
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Secretaria de 

Contas Judiciais  – 

SECOJ 

- supervisionar, coordenar e assessorar os trabalhos da 

Coordenadoria de Controle Geral de Custas e de Depósitos Judiciais  

- COGEC e das Contadorias - Partidorias; 

- encaminhar aos setores competentes as informações sobre 

arrecadação e repasse das custas judiciais, fianças quebradas ou 

perdidas e multas decorrentes de sentenças penais condenatórias 

com trânsito em julgado, necessárias à elaboração das peças 

complementares integrantes do processo de contas da Corregedoria; 

- analisar a regularidade de custas judiciais, fianças quebradas ou 

perdidas, multas decorrentes de sentenças penais condenatórias com 

trânsito em julgado e de depósitos judiciais arrecadados no âmbito 

do Tribunal; 

- encaminhar à SGC proposta de atualização das Tabelas do 

Regimento de Custas e Emolumentos da Justiça do Distrito Federal 

e dos Territórios; 

- elaborar o relatório de gestão da Corregedoria, que será 

apresentado ao Tribunal de Contas da União. 

André Iunes Okamoto Secretário 01/01/2015 a 31/12/2015 

Secretaria de 

Administração de 

Mandados e 

Guarda de Bens 

Judiciais – SEAMB 

- supervisionar as atividades da Central de Guarda de Objetos de 

Crime – CEGOC e do Núcleo Permanente de Leilões Judiciais – 

NULEJ; 

- supervisionar a utilização do sistema de videoconferência judicial 

para a realização de interrogatórios e de outros atos processuais; 

- manter atualizado o cadastro de peritos e de outros auxiliares do 

juízo; 

- auxiliar os juízes coordenadores dos leilões coletivos e da CEGOC 

em atividades de alienação e doação de materiais e de destruição de 

armas; 

- aprovar os relatórios mensais dos oficiais de justiça e encaminhá-

los ao setor competente para fim de percepção da Indenização de 

Transporte e da Gratificação de Atividade Externa – GAE. 

Manoel Carlos dos 

Anjos 
Secretário 01/01/2015 a 31/12/2015 
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Secretaria de 

Distribuição e 

Movimentação de 

Autos Judiciais da 

1ª Instância – SEDI 

- supervisionar, coordenar e assessorar os trabalhos das 

Distribuições e da Coordenadoria de Movimentação de Petições 

Intermediárias e Autos Judiciais – COMOV; 

- zelar pela segurança e pela agilidade do encaminhamento ou da 

disponibilização das petições intermediárias de 1ª e de 2ª Instância, 

dos autos judiciais e dos demais documentos judiciais; 

- distribuir, redistribuir e autuar os feitos, remetendo-os aos juízos 

competentes mediante relatório ou recibo de remessa; 

- adotar as cautelas legais quando se tratar de distribuição de feitos 

sigilosos ou sob segredo de justiça; 

- zelar pela celeridade da distribuição e pela imediata remessa aos 

juízos competentes dos feitos considerados urgentes; 

- quando impossibilitada a distribuição eletrônica, promover a 

utilização de sorteio manual para os feitos urgentes, sob a supervisão 

do Juiz Distribuidor; 

- promover o cancelamento da distribuição tão logo recebido o 

ofício encaminhado pelo juízo competente; 

- expedir a certidão prevista no art. 615-A do CPC; 

- cadastrar advogados no Sistema Informatizado de Primeira 

Instância; 

- expedir certidão de atuação de advogados. 

Tatiana Pires Villas 

Boas de Carvalho 
Secretária 01/01/2015 a 24/06/2015 

Bruno César Chaves 

Lago 
Secretário 25/06/2015 a 31/12/2015 

Secretaria de 

Apoio aos Juizados 

Especiais e às 

Turmas Recursais - 

SEAJET 

- planejar, dirigir e coordenar as atividades de apoio administrativo 

aos juizados especiais e às Turmas Recursais; 

- coordenar, supervisionar e acompanhar as atividades do Núcleo de 

Distribuição das Turmas Recursais – NUDIT; 

-coordenar, supervisionar e controlar as atividades do Núcleo e dos 

postos de Redução a Termo e de Distribuição, bem como 

uniformizar os respectivos procedimentos; 

- coordenar e supervisionar os trabalhos do Núcleo de Atendimento 

de Trânsito – NUTRAN; 

- atender às ocorrências de acidentes de trânsito e gerenciar a 

atividade de conciliação realizada no próprio local, conforme 

regulamentação própria. 

Caio Cícero Madrid 

Magalhães 
Secretário 01/01/2015 a 31/12/2015 

    Fonte: Dados extraídos da intranet do TJDFT e compilados pela SECOJ 

 



Relatório de Gestão 2015 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

84 

 

2ª Vice-Presidência 
Áreas/ 

Subunidades 

Estratégicas 

Competências Titular Cargo Período de atuação 

Gabinete da 

Segunda Vice-

Presidência  

Responsável por gerenciar as ações relacionadas ao 

funcionamento do Gabinete. 

Outras competências que lhe forem delegadas pela Presidência 

do TJDFT. 

Adriana Prazeres 

Salgueiro Reis Vidal  
Chefe de Gabinete 

De 15/4/2014 até a 

presente data 

Assessoria da 

Segunda Vice-

Presidência  

Assessorar a Vice-Presidência, desempenhando as funções de 

analisar e instruir processos, bem como emitir pareceres.  

Outras competências previstas na Resolução n. 13, de 

06/08/2012.  

Rogério Borges 

Machado  
Coordenador  

De 17/07/2014 até a 

presente data 

Nucleo 

Permanente de 

Mediação e 

Conciliação - 

NUPEMEC  

Responsável pelo gerenciamento e planejamento das atividades 

relacionadas a política judiciária de solução consensual de 

conflitos por meio de mediação e conciliação; 

Propor e coordenar a capacitação atinente ao NUPEMEC; 

Assessorar a Vice-Presidência nos assuntos relacionados ao 

NEPEMEC; 

Outras competências previstas na Resolução n. 13, de 

06/08/2012. 

Leila Duarte Lima Coordenadora 
De 11/12/2014 até a 

presente data 

Nucleo 

Permanente de 

Metodos 

Consensuais de 

Solução de 

Conflitos – 

NUPECON 

 

Responsável pelo gerenciamento e planejamento das atividades 

relacionadas à política judiciária de tratamento adequado dos 

conflitos de interesses.  

Formular as estratégias  e coordenar a capacitação atinente ao 

NUPECON; 

Assessorar a Vice-Presidência nos assuntos relacionados ao 

NEPECON; 

Outras competências previstas na Resolução n. 13, de 

06/08/2012. 

Patricia Saad Soares 

Braga 
Coordenadora 

De 15/4/2014 até a 

presente data 

Comissão 

Permanente de 

Apoio ao 

Concurso para 

Servidores e Para 

Delegação de 

Serviços de Notas 

Assessorar a Comissão nas demandas e nos assuntos 

relacionados ao planejamento e execução do Concurso de 

Servidores e para Delegação de Serviços e Notas e Registros. 

Outras competências previstas na Resolução n. 13, de 

06/08/2012 

Gerusa de Pinho 

Pinheiro Ishirara 
Presidente 

De 15/04/2014 até a 

presente data 
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1ª Vice-Presidência 

e Registros 

Áreas/ 

Subunidades 

Estratégicas 

Competências Titular Cargo Período de atuação 

Gabinete da Vice-

Presidência  

Responsável por gerenciar as ações relacionadas ao 

funcionamento do Gabinete. 

Outras competências que lhe forem delegadas pela Presidência 

do TJDFT. 

Danielle Mayrink 

Sampaio Silva Moura 
Chefe de Gabinete 

De 15/4/2014 até a 

presente data 

Assessoria da  

Vice-Presidência  

Assessorar a Vice-Presidência, desempenhando as funções de 

analisar e instruir processos, bem como emitir pareceres.  

Outras competências previstas na Resolução n. 13, de 

06/08/2012.  

Eduardo de Castro 

Rodrigues  
Coordenador  

De 15/04/2014 até a 

presente data 

Secretaria de 

Jurisprudência e 

Biblioteca – 

SEBI 

Responsável pelo gerenciamento e planejamento do acervo 

bibliográfico e jurisprudencial do TJDFT; 

Promover a integração com a Comissão de Jurisprudência; 

Outras competências previstas na Resolução n. 13, de 

06/08/2012. 

Tadeu Costa Saenger  Secretário 
De 11/12/2014 até a 

presente data 

Secretaria de 

Gestão 

Documental 

SEGD 

Responsável pelo gerenciamento e planejamento das atividades 

relacionadas à política da gestão documental do acervo do 

TJDFT: 

 Outras competências previstas na Resolução n. 13, de 

06/08/2012. 

Caroline Gomes de 

Amaral Bayma  
Secretária 

De 22/9/2015 até a 

presente data 

Comissão 

Permanente de 

Apoio ao 

Concurso para 

Juiz de Direito 

Substituto do DF 

Assessorar a Comissão nas demandas e nos assuntos 

relacionados ao planejamento e execução do Concurso de Juiz de 

Direito Substituto em todas as fases.  

Outras competências previstas na Resolução n. 13, de 

06/08/2012.  

Antonio Luis 

Rodrigues Alves 
Presidente 

De 8/7/2014 até a presente 

data 

 

Núcleo de Apoio 

aos Magistrados - 

NAM 

 

 

Responsável pelo gerenciamento e planejamento das atividades 

relacionadas à movimentação e lotação de juízes de 

direito substitutos.  
Marco Antonio 

Sucupira do Carmo 

Pires 

Supervisor 
De 15/04/2014 até a 

presente data 

http://intranet2.tjdft.jus.br/consultas/localizacao/resp_localizacao?matricula=312069
http://intranet2.tjdft.jus.br/consultas/localizacao/resp_localizacao?matricula=312069
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1.5. Macroprocessos Finalísticos 

 

CADEIA DE VALOR E MACROPROCESSOS FINALÍSTICOS DO TJDFT 

A Cadeia de Valor do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 

elaborada a partir da análise das atribuições regimentais e do entendimento de gestores e 

magistrados sobre o ofício desempenhado, representa como o TJDFT está organizado para gerar 

valor para a sociedade e demais partes interessadas.  

Nela, estão inseridos os macroprocessos, que representam como a Casa se estrutura 

para entregar um produto final, e os processos, definidos como agrupamento de atividades, recursos 

e ativos voltados à entrega de um produto ou resultado intermediário. 

Neste documento, serão trabalhados os itens abaixo arrolados referentes a cada 

macroprocesso finalístico do TJDFT, constante do Relatório de Cadeia de Valor, elaborado pela 

Consultoria Elo Group no ano de 2014, em parceria com a Secretaria de Planejamento e Orientação 

Estratégica – SEPG deste Tribunal. 

 

Macroprocesso  

 Denominação do macroprocesso finalístico; 

 Descrição sucinta do macroprocesso e das principais atividades que o compõem; 

 Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico; 

 Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso; 

 Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso; 

 Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, 

os quais podem ser beneficiários internos ou externos à UPC. 

 

AJUIZAMENTO DE AÇÕES 

Início da interação com o cliente final para entrega de valor pelo TJDFT. 

 

MACROPROCESSO:  

 

1. Distribuição e Autuação de Processos  

 

a) Descrição sucinta:  

É o momento inicial em que o foro distribui os feitos, designando o juízo a que cabe a ação de 

acordo com a matéria. O pedido do autor recebe, nessa fase, um número, que será a “identidade” do 

processo. A distribuição é feita por um sistema informatizado, alternadamente, e obedece a rigorosa 

igualdade, a fim de evitar a sobrecarga de um juízo em relação aos demais. Se o processo iniciado 

tiver qualquer relação com outro já ajuizado por conexão ou continência, a distribuição será feita 

por dependência. 

Por sua vez, a autuação refere-se à reunião das peças constituintes do processo em forma de 

caderno, dentro de uma capa com dizeres que identifiquem a origem, a procedência, o número, o 

interessado e o assunto. Para autuação de qualquer processo, deve haver uma determinação, ou da 

http://www.tjdft.jus.br/acesso-rapido/informacoes/vocabulario-juridico/entendendo-o-judiciario/processo-judicial
http://www.tjdft.jus.br/acesso-rapido/informacoes/vocabulario-juridico/entendendo-o-judiciario/conexao
http://www.tjdft.jus.br/acesso-rapido/informacoes/vocabulario-juridico/entendendo-o-judiciario/continencia
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autoridade competente, ou por despacho nos documentos que integrarão o processo, ou, por meio de 

legislação por ela baixada. 

b) Principais atividades relacionadas: 

Distribuição de processos de 1ª e 2ª instâncias. 

Autuação de processos de 1ª e 2ª instâncias. 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Processos de 1ª e 2ª instâncias distribuídos e autuados. 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Distribuição, Subsecretaria de Distribuição e Autuação de Processos de 2ª Instância, Secretaria de 

Apoio aos Juizados Especiais e às Turmas Recursais, Cartórios, Núcleo Permanente de Plantão, 

Núcleo de Apoio ao Plantão Judiciário do 2º Grau de Jurisdição. 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

O jurisdicionado, independentemente de assistência, o advogado, o defensor público ou o membro 

do Ministério Público submetem à justiça uma petição inicial (peça processual em que o autor 

pleiteia a jurisdição estatal para a resolução de um conflito de interesses). 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC; 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Delegacias de Polícia, Defensoria Pública. 

 

 

PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Primeira instância ou instância de Primeiro Grau é o juízo singular, monocrático, 

que, inicialmente, toma conhecimento da causa, examina-a e a submete à discussão e julgamento. 

Na justiça comum, é constituída pelo Juiz de Direito de cada Vara ou Juizado Especial. 

 

MACROPROCESSOS: 

 

1. Processo de Natureza Cível 

 

a) Descrição sucinta:  

Quando se aciona o Judiciário, inicia-se a tramitação de um processo, que é um conjunto 

coordenado de preceitos legais normativos que constituem a ação judicial. A palavra "cível" diz 

respeito às questões envolvendo os cidadãos nas suas relações reguladas pelos Direitos Civil, 

Comercial, Administrativo ou Tributário. Nesse sentido, "cível" se opõe a "criminal" ou "penal". 

b) Principais atividades relacionadas: 

Receber petição inicial. 

Conciliar partes, sanear processo e colher provas. 

Proferir sentença. 

Cumprir sentença e executar títulos extrajudiciais. 

Realizar atividades cartorárias e de suporte. 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Sentenças em processos de natureza cível proferidas. 

Sentenças cumpridas. 

Títulos extrajudiciais executados. 

http://www.tjdft.jus.br/acesso-rapido/informacoes/vocabulario-juridico/entendendo-o-judiciario/juiz-de-direito
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d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 
Vara Cível; Vara de Família; Vara de Órfãos e Sucessões; Juizado de Violência Doméstica e 

Familiar contra a Mulher; Vara de Ações Previdenciárias; Vara de Precatórias do DF; Vara de Meio 

Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Fundiário do DF; Vara de Registros Públicos do DF; 

Auditoria Militar do DF; Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios 

Empresariais do DF; Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação; Vara da Fazenda Pública do 

DF; Vara da Infância e da Juventude do DF; Vara de Execução Fiscal do DF; Coordenação de 

Conciliação de Precatórios; SEDI. 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: distribuição, autuação, magistrados e servidores da justiça, advogados. Insumos: 

processos distribuídos e autuados, provas processuais, informação, capital intelectual, sistemas 

informatizados. 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC;  
Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública. 

 

2. Processo de Natureza Cível em Juizado Especial 

 

a) Descrição sucinta:  

Compete ao magistrado do Juizado Especial Cível a conciliação, o processo, o julgamento e a 

execução das causas cíveis de menor complexidade. 

b) Principais atividades relacionadas: 

Realizar conciliação. 

Instruir e julgar processo. 

Cumprir sentença e executar títulos extrajudiciais. 

Realizar atividades cartorárias e de suporte. 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Sentenças em processos de natureza cível em juizado especial proferidas. 

Sentenças de juizados especiais cumpridas. 

Títulos extrajudiciais executados. 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Juizado Especial Cível; Juizado Especial da Fazenda Pública do DF; Núcleo Permanente de 

Mediação e Conciliação. 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: distribuição, autuação, magistrados e servidores da justiça, advogados. Insumos: 

processos distribuídos e autuados, informação, capital intelectual, sistemas informatizados. 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC; 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública. 

 

3. Processo de Natureza Criminal e de Ato Infracional da Infância e Juventude 

 

a) Descrição sucinta:  

Direito ou meio legítimo de pedir em juízo a punição do transgressor. Meio de que se utiliza o 

poder público, em nome da sociedade, para apurar a responsabilidade dos agentes de delitos e lhes 

aplicar as sanções correspondentes às infrações.  

b) Principais atividades relacionadas: 

Receber denúncia e defesa prévia. 



Relatório de Gestão 2015 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

89 

Colher provas e receber alegações finais. 

Proferir sentença. 

Realizar pronúncia, impronúncia, desclassificação ou absolvição sumária. 

Preparar e julgar processo em Tribunal do Júri. 

Realizar atividades cartorárias e de suporte. 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Sentenças em processos de natureza criminal proferidas. 

Sentenças de Tribunal do Júri proferidas. 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Vara Criminal; Vara de Entorpecentes do DF; Tribunal do Júri; Vara da Infância e da Juventude do 

DF; Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; Vara de Família; Auditoria Militar 

do DF; SEDI. 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: distribuição, autuação, magistrados e servidores da justiça, advogados. Insumos: 

processos distribuídos e autuados, informação, capital intelectual, sistemas informatizados. 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC; 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Delegacias de Polícia, Rede de Apoio Psicossocial, Defensoria Pública. 

 

4. Processo de Natureza Criminal em Juizado Especial 

 

a) Descrição sucinta:  

Os Juizados Criminais são órgãos da Justiça que julgam infrações penais de menor potencial 

ofensivo, buscando-se, com rapidez e informalidade, a reparação do dano sofrido pela vítima, a 

transação penal, a suspensão condicional do processo e, em último caso, uma possível condenação. 

b) Principais atividades relacionadas: 

Realizar conciliação e transações penais. 

Instruir e julgar processo. 

Realizar atividades cartorárias e de suporte. 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Sentenças em processos de natureza criminal em juizados especiais proferidas. 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Juizado Especial Criminal. 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: distribuição, autuação, magistrados e servidores da justiça, advogados. Insumos: 

processos distribuídos e autuados, informação, capital intelectual, sistemas informatizados. 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC; 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública. 

 

5. Execução de Penas, Medidas Alternativas e de Infância e Juventude 

 

a) Descrição sucinta:  

Na fase de execução, a sentença será cumprida, ou seja, as penas privativas de liberdade, restritivas 

de direito, pecuniárias ou as medidas socioeducativas serão executadas. 

b) Principais atividades relacionadas: 

Executar pena privativa de liberdade. 

Executar pena restritiva de direito. 
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Executar penas pecuniárias. 

Executar medidas socioeducativas. 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Penas privativas de liberdade executadas. 

Penas restritivas de direito executadas. 

Penas pecuniárias executadas. 

Medidas socioeducativas executadas. 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Vara de Execuções das Penas e Medidas Alternativas do DF; Vara de Execuções Penais do DF; 

Vara Criminal; Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; Vara da Infância e da 

Juventude do DF; Vara de Execução de Medidas Socioeducativas do DF. 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: distribuição, autuação, magistrados e servidores da justiça, advogados. Insumos: 

processos distribuídos e autuados, informação, capital intelectual, sistemas informatizados. 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC; 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Sistema Penitenciário, Defensoria Pública. 

 

 

SEGUNDA INSTÂNCIA 

Segunda Instância, Instância de Segundo Grau ou Revisora é aquela em que são 

julgados os recursos dos processos decididos na Primeira Instância, como forma de revisar 

sentenças. Na justiça comum, a Segunda Instância é formada pelos Tribunais de Justiça dos estados. 

 

MACROPROCESSOS: 

 

1. Julgamento de Processos Originários de Natureza Cível 

 

a) Descrição sucinta:  

O Tribunal de Justiça, com sede na Capital Federal, tem como competências processar e julgar 

originariamente determinadas autoridades, como Governador do DF e dos Territórios, Deputados 

Distritais e Secretários de Estado. Possui competência também em razão da matéria, como no 

exame dos conflitos de competência entre órgãos do próprio Tribunal, dos pedidos de 

uniformização de sua jurisprudência, dos embargos infringentes de seus julgados, da ação direta de 

inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo do 

Distrito Federal em face de sua Lei Orgânica. 

b) Principais atividades relacionadas: 

Receber petição inicial e defesa. 

Elaborar relatório e voto. 

Julgar processo em sessão colegiada. 

Realizar atividades cartorárias e de suporte. 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Processos originários cíveis julgados. 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Gabinete de Desembargador; Turma Cível; Câmara Cível; Secretaria Judiciária, Secretaria do 

Órgão Julgador.  

http://www.tjdft.jus.br/acesso-rapido/informacoes/vocabulario-juridico/entendendo-o-judiciario/recurso
http://www.tjdft.jus.br/acesso-rapido/informacoes/vocabulario-juridico/entendendo-o-judiciario/primeira-instancia
http://www.tjdft.jus.br/acesso-rapido/informacoes/vocabulario-juridico/entendendo-o-judiciario/sentenca
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e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: distribuição, autuação, magistrados e servidores da justiça, advogados. Insumos: 

processos distribuídos e autuados, informação, capital intelectual, sistemas informatizados. 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC; 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública. 

 

2. Julgamento de Processos Originários de Natureza Criminal 

 

a) Descrição sucinta:  

O Tribunal de Justiça, com sede na Capital Federal, tem como competências processar e julgar 

originariamente determinadas autoridades, como Governador do DF e dos Territórios, Deputados 

Distritais e Secretários de Estado, em crimes comuns ou de responsabilidade, além de apreciar 

mandados de segurança e habeas corpus, a depender da função exercida. Possui competência 

também em razão da matéria, como no exame dos conflitos de competência entre órgãos do próprio 

Tribunal, das revisões criminais, dos pedidos de uniformização de sua jurisprudência, dos embargos 

infringentes de seus julgados, entre outros.  

b) Principais atividades relacionadas: 

Receber denúncia e defesa prévia. 

Receber alegações finais. 

Elaborar relatório e voto. 

Julgar processo em sessão colegiada. 

Realizar atividades cartorárias e de suporte. 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Processos originários penais julgados. 

 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Gabinete de Desembargador; Turma Criminal; Câmara Criminal; Secretaria Judiciária; Secretaria 

do Órgão Julgador. 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: distribuição, autuação, magistrados e servidores da justiça, advogados. Insumos: 

processos distribuídos e autuados, informação, capital intelectual, sistemas informatizados, 

denúncias, defesas prévias, alegações finais. 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC; 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública. 

 

3. Julgamento de Recursos 

 

a) Descrição sucinta:  

Recurso é "remédio processual" de que as partes se utilizam para que a decisão seja reexaminada na 

mesma instância ou em instância superior. Toda decisão dos juízes de Primeiro Grau admite, no 

mínimo, um recurso. Isto se uma ou ambas as partes desejarem e provocarem o Judiciário. Existem 

diversos tipos de recursos concebidos pelo legislador para dar plena segurança às decisões, como 

embargos, apelação, agravos, entre outros. 

b) Principais atividades relacionadas: 

Julgar processo por decisão monocrática. 

Elaborar relatório e voto. 

Julgar processo em sessão colegiada. 

http://www.tjdft.jus.br/acesso-rapido/informacoes/vocabulario-juridico/entendendo-o-judiciario/embargos
http://www.tjdft.jus.br/acesso-rapido/informacoes/vocabulario-juridico/entendendo-o-judiciario/apelacao
http://www.tjdft.jus.br/acesso-rapido/informacoes/vocabulario-juridico/entendendo-o-judiciario/agravo
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Realizar atividades cartorárias e de suporte. 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Recursos cíveis e criminais julgados. 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Gabinete de Desembargador; Turma Cível; Turma Criminal; Câmara Cível; Câmara Criminal; 

Secretaria Judiciária; Secretaria do Órgão Julgador. 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: unidades de 1º grau, magistrados e servidores, advogados. Insumos: processo 

originário, jurisprudência. 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC; 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública. 

 

4. Julgamento de Recursos dos Juizados Especiais 

 

a) Descrição sucinta:  

O julgamento de recursos nos Juizados Especiais, que se constituem na manifestação de 

inconformismo face a sentenças desfavoráveis, é de competência das Turmas Recursais, que são 

formadas, cada uma, por 3 (três) Juízes de Direito de Turmas Recursais e por 1 (um) Juiz de Direito 

Suplente. 

b) Principais atividades relacionadas: 

Julgar processo por decisão monocrática. 

Elaborar relatório e voto. 

Julgar processo em sessão colegiada. 

Realizar atividades cartorárias e de suporte. 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Recursos dos juizados especiais julgados. 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Turma Recursal do Juizado Especial; Secretaria de Apoio aos Juizados Especiais e às Turmas 

Recursais. 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: juizados especiais, advogados. Insumos: sentenças proferidas no âmbito dos juizados 

especiais, recursos. 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC; 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública. 

 

5. Análise de Admissibilidade de Recursos para Tribunais Superiores 

 

a) Descrição sucinta:  

O juízo de admissibilidade dos recursos corresponde à atividade realizada pelo juiz ou pelo Tribunal 

em que se verificará a presença, ou não, dos requisitos considerados como indispensáveis à sua 

análise. Deste modo, uma vez verificada a presença de tais requisitos, o Tribunal remeterá os 

recursos aos Tribunais Superiores para análise do mérito, nos quais a pretensão recursal será 

apreciada.  

b) Principais atividades relacionadas: 

Realizar exame de admissibilidade do recurso. 

Realizar atividades cartorárias e de suporte. 
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c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Exame de admissibilidade de recursos realizado. 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Presidência; Assessoria Jurídica da Presidência; Subsecretaria de Recursos Constitucionais. 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Advogados, sentenças, decisões, processos originários, recursos. 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC; 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública. 

 

 

SUPORTE JURISDICIONAL 

O Suporte Jurisdicional está dividido em 5 diferentes macroprocessos: “Gestão de 

Mandados”, “Psicossocial”, “Cálculo e Controle de Custas”, “Guarda e Destinação de Bens” e 

“Gestão da Informação Jurídica”. 

A representação dos macroprocessos foi estabelecida considerando-se os serviços 

essenciais à atividade jurídica e que, por vezes, estão estabelecidos sob a forma de um serviço 

especializado, desvinculado das atividades das Varas e realizado por uma unidade ou central 

descentralizada. Os macroprocessos representam, em sua maioria, serviços de fim-apoio, que 

podem ser acionados ao longo do ciclo judicial por decisão de magistrado. 

 

MACROPROCESSOS: 

 

1. Gestão de Mandados 

 

a) Descrição sucinta: 

O mandado judicial é uma ordem emanada do juiz nos autos de um processo, a ser cumprida, em 

regra, pelos Correios e pelo oficial de justiça, auxiliar do juízo encarregado das diligências externas. 

b) Principais atividades relacionadas: 

Distribuir mandados. 

Executar mandados. 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Mandados executados. 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Coordenadoria de Administração de Mandados. 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: juízos. Insumos: atos de comunicação, atos de constrição, atos de comunicação e 

constrição. 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC; 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública, Autoridade Policial, Correios. 

 

2. Psicossocial 
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a) Descrição sucinta:  

O processo relaciona-se à coordenação, ao planejamento, à execução e à avaliação das ações 

psicossociais judiciárias no Distrito Federal. 

b) Principais atividades relacionadas: 

Prestar assessoria psicossocial em matéria cível. 

Prestar assessoria psicossocial em matéria criminal. 

Prestar assessoria psicossocial em matéria de infância e juventude. 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Assessoria psicossocial em matéria cível realizada. 

Assessoria psicossocial em matéria criminal realizada. 

Assessoria psicossocial em matéria de infância e juventude realizada. 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Secretaria Psicossocial Judiciária; Vara da Infância e da Juventude do DF; Vara de Execuções 

Penais do DF; Vara de Execuções das Penas e Medidas Alternativas do DF; Central do Idoso; 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania da Mulher em Situação de Violência 

Doméstica e Familiar. 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: juízos e jurisdicionados. Insumos: processos judiciais, legislação, documentos de 

instituições externas. 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC; 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, 

Defensoria Pública, Rede de Apoio Psicossocial. 

 

3. Cálculo e Controle de Custas 

 

a) Descrição sucinta:  

Custas processuais são a soma das despesas decorrentes da tramitação de um processo. 

Representam a taxa devida ao Poder Judiciário pela prestação de serviço público relacionado a um 

processo ou a um recurso. O referido macroprocesso busca controlar, no Tribunal, a arrecadação 

das custas judicias, das multas decorrentes de sentenças penais condenatórias com trânsito em 

julgado e das fianças quebradas ou perdidas com a finalidade de realizar o repasse para os 

respectivos destinatários finais. Tem como outro objetivo atualizar e uniformizar os cálculos para 

arrecadação de custas judiciais, bem como os procedimentos necessários para emissão de guias. 

b) Principais atividades relacionadas: 

Elaborar cálculos judiciais cíveis e criminais. 

Controlar custas processuais. 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Cálculos judiciais cíveis. 

Cálculos judiciais criminais. 

Custos processuais controladas. 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Secretaria de Contas Judiciais e Secretaria de Apoio aos Juizados Especiais e Turmas Recursais. 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: Juízos, instituições financeiras, Sistema Integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal (SIAFI). Insumos: processos. 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC; 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública, instituições financeiras (unidades recolhedoras). 
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4. Guarda e Destinação de Bens 

 

a) Descrição sucinta:  

Receber, conferir, guardar, transportar, destinar (restituir, destruir, doar), gerar e encaminhar 

relatório; verificar junto aos órgãos competentes a situação dos automóveis enviados ao leilão e 

demais atos necessários à realização de hasta pública; cumprir ordens judiciais relacionadas a 

objetos apreendidos em razão de crime e contravenção. 

b) Principais atividades relacionadas: 

Guardar objetos de crime. 

Gerir depósito público. 

Alienar bens via hasta e leilão. 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Objetos de crime guardados. 

Bens sob guarda geridos. 

Bens alienados via hasta e leilão. 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Secretaria de Administração de Mandados e Guarda de Bens Judiciais; Central de Guarda de 

Objetos de Crime; Depósitos Públicos; Núcleo Permanente de Leilões Judiciais. 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: Polícia Civil, Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal, Polícia Militar, 

Departamento de Trânsito, Corpo de Bombeiros, Tribunais do Poder Judiciário, Depósito Público 

Insumos: objetos relacionados a crime e contravenção penal, bens, decisões judiciais. 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC; 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Exército Brasileiro, Polícia Civil, Polícia Federal, Departamento de 

Trânsito, Polícia Rodoviária Federal, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros, Cimentos Tocantins, 

Empresa prestadora de serviço de incineração, Cooperativas e/ou ONGs que tratam de reciclagem.  

 

5. Gestão da Informação Jurídica 

 

a) Descrição sucinta:  

Planejar e coordenar o acervo jurisprudencial e bibliográfico do Tribunal; promover a integração 

com a Comissão de Jurisprudência; coordenar a gestão do acervo documental da Casa; definir 

sistemática de tratamento, armazenamento e segurança de documentos em suporte papel e 

eletrônico e coordenar procedimentos e operações técnicas para a produção, tramitação, uso, 

avaliação e arquivamento dos documentos, em fase corrente e intermediária, visando a sua 

eliminação ou recolhimento para guarda permanente. 

b) Principais atividades relacionadas: 

Gerir documentação dos processos judiciais. 

Gerir jurisprudência. 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Processos judiciais arquivados. 

Jurisprudência consolidada. 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Secretaria de Jurisprudência e Biblioteca; Secretaria de Gestão Documental. 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: magistrados, juristas, unidades judiciárias e administrativas do TJDFT, editoras e 

demais profissionais envolvidos na elaboração de doutrina pertinente ao Poder Judiciário. Insumos: 
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decisões judiciais monocráticas e colegiadas, livros, periódicos, documentos institucionais, 

processos judiciais, autos de processos judiciais findos arquivados e sistemas de gestão e controle 

de documentos. 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC; 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública, Arquivo Nacional. 

 

 

FORTALECIMENTO JURISDICIONAL 

O Fortalecimento Jurisdicional está dividido em três diferentes macroprocessos: 

“Relacionamento com a Sociedade e Jurisdicionado”; “Padronização e Desenvolvimento 

Jurisdicional”; e “Estatística de Produção Judicial”. 

A representação dos macroprocessos foi estabelecida considerando-se a busca do 

Tribunal pelo aperfeiçoamento da atividade judiciária. Tal representação considerou a dimensão 

externa - como relacionamento com a sociedade e jurisdicionados -, a dimensão interna - com a 

padronização e correição -, além da evolução a partir da análise dos dados da produção judicial. 

 

MACROPROCESSOS: 

 

1. Relacionamento com a Sociedade e o Jurisdicionado 

 

a) Descrição sucinta:  

Planejar e aperfeiçoar ações com vistas ao desenvolvimento da política judiciária de tratamento 

adequado dos conflitos de interesses; realizar convênios e parcerias com outros tribunais, órgãos e 

instituições; promover eventos destinados ao esclarecimento de direitos e deveres do cidadão, além 

de acolher as percepções de jurisdicionados e dar encaminhamento às demandas com vistas a 

promover o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 

b) Principais atividades relacionadas: 

Promover ações de prevenção de litígios. 

Prestar orientação e atendimento. 

Gerir ouvidoria. 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Ações de prevenção de litígios realizadas. 

Demandas da sociedade e jurisdicionados atendidas, tratadas e respondidas. 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Coordenação da Ouvidoria-Geral; Núcleo de Inclusão; Assessoria de Comunicação Social; Núcleo 

Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos. 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: sociedade, unidades do Tribunal, Conselho Nacional de Justiça, órgãos dos Poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário (regulamentação). Insumos: sugestões, reclamações, dúvidas, 

denúncias, elogios, demandas da sociedade e dos jurisdicionados. 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC; 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública, Núcleos de Práticas Jurídicas. 

 



Relatório de Gestão 2015 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

97 

2. Padronização e Desenvolvimento Jurisdicional 

 

a) Descrição sucinta:  

Estabelecer medidas que possibilitem a uniformização e o aprimoramento dos procedimentos 

cartorários ou o aumento da eficiência dos trabalhos realizados, bem como aperfeiçoar o processo 

judicial e realizar correições. Para isso, são ministrados Cursos de Introdução às Correições 

Judiciais e de Atualização em Procedimentos Cartorários. É realizado, também, o saneamento das 

pendências encontradas nos processos e o tratamento dos resíduos. 

b) Principais atividades relacionadas: 

Expedir atos normativos e de padronização. 

Realizar atividade correcional. 

Promover ações de aperfeiçoamento do processo judicial. 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Atos normativos e de padronização disseminados. 

Atividade correcional realizada. 

Ações de aperfeiçoamento do processo judicial promovidas. 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Presidência; Primeira Vice-Presidência; Corregedoria; Secretaria Especial do Processo Judicial 

Eletrônico. 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: Coordenadoria de Projetos e de Sistemas da Primeira Instância e Núcleo de 

Estatística da Primeira Instância. Insumos: autos processuais, dados estatísticos, legislação de apoio. 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC; 

Sociedade, jurisdicionados, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério 

Público, Ordem dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública. 

 

3. Estatística e Análise da Produção Judicial 

 

a) Descrição sucinta:  

Busca-se efetuar a coleta, a organização e a disseminação das informações estatísticas 

institucionais, bem como realizar a análise de dados estatísticos, inclusive referentes às unidades 

judiciárias, com vistas a subsidiar a Administração para tomada de decisões em seus diversos 

campos de atuação. 

b) Principais atividades relacionadas: 

Controlar estatística de produção. 

Realizar estudos e análises estatísticos aplicados. 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Estatística de produção coletada e disseminada. 

Análises estatísticas e estudos publicados e disseminados. 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Serviço de Análise Estatística; Serviço de Registro de Acórdão e Estatística; Núcleo de Estatística 

da Primeira Instância. 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: Unidades gestoras dos sistemas de informação. Insumos: dados brutos extraídos dos 

sistemas informatizados. 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC; 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública. 



Relatório de Gestão 2015 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

98 

 

2. Planejamento Organizacional e Desempenhos 

Orçamentário e Operacional  

 

2.1. Planejamento Organizacional 

 

 

Plano Estratégico 

 

A adoção de processo formal de planejamento estratégico no Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT teve início em 2007. Naquele ano, editou-se a Portaria 

Conjunta 14, de 23 de abril de 2007, que visava instituir novo processo de planejamento 

institucional e aprovava o Plano Estratégico do TJDFT para o período de 2007 a 2008. 

Em 2009, a Resolução CNJ 70 instituiu o Plano Estratégico Nacional, validado pelos 

Presidentes dos tribunais brasileiros, e determinou a elaboração de planejamentos estratégicos por 

esses tribunais, incluindo-se o TJDFT. No mesmo ano, o Presidente do TJDFT editou a Portaria 

GPR 1.001, de 25 de agosto de 2009, que dispunha sobre a criação de Comissão incumbida de 

elaborar o novo Plano Estratégico do TJDFT. Em 12 de janeiro de 2010, o Tribunal Pleno do 

TJDFT aprovou, via Resolução 01, o Plano Estratégico do TJDFT para o período de 2010 a 2016 

(PE 2010-2016), concebido de forma alinhada ao Plano Estratégico Nacional. 

No ano de 2014, o TJDFT iniciou o processo de revisão do PE 2010-2016, tendo em 

vista a edição da Resolução CNJ 198/2014, que determinou aos órgãos do Judiciário o alinhamento 

dos seus respectivos planos estratégicos à Estratégia Judiciário 2020. 

O Plano Estratégico atual compreende, portanto, o período de 2015 a 2020 e observa  

as políticas voltadas à concretização da Estratégia Judiciário 2020, ao considerar o conteúdo 

temático dos Macrodesafios do Poder Judiciário na definição dos objetivos estratégicos 

institucionais, bem como ao incluir as Metas Nacionais. O processo de elaboração do Plano buscou 

envolver a participação dos mais variados atores, que, direta ou indiretamente, estão envolvidos 

com o processo de realização da justiça no âmbito do Distrito Federal. 

A metodologia utilizada para a revisão do Plano Estratégico foi a mesma aplicada 

por ocasião da elaboração do Plano anterior, Balanced Scorecard – BSC. A inovação ficou por 

conta da ampliação dos participantes no processo de elaboração do Plano, que desta vez contou com 

a contribuição de magistrados, servidores, entidades de classe e sociedade. Tal participação foi 

viabilizada por meio de reuniões, consultas públicas e visitas aos fóruns, com vistas à coleta de 

sugestões que pudessem melhorar o rol de iniciativas do TJDFT rumo ao cumprimento de sua 

missão. 

As sugestões recebidas foram analisadas pela Comissão de Revisão, que selecionou 

as que considerou relevantes, adequadas e oportunas para serem incluídas no Plano. Foram 

realizadas as seguintes atividades pela Comissão de Revisão e pelas áreas técnicas do TJDFT com o 

objetivo de proceder à revisão do Plano Estratégico: 

Reunião inicial da Comissão para abertura dos trabalhos de revisão e para a 

aprovação do cronograma das ações a serem efetuadas; 
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Reuniões da Comissão para discussão e aprovação dos elementos integrantes do 

Mapa Estratégico para o período 2015-2020: Missão, Visão, Valores e Objetivos; 

Realização de consulta pública via internet e intranet para coleta de sugestões de 

iniciativas, com base nos Macrodesafios do Poder Judiciário 2015-2020; 

Apreciação pelos membros da Comissão das propostas apresentadas pelos 

magistrados, servidores, entidades de classe e cidadãos em geral, por meio de consulta pública e 

visitas realizadas nos diversos fóruns integrantes da Justiça do DF; 

Reunião da Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica – SEPG com os gestores 

das áreas afetas aos objetivos estratégicos aprovados pela Comissão com vistas à elaboração das 

propostas dos indicadores e das metas; 

Elaboração da proposta de indicadores, de metas e de iniciativas para composição do 

Plano Estratégico 2015-2020 a ser apreciada pela Comissão de Revisão; 

Reunião da Comissão para discussão e aprovação dos indicadores, das metas e das 

iniciativas; e 

Elaboração da minuta de Resolução para aprovação do Plano Estratégico 2015-2020. 

O mapa estratégico do Tribunal apresenta de forma clara a estratégia organizacional, 

a partir da declaração dos principais resultados a serem alcançados, de acordo com os objetivos 

estratégicos especificados. Apresenta-se abaixo o mapa do TJDFT, contendo, além dos quinze 

objetivos distribuídos nas perspectivas Sociedade, Processos Internos, Aprendizado e Crescimento e 

Recursos, a explicitação do propósito do Tribunal (Missão, Visão e Valores). 
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Figura 23 - Mapa Estratégico do TJDFT – 2015-2020 

 
Fonte: Plano Estratégico do TJDFT – 2010-2020, disponível em http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/imagens-e-

arquivos/PE2015_2020.pdf 

 
Tabela 3 - Macrodesafios do Plano Estratégico do Poder Judiciário Nacional 

Meta 1 - Julgar mais processos que os 

distribuídos 

Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos 

no ano corrente. 

Meta 2 - Julgar processos mais antigos 

Identificar e julgar, até 31/12/2015, na Justiça Estadual, pelo menos 80% dos 

processos distribuídos até 31/12/2011, no 1º Grau, e até 31/12/2012, no 2º 

Grau, e 100% dos processos distribuídos até 31/12/2012, nos Juizados 

Especiais e Turmas Recursais. 

Meta 3 - Aumentar os casos 

solucionados por conciliação 

Impulsionar os trabalhos dos CEJUSC’s e garantir aos Estados que já os 

possuem que, conforme previsto na Resolução 125/2010, homologuem 

acordos pré-processuais e conciliações em número superior à média das 

sentenças homologatórias nas unidades jurisdicionais correlatas. Aos que não 

os possuem, a meta é a implantação de número maior do que os já existentes. 

Meta 4 – Priorizar o julgamento dos 

processos relativos à corrupção e à 

improbidade administrativa 

Identificar e julgar, até 31/12/2015, na Justiça Estadual, pelo menos 70% das 

ações de improbidade administrativa e das ações penais relacionadas a crimes 

contra a Administração Pública distribuídas até 31/12/2012. 

Meta 5 - Impulsionar processos à 

execução (Justiça do Trabalho e 

Justiça Federal) 

Não se aplica à Justiça Estadual. 

Meta 6 - Priorizar o julgamento das 

ações coletivas 

Identificar e julgar, até 31/12/2015, as ações coletivas distribuídas, na Justiça 

Estadual, até 31/12/2012, no 1º Grau, e até 31/12/2013, no 2º Grau. 

Meta 7 - Priorizar o julgamento dos 

processos dos maiores litigantes e dos 

Nos Tribunais de Justiça Estaduais, gestão estratégica das ações de massa 

com identificação e monitoramento do acervo de demandas repetitivas. 
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recursos repetitivos 

Fonte: Resolução 3, de 23 de abril de 2015, disponível em http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-

pleno/2015/resolucao-3-de-23-04-2015 

 

Numericamente, o PE 2015-2020 é composto por 4 perspectivas, 8 temas, 15 

objetivos estratégicos e 58 iniciativas estratégicas, sendo que dessas 7 estão presentes em mais de 

um objetivo estratégico. No total, 30 indicadores estratégicos estão atualmente estabelecidos para 

mensurar a execução da estratégia. 

 

Planos táticos/operacionais 

 

A fim de dar execução à sua estratégia e direcionar as ações de cada administração, o 

Tribunal adota, como principal instrumento de planejamento tático, os Planos de Administração 

Bienal – PLABI, previstos no art. 8º do Regimento Interno do TJDFT. Elaborados pela Presidência, 

com o auxílio técnico da SEPG, contemplam todas as ações estratégicas, institucionais ou setoriais, 

que são desenvolvidas pelas unidades internas do Tribunal durante o período de dois anos. No 

subitem 4.3 deste Relatório, são apresentados os resultados dos projetos contemplados no PLABI 

2014-2016. 

Além dos PLABIs, o TJDFT adota outros instrumentos de planejamento: 

 Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação – 

PETIC: realizado conforme necessidade de alinhamento e integração com o 

Plano Estratégico do TJDFT e com o Plano Estratégico de TIC do Poder 

Judiciário – PETICPJ; 

 Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação – PDTIC: 

desenvolvido a cada biênio, o Plano Diretor de TIC - PDTIC pode ser visto 

como um desdobramento do PETIC, a fim de materializar a tática de TIC 

para alcance das metas e objetivos estratégicos; 

 Plano de Contratações de Tecnologia da Informação e Comunicação – 

2014-2016: construído de acordo com as necessidades de serviços, 

modernização e expansão identificadas, disponibilidade orçamentária e Plano 

Diretor de TIC – PDTIC; 

 Plano Estratégico do Instituto – PEI: construído com base no Plano 

Estratégico do Tribunal, apresenta as grandes orientações e declara os 

objetivos estratégicos, metas e iniciativas da Escola de Administração 

Judiciária definidas para o biênio 2015-2016; 

 Plano de Contratações do Instituto – 2015: traduz a estratégia definida no 

PEI para o horizonte de um ano, formaliza a ação e se constitui no 

instrumento de vinculação entre a primazia do binômio planejamento e 

otimização dos recursos. Traduz, também, a coerência entre os objetivos 

estratégicos da Escola e a atuação institucional assegurando que as suas 

unidades alinhem esforços e operem de maneira integrada e convergente; 

 Plano de Logística Sustentável – PLS-TJDFT: instrumento vinculado ao 

Plano Estratégico do Tribunal que permite estabelecer e acompanhar práticas 

de sustentabilidade, racionalização e qualidade, com vistas à maior eficiência 

dos gastos públicos e da gestão dos processos de trabalho do Tribunal; a 

primeira edição do PLS-TJDFT contempla os anos de 2015 e 2016. 
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Objetivos estratégicos 

 

De acordo com a metodologia de planejamento adotada, o Tribunal estabeleceu 

objetivos estratégicos de longo prazo, isto é, objetivos a serem perseguidos durante o período de 

seis anos de vigência do PE 2015-2020. 

Sendo assim, apresentam-se a seguir os objetivos estratégicos do Tribunal e as 

unidades técnicas mais diretamente afetas a seu desenvolvimento. 

 
Tabela 4 - Objetivos estratégicos do TJDFT – 2015-2020 e principais unidades afetas 

Nº Objetivo estratégico Principal(is) unidade(s) afeta(s) 

1 Aperfeiçoar a qualidade do atendimento ao usuário 

Secretaria Geral do TJDFT – SEG; 

Secretaria Especial do Processo Judicial Eletrônico 

– SEPJE; 

Assessoria de Relações Institucionais – ARI; 

Secretaria de Contas Judiciais – SECOJ; 

Secretaria da Escola de Formação Judiciária – 

SEEF; 

Assessoria de Comunicação Social – ACS; 

Ouvidoria-Geral – OVG;  

2 Fomentar métodos consensuais de solução de conflitos 

Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos – NUPECON; 

Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação – 

NUPEMEC 

3 
Agilizar a tramitação dos processos judiciais e 

administrativos 

Secretaria-Geral da Corregedoria – SGC; 

Coordenação de Gestão dos Sistemas de Segunda 

Instância – CGSIS; 

Secretaria Judiciária – SEJU; 

Secretaria de Recursos Materiais – SEMA; 

Secretaria Especial do Processo Judicial Eletrônico 

– SEPJE; 

Assessoria de Relações Institucionais – ARI; 

Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica – 

SEPG; 

Secretaria de Gestão Documental – SEGD; 

4 Consolidar a gestão de custos operacionais 

Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros 

– SEOF; 

Secretaria de Recursos Materiais – SEMA; 

5 
Fomentar o uso da tecnologia da informação e 

comunicação como instrumento de trabalho 

Secretaria Especial do Processo Judicial Eletrônico 

– SEPJE; 

Secretaria-Geral da Corregedoria – SGC; 

Secretaria Geral do TJDFT – SEG; 

Secretaria de Gestão Documental – SEGD; 

Secretaria de Recursos Humanos – SERH;  

6 Consolidar e aprimorar a governança do TJDFT 

Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica – 

SEPG; 

Secretaria da Escola de Formação Judiciária – 

SEEF; 

Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros 

– SEOF; 

Secretaria de Soluções de Tecnologia da 

Informação – SETIC; 

Secretaria de Infraestrutura de Tecnologia da 

Informação – SETEC; 

7 Aprimorar a comunicação interna e externa 
Assessoria de Comunicação Social – ACS; 

Secretaria de Recursos Humanos – SERH; 

8 Fomentar e aperfeiçoar as práticas de sustentabilidade Coordenação de Gestão Socioambiental – 
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Nº Objetivo estratégico Principal(is) unidade(s) afeta(s) 

social, ambiental e econômica COGESA; 

9 
Garantir a eficiência na alocação da força de trabalho nas 

unidades judiciais 
Secretaria de Recursos Humanos – SERH; 

10 
Consolidar a política de valorização dos magistrados e 

dos servidores 

Secretaria Geral do TJDFT – SEG; 

Secretaria de Recursos Humanos – SERH; 

Assessoria de Comunicação Social – ACS; 

11 
Consolidar a política de gestão por competências 

alinhada à estratégia 
Secretaria de Recursos Humanos – SERH; 

12 
Promover a modernização e a expansão tecnológica e o 

aperfeiçoamento das soluções de TIC 

Secretaria de Soluções de Tecnologia da 

Informação – SETIC; 

Secretaria de Infraestrutura de Tecnologia da 

Informação – SETEC; 

Secretaria Especial do Processo Judicial Eletrônico 

– SEPJE; 

13 
Proporcionar condições físicas apropriadas ao exercício 

das atividades administrativas e judiciais 

Secretaria de Administração Predial – SEAP; 

Ouvidoria-Geral – OVG; 

Secretaria de Recursos Humanos – SERH; 

14 
Proporcionar infraestrutura de TIC apropriada ao 

exercício das atividades administrativas e judiciais 

Secretaria de Soluções de Tecnologia da 

Informação – SETIC; 

Secretaria de Infraestrutura de Tecnologia da 

Informação – SETEC; 

15 
Assegurar recursos orçamentários necessários à 

execução da Estratégia 

Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros 

– SEOF; 
Fonte: elaboração específica para este relatório, com base nas iniciativas e indicadores estratégicos do PE 2015-2020. 

 

Revisões do Plano Estratégico 2015-2020 

 

O TJDFT instituiu, por meio da Portaria Conjunta 22 de 19 de março de 2014, 

alterada pela Portaria Conjunta 50 de 26 de maio de 2015, Comissão Permanente de 

Acompanhamento da Execução do Plano Estratégico do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

dos Territórios – TJDFT, com competência para: 

 

I. Participar das Reuniões de Análise da Estratégia (RAEs) quadrimestrais, para 

acompanhamento dos resultados das metas fixadas e promoção de ajustes e 

medidas necessárias à melhoria do desempenho; 

II. Deliberar sobre ajustes e reprogramações nos indicadores, metas e iniciativas 

estratégicas, assegurando sua adequação e suficiência para o alcance dos 

objetivos estratégicos do TJDFT, a fim de prover o Planejamento Estratégico 

do dinamismo e da agilidade necessários à sua permanente adaptação aos 

contextos emergentes; 

III. Deliberar sobre propostas de extinção ou criação de novos indicadores (com 

respectivas metas) e iniciativas estratégicas; 

IV. Emitir orientações e recomendações às diversas unidades do Tribunal para 

garantia do pleno cumprimento do plano estratégico; 

V. Propor revisões do Plano Estratégico do TJDFT, a cada seis anos, bem como 

orientar os trabalhos necessários à sua consecução; 

Na Reunião de Análise da Estratégia (RAE) realizada em 2015, foi deliberada a 

alteração em três indicadores do PE 2015-2020, de forma que pudessem mensurar de forma mais 

efetiva a execução da estratégia. Foram apresentadas as justificativas pelas unidades solicitantes e a 

Comissão decidiu, de forma sintética, da seguinte forma: 
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 Aprovação da inclusão dos processos infracionais no cálculo do indicador 

“Celeridade processual (2ª instância)”; envio de questionamento à Secretaria 

Judiciária sobre a inclusão dos embargos infringentes cíveis e criminais; 

 Aprovação da alteração do indicador “Índice de Clima Organizacional” pelos 

indicadores “Índice de Reconhecimento e Recompensas” e “Índice de 

Satisfação e Comprometimento”; e 

 Aprovação de alteração das metas do Indicador “Índice de Execução do Plano 

de Logística Sustentável” bem como a sua periodicidade de apuração. 

 

Estratégias de ação e de tratamento de riscos 

 

Quanto às estratégias adotadas para o cumprimento dos objetivos estratégicos, 

elegeram-se, para o biênio 2014-2016, os projetos consignados no PLABI 2014-2016. Como já 

mencionado, estes integram o plano de administração da Presidência do Tribunal, cujos resultados 

serão apresentados no subitem 4.3. 

 

A realização de reuniões periódicas de monitoramento e avaliação do Plano 

Estratégico, por outro lado, constitui-se na principal estratégia do TJDFT para a identificação e 

tratamento dos riscos relacionados com a realização dos projetos institucionais, bem como para a 

avaliação do desempenho do órgão em nível estratégico. Com essa finalidade, o Tribunal instituiu a 

Comissão Permanente de Acompanhamento da Execução do Plano Estratégico, por meio da 

Portaria Conjunta 22 de 19 de março de 2014, alterada pela Portaria Conjunta 50 de 26 de maio 

de 2015. 
Atualmente as Reuniões de Análise da Estratégia (RAEs) estão previstas para 

ocorrerem quadrimestralmente, nos meses de fevereiro, junho e outubro. 

 

 

Vinculação dos planos da unidade com as competências institucionais 

Conforme indicado no subitem anterior, as Reuniões de Análise da Estratégia 

(RAEs) constituem o principal instrumento de monitoramento de execução e do Plano Estratégico 

do TJDFT. Para subsidiar as reuniões, realiza-se anteriormente a mensuração dos indicadores 

estratégicos, a partir dos dados que são obtidos pelas unidades responsáveis por cada indicador. Os 

dados são enviados por e-mail pelas unidades e compilados e analisados pela Secretaria de 

Planejamento e Gestão Estratégica – SEPG. 

Para verificar o desempenho de cada objetivo estratégico, criou-se um “Painel de 

Bordo do Mapa Estratégico”, que apresenta graficamente a performance de cada objetivo com base 

nos indicadores relacionados a eles. Esse instrumento auxilia na definição de prioridades a serem 

analisadas pela Comissão Permanente de Acompanhamento da Execução do Plano Estratégico, bem 

como permite observar os gargalos de desempenho que podem se constituir em obstáculos à 

execução da estratégia. 

O subitem 4.3 deste relatório contém uma representação gráfica do Painel de Bordo 

utilizado no TJDFT, com as referências utilizadas para a classificação da performance dos objetivos 

estratégicos, bem como a aferição dos indicadores. 

No ano de 2015, tendo em vista a recente alteração do Plano Estratégico do TJDFT 

2015-2020, foi realizada apenas uma RAE, com o objetivo de: 
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 Apresentar o Plano Estratégico aos membros da Comissão; 

 Apresentar proposta de metodologia de realização das reuniões; 

 Deliberar alterações em indicadores estratégicos; 

 Apresentar o Painel de Bordo do Mapa Estratégico; 

 Definir cronograma de realização das próximas reuniões. 

 

As alterações nos indicadores estratégicos foram importantes para alinhá-los aos 

objetivos relacionados. As justificativas apresentadas pelas áreas demandantes foram analisadas e 

os ajustes foram considerados relevantes para aperfeiçoar o monitoramento da execução da 

estratégia. 

Para os próximos anos, a perspectiva do TJDFT é de que as RAEs sejam realizadas 

quadrimestralmente, conforme previsto na Portaria Conjunta 22 de 19 de março de 2014, alterada 

pela Portaria Conjunta 50 de 26 de maio de 2015, e que a Comissão exerça a sua competência de 

monitorar o plano estratégico, com vistas à garantir o seu pleno cumprimento, com a participação 

dos gestores institucionais e coordenadores de projetos estratégicos. 

 

Formas e instrumentos de monitoramento da execução e resultados dos planos 

Atualmente, duas áreas de atuação do TJDFT possuem o desdobramento da 

estratégia realizada e formalmente publicada: 

1) Tecnologia da Informação e Comunicação: Plano Estratégico de 

Tecnologia da Informação e Comunicação – PETIC. Realizado conforme 

necessidade de alinhamento e integração com o Plano Estratégico do TJDFT 

e com o Plano Estratégico de TIC do Poder Judiciário – PETICPJ, para o 

período de 2014-2016. 

2) Capacitação: Plano Estratégico do Instituto – PEI. Construído com base 

no Plano Estratégico do Tribunal, apresenta as grandes orientações e declara 

os objetivos estratégicos, metas e iniciativas da Escola de Administração 

Judiciária definidas para o biênio 2015-2016; 

 

Outras áreas de atuação, como a de Recursos Humanos, estão em processo de 

desenvolvimento de planos setoriais, com base no desdobramento da estratégia. 

Um dos objetivos estratégicos PE 2015-2020 é de “Consolidar e aprimorar a 

governança do TJDFT” e esse objetivo possui a iniciativa estratégica de “Promover o alinhamento 

estratégico das unidades administrativas e judiciárias”. Uma das formas de promover esse 

alinhamento é desdobrar a estratégia das unidades administrativas e judiciárias, de forma que 

estejam alinhadas ao PE 2015-2020 e, consequentemente, estejam alinhadas entre si. Dessa forma, 

existe uma previsão para os próximos anos de realização de um trabalho estruturado e orientado 

para que essas unidades possam construir planos setoriais alinhados à estratégia do TJDFT. 
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2.2. Desempenho Orçamentário 

 

A Lei 12.593, de 18 de janeiro de 2012, instituiu o Plano Plurianual da União para o 

período de 2012-2015 e para a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios ficou estabelecido o 

Programa de Gestão e Manutenção da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – Prestação 

Jurisdicional no Distrito Federal.  

Para o Poder Executivo estão previstos Programas Temáticos que estão diretamente 

relacionados com as políticas públicas assumidas pelo Governo Federal, e por isso mesmo terá 

maior abrangência e monitoramento de seus objetivos, indicadores e iniciativas.  

Em relação ao último PPA, as mudanças implementadas para o Executivo pretendem 

introduzir a regionalização das metas e dos objetivos por temas centrais do Governo, tais como: 

Energia Elétrica, Saúde, Juventude, Justiça, entre outros, e permitirá um maior monitoramento, 

avaliação e gestão do Plano. 

Para os Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Público a estrutura de 

Planejamento é a de Programa de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado. Neste modelo, mais 

enxuto do que o Programa Temático, o PPA estimará o conjunto de ações, que será uma categoria 

exclusiva dos orçamentos, não tratada no Planejamento Plurianual – PPA. 

Desta forma, o Programa de Gestão apenas irá subsidiar a alocação dos recursos 

orçamentários, sem os atributos dos Programas Temáticos, no PPA estimado para o período de 

quatro anos. Somente na Lei Orçamentária – LOA é que serão detalhadas as ações relacionadas no 

PPA 2012-2015. As ações serão captadas pelo Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento do 

Governo – SIOP. 

Este é a situação do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. Para o 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios ficou estabelecido o Programa de Gestão e 

Manutenção da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – Prestação Jurisdicional no Distrito 

Federal.  

Para concretizar o Programa de Gestão – Prestação Jurisdicional no Distrito Federal, 

a Lei Orçamentária – LOA detalha as ações relacionadas no PPA 2012-2015, para o exercício a que 

se refere. Assim, a Lei 13.115, de 20 de abril de 2015 – Lei Orçamentária Anual/LOA aprovou para 

a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios o montante de R$ 2.295.592.718,00 sendo alterada ao 

longo do exercício financeiro mediante suplementação no valor de R$ 23.585.617,00, resultando em 

uma dotação final da ordem de R$ 2.319.178.335,00. 

Na estrutura do Órgão 16000 - Justiça do Distrito Federal e dos Territórios constam 

duas Unidades Orçamentárias: 16101 - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e 

16103 - Justiça da Infância e da Juventude. 

O Programa finalístico do TJDFT contou com 24 ações orçamentárias – dentre 

atividades, projetos e operações especiais – incluindo as sob a responsabilidade da Vara da Infância 

e da Juventude. 
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A Lei Orçamentária do TJDFT buscou adequação ao Plano de Gestão do Biênio 

2014/2016 e compatibilização, no que cabia, as metas estabelecidas no Planejamento Estratégico. 

Nesse sentido, na elaboração da Proposta Orçamentária, a Secretaria de Recursos Orçamentários e 

Financeiros – SEOF empenhou-se em negociar limites com a Secretaria de Orçamento Federal – 

SOF, para viabilizar a execução das ações previstas para o exercício de 2015.  

Nesse sentido, deu-se prioridade a expansão dos projetos institucionais e as 

iniciativas estratégicas, para promover a modernização tecnológica, racionalizar os procedimentos 

de trabalho na área administrativa e judicial, reestruturação dos órgãos judiciais, construção do 

Edificio-Sede do Sistema de Justiça da Infância e da Juventude, assim como dar continuidade aos 

projetos desencadeados no exercício anterior.   

Também, foram incluídas metas para fortalecer a comunicação institucional, 

implementar gestão estratégica e participativa, estabelecer e implantar políticas de capacitação com 

foco em competências, e de valorização de pessoas, implementar convênios e parcerias, e investir 

na qualificação dos serviços jurisdicionais por meio de capacitação de recursos humanos do 

Tribunal.  

Assim, as políticas adotadas pela Administração não fugiram ao alinhamento das 

ações do Planejamento Estratégico e do Plano do Biênio com a Proposta Orçamentária do Órgão, 

bem como daquelas ações que são inerentes ao regular funcionamento da Instituição, 

consubstanciadas na LOA 2015, a saber:  

 

2.2.1. Execução Física e Financeira das Ações da LOA 

 

Como foi apresentado anteriormente, o TJDFT não possui Programa Temático, no 

entanto será detalhado os resultados auferidos na ação orçamentária finalística do Programa 0567 

em relação às metas físicas e financeiras. Todas as informações foram extraídas do Sistema de 

Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI e Sistema Integrado de Planejamento e 

Orçamento – SIOP. 

 
Tabela 5 - Ações de responsabilidade da UJ – OFSS: 4234 TJDFT 

Identificação da Ação 

Código 4234 Tipo: Atividade 

Título Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito Federal 

Programa Prestação Jurisdicional no Distrito Federal Código 0567 Tipo: Gestão 

Unidade 

Orçamentária 
16101 

Ação Prioritária (    ) Sim      (X)Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária do exercício 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2015 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

269.527.759,00 279.331.995,00 266.562.083,14 203.583.973,32 195.689.798,90 7.894.174,42 62.978.109,82 

Execução Física 

Descrição da meta Unidade de Montante 
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medida Previsto Reprogramado Realizado 

Processo Julgado unidade 411.247 - 401.809 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1º janeiro  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 

Medida 
Realizada 

5.602.993,00 5.455.068,00 - Processo Julgado unidade 79.729 

 

Análise Situacional 

A meta física prevista na LOA 2015 era o de promover o julgamento de 411.247 

processos e a dotação autorizada foi da ordem de R$ 279.331.995,00. Em relação ao cumprimento 

da meta física, o TJDFT julgou 401.809 processos, representando 97,70 % da meta programada na 

LOA 2015. Deve se contemplar, ainda, 79.729 processos julgados que foram considerados em 

relação a execução orçamentária de restos a pagar, assim o Tribunal julgou ao todo 481.538 

processos.  

Para atender as despesas vinculadas à ação finalística, foram alocados recursos para 

atendimento de diversas iniciativas programadas com o objetivo de fortalecer a missão do Órgão, 

conforme apresentado abaixo: 

PO – Apreciação e Julgamento de Causas 

Despesas relevantes em custeio: 

1) Despesas com material de consumo, como fornecimento de materiais do contrato 

de manutenção predial, fornecimento de combustíveis, fornecimento de itens para instalação de 

estações de trabalho, fornecimento de peças entre outros.  

2)  Despesas com serviços de terceiros, como prestação de serviços para organização 

e realização de concurso de juiz, fornecimento de água e luz, manutenções com ar-condicionado e 

elevadores, locação de imóveis, contrato de manutenção predial, operacionalização do programa de 

estágio, despesas de telefonia fixa e móvel, CFTV entre outros.  

3) Despesas com indenizações transporte aos oficiais de justiça e de auxílio-moradia 

aos magistrados do TJDFT.  

Despesas relevantes em investimento: 

1) Fornecimento e instalação de divisórias; 

2) Fornecimento e instalação de estações de trabalho e outros itens de mobiliário; 

3) Fornecimento de móveis como sofás e poltronas giratórias; 

4) Fornecimento, instalação, retirada e reinstalação de grupos geradores; 

5) Contratação para aquisição, instalação e configuração de sistemas de circuito 

fechado de monitoramento de ambientes; 
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6)  Contratação de serviços de engenharia para realizar o reforço estrutural do Bloco 

“D” do Palácio da Justiça; 

7) Contratação de empresa especializada para retomar e finalizar a reforma do fórum 

de Sobradinho; 

 

PO – Contratação de Mão-de-Obra Especializada 

1) São despesas com custeio de contratos de mão-de-obra, como por exemplo, 

prestação de serviços continuados de apoio na área de atendimento telefônico, para apoio das 

demandas da Secretaria de material, serviços de copa/cozinha com aporte de garçons, copeiras, 

salgadeiras, prestação de serviços gráficos, prestação serviços continuados de manutenção predial, 

prestação de serviços de vigilância armada, serviços de limpeza, serviços de transporte de pessoal e 

de cargas, serviços de manutenção dos sistemas de telecomunicações, serviços de apoio operacional 

das atividades da unidade do programa materno-infantil, dentre outros. 

 

PO – Manutenção de Sistemas de Tecnologia da Informação  

Despesas com custeio:  

1) Contratos com serviços de atendimento remoto e presencial; 

2) Manutenção corretiva e preventiva nos sistemas de telecomunicações do TJDFT; 

3) Prestação de serviços de telecomunicações de uma rede de IP multisserviços; 

4) Serviços de impressão monocromática e colorida, por meio de tecnologia laser 

com fornecimento de equipamentos. 

Despesas relevantes em investimento: 

1) Aquisição de microcomputadores tipo desktop; 

2) Aquisição e instalação de equipamentos para a prestação de serviços não 

continuados de solução data center (servidor blade); 

 3) Aquisição de solução de tecnologia da informação para atualização e expansão do 

sistema de armazenamento corporativos de dados do Órgão (Storage); 

 

4) Aquisição de licenciamentos de software de gravação digital  de áudio e vídeo; 

5) Aquisição de solução integrada de gerenciamento de serviços de TI e Gestão a 

Ativos. 

 

 
Tabela 6 - Ações de responsabilidade da UJ – OFSS: 4234 VIJ 

Identificação da Ação 

Código 4234 Tipo: Atividade 

Título Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito Federal 
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Programa Prestação Jurisdicional no Distrito Federal Código 0567 Tipo: Gestão 

Unidade 

Orçamentária 
16103 

Ação Prioritária (    ) Sim      (X)Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária do exercício 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2015 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

12.020.800,00 13.021.180,00 13.020.114,68 10.263.163,12 10.017.950,13 245.212,99 2.756.951,56 

Execução Física 

Descrição da meta 
Unidade de 

medida 

Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

Processo Julgado unidade 6.488 - 6.955 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1º de 

janeiro 
Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 

Unidade de 

Medida 
Realizada 

3.084.280,00 3.084.280,00 - Processo Julgado unidade 2.090 

 

Análise Situacional  

No exercício de 2015, a despesa executada com os recursos destinados à VIJ tiveram, 

por composição, 78% destinados às despesas correntes e 22 % às despesas de capital. 

A execução do exercício demonstra que cerca de 90% dos Recursos de Custeio 

destinaram-se aos contratos de manutenção, limpeza e conservação, manutenção de máquinas e 

equipamentos, segurança, manutenção do imóvel, bem como de fornecimento de energia elétrica, 

água e esgoto e outros dessa natureza. 

Quanto aos Recursos de Capital, 64% foram aplicados no aparelhamento da 

instituição e 36% destinados a obras e melhorias das instalações. 

Em 2015, a 1ª Vara da Infância e da Juventude proferiu 6.955 sentenças o que 

correspondeu a 107,19% da meta programada para 2015 que foi de 6.488. 

Ressalte-se que foram realizados remanejamentos de dotações entre o TJDFT e a 1º 

VIJ, em que o TJDFT suplementou investimento na 1ª VIJ e em contrapartida cancelou custeio. 

Observe, porém, que houve remanejamento em que a VIJ não ofereceu compensação. 

Apresentamos a seguir um resumo das principais ações orçamentárias do órgão que 

possuem meta física, conforme informação que fez parte do acompanhamento orçamentário. As 

informações foram extraídas do SIOP e do Tesouro Gerencial. 
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Tabela 7 - Acompanhamento da Execução Física do Orçamento – TJDFT 
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Tabela 8 - Acompanhamento da Execução Física do Orçamento - VIJ 
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Tabela 9 - Execução Orçamentária por Ação - TJDFT 
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Tabela 10 - Execução Orçamentária por Ação - VIJ 
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2.2.2. Informações sobre a Execução das Despesas 

 

A proposta orçamentária do TJDFT negociada junto à Secretaria de Orçamento 

Federal – SOF e, após aprovada no Congresso Nacional, resultou na sanção da Lei 13.115, de 20 de 

abril de 2015 – LOA, que permitiu ao Órgão dar continuidade as suas principais ações finalísticas, 

muito embora algumas ações dependeram da aprovação de créditos suplementares para a sua 

continuidade. 

A LOA consignou como dotação inicial a importância de R$ 2.020.784.552, 00 para 

o Órgão, sendo: R$ 2.004.913.652,00 ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e 

R$ 15.870.900,00 a Justiça da Infância e da Juventude. 

A programação da despesa do Tribunal incluiu valores referentes ao pagamento de 

pessoal e encargos sociais, benefícios, com a manutenção das atividades e com investimentos 

necessários ao desenvolvimento de ações que visam à melhoria e expansão dos serviços prestados 

pela UJ.  

No exercício de 2015, houve incremento no orçamento autorizado para a Justiça do 

Distrito Federal e Territórios em relação a 2014, ocasionados pela legítima necessidade de atender 

as despesas com pessoal e o reflexo do reajuste de 5% na remuneração de magistrados e servidores, 

concedido, respectivamente pelas Leis nº 12.771/2012 e 12.774/2012, implantado em janeiro de 

2015, referente a última parcela.  

Também foram contempladas as despesas com novas posses, já autorizadas na LOA 

2015, em conformidade com o Anexo V da referida Lei (cargos e funções vagos). As despesas com 

pessoal constantes da LOA 2015 seguiram as disposições da LRF e ficaram dentro dos limites legal 

e prudencial, dentro dos limites do Decreto 3.917, de 13 de setembro de 2001 e com as alterações 

de Decreto 6.334, de 28 de dezembro de 2007. 

A dotação para outras despesas correntes teve incremento de R$ 30.067.457,00 em 

relação a 2014, principalmente na ação de apreciação e julgamento de causas, a fim de atender 

despesas com reajustes de contratos de terceiros, repactuações decorrentes de acordos coletivos dos 

contratos de locação de mão de obra, despesas com indenizações transporte aos oficiais de justiça e 

de auxílio-moradia aos magistrados do TJDFT.  

O incremento na dotação de benefícios de pessoal foi impulsionado pelo reajuste per 

capta do benefício Assistência Médica e Odontológica, tendo em vista acordo entre a Secretaria de 

Orçamento Federal – SOF, em 2013, e os Tribunais da União para que pratiquem o mesmo valor ao 

final de 2015. 
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Tabela 11 - Créditos Suplementares 

 

Note-se que o grupo de despesa de investimento foi reforçado pelas receitas próprias, 

proveniente dos Convênios firmados com Instituições Financeiras, quais sejam: Banco do Brasil 

S.A - BB, Caixa Econômica Federal – CEF e Banco de Brasília S.A – BRB, conforme quadro 

abaixo:  

Tabela 12 - Receitas Próprias (Fonte 81) 

Regime de Caixa 
Repassado 

2015 

Banco de Brasil 14.853.227,72 

Banco de Brasília 18.404.127,34 

Caixa Econômica Federal 7.365.558,32 

Total 40.622.913,38 

 

Tabela 13 - Execução Orçamentária Receitas Próprias (Fonte 81) 

Exercício 2015 

Arrecadado Empenhado Liquidado Pago 
Restos a Pagar 

Inscritos 

40.622.913,38 29.828.971,83 9.987.638,85 9.987.638,85 19.841.332,98 

 

O Programa de Trabalho previsto para a execução da fonte 181 incluía a destinação 

de recursos para a: 1- Construção da Sede do Instituto; 2 – Construção do Arquivo Permanente, 3 – 

Construção do Complexo de Armazenamento; 4 – Implantação de Varas Comuns e de Juizados 

Especiais (Reforma de Taguatinga e Fórum de Itapoã); 5) Construção do Edifício-Sede do Sistema 

de Justiça da Infância e da Juventude; 6) Construção da Sede Administrativa do TJDFT. No 

entanto, não foi possível a contratação das obras, tendo em vista as dificuldades de ordem técnica e 

operacional.   

Os recursos da Fonte 181 foram empregados na contratação de empresa de 

engenharia para a retomada e finalização da Construção do Fórum de Recanto das Emas, 

contratação dos serviços de elaboração dos projetos de recuperação/reforço estrutural da laje de 

cobertura do Bloco “D”, entre outras despesas. 

Registre-se a edição da Medida Provisória 667, de 5 de janeiro de 2015, que abriu 

crédito extraordinário ao TJDFT para propiciar a execução de despesas de investimento. Porém, 

esse crédito foi compensado após a sanção da Lei Orçamentária Anual 2015.  
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Cabe destacar também a necessidade, no decorrer 2015, de suplementar o orçamento 

do TJDFT para atender as demandas relativamente a benefícios, projetos e a criação de cargos 

provenientes da Lei 13.057 de 22 de dezembro de 2014, mediante abertura de crédito por ato 

próprio e por Decreto do Poder Executivo. 

Tabela 14 - Crédito Suplementar mediante Ato Próprio 

Crédito Suplementar mediante Ato Próprio 

Portaria SOF/MO nº 15, de 28 de abril 2015 

Ato Próprio Suplementação 

Portaria GPR nº 936, de 29/05/2015. Ação 4234 – R$ 7.000.000,00 

Portaria GPR nº 1336, de 20/07/2015. Ação 20TP  – R$ 119.727.440,00 

Portaria GPR nº 1336, de 20/07/2015. Ação 4234  – R$ 14.000.000,00 

Portaria GPR nº 1336, de 20/07/2015. Ação 09HB – R$ 15.166.061,00  

Portaria GPR nº 1336, de 20/07/2015. Ação 4234 (VIJ)  – R$ 2.400.000,00 (fonte 181) 

Portaria GPR nº 1637, de 02/11/2015. Ação 4234 – R$ 1.400.000,00 (fonte 181) 

Portaria GPR nº 2053, de 09/11/2015 Ação 0181 – R$ 46.000.000,00 

Portaria GPR nº 2053, de 09/11/2015 Ação 2011 – R$ 30.000,00 

Portaria GPR nº 2053, de 09/11/2015 Ação 4234 – R$ 166.680,00 

Portaria GPR nº 2227, de 10/12/2015 Ação 2010  – R$ 1.150.000,00 

Portaria GPR nº 2227, de 10/12/2015 Ação 2012  – R$ 4.350.000,00 

Portaria GPR nº 2227, de 10/12/2015 Ação 00M1  – R$ 100.000,00 

Portaria GPR nº 2227, de 10/12/2015 Ação 4234 – R$ 485.000,00 

Portaria GPR nº 2260, de 14/12/2015. Ação 4234 – R$ 7.059.552 (fontes 181 e 127) 

Portaria GPR nº 2260, de 14/12/2015. Ação 7V65 – R$ 2.140.448,00 (fontes 181) 

Portaria GPR nº 2336, de 28/12/2015 Ação 0181  – R$ 5.564.000,00 

Portaria GPR nº 2336, de 28/12/2015 Ação 2004  – R$ 96.555,00 

  

Tabela 15 - Crédito Suplementar mediante Decreto Legislativo 

Crédito Suplementar mediante Decreto Legislativo 

Portaria SOF nº (sem compensação) 

Decreto de 01 de junho de 2015 Suplementar 4234 – R$ 11.014.980,00 

Decreto de 28 de julho de 2015 Suplementar 20TP – R$ 509.950,00 

Decreto de 28 de julho de 2015 Suplementar 09HB – R$ 97.995,00 

Decreto de 22 de outubro de 2015 Suplementar 2004 – R$ 815.925,00 

Decreto de 22 de outubro de 2015 Suplementar 2010 – R$ 100.000,00 

Decreto de 22 de outubro de 2015 Suplementar 2012 – R$ 1.100.000,00 

 

Para a Vara da Infância e da Juventude – VIJ o crescimento foi na ordem de R$ 

2.038.767,00 em relação a 2014, para fazer face às despesas de custeio e investimento, 

principalmente os alocados para os contratos de locação de mão de obra. As despesas de 

investimento foram empregadas para realizar adequações na infraestrutura das instalações da VIJ, 

com propósito de dar mais segurança e conforto à clientela que atende. 

 

 
Tabela 16 - Despesas executadas diretamente pela UPC por Modalidade de Contratação - UG 100001 

Unidade Orçamentária: Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal 
Código UO: 16101 UGO: 100001 

Modalidade de Contratação 
Despesa Liquidada Despesa Paga 

2015 2014 2015 2014 

1.   Modalidade de Licitação (a+b+c+d+e+f+g) 150.194.553,95 140.518.372,38 143.795.285,42 140.518.372,38 
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a)    Convite - - - - 

b)    Tomada de Preços - 78.902,84 - 78.902,84 

c)     Concorrência 7.767.868,75 364.245,50 7.719.417,02 364.245,50 

d)    Pregão  142.426.685,20 140.075.224,04 136.075.868,40 140.075.224,04 

e)     Concurso - - - - 

f)     Consulta - - - - 

g)     Regime Diferenciado de Contratações Públicas - - - - 

2.     Contratações Diretas (h+i) 83.148.921,33 63.938.833,46 81.422.062,84 63.938.833,46 

h)     Dispensa 21.283.443,51 13.535.530,79 19.840.778,84 13.535.530,79 

i)    Inexigibilidade 61.865.477,82 50.403.302,67 61.581.284,00 50.403.302,67 

3.     Regime de Execução Especial 19.403,84 19.722,71 19.403,84 19.722,71 

j)      Suprimento de Fundos 19.403,84 19.722,71 19.403,84 19.722,71 

4.     Pagamento de Pessoal (k+l) 118.262,52 229.178,15 118.262,52 229.178,15 

k)      Pagamento em Folha - - - - 

l)    Diárias 118.262,52 229.178,15 118.262,52 229.178,15 

5.     Outros 1.914.615.597,46 1.770.806.719,37 1.914.168.492,59 1.770.806.719,37 

6.     Total (1+2+3+4+5) 2.148.096.739,10 1.975.512.826,07 2.139.523.507,21 1.975.512.826,07 

 

Análise Crítica 

Em 2015, a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios realizou 123 procedimentos 

licitatórios, com prevalência do Pregão Eletrônico, cujos valores empenhados representaram mais 

de 94,2% em relação às outras modalidades de licitação e, ainda, 6 (seis) obras e uma tomada de 

preços e um pregão presencial. 

 As contratações por dispensa e inexigibilidade de licitação observaram os preceitos 

legais e atenderam as necessidades do Órgão no que se refere à prestação jurisdicional. 

A realização das despesas com folha de pagamento passou a exigir a emissão de 

empenho por força da nova sistemática implementada pelo Governo Federal, por esse motivo essas 

despesas estão detalhadas no item 5 – Outros.  

A diferença entre a despesa liquidada e a empenhada, que não é retratada no relatório 

acima, é o valor inscrito em Restos a Pagar Não Processado em razão da implementação do Novo 

Plano de Contas da União. 

Tabela 17 - Despesas executadas diretamente pela UPC por Modalidade de Contratação - UG 100009 

Unidade Orçamentária: Justiça da Infância e da 

Juventude 
Código UO: 16103 UGO: 100009 

Modalidade de Contratação 
Despesa Liquidada Despesa Paga 

2015 2014 2015 2014 

1.   Modalidade de Licitação (a+b+c+d+e+f+g) 9.516.995,32 7.145.803,21 9.271.782,33 7.145.803,21 

a)    Convite - - - - 

b)    Tomada de Preços - - - - 

c)     Concorrência - - - - 

d)    Pregão  9.516.995,32 7.145.803,21 9.271.782,33 7.145.803,21 
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e)     Concurso - - - - 

f)     Consulta - - - - 

g)     Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas 
- - - - 

2.     Contratações Diretas (h+i) 730.119,72 601.684,28 730.119,72 601.684,28 

h)     Dispensa 386.032,98 301.074,19 386.032,98 301.074,19 

i)    Inexigibilidade 344.086,74 300.610,09 344.086,74 300.610,09 

3.     Regime de Execução Especial 1.945,68 681,50 1.945,68 681,50 

j)      Suprimento de Fundos 1.945,68 681,50 1.945,68 681,50 

4.     Pagamento de Pessoal (k+l) - 8.161,78 - 8.161,78 

k)      Pagamento em Folha - - - - 

l)    Diárias - 8.161,78 - 8.161,78 

5.     Outros 14.102,40 12.739,41 14.102,40 12.739,41 

6.     Total (1+2+3+4+5) 10.263.163,12 7.769.070,18 10.017.950,13 7.769.070,18 

 

Análise Crítica 

Em 2015, a Vara da Infância e da Juventude realizou 100% dos procedimentos 

licitatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 
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Tabela 18 - Despesas executadas diretamente pela UPC – Total TJDFT 

Unidade Orçamentária: Tribunal de Justiça de Justiça 
Código UO: 16101 UGO: 100001 

do Distrito Federal 

DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL 

Grupos de Despesa 
Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 

2015 2014 2015 2014 2015 2014 2015 2014 

1. Pessoal 1.819.727.984,00 1.675.607.628,24 1.790.815.585,54 1.661.845.337,05 28.912.398,46 13.762.291,19 1.790.716.853,80 1.661.845.337,05 

11 - Vencimentos e Vantagens Fixas 1.210.516.262,53 1.096.841.450,69 1.204.902.159,98 1.096.808.827,14 5.614.102,55 32.623,55 1.204.858.381,03 1.096.808.827,14 

01 - Aposentadorias do RPPS 289.862.653,79 252.302.238,98 283.921.530,52 252.302.238,98 5.941.123,27 - 283.921.530,52 252.302.238,98 

13 - Obrigações Patronais 229.989.486,78 210.850.181,97 229.956.895,26 210.848.013,39 32.591,52 2.168,58 229.937.661,26 210.848.013,39 

Demais elementos do grupo 89.359.580,90 115.613.756,60 72.034.999,78 101.886.257,54 17.324.581,12 13.727.499,06 71.999.280,99 101.886.257,54 

3. Outras Despesas Correntes 373.020.036,66 313.430.255,19 342.873.446,90 288.632.546,93 30.146.589,76 24.797.708,26 334.541.335,41 288.632.546,93 

39 - Outros Serviços de Terceiros PJ 112.568.201,32 87.595.102,47 95.882.274,17 74.451.163,00 16.685.927,15 13.143.939,47 92.525.411,48 74.451.163,00 

37 - Locação de Mão-de-Obra 89.172.847,63 83.417.579,31 83.457.212,76 75.519.983,73 5.715.634,87 7.897.595,58 79.183.227,70 75.519.983,73 

46 - Auxílio-Alimentação 73.775.095,66 67.961.810,76 73.768.703,66 67.941.021,04 6.392,00 20.789,72 73.768.703,66 67.941.021,04 

Demais elementos do grupo 97.503.892,05 74.455.762,65 89.765.256,31 70.720.379,16 7.738.635,74 3.735.383,49 89.063.992,57 70.720.379,16 

4. Investimentos 85.698.158,16 51.206.397,88 14.407.706,66 25.034.942,09 71.290.451,50 26.171.455,79 14.265.318,00 25.034.942,09 

51 - Obras e Instalações 45.287.598,72 37.181.427,40 7.295.905,06 17.991.341,40 37.991.693,66 19.190.086,00 7.247.453,33 17.991.341,40 

52 – Equip. e Material Permanente 34.184.810,53 7.774.905,41 5.349.371,60 6.801.115,00 28.835.438,93 973.790,41 5.255.434,67 6.801.115,00 

39 - Outros Serviços de Terceiros PJ 6.225.748,91 6.250.065,07 1.762.430,00 242.485,69 4.463.318,91 6.007.579,38 1.762.430,00 242.485,69 

Demais elementos do grupo - - - - - - - - 

Totais 2.278.446.178,82 2.040.244.281,31 2.148.096.739,10 1.975.512.826,07 130.349.439,72 64.731.455,24 2.139.523.507,21 1.975.512.826,07 
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Tabela 19 - Despesas executadas diretamente pela UPC - Total VIJ 

Unidade Orçamentária: Justiça da Infância e da Juventude  Código UO: 16103 UGO: 100009 

DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL 

Grupos de Despesa 
Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 

2015 2014 2015 2014 2015 2014 2015 2014 

3. Outras Despesas Correntes 10.170.996,06 8.583.425,04 8.898.807,26 7.192.155,16 1.272.188,80 1.391.269,88 8.653.594,27 7.192.155,16 

37 - Locação de Mão-de-Obra 7.752.401,16 6.168.926,79 7.029.344,42 5.399.267,16 723.056,74 769.659,63 6.784.131,43 5.399.267,16 

39 - Outros Serviços de Terceiros PJ 1.354.878,05 1.597.870,83 1.214.909,07 1.126.657,14 139.968,98 471.213,69 1.214.909,07 1.126.657,14 

30 - Material de Consumo 1.037.348,85 803.336,93 633.091,88 652.940,37 404.256,97 150.396,56 633.091,88 652.940,37 

Demais elementos do grupo 26.368,00 13.290,49 21.461,89 13.290,49 4.906,11 - 21.461,89 13.290,49 

4. Investimentos 2.849.118,62 2.227.911,93 1.364.355,86 523.338,02 1.484.762,76 1.704.573,91 1.364.355,86 523.338,02 

52 - Equip. e Material Permanente 1.934.007,53 1.936.799,69 1.140.806,57 494.629,48 793.200,96 1.442.170,21 1.140.806,57 494.629,48 

39 - Outros Serviços de Terceiros PJ 558.591,19 1.323,00 144.569,39 1.323,00 414.021,80 - 144.569,39 1.323,00 

51 - Obras e Instalações 356.519,90 262.403,70 78.979,90 - 277.540,00 262.403,70 78.979,90 - 

Demais elementos do grupo - 27.385,54 - 27.385,54 - - - 27.385,54 

Totais 13.020.114,68 10.811.336,97 10.263.163,12 7.715.493,18 2.756.951,56 3.095.843,79 10.017.950,13 7.715.493,18 
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Análise Crítica da Realização da Despesa 

O comportamento da execução da despesa da UJ apresentou similaridade com o 

ocorrido em 2014, tendo em vista o reduzido espaço fiscal para desenvolver novas iniciativas, pois 

grande parte das dotações destinou-se ao pagamento de obrigações legais. Houve aumento 

significativo na dotação de investimento de 2014 para 2015 de 40%. 

O Orçamento do TJDFT para o exercício de 2015 foi R$ 2.278.446.178,82. Desse 

montante, R$ 1.819.727.984,00 foi gasto com o pagamento de folha de pessoal. É importante 

ressaltar que a atividade finalística do Órgão dirigida à prestação jurisdicional exige maior 

destinação de recursos na remuneração de pessoal qualificado para a prestação dos serviços 

prestados a população do Distrito Federal. 

Pode-se afirmar que o crescimento da folha de pagamento foi impulsionado pelas 

novas posses autorizadas na LOA 2015 e pelo aumento da remuneração dos servidores e do 

subsídio dos magistrados, relativamente a terceira parcela concedido pelo Governo Federal. As 

despesas de pessoal apresentaram aumento de 9% em relação a 2014.  

Em seguida, destacam-se as despesas com os contratos de outros serviços de 

terceiros (39) que apresentaram aumento de 22% em relação a 2014. Essas despesas se 

concentraram nos serviços de manutenção, sem a locação de mão de obra, e os relativos às 

concessionárias de serviços públicos, entre outros. 

O aumento decorrente desses contratos deve-se a nova sistemática de contratação 

adotada pelo órgão, tendo em vista orientação do TCU e do CNJ, que defendem que o contrato seja 

feito por serviço e não mais por posto de trabalho, buscando a eficiência. Porém, observou-se um 

aumento significativo da despesa provocado por essa alteração. 

O grupo outras despesas correntes apresentou acréscimo de 19% em relação a 2014. 

A despesa apurada no grupo de despesa relativo à locação de mão de obra (37) teve acréscimo de 

6,8% em relação a 2014, reflexo das repactuações dos contratos negociados com as empresas, como 

também a necessidade do Órgão de dar continuidade adequação das cláusulas contratuais aos 

comandos da Resolução CNJ 169, de 31 de janeiro de 2013, que repercutem no custo final dos 

contratos. 

Sempre se verifica aumento nas despesas de atividades, que absorvem as despesas de 

manutenção e as relacionadas com a modernização tecnológica do Órgão, tendo em vista despesas 

decorrentes de recomendações e determinações do CNJ e as alterações legislativas, principalmente 

na área penal.  

No que se refere ao benefício auxílio alimentação, houve um incremento da ordem 

de 9% no exercício analisado, em relação a 2014, decorrente da admissão de servidores aprovados 

em concurso público, bem como reajuste do referido benefício.  

Em relação à UO VIJ, as maiores despesas foram executadas nos contratos de 

locação de mão de obra (37) e serviços de terceiros - pessoa jurídica (39), tendo em vista a sua 

missão institucional, qual seja: garantir o atendimento das disposições legais previstas no Estatuto 

da Criança e do Adolescente. 
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Não houve eventos negativos que pudessem comprometer a execução orçamentária, 

observando-se que algumas licitações em andamento não obtiveram sucesso, por tratar-se de 

procedimento formal que prevê fases e prazos de recursos, o que inviabilizou algumas contratações. 

Cabe ressaltar que ao final do exercício, o TJDFT não obteve êxito no crédito suplementar 

solicitado, na modalidade de Projeto de Lei, na fonte de recursos próprios, que tradicionalmente era 

pleiteado por Decreto do Executivo, por orientação da Secretaria de Orçamento Federal – SOF, 

tendo em vista o cenário político e econômico instável, que não propiciou a sua aprovação pelo 

Parlamento.  

Dessa forma, não foi possível avançar com iniciativas estratégicas que tinham por 

lastro o recurso solicitado por crédito suplementar, o que causou o atraso no início e na 

continuidade de ações estratégicas. Acrescente-se, ainda, o contingenciamento atrasou a execução 

orçamentária, tendo em vista a alteração tardia da meta de resultado primário. 

Por fim, deu-se prioridade as ações em execução e as iniciativas inadiáveis e 

essenciais ao cumprimento da missão Institucional e que estivessem coerentes com atendimento das 

legítimas expectativas dos cidadãos do DF. 

 O TJDFT adotou todos os procedimentos legais pertinentes à execução orçamentária 

e financeira do seu orçamento, em obediência ao estabelecido no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual e Portarias da Secretaria de Orçamento Federal – SOF. 

Conforme noticiado anteriormente, no exercício de 2015, a despesa executada com 

os recursos destinados à VIJ tiveram, por composição, 78% destinados às despesas correntes e 22 % 

às despesas de capital. 

 

A execução do exercício demonstra que cerca de 90% dos Recursos de Custeio 

destinaram-se aos contratos de manutenção, limpeza e conservação, manutenção de máquinas e 

equipamentos, segurança, manutenção do imóvel, bem como de fornecimento de energia elétrica, 

água e esgoto e outros dessa natureza. 

Quanto aos Recursos de Capital, 64% foram aplicados no aparelhamento da 

instituição e 36% destinados a obras e melhorias das instalações. 

 

Suprimentos de Fundos 

As despesas realizadas pelo Órgão Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, sob a 

modalidade em referência, totalizaram o montante de R$ 19.414,21 e mostraram-se irrelevantes, 

diante do total dos gastos com outras despesas correntes, que somaram R$ 322.023.318,51. 

Observe-se, por importante, que apurou-se diminuição de 48% com suprimento de 

fundos em 2014. 

Repise-se que desde 2007 o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

mantém no link transparência a relação dos gastos com as despesas decorrentes de suprimento de 

fundos, o qual permite ao cidadão acompanhar pela internet os dispêndios realizados pelo Tribunal, 

assim como a relação dos itens adquiridos nesta modalidade de despesa. 
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Tabela 20 - Concessão de Suprimento de Fundos 

Exercício 

Unidade 

Gestora (UG) do 

SIAFI 

Meio de Concessão 
Valor do 

maior 

limite 

individual 

concedido 

Ordem Bancária 
Cartão de Pagamento 

do Governo Federal 

Código 

Nome 

ou 

Sigla 

Quantidade  
Valor 

Total 
Quantidade  

Valor 

Total 

2015 
100001 TJDFT 1 873,33 30 138.700,00 5.000,00 

100009 VIJDF - - 3 1.945,68 5.000,00 

2014 
100001 TJDFT 1 990,00 14 62.000,00 5.000,00 

100009 VIJDF - - 1 681,50 5.000,00 

Fonte: SIAFI       

 
 

 

 

      

Tabela 21 - Utilização de Suprimento de Fundos 

Exercício 

Unidade Gestora 

(UG) do SIAFI 
Ordem Bancária 

Cartão de Pagamento do Governo Federal 

Saque Fatura 

Total 

(a+b) Código 

Nome 

ou 

Sigla 

Quantidade  
Valor 

Total 
Quantidade  

Valor dos 

Saques 

(a) 

Valor das 

Faturas 

(b) 

2015 
100001 TJDFT 1 873,33 22 7.662,56 10.867,95 18.530,51 

100009 VIJDF - - 2 644,80 1.300,88 1.945,68 

2014 
100001 TJDFT 1 990,00 12 6.068,49 18.387,69 24.456,18 

100009 VIJDF - - - - 681,50 681,50 

Fonte: SIAFI 

 

 
Tabela 22 - Classificação dos Gastos com Suprimento de Fundos no Exercício de Referência 

Unidade Gestora (UG) do 

SIAFI 
Classificação do Objeto Gasto 

Código Nome ou Sigla 
Elemento de 

Despesa 

Subitem da 

Despesa 
Total 

100001 TJDFT 

39 

05 5.817,56 

13 450,00 

16 505,64 

17 1.227,00 

19 1.600,00 

20 250,00 

56 1.219,66 

63 375,00 

83 54,00 

30 

04 750,00 

14 348,80 

16 246,58 

17 1.534,50 

19 647,50 

22 5,00 

24 1.090,25 

25 799,95 
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26 467,50 

28 909,50 

41 100,40 

44 1.005,00 

100009 VIJDF 

30 39 815,88 

39 

01 550,00 

19 132,00 

63 447,80 

 
 

2.2.3. Obrigações Assumidas Sem Respectivo Crédito Autorizado no 

Orçamento 

 

Reconhecimento de Passivos por Insuficiência de Créditos 

 

Esclarecemos que os passivos, dessa natureza, existentes no âmbito do Tribunal, 

restringe-se a  dívidas com pessoal reconhecidas administrativamente ou judicialmente, relativos a 

exercícios encerrados e que se encontram pendentes por falta de recursos orçamentários, totalizando 

em 31.12.2015, a quantia de R$ 21.845.301,98, registrado no passivo permanente, conta contábil 

21111.0101 - Salários, Remunerações e Benefícios, em cumprimento ao princípio da competência. 

A planilha que consta nos anexos do presente Relatório demonstra a composição da  

dívida por CPF do credor, o saldo em 31.12.2014, movimento e saldo final em 2015. 

 

Razões e Justificativas:  

O saldo registrado pelo TJDFT na conta contábil relativa ao reconhecimento de 

passivos por insuficiência de créditos, em 31/12/2015, foi de R$ 21.845.301,98, relacionado às 

decisões judiciais e administrativas em favor de servidores e magistrados da UPC, relativos a 

exercícios encerrados e que se encontram pendentes por falta de recursos orçamentários.  

Os valores registrados são decorrentes, em sua maioria, da Parcela Autônoma de 

Equivalência (Auxílio-Moradia) e assuntos diversos tais como: reintegração, licença prêmio 

convertida em pecúnia entre outros.  

Cabe ressaltar que o saldo dos passivos acarreta a incidência de correção monetária e 

de juros, o que aumenta o débito com a União com os credores integrantes do quadro anexo.  Diante 

desse cenário, a Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF do TJDFT solicitou à 

Secretaria de Orçamento Federal – SOF créditos adicionais para atender a despesa que foram 

negados.  

Ressalte-se, ainda, que as despesas ordinárias do exercício findo são liquidadas tão 

logo haja reconhecimento da referida dívida, motivo pelo qual, a priori, a inscrição feita no término 

do exercício se refere às despesas extraordinárias.  
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É importante registrar que a UPC não tem capacidade de prever as situações 

excepcionais que ensejam o lançamento de valores nas contas contábeis de reconhecimento de 

passivos, que geram créditos aos servidores e magistrados, como é o caso de decisões judiciais que 

reconhecem direitos aos servidores, gerando passivo à UPC. 

Em 2015, foi possível promover reserva de recursos orçamentários ainda que parcial 

para despesas em que havia a possibilidade de se tornarem passivos. 

 

2.2.4. Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 

 

Movimentação e os Saldos de Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 

Tabela 23 - Restos a Pagar inscritos em Exercícios Anteriores - TJDFT - UG 100001 

Restos a Pagar Processados 

Ano de 

Inscrição 

Montante 

01/01/2015 
Pagamento Cancelamento 

Saldo a Pagar em 

31/12/2015 

2013 78.824,47 78.824,47 - - 

2012 16.491,80 13.585,87 2.905,93 - 

Restos a Pagar Não Processados 

Ano de 

Inscrição 

Montante 

01/01/2015 
Pagamento Cancelamento 

Saldo a Pagar em 

31/12/2015 

2014 64.731.455,24 41.776.108,29 2.628.438,44 20.326.908,51 

2013 20.315.761,61 10.875.558,25 4.452.926,72 4.987.276,64 

2012 2.332.000,58 1.837.920,96 9.000,00 485.079,62 

2011 8.231.157,60 - 8.231.157,60 - 

2010 109.227,57 - - 109.227,57 

2008 92.655,48 - - 92.655,48 

Fonte: SIAFI 
 

 

Tabela 24 - Restos a Pagar inscritos em Exercícios Anteriores - VIJ - UG 100009 

Restos a Pagar Não Processados 

Ano de 

Inscrição 

Montante 

01/01/2015 
Pagamento Cancelamento 

Saldo a Pagar em 

31/12/2015 

2014 3.095.843,79 3.078.984,90 16.858,89 - 

Fonte: SIAFI 
 

 

Pela análise das tabelas acima, pode-se afirmar que a execução foi da ordem de 75% 

do saldo inicial, permanecendo inscritos os valores relacionados às obras que possuem cronograma 

físico-financeiro que ultrapassa o exercício. 

O saldo no valor de R$ 92.655,48, relativo ao exercício 2008, permanece inscrito em 

RP, considerando a ação judicial que a empresa RV Construtora move contra o TJDFT. 
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Por fim, observe-se que houve o cancelamento no valor de R$ 8.231.157,60, 

referente ao contrato para construção do Fórum de Águas Claras com a empresa Caenge que foi 

rescindido pelo TJDFT, considerando que a empresa não tinha condições de cumprir com as 

obrigações contratuais. Em 2015, foi realizado novo procedimento licitatório e a obra foi retomada. 
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2.3. Desempenho Operacional 

 

a) Indicadores específicos: Indicadores Estratégicos do PE 2015-2020 

 

Abordaremos nesse tópico, como indicadores específicos, os indicadores estratégicos 

do TJDFT. Estes foram revisados no começo do exercício de 2015, no bojo do processo de revisão 

do plano estratégico do Tribunal. Sua finalidade, por conseguinte, é medir o avanço do órgão rumo 

à realização dos objetivos para o período de 2015 a 2020. 

A tabela a seguir traz o painel de monitoramento do desempenho estratégico do 

Tribunal. Para cada objetivo estratégico, são apresentados os indicadores e as metas para o exercício 

de 2015. A sinalização indica o desempenho dos objetivos e dos indicadores e as faixas de 

desempenho estão definidas da seguinte forma: (verde) desempenho satisfatório, isto é, maior ou 

igual a 90% do valor da meta; (amarelo) desempenho mediano, maior ou igual a 70% e menor do 

que 90%; (vermelho) desempenho insatisfatório, ou menor do que 70% da meta; (cinza escuro) sem 

medição ou sem meta para 2015. 

Nesse ponto, cabe esclarecer que alguns indicadores novos não tiveram suas metas já 

fixadas para o exercício de 2015 em razão da inexistência de um parâmetro mínimo suficiente para 

fundamentá-las, como, por exemplo, a impossibilidade de se apurar uma série histórica de 

desempenho. Nesses casos, optou-se por estabelecer o desempenho de 2015 como base para as 

metas a serem definidas para o período de 2016 a 2020. 
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Tabela 25 - Painel de monitoramento do desempenho estratégico - 2015 

 
Fonte: Serviço de Planejamento Institucional – SERPIN/SEPG/TJDFT 

 

fixado apurado

Índice de satisfação com a prestação de serviços Semestral
Nota de 0 a 

10
Positiva 7,75 7,55

Índice de satisfação com a qualidade das 

informações
Semestral

Nota de 0 a 

10
Positiva

(Fixar linha 

de base)
7,61

Índice de promoção de ações voltadas à solução 

adequada de conflitos
Quadrimestral % Positiva 13.863 19.131

Índice de realização de conciliações/mediações 

pré-processuais
Quadrimestral % Positiva 662 603

Índice de realização de conciliações/mediações 

processuais
Quadrimestral % Positiva 31,4% 16,3%

Celeridade processual (1ª Instância) Quadrimestral Dias Negativa 270 353

Celeridade processual (2º Instância) Quadrimestral Dias Negativa 90

Índice de processos antigos (1ª Instância) Quadrimestral % Negativa 70% 44,9%

Índice de processos antigos (2ª Instância) Quadrimestral % Negativa 10%

Índice de atendimento à demanda (1º Grau) Quadrimestral % Positiva 130% 121%

Índice de atendimento à demanda (2º Grau) Quadrimestral % Positiva 105%

Processos conclusos para sentença com excesso 

de prazo
Quadrimestral Processos Negativa 2500

Índice de aquisição de bens e serviços em tempo-

padrão
Quadrimestral % Positiva 51% 76%

Consolidar a gestão de custos operacionais Índice de eficiência operacional Quadrimestral R$ Negativa (A fixar) 2.819,81

Índice de processos judiciais eletrônicos novos Quadrimestral % Positiva 5%

Índice de procedimentos administrativos 

eletrônicos
Quadrimestral % Positiva 6,6% 5,8%

Consolidar e aprimorar a governança do TJDFT Índice de execução do orçamento estratégico Anual % Positiva
(Fixar linha 

de base)

Índice de matérias positivas na imprensa Quadrimestral % Positiva 31,7% 16,8%

Índice de favorabilidade à comunicação interna Bienal
Nota de 1 a 

5
Positiva 3,2 3,08

Fomentar e aperfeiçoar as práticas de 

sustentabilidade social, ambiental e econômica

Índice de execução do Plano de Logística 

Sustentável
Quadrimestral % Positiva 100%

Garantir a eficiência na alocação da força de trabalho 

nas unidades judiciais

Percentual de alocação da força de trabalho nas 

unidades judiciais
Quadrimestral % Positiva

(Fixar linha 

de base)
48,4%

Índice de Reconhecimento e Recompensas Bienal Percentual Positiva 21,0% 22,8%

Índice de Satisfação e Comprometimento Bienal
Nota de 1 a 

5
Positiva 3,37 3,30

Consolidar a política de gestão por competências 

alinhada à estratégia
Índice de participação na GDCOMP Anual Percentual Positiva

(Fixar linha 

de base)
74%

Promover a modernização e a expansão tecnológica e 

o aperfeiçoamento das soluções de TIC
Índice de execução do PETIC Anual % Positiva 100% 50,0%

Índice de satisfação com as condições físicas 

(público externo)
Semestral

Nota de 0 a 

10
Positiva 8,4 8,67

Índice de satisfação com as condições físicas 

(público interno)
Bienal

Nota de 1 a 

5
Positiva 3,65 3,66

Índice de disponibilidade de infraestrutura de 

TIC
Quadrimestral % Positiva 99% 98%

Índice de atendimento às demandas por 

infraestrutura de TIC
Quadrimestral % Positiva 93% 98%

Assegurar recursos orçamentários necessários à 

execução da Estratégia
Índice de recursos orçamentários garantidos Anual % Positiva 87% 69%

Meta 2015
Indicador(es)

Unidade 

de medida

Consolidar a política de valorização dos magistrados e 

dos servidores

Objetivo Estratégico

Proporcionar condições físicas apropriadas ao 

exercício das atividades administrativas e judiciais

Fomentar métodos consensuais de solução de 

conflitos

Proporcionar infraestrutura de TIC apropriada ao 

exercício das atividades administrativas e judiciais

Agilizar a tramitação dos processos judiciais e 

administrativos

Fomentar o uso da tecnologia da informação e 

comunicação como instrumento de trabalho

Periodicidade 

de apuração

Aprimorar a comunicação interna e externa

Polaridade

Aperfeiçoar a qualidade do atendimento ao usuário
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Abordando a análise dos indicadores a partir do desempenho dos objetivos, verifica-

se haver objetivos que apresentaram, em maior ou menor grau, resultados aquém do esperado no 

exercício de 2015. 

O objetivo de Promover a modernização e a expansão tecnológica e o 

aperfeiçoamento das soluções de TIC foi aquele que apresentou o pior resultado em 2015, situado 

em nível insatisfatório (vermelho). Tal resultado se fundamenta no baixo resultado do seu 

indicador, Índice de execução do PETIC. Sua finalidade é medir a efetividade no cumprimento das 

ações de tecnologia da informação e comunicação previstas no Plano Estratégico de TIC – PETIC. 

Conforme reportado pela área de TIC, das dez ações previstas no plano para serem realizadas em 

2015, apenas cinco foram efetivamente realizadas. 

Outros quatro objetivos apresentaram resultados medianos (amarelo) em relação às 

metas traçadas. São eles: Fomentar métodos consensuais de solução de conflitos, Fomentar o uso 

da tecnologia da informação e comunicação como instrumento de trabalho, Aprimorar a 

comunicação interna e externa e Assegurar recursos orçamentários necessários à execução da 

Estratégia. 

No objetivo de Fomentar métodos consensuais de solução de conflitos, o destaque 

negativo fica por conta do indicador de realização de conciliações/mediações processuais. 

Objetivando medir a proporção dos processos recebidos das Varas e dos Juizados que foram 

resolvidos por meio de conciliação/mediação processual, seu resultado, de 16,3%, ficou bem aquém 

dos 31,4% previstos. 

Em relação ao objetivo de Fomentar o uso da tecnologia da informação e 

comunicação como instrumento de trabalho, o desempenho foi prejudicado pelo Índice de 

procedimentos administrativos eletrônicos, que visa medir o percentual de procedimentos 

administrativos que constam no Plano de Classificação de Documentos da Área Administrativa do 

TJDFT – PC-AD que foram migrados para o suporte digital. Conforme se apurou, dos quatorze 

processos previstos para serem migrados em 2015, apenas dez foram migrados. 

Quanto ao objetivo de Aprimorar a comunicação interna e externa, o baixo 

desempenho ficou por conta do Índice de matérias positivas na imprensa. O indicador se presta a 

medir o percentual de matérias positivas sobre o Tribunal veiculadas de maneira espontânea em 

jornais, revistas, emissoras de televisão e sítios da internet. Nesse caso, entretanto, cabe o 

esclarecimento de que o indicador não foi mensurado no período de 21 de janeiro a 13 de julho de 

2015 – quase seis meses, portanto. Isso ocorreu, segundo a ACS, em razão de lacuna na cobertura 

do contrato com a empresa responsável pelo clipping do Tribunal, de onde se originam os dados 

para apuração do indicador. Observa-se, nesse sentido, que tal lacuna tende a perturbar o resultado 

do indicador. 

Finalmente, o baixo resultado do Índice de recursos orçamentários garantidos 

aponta para uma realidade de restrição orçamentária, a impactar negativamente o objetivo de 

Assegurar recursos orçamentários necessários à execução da Estratégia. Do montante de recursos 

pleiteados pelo Tribunal para o exercício de 2015, apenas 69% foram assegurados pelo Governo 

Federal. Aquém, portanto, dos 87% previstos. 

 

b) Indicadores sobre o desempenho operacional 

 



Relatório de Gestão 2015 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

132 

 

As informações a seguir dizem respeito à situação dos projetos do PLABI 2014-

2016, composto pelos 31 projetos definidos pela alta administração como prioritários para que o 

Tribunal avançasse rumo à persecução dos objetivos estratégicos. 

Tabela 26 - Desempenho dos projetos institucionais do PLABI 2014-2016 

Sigla Projeto Objetivo do Projeto Fase do Projeto 
Percentual de 

Conclusão 

PROAJU 

Projeto de Atualização 

e Modernização das 

Rotinas de Julgamento 

do Sistema da 2ª 

Instância 

Implantar os novos 

módulos de Julgamento e 

de Expedições para as 

Secretarias dos Órgãos 

Julgadores de 2ª Instância, 

unificando as diversas 

rotinas utilizadas hoje 

pelos usuários em um 

único sistema. E ainda, 

implantar as atualizações 

das rotinas de Acórdão 

Eletrônico e Notas 

Taquigráficas utilizadas 

pelos gabinetes dos 

magistrados que atuam na 

2ª Instância. 

Encerramento 100% 

PROCAF 

Projeto de 

Modernização de 

Carteiras Funcionais 

Confeccionar carteiras 

funcionais em 

policarbonato, com chip de 

proximidade (RFID ou 

Myfair), para substituir a 

carteira funcional e o 

crachá. 

Execução 89% 

PROCOMPLEXO 

Projeto de Construção 

do Complexo de 

Galpões 

Proporcionar condições 

apropriadas às atividades 

administrativas e judiciais, 

por meio da construção de 

Galpões que irão 

solucionar o problema de 

espaço físico adequado 

para guarda de material de 

consumo e bens 

patrimoniais e também por 

meio da construção de 

galpões para guarda de 

objetos de crime no Setor 

de Indústria e 

Abastecimento – SIA. 

Execução 38% 

PROFAC 

Projeto de Construção 

do Fórum de Águas 

Claras 

Abrigar varas judiciais com 

a finalidade de atender a 

população de Águas 

Claras. 

Execução 55% 

PROFIT 
Projeto de Construção 

do Fórum do Itapoã  

Construir um edifício que 

comportará varas judiciais 

para atendimento à 

população do Itapoã. 

Execução 16% 
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Sigla Projeto Objetivo do Projeto Fase do Projeto 
Percentual de 

Conclusão 

PROPAD 

Projeto de 

Desenvolvimento de 

Sistema para Controle e 

Acompanhamento de 

Processos 

Administrativos 

Permitir a tramitação, 

controle, armazenamento e 

o acompanhamento de 

processos administrativos 

da SERH e da SEMA em 

meio eletrônico. 

Execução 45% 

PROREC 

Projeto de Conclusão da 

Construção do Fórum 

do Recanto das Emas 

Construir edificação que se 

destinará a abrigar varas 

judiciais para atendimento 

à população do Recanto 

das Emas.  

Execução 46% 

PROREVP 
Projeto de Revitalização 

do Fórum de Planaltina 

Revitalizar o Fórum de 

Planaltina para 

atendimento às normas de 

segurança e de 

acessibilidade naquela 

edificação. 

Execução 98% 

PROREVS 

Projeto de Revitalização 

do Fórum de 

Sobradinho 

Revitalizar o Fórum de 

Sobradinho para 

atendimento às normas de 

segurança e de 

acessibilidade naquela 

edificação. 

Execução 38% 

PROSER 

Projeto de 

Reconhecimento aos 

Servidores do TJDFT 

Estabelecer, no âmbito do 

TJDFT, um programa de 

reconhecimento dos 

servidores fundamentado 

no acúmulo de pontos para 

o usufruto de incentivos 

institucionais. 

Execução 63% 

PROSIN 
Projeto de Sinalização 

Visual das Edificações 

Conseguir distribuir os 

elementos gráficos 

relativos à programação 

visual padrão do TJDFT 

para todas as suas 

edificações, alterando a 

sinalização existente.  

Execução 50% 

PROUAD 

Projeto de Unificação 

dos Sistemas de 

Autuação e Distribuição 

de 2 ª Instância 

Desativar os 3 (três) 

sistemas atualmente 

utilizados no 2º grau e a 

adoção de um sistema 

único voltado para 

autuação e distribuição de 

processos, condizente com 

os critérios de 

desempenho, segurança e 

disponibilidade de serviços 

necessários à prestação 

jurisdicional, mais 

especificamente no que 

tange a tramitação de 

processos, o que viabilizará 

a interoperabilidade futura 

com o PJe. 

Execução 41% 
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Sigla Projeto Objetivo do Projeto Fase do Projeto 
Percentual de 

Conclusão 

P2014A01 

Implantação do 

Processo Judicial 

Eletrônico 

Implantar o Processo 

Judicial Eletrônico nas 

unidades judiciárias de 1º e 

2º Grau de Jurisdição, nos 

mandados de redução à 

termo e distribuição, nos 

serviços de contadoria, na 

central de mandados, nos 

centros Judiciários de 

Solução de Conflitos e de 

Cidadania dos Juizados 

Especiais Cíveis, 

permitindo a prática e 

acompanhamento de atos 

processuais pelos 

magistrados, servidores e 

demais participantes da 

relação processual via 

sistema informatizado. 

Execução 11% 

P2014A02 

Fortalecimento e 

Otimização de Recursos 

Humanos 

Construir um modelo de 

alocação de recursos 

humanos, fortalecendo e 

otimizando a força de 

trabalho do TJDFT. 

Cancelado  -- 

P2014P01 

Etiquetas Eletrônicas 

RFID - Rádio 

Frequência 

Implantar a tecnologia de 

etiquetas eletrônicas RFID 

nos processos judiciais em 

tramitação na SURER, a 

fim de assegurar celeridade 

na manipulação dos 

processos judiciais e na 

confecção dos respectivos 

atos processuais. 

Paralisado (em 

cancelamento) 
 -- 

P2014P02 

Julgamento 

Administrativo 

Eletrônico 

Otimizar o julgamento dos 

processos administrativos 

por meio de 

desenvolvimento de 

funcionalidades no sistema 

informatizado que 

permitam a realização de 

sessões virtuais, o registro 

de acórdãos relativos aos 

julgamentos 

administrativos e a sua 

consulta jurisprudencial. 

Cancelado -- 

P2014P03 

Melhoria do Processo 

de Gestão de 

Precatórios 

Colocar em dia as 

obrigações de pagamento 

de RPVs e Precatórios por 

meio da melhoria do 

desempenho do 

processamento dessas 

requisições, tornando 

possível a utilização da 

totalidade dos recursos 

financeiros disponíveis no 

TJDFT para o pagamento 

dos precatórios. 

Execução 21% 
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Sigla Projeto Objetivo do Projeto Fase do Projeto 
Percentual de 

Conclusão 

P2014P04 

Ampliação e Instalação 

de Centros Judiciários 

de Solução de Conflitos 

e Cidadania 

Criar e instalar Centros 

Judiciários de Solução de 

Conflitos e Cidadania – 

CEJUSC’s vinculados ao 

NUPEMEC em todas 

circunscrições judiciárias 

do Distrito Federal, assim 

como ampliar a capacidade 

de atendimento dos 

CEJUSC’s em 

funcionamento. 

Execução 28% 

P2014P05 

Sistema para 

Conciliações pré-

processuais 

Implantar sistema 

informatizado para 

atendimento de demandas 

de conciliação e de 

mediação pré-processuais. 

Execução 3% 

P2014P06 
Calculo da Multa 

Criminal SISTJWEB 

Integrar ao atual sistema de 

custas o módulo de cálculo 

de multas criminais para 

promover maior celeridade 

processual. 

Encerramento 100% 

P2014P07 
Planilha de Atualização 

Monetária 

Reduzir o número de 

impugnações efetuadas 

pelas partes, em razão de 

equívocos ocorridos no 

preenchimento da planilha 

de correção monetária, 

como por exemplo, a 

capitalização de juros. 

Facilitar e flexibilizar as 

opções de parâmetro para o 

cálculo da atualização 

monetária. 

Execução 80% 

P2014P08 

Expansão do Serviço de 

Atendimento de 

Trânsito 

Ampliar o Serviço de 

Atendimento de Trânsito 

para atender às 

circunscrições judiciárias 

do Gama, de Santa Maria e 

de Sobradinho e 

aperfeiçoar os serviços 

atualmente prestados por 

meio da aquisição e 

customização de novas 

vans e alocação de recursos 

humanos com competência 

para a solução de conflitos. 

Execução 80% 

P2014P09 
Controle de Depósitos 

Judiciais 

Implantar regras, 

procedimentos e 

ferramentas automatizadas 

para o monitoramento da 

cadeia de recolhimento, 

levantamento e controle 

dos depósitos judiciais da 

1ª e 2ª instâncias do 

TJDFT. 

Execução 35% 
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Sigla Projeto Objetivo do Projeto Fase do Projeto 
Percentual de 

Conclusão 

P2014P10 
Alvará de Soltura 

Eletrônico 

Permitir a expedição 

eletrônica dos alvarás de 

soltura e das medidas 

protetivas, além de certidão 

de diligência e da decisão 

de medida protetiva, via 

SISTJWeb. 

Execução 90% 

P2014P11 

Expedições Eletrônicas 

via ferramenta dos 

Correios 

Automatizar, com a 

utilização da certificação 

digital, o procedimento de 

expedição de intimações, 

de citações e de 

convocação dos jurados, 

para que ocorra de forma 

eletrônica e possibilite a 

racionalização do trabalho 

das serventias judiciais de 

Brasília e propicie, assim, 

maior disponibilidade de 

servidores para a realização 

das demais atividades. 

Execução 5% 

P2015P01 

Novo Sistema da 

Central de Guarda de 

Objetos de Crime 

Expandir e aprimorar o 

Sistema de Gerenciamento 

de Objetos de Crime 

(SIGOC), a fim de 

propiciar a unificação das 

bases de dados e de agregar 

funcionalidades de 

comunicação eletrônica, de 

emissão de relatórios e de 

controle e segurança das 

informações. 

Execução 10% 

P2014R01 

Projeto de Revitalização 

do Complexo 

Arquivístico 

Melhorar as condições 

físicas e o atendimento aos 

usuários internos e 

externos do Complexo 

Arquivístico do SAAN por 

meio de reforma nas 

instalações, adaptações nos 

sistemas de 1ª e 2ª 

instância e readequação das 

rotinas administrativas de 

atendimento ao público. 

Execução 0% 

P2014R02 

Modernização do 

Depósito Público de 

Brasília 

Adquirir porta-pallets, 

pallets e empilhadeiras, a 

fim de proporcionar a 

estrutura adequada para a 

guarda dos objetos sob a 

responsabilidade do 

depósito público, visando 

aumentar (triplicar) a 

capacidade de 

armazenamento e a maior 

conservação dos bens. 

Execução 25% 
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Sigla Projeto Objetivo do Projeto Fase do Projeto 
Percentual de 

Conclusão 

P2014R03 

Modernização e 

Reforma do Depósito 

Publico do Gama 

Aumentar a capacidade de 

armazenamento do 

depósito, melhorar as 

condições de trabalho para 

os servidores e para o 

armazenamento e 

conservação dos bens, 

além de possibilitar a 

guarda de veículos no pátio 

externo, por meio de 

reformas nas instalações do 

Depósito Público do Gama. 

Encerramento 100% 

P2014R04 
Realocação do Posto de 

Protocolo Expresso 

Realocar o Posto de 

Protocolo Judicial 

Expresso do Ginásio 

Nilson Nelson para uma 

nova instalação dotada de 

condições adequadas para 

funcionamento. 

Execução 18% 

 

 

Vinculação do Plano da UJ com as competências constitucionais e legais e com o 

Plano Plurianual  

A Lei 12.593, de 18 de janeiro de 2012, instituiu o Plano Plurianual da União para o 

período de 2012-2015 e para a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios ficou estabelecido o 

Programa de Gestão e Manutenção da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – Prestação 

Jurisdicional no Distrito Federal.  

Para o Poder Executivo estão previstos Programas Temáticos que estão diretamente 

relacionados com as políticas públicas assumidas pelo Governo Federal, e por isso mesmo terá 

maior abrangência e monitoramento de seus objetivos, indicadores e iniciativas.  

Em relação ao último PPA, as mudanças implementadas para o Executivo pretendem 

introduzir a regionalização das metas e dos objetivos por temas centrais do Governo, tais como: 

Energia Elétrica, Saúde, Juventude, Justiça, entre outros, e permitirá um maior monitoramento, 

avaliação e gestão do Plano. 

Para os Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Público a estrutura de 

Planejamento é a de Programa de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado. Neste modelo, mais 

enxuto do que o Programa Temático, o PPA estimará o conjunto de ações, que será uma categoria 

exclusiva dos orçamentos, não tratada no Planejamento Plurianual – PPA. 

Desta forma, o Programa de Gestão apenas irá subsidiar a alocação dos recursos 

orçamentários, sem os atributos dos Programas Temáticos, no PPA estimado para o período de 

quatro anos. Somente na Lei Orçamentária – LOA é que serão detalhadas as ações relacionadas no 

PPA 2012-2015. As ações serão captadas pelo Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento do 

Governo – SIOP. 

Este é a situação do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. Para o 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios ficou estabelecido o Programa de Gestão e 
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Manutenção da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – Prestação Jurisdicional no Distrito 

Federal.  

Metas do Judiciário - 2015 

 

 
 

Introdução 

O estabelecimento de metas institucionais para os órgãos do Poder Judiciário, 

capitaneado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, iniciou–se em 2009, quando foram 

instituídas as chamadas Metas de Nivelamento. A utilização sistemática desta poderosa ferramenta 

de gestão se consolidou nos anos seguintes com a criação das Metas Prioritárias de 2010 e com as 

posteriores Metas Nacionais do Poder Judiciário. 

Ao longo desses anos, este Tribunal vem alocando recursos e esforços com a 

finalidade de atingir o cumprimento dessas metas e melhorar seus resultados como um todo. Para 

tanto, o vem utilizando o planejamento estratégico como ferramenta para melhor alocar seus 

recursos e direcionar suas ações para atingir os resultados que a sociedade espera. 

Nesse sentido, o TJDFT tem realizado um grande esforço para melhor aparelhar suas 

unidades e criar as condições propícias para a obtenção de melhores resultados. Pode-se destacar a 

aquisição de novos equipamentos e softwares, construção e melhoria predial, reestruturação de 

cargos e unidades, análise e melhoria de processos e gestão do clima organizacional, dentre outras 

ações que contribuem para a melhoria dos resultados como um todo. 

No que se refere à gestão das metas, a aquisição da ferramenta de business 

intelligence Qlikview possibilitou ao Tribunal divulgar informações de gestão e de produtividade 

em painéis disponíveis para os gestores, magistrados, servidores e para toda a sociedade, através da 

GRAU DE 

CUMPRIMENTO 

97,6% 

 

Meta 1 

Meta 2 

Meta 3 

Meta 4 

Meta 6 

Meta 7 

GRAU DE CUMPRIMENTO 

100% 

 

GRAU DE CUMPRIMENTO 

100% 

 

GRAU DE CUMPRIMENTO 

133,6% 

 

GRAU DE CUMPRIMENTO 

83,9% 

 

GRAU DE CUMPRIMENTO 

75,8% 
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internet. O Painel de Metas, por exemplo, tornou factível que cada servidor da casa acompanhe as 

metas de sua unidade e se empenhe para o atingimento do cumprimento delas.  

Essas mudanças têm contribuído para uma nova cultura organizacional em que 

gestores, magistrados e servidores passam a pensar através de uma nova lógica de gestão pública 

orientada pela busca por resultados.  

Os dados de litigiosidade constantes deste relatório são extraídos dos sistemas 

informatizados do TJDFT e validados pela Coordenação de Projetos e de Sistemas de 1ª Instância – 

COSIST, dados de 1ª instância, e pela Secretária Judiciária – SEJU, dados de 2ª instância. Após a 

extração, os dados são remetidos ao SERANE/SUORE/SEPG, unidade responsável pela compilação 

e repasse ao CNJ. Já os dados relativos à Meta 3 são informados pelo Núcleo Permanente de 

Mediação e Conciliação – NUPEMEC.  

 

Metas Nacionais de 2015 

As metas nacionais para o ano de 2015 foram aprovadas no VIII Encontro Nacional 

do Judiciário, em Florianópolis/SC, ocorrido no mês de novembro de 2014, quando representantes 

de todos os ramos da justiça brasileira se reuniram para deliberar sobre o assunto. 

Para os Tribunais de Justiça Estaduais e o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

dos Territórios, foram definidas as seguintes metas: 

 META 1 – Julgar mais processos que os distribuídos; 

 META 2 – Julgar processos mais antigos; 

 META 3 – Aumentar os casos solucionados por conciliação; 

 META 4 – Priorizar o julgamento dos processos relativos à corrupção e à 

improbidade administrativa; 

 META 6 – Priorizar o julgamento das ações coletivas; 

 META 7 – Priorizar o julgamento dos processos dos maiores litigantes e dos 

recursos repetitivos; 

 

Meta 1 de 2015 

Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos 

no ano corrente. 

O aumento de produtividade, e a consequente redução da suposta morosidade do 

Judiciário, certamente é um dos maiores e mais importantes desafios deste Poder. Talvez tenha sido 

essa a razão de todos os segmentos da Justiça terem escolhido esta como a Meta número 1. De 

maneira simples, pode-se afirmar que a meta garante que a oferta (produção) do Tribunal supere a 

demanda efetiva da sociedade pelos serviços judiciais. Justamente com o objetivo de monitorar a 
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produtividade frente à demanda, a Meta 1 se renova a cada ano desde 2010, e foi mantida pelo 

menos até 2016.  

O grau de cumprimento é a soma dos processos julgados dividida pela soma dos 

processos distribuídos adicionada de 1. 

No ano de 2015, este Tribunal não cumpriu integralmente a meta, atingindo um grau 

de cumprimento de 97,6%, conforme gráfico abaixo:  

Gráfico 1 - Meta 1 de 2015: grau de cumprimento 

 

TJDFT  
Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

Os resultados relativos à Meta 1 são apresentados agregados por cada segmento de 

justiça, com o detalhamento elaborado pelo CNJ. Nesse sentido, apresentam-se, na tabela abaixo, os 

dados da movimentação processual discriminados por detalhamento. Observa-se que os juizados 

especiais e o 2º grau não conseguiram cumprir a meta. Já a Turma de Uniformização recebe uma 

quantidade de processos relativamente menor, razão pela qual o seu grau de cumprimento difere em 

relação aos demais segmentos, devendo ser considerado de forma diferenciada. 

Tabela 27 - Meta 1 de 2015: movimentação processual por detalhamento 

Segmento de justiça 
(detalhamento da meta) 

Processos  
distribuídos 

Processos  
julgados 

Quantitativo 
necessário  

p/ cumprir a meta 

1º Grau 153.490 159.768 0 

2º Grau 63.985 57.449 6.537 

Juizados Especiais – Cíveis 55.729 54.194 1.536 

Juizados Especiais - Criminais 657 1.088 0 

Juizados Especiais - Fazenda Pública 12.318 5.662 6.657 

Turma de Uniformização 10 32 0 

Turmas Recursais – Cíveis 9.108 9.882 0 

Turmas Recursais - Criminais 233 238 0 

TJDFT  295.530 288.313 7.218(*) 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

* Refere-se ao TJDFT como um todo, sendo que um segmento que julgou mais do que a meta compensa outro que julgou menos. 
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Meta 2 de 2015      

Identificar e julgar, até 31/12/2015, pelo menos 80% dos processos distribuídos 

até 31/12/2011, no 1º grau, e até 31/12/2012, no 2º grau, e 100% dos processos distribuídos até 

31/12/2012, nos Juizados Especiais e nas Turmas Recursais Estaduais. 

O estabelecimento dessa meta busca evitar que processos antigos permaneçam sem 

julgamento, bem como estimula a administração dos tribunais a dedicar atenção especial e alocar 

recursos para a resolução desses processos. 

Gráfico 2 - Meta 2 de 2015: grau de cumprimento 

 

Tabela 28 - Meta 2 de 2015: movimentação processual 

Segmento de justiça 
Processos  

distribuídos 
Processos  
julgados 

Processos  
a julgar 

Quantitativo  
p/ cumprir a meta 

1º Grau 29.272 24.915 4.357 0 

2º Grau 16.984 16.840 144 0 

Juizados Especiais – Cíveis 914 914 0 0 

Juizados Especiais – Criminais 178 178 0 0 

Juizados Especiais - Fazenda Pública 572 572 0 0 

Turmas Recursais – Cíveis 1.784 1.784 0 0 

Turmas Recursais – Criminais 67 67 0 0 

Turma de Uniformização 13 13 0 0 

TJDFT 49.784 45.283 4.501 0 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

Os percentuais representados no gráfico acima refletem o fluxo acumulado de 

distribuição e julgamento de processos exibidos na Tabela 28. 

Restaram 4.357 processos a julgar no 1º grau comum e 144 no 2º grau. Entretanto, a 

meta foi integralmente cumprida, já que o objetivo desses dois segmentos era de julgar 80% do 

estoque, o que foi superado.   
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Meta 3 de 2015      

Aumentar os casos solucionados por conciliação 

A meta teve como objetivo impulsionar os trabalhos dos Centros Judiciários de 

Resolução de Conflitos e Cidadania - CEJUSCs e garantir aos Estados que já os possuíam que 

homologassem acordos pré-processuais e conciliações em número superior à média das sentenças 

homologatórias nas unidades jurisdicionais correlatas. Aos que não os possuíam, a meta foi de 

implantá-los. O TJDFT já contava com quatro CEJUSCs instalados até 31/12/2014, razão pela qual 

se enquadrou na primeira regra. 

Para estruturar a meta e possibilitar o seu acompanhamento, o CNJ elaborou 3 

perguntas com as quais procurou identificar a quantidade de CEJUSCs instalados até 2014, quantos 

CEJUSCs foram instalados em cada mês de 2015, bem como o quantitativo de CEJUSCs instalados 

pelo tribunal que, no período entre janeiro e o mês de referência, homologaram acordos pré-

processuais e conciliações em número superior à média das sentenças homologatórias nas unidades 

jurisdicionais correlatas. 

 

Gráfico 3 - Meta 3 de 2015: grau de cumprimento 

 
 

 

Tabela 29 - Meta 3 de 2015: situação da meta 
 

 

 

 

 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

Como pode ser observado no Gráfico 3 e na Tabela 29 

 

, o TJDFT cumpriu integralmente a referida meta. 

Segmento 
de justiça 

CEJUSCs 
instalados 

CEJUSCs com acordos 
superior à média 

Pendentes de 
cumprimento da 

meta 

Grau de 
cumprimento 

TJDFT 8 8 0 100% 
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Meta 4 de 2015     

Identificar e julgar até 31/12/2015 pelo menos 70% das ações de improbidade 

administrativa e das ações penais relacionadas a crimes contra a administração pública 

distribuídas até 31/12/2012. 

A meta visou priorizar o julgamento dos processos relativos à corrupção e à 

improbidade administrativa. Teve como foco o julgamento de processos distribuídos até o dia 31 de 

dezembro de 2012, relativos a ações de improbidade administrativa e ações penais relacionadas a 

crimes contra a administração pública. O julgamento de processos dessa natureza é atividade de 

grande relevância na proteção do Estado, já que é a partir desses julgamentos que podem ser 

aplicadas as penas previstas em leis relativas a esses atos, como é o caso da chamada “ficha limpa” 

para candidatos eleitorais. Com a identificação desses processos, é possível evitar que ações dessa 

natureza permaneçam sem julgamento, além de estimular a administração dos tribunais a priorizar a 

alocação de recursos para essa finalidade.  

Para essa meta, o julgamento de 70% do estoque de processos corresponde a um grau 

de cumprimento de 100%. 

Gráfico 4 - Meta 4 de 2015: grau de Cumprimento 

 

           TJDFT   
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Tabela 30 - Meta 4 de 2015: fluxo de processos 

Segmento de justiça 
Processos  

distribuídos 
Processos  
julgados 

Processos  
a julgar 

Quantitativo  
p/ cumprir a 

meta 

1º Grau - Ações Penais 775 735 40 0 

1º Grau - Improbidade 176 144 32 0 

2º Grau - Ações Penais 121 121 0 0 

2º Grau - Improbidade 44 44 0 0 

Juizados Especiais - Ações Penais 16 15 1 0 

Turmas Recursais - Ações Penais 7 7 0 0 

TJDFT 1.139 1.066 73 0 

 

 

Conforme mostrado na Tabela 30, o Tribunal possui um estoque de 1.139 processos, 

sendo que 1.066 desses foram julgados, restando 73 a julgar, sendo 72 no 1º grau e 1 nos juizados 

especiais. Dessa forma, o Tribunal como um todo alcançou um grau de cumprimento de 133,7%, 

cumprindo a meta, portanto. 

 

Meta 6 de 2015 

Identificar e julgar, até 31/12/2015, as ações coletivas distribuídas até 

31/12/2012, no 1º grau, e, até 31/12/2013, no 2º grau. 

 

A meta teve como objetivo priorizar o julgamento das ações coletivas e assim tornar 

mais eficiente a solução de demandas de massa. 

A meta seria cumprida quando o grau de cumprimento fosse igual a 100%, o que 

ocorreria com o julgamento de todos os processos relacionados a ela. Nesse aspecto, cumpre 

ressaltar que o grau de cumprimento é aferido sobre o desempenho global do Tribunal. 
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Gráfico 5 - Meta 6 de 2015: grau de cumprimento 

 
Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

Tabela 31 - Meta 6 de 2015: movimentação processual 

 

Conforme mostrado na Tabela 31, o Tribunal possui um estoque de 423 processos, 

sendo que 355 desses foram julgados, restando 68 que ficaram pendentes de julgamento para o 

cumprimento da meta. Deste total, 59 processos estão no 1º grau e 9 no 2º grau. 

Quanto ao grau de cumprimento, o TJDFT atingiu 83,9% da meta, conforme pode 

ser verificado no Gráfico 5, o que não foi suficiente para o seu cumprimento.  

 

Meta 7 de 2015 

Priorizar o julgamento dos processos dos maiores litigantes e dos recursos 

repetitivos. 

A meta teve como objetivo a gestão estratégica das ações de massa com identificação 

e monitoramento do acervo de demandas repetitivas. 

A meta estaria cumprida quando o grau de cumprimento fosse igual a 100%, o que 

ocorrerria quando todas as perguntas estivessem com resposta “sim”. 

Segmento de justiça 
Processos  

distribuídos 
Processos  
julgados 

Processos  
a julgar 

Quantitativo  
p/ cumprir a meta 

1º Grau 339 280 59 59 

2º Grau 84 75 9 9 

TJDFT 423 355 68 68 



Relatório de Gestão 2015 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

146 

 

 
Gráfico 6 – Meta 7 de 2015: grau de cumprimento 

 
Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 
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Tabela 32 - Meta 7 de 2015: detalhamento das perguntas 

Sigla Peso Pergunta 
Mês 

Mar Jun Set Dez 

P7.8 

 

3 

O tribunal identificou o quantitativo, por tema, de processos suspensos 
na instância aguardando pronunciamento definitivo do STJ em recurso 
especial repetitivo (§§1º e 2º do artigo 543-C do CPC e inciso VIII do 
art.2º Res. CNJ n.160/2012)? 

Sim Sim Sim Sim 

P7.9 

 

3 

O tribunal monitorou o quantitativo, por tema, de processos que saíram 
de suspensão na instância após trânsito em julgado de acórdão do STJ 
em recurso especial paradigma (incisos I ou II do §7º do artigo 543-C 
do CPC)? 

Não Não Não Não 

P7.10 

 

1 

O tribunal monitorou o tempo decorrido entre o trânsito em julgado do 
acórdão do STJ em recurso especial paradigma e o exame dos 
processos suspensos na instância (incisos I ou II do §7º do artigo 543-C 
do CPC e inciso III do art. 4º da Res. CNJ n.160/2012)? 

Não Não Não Não 

P7.11 
 

7 
O tribunal encaminhou ao STJ o relatório trimestral quantitativo a que 
se refere o inciso VIII do artigo 2º da Resolução CNJ n. 160/2012? 

Sim Sim Sim Sim 

P7.12 

 

3 
O tribunal identificou o quantitativo, por tema, de processos 
sobrestados na instância aguardando pronunciamento definitivo do STF 
em recurso extraordinário paradigma (§1º do artigo 543-B do CPC)? 

Sim Sim Sim Sim 

P7.13 

 

3 

O tribunal monitorou o quantitativo, por tema, de processos que saíram 
de sobrestamento na instância após trânsito em julgado de acórdão do 
STF em recurso extraordinário paradigma (§3º do artigo 543-B do 
CPC)? 

Não Não Não Não 

P7.14 

 

1 

O tribunal monitorou o tempo decorrido entre o trânsito em julgado do 
acórdão do STF em recurso extraordinário paradigma e o exame dos 
processos suspensos na instância (§3º do artigo 543-B do CPC e inciso 
III do artigo 4º da Res. CNJ nº 160/2012)? 

Não Não Não Não 

P7.15 
 

7 
O tribunal encaminhou ao STF o relatório trimestral quantitativo a que 
se refere o inciso VIII do artigo 2º da Resolução CNJ n. 160/2012? 

Não Não Não Sim 

P7.16 
 

5 
O NURER do tribunal utiliza sistema informatizado de controle 
estatístico dos processos sobrestados/suspensos por repercussão geral 
ou recursos repetitivos? 

Sim Sim Sim Sim 

P7.17 
 

0 
O sistema de controle de processos utilizado pelo tribunal registra o 
sobrestamento /suspensão de processos com a identificação do tema 
de repercussão geral ou recurso repetitivo? 

Não Não Não Não 

 

Conforme mostrado na   
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, o Tribunal conseguiu respostas “sim” para apenas 5 das 10 perguntas. 

Quanto ao grau de cumprimento, o TJDFT atingiu 75,8% da meta, considerando os 

pesos de cada pergunta, conforme pode ser verificado no  

Gráfico 6, o que não foi suficiente para o seu cumprimento.  
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Metas do Judiciário 2016 

Durante o IX Encontro Nacional do Poder Judiciário, realizado nos dias 24 e 25 de 

novembro de 2015, em Brasília/DF, foram aprovadas 8 metas nacionais para o ano de 2016.  

As metas aplicáveis aos Tribunais de Justiça Estaduais e ao Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios estão listadas a seguir: 

Meta 1 de 2016 – Julgar mais processos do que os distribuídos 

Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano 

corrente. 

Meta 2 de 2016 – Julgar processos mais antigos 

Identificar e julgar, até 31/12/2016, pelo menos 80% dos processos distribuídos até 

31/12/2012 no 1º grau, e até 31/12/2013 no 2º grau. Já nos Juizados Especiais e nas Turmas 

Recursais Estaduais, julgar 100% dos processos distribuídos até 31/12/2013. 

Meta 3 de 2016 – Aumentar os casos solucionados por conciliação 

Aumentar os casos resolvidos por conciliação em relação ao ano anterior e aumentar 

o número de CEJUSCs. 

Meta 4 de 2016 – Priorizar o julgamento dos processos relativos à corrupção e à 

improbidade administrativa 

Identificar e julgar, até 31/12/2016, pelo menos 70% das ações de improbidade 

administrativa e das ações penais relacionadas a crimes contra a administração pública distribuídas 

até 31/12/2013. 

Meta 5 de 2016 – Impulsionar processos à execução 

Identificar o número e a situação dos processos de execução até 31/12/2016. 

Meta 6 de 2016 – Priorizar o julgamento das ações coletivas 

Julgar, até 31/12/2016, 60% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2013 no 1º 

grau, e 80% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2014 no 2º grau. 

Meta 7 de 2016 – Priorizar o julgamento dos processos dos maiores litigantes e 

dos recursos repetitivos 

Gerir estrategicamente as ações de massa com identificação e monitoramento do 

acervo de demandas repetitivas. 

Meta 8 de 2016 – Implementar práticas de Justiça Restaurativa 

Implementar projeto com equipe capacitada para oferecer práticas de Justiça 

Restaurativa, implantando ou qualificando pelo menos uma unidade para esse fim, até 31.12.2016.  
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Conclusão 

Das seis Metas Nacionais estabelecidas para o Poder Judiciário no ano de 2015, 

aplicáveis aos tribunais de competência estadual, três foram integralmente cumpridas pelo TJDFT 

(as Metas 2, 3 e 4), o que pode ser considerado um resultado positivo em comparação com anos 

anteriores. 

Quanto à Meta 1, pode-se inferir que a greve dos servidores do judiciário, ocorrida 

no segundo semestre de 2015, foi determinante para que não fosse integralmente cumprida. Isso 

pode ser observado verificando o seu grau de cumprimento mensal, que parte de 85% em janeiro e 

vai crescendo até 103% em julho, daí começa a cair, até chegar a 98% ao final do ano. 

Certamente, a greve dos servidores interferiu negativamente no cumprimento de 

todas as metas, já que foram aproximadamente quatro meses de paralisação. Na Meta 6, a exemplo 

da Meta 1, o Tribunal teve o seu grau de cumprimento mensal crescendo de 71% no início do ano 

até 81% em julho, e, depois, reduziu o seu ritmo de julgamentos, chegando a 83,4% no final do ano. 

Nessa meta restaram apenas 68 processos a julgar para que fosse integralmente cumprida. Já na 

Meta 7, diferenciada por ser uma meta qualitativa, o Tribunal começou com 55%, no primeiro 

trimestre, e alcançou 76% em dezembro. 

Os dados constantes deste relatório podem contribuir para identificar a real dimensão 

das deficiências e virtudes de cada segmento e, com isso, orientar os gestores na formulação de 

estratégias de atuação, a fim de intervir onde for necessário para melhorar os resultados. 
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3. Governança  

 

3.1. Estrutura de Governança  

 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal do Distrito Federal é vinculado à União e 

desta forma segue as diretrizes e normas federais para o Poder Judiciário da União. Sua atuação se 

restringe às competências estabelecidas pela Constituição Federal e pela Lei de Organização 

Judiciária. 

Como integrante do Poder Judiciário da União segue as leis, normas administrativas, 

resoluções do CNJ, planos, diretrizes, metas e principalmente a política pública da Administração 

Judicial definida nesses instrumentos para todos os Órgãos responsáveis pela prestação 

jurisdicional.  

Assim, a sua estrutura orgânica de controle no âmbito de sua atuação está estruturada 

de forma a contemplar unidades tais como: Órgão de Controle Interno – SECI, vinculada à 

Presidência do Tribunal; duas Comissões de Processos Disciplinares – CPD, uma para apuração de 

irregularidades de servidores da Secretaria do Tribunal e uma para apuração de irregularidades 

imputadas aos servidores da Secretaria da Corregedoria, dos ofícios judiciais e extrajudiciais da 

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.  

E, ainda, a Coordenação de Correição e Inspeção Judicial que, dentre outras 

atividades, auxilia o Corregedor e os Juízes Assistentes da Corregedoria nas correições e inspeções 

dos ofícios judiciais de 1º Grau e das turmas recursais e Coordenadoria de Correição e Inspeção 

Extrajudicial – COCIEX, que atua nas correições extrajudiciais. 

As atribuições de cada um das citadas unidades estão previstas na Resolução nº 13, 

de 6 de agosto de 2012, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT. 

Há que se ressaltar, ainda, no âmbito das iniciativas de apoio à Governança, a criação 

da Assessoria de Apoio à Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação e de Segurança 

da Informação – AGSI, que será responsável pelas políticas de governança de TIC na UJ. 

 

Política de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação – PGTIC 

No ano de 2014, o Tribunal de Justiça instituiu a nova Política de Governança de 

Tecnologia da Informação e Comunicação – PGTIC, por meio da Resolução 17, ao qual prevê que o 

conjunto de ações relacionadas ao planejamento de TIC.  

No capítulo relacionado a Gestão da Tecnologia da Informação serão tratados aos 

assuntos pertinentes  Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação – 
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PETIC, Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação – PDTIC e o plano de 

contratações de TIC e do plano de capacitação de TIC.  

 

3.2. Atuação da Unidade de Auditoria Interna 

 

a)  ESTRATÉGIA DE ATUAÇÃO EM RELAÇÃO À UNIDADE CENTRAL E 

ÀS UNIDADES OU SUBUNIDADES DESCENTRALIZADAS, QUANDO 

HOUVER; 

 

Vinculada diretamente à Presidência do Tribunal, de acordo com Resolução TJDFT 

nº 13 de 6 de agosto de 2012, e em observância aos termos da Resolução do Conselho Nacional de 

Justiça nº 86, de 8 de setembro de 2009, a Secretaria de Controle Interno – SECI auxilia a 

Administração do TJDFT com a realização de atividades de auditoria interna, no cumprimento dos 

seus objetivos e metas institucionais por meio de análise criteriosa dos atos e processos vinculados 

às diversas unidades que compõem a estrutura organizacional do TJDFT, verificando sobretudo se 

essas obedecem às normas e aos princípios que regem a Administração Pública, sobretudo os da 

eficiência, eficácia e efetividade. 

A SECI possui em sua estrutura duas coordenadorias: 

 Coordenadoria de Auditoria e Fiscalização – COAUD e  

 Coordenadorias de Análise e Controle – COANA. 

 

Em 03 de dezembro de 2015 foi publicada a Portaria GPR nº 2.200/2015, que dispõe 

sobre auditoria e acompanhamento de atos administrativos pela Secretaria de Controle Interno – 

SECI, revogando a Portaria GPR nº 42/2008, que determinava a análise de procedimentos 

administrativos. 

As informações resultantes do exame dos processos administrativos, que abrangem a 

regularidade dos processos licitatórios e os atos relativos à dispensa e inexigibilidade de licitação, 

foram registradas em bancos de dados, com o objetivo de controle e acompanhamento. Dessa 

forma, o monitoramento de atendimento às recomendações resultantes das análises dos processos de 

contratação é feito de forma preventiva. 

Baseado nesses dados, considerando os pareceres com sugestões que retornaram para 

verificação, 100% das sugestões exaradas pela unidade foram atendidas. Verifica-se, assim total 

aderência da Administração do TJDFT às recomendações apresentadas pela Secretaria de Controle 

Interno, conforme demonstrado abaixo: 

Tabela 33 - Pareceres Emitidos 

ÁREA 
OBJETO 

ANALISADO 

TOTAL DE 

PROCESSOS 

PROCESSOS 

REGULARES 

PROCESSOS 

COM 

RESSALVAS 

PROCESSOS 

COM 

RESSALVAS 

ATENDIDAS 

PROCESSOS QUE 

AINDA NÃO 

RETORNARAM 

PARA VERIFICAÇÃO 

DE ATENDIMENTO 

ÀS RESSALVAS 

NUADES 
Adesão à Ata de                

Registro de Preços 
1 - 1 - 1 
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Dispensa 10 9 1 1 - 

Inexigibilidade 76 73 3 - 3 

Pregão Eletrônico 36 25 11 9 2 

Pregão Eletrônico 

- Sistema de 

Registro de Preços 

28 18 10 9 1 

Suprimento de 

Fundos 
12 12 - - - 

TOTAL 163 137 26 19 7 

NUATEC 

Adesão à Ata de                

Registro de Preços 
4 2 2 - 2 

Concorrência 5 2 3 2 1 

Dispensa 6 2 4 2 2 

Inexigibilidade 7 3 4 3 1 

Pregão Eletrônico 6 2 4 3 1 

Pregão Eletrônico 

- Sistema de 

Registro de Preços 

12 3 9 5 4 

Suprimento de 

Fundos 
4 4 - - - 

TOTAL 44 18 26 15 11 

NUAPES 

OBJETO ANALISADO QUANTIDADE 

Aposentadorias (análise prévia) 92 

Aposentadorias (análise final) 90 

Pensões (análise prévia) 29 

Pensões (análise final) 27 

Desligamentos 179 

Outros 2 

Despachos diversos 24 

Memorandos 76 

Diligências oriundas do TCU atendidas 11 

Ofícios 11 

TOTAL 541 

Fonte: Elaborado pela SECI 

 

 

Com relação ao processo de trabalho da COAUD, a SECI elaborou o PAA 2016 e  

PALP 2014-2017, conforme determinado na Resolução CNJ nº 171, de 1º de março de 2013. Desse 

modo, a COAUD realiza as auditorias previstas seguindo o respectivo Plano Anual de Auditoria 

aprovado pela Administração Superior, respeitados os normativos internos. 
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As auditorias contemplam questões de conformidade, como legalidade, legitimidade, 

além de questões operacionais, como eficiência, eficácia, efetividade e economicidade, os quais 

seguem os padrões de auditoria e as normas do TCU. 

Após a realização da auditoria com a emissão do respectivo relatório, são 

implementadas ações para acompanhamento e monitoramento das recomendações visando avaliar o 

seu cumprimento. O monitoramento é realizado conforme o prazo estabelecido no Relatório de 

Auditoria para adoção das providências. 

A Secretaria de Controle Interno adota sistemática semelhante à adotada pelo TCU 

no manual “Padrões de Monitoramento”. As recomendações exaradas são inseridas em uma Matriz 

de Monitoramento com seus respectivos prazos. Vencido o prazo, a Secretaria solicita o Processo 

Administrativo correspondente para iniciar as ações de monitoramento, atividade que se encerra 

com o Relatório de Monitoramento.  

Todos esses ajustes normativos e estruturais demonstram o empenho da 

Administração em alinhar sua atuação às diretrizes e determinações advindas do CNJ e do TCU, 

que buscam aperfeiçoar as estruturas de governança dos órgãos de controle interno do Poder 

Judiciário. 
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b) INFORMAÇÕES QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS DAS AUDITORIAS E/OU FISCALIZAÇÕES REALIZADAS 

 

COORDENADORIA DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO – COAUD 

 

 
Tabela 34 - Auditorias Realizadas no Exercício 2015 

AUDITORIAS 

(MODALIDADE) 

NÚCLEO 

RESPONSÁVEL 

PELA 

AUDITORIA 

UNIDADE 

AUDITADA/ 

FISCALIZADA 

OBJETO OBJETIVO DA AUDITORIA 

QUANTIDADE 

DE 

AUDITORIAS 

FASE DA 

AUDITORIA 

(PLANEJAMENTO, 

EXECUÇÃO, 

CONCLUÍDA, 

MONITORAMENTO) 

Auditoria 

Gestão -  

Processo de 

Contas 

2014 

Auditoria de 

Gestão – 

Conformidade 

do RG 2014 

NAUDIF 

 

TJDFT 

VIJ/TJDFT 

TJDFT 

Relatório de 

Gestão/2014 

O objetivo da presente auditoria consiste em 

examinar a conformidade do Relatório de 

Gestão/2014, quanto à organização, 

conteúdos e formatos, com base nos 

normativos do TCU que regulamentam a 

matéria (DN nº 134/2013 e Portaria nº 

90/2014). 

1 

Concluída 

Auditoria de 

Gestão – 

Resultados 

Quantitativos e 

Qualitativos 

Resultados 

apresentados 

pela unidade 

auditada 

Avaliar os resultados quantitativos e 

qualitativos da gestão em especial quanto à 

eficácia e eficiência no cumprimento dos 

objetivos estabelecidos no PPA como de 

responsabilidade da UJ auditada, dos 

objetivos estabelecidos no Plano Estratégico, 

da execução física e financeira das ações da 

LOA vinculadas a programas temáticos, 

identificando as causas de insucessos no 

desempenho da gestão. 

1 

Auditoria de 

Gestão – 

Avaliação do 

Indicadores de 

Desempenho 

Operacional 

Indicadores 

Institucionais 

Avaliar os indicadores instituídos pelo 

TJDFT, utilizados para aferir o desempenho 

da sua gestão, conforme Decisão Normativa 

TCU nº 140/2014. 

1 
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Auditoria de 

Gestão/Confor

midade – 

Patrimônio 

Imobiliário 

Gestão do 

Patrimônio 

Imobiliário 

Avaliar a gestão do patrimônio imobiliário da 

União sob a responsabilidade do TJDFT 

quanto à correção dos registros contábeis; à 

estrutura tecnológica e de pessoal para 

administrar o patrimônio e à qualidade dos 

controles internos administrativos instituídos 

pelo Tribunal para a referida gestão. 

1 

Auditoria de 

Conformidade 

– Avaliação de 

Passivos 

Passivos 

assumidos 

pelo TJDFT 

sem prévia 

previsão 

orçamentária 

(PA 

061/2011) 

Avaliação de passivos assumidos pela UJ 

sem prévia previsão orçamentária de créditos 

ou de recursos (DN/TCU Nº 140/2014). 

1 

Auditoria de 

Gestão – 

Confiabilidade 

e Efetividade 

dos Controles 

Internos 

Relacionados 

às 

Demonstrações 

Contábeis 

Controles 

internos 

Relacionados 

aos Processos 

de 

Elaboração 

de 

Demonstraçõ

es Contábeis 

Apurar a confiabilidade e efetividade dos 

controles internos relacionados ao processo 

de conformidade contábil que impactam na 

elaboração das demonstrações contábeis 

1 

Auditoria de 

Gestão – 

Avaliação da 

Política de 

Acessibilidade 

NAUDTI 

Política de 

Acessibilidad

e 

Avaliação da política de acessibilidade da 

unidade auditada, especialmente em relação 

às medidas adotadas para cumprimento das 

exigências da Lei 10.098/2000, do Decreto 

5.296/2004 e das normas técnicas da ABNT 

aplicáveis. 

1 

Auditoria de 

Gestão – 

Avaliação da 

Gestão de 

Compras e 

Contratações 

NAUDTI 

Gestão de 

Compras e 

Contratações 

Avaliação da gestão de compras e 

contratações 
1 
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Auditoria de Conformidade – 

Serviços Terceirizados (PA 

00.524/2015). 

NAUDPE TJDFT 
Contratos 

Terceirizados 

Verificar se o TJDFT está fiscalizando 

adequadamente a atuação das empresas 

terceirizadas quanto ao cumprimento do 

prazo para pagamento dos salários de seus 

empregados. 

1 
Monitoramento 

 

Auditoria de Conformidade - 

Desoneração da Folha de 

Pagamento 

NAUDPE 

Tribunal de 

Justiça do 

Distrito Federal e 

dos Territórios – 

TJDFT 

Desoneração 

da Folha de 

Pagamento 

Avaliação quanto à abrangência, suficiência e 

resultados das medidas adotadas pelo TJDFT 

relacionadas ao Acórdão 1212/2014 – TCU – 

Plenário, que trata dos reflexos da 

desoneração da folha de pagamento dos 

contratos com a Administração Pública 

Federal. 

1 

Suspensa até decisão 

final do TCU 

 

Auditoria de Conformidade – 

Contratos de Prestação de 

Serviços com Mão de Obra 

Terceirizada. 

NAUDPE 

Tribunal de 

Justiça do 

Distrito Federal e 

dos Territórios – 

TJDFT 

Contratos 

Terceirizados 

Avaliar os controles internos administrativos 

do processo licitatório, relacionados aos 

contratos de prestação de serviços com 

utilização de mão-de-obra terceirizada, com 

foco   no modelo de planilha de custo e 

formação de preços utilizado nas contratações 

realizadas pelo TJDFT entre 2013 e 2015. 

1 Execução 

Auditoria de Conformidade – 

Atos de Cessão e Requisição 

de Servidores 

NAUDPE 

Tribunal de 

Justiça do 

Distrito Federal e 

dos Territórios – 

TJDFT 

Atos de 

Cessão e 

Requisição de 

Servidores – 

Exercício 

2015. 

Avaliar a conformidade dos atos 

administrativos de cessão e requisição de 

pessoal, no âmbito do TJDFT, praticados 

durante o exercício de 2015, com foco no 

risco de não atendimento dos requisitos 

previstos na legislação vigente e normas 

internas, em especial quanto à possibilidade 

de não observância dos prazos estabelecidos 

para a vigência de cessão/requisição e de não 

recebimento do valor correspondente ao ônus 

da remuneração do servidor cedido, acrescido 

dos respectivos encargos sociais. 

1 Execução 
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Inspeção Administrativa – 

PA nº 10.916/2011 – 

Execução do Contrato de 

Serviço de Impressão no 

TJDFT 

NAUDTI 

Subsecretaria de 

Relacionamento 

e Atendimento – 

SURAT/SETIC 

Execução 

contratual 

Avaliar a execução do contrato de serviço de 

impressão do TJDFT – Contrato de 

outsourcing nº 252/2012, com foco nos 

mecanismos de controle adotados pela 

SURAT. 

1 Concluída 

Inspeção Administrativa no 

Contrato de Prestação de 

Serviços nº 217/2014 -  

Atendimento e suporte 

técnico aos usuários de 

soluções de TI. 

NAUDTI 

Subsecretaria de 

Relacionamento 

e Atendimento – 

SURAT/SETIC 

Execução 

contratual 

Conferir os valores constantes no Relatório 

Mensal de Serviços de fevereiro/2015 com o 

prescrito no Contrato nº 217/2014, no que se 

refere a pagamento à empresa contratada. 

Verificar os controles internos 

administrativos adotados pela SURAT na 

homologação e faturamento dos serviços 

realizados do Contrato nº 217/2014. 

1 Concluída 

Auditoria de Gestão na VIJ NAUDTI 

Vara da Infância 

e da Juventude 

do Distrito 

Federal – VIJ 

Atos e fatos 

da gestão 

Analisar os atos e fatos da gestão com vistas 

a certificar a observância às normas em vigor, 

em especial quanto aos procedimentos 

utilizados nos certames licitatórios, no que se 

referem a aquisições, contratações de 

serviços e suprimentos de fundos, com o 

propósito de constatar a devida regularidade. 

Avaliar os atos de gestão de TI, política de 

acessibilidade e utilização de critérios de 

sustentabilidade, no intuito de verificar as 

ações implementadas pela VIJ nessas áreas. 

1 Concluída 

Auditoria de Obras – 

Construção do Fórum do 

Recanto das Emas – item 

Esquadrias de Alumínio 

NAUDTI 

Coordenação de 

Projetos e Gestão 

de Contratos de 

Obras – COB 

Execução 

contratual 

Avaliar a execução do item “Esquadrias de 

Alumínio” do contrato de construção do 

Fórum do Recanto das Emas. 

1 Execução 

Auditoria de Conformidade – 

Avaliação de Contratação 

para Fornecimento e 

Instalação de Divisórias 

COAUD COPAT 
Execução 

contratual 

A presente auditoria teve por objetivo avaliar 

o processo de contratação para fornecimento 

e instalação de divisórias nas dependências 

do TJDFT, referente ao contrato nº 119/2013 

(PA’s 17.201/2011 e 04.845/2013), com foco 

no processo de planejamento e na execução 

1 Concluída 
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da despesa, em vista do não aproveitamento 

dos recursos de restos a pagar não 

processados, no valor de R$ 2.110.174,07. 

TOTAL DE AUDITORIAS 17 
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c) DEMONSTRAÇÃO DA EXECUÇÃO DO PLANO ANUAL DE 

AUDITORIA, CONTEMPLANDO AVALIAÇÃO COMPARATIVA ENTRE 

AS ATIVIDADES PLANEJADAS E REALIZADAS, DESTACANDO OS 

TRABALHOS MAIS RELEVANTES, AS PRINCIPAIS CONSTATAÇÕES E 

AS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELA GESTÃO DA UNIDADE 

 
Tabela 35 - Demonstração da Execução do Plano Anual de Auditoria 

 Plano Anual de Auditoria - PAA (2015) - Posição em 31/12/2015  

Coordenadoria de Auditoria e Fiscalização - COAUD 

Ações de Auditoria por 

Área 
Responsável Periodicidade 

Auditorias 

Planejadas 

Auditorias 

Executadas 

Fase da 

auditoria 

(Planejamento, 

Execução, 

Elaboração de 

Relatório 

Monitoramento) 

Níveis de 

Controle 

1 

Auditar Obras ou 

Serviços de 

Engenharia 

NAUDTI Anual 1 1 Execução  

2 

Auditar Tecnologia 

da Informação e 

Comunicação - TIC 

NAUDTI Anual 1 1 Concluída 
 

3 

Auditar serviços com 

utilização de Mão-de-

Obra Terceirizada 

NAUDPE Anual 1 3 

Monitoramento 

 Suspensa 

Execução 

4 

Auditar Vara da 

Infância e da 

Juventude-VIJ  

NAUDTI Anual 1 1 Concluída 
 

5 
Auditar Gestão de 

Pessoas 
NAUDPE Anual 1 1 Execução  

6 

Auditar Gestão 

(Processo de Contas) 

 

NAUDIF Anual 1 1 Concluída  

7 
Realizar auditoria 

Especial* 
NAUDTI Anual 1 1 Concluída 

 

8 

Realizar auditoria de 

conformidade/operaci

onal em Ações 

Coordenadas pelo 

CNJ** 

NAUDTI    

NAUDPE 

NAUDFI 

Anual 1 0 Não Houve  

9 

Auditar controles 

Internos 

Administrativos 

NAUDTI    

NAUDPE 

NAUDFI 

Anual 1 1 Concluída  

Total de auditorias 
 

8 10   

Índice de Auditorias 

Realizadas = Quantidade 

de auditorias realizadas / 

Quantidade de auditorias 

planejadas 

100% 

Fonte: Elaborado pela SECI 

 

* - Depende de solicitações oriundas da Presidência do Tribunal 

** - Depende da divulgação do plano anual de ações compartilhadas do CNJ 
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Legenda 

Níveis de Controle 

Escala de Cores: Faixa Conceito: 

Igual a 100% Excelente 

Entre  75% e 99,9% Satisfatório 

Abaixo de  75% Insatisfatório 
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3.3. Atividades de Correição e Apuração de Ilícitos Administrativos 

  

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal dos Territórios está organizado em 

Comissões de Processos Disciplinares – CPP, Núcleo de Atividade Correcional e Inspeção Judicial 

– NUCOJ e Coordenadoria de Correição e Inspeção Extrajudicial – COCIEX.  

No presente Relatório serão apresentados os resultados da Comissão de Processo 

Disciplinar da Secretaria, que apura as irregularidades cometidas no âmbito da Secretaria do 

TJDFT, como também as atividades de correição afetas a Corregedoria do Órgão.  

 

3.3.1. Comissão de Processo Disciplinar da Secretaria 

 

Atribuições das Comissões de Processo Disciplinar estão detalhadas no Capítulo 

referente a Visão Geral da Unidade, item Organograma, no qual estão detalhadas as competências 

das Comissões de Processo Disciplinar da Secretaria e da Corregedoria.  

 

Resultados em 2015 

1 – Sindicância Investigatória (PA 20.712/2014) – Apurar a responsabilidade 

servidores pelo pagamento em favor da empresa CARPLAC Comércio de Serviços LTDA, por 

indenização, correspondentes aos serviços efetivamente executados não previstos no Contrato.   

Relatório final propôs a instauração de Processo Administrativo Disciplinar acatado pelo Presidente 

do TJDFT; 

2 – Sindicância Investigatória (PA 20.892/2014) – Apurar responsabilidade pela não 

conclusão tempestiva da contratação dos serviços de gerenciamento de resíduos de saúde.  Processo 

arquivado; 

3 – Sindicância Investigatória (PA 4.735/2015) – Apurar eventual responsabilidade 

por desídia dos servidores envolvidos e responsáveis pelo acompanhamento do Contrato de 

Prestação de Serviços n. 31/2009, cujo objeto é o serviço de telefonia fixa comutada local nas 

modalidades de acesso digital e acesso analógico. Relatório final propondo o arquivamento dos 

autos por falta de objeto. Proposta acatada pelo Presidente do TJDFT; 

4 – Sindicância Investigatória (PA 7.984/2014) – Apurar possíveis irregularidades na 

conduta funcional de servidor que recolheu intempestivamente o Imposto de Renda retido na fonte 

nos lançamentos pertinentes à folha de Pessoal do mês de março/2014. Relatório final propondo o 

arquivamento do processo por já se encontrar prescrita a pretensão punitiva do Estado. O Presidente 

do TJDFT determinou a redesignação da sindicância investigatória, acatando pronunciamento da 

Secretaria Geral.  

5 – Sindicância Investigatória (PA 7.984/2014) – Redesignação da sindicância  

investigatória a fim de apurar possíveis irregularidades na conduta funcional de servidor que 

recolheu intempestivamente o Imposto de Renda retido na fonte nos lançamentos pertinentes à folha 

de Pessoal do mês de março/2014. O Presidente do TJDFT acatou o pedido de reconsideração da 
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investigada e reconheceu a prescrição da pretensão punitiva e determinou o arquivamento do 

processo.  

6 – Sindicância Investigatória (PA 13.489/2013) - Redesignação de sindicância 

investigatória para dar continuidade as apurações relacionadas aos possíveis danos causados à 

Administração, em virtude das falhas estruturais detectadas na laje do Bloco “D” do Edifício Sede 

deste Tribunal.   Processo em andamento. 

7 – Sindicância Investigatória (PA 2.675/2015) – Apurar eventual responsabilidade 

de servidor que deixou de efetuar pagamento de licenciamentos anuais e de seguros obrigatórios 

junto ao DETRAN/DF de veículos oficiais de propriedade do TJDFT. Presidente homologou Termo 

de Ajustamento de Conduta – TAF.  

8 - Sindicância Investigatória (PA 10.862/2014) – Representação oferecida por 

servidora do TJDFT em desfavor de outro servidor, sobre o uso indevido de carro da propriedade do 

TJDFT. Processo Arquivado.  

9 - Sindicância Investigatória (PA 17.146/2015) - Apurar irregularidade na concessão 

de adicional de insalubridade. Instauração de processo administrativo. . 

10 - Sindicância Investigatória (PA 15.832/2015) - Apurar responsabilidade 

decorrente do pagamento à Cooperativa dos Médicos Anestesiologistas -  COOPANEST, sem 

cobertura contratual. Processo arquivado.  

11 - Sindicância Investigatória (PA 13.559/2015) - Apurar eventuais 

responsabilidades de servidores pela venda irregular de combustíveis. Processo arquivado. 

12 - Sindicância Investigatória (PA 21.296/2014) - Apurar eventuais 

responsabilidades de servidor, em face da utilização de automóvel de propriedade da União/TJDFT 

para fins particulares. Processo em andamento.  

13 – Sindicância Investigatória (11.008/2013) - Apurar suposta responsabilidade pelo 

desaparecimento de bens patrimoniais do Núcleo de Formação e Pesquisa em Justiça Comunitária. 

Processo encaminhado para julgamento.  

14 – Sindicância Investigatória (20.604/2015) - Apuração de eventual 

responsabilidade pelos serviços prestados pela empresa Lavanderia Padrão Eirel – ME, sem 

cobertura contratual. Sugestão acatada, tendo sido homologado pelo Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Presidente o Termo de Compromisso de Adequação Funcional. Assinado o Termo 

de Compromisso de Adequação Funcional entre o Presidente da COD e a servidora. 

15 - Sindicância Investigatória (20.604/2015) - Apuração de eventual 

responsabilidade ocorrida na descaracterização do local onde ocorreu sinistro com veículo de 

propriedade do TJDFT. Processo arquivado. 

  

16 – Processo Administrativo Disciplinar (20.712//2014) - Apuração de 

responsabilidade por prestação de serviços não previstos no Contrato com Carplac Comércio e 

Serviços Ltda. Firmado Termo de Adequação Funcional e devidamente homologado pelo 

Presidente.  
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17 – Processo Administrativo Disciplinar (6.234/2015) - Apuração de omissão de 

comunicar ao TJDFT o desligamento do Curso de Formação de Oficiais da PMDF, sem retornar as 

atividades funcionais a partir do desligamento.  Processo em andamento. 

 
As atividades de correição da Corregedoria são desenvolvidas pela Coordenadoria de 

Correição e Inspeção Extrajudicial – COCIEX e pela Coordenadoria de Correição e Inspeção 

Judicial – COCIJU. 

As informações relatadas a seguir quanto às atividades de correição no âmbito da 

Corregedoria foram extraídas dos dados fornecidos pela COCIEX
1
 e COCIJU

2
.  

 

3.3.2. Sistema de Correição da Corregedoria  

 

As atividades de correição da Corregedoria são desenvolvidas pela Coordenadoria de 

Correição e Inspeção Extrajudicial – COCIEX e pela Coordenadoria de Correição e Inspeção 

Judicial – COCIJU. 

As informações relatadas a seguir quanto às atividades de correição no âmbito da 

Corregedoria foram extraídas dos dados fornecidos pela COCIEX
3
 e COCIJU

4
.  

COCIEX 

A COCIEX, órgão auxiliar da Corregedoria na fiscalização dos serviços notariais e 

de registro, tem por competência acompanhar e fiscalizar os ofícios extrajudiciais. 

A base normativa da atividade de correição extrajudicial na esfera federal está 

prevista no art. 236, § 1º da Constituição Federal de 1988 e na Lei 8.935, de 18 de novembro de 

1994, artigos 37 e 38, a qual dispõe sobre serviços notariais e de registro (Lei dos cartórios). 

No âmbito do TJDFT, a atividade correcional é estabelecida pela Resolução TJDFT 

18, de 16 de dezembro de 2014. 

A competência da COCIEX está prevista no art. 27 da referida Resolução, assim 

como no art. 23 do Provimento Geral da Corregedoria do Distrito Federal aplicado aos Serviços 

Notariais e de Registro. 

Além dos Juízes Assistentes do Corregedor, que orientam e acompanham a COCIEX, 

cada correição extrajudicial é dirigida por um magistrado, especialmente designado pelo Corregedor 

por meio de Portaria.  

 

                                                 

 
1
 Memorando 4/COCIEX, de 15 de fevereiro de 2016. 

2
 Memorando 8/COCIJU , de 15 de fevereiro de 2016. 

3
 Memorando 4/COCIEX, de 15 de fevereiro de 2016. 

4
 Memorando 8/COCIJU , de 15 de fevereiro de 2016. 
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A correição é realizada pelo coordenador da COCIEX, ou seu substituto, bem como 

por representantes de cada um dos Núcleos vinculados à COCIEX, quais sejam: 

 Núcleo de Correição Extrajudicial – NUCEX: responsável pelos aspectos 

cartorários; (art. 28 da Resolução TJDFT 18/2014);  

 Núcleo de Monitoramento Extrajudicial – NUMEX: responsável pelo 

acompanhamento prévio dos Cartórios Extrajudiciais, pelo preparo do material de 

monitoramento e pela verificação das questões concernentes ao Selo Digital (art. 

29 da Resolução TJDFT 18/2014);  

  Núcleo de Análise Financeira da Atividade Extrajudicial – NUAFEX: 

responsável pela análise da matéria contábil (art. 30 da Resolução TJDFT 

18/2014). 

 

Quanto as suas atividades, a COCIEX realiza, anualmente, correições ordinárias em 

cada um dos Ofícios Extrajudiciais do Distrito Federal, conforme previsto no § 1º do art. 26 do 

Provimento Geral da Corregedoria do Distrito Federal aplicado aos Serviços Notariais e de 

Registro.  

Ademais, a COCIEX realiza correições extraordinárias, sempre que assim 

determinadas pelo Desembargador Corregedor ou quando vagar a serventia, nos termos do § 2º do 

art. 26 do Provimento Geral da Corregedoria do Distrito Federal, aplicado aos Serviços Notariais e 

de Registro. 

As correições ordinárias e extraordinárias seguem o disposto no Manual de 

Procedimentos elaborado pela Corregedoria
5
, sem prejuízo da observância da legislação norteadora 

da matéria e de normas procedimentais deliberadas pelo TJDFT. 

No exercício de 2015, a Corregedoria correicionou 34 serventias extrajudiciais do 

Distrito Federal, sendo 18 no primeiro semestre e 16 no segundo, além de 1 inspeção de retorno e 1 

extraordinária. 

Destaca-se que nas correições ordinárias realizadas em 2015, além das instalações, 

do atendimento aos usuários e da área contábil/financeira, foram analisados 1.374 livros dos 

cartórios extrajudiciais, totalizando aproximadamente 307.200 folhas inspecionadas.  

Frise-se que, nesse total, não foi computado o quantitativo de folhas dos livros 

eletrônicos inspecionados, também verificados nas correições ordinárias. 

Cumpre informar ainda que a COCIEX realizou visitas ao Cartório de 1º Ofício de 

Registro de Imóveis do Distrito Federal e ao Posto Avançado de Registro Civil do Cartório do 1º 

Ofício de Registro Civil e Casamento de Brasília (localizado no hospital Santa Luzia) com o 

objetivo de conhecer as novas instalações.  

Naquela oportunidade, constatou-se que as instalações das serventias encontravam-se 

organizadas e de acordo com as normas legais, proporcionando excelência dos serviços e qualidade 

de vida aos funcionários. 

 

 

                                                 

 
5
 MANUAL da Correição Judicial e Manual da Correição Extrajudicial: Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e 

dos Territórios. Disponível em: http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/manuais/manuais-da-corregedoria. 
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COCIJU 

As atividades de correição e de inspeção judicial são realizadas pela COCIJU, com 

base no Provimento Geral da Corregedoria Aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais e nas seguintes 

Portarias do TJDFT, além dos provimentos/normativos expedidos pela Corregedoria:  

 Portaria GC 67, de 15 de junho de 2012: disciplina e torna públicas as etapas e os 

quesitos de análise no procedimento de correição nas serventias judiciais de 1ª 

Instância; 

 Portaria GC 68, de 15 de junho de 2012: institui o Selo de Qualidade da 

Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; 

 Portaria GC 88, de 20 de maio de 2013: regulamenta a participação de servidores 

lotados nas serventias judiciais no Curso de Introdução às Correições Ordinárias e 

no Curso de Atualização em Procedimentos Cartorários. 

 

Segundo a COCIJU, a correição ordinária tem por finalidade a averiguação periódica 

da regularidade dos serviços nas unidades judiciárias de 1ª Instância, a uniformização e a 

padronização de práticas e rotinas cartorárias.  

Os trabalhos da COCIJU têm por objetivo a divulgação e a efetiva utilização do 

Manual de Práticas Cartorárias, ferramenta básica utilizada pelas serventias na realização de suas 

atividades. 

 As atividades de correição são divididas em: 

1. Visita prévia à serventia; 

2. Pré-saneamento; 

3. Inspeção dos autos de processos; 

4. Saneamento em conjunto pela Corregedoria e pelo Cartório; 

5. Realização de eventuais saneamentos pendentes pelo Cartório; 

6. Entrega do relatório de correição; 

7. Tratamento de resíduos. 

 

O controle das informações obtidas durante os trabalhos de correição é realizado no 

Sistema de Correição – SISCORJUD, desenvolvido e mantido pela equipe do Núcleo de 

Monitoramento Judicial – NUMOJ.  

Essa ferramenta possibilita, além da geração dos relatórios encaminhados à serventia, 

a aferição e a compilação da pontuação para certificação do recebimento do Selo de Qualidade da 

Corregedoria, nos termos da Portaria TJDFT GC 68/2012. 

Para execução das atividades, a equipe de correição, liderada pelo Núcleo de 

Atividade Correicional e Inspeção Judicial – NUCOJ, é dividida em quatro frentes: 

1. Pré-saneamento: realizado no turno matutino, voltado ao saneamento de pequenas 

pendências, com o objetivo de agilizar os trabalhos da equipe de correição;  

2. Inspeção dos autos: trabalhos realizados no período matutino por servidores com 

experiência cartorária e formação jurídica; 
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3. Saneamento: atividade desenvolvida no turno vespertino para execução das 

medidas anotadas pela equipe de inspeção e para difusão de boas práticas cartorárias; 

4. Resíduos: correção da base de dados do sistema informatizado, com vistas à 

regularização do estoque de feitos efetivamente em tramitação. 

Cabe destacar que a COCIJU criou uma página de dicas cartorárias divulgada na 

intranet do TJDFT e nos manuais de práticas cartorárias da Corregedoria, com o intuito de 

disponibilizar informações para melhor desempenho dos procedimentos adotados pelas serventias 

judiciais. 

Vale registrar que, no exercício de 2015, foram correicionadas 29 serventias 

judiciais, totalizando a verificação de 67.425 processos, conforme demonstrado na tabela abaixo: 

Tabela 36 - Correição judicial – exercício 2015  

Descrição  

Quantidade de 

serventias 

correicionadas 

Processos 

pré-

saneados 

Processos 

correicionados 

Processos 

sem 

pendências 

Quantidade 

de folhas 

analisadas 

Processos  

com 

pendências 

Processos 

com 

pendências 

saneadas 

pela 

COCIJU 

Processos 

com 

pendências 

a cargo da 

serventia 

TOTAL 29 26.104 67.425 29.515 7.064.590 37.910 35.801 2.109 

Fonte: Coordenadoria de Correição e Inspeção Judicial – COCIJU 

 

 

O gráfico a seguir demonstra ainda o quantitativo de processos: pré-saneados; 

correicionados; sem pendências e com pendências. 

 
Gráfico 6 - Correição Ordinária COCIJU – exercício 2015 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
Fonte: Coordenadoria de Correição e Inspeção Judicial – COCIJU 

 

 

 
 

 

Por fim, cabe frisar que 90% dos processos pendentes foram saneados pela COCIJU, 

conforme gráfico abaixo: 
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Gráfico 7 - Processos com pendências saneadas pela COCIJU – exercício 2015 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Coordenadoria de Correição e Inspeção Judicial – COCIJU 

 

 

 

Comissão Permanente de Processo Disciplinar 

As atividades relativas a processos disciplinares no âmbito da Corregedoria são 

desenvolvidas pela Comissão Permanente de Processo Disciplinar da Corregedoria – CPPD, nos 

termos da Resolução TJDFT 18/2014, tendo como principais atribuições: 

 Proposição de instauração de processo administrativo disciplinar, com 

fundamento no resultado de sindicâncias ou nos elementos de convicção existentes 

em procedimento administrativo; 

 Apuração de irregularidades cometidas pelos servidores da Corregedoria e dos 

ofícios judiciais, bem como por notários e registradores dos serviços extrajudiciais, 

nos termos da legislação específica e das normas regulamentares. 

As informações a seguir relatadas, acerca dos resultados da atuação da CPPD no 

exercício de 2015, foram extraídas dos dados fornecidos por aquela Comissão
6
.  

No exercício de 2015, a CPPD concluiu a instrução de 50 processos administrativos 

disciplinares resultando em 3 aplicações da penalidade de advertência, 1 com aplicação da 

penalidade de suspensão, 17 arquivamentos e 29 formalizações de Termo de Compromisso de 

Adequação Funcional – TCAF, o qual foi instituído pela Portaria TJDFT GC 33, de 31 de março de 

2011. 

Foram concluídas, ainda, 24 sindicâncias investigativas, das quais 11 foram 

arquivadas, 3 foram concluídas com posterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar 

(PAD) e 10 derivaram em formalizações de TCAF’s. 

                                                 

 
6
 Memorando 6/CPPD-COR, de 06 de fevereiro de 2016. 
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Acrescenta-se que foram concluídos 7 processos administrativos de acidente de 

trabalho, submetidos à apreciação superior, bem como 9 processos administrativos, sem instauração 

formal de procedimento disciplinar, dos quais 6 resultaram na aplicação de TCAF e 3 foram 

arquivados. 

 

Salienta-se que a instrução dos supracitados processos administrativos disciplinares e 

sindicâncias demandaram, até o momento, a oitiva de 305, entre testemunhas e investigados, além 

da realização de diligências, tais como correspondências internas e externas, para solicitação de 

documentos e informações complementares, solicitação de perícias e análise das provas, dentre 

outras.  
 

 

 

3.4. Gestão de Riscos e Controles Internos 

 
Tabela 37 – Avaliação do Sistema de Controles Internos da UPC 

ELEMENTOS DO SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS A SEREM AVALIADOS VALORES 

Ambiente de Controle 1 2 3 4 5 

1.     A alta administração percebe os controles internos como essenciais à consecução dos 

objetivos da unidade e dão suporte adequado ao seu funcionamento.     
X 

2.     Os mecanismos gerais de controle instituídos pela UPC são percebidos por todos os 

servidores e funcionários nos diversos níveis da estrutura da unidade.     
X 

 

3.     A comunicação dentro da UPC é adequada e eficiente. 
   

X 
 

4.     Existe código formalizado de ética ou de conduta. 
   

X 
 

5.     Os procedimentos e as instruções operacionais são padronizados e estão postos em 

documentos formais.     
X 

6.     Há mecanismos que garantem ou incentivam a participação dos funcionários e 

servidores dos diversos níveis da estrutura da UPC na elaboração dos procedimentos, das 

instruções operacionais ou código de ética ou conduta. 
   

X 
 

7.     As delegações de autoridade e competência são acompanhadas de definições claras das 

responsabilidades. 
    

  
X 

8.     Existe adequada segregação de funções nos processos e atividades da competência da 

UPC. 
    

  
X 

9.     Os controles internos adotados contribuem para a consecução dos resultados planejados 

pela UPC. 
    

  
X 

Avaliação de Risco 1 2 3 4 5 

10. Os objetivos e metas da unidade jurisdicionada estão formalizados.     
  

X 

11. Há clara identificação dos processos críticos para a consecução dos objetivos e metas da 

unidade. 
    

 
X   

12. É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) envolvidos 

nos seus processos estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de ocorrência 

desses riscos e a consequente adoção de medidas para mitigá-los. 
    

 
X   

13. É prática da unidade a definição de níveis de riscos operacionais, de informações e de 

conformidade que podem ser assumidos pelos diversos níveis da gestão.  
    

 
X   

14. A avaliação de riscos é feita de forma contínua, de modo a identificar mudanças no perfil 

de risco da UPC ocasionadas por transformações nos ambientes interno e externo. 
    

 
X   

15. Os riscos identificados são mensurados e classificados de modo a serem tratados em uma 

escala de prioridades e a gerar informações úteis à tomada de decisão. 
  

  
X 

 

16. Não há ocorrência de fraudes e perdas que sejam decorrentes de fragilidades nos 

processos internos da unidade. 
    

  
X 

17. Na ocorrência de fraudes e desvios, é prática da unidade instaurar sindicância para apurar 

responsabilidades e exigir eventuais ressarcimentos.  
    

  
X 

18. Há norma ou regulamento para as atividades de guarda, estoque e inventário de bens e 

valores de responsabilidade da unidade.  
    

  
X 
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Procedimentos de Controle 1 2 3 4 5 

19. Existem políticas e ações, de natureza preventiva ou de detecção, para diminuir os riscos 

e alcançar os objetivos da UPC, claramente estabelecidas. 
    

 
X   

20. As atividades de controle adotadas pela UPC são apropriadas e funcionam 

consistentemente de acordo com um plano de longo prazo. 
    

 
X   

21. As atividades de controle adotadas pela UPC possuem custo apropriado ao nível de 

benefícios que possam derivar de sua aplicação. 
    

 
X   

22. As atividades de controle adotadas pela UPC são abrangentes e razoáveis e estão 

diretamente relacionadas com os objetivos de controle. 
    

 
X   

Informação e Comunicação 1 2 3 4 5 

23. A informação relevante para UPC é devidamente identificada, documentada, armazenada 

e comunicada tempestivamente às pessoas adequadas. 
    

 
X   

24. As informações consideradas relevantes pela UPC são dotadas de qualidade suficiente 

para permitir ao gestor tomar as decisões apropriadas. 
    

 
X   

25. A informação disponível para as unidades internas e pessoas da UPC é apropriada, 

tempestiva, atual, precisa e acessível. 
    

 
X   

26. A Informação divulgada internamente atende às expectativas dos diversos grupos e 

indivíduos da UPC, contribuindo para a execução das responsabilidades de forma eficaz. 
    

 
X   

27. A comunicação das informações perpassa todos os níveis hierárquicos da UPC, em todas 

as direções, por todos os seus componentes e por toda a sua estrutura. 
    

 
X   

Monitoramento 1 2 3 4 5 

28. O sistema de controle interno da UPC é constantemente monitorado para avaliar sua 

validade e qualidade ao longo do tempo. 
    

  
X 

29. O sistema de controle interno da UPC tem sido considerado adequado e efetivo pelas 

avaliações sofridas. 
    

 
X 

 

30. O sistema de controle interno da UPC tem contribuído para a melhoria de seu 

desempenho. 
    

 
X 

 

Análise Crítica 

Para responder as afirmativas dos cinco elementos do Quadro Avaliação do Sistema de Controles Internos, o TJDFT 

adotou a seguinte metodologia: 

1 – Foram selecionadas secretarias que possuem, do ponto de vista gerencial, atribuições estratégicas, para analisarem 

as afirmativas constantes do referido quadro, quais sejam: Secretaria de Recursos Materiais – SEMA, Secretaria de 

Tecnologia da Informação – SETI, Secretaria Predial – SEAP, Secretaria de Gestão e Planejamento Estratégico – 

SEPG, Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF, Secretaria de Gestão Documental – SEGD, 

AGSI - Assessoria de Apoio à Governança de TIC e de Segurança da Informação, Secretaria de Recursos Humanos – 

SERH, Coordenação de Projetos e Gestão de Contratos de Obras – COB, 1ª Vara da Infância e da Juventude – VIJ e 

Corregedoria de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

 

2 – Todas as Secretarias selecionadas foram convocadas a preencher o Quadro A.3.2, de acordo com as orientações da 

Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF. 

 

 3 – Para cada um dos cinco elementos das afirmativas do Quadro, com base nas discussões do grupo, foram 

construídas as seguintes reflexões: 

 

1) Ambiente de Controle: Nesse elemento, é consenso que a Administração Superior percebe a importância da 

definição e de implantação de mecanismos de controles internos para a consecução dos objetivos da UJ. 

Permanece a percepção que parcela dos servidores não têm conhecimento desses mecanismos, 

principalmente os que atuam na área judicial; a comunicação não alcança todos os servidores, ressaltando-se 

que esta deve ser fortalecida.  Ainda, consta-se que algumas unidades são surpreendidas por regulamentações 

que impactam diretamente a atuação sem prévia discussão; O Código de Ética e de Conduta dos Servidores 

do TJDFT foi regulamentado pela Resolução N. 08, de 27 de julho de 2015. Permanece a fragilidade da 

participação dos servidores. Há centralização de comandos. A valoração para esse elemento evoluiu 

positivamente em relação ao ano de 2014. 

2) Avaliação de Risco – A percepção é de que a UPC possui objetivos e metas formalizados, mas é ainda 

apresenta fragilidade no diagnóstico e na avaliação dos riscos envolvidos nos seus processos estratégicos.  O  

A valoração para esse elemento manteve estável. Ressalte-se que a UJ possui normas para as atividades de 

guarda, estoque e inventário de bens móveis patrimoniais, previstas na Portaria GPR 356 de 30 de maio de  

2000 e são adotados procedimentos para apuração de fraudes e perdas no TJDFT.  

3) Procedimento de Controle – Os procedimentos de controle foram considerados parcialmente válidos, pois a 

UPC continua no propósito de promover ações na área de gestão para mitigar os riscos que possam impedir o 
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alcance de seus objetivos.  Não houve alteração de valoração em relação a 2014. 

4) Informação e Comunicação – A percepção para esse elemento não sofreu variação relevante em relação ao 

ano de 2014. Com a Lei de Informação e Transparência (Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011) as 

unidades gestoras do Órgão começaram a tratar a informação como domínio público e como direito de todo 

cidadão.  Os gestores consideraram válidos os procedimentos relativos à identificação, à documentação, ao 

armazenamento e à tempestividade das informações relevantes para a UPC.  

5) Monitoramento – A percepção majoritária é de que o sistema de controle interno é adequado e efetivo e tem 

contribuído para a melhoria do desempenho da Instituição, na medida em que se avança na formalização dos 

processos de trabalho e na necessária sincronização destes aos objetivos e metas estabelecidas no plano 

estratégico. 

6) Em conclusão, pode-se afirmar que a avaliação dos controles internos de 2015 manteve-se estável em relação 

a 2014. A pontuação apurada para todas as afirmativas concentrou-se, em sua maioria, na nota 4, que retrata 

atendimento parcial dos procedimentos e condutas.  
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4. Relacionamento com a Sociedade 

 

4.1. Canais de Acesso ao Cidadão 

 

O Tribunal de Justiça, por intermédio da Ouvidoria-Geral (OVG), realiza 

atendimento ao jurisdicionado do DF e atua como canal efetivo de comunicação institucional, 

destacando-se no fortalecimento da cidadania.  

A Ouvidoria conjuga, dentre suas atribuições, duas atividades voltadas para a gestão 

de relacionamento do Tribunal com o cidadão: o fornecimento de informações institucionais e o 

tratamento de manifestações., que revelam a percepção do público quanto aos serviços prestados 

pelo TJDFT.  

O fornecimento de informações institucionais consiste em repassar ao usuário por 

meio da Central de Atendimento Telefônico esclarecimentos que, em sua maioria, já estão 

disponibilizadas na página da Internet do TJDFT, mas por motivos diversos não são localizados 

pelo interessado. Questões relativas à movimentação de processos, significado dos termos utilizados 

na página de andamentos, localização de unidades e outras informações básicas, são exemplos das 

informações fornecidas pela Ouvidoria.  

O tratamento de manifestações quanto à percepção dos serviços (reclamações, 

sugestões, denúncias e elogios) – atividade de maior complexidade – consiste na análise e 

sistematização pormenorizada de questões apresentadas à Ouvidoria e que são resolvidas a partir de 

criterioso trabalho de pesquisa, interlocuções com as unidades envolvidas, contatos adicionais com 

os usuários, eventual encaminhamento às unidades afetas e acompanhamento dos casos até o 

esgotamento das possibilidades de resolução. 

Para apresentar solicitação de acesso a informações institucionais ou registrar uma 

manifestação, o jurisdicionado possui os seguintes canais:  

 

 Formulário Eletrônico:  

Disponível em www.tjdft.jus.br/ouvidoria. 

 

 E-mail: 

ouvidoria@tjdft.jus.br. 

 

 Telefone: 

Central de Atendimento (0800 61 4646) ou ramais do setor. 

 

 Selo-Justiça: 

Formulário impresso pré-selado disponível em todas as unidades que atendem diretamente 

ao público. 

 

 Presencial: 

http://www.tjdft.jus.br/ouvidoria
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Realizado por assistentes da Ouvidoria no Fórum Milton Sebastião Barbosa, 5º andar, sala 

521, Brasília-DF. 

 

 Carta: 

Praça Municipal, Lote 1, Bloco A, 5º andar, sala 521, Brasília-DF, 70094-900. 

 

 Fax: 

(61) 3103-0814 

 

Registro de dados gerenciais e estatísticas sobre a quantidade de solicitações, 

reclamações, denúncias, sugestões recebidas e sobre o atendimento/encaminhamento das 

demandas apresentadas, analisando os resultados observados, inclusive quanto aos dados 

registrados em exercícios anteriores 

Dentre os canais de contato, o mais utilizado em 2015 foi o formulário eletrônico, 

conforme disposto no gráfico abaixo.  

 

 
Gráfico 8 - Percentual de manifestações segundo o canal utilizado. 2015. 

 
             Fonte: SISOUV 2.0 

 

No ano de 2015, a Ouvidoria do TJDFT realizou 252.189 (duzentos e cinqüenta e 

dois mil, centro e oitenta e nove) atendimentos, envolvendo o fornecimento de informações 

institucionais (246.568)  e o tratamento de manifestações (5.621).  
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As solicitações de informação se referiram aos seguintes assuntos: 

Gráfico 9 - Quantitativo de pedidos de informação feitos em 2015, por assunto.  

 
Fonte: SISOUV 2.0 

 

As 5.621 manifestações que revelam percepções de usuários sobre a atuação do 

TJDFT recebidas e tratadas em 2015 pela Ouvidoria-Geral foram  classificadas conforme gráfico 

abaixo: 

 
Gráfico 10 - Percentual de manifestações segundo o tipo - 2015. 

 

 
Fonte: SISOUV 2.0 
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A maior parcela das manifestações encaminhadas à Ouvidoria referiu–se a assuntos 

relacionados à ‘atividade-fim’ do Tribunal, seguida de questões ‘administrativas’, que teve 

percentual próximo ao de demandas quanto ao ‘atendimento’.  

 

 
Gráfico 11 - Percentual de manifestações segundo o grupo – 2015. 

 

 
 Fonte: SISOUV 2.0                                                                                                             

 

Ressalte-se que a Ouvidoria-Geral do TJDFT é também unidade responsável pelo 

gerenciamento do Serviço de Informação ao Cidadão – SIC, previsto na Lei nº 12.527/2011, 

conhecida como Lei de Acesso a Informação, que entrou em vigor em maio/2012 e regulamenta o 

direito constitucional de acesso dos cidadãos às informações públicas. 

Para quantificar os atendimentos prestados que se enquadram conforme a Lei como 

‘acesso a informação’, a Ouvidoria utiliza o somatório do número de ‘pedidos de informação’ e a 

quantidade de ‘dúvidas’. O entendimento é de que todos esses atendimentos asseguram ao cidadão 

o direito fundamental de acesso à informação que a Lei veio garantir.  

Cabe destacar, porém, que, além desses atendimentos, há os especificamente 

cadastrados como ‘pedido de acesso a informação com base na LAI’ e que tratam de assuntos 

não disponíveis no Portal Transparência do Tribunal ou em outras páginas do sítio do TJDFT.  

Considerando esse entendimento, em 2015 o TJDFT atendeu a 247.561 solicitações 

de informação (consultas à Central de Atendimento, dúvidas e pedidos de acesso a informação com 

base na LAI). Desses, apenas 30 (0,012%) seguiram os procedimentos definidos na Portaria GPR 

N. 747/2012 que regulamenta, no âmbito do TJDFT, o cumprimento da Lei N. 12.527/11, pois 

tratavam de conteúdos ou formatos de informações não disponíveis no sítio do Tribunal na Internet.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
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Desses meios de contato, o mais utilizado em 2014 foi o virtual, sobretudo por meio 

do formulário eletrônico, conforme disposto no gráfico abaixo.  

 
Gráfico 12 - Percentual de manifestações segundo canal utilizado, de 2012 a 2014 

 
Fonte: SISOUV 2.0 

 

O total de atendimentos realizados pela Ouvidoria em 2014, considerando essas duas 

atividades, foi de 222.678 demandas. Dessas, 217.038 foram fornecimentos de informação, que se 

referiram aos seguintes assuntos: 

Gráfico 13 - Quantitativo de pedidos de informação feitos em 2014, por assunto 

 

 

Fonte: SISOUV 2.0 
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Os outros atendimentos (5.640) referiram-se a manifestações de percepções de 

usuários sobre a atuação do TJDFT que foram tratadas pela Ouvidoria-Geral. Em 2014, foram 

60,53% de reclamações, 15,10% de dúvidas e 9,09% de elogios, conforme gráfico abaixo: 

Gráfico 14 - Percentual de manifestações segundo o tipo - 2014 

 

 
 Fonte: SISOUV 2.0 

 

 

A maior parcela das manifestações encaminhadas à Ouvidoria referiu–se a assuntos 

relacionados à ‘atividade-fim’ do Tribunal, seguida de questões ‘administrativas’, que teve 

percentual muito próximo ao de demandas quanto ao ‘atendimento’.  

 
Gráfico 15 - Percentual de manifestações segundo o grupo – 2014 

 
Fonte: SISOUV 2.0 

 

Ressalte-se que a Ouvidoria-Geral do TJDFT é também unidade responsável pelo 

gerenciamento do Serviço de Informação ao Cidadão – SIC, previsto na Lei nº 12.527/2011, 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
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conhecida como Lei de Acesso a Informação, que entrou em vigor em maio/2012 e regulamenta o 

direito constitucional de acesso dos cidadãos às informações públicas. 

Para quantificar os atendimentos prestados que se enquadram conforme a Lei como 

‘acesso a informação’, a Ouvidoria utiliza o somatório do número de ‘pedidos de informação’ e a 

quantidade de ‘dúvidas’. O entendimento é de que todos esses atendimentos asseguram ao cidadão 

o direito fundamental de acesso à informação que a Lei veio garantir.  

Cabe destacar, porém, que, além desses atendimentos, há os especificamente 

cadastrados como ‘pedido de acesso a informação com base na LAI’ e que tratam de assuntos não 

disponíveis no Portal Transparência do Tribunal ou em outras páginas do sítio do TJDFT.  

Considerando esse entendimento, em 2014 o TJDFT atendeu a 217.917 solicitações 

de informação (consultas ao Alô-TJ, dúvidas e pedidos de acesso a informação com base na LAI). 

Desses, apenas 30 (0,013%) seguiram os procedimentos definidos na Portaria GPR N. 747/2012 

que regulamenta, no âmbito do TJDFT, o cumprimento da Lei N. 12.527/11, pois tratavam de 

conteúdos ou formatos de informações não disponíveis no sítio do Tribunal na Internet.  

Alterações dos procedimentos adotados decorrentes das informações 

disponibilizadas nos canais de acesso 

Algumas alterações promovidas no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios por meio da Ouvidoria foram: 

1- Melhoria na segurança do estacionamento do TRE/DF; 

2- Reforma nas instalações da biblioteca do TJDFT; 

3- Aprimoramento das informações sobre informações de endereços e localização dos juizados 

especiais; 

4- Ajustes de informações disponibilizadas na internet sobre processo criminal  já prescrito e 

arquivado; 

5- Alteração de texto de Portaria Conjunta que regulamenta recebimento de autos, petições 

intermediárias e documentos judiciais nas unidades de protocolo judicial integrado do 

TJDFT; 

6- Revisão no normativo que orientava o uso de vestimentas dos usuários dos fóruns; 

7- Melhoria das calçadas de acesso ao Fórum de Taguatinga, ao Centro Judiciário de Solução 

de Conflitos de Taguatinga – CEJUSC e à Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais. 

8- Atualização das orientações disponíveis no sítio do TJDFT sobre as formas de envio de 

Carta Precatória para o TJDFT; 

9- Melhoria dos acessos ao Fórum Verde nos dias de greve em razão de interdição ao eixo 

monumental; 

10- Instalação de bicicletário no Fórum Leal Fagundes 

4.2. Carta de Serviços ao Cidadão 

 

No âmbito de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios os serviços ao 

jurisdicionado são disponibilizados no link http://www.tdft.jus.br/cidadao em que podem ser 

encontradas informações dos serviços prestados, destacando-se Autenticação de Documentos, Carta 

Precatória, Certidão Nada Consta, Cidadania, Comitê Distrital da Saúde, Conciliação, Correições 

Judiciais, Custas Judiciais, Ementário Disciplinar, Execuções Penais, Extrajudicial, Infância e 

http://www.tdft.jus.br/cidadao
http://www.tjdft.jus.br/servicos/autenticacao-de-documentos-eletronicos
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/carta-precatoria
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/carta-precatoria
http://www.tjdft.jus.br/servicos/certidao-nada-consta
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon
http://www.tjdft.jus.br/institucional/comite-executivo-distrital-da-saude
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupemec
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/correicoes-judiciais
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/correicoes-judiciais
http://www.tjdft.jus.br/servicos/custas-judiciais/
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/ementario-disciplinar
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/execucoes-penais
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/extrajudicial
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/infancia-e-juventude
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Juventude, Juizados Especiais, Leilões e Depósitos Públicos, Metas do Judiciário, Peritos, 

Protocolo Integrado e Núcleo Atendimento.  

 Ressalte-se, ainda, que o TJDFT aderiu desde 2010 às redes sociais com o 

objetivo de democratizar o acesso à informação e aprimorar seus canais de comunicação com o 

público externo. Para isso, além do Twitter, o Tribunal mantém o canal Youtube, em parceria com o 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que cedeu um espaço em seu portal para o TJDFT. No espaço, 

são disponibilizados vídeos institucionais que mostram ações, projetos e programas desenvolvidos 

pelos diversos setores da Casa.  

O Tribunal também possui o Flickr , que é um site de hospedagem e 

compartilhamento de imagens fotográficas. Ele pode ser acessado no endereço 

(www.flickr.com/photos/tjdft_noticias) ou por meio de um ícone disponibilizado na página do 

Tribunal. Caracterizado também como rede social, o Flickr permite ao TJDFT criar álbuns para 

armazenamento de imagens institucionais, disponibilizadas aos usuários externos. 7 

O TJDFT destaca ainda outros inúmeros meios e eventos atualizados e sempre 

renovados, em busca de prestar a informação de interesse dos cidadãos, como o cronograma dos 

júris que ocorrem no DF, o post do Direito Fácil, que esclarece, via Facebook, dicas simples e 

eficazes de Direito e leis que todos devem conhecer 

Por fim, o jurisdicionado pode contar com os seguintes canais de acesso para 

registrar manifestações seja de qualquer motivação: 

- Virtual por meio de formulário eletrônico – 

http://sisouv2internet.tjdft.jus.br/sisouv2internet/sisou2?visaoId=tjdft.sisou2.internet.apresentacao.

VisaoFormularioWeb ou e-mail para ouvidoria@tjdft.jus.br 

- Selo-Justiça: formulário impresso, cartas e faxes. 

- Atendimento Pessoal – Por assistentes da Ouvidoria no Fórum Milton Sebastião 

Barbosa, 5º andar, sala 521, Brasília DF. 

 

4.3. Aferição do grau de Satisfação dos cidadãos-usuários 

 

Existem no TJDFT dois mecanismos de medição de satisfação dos cidadãos-usuários 

quanto à percepção dos serviços prestados. Um, em relação aos serviços prestados pelo TJDFT e 

outro referente ao próprio serviço de relacionamento com o usuário, ou seja, a Ouvidoria. A seguir, 

apresentamos os resultados obtidos em ambas as pesquisas.   

a) Pesquisa sobre a Satisfação com a Prestação de Serviços pelo Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios; 

 

O TJDFT, por meio da Ouvidoria-Geral realiza, desde setembro de 2011, pesquisas 

com o objetivo de aferir a percepção do público no que diz respeito ao seu nível de satisfação com 

os serviços que presta. Essa ação continuada foi concebida no Plano de Gestão do Biênio – 

PLABI 2010/2012 – no qual estavam previstas dez medições, semestrais, que se estenderiam até 

março de 2016. 

                                                 

 
7
 Notícia da Assessoria de Comunicação Social 

http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/juizados-especiais
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/leiloes-e-depositos
http://www.tjdft.jus.br/institucional/metas-do-judiciario
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/peritos
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/protocolo-integrado
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/juizados-de-transito
http://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2012/janeiro/%20http:/www.flickr.com/photos/tjdft_noticias
http://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2012/janeiro/%20http:/www.flickr.com/photos/tjdft_noticias
http://www2.tjdft.jus.br/imp/imp_juris.asp
http://www2.tjdft.jus.br/imp/imp_juris.asp
http://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/direito-facil
https://www.facebook.com/TJDFToficial/
http://sisouv2internet.tjdft.jus.br/sisouv2internet/sisou2?visaoId=tjdft.sisou2.internet.apresentacao.VisaoFormularioWeb
http://sisouv2internet.tjdft.jus.br/sisouv2internet/sisou2?visaoId=tjdft.sisou2.internet.apresentacao.VisaoFormularioWeb
mailto:ouvidoria@tjdft.jus.br
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No entanto, o encerramento dessa ação foi antecipado para março de 2015, em 

virtude da necessidade de se reformular o instrumento de pesquisa, a fim de que nele fossem 

contemplados os novos indicadores previstos no Plano Estratégico 2015-2020. 

Dentre as novas perguntas inseridas no questionário a partir desta edição da pesquisa, 

uma se refere à qualidade das informações prestadas pelo TJDFT, nos diversos canais disponíveis 

– como telefone, site, ou atendimento presencial – e outra diz respeito aos serviços 

disponibilizados no site, como consulta processual, expedição de certidões ou emissão de guias de 

custas. 

Acredita-se que os ajustes feitos naquele instrumento, por tornarem a pesquisa mais 

completa, possibilitarão fornecer à Administração Superior mais insumos para a tomada de futuras 

decisões.  

O questionário utilizado neste levantamento contém sete perguntas destinadas a 

aferir o nível de satisfação do usuário, numa escala 0 a 10, com os serviços prestados pelo Tribunal. 

As seis primeiras questões dizem respeito a temas específicos, como o atendimento prestado pelos 

servidores ou as condições físicas do TJDFT, enquanto a sétima pergunta aborda de forma global a 

satisfação do usuário. Há, ainda, ao final do instrumento, outros três itens, relativos ao nível de 

conhecimento dos usuários sobre a existência da Ouvidoria, à relação existente entre o 

entrevistado e o TJDFT e à escolaridade do respondente.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

As médias obtidas em relação às sete dimensões da pesquisa de satisfação estão 

demonstradas na tabela abaixo: 

 
Tabela 38 - Médias das notas atribuídas, por dimensão, segundo o período – 2011 a 2015. 

  Média: março/2011 a março/2015 Outubro/2015 

Atendimento prestado pelos servidores 8,02 7,78 

Tempo para realização dos atos cartorários 6,33 5,78 

Qualidade dos serviços dos cartórios 7,74 7,41 

Condições físicas do Tribunal 8,03 8,57 

Serviços disponibilizados no site - 8,19 

Qualidade das informações - 7,61 

Serviços prestados pelo TJDFT - 7,38 

Fonte: Pesquisas sobre a Satisfação com a Prestação de Serviços pelo TJDFT.  

 

Inicialmente, cumpre destacar que, apenas como referência, comparou-se o resultado 

obtido na pesquisa realizada em outubro de 2015 com as médias das notas atribuídas ao longo das 

medições feitas entre setembro de 2011 e março de 2015. 

Em relação às dimensões serviços disponibilizados no site e qualidade das 

informações, o cotejo não foi possível porque apenas a partir deste levantamento aqueles aspectos 

passaram a integrar o instrumento de pesquisa. Quanto ao tópico serviços prestados pelo TJDFT, 

que já existia desde a medição de março de 2011, entende-se que, por razões de método, o 

comparativo não pode ser feito. Na medida em que as dimensões apresentadas ao usuário 

conduzem-no à pergunta acerca da avaliação global do Tribunal, a qual, tacitamente, sumariza os 

tópicos anteriormente enumerados, qualquer alteração naquele itinerário tende a modificar, para 

maior ou para menor, o escore atribuído à última questão. Assim, considerando que foram 

adicionadas duas novas dimensões a partir desta edição da pesquisa, as avaliações referentes ao 
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item serviços prestados pelo TJDFT não podem ser confrontadas com as médias apuradas em 

outros levantamentos. 

A leitura da Tabela 38 permite verificar que, exceção feita à dimensão condições 

físicas do Tribunal, as médias das notas atribuídas pelos entrevistados foram inferiores às obtidas 

em pesquisas pretéritas. Acredita-se que o movimento grevista deflagrado em 9/6/2015 pelo 

Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário e do Ministério Público da União no DF – 

SINDJUS-DF, com os seus consequentes reflexos no andamento dos processos judiciais no TJDFT, 

tenha contribuído para esse decréscimo. Ressalta-se que, em regra, esta pesquisa é realizada nos 

meses de março e setembro. Como forma de se tentar evitar que a referida paralisação provocasse 

algum viés na avaliação dos usuários, adiou-se a realização do último levantamento, com a 

expectativa de que o movimento paredista fosse finalizado. Entretanto, durante o período de 

entrevistas, de 26/10/2015 a 09/11/2015, a greve ainda persistia. 

 

O gráfico abaixo exibe as sete dimensões presentes na pesquisa, ordenadas de modo decrescente, de 

acordo com o nível de satisfação médio relativo a cada tópico. 

 
Gráfico 16 - Médias das notas atribuídas, por dimensão – outubro/2015. 

 

 
Fonte: Pesquisas sobre a Satisfação com a Prestação de Serviços pelo TJDFT. 

 

O gráfico abaixo apresenta as médias acima, estratificadas de acordo com a relação existente entre 

os respondentes e o TJDFT. Nota-se que os usuários identificados como advogados atribuíram a 

quase todas as questões notas médias inferiores às dos respondentes identificados como partes. 
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Gráfico 17 - Médias das notas atribuídas, por dimensão, segundo o tipo de público – outubro/2015. 

 
Fonte: Pesquisas sobre a Satisfação com a Prestação de Serviços pelo TJDFT. 

 

Vê-se, nos dois diagramas seguintes, que a dimensão condições físicas do Tribunal 

teve o melhor desempenho dentre os aspectos avaliados. Salienta-se que os números referentes a 

esse tópico constituem o ÍNDICE DE SATISFAÇÃO COM AS CONDIÇÕES FÍSICAS 

(PÚBLICO EXTERNO), indicador previsto no tema INFRAESTRUTURA, perspectiva 

RECURSOS, do Plano Estratégico 2015–2020. Naquele documento, estipulou-se como meta para 

esse índice – durante todo o período de 2015 a 2020 – um nível de satisfação igual a 8,4.  

Na edição de outubro de 2015, essa dimensão obteve o escore de 8,57, superior, 

portanto, à meta fixada.  

 
Gráfico 18 - Índice de Satisfação com as Condições Físicas (Público Externo) – outubro/2015 

 

 
Fonte: Pesquisas sobre a Satisfação com a Prestação de Serviços pelo TJDFT. 
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A dimensão serviços disponibilizados no site, a segunda mais bem avaliada, com 

um nível de satisfação igual a 8,19, foi a única
8
 em que a avaliação feita por advogados foi superior 

à feita por partes. As próximas edições da pesquisa de satisfação mostrarão se essa discrepância se 

mantém, o que, em caso positivo, indicará uma real diferença de percepção entre esses tipos de 

usuários quanto aos serviços  oferecidos no site do Tribunal. 

As dimensões atendimento prestado pelos servidores, qualidade dos serviços dos 

cartórios e tempo para realização de atos cartorários apresentaram algum decréscimo em 

relação às médias obtidas nos últimos levantamentos, como o observado na Tabela 38. Embora não 

constituam, em si mesmas, indicadores de satisfação, as curvas que representam essas avaliações 

costumam acompanhar a linha relativa ao nível de satisfação com os serviços prestados pelo 

TJDFT, daí poder-se inferir que essas questões têm mais impacto na satisfação global dos usuários 

do que, por exemplo, as condições físicas do Tribunal. Espera-se que as próximas edições da 

pesquisa, feitas em um contexto de normalidade operacional, sem os efeitos de um movimento 

paredista, mostrem evolução nesses temas e, por consequência, evidenciem uma melhoria na 

satisfação global dos usuários do TJDFT. 

A dimensão qualidade das informações foi inserida na pesquisa pela primeira vez 

na edição de outubro de 2015. A média das notas atribuídas a esse tema constitui o ÍNDICE DE 

SATISFAÇÃO COM A QUALIDADE DAS INFORMAÇÕES, indicador previsto no tema 

ACESSO À JUSTIÇA, perspectiva SOCIEDADE, do Plano Estratégico 2015–2020. Em outubro 

de 2015, o nível de satisfação referente a essa dimensão foi de 7,61.  

Gráfico 19 - Índice de Satisfação com a Qualidade das Informações – outubro/2015. 

 

 
Fonte: Pesquisas sobre a Satisfação com a Prestação de Serviços pelo TJDFT. 

 

 

Por ser uma dimensão inédita no questionário não se estabeleceu para ela uma meta 

de desempenho. O Plano Estratégico 2015–2020 previu que o resultado apurado em 2015 serviria 

como referência para a fixação das metas referentes ao restante do quinquênio. 

O último item apresentado aos respondentes é o relativo aos serviços prestados pelo 

TJDFT, o qual sintetiza, em um único indicador, o nível geral de satisfação dos usuários. As 

avaliações feitas a essa dimensão compõem o ÍNDICE DE SATISFAÇÃO COM A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, indicador enumerado no tema ACESSO À JUSTIÇA, 

                                                 

 
8
 Na dimensão qualidade das informações também houve ligeira diferença, de três décimos, entre a avaliação dos advogados e das 

partes. Todavia, a proximidade entre esses valores deve ser interpretada como uma variação irrelevante dentro do intervalo de 
confiança, não como uma real discrepância no julgamento desses dois conjuntos de respondentes. 
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perspectiva SOCIEDADE, do Plano Estratégico 2015–2020. Naquele documento, determinou-se 

como meta para esse índice, no ano de 2015, um escore de 7,75. No levantamento de outubro de 

2015, obteve-se uma média de 7,38, inferior, pois, à meta prevista. 

 
Gráfico 20 - Índice de Satisfação com a Prestação de Serviços – outubro/2015. 

 

  

 
Fonte: Pesquisas sobre a Satisfação com a Prestação de Serviços pelo TJDFT. 

 

 

Espera-se, com a realização de futuras medições em uma conjuntura de presença 

adequada de força de trabalho, o que não foi possível na pesquisa feita em outubro, em virtude da 

mencionada greve, que os indicadores, especialmente aqueles referentes à qualidade dos serviços 

dos cartórios e ao tempo para realização de atos cartorários, melhorem. Uma vez que essas 

dimensões têm significativa influência na satisfação do público, o índice de satisfação com a 

prestação de serviços também deverá obter resultado mais favorável. 

Além das dimensões apresentadas acima, a pesquisa sob comento também mede, por 

meio de pergunta com resposta sim ou não, o nível de conhecimento dos usuários quanto à 

existência da Ouvidoria. No levantamento feito em outubro de 2015, 78,75% dos entrevistados 

declararam saber que o TJDFT possui um canal formal de comunicação, ao qual seus registros de 

insatisfação podem ser endereçados. 
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Gráfico 21 - Nível de conhecimento quanto à existência da Ouvidoria, por período – 2013 a 2015. 

 
Fonte: Pesquisas sobre a Satisfação com a Prestação de Serviços pelo TJDFT. 

 

Em relação à média das avaliações realizadas entre março de 2013, quando essa 

pergunta passou a integrar o instrumento de pesquisa, e março de 2015, houve, no último 

levantamento, um aumento de mais de cinco pontos percentuais na parcela de usuários que sabem 

que o Tribunal possui uma Ouvidoria. 

O crescimento desse percentual foi mais expressivo na fração do público composta 

de partes, grupo no qual o nível de conhecimento saltou de uma média de 55,72% para 66,99%. 

Entre advogados, o percentual passou de 94,94% para 95,58% e, no conjunto constituído por 

estagiários ou outros (segmento que inclui, por exemplo, familiares ou testemunhas), o percentual 

caiu de 79,23% para 71,76%, como se vê no Gráfico 22. 

 
Gráfico 22 - Nível de conhecimento quanto à existência da Ouvidoria, por período, segundo o tipo de público – 

2013 a 2015. 

 

 
 

Fonte: Pesquisas sobre a Satisfação com a Prestação de Serviços pelo TJDFT. 
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No que tange à relação existente entre o público entrevistado e o TJDFT, houve, 

entre a média dos levantamentos anteriores e a pesquisa realizada em outubro de 2015, um 

decréscimo de quase três pontos percentuais no grupo identificado como partes e um aumento 

equivalente na participação de estagiários ou outros. O percentual de advogados que responderam 

à pesquisa se manteve estável. 

 

Gráfico 23 - Relação dos respondentes com o Tribunal, por período – 2013 a 2015. 

 

 
Fonte: Pesquisas sobre a Satisfação com a Prestação de Serviços pelo TJDFT. 

 

  

Quanto ao nível de escolaridade do público respondente, a última pergunta do 

questionário não contém todos os estratos normalmente usados em medições dessa natureza, mas, 

por razões de simplificação, apenas avalia se o usuário possui ou não nível superior. 

Gráfico 24 - Nível de escolaridade do público respondente, por período – 2013 a 2015. 

 

 
Fonte: Pesquisas sobre a Satisfação com a Prestação de Serviços pelo TJDFT. 
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A análise conjunta dos dados referentes à escolaridade do público e ao seu nível de 

conhecimento quanto à existência da Ouvidoria, expressa no Gráfico 25, permite notar que as 

curvas que representam cada uma dessas variáveis estão dispostas de modo quase paralelo. O 

crescimento da parcela de usuários que possuem nível superior, entre a média dos levantamentos 

realizados de março de 2013 a março de 2013 e a medição feita em outubro de 2015, foi de 5,85 

pontos percentuais. No mesmo período, o nível de conhecimento quanto à existência da Ouvidoria 

cresceu 5,51 pontos percentuais. 

 
Gráfico 25 - Nível de escolaridade do público respondente e nível de conhecimento quanto à existência da 

Ouvidoria, por período – 2013 a 2015. 

 

 
 

Fonte: Pesquisas sobre a Satisfação com a Prestação de Serviços pelo TJDFT. 

 

 

Essa observação sugere que haja uma correlação entre essas variáveis, razão pela 

qual se conjetura que o crescimento da escolaridade dos entrevistados tenha sido um dos fatores que 

contribuíram para o aumento do nível de conhecimento sobre a existência da Ouvidoria. 

A sequência de levantamentos, que deverão ocorrer ao menos até outubro de 2020, 

permitirá avaliar com fiabilidade o nível de satisfação do público com os serviços prestados pelo 

Tribunal. Especialmente no tocante aos novos indicadores – serviços disponibilizados no site e 

qualidade das informações – em relação aos quais foi feita apenas uma medição, é indispensável 

aguardar a formação de uma linha histórica, sem a qual uma eventual tomada de decisões carecerá 

de fundamentos seguros. 

b) Pesquisa de Satisfação com os usuários da Ouvidoria; 

  

Desde que foi instituída, a Ouvidoria-Geral do TJDFT tem consolidado sua atuação 

por meio do aprimoramento contínuo, da utilização de práticas inovadoras e do aperfeiçoamento de 

ferramentas de gestão. 
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No entanto, a avaliação de seu próprio desempenho no trato das demandas que lhe 

são propostas só foi viabilizada efetivamente após a inserção da rotina de processo de acolhimento e 

tratamento de manifestações pela OVG no Sistema de Gestão da Qualidade (SQG), unidade 

responsável pela melhora contínua da eficácia dos processos de trabalho com  base  nos requisitos 

da ABNT NBR ISO 9001:2008. 

Assim, a partir dessa necessidade apontada pela norma ISO 9001, foi desenvolvido 

um Índice de Satisfação de Usuários da Ouvidoria, que é levantado desde a inserção do escopo da 

Ouvidoria no Sistema de Gestão de Qualidade (dezembro de 2010). 

 b.1. Método de levantamento: 

Foi desenvolvido, com o apoio do Serviço de Análise Estatística – 

SERANE/SUORE/SEPG, método e instrumento de levantamento por amostragem. O instrumento 

de coleta de dados prevê quatro perguntas que são direcionados a 10% dos usuários atendidos no 

mês pela Ouvidoria, escolhidos de forma aleatória. Apenas a última questão (“Como o(a) senhor(a) 

se sente em relação à atuação da Ouvidoria como unidade responsável por intermediar a sua 

comunicação com o TJDFT?”) é considerada na obtenção do índice de satisfação. O levantamento 

(entrevista) é realizado por membros, previamente treinados, da equipe da Ouvidoria. 

Em julho de 2015, foram realizados ajustes com vistas a corrigir distorções no 

processo de amostragem. Com auxílio do SERANE, foi desenvolvida planilha do Excel, por meio 

da qual os diversos tipos de manifestação foram agrupados em três estratos (A, B e C), de acordo 

com as notas médias atribuídas pelos usuários nas entrevistas realizadas entre janeiro de 2012 e 

junho de 2015. Esse agrupamento permitiu que os diversos tipos de manifestação estejam presentes 

na amostra de modo proporcional ao atendimento realizado no período. 

Também a partir de julho/2015, visando ao aperfeiçoamento do levantamento da 

amostra, foram adotadas medidas para minimizar o risco de não ser possível compor a pesquisa de 

satisfação com 10% do universo amostral pela impossibilidade de contato com alguns usuários. 

Tais ações foram amplamente discutidas e validadas também pelo Serviço de Análise 

Estatística (SERANE/SEPG) e se baseiam nas seguintes ações: 

 Substituição, na amostra obtida, das manifestações em que não houver telefones de contato; 

 Substituição, na amostra obtida, das manifestações cujas avaliações não forem realizadas 

após duas tentativas de contato com o usuário, em turnos distintos. 

 

Essas alterações permitiram a aperfeiçoamento do método e, ainda, melhoraram a 

efetividade do indicador.  

 

b.2. Meta 2015: Manter média anual do índice de satisfação do usuário acima de 75%: 

A análise das médias obtidas em 2011, 2012 e 2013 serviu de base para estabelecer 

para 2014 a média anual do índice de satisfação do usuário acima de 75%, como forma de instigar a 

busca pela melhoria contínua do trabalho. Vale ressaltar que o maior desafio, nesse caso, é 

implementar estratégia que diminua o impacto da avaliação negativa do jurisdicionado quando sua 

maior expectativa não é atendida, ou seja, que a Ouvidoria apresente uma solução concreta para o 

caso relatado. Análises de dados periódicas realizadas ao longo do exercício indicam clara 

influência desse quesito na avaliação geral da atuação da OVG. 
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b.3. Resultados:  

Meta atingida: Média anual de satisfação do usuário da OVG = 80%  

Como se observa no Gráfico 26, realizou-se acompanhamento mensal do indicador 

que apontou bom nível de satisfação dos usuários ao longo do exercício. Além disso, com os 

insumos fornecidos por essa medição, foi possível desenvolver outros procedimentos voltados para 

o controle e a análise do trabalho realizado pela Ouvidoria, o que possibilita melhoria significativa 

nos sistemas de gestão da unidade. 

 

Gráfico 26 - Nível de satisfação do usuário da OVG – janeiro/2012 a dezembro/2015. 

 

 
Fonte: Pesquisas de Satisfação com os usuários da Ouvidoria 

*Obs.: em agosto/2014 não foi possível realizar a pesquisa em razão da falta de entrevistadores 

capacitados para a aplicação do questionário no período.             

 

 

4.4. Mecanismos de Transparência das Informações Relevantes sobre 

a Atuação da Unidade 

 

As informações sobre a estrutura, funcionamento, atuação, serviços, publicações, 

transparência estão disponíveis na Internet nos endereços abaixo relacionados. Para cada link, o 

jurisdicionado terá acesso a uma sucessão de informações úteis as suas necessidades.  

Observe-se que todos os anos o TJDFT, de acordo com as demandas por 

informações, realiza a atualização de sua página e links, para ampliar as possibilidades de pesquisa, 

localização e apresentação das informações, amplia as possibilidades de acesso do cidadão às 

informações públicas, em consonância com a Lei de Acesso à Informação, Lei 12.527, de 18 de 

novembro de 2011. 

1 – http://www.tjdft.jus.br  

2 – http://www.tjdft.jus.br/funcionamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
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3 – http://www.tjdft.jus.br/advogados 

4 – http://www.tdft.jus.br/cidadão 

5 – http://www.tjdft.jus.br/institucional 

6 -  http://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa 

6 – http://www.tjdft.jus.br/serviços 

7 – http://www.tjdft.jus.br/publicações 

8 – http://www.tjdft.jus.br/transparencia 

9 - http://www.tjdft.jus.br/acesso-rapido/informacoes 

10 - http://www.tjdft.jus.br/acesso-rapido/acoes 

A Secretaria de Controle Interno do TJDFT é a responsável pela disponibilização das 

informações concernentes ao Processo de Contas e a Secretaria de Recursos Orçamentários e 

Financeiros pelas informações relacionadas ao Relatório de Gestão, cujo acesso se obtém por meio 

do sítio http://www.tjdft.jus.br/transparencia/contas-publicas, a fim de se atender o preceituado no 

Art. 15 da DN TCU nº 134/2014. Dentre as informações divulgadas estão: 

 Peças Complementares ao Processo de Contas da Corregedoria de Justiça/2013 e  

 Relatórios de Gestão Fiscal dos anos 2008 a 2014. 

 Relatório de Gestão 2014 

 

4.5. Medidas para Garantir a Acessibilidade 

 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal instituiu há cinco anos, por meio da 

Portaria GPR 811, de 8/7/2009, o Núcleo de Inclusão - NIC, vinculado a Presidência, com a 

responsabilidade de planejar, implementar e promover ações integradas no sentido de viabilizar a 

efetiva inclusão da pessoa com deficiência. Durante esses cinco anos, o NIC atuou em muitas 

frentes e tornou o Órgão mais inclusivo. 

O NIC é regido pelos princípios da inclusão, do respeito às diferenças, da 

acessibilidade, da igualdade de oportunidades e da valorização da diversidade no contexto de 

trabalho, em consonância com o disposto na Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência da Organização das Nações Unidas, com a Recomendação N. 27 do Conselho Nacional 

de Justiça,  Decreto 5.296, de 2 de dezembro de 2004  e a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência- Lei 13.146, de 06/07/2015. 

Dentre as competências do NIC merecem destaque: a) definição da política de 

inclusão no âmbito do TJDFT; b) a promoção da difusão da cultura de inclusão social e da 

diversidade; c) a proposição e coordenação de planos e projetos voltados à acessibilidade; d) a 

integração das ações desenvolvidas pelas diversas secretarias do Tribunal de Justiça, promovendo, 

desta forma, o alinhamento dessas à política de inclusão da instituição. 

O TJDFT tem atualmente em seu quadro 248 (duzentos e quarenta e oito) 

servidore(a)s com as seguintes deficiências: 

 

 

 

http://www.tjdft.jus.br/institucional
http://www.tjdft.jus.br/institucional
http://www.tjdft.jus.br/transparencia
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Tabela 39 – Servidores com deficiência 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Grupo Gestor de Sistemas de Recursos Humanos-GESIRH 

 

Para o cumprimento das ações de acessibilidade e inclusão no TJDFT, o NIC conta 

com o suporte da Comissão Multidisciplinar de Inclusão criado pela portaria GPR 475 de 18 de 

abril de 2012, além de outros setores da Casa.  

 A comissão é composta por representantes do Núcleo de Inclusão – NIC, da 

Secretaria de Recursos Humanos – SERH, da Secretaria de Saúde – SESA, da Secretaria de 

Soluções de Tecnologia da Informação – SETI, da Secretaria de Recursos Materiais – SEMA, da 

Coordenadoria de Projetos e Gestão de Contratos de Obras – COB, da Secretaria de Administração 

Predial – SEAP, Secretaria de Segurança e Transportes-SEST, Secretaria-Geral da Corregedoria-

SGC e por servidores efetivos ocupantes de vaga reservada à pessoa com deficiência.  

Deste modo, as ações de inclusão e acessibilidade são realizadas por diversas 

Secretarias e unidades administrativas da Casa, além daquelas promovidas diretamente pelo Núcleo 

de Inclusão. Além de suas atribuições específica, o NIC articula com essas secretarias e unidades 

com a finalidade de incluir no processo de elaboração, implementação  e execução de suas ações as 

demandas das pessoas com deficiências, sejam elas, magistrado(a)s,  servidore(a)s e público externo 

que acessam o TJDFT. 

 
Ações realizadas no ano de 2015 

 

I - Gestão de Pessoas 

 

 A SERH, por meio de suas Subsecretarias, desenvolve diferentes ações vinculadas a 

acessibilidade e a inclusão das Pessoas com Deficiência conforme descrita abaixo:  

 

 A inclusão é considerada um princípio norteador da área de gestão de pessoas e pode ser 

evidenciado em diversas frentes de trabalho da Subsecretaria de Gestão de Pessoas: 

localização e movimentação das pessoas com deficiência; trabalho do Comitê de 

localização; Seleção interna e Gestão e Mediação de Desempenho.  Confira a descrição 

destas ações no anexo, bem como os resultados de 2015;  

 

 Existem demandas de acessibilidade aos formulários de RH na intranet e ao sistema do 

PGDCOMP. No ano de 2015, estas demandas foram identificadas e realizado o 

levantamento junto à servidores com deficiência visual de como proceder para que estes 

instrumentos fiquem acessíveis à eles. A execução do levantamento realizado não foi 

efetivada em decorrência de não haver força de trabalho disponível na área de tecnologia 

Deficiência Total 

Auditiva 32 

Visual 75 

Física 138 

Intelectual 03 

Total 248 
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para esta demanda. No momento, está em análise a repriorização da demanda para a área de 

tecnologia da SERH;  

 

 Elaboração de sugestões para a minuta de portaria  da promoção da acessibilidade nas 

unidades administrativas do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios  e a 

inclusão do servidor com deficiência  no ambiente de trabalho,  em construção pelo NIC. 

 

 

II - Capacitação  

 No que se refere à promoção de profissionais na capacitação em Línguas Brasileiras de 

Sinais (LIBRAS), cabe destacar que, em 2015, a Escola de Administração Judiciária realizou as 

seguintes ações educacionais na modalidade presencial: 

 
Tabela 40 - Capacitação 

Ação Educacional 
Data 

Inicial 
Data Final 

Carga 

Horária 

Vagas 

Ofertad

as 
Participações Programa 

CURSO DE LIBRAS 

- NÍVEL BÁSICO 
06/04/2015 08/05/2015 42 20 20 

Cidadania 

Corporativa 
OFICINA PRÁTICA 

DE LIBRAS NÍVEL 

BÁSICO 
17/08/2015 09/09/2015 25 20 19 

Cidadania 

Corporativa 

Fonte: Escola de Administração Judiciária/TJDFT 

 

 

III - Conscientização 

 

 No tocante às ações adotadas para garantir que os servidores do TJDFT sejam sensibilizados 

e conscientizados em questões relacionadas aos direitos das pessoas com deficiência e sua inclusão 

no ambiente de trabalho, o NIC, em parceria como a Escola de Administração Judiciária  realizou a 

Mesa Redonda: Aspectos da Lei Brasileira de Inclusão e Avaliação da Deficiência. 

 
Tabela 41 - Conscientização 

Ação Educacional Data 
Carga 

Horária 
Vagas 

Ofertadas 
Participações Programa 

MESA-REDONDA: ASPECTOS 

DA LEI BRASILEIRA DE 

INCLUSÃO E AVALIAÇÃO 

DA DEFICIÊNCIA 

26/11/2015 2 40 46 
Cidadania 

Corporativa 

Fonte: Escola de Administração Judiciária/TJDFT 

 

 

 O NIC, em parceria com o SERESE, realizou a Oficina de Noções Básicas de LIBRAS e 

Atendimento Inclusivo para funcionários terceirizados( recepcionistas) dos Fóruns de São 

Sebastião, Leal Fagundes, Planaltina, Sobradinho, Gama, Mirabete, Paranoá, Santa Maria, 

Brazlândia, Samambaia, Riacho Fundo, Taguatinga, Núcleo Bandeirante, Ceilândia, Guará, Meio 

Ambiente-FMA, Setor de Indústrias Gráficas e Brasília ; 

 

 

 Elaboração, em parceria com a Assessoria de Comunicação, de Folder do Programa de 

Inclusão da Pessoa com Deficiência do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
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como material de divulgação para ser distribuído para servidores e  magistrados da Casa, público 

em geral e eventos. 

 

IV - Acesso à informação e comunicação 

 A SURAT/ SETIC promoveu as seguintes ações para a promoção da acessibilidade do(a)s  

servidore(a)s com deficiência com deficiência visual: 

 Fornecimento de monitores LED de 23; 

 Disponibilização  de impressoras ; 

 Fornecimento de Leitor de Tela JAWS; 

 Fornecimento de Scanner de mesa. 

 

Além disso, foi realizada a alteração para carga pessoal dos bens de tecnologia utilizados pelos 

servidores com deficiência. 

 

V - Acessibilidade no serviço de transporte funcional 

 A SUTRA  realizou as seguintes medidas de acessibilidade :  

 

 Substituição do ônibus da Linha 4 (Gama) por ônibus acessível visando o 

atendimento de um servidor cadeirante. 

 Fixação de adesivos reservando 4 (quatro) poltronas de cada ônibus para uso de 

pessoas com deficiência, idoso, gestante, mães com criança de colo e obesas. 

 Mudança de itinerário da Linha 2 (Taguatinga Norte/Ceilândia Sul) para atendimento 

de uma servidora cadeirante. 

 Inclusão de servidora no Van Adaptada com a finalidade de garantir o  acesso ao 

local de trabalho, após avaliação realizada pelo Núcleo de Inclusão e Secretaria de 

Saúde . O transporte é destinado aos  servidores(as) com deficiência que apresentam 

 barreiras para chegar aos Fóruns do TJDFT, não conseguindo, deste modo,  acessar 

as linhas do transporte funcional, do transporte público e  o privado de forma 

independente O transporte visa assegurar mobilidade dos(as) servidores(as) com 

segurança e autonomia, facilitando  o acesso da  sua residência ao Fórum onde 

trabalha, durante o horário de expediente.  Cabe ressaltar que só existe uma van 

adaptada, a qual não atende outros servidores com deficiência demandantes.  

 

VI - Acessibilidade física e arquitetônica 

 De acordo com a SEMA, no ano de 2015, a COPAT instalou o Plenário do Tribunal do Júri 

de Sobradinho, com cadeira específica para obeso e espaço reservado para cadeira de rodas. A regra 

continuará a ser observada para os auditórios que serão montados nos Fóruns do Recanto das Emas 

e de Águas Claras. 

             Também foram realizadas adaptações de postos de trabalhos para servidores e magistrados 

com mobilidade reduzida - englobando redução de altura de mesa, instalação de tablados e de apoio 

para pés - conforme solicitado, totalizando 10 ordens de serviços.  

 
 Segundo a COB, A principal medida foi a atualização referente à NBR 9050, que trata da 

acessibilidade às edificações que foi alterada em 2015.  Foram desenvolvidos os seguintes 

projetos em 2015 com foco na acessibilidade: 

 Projeto para construção do Bloco 1 do Centro de Justiça Cultura e Cidadania do TJ; 

 Fórum da Circunscrição Judiciária de Itapoã; 
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 Reformulação de layouts para as áreas de trabalho do TJDFT. 

 

 Conforme a Secretaria de Saúde, em 2015 foi realizado o planejamento com a intenção de 

dar prosseguimento à promoção da acessibilidade física nas recepções médicas dos Fóruns e da 

Sede do TJDFT, e com análise das sugestões proferidas pelo NUP/COB. Os locais aos quais tendem 

a executar as adaptações necessárias no período de 2016, com a utilização dos balcões de 

Acessibilidade, nas recepções Médicas, são os novos Fóruns do Recanto das Emas e de Águas 

Claras. Também, na Subsecretaria de Serviços Médicos, SUMED, foi solicitada um projeto de 

alteração de leiaute para fazer adaptação na recepção com um guichê padrão de fácil acesso a 

cadeirantes. 

 

VII - Participação dos servidores com deficiência 

 Com vista a promover a participação dos servidores com deficiência na formulação, 

implementação e avaliação das ações de acessibilidade e inclusão, o NIC realizou os seguintes 

eventos: 

 

 Eleição de dois (02) representantes dos servidore(a)s com deficiência, promovido pelo NIC,  

para compor Comissão Multidisciplinar de Inclusão.  A eleição acontece desde 2012 e tem 

como objetivo  estimular a participação desses servidores  na formulação, no monitoramento 

e na avaliação das ações de acessibilidade do TJDFT.   

 

 Reunião com os servidores com deficiência nos Fóruns: Ceilândia, Brasília, Taguatinga, 

Núcleo Bandeirante e Riacho Fundo; 

 

 Reunião com os representantes dos servidores com deficiência dos Fóruns. 

 

VIII - Demandas espontâneas 

 Dentre outra ações, vale citar, o registro de  52 demandas de servidore(a)s com deficiência, 

gestores, bem como das Secretarias,  encaminhadas ao Núcleo de Inclusão, solicitando, por 

exemplo: tecnologias assistivas; acessibilidade nos espaços de trabalho e  instalações físicas; 

transporte acessível;   gestão de pessoas; acessibilidade nos sítios eletrônicos. 

 

IV - Proposições normativas  

 Publicação da Portaria Conjunta  63 de 29 de junho de 2015 que regulamenta o Programa de 

Inclusão da Pessoa com Deficiência do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

 

 Cerimônia de Lançamento oficial  do Programa de Inclusão com Aprovação do Plano de 

Ação do Programa de Inclusão para 2016.  O Plano de Ações contém iniciativas de acessibilidade e 

inclusão dos setores  participantes da Comissão Multidisciplinar de Inclusão. 

 

 Publicação da Portaria GPR 1636/2015 que dispõe sobre a acessibilidade nos cursos 

presenciais e  prioridade de vagas em Cursos à Distância ofertados ou em parceria pela Escola 

Formação Judiciária – Instituto Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios para magistrados e  servidores com deficiência ou mobilidade 

reduzida; 
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 Publicação de Contrato de Serviços 189/2015, firmado entre o TJDFT e a empresa G&E 

Serviços Terceirizados. Conforme o referido documento, a empresa contrata é obrigada a 

disponibilizar 10% (dez) por cento do quadro da categoria de recepcionista com o conhecimento em 

LIBRAS. 

 

 Cabe destacar, ainda, que desde 2015, está em curso a análise por parte de diversos setores 

da Casa a minuta de Portaria, elaborada pelo Núcleo de Inclusão, que dispõe sobre as diretrizes para 

a promoção da acessibilidade nas unidades administrativas do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios  e a inclusão do servidor com deficiência  no ambiente de trabalho  (PA 

22.574/2015). 

 

4.6. Outras Medidas 

 

Quanto à acessibilidade interna: Adotou-se o mobiliário padronizado, cujas 

dimensões estão em conformidade com a NBR 9050; no entanto sempre que solicitado são 

elaborados projetos para ajustar este mobiliário às necessidades específicas de nossos servidores 

portadores de deficiência ou com mobilidade reduzida. Sempre que a lotação de referência e a área 

do espaço alterado permitirem, adotam-se as dimensões estabelecidas na NBR 9050 para a 

circulação interna de nossos setores, independentemente de nele estar lotado, ou não, servidor com 

mobilidade reduzida. 

Quanto à acessibilidade no atendimento ao público 

Em todos os projetos para remanejamento ou instalação de novos juízos elaborados 

pelo NUP, está em andamento ações que visam a instalação de balcão acessível a cadeirantes e 

pessoas de baixa estatura e adequamos a área de circulação dos espaços de atendimento conforme 

as dimensões especificadas na NBR 9050. 

Contratações 

No que se refere a contratações específicas para elaboração de projetos e 

obras/reformas, nas gestões de contratos de responsabilidade da Coordenadoria de Obras – COB, é 

prática a inclusão de obrigações contratuais o atendimento às normas de acessibilidade, que abrange 

as disposições do Decreto 5.296/2004 e as recomendações da Resolução 114/CNJ, bem como as 

normas técnicas da ABNT.  

Observe-se que os novos Fóruns já contam com rampas de acessibilidade, piso 

podotátil nas áreas comuns, elevadores com painéis/botoeiras em Braille, plataformas elevatórias, 

corrimão e guarda-corpo adequados. Tudo em conformidade às normas vigentes.  

As últimas edificações construídas pelo TJDFT (Fórum do Meio Ambiente, Fórum 

do Riacho Fundo, Fórum da Família e Fórum do Guará) já possuem Carta Habite-se e foram 

devidamente vistoriadas pelos órgãos de fiscalização do GDF, inclusive no que tange à adequação 

da edificação a PNEs.  

Nas reformas das edificações do TJDFT, que não se adequam às normas de 

acessibilidade, estão em andamento intervenções que atendam as adequações das Normas Técnicas.   
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Foi contratada empresa especializada para realizar a adequação de sistemas contra 

incêndio de 14 edificações do TJDFT (projetos em elaboração e objeto do PA 11.220/2013), que 

inclui a execução de serviços relacionados à acessibilidade (projetos existentes e objeto do PA 

8825/2008), como a substituição de corrimãos, guarda-corpos e rampas de acesso, de forma a 

atender tanto a NBR 9050 quanto a NBR 9077. 

Ressalte-se que todas as as contratações recentes, em que o Projeto Básico foi 

elaborado pela COB, contemplam as exigências determinadas pelos Normativos acima citados, a 

exemplo do Bloco 01 do Centro da Justiça, Cultura e Cidadania e da Construção do Fórum de 

Itapoã. Procedemos à atualização referente à NBR 9050, que trata da acessibilidade às edificações, 

a qual foi alterada em 2015. Os projetos de edificações novas em 2015 já foram realizados com base 

na normativa revisada. Houve, de igual forma, a reformulação de layout para as áreas de trabalho do 

TJDFT. 
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5. Desempenho Financeiro e Informações Contábeis 

 

5.1. Tratamento Contábil da Depreciação, da Amortização e da 

Exaustão de Itens de Patrimônio e Avaliação e Mensuração de Ativos 

e Passivos 

 

a) Se está ou não aplicando os dispositivos contidos nas NBCT 16.9 e 16.10: 

A NBC T 16.9 estabelece critérios e procedimentos para o registro contábil da 

depreciação, da amortização e da exaustão. Ao passo que a A NBC T 16.10 estabelece critérios e 

procedimentos para avaliação e a mensuração de ativos e passivos integrantes do patrimônio de 

entidades do setor público.  Pode-se verificar, pela exposição nos itens abaixo,  que as disposições 

das referidas normas estão sendo cumpridas, ressaltando apenas que a Amortização aplicada a itens 

do Ativo Intangível (Softwares), ainda não foi implantada, estando em curso, porém, medidas  para 

a sua adoção,  que  demandará, possivelmente, a criação de comissão de trabalho com pessoas de 

áreas envolvidas para debate da questão.  

b) Justificativas em caso de resposta negativa à alínea “a” acima: 

Como exposto, a  amortização de software ainda não foi implementada no Tribunal, 

mas estão sendo adotadas medidas com vistas ao atendimento da NBCT 16.9.  

c) Metodologia adotada para estimar a vida útil econômica do ativo: 

A vida útil econômica dos bens móveis do Tribunal é determinada pela tabela 

constante da Macrofunção SIAFI 020330. 

d) Metodologia de cálculo de depreciação, amortização e exaustão: 

Para cálculo da depreciação dos bens móveis é utilizado o método das quotas 

constantes conforme definido pela Macrofunção SIAFI 020330. 

e) Taxas utilizadas para cálculo: 

As taxas de depreciação e valor residual dos bens móveis utilizadas nos ativos do 

Tribunal é determinada pela tabela constante da Macrofunção SIAFI 020330. 

O lançamento da depreciação dos bens imóveis está sendo realizada pela 

CCONT/STN de acordo com os valores encaminhados pela Secretaria de Patrimonio da União - 

SPU. 

f) Metodologia adotada para realizar a avaliação e mensuração das 

disponibilidades, dos créditos e dívidas, dos estoques, dos investimentos, do imobilizado, do 

intangível e do diferido: 
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As disponibilidades financeiras são mensuradas e avaliadas pelo valor original, feita 

a conversão, quando em moeda estrangeira,  à taxa de câmbio vigente na data do balanço 

patrimonial, ressaltando porém, que não houve no caso em questão ingressos de disponibilidade em 

moeda estrangeira. 

As aplicações financeiras são também mensuradas ou avaliadas pelo valor original, 

com atualizações contabilizadas em contas de resultado, até a data do balanço patrimonial. 

Os créditos e dívidas são mensurados ou avaliados pelo valor original. 

Os estoques são contabilizados pelo valor de aquisição/produção/construção e o 

método para mensuração e avaliação das saídas de estoque é o custo médio ponderado. 

Os bens imobilizados são mensurados com base nos seus valores de aquisição, 

produção ou construção, sendo ajustados pelo registro da depreciação mensal. Após o 

reconhecimento inicial, o ativo imobilizado, excluindo os imóveis,  é avaliado pelo método de custo 

(valor de aquisição, produção ou construção,  menos depreciação e perdas acumuladas por 

imparidade).  

Os gastos posteriores à aquisição são incorporados quando há a possibilidade de 

geração de benefícios econômicos futuros ou potenciais de serviços. 

Os ativos do imobilizado obtidos a título gratuito, são registrados pelo valor justo 

(preço  possível de venda)  apurado em pesquisa de mercado, por comissão legalmente constituída.  

Os bens imóveis de uso especial, registrados no SPIUNET, foram reavaliados com 

base valor venal estipulado pelo GDF para fins de cálculo de IPTU constante do Decreto nº 

36.210/14 de 30/12/2014. 

O valor depreciado tem sido apurado mensalmente e reconhecido nas contas de 

resultado do exercício quando dos registros contábeis. Em obediência ao item 12, não se procede à 

depreciação de obras de arte e terrenos. 

Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos são mensurados ou avaliados 

com base no valor de aquisição ou de produção.  

g) O impacto da utilização dos critérios contidos nas NBC T 16.9 e NBCT 16.10 

sobre o resultado apurado pela UPC no exercício: 

O registro mensal da depreciação é contabilizado em uma conta de Variação 

Patrimonial Diminutiva – VPD, o que impacta negativamente no resultado do exercício. 

Na aquisição de estoque, o reflexo no patrimônio ocorre apenas com o consumo 

(requisição), provocando variação diminutiva no resultado patrimonial.  As aquisições de 

imobilizado e intangível, representam apenas alterações qualitativas/permutativas do patrimônio. A 

reavaliação, passiva c e bens permanentes impacta o resultado orçamentário do exercício, em 

obediência ao disposto no artigo 35 da Lei 4.320/64, que inclui no exercício financeiro as despesas 

legalmente empenhadas. Quando ocorre a baixa do estoque ou depreciação mensal do bem, este é 

levado a resultado. 
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Os registros de reavaliação e redução ao valor recuperável são efetuados em contas 

de resultado e provocam aumento ou redução do resultado patrimonial. 

As atualizações (rendimentos) de aplicações financeiras são registradas nas contas de 

VPA, impactando positivamente o resultado. 

 

5.2. Sistemática de Apuração de Custos no Âmbito da Unidade 

 

No âmbito do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios persiste a 

situação relatada em 2015, conforme instrução do PA 10.734/2015. Ainda não há sistemática de 

apuração de custos, na forma instituída com a Portaria STN 157, de 09 de março de 2011, nem 

mesmo a utilização de sistema próprio que atenda ao item 5.2 do presente Relatório de Gestão. 

O TJDFT utiliza-se das funcionalidades do Sistema Integrado de Administração 

Financeira – SIAFI para suprir essa lacuna, gerenciando as ferramentas disponíveis como: Unidade 

Gestora Responsável e Plano Interno para registro, controle e acompanhamento da execução de 

despesas em ações específicas.  

 

5.3. Demonstrações Contábeis exigidas pela Lei 4.320/64 e Notas 

Explicativas 

 

Os quadros dos Balanços Financeiro, Orçamentário e Patrimonial, as Demonstrações 

de Fluxos de Caixa, as Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido, as Demonstrações das 

Variações Patrimoniais e as Notas Explicativas estão nos anexos deste relatório. 
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6. Áreas Especiais de Gestão 

 

6.1. Gestão de Pessoas 

 

6.1.1. Estrutura de Pessoal da Unidade 

 

Em 31 de dezembro de 2015, o quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios contava com 7.800 cargos providos, 2.567 funções comissionadas – FC’s , 

510 cargos em comissão (CJ’s), 37 servidores sem vínculo e 61 cedidos para o TJDFT. 

 Nos últimos anos, o Tribunal tem como uma das suas principais estratégias a 

qualificação e profissionalização da sua força de trabalho, a fim de cumprir com a sua missão 

institucional e responder aos desafios que se impõe ao Órgão, na área judicial e administrativa. 

Em 2015, o Tribunal de Justiça deu posse a 509 servidores e 33 juízes de direito. 

Para a magistratura e para servidores existem concursos em andamento. 

O Programa de Capacitação compreendeu ações de capacitação, treinamento e outras 

atividades de aperfeiçoamento profissional, atingindo a marca de 8.704 participações, dentre os 

quais se destacam a capacitação de 7.203 servidores, 659 magistrados e 815 presenças de setores da 

sociedade. Desencadearam atividades de abrangência sociocultural e ambiental, de apoio às 

atividades culturais e de incentivo a cidadania.  

Grande força de trabalho está concentrada na área fim da Instituição, que prioriza 

desde 2008 a lotação dos novos ingressos na área finalística da Instituição. As lotações dos 

servidores, em 2015, seguiram os padrões estabelecidos pela Portaria GPR n° 1020, de 11 de junho  

de 2015, que revogou a Portaria GPR 1495, de 28 de outubro de 2013, que estabelece normas e 

diretrizes para localização e movimentação de servidores nas unidades organizacionais do Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT. 

A distribuição de servidores no TJDFT baseou-se no estudo realizado, desde 2014, 

para realizar o dimensionamento da força de trabalho, resultando na atualização em todas as 

unidades administrativas e judiciais as lotações de referência. Na localização de servidor, são 

priorizadas as unidades constantes da área Fim - 1º ou 2º Grau de Jurisdição, tendo precedência as 

unidades com maior Índice de Comprometimento da Força de Trabalho - ICFT. 

Tabela 42 - Força de Trabalho da UPC  

Tipologias dos Cargos 
Lotação Ingressos no 

Exercício 

Egressos no 

Exercício Autorizada Efetiva 

1.   Servidores em Cargos Efetivos (1.1 + 1.2) 8.132 7.763 570 387 

1.1.   Membros de poder e agentes políticos  511 375 59 21 

1.2.   Servidores de Carreira (1.2.1+1.2.2+1.2.3+1.2.4) 7.621 7.388 511 366 

1.2.1.    Servidores de carreira vinculada ao órgão 7.621 7.327 509 334 

1.2.2.    Servidores de carreira em exercício descentralizado - - - - 

1.2.3.    Servidores de carreira em exercício provisório - - - - 

1.2.4.    Servidores requisitados de outros órgãos e esferas - 61 2 32 

2.   Servidores com Contratos Temporários - - - - 

3.   Servidores sem Vínculo com a Administração Pública - 37 5 3 
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4.   Total de Servidores (1+2+3) 8.132 7.800 575 390 

Fonte: dados referentes a membros de poder, servidores de carreira e requisitados informados pelo SERCEF/SUCAP/SERH, com base na data 

de 31/12/2015. Dados de servidores com contratos temporários deverão ser prestadas pelo setor competente por tais informações. 

     OBSERVAÇÕES 

I) os termos "lotação autorizada" e "lotação efetiva" foram interpretados como "criados" e "providos". 

II) item 1.2.1 egressos: não estão incluídos "nomeação tornada sem efeito" 
III) item 1.2.4: não há quantitativo de cargos criados para essa categoria. 

IV) item 3: não há quantitativo de cargos criados para essa categoria. 

 
Tabela 43 - Distribuição da Lotação Efetiva 

Tipologias dos Cargos 
Lotação Efetiva 

Área Meio Área Fim 

1.   Servidores de Carreira (1.1) 1.790 5.294 

1.1.   Servidores de Carreira (1.1.2+1.1.3+1.1.4+1.1.5) 1.790 5.294 

1.1.2.    Servidores de carreira vinculada ao órgão 1.766 5.259 

1.1.3.    Servidores de carreira em exercício 

descentralizado 
- - 

1.1.4.    Servidores de carreira em exercício provisório - - 

1.1.5.    Servidores requisitados de outros órgãos e 

esferas 
24 35 

2.   Servidores com Contratos Temporários - - 

3.   Servidores sem Vínculo com a Administração Pública 9 28 

4.   Total de Servidores (1+2+3) 1.784 5.104 

OBS: existe ainda o total de 302 servidores efetivos do TJDFT que estão com localização diversa como "licenciados, afastados, 
acompanhamento funcional, vacância em tramitação etc". Tal quantitativo não foi incluído no quadro acima, pois não se refere à área 

de atuação meio ou fim. 

Fonte: dados referentes servidores  informados pelo SERCEF/SUCAP/SERH, com base na data de 31/12/2015. Dados de servidores 
com contratos temporários deverão ser prestadas pelo setor competente por tais informações. 

Conforme se demonstra na tabela abaixo, elaborada com base nas informações 

prestadas pela Secretaria de Recursos Humanos – SERH deste Tribunal, os provimentos de funções 

comissionadas e dos cargos em comissão ocupados por integrantes das Carreiras Judiciárias estão 

de acordo com os §§ 1º e 7º do Art. 5º, de 15/12/2006 e com o Art. 3º da Resolução N. 88, de 08 de 

setembro de 2009, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 

Tabela 44 - Detalhamento da Estrutura de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da UJ 

Tipologias dos Cargos em Comissão e das Funções 

Gratificadas 

Lotação Ingressos 

no 

Exercício 

Egressos 

no 

Exercício Autorizada Efetiva 

1.   Cargos em Comissão 547 510 203 180 

1.1. Cargos Natureza Especial - - - - 

1.2. Grupo Direção e Assessoramento Superior 547 510 203 180 

1.2.1.    Servidores de Carreira Vinculada ao Órgão 547 467 194 170 

1.2.2.    Servidores de Carreira em Exercício  

             Descentralizado 
- - - - 

1.2.3.    Servidores de Outros Órgãos e Esferas - 6 - 3 

1.2.4.    Sem Vínculo - 37 9 7 

1.2.5.    Aposentados - - - - 

2.   Funções Gratificadas 2.807 2.567 1.717 1.574 

2.1. Servidores de Carreira Vinculada ao Órgão 2.807 2.521 1.707 1.557 

2.2. Servidores de Carreira em Exercício Descentralizado - - - - 

2.3. Servidores de Outros órgãos e Esferas - 46 10 17 



Relatório de Gestão 2015 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

202 

 

3.   Total de Servidores em Cargo e em Função (1+2)  3.354 3.077 1.920 1.754 

Fonte: SERCEF/SUCAP/SERH 

     OBSERVAÇÕES 
    

I) os termos "lotação autorizada" e "lotação efetiva" foram interpretados como "criados" e "providos". 
  

II) itens 1.2.3; 1.2.4; 1.2.5; 2.1; 2.2; 2.3: não há quantitativo de cargos criados para essas categorias. 
  

III) Provimento de cargo em comissão: no TJDFT não há especificação para cargos de natureza especial. Os cargos em comissão são tratados 

como CJ (antigo DAS). 

 

 

Evolução da Força de Trabalho 

A força de trabalho efetiva do TJDFT inclui todos os servidores efetivos trabalhando 

no TJDFT, todos os cedidos ao TJDFT e exclui os cedidos a outros órgãos e licenciados ou 

afastados. No decorrer de 2015, o Órgão recrutou servidores do último concurso que teve a vigência 

expirada ao final de julho, o que explica o decréscimo do número de servidores até o final do 

exercício, decorrente de diversos fatores: vacância decorrente de posse em outro cargo 

inacumulável, de aposentadoria, entre outros.  

Gráfico 27 - Evolução mensal do número de servidores. 

 

No ano de 2015 foram empossados 509 servidores, dentre os quais o número de 

analistas superou o de técnicos. Isso porque criação de cargos por meio da Lei 13.057/2014. Foram 

criados 120 cargos de analista judiciário, 40 cargos de analista judiciário, área judiciária, 

especialidade oficial de justiça avaliador federal e 138 cargos de técnico judiciário. Esclarecemos 

que não há enquadramento para 30 cargos de analista judiciário e 48 de técnico judiciário. Dos 509 

servidores empossados, 53 já ocupavam cargo efetivo no TJDFT. 

No quadro abaixo, demonstra-se a proporção de servidores empossados por cargo.  
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Gráfico 28 - Servidores Empossados 2014-2015 

 
 

 

Pode-se afirmar que houve um aumento na proporção de colaboradores localizados 

na área fim de 74,2% no início de 2015 para 74,7% em dezembro de 2015. Esse aumento é reflexo 

de uma política de alocação da força de trabalho, que visa à priorização da área fim, que dentre 

diversas ações, realizou a transformação de cargos vagos da área meio para a área fim, aumentando 

a força de trabalho da área finalística do Tribunal, e assim impulsionar a consecução dos objetivos 

estratégicos ligados à prestação jurisdicional.  

Gráfico 29 - Evolução Mensal de Servidores por Área de Atuação 2015 

 
 

 

Quanto à composição do quadro de pessoal do TJDFT em 2015, como é possível 

observar no gráfico a seguir, apenas 0,4% dos cargos é de nível fundamental, 63,8% são de nível 

médio e 35,9% de nível superior.  
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Gráfico 30 - Percentual de Cargos em 2015 

 
 

 

 

 

 

No que se refere às áreas e especialidades dos cargos, constatamos que entre os 

cargos de técnico judiciário, a maior parte pertence à área administrativa, sem especialidade: 82,0% 

em 2014 e 84,6% em 2015; já entre os cargos de analista judiciário, a maior parte pertence à área 

judiciária, sem especialidade: 47,8% em 2014 e 51,6% em 2015. 

Gráfico 31 - Área e Especialidade - Cargo Técnico Judiciário 

 
 

 

Faz-se necessário esclarecer ainda que pode ser verificado um aumento do número 

de cargos de analista judiciário de 2014 para 2015. Esse aumento é decorrente da política de 

transformação de cargos vagos com o intuito de priorizar a área fim deste Tribunal de Justiça, além 

da criação de cargos já mencionada anteriormente. 
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Gráfico 32 - Área e Especialidade - Cargo Analista Judiciário 

 
 

Uma vez que nos últimos anos não tem sido realizado concurso para auxiliar 

judiciário, que não houve vacância nesse cargo em 2015, e considerando também que os últimos 

nove cargos vagos de auxiliar foram transformados por lei em cargos de técnico e analista, todos os 

27 cargos de auxiliar judiciário permanecem providos. A tendência é de extinção desse cargo. 

Gráfico 33 - Total de Cargos 

 

A redução do número de cargos afastados é reflexo, entre outras coisas, da política 

de redistribuição por reciprocidade que o Tribunal tem adotado com os outros órgãos do judiciário. 

Ademais as posses que aconteceram no ano de 2015 aumentaram a quantidade de cargos providos 

aumentando assim a força de trabalho do TJDFT. 

Outro fator que contribui para a UPC reforçar setores estratégicos a área finalística, 

foi promover a alteração de área e/ou especialidade de 297 cargos, dos quais 91,2% foram alterados 
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para cargos destinados preferencialmente para a área fim.  Esse percentual é alto, pois houve a 

definição de área e especialidades de cargos criados pela Lei 13057/2014, que priorizou a área fim. 

 

A qualificação profissional dos servidores da Casa continua excedendo o requisito de 

ingresso no cargo para a maioria dos servidores, o que pode refletir o nível de dificuldade do 

concurso público para o TJDFT e a dificuldade desses profissionais se colocarem no mercado de 

trabalho privado. Isso não se aplica ao cargo de auxiliar judiciário, no qual houve incremento no 

nível de qualificação refletindo a capacitação dos servidores da casa, uma vez que não houve 

renovação da força de trabalho. 

No quadro abaixo, apresenta-se o nível de escolaridade da força de trabalho à 

disposição da UPC, com grau de especialização que supera 70% nos cargos de Analista Judiciário.  

 Gráfico 34 - Qualificação da Força de Trabalho - 2015 

 
 

 

Dimensionamento da Força de Trabalho  

O primeiro dimensionamento das unidades das áreas meio e fim-apoio do TJDFT foi 

realizado no ano de 2014, pela Elogroup Consultoria, empresa contratada para essa finalidade. Em 

2015, a partir do trabalho da consultoria, o Núcleo de Pesquisa em Gestão de Pessoas – NUPEQ – 

definiu as lotações de referência dessas unidades. 

A tabela de lotações foi encaminhada à Presidência do TJDFT para validação dos 

resultados. Os valores de lotação de referência das unidades dessas áreas foram publicados por meio 

da Portaria GPR 1.023, de 11 de junho de 2015.  

O estabelecimento das lotações de referência nas unidades das áreas meio e fim-

apoio contribuiu para o aprimoramento das políticas de alocação da força de trabalho do Tribunal, 

que passam a se pautar em critérios técnicos para sua definição. 

Desta forma, a revisão anual das lotações de referência das unidades da área fim 

permite que a alocação da força de trabalho acompanhe as possíveis variações de demanda e 

Qualificação da Força de Trabalho - 2015

26,9%

48,1%

19,8%

21,2%

14,8%76,0%

50,5%

37,0%

0,7% 0,2%

3,5% 1,2%

ANALISTA JUDICIÁRIO TÉCNICO JUDICIÁRIO AUXILIAR JUDICIÁRIO

Doutorado
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Pós-Graduação

Superior Completo
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estrutura, o que possibilita uma política de alocação que reflete a realidade e as necessidades do 

Tribunal. 

Desligamento 

No decorrer de 2015 ocorreram 335 vacâncias, sendo 112 de analistas judiciários e 

223 de técnicos judiciários, repercutindo sobre a força de trabalho a disposição do Órgão.  

Pode-se contatar, no quadro abaixo, que o maior número de desligamentos está 

relacionado com a vacância em decorrência da posse em outro cargo público. A rotatividade no 

TJDFT é intensa e reflete a política salarial do Governo Federal para a Carreira do Poder Judiciário. 

Gráfico 35 - Tipo de Vacância 

 
 

Os cargos que mais vagaram foram os de analista judiciário, área judiciária, sem 

especialidade e de analista judiciário, área judiciária, especialidade oficial de justiça avaliador 

federal, correspondendo a 54,5% e 20,5% das vacâncias de analista e técnico judiciário, área 

administrativa, sem especialidade, correspondendo a 90,1% das vacâncias de técnico.   

Essa distribuição reflete de forma distante as proporções entre as especialidades dos 

cargos de técnico e analista assim como as oportunidades de concursos públicos existentes, que são 

direcionadas para diferentes públicos e exigem diversos requisitos de escolaridade. 

Ainda assim, as vacâncias sofreram ligeira diminuição de 2014 para 2015 de 345 

para 335, mantendo a mesma proporção entre os cargos de analista e técnico judiciário. 

A pesquisa de desligamento, obrigatória para formalizar o pedido nos casos de 

exoneração e posse em outro cargo público, foi preenchida por 124 dos 180 servidores que pediram 

vacância por esses motivos. Ela mostrou que a proporção de técnicos judiciários que pediram 

desligamento possuindo qualificação profissional maior que o requisito de ingresso no cargo 

(82,2%) é maior que a proporção geral para o cargo na Casa (73,1%). Isso significa que os técnicos 

que pediram desligamento estão em média mais preparados que os que permaneceram. 

Os servidores que tomaram posse em outros cargos do TJDFT não responderam à 

pesquisa uma vez que os processos de vacância foram formalizados coletivamente pelo Serviço de 

Recrutamento e Seleção de Pessoal - SERESE.  

34,8%
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33,9% 58,3%
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Quanto ao tempo de permanência no TJDFT, é possível destacar que 63,3% dos 

servidores que pedem desligamento têm até três anos de exercício na Casa, o que indica que 

provavelmente os servidores com pouco tempo de Tribunal, e não estão plenamente satisfeitos, 

continuam estudando e prestando concursos públicos a fim de galgar cargos mais gratificantes. 

 
Gráfico 36 - Tempo de Permanência no TJDFT 

 
 

 

Observa-se que a maioria dos servidores que preencheram a pesquisa é proveniente 

da área fim de atuação. Do mesmo modo a maioria diz já ter exercido função comissionada ou 

cargo em comissão.  

Para minimizar os impactos das vacâncias, o TJDFT utilizou-se da seleção interna 

para reforçar as equipes que ficaram desfalcadas, além de proporcionar o perfil mais adequado para 

o cargo vago e reter o talento no Órgão.  

Em 2015, foram realizadas, por meio da SERH/SUGIP/SERESE, 101 seleções 

internas e 33 aproveitamentos de currículos, totalizando 134 processos seletivos. Foram 

disponibilizadas 152 vagas, sendo 56 para membro de equipe, 94 para função comissionada e 2 para 

cargo em comissão.  

Assim como no exercício de 2014, continuaram sendo autorizadas vagas para 

membro de equipe de unidades da Área Fim - 2ª Instância, ou seja, gabinete de desembargador, Juiz 

Convocado, Juízes das Turmas Recursais e Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau, conforme 

determinação da SERH.  

Devido ao cenário do Tribunal no momento, em que o défice geral de servidores é 

muito superior ao quantitativo de vagos que poderiam ser supridos por concurso, cuja validade foi 

expirada em julho de 2015, não foram autorizados processos seletivos para vagas de membro de 

equipe na Área Fim – 1ª Instância. 

Comparado ao exercício de 2014, observamos uma diminuição de 12,4% no número 

de vagas disponibilizadas para os processos seletivos, entretanto houve aumento de 9,2% no 

número de servidores selecionados. 

23,3%

40,0%
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Em 2015 foram disponibilizadas 56 vagas destinadas a membro de equipe e destas, 

somente 22 vagas foram preenchidas (39,3%). No que se refere às vagas para ocupação de função 

comissionada/cargo em comissão, foram disponibilizadas 94 e destas, 60 foram preenchidas 

(63,8%). 

No quadro abaixo, apresenta-se o número de seleções internas e as variações entre os 

exercícios de 2014 e 2015. 

Tabela 45 - Seleções Internas 

 
 

 

O TJDFT realiza a pesquisa de satisfação dos processos seletivos concluídos, para 

avaliar a satisfação do gestor e do servidor selecionado com os procedimentos da seleção interna, 

para que os procedimentos adotados sejam aperfeiçoados com os resultados obtidos decorrentes da 

aplicação do instrumento de avaliação. 

Para esta pesquisa são enviados virtualmente dois questionários, sendo um 

direcionado ao gestor e o outro, ao servidor, logo após o encerramento de cada seleção interna.  Os 

aspectos avaliados nesta pesquisa são: inscrição online, nota de abertura, currículo, etapas do 

processo seletivo e encerramento.  

O questionário é composto por 20 itens a serem avaliados de acordo com uma escala 

de 5 pontos (1 - péssimo; 2 - ruim; 3 - regular; 4 - bom; 5 - ótimo) ou “não se aplica”. Há ainda um 

campo para o registro de comentários e sugestões. 

Verifica-se que em 2015 houve aumento no percentual de respostas tanto dos 

gestores quanto dos servidores.  

Nos quadros abaixo, são detalhadas as médias das avaliações fornecidas pelos 

gestores e servidores acerca dos aspectos avaliados na pesquisa. 

Tabela 46 - Resultados da Pesquisa de Impacto Gestores 

 

2014 2015

Processos Seletivos 104 134 28,8%

Vagas Disponibilizadas 177 152 -14,1%

Mudanças de Localização 66 69 4,5%

Percentual de Processos Seletivos de FC/CJ 63,5% 70,1% -

Seleções Internas
Ano Variação 

2014/2015

GESTORES

2014 2015

               4,1                4,5 

               4,3                4,8 

               4,0                4,6 

Aspsectos avaliados

Adequação das competências do servidor selecionado às atribuições 

requeridas pelo cargo

Adaptação do servidor selecionado à equipe de trabalho

Adaptação do servidor selecionado ao estilo gerencial do gestor
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Indicadores de Desempenho de Gestão de Pessoas  

O desempenho da área de Gestão de Pessoas é acompanhado por meio de indicadores 

oriundos de duas fontes: o Planejamento Estratégico do TJDFT e o Planejamento da Subsecretaria 

de Gestão Integrada de Pessoas – SUGIP. 

O Plano Estratégico do TJDFT para o período de 2015 a 2020, aprovado na 

Resolução 3, de 23 de Abril de 2015, em conformidade com a Resolução do Conselho Nacional de 

Justiça 198/2014, estabelece pelo menos um indicador para cada objetivo estratégico.  

A Subsecretária de Gestão de Pessoas (SUGIP/SERH) é responsável pela apuração 

de quatro indicadores estratégicos do PE do TJDFT, vinculados aos objetivos “Garantir a eficiência 

na alocação da força de trabalho nas unidades judiciais” e “Consolidar a política de valorização dos 

magistrados e servidores” em função dos mesmos retratarem processos de trabalhos realizados por 

esta Subsecretária, quais sejam: alocação de pessoas, gestão do desempenho e valorização de 

pessoas.  

Ter indicadores institucionais indexados a produtos da SUGIP favorece a visibilidade 

dessas frentes de trabalho pela Alta Administração, o que, por sua vez, fortalece o impacto desses 

produtos e o seu correto posicionamento estratégico. Serão apresentados a seguir tais indicadores: 

1) Índice de Reconhecimento e Recompensas 

Esse indicador tem o objetivo de medir a percepção favorável dos servidores sobre 

Reconhecimento e Recompensas, obtida por meio da média do percentual de favorabilidade dos 

itens da faceta ‘Reconhecimento e Recompensa’ dos servidores. O percentual de favorabilidade (IF) 

é a quantidade de pessoas que deram nota 4 ou 5 sobre o total de respondentes.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERVIDORES

2014 2015

4,6 4,7

4,8 4,9

4,4 4,9

4,7 4,8

Adequação das competências do servidor selecionado às atribuições 

requeridas pelo cargo

Aspectos avaliados

Adaptação do servidor selecionado à equipe de trabalho

Adaptação do servidor selecionado ao estilo gerencial do gestor

Compatibilidade das atribuições do servidor com as descritas na nota 

de abertura
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Figura 7 - Resumo do índice de reconhecimento de recompensas 

 
 

A favorabilidade apurada em 2013 (penúltima Pesquisa de Clima) para a faceta 

‘Reconhecimento e Recompensas’ foi de 21,0%. Esse mesmo índice foi de 22,8% na última 

Pesquisa, realizada em 2015, conforme a tabela a seguir:  

 

Tabela 47 - Resumo da Faceta de Reconhecimento e Recompensas na Pesquisa de Clima 

 
 

É possível observar um pequeno incremento na percepção dos servidores quanto às 

políticas de reconhecimento e recompensa, em especial no que diz respeito à existência de 

oportunidades para exercer funções de confiança de forma igualitária para todos os servidores. 

2) Índice de Satisfação e Comprometimento 

Esse indicador mede a satisfação e o comprometimento dos servidores com o 

TJDFT, considerando a média das respostas dos itens relacionados  a ‘Satisfação e 

Comprometimento’ apurados na Pesquisa do Clima Organizacional do TJDFT, aos quais são dados 

notas de 1 a 5. 

 

2015 2017 2019

21,1 22,1 23,1

Com base nas respostas à Pesquisa de Clima, na dimensão "Reconhecimento e 

Recompensas", serão utilizados os seguintes percentuais:

IF1 - Percentual de favorabilidade do quesito 1. As oportunidades para exercer 

uma função de confiança existem igualmente para todos os servidores.

IF2 - Percentual de favorabilidade do quesito 2. O TJDFT reconhece os 

servidores que apresentam bom desempenho.

IF3 - Percentual de favorabilidade do quesito 3. No TJDFT as posições de 

liderança são ocupadas por pessoas com competências gerenciais.             

Metas

 Índice de Reconhecimento e Recompensas  

Fórmula Variáveis

Objetivo Estratégico Vinculado (TJDFT): 
Consolidar a política de valorização dos 

magistrados e dos servidores

Perspectiva (Mapa Estratégico TJDFT): 

Aprendizado e crescimento

2013 2015 2013 2015

No TJDFT as posições de liderança são ocupadas por 

pessoas com competências gerenciais.
       2,68        2,70 25,8% 26,8%

As oportunidades para exercer uma função de confiança 

existem igualmente para todos os servidores.
       2,18        2,33 17,9% 22,0%

O TJDFT reconhece os servidores que apresentam bom 

desempenho.
       2,49        2,47 19,6% 19,7%

Total  Reconhecimento e Recompensas        2,45        2,50 21,0% 22,8%

Média Favorabilidade

ItemFaceta

Estratégias e 

Políticas 

Organizacionais

Dimensão

Reconhecimento e 

Recompensas
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Figura 8 - Índice de satisfação e comprometimento 

 
 

Conforme a figura abaixo, em 2013 a média desses itens foi 3,37, e em 2015 ficou 

em 3,30: 

Tabela 48 - Resumo da faceta Satisfação e Comprometimento na Pesquisa de Clima 2015 

 
 

A redução observada na satisfação e no comprometimento dos servidores do 

Tribunal é significativa. Observa-se que a percepção sobre o quanto a remuneração recebida é justa 

considerando o desempenho de cada servidor, foi o que mais contribuiu para essa diminuição. 

  

3) Índice de Participação na Gestão de Desempenho por Competências 

Esse índice apura o resultado geral da participação na Gestão de Desempenho por 

Competências - GDCOMP, pois o acompanhamento da participação dos Servidores no Programa de 

Gestão de Desempenho por Competências – PGDCOMP - reflete o envolvimento da Casa com a 

Gestão por Competências.  

 

Índice de Satisfação e Comprometimento

Objetivo Estratégico Vinculado (TJDFT): 

Consolidar a política de valorização dos 

magistrados e dos servidores

Perspectiva (Mapa Estratégico TJDFT): 

Aprendizado e crescimento

3,37 3,47 3,57

Fórmula

r = Respostas

Tr = Total de respondentes

Variáveis

Metas

2015 2017 2019

2013 2015 2013 2015
Sinto falta do meu trabalho quando fico afastado (a) dele 

por longos períodos.
       2,90        2,90 41,3% 41,2%

O comprometimento das pessoas que fazem parte do 

TJDFT é visível.
       3,21        3,28 45,0% 49,9%

Recomendo o TJDFT como um bom lugar para trabalhar.        3,75        3,65 72,0% 67,3%

Sinto-me feliz no meu ambiente de trabalho.        3,77        3,74 70,8% 69,9%

Gostaria de ser movimentado para outra unidade do 

Tribunal.
       3,60        3,66 60,4% 61,3%

A remuneração que recebo é justa em relação ao meu 

desempenho no Tribunal.
       2,30        1,97 21,5% 14,0%

Planejo permanecer no Tribunal.        3,09        2,93 45,7% 40,4%

Tenho orgulho de ser identificado pelas pessoas como um 

servidor do TJDFT.
       3,81        3,65 71,2% 65,1%

Tenho orgulho do que faço profissionalmente.        3,92        3,89 75,5% 75,5%

       3,37        3,30 51,6% 49,2%

Média Favorabilidade

Total Dimensão Satisfação e Comprometimento

Satisfação e 

ComprometimentoSatisfação e 

Comprometimento

Dimensão Faceta Item
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Para o cálculo desse indicador, no início do período avaliativo, conta-se o total de 

participações previstas dos servidores da GDCOMP (avaliações que foram geradas no banco de 

dados do sistema do PGDCOMP). Ao final do período avaliativo, conta-se o total de avaliações 

realizadas no prazo oficial. 

 

Figura 9 - Índice de participação do GDCOMP 

 

 

Importante ressaltar que o PGDCOMP possui regras distintas para os servidores que 

estão em estágio probatório. Esses servidores fazem parte da Gestão de Desempenho no Estágio 

Probatório – GDEP, e as avaliações previstas para esse grupo não estão contempladas no cálculo do 

índice em tela.  

Ademais, trata-se de um Programa muito recente no Tribunal, tendo em vista que foi 

implementado em 14/07/2014, no qual o ciclo avaliativo de 2014 foi bastante reduzido, e o ciclo de 

2015 teve atraso nos acordos de desempenho e greve de servidores. 

Além disso, o aumento de quase 2% em 2015 pode ser atribuído entre outras coisas, 

ao aumento da campanha publicitária sobre o PGDCOMP, bem como à política de fortalecimento 

da gestão de desempenho por competências.  

Apesar dos resultados apresentados nos dois anos de Programa serem considerados 

positivos, para que seja possível tirar conclusões mais precisas é preciso acompanhar esse indicador 

a médio e longo prazo, pois trata-se de um modelo de gestão de desempenho implantado há apenas 

dois anos e que representa uma mudança organizacional muito grande no Tribunal. 

4) Percentual de Alocação da Força de Trabalho nas Unidades Judiciais 

Esse indicador mede a relação entre os servidores alocados nas unidades judiciais e o 

total da força de trabalho do tribunal, no período apurado. Para esse cálculo são consideradas como 

unidades judiciais: varas, juizados, gabinetes de juízes e desembargadores, secretarias dos órgãos 

julgadores, incluindo as turmas recursais. 

 

 

 

 

 

 

 

2015 2016 2017 2018 2019 2020

Linha de Base 74,2% 74,7% 75,2% 75,7% 76,2%

 Índice de Participação na GDCOMP

Objetivo Estratégico Vinculado (TJDFT): 

Consolidar a política de gestão por competências com foco 

no alinhamento estratégico

Perspectiva (Mapa Estratégico TJDFT)

Fórmula Variáveis

Ar = Avaliações respondidas nas fases obrigatórias

TA = Total de avaliações previstas

Metas
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Figura 10 - Percentual de alocação da força de trabalho nas unidades judiciais 

 
 

De acordo com a meta estabelecida para este indicador, deve haver um crescimento 

de 1% ao ano no percentual de alocação da força de trabalho nas unidades judiciais até 2020, com 

base no valor apurado em 2015 que foi de 48,48%. Desse modo, em 2020 é esperado que esse 

percentual atinja 53,48%, o que implica em uma redução no percentual de servidores alocados nas 

unidades pertencentes à Área Meio de 25% para 20%.  

Contudo, considerando que atualmente a força de trabalho efetiva total do TJDFT é 

de 7105, em números de hoje esse objetivo implicaria na migração de 355 pessoas da área meio 

para as unidades judiciais até 2020, caso nesse ínterim não seja aprovada nenhuma ampliação do 

quantitativo de cargos da Casa.  

Hoje a força de trabalho efetiva na área meio é de 1776, dentre eles 1312 são 

ocupantes de cargos com especialidades como Medicina, Engenharia, Psicologia, Segurança, os 

quais somente podem ser localizados nas áreas Fim-apoio e Meio, sendo que a maioria deles 

somente pode ser localizada na área Meio. 

 Desse modo, a migração de 355 servidores poderá implicar em significativo prejuízo 

para as atividades administrativas e de suporte da área Meio, pois representa a migração de 76,50 % 

dos ocupantes de cargos sem especialidade.  

 

Indicadores da SUGIP 

 

Em outubro de 2012, foi elaborado pela Secretaria de Recursos Humanos o Plano de 

Ações da unidade. Dentre os objetivos estratégicos definidos, sete referiam-se a ações sob a 

responsabilidade da SUGIP. Tais objetivos foram desdobrados em iniciativas e o acompanhamento 

dos resultados alcançados foi calcado nos dez indicadores a seguir:  

1. Índice de reconhecimento e valorização dos servidores e magistrados; 

2. Média das notas das avaliações de desempenho; 

3. Índice de implementação da gestão de desempenho por competências; 

4. Índice de clima organizacional; 

5. Percentual de unidades com a força de trabalho dimensionada; 

Ano 2016 2017 2018 2019 2020

% 49,48% 50,48% 51,48% 52,48% 53,48%

Percentual de Alocação da Força de Trabalho nas Unidades Judiciais

Objetivo Estratégico Vinculado (TJDFT)

Garantir a eficiência dna alocação da força de trabalho nas 

unidades judiciais

Perspectiva (Mapa Estratégico TJDFT)

Aprendizado e crescimento

Metas

VariáveisFórmula

Suj = Servidores em unidades judiciais

TFt = Total da Força de trabalho
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6. Percentual de unidades com a lotação de referência adequada conforme o 

dimensionamento; 

7. Percentual de macroprocessos integrados ao modelo de gestão por competências; 

8. Índice de implantação do Projeto de estudo e intervenção em gestão de pessoas; 

9. Taxa de absenteísmo; 

10. Índice de movimentações por meio do Banco de Talentos. 

O acompanhamento dos dados gerados e a contínua análise da representatividade de 

tais medidas, assim como de outros requisitos, apontaram para a necessidade de aperfeiçoamento 

desses indicadores, bem como da adoção de outras formas de medição.    

Dessa maneira, em 2015, a SUGIP acompanhou o resultado de suas ações por meio 

dos cinco indicadores: 

1. Índice de Adesão à Gestão de Desempenho por Competências; 

2. Percentual de unidades com o quantitativo de servidores lotados igual a lotação 

de referência; 

3. Índice de impacto das seleções internas no TJDFT; 

4. Índice de ocupação de FC\CJ por meio de seleção interna; 

5. Índice de percepção da organização e dos processos de trabalho da SUGIP. 

Os novos indicadores serão apresentados abaixo: 

 

Indicadores de Resultado 

Índice de Adesão à Gestão de Desempenho por Competências 

 

Esse índice tem o objetivo de acompanhar a adesão dos gestores e servidores à 

Gestão de Desempenho por Competências - GDCOMP. Para o cálculo do total de servidores e total 

de gestores da GDCOMP que aderiram ao programa, contabilizam-se apenas aqueles que 

realizaram todas as avaliações que estavam sob sua responsabilidade no período estipulado.  

Por exemplo, se um servidor deve realizar três avaliações, a autoavaliação, a da 

chefia e de um par, ele só será contabilizado se responder todas as três dentro do período formal, 

definido em portaria.  
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Figura 11 - Índice de adesão à gestão de desempenho por competências. 

 
 

No ano de 2014, 61,9% dos servidores que fazem parte da Gestão de Desempenho 

por Competências aderiram ao Programa de Gestão de Desempenho por Competências – 

PGDCOMP. Em 2015, essa adesão foi de 63,4%, ou seja, teve um aumento de quase 2%, o que 

representou um incremento estatisticamente representativo.  

Faz-se importante ressaltar que o PGDCOMP possui regras distintas para os 

servidores que estão em estágio probatório. Esses servidores fazem parte da Gestão de Desempenho 

no Estágio Probatório – GDEP, e não são considerados no cálculo do índice em tela.  

Ademais, trata-se de um Programa muito recente no Tribunal, tendo em vista que foi 

implementado em 14/07/2014, no qual o ciclo avaliativo de 2014 foi bastante reduzido, e o ciclo de 

2015 teve atraso nos acordos de desempenho e greve de servidores. 

Apesar dos resultados apresentados nos dois anos de Programa serem considerados 

positivos, para que seja possível tirar conclusões mais precisas é preciso acompanhar esse indicador 

a médio e longo prazo, pois trata-se de um modelo de gestão de desempenho implantado há apenas 

dois anos e que representa uma mudança organizacional muito grande no Tribunal. 

 

1. Percentual de unidades com o quantitativo de servidores lotados igual a 

lotação de referência 

Esse índice avalia se a alocação da força de trabalho está sendo feita de acordo com o 

dimensionamento realizado, por meio do acompanhamento de quantas unidades possuem o número 

de servidores lotados igual a lotação de referência estabelecida por meio do estudo de 

dimensionamento da força de trabalho. 

É importante salientar que a apuração considera a quantidade de unidades com o 

número de servidores lotados igual à lotação de referência, a cada período, por área de atuação. 

Ano 2015 2016 2017 2018 2019

% - 50% 51% 53% 55%

Objetivo Estratégico Vinculado (TJDFT): 

Consolidar a política de gestão por competências 

alinhada à Estratégia.

Índice de adesão à Gestão de Desempenho por Competências

Perspectiva (Mapa Estratégico TJDFT): 

Aprendizado e Crescimento

Objetivo PE/SUGIP: Fortalecer o Modelo de Gestão de Pessoas por Competências

VariáveisFórmula

TSa = Total  de servidores que aderiram ao programa

TGa = Total de gestores que aderiram ao programa

TS = Total de servidores

TG = Total de gestores

Metas
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Ademais, no caso das unidades das áreas meio e apoio serão consideradas apenas as unidades que 

possuem lotação de referência. 

Figura 12 - Percentual de unidades com o quantitativo de servidores igual à lotação de referência 

 
 

 

Esse índice ficou ao final de 2015 em 44,8%. A meta estabelecida para este índice é 

que haja um aumento da ordem de 1,2% até junho de 2016, de mais 2% até agosto de 2016 e a 

partir daí mais 1% ao mês, totalizando 50% em dezembro de 2016.  

No que tange a este indicador, vale ressaltar que em números de hoje o somatório das 

Lotações de Referência somente nas unidades pertencentes à área Fim totaliza 3924 e o défice 

somente nessa área totaliza 290 vagas.  

Na presente data o TJDFT conta com 48 cargos de Técnico Judiciário e 30 cargos de 

Analista Judiciário aguardando destinação de área e/ou especialidade, assim como 66 cargos vagos 

de Analista Judiciário, Área Judiciária, sem especialidade e 128 cargos vagos de Técnico Judiciário, 

Área Administrativa, sem especialidade, perfazendo um total geral de 272 cargos passíveis de 

provimento e localização na Área Fim.  

Isso implica que considerando a situação atual, sem que haja a previsão de ampliação 

do quantitativo de cargos, não é possível prover o quantitativo de vagas nem mesmo dentro da área 

Fim, menos ainda as vagas pertencentes às Áreas Fim-apoio e Meio. 

Essa constatação leva à necessidade de rever e simplificar os processos de trabalho 

em toda a Casa, mormente nas unidades sem previsão de alocação de força de trabalho adicional, 

pois do contrário, ao se mapear as unidades e dimensionar a força de trabalho necessária corre-se o 

risco de fixar quantitativos ilusórios uma vez que não há condições materiais de provimento das 

vagas, prejudicando o funcionamento das Áreas de Atuação. 

 

2. Índice de impacto das seleções internas no TJDFT 

dez/15 fev/16 abr/16 jun/16 ago/16 out/16 dez/16

42,2% 42,2% 44% 46% 48% 49% 50%

Uaf = Unidades da área fim com quantitativo de servidores lotados igual à lotação 

de referência

Uam = Unidades da área meio com quantitativo de servidores lotados igual à 

lotação de referência

Uaa = Unidades da área apoio com quantitativo de servidores lotados igual à 

lotação de referência

ΣUt = Somatório de todas unidades com lotação de referência das áreas fim, 

meio e fim-apoio

Metas

Fórmula

Percentual de unidades com o quantitativo de servidores lotados igual a lotação de referência

Perspectiva (Mapa Estratégico TJDFT): 

Aprendizado e Crescimento

Objetivo Estratégico Vinculado (TJDFT): 

Garantir eficiência na alocação da força de trabalho

nas unidades judiciais

Objetivo PE/SUGIP: Promover a alocação eficiente de pessoas

Variáveis
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Esse indicador mede a eficácia das seleções internas, considerando a média das notas 

dadas na pesquisa de impacto da seleção interna realizada com gestores e candidatos selecionados. 

Gestores e Servidores respondem à pesquisa três meses após a efetivação da localização ou 

designação/nomeação para FC/CJ em decorrência de conclusão da seleção interna, avaliando cada 

item da pesquisa com notas que variam entre 0 e 5. 

Figura 13 - Índice de impacto das seleções internas do TJDFT 

 
 

 

Analisando os dados acima não verificamos nenhuma tendência, bem como não foi 

possível identificar as razões para o comportamento dos resultados apresentados. Dessa forma, 

deduz-se que o instrumento de pesquisa utilizado precisa ser revisado para que os resultados 

apurados possam ser mais conclusivos.  

3. Índice de ocupação de FC\CJ por meio de seleção interna 

Esse índice tem o objetivo de avaliar a representatividade das seleções internas no 

total de designações para funções comissionadas e cargos em comissão (FC/CJ) do Tribunal. 

Para a mensuração desse indicador é considerado o quantitativo de servidores 

movimentados por processo seletivo para ocupação de FC/CJ, acrescido do quantitativo de 

servidores que foram selecionados, mas que não foram movimentados (casos em que o selecionado 

já fazia parte da unidade solicitante da seleção).  

O cálculo do percentual é feito relacionando esse quantitativo ao total de servidores 

designados para FC/CJ no período. 

 

 

 

 

 

2015 2016 2017 2018 2019 2020

4,8 4,8 4,85 4,85 4,9 4,9

Ig = Notas dadas pelos gestores

Tig = Total da quantidade de gestores respondentes

Is = Notas dadas pelos servidores

Tis = Total da quantidade de servidores respondentes

Metas

Perspectiva (Mapa Estratégico 

TJDFT): 

Aprendizado e crescimento

Objetivo Estratégico Vinculado (TJDFT): 
Garantir eficiência na alocação da força de trabalho nas unid. judiciais;

Consolidar a política de valorização de magistrados e de servidores;

Consolidar a política de gestão por competências alinhada à estratégia.

Índice de impacto das seleções internas no TJDFT

Objetivo PE/SUGIP: Promover a alocação eficiente de pessoas

Fórmula Variáveis
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Figura 14 - Índice de ocupação de FC/CJ por meio de seleção interna 

 
 

Segue abaixo a série histórica da apuração do índice de ocupação de FC\CJ por meio 

de seleção interna: 

Tabela 49 - Série histórica do índice de ocupação de FC/CJ por meio de seleção interna 

 
 

 

Observa-se na tabela acima que há uma redução desse percentual do 1º para o 2º 

semestre em cada ano, com exceção dos anos de 2012 e 2015. O 2º semestre desses dois anos foram 

períodos em que o TJDFT não possuía concurso público vigente para servidores.  

Verifica-se então que, possivelmente, os gestores da Casa utilizam suas funções 

comissionadas como meio para suprir o défice das unidades quando não há concurso público 

vigente.  

Cabe ressaltar que não foi identificada uma razão plausível para a queda de 1%, em 

média, do 1º para o 2º semestre de cada ano. 

 

4. Índice de percepção da organização e dos processos de trabalho da SUGIP 

Esse indicador tem como objetivo medir a favorabilidade dos servidores da 

Subsecretaria de Gestão Integrada de Pessoas – SUGIP - quanto à organização e aos processos de 

trabalho da Subsecretaria, com base nas respostas à Pesquisa de Clima Organizacional, na dimensão 

"Organização e Processos de Trabalho". 

 

dez/15 jun/16 dez/16 jun/17 dez/17 jun/18

2,30% 2,70% 2,70% 2,80% 2,80% 3,00%

Dsi = Quantidade de Servidores Designados para FC-CJ por Seleção 

Interna no período

Dt = Quantidade Total de Designados FC-CJ no período

Metas

 Índice de ocupação de FC\CJ por meio de seleção interna

Objetivo Estratégico Vinculado (TJDFT): 
Garantir eficiência na alocação da força de trabalho nas unid. judiciais;

Consolidar a política de valorização de magistrados e de servidores;

Consolidar a política de gestão por competências alinhada à estratégia.

Perspectiva (Mapa Estratégico 

TJDFT): 

Aprendizado e crescimento

Objetivo PE/SUGIP: Promover a alocação eficiente de pessoas

Fórmula Variáveis

1° semestre 2011 0,2% 2° semestre 2013 1,5%

2° semestre 2011 1,5% 1° semestre 2014 2,6%

1° semestre 2012 2,7% 2° semestre 2014 1,7%

2° semestre 2012 2,6% 1° semestre 2015 2,1%

1° semestre 2013 2,6% 2° semestre 2015 2,7%

Série Histórica
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Figura 15 - Índice de percepção da organização e dos processos de trabalho da SUGIP 

 
 

 

A favorabilidade apurada em 2013 (penúltima Pesquisa de Clima), considerando 

apenas a percepção dos servidores lotados na SUGIP, para a dimensão "Organização e Processos de 

Trabalho" foi de 51,2%. Esse mesmo índice foi de 62,5% na última Pesquisa, realizada em 2015.  

O aumento deste índice, provavelmente, foi resultante de duas ações internas de alto 

impacto para toda a Subsecretaria: a reestruturação de seus serviços ocorrida em 2014 e a 

elaboração do planejamento estratégico da SUGIP ocorrida em 2015. A reestruturação, conforme 

Portaria GPR n. 154/2014, que resultou em extinção e criação de unidades de trabalho, impactando 

diretamente no trabalho dos seus setores e demandando reorganização das rotinas, bem como 

definição de fluxos e prazos acerca das mesmas.  

A elaboração do PE da SUGIP em função de ter adotado uma metodologia 

participativa, ter documentado e comunicado cada etapa do trabalho realizado, pode ter favorecido 

para que todos tivessem melhor percepção da organização e dos processos de trabalho. 

 

Indicadores de Esforço 

Atendendo à demanda de planejar atividades alinhadas à sua recente reestruturação 

(Portaria GPR 154/2014) e ao PE 2015-2020 do TJDFT (Resolução 3/2015), com vistas a promover 

melhorias na governança de pessoas e assegurar que as decisões e as ações relativas à gestão de 

pessoas se coadunem às necessidades do TJDFT, foi realizado, de janeiro a julho de 2015, o 

primeiro planejamento estratégico da SUGIP.  

Desse trabalho resultaram outras medidas de acompanhamento que passarão a ser 

objeto de monitoramento de resultados em Gestão de Pessoas. Esses demais indicadores refletem o 

esforço que será empreendido na implantação/implementação de programas ou projetos com 

previsão até 2020, são eles: 

 

 

Com base nas respostas à Pesquisa de Clima, na dimensão "Organização e Processos de 

Trabalho", serão util izados os seguintes índices:

IF1 - Índice de favorabilidade do quesito 1  - As rotinas de trabalho da minha unidade são 

realizadas de forma eficaz;

IF2 - Índice de favorabilidade do quesito 2 - As rotinas de trabalho da minha unidade 

estão documentadas;

IF3 - Índice de favorabilidade do quesito 3  - Os servidores da minha unidade consideram 

adequado o seu volume de trabalho; 

IF4 - Índice de favorabilidade do quesito 4 - As pessoas da minha unidade consideram 

adequados os prazos para realização de suas atividades.

Metas

2015

55% 65% 80%

2017 2019

Índice de percepção da organização e dos processos de trabalho da SUGIP

Objetivo PE/SUGIP: Estruturar os Macroprocessos da SUGIP

Fórmula Variáveis

Perspectiva (Mapa Estratégico TJDFT): 

 Processos Internos

Objetivo Estratégico Vinculado (TJDFT): 

Agilizar a tramitação dos processos judiciais e administrativos

Consolidar e aprimorar a governança do TJDFT.
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Figura 16 - Índice de implantação do Programa de Gestão da Mudança 

 
 

Figura 17 - Índice de implantação do Plano de Comunicação da SUGIP 

 
 

Figura 18 - Índice de implantação do Programa de Valorização 

 
 

 

mai/16 jun/14 set/16 dez/16

40% 61% 83% 100%

Índice de implantação do Programa de Gestão da Mudança

Objetivo Estratégico Vinculado (TJDFT): 

Consolidar e aprimorar a governança do TJDFT

Perspectiva (Mapa Estratégico TJDFT): 

Processos internos

Mês

%

Metas

Objetivo PE/SUGIP: Gerir as mudanças organizacionais no que diz respeito à Gestão de Pessoas

Fórmula Variáveis

Fi= percentual de conclusão da fase i , i = 1, 2, ..., n

Pi = peso da fase i.

N = quantidade de fases.

     
 
   X 100

mar/16 jun/16 set/16 dez/16

30,0% 37,5% 45,0% 52,5%

Fi= percentual de conclusão da fase i , i = 1, 2, ..., n

Pi = peso da fase i.

N = quantidade de fases.

Metas

Mês

%

Índice de implantação do Plano de Comunicação da SUGIP

Objetivo Estratégico Vinculado (TJDFT): 

Aprimorar a comunicação interna e externa.

Perspectiva (Mapa Estratégico TJDFT): 

Processos internos

Objetivo PE/SUGIP:  Aprimorar a comunicação interna e externa da SUGIP

Fórmula Variáveis

     
 
   X 100

mar/16 jun/16 set/16 dez/16

20,0% 43,3% 66,7% 90,0%

Fi= percentual de conclusão da fase i , i = 1, 2, ..., n

Pi = peso da fase i.

N = quantidade de fases.

Metas

Mês

%

Índice de implementação do Programa de Valorização

Objetivo Estratégico Vinculado (TJDFT): 

Consolidar a política de valorização dos 

magistrados e dos servidores.

Perspectiva (Mapa Estratégico TJDFT): 

Aprendizado e Crescimento

Objetivo PE/SUGIP: Promover a valorização e o desenvolvimento de pessoas

Fórmula Variáveis

     
 
   X 100
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Figura 19 - Índice de implementação do Projeto de Inclusão 

 
 

Estão sendo elaborados projetos que permitirão o acompanhamento da execução 

dessas ações e também o cálculo dos índices citados. No entanto, a mensuração de todos esses 

indicadores está prevista para ser iniciada em março de 2015. Por essa razão não é possível 

apresentar resultados para nenhum deles nesse momento.  

Dessa forma, espera-se, a partir da definição desse conjunto de indicadores, construir 

um verdadeiro instrumento de gestão que embase a análise crítica dos resultados obtidos, o 

acompanhamento do alcance de metas, a identificação de avanços, a viabilização de correções e a 

promoção contínua de melhorias. 

 

6.1.2. Demonstrativo das Despesas com Pessoal 

 

A Lei nº 12.774, de 28 de dezembro de 2012, alterou a Lei nº 11.416, de 15 de 

dezembro de 2006, que dispõe sobre as Carreiras dos Servidores do Poder Judiciário da União, para 

reajustar a Gratificação Judiciária (GAJ), que passará dos atuais 50% sobre o vencimento básico 

para 62% em 2013, 75,2% em 2014 e 90% em 2015.  

A Lei 12.771/2012 havia fixado em 15% o aumento dos subsídios dos ministros do 

Supremo Tribunal Federal – STF, divididos em três anos. O subsídio dos ministros do STF será de 

R$ 28.059,29, em 2013, 29.462,25 a partir de 1º de janeiro de 2014 e chegaria a R$ 30.935,36 no 

início de 2015. No entanto, após tratativas que envolveram os três poderes, a Lei nº 13.091/2015, 

que reajusta para R$ 33.763,00 o subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, a 

partir de 1ª de janeiro de 2015. 

Desta forma, a fixação do novo valor terá reflexos nos subsídios de toda a 

magistratura brasileira, a partir de 2015. 

 

mai/16 jun/14 set/16 dez/16

30% 35% 41% 46%

Fi= percentual de conclusão da fase i , i = 1, 2, ..., n

Pi = peso da fase i.

N = quantidade de fases.

Metas

Mês

%

 Índice de implementação do Projeto de Inclusão no que diz respeito à Gestão de Pessoas

Objetivo PE/SUGIP: Fortalecer a inclusão de servidores e estagiários nas questões relacionadas à gestão 

de pessoas

Fórmula Variáveis

Objetivo Estratégico Vinculado (TJDFT): 
Consolidar a política de valorização de magistrados e dos servidores

Garantir a eficiência na alocação da força de trabalho nas unidades 

judiciais.

Perspectiva (Mapa Estratégico 

TJDFT): 

Aprendizado e Crescimento

     
 
   X 100
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Tabela 50 - Despesas com Pessoal 

 
 

 



Relatório de Gestão 2015 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

224 

 

6.1.3. Gestão de Riscos relacionados ao Pessoal 

 

As informações desse subitem foram atendidas no item estrutura de pessoal da 

unidade que discorreu sobre os indicadores e fez a abordagem do impacto dos riscos na Gestão de 

Pessoas.  
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6.1.4. Contratações de Pessoal de Apoio e Estagiários 

6.1.4.1. Contratação de Pessoal de Apoio 

Tabela 51 - Contratos de prestação de serviços não abrangidos pelo plano de cargos da unidade - TJDFT 

Unidade Contratante 

Nome: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

UG/Gestão: 100001/00001 

Informações sobre os Contratos 

Ano do 

Contrato 
Objeto 

Empresa Contratada 

(CNPJ) 

Período Contratual de 

Execução das Atividades 

Contratadas 

Nível de escolaridade 

mínimo exigido dos 

trabalhadores 

contratados 

Sit. 

Início Fim 

2013 

Prestação de Serviços continuados de apoio 

administrativo inerentes às atividades de copa e 

cozinha com aporte de profissionais da área de 

maitre, garçom, copeira, salgadeira, auxiliares, 

supervisor e encarregados. 

Dinâmica Administração, serviços e 

obras Ltda. 

00.332.833/0008-26 

18/06/2013 17/06/2016 Ensino Fundamental A 

2015 

Prestação de serviços continuados de limpeza e 

conservação, com fornecimento de equipamentos, 

utensílios e materiais, nos prédios do contratante, 

com aporte de profissionais das áreas de encarregado 

geral, encarregado de limpeza, supervisor e servente.  

Dinâmica Administração, serviços e 

obras Ltda 

00.332.833/0008-26 

19/05/2015 18/05/2016 Ensino Fundamental A 

2015 

Prestação de serviços continuados de Apoio 

Operacional e Administrativo para atendimento das 

demandas da Secretaria de Administração Predial do 

contratante, com aporte de profissionais da área de 

encarregado geral, supervisor, mensageiro, atendente, 

persianista, auxiliar de encarregado, auxiliar de 

serviços gerais e costureira. 

G&E Serviços Terceirizados Ltda 

08.744.139/0001-51 
18/08/2015 17/08/2016 Ensino Fundamental A 

2011 

Prestação de serviços continuados de limpeza e 

manutenção do espelho d’água e jardins aquáticos do 

Edifício Palácio da Justiça do Contratante. 

W&E Serviços Técnicos Ltda – 

EPP 

05.283.260/0001-35 

29/12/2011 29/12/2016 Ensino Fundamental A 

2013 
Prestação de serviços de manutenção de sistema de ar 

condicionado central 

Poli Engenharia Ltda - 

00.700.518/0001-38 
26/12/2015 26/09/2016 Ensino Médio A 

2013 Serviço continuado de manutenção predial Renovar Engenharia Ltda. - 10/07/2015 09/07/2016 Ensino Fundamental, A 
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07.474.287/001-30 Médio e Superior 

2015 
Apoio operacional e administrativo (almoxarife e 

carregador) 

Service Amazon Ltda 

13.271.415/0001-41 
25/09/2015 30/09/2016 

Nível fundamental – 

carregadores 

Ensino médio –

almoxarifes 

A 

2011 Prestação de serviços gráficos 
Gráfica e Editora Ideal Ltda 

00.433.623/0002-39 
17/05/2011 19/05/2016   

2011 
Prestação de serviços de transporte de pessoal e de 

cargas 

Ipanema Emp Serviços Gerais e 

Transportes Ltda 

00.588.541/0001-82 

11/04/2011 04/05/2016   

2012 
Prestação de serviços de vigilância armada nos 

prédios do TJDFT 

Multserv Segurança e Vigilância 

Patrimonial Ltda 

04.68.94450001-81 

28/09/2012 03/10/2016   

2013 

Serviços continuados de apoio administrativo na área 

de auditoria médico-hospitalar e correlatos, bem 

como de assessoramento técnico ao Programa PRÓ-

SAÚDE 

Audicare Consultoria Auditoria e 

Gestão em Saúde Ltda 

05.285.983/0001-73 

10/04/2013 12/04/2016   

2015 Prestação de serviços de operador de fotocopiadora 
Nova Planalto Serv Gerais Ltda 

08.878.823/0001-26 
05/02/2015 09/02/2017   

2014 

Prestação de serviços continuados de atendimento 

telefônico e o fornecimento de insumos necessários e 

adequados à execução dos serviços, nas dependências 

do TJDFT 

PVRN Com e Serviços de 

Informática Ltda 

11.126.675/0001-06 

29/12/2014 01/07/2016   

2014 

Prestação de serviço de apoio operacional às 

atividades do PROAMI, com aporte de profissionais 

especializados nas áreas de Professor de Educação 

Infantil, Auxiliar de Educação Infantil, Encarregado 

Geral, Recepcionista, Cozinheiro, Ajudante de 

Cozinha e Servente, bem como fornecimento dos 

insumos de limpeza. 

Brasfort Adm e Serviços Ltda 

36.770.857/0001-38 
10/03/2014 10/03/2016 

- Ensino fundamental 

completo (para os 

cargos de Ajudante de 

Cozinha e Servente) 

- Ensino médio 

completo (para os 

cargos de Cozinheiro, 

Encarregado Geral, 

Recepcionista, Auxiliar 

de Educação Infantil) 

- Habilitação em curso 

normal de nível médio, 

curso normal superior 

e/ou graduação no curso 

Contrato 

prorrogado 

pelo Termo 

Aditivo nº 

04 em 

10/03/16 
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de Pedagogia (para o 

cargo de Professor) 

2014 
Prestação de serviços continuados de apoio 

odontológico 

People RH & Serviços 

Terceirizados Eireli 

11.980.040/0001-69 

21/08/2014 21/05/2016 2º grau completo A 

2015 
Prestação de serviços de frentista, borracheiro, 

lavador de autos e encarregado de manutenções 

ASC Serviços Profissionais Ltda 

02.961.711/0001-58 
24/03/2015 23/03/2016 

Escolaridade mínima 

exigida para frentistas, 

borracheiros e lavadores 

de auto: 1º grau 

 

Escolaridade mínima 

exigida para 

encarregado de 

manutenções:  ensino 

médio 

A 

2014 

Contrato emergencial de prestação de serviços nº 

226/2014 de postos de trabalhos especializados na 

oficina mecânica do SERMAV 

Paulista Serviços e Transportes 

Ltda 

04.240.842/0001-18 

01/12/2014 29/05/2015 

Não há exigência 

mínima de escolaridade 

para os profissionais. 

Encarregado de Turma 

mínimo 2º grau. 

E 

2011 

Contrato emergencial de prestação de serviços nº 

226/2014 de postos de trabalhos especializados na 

oficina mecânica do SERMAV 

Ipanema Emp Serviços Gerais e 

Transportes Ltda 

00.588.541/0001-82 

 

04/05/2015 05/05/2016 

Neste contrato não 

consta exigência de 

escolaridade para os 214 

postos de trabalho de 

motorista. Consta 

exigência de 

escolaridade, grau 

mínimo de Ensino 

Médio, para os 02 

postos de trabalho de 

Supervisores. 

P 
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Tabela 52 - Contratos de prestação de serviços não abrangidos pelo plano de cargos da unidade - VIJ 

Unidade Contratante 

Nome: Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal 

UG/Gestão: 100009/00001 

Informações sobre os Contratos 

Ano do 

Contrato 
Objeto 

Empresa Contratada 

(CNPJ) 

Período Contratual de 

Execução das Atividades 

Contratadas 

Nível de escolaridade 

mínimo exigido dos 

trabalhadores contratados 

Sit. 

Início Fim 

2013 Prestação de Serviço de apoio administrativo 

3R Locação de Veículos e Turismo 

Eireli 

10.660.342/0001-91 

17/12/2013 16/12/2016 Fundamental P 

2010 Limpeza e Conservação 

Fortaleza Serviços Empresariais 

Ltda 

38.054.508/0001-45 

02/05/2011 02/05/2016 Fundamental P 

2012 Manutenção de Bens Imóveis 
Apecê Serviços Gerais Ltda 

00.087.163/0001-53 
10/01/2012 10/01/2016 Fundamental P 

2014 Vigilância Ostensiva 
Sefix Empresa de Segurança Ltda 

13.277.344/0001-94 
21/10/2014 20/10/2016 Médio P 
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6.1.4.2.  Contratação de Estagiários 

 

Processo Seletivo 

O Programa de Estágio Supervisionado do TJDFT tem por objetivo proporcionar a 

complementação das atividades de ensino-aprendizagem, constituindo-se em instrumento de 

integração entre a instituição de ensino e a organização pública. Está regulamentado pela Portaria 

GPR 931, de 13 de julho de 2012. Contempla estágio de ensino superior, ensino técnico e ensino 

médio. 

Os programas de estágio do TJDFT devem propiciar ao estudante o aprendizado de 

competências próprias da atividade profissional e a contextualização curricular, com o objetivo de 

educá-lo para a vida cidadã e para o trabalho. 

Para ingressar no estágio de ensino superior ou de ensino técnico, o estudante deverá 

estar matriculado no semestre estipulado no edital. E para ingressar no estágio de ensino médio, o 

estudante deverá estar cursando, no mínimo, o 1º ano e ter idade mínima de 16 anos. 

As condições para a realização do estágio são estabelecidas em contrato entre o 

TJDFT e o agente de integração. Agente de integração é a organização mediadora entre o TJDFT, a 

instituição de ensino e o estudante no processo de aperfeiçoamento do instituto do estágio. O Centro 

de Integração Empresa Escola – CIEE é, desde maio de 2012, o agente de integração do TJDFT. 

O Processo Seletivo de Estagiários de 2014, realizado por meio de concurso público, 

teve validade até 25 de agosto de 2015. Até esta data estavam sendo convocados estudantes desse 

processo para as oportunidades de estágio. 

Para suprir futuras demandas de contratações de estagiários, em 2015 foi organizado 

o 7º Processo Seletivo de Estagiários. As inscrições ocorreram de 24/06/2015 a 07/07/2015 e as 

provas aplicadas em 26/07/2015. As contratações iniciaram em 01/09/2015 e o processo tem 

validade de um ano, podendo ser prorrogado por igual período.  

Nesse processo, puderam se inscrever os estudantes de ensino superior dos cursos de 

administração, arquitetura, arquivologia, biblioteconomia, ciências contábeis, comunicação social – 

jornalismo e publicidade e propaganda, direito, desenho industrial, educação física, engenharias 

civil, elétrica e mecânica, estatística, informática, odontologia, pedagogia, psicologia e serviço 

social se inscreveram também estudantes de ensino técnico em saúde bucal e estudantes de ensino 

médio. 
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Tabela 53 – Processo Seletivo dos Estagiários 

 
Fonte: SERH 

 

Além dos resultados quantitativos da participação no processo seletivo dos 

estagiários, a reserva de vaga para o estudante com deficiência vem ao encontro da Política de 

Inclusão adotada no TJDFT e reforça o alinhamento das políticas de Gestão de Pessoas com a 

política Institucional. 

Em 2015, o edital do Processo Seletivo de Estagiários trouxe algumas inovações. A 

principal alteração refere-se a unificação da lista de participantes, sem escolha de circunscrição para 

estágio. Outra alteração foi a inclusão do curso Ensino Técnico em Saúde Bucal. 

Em 2015, houve acréscimo de 168 vagas de estágio de ensino superior. Atualmente o 

TJDFT conta com 2425 vagas de estágio autorizadas, sendo 860 de ensino médio, 30 de ensino 

técnico, 1435 de ensino superior e 100 de Estágio Obrigatório. Das vagas de ensino médio, 30 são 

destinadas ao Programa Rede Solidária Anjos do Amanhã, sob a responsabilidade da 1ª Vara de 

Infância e da Juventude.  

 

 

 

CURSO INSCRITOS PRESENTES APROVADOS

ADMINISTRAÇÃO 601 274 273

ARQUITETURA 248 126 126

ARQUIVOLOGIA 15 7 7

BIBLIOTECONOMIA 29 15 15

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 359 173 173

COMUNICAÇÃO SOCIAL- JORNALISMO 72 34 34

COMUNICAÇÃO SOCIAL-PUBLICIDADE 108 44 42

DESENHO INDUSTRIAL 7 2 2

DIREITO 4580 2458 2450

EDUCAÇÃO FÍSICA 175 95 95

ENGENHARIA CIVIL 333 159 159

ENGENHARIA ELETRICA 52 22 22

ENGENHARIA MECÂNICA 18 11 11

ENSINO MÉDIO 3436 1842 1842

ESTATÍSTICA 18 10 10

INFORMÁTICA 371 189 188

ODONTOLOGIA 58 37 37

PEDAGOGIA 342 180 178

PSICOLOGIA 292 177 177

SERVIÇO SOCIAL 246 153 153

TÉCNICO SAÚDE BUCAL 38 22 22

TOTAL 11398 6030 6016
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Gráfico 37 - Vagas Autorizadas em Dez/2015 

 

A distribuição por nível de escolaridade, em 31 de dezembro 2015, das vagas de 

estágio autorizadas apresenta-se conforme gráfico a seguir. 

Gráfico 38 - Vagas de Estágio Distribuídos por Escolaridade 

 
Fonte: SERH  
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Fonte: SERH 

 

 

Observa-se pelos gráficos a seguir, uma elevação das contratações de estagiários de 

nível médio no mês de janeiro. Isso ocorre devido às rescisões em razão de conclusão do curso. 

Gráfico 39 - Contratação de Estagiários 

 
 

 

 

 

A demanda por estagiários de nível superior, principalmente do curso de Direito, 

conforme quadro abaixo é consequência da atividade judiciária exercida pelo Tribunal.  

 

 

 

 

Ensino 

Superior

Ensino 

Médio
Total

Janeiro 89 361 450

Fevereiro 94 26 120

Março 107 49 156

Abril 53 36 89

Maio 83 21 104

Junho 72 33 105

Julho 63 36 99

Agosto 64 19 83

Setembro 54 22 76

Outubro 81 30 111

Novembro 50 14 64

Dezembro 41 20 61

TOTAL 851 667 1518
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Tabela 54 - Detalhamento das contratações de ensino superior 

 
 

Em relação ao número de estagiários dos demais cursos de nível superior, os cursos 

de Administração e Informática são os mais demandados pela Área Meio, enquanto Psicologia é o 

curso que prevalece entre as unidades da Área Fim-apoio.  

Desligamento 

Os estagiários podem ser desligados do Tribunal por motivos diversos, conforme 

artigo 56 da Portaria GPR 931 de 2012, tais como: conclusão do período fixado para o estágio; 

reprovação no ano letivo, se estagiário de ensino médio; abandono; a pedido do estagiário, e outros.  

Constam a seguir os gráficos com o número de estagiários desligados em 2015 por 

nível de escolaridade. 

Gráfico 40 - Desligamentos de Estagiários de Nível Médio - 2014/2015 

 
Fonte: SERH 

 

Direito 748

Informática 27

Administração 18

Psicologia 17

Educação Física 8

Arquitetura e Urbanismo 6

Serviço Social 6

Odontologia 5

Engenharia Civil 4

Ciências Contábeis 3

Engenharia Mecânica 3

Pedagogia 3

Comunicação Social 1

Engenharia Elétrica 1

Biblioteconomia 1

Detalhamento das contratações de ensino superior
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Podemos perceber que nos meses de janeiro a novembro há um maior número de 

rescisões de contratos de estudantes de ensino superior. Entretanto, no mês de dezembro o número 

de rescisões de ensino médio aumenta consideravelmente – em torno de vinte vezes – 

principalmente pela conclusão do terceiro ano. 

Os motivos do desligamento de estagiários mais comuns são: à pedido do estagiário e 

término do contrato. Enquanto os estagiários de ensino médio se desligam principalmente com o 

término do contrato em dezembro, os estagiários de nível superior se desligam durante o ano à 

pedido. Além disso, muitos estagiários de nível superior pedem a rescisão contratual para ingressar 

em estágios em outros órgãos ou empresas. 

Tabela 55 – Motivos de Desligamento 

 
 

 

Tabela 56 – Composição do Quadro de Estagiários – UG 100001 

Nível de 

escolaridade 

Quantitativo de contratos de estágio vigentes Despesa no 

exercício 

(em R$ 1,00) 
1º 

Trimestre 

2º 

Trimestre 

3º 

Trimestre 

4º 

Trimestre 

1.      Nível superior 1.092 1.154 1.111 1.169 
 

1.1    Área Fim 1.011 1.071 1.030 1.080 
 

1.2    Área Meio 81 83 81 89 
 

2.      Nível Médio 617 665 677 695 
 

2.1    Área Fim 480 529 537 549 
 

2.2    Área Meio 137 136 140 146 
 

3.      Total (1+2) 1.709 1.819 1.788 1.864 19.518.971,00 

Fonte: SERH/SERESU           

 

Em 2015 a VIJ mantinha 20 estagiários de nível médio e 14 de nível superior. 

Tabela 57 – Composição do Quadro de Estagiários – UG 100009 

Nível de 

escolaridade 

Quantitativo de contratos de estágio vigentes Despesa no 

exercício 

(em R$ 1,00) 
1º 

Trimestre 

2º 

Trimestre 

3º 

Trimestre 

4º 

Trimestre 

1.      Nível superior 14 14 14 14 

 

1.1    Área Fim 13 13 13 13 

1.2    Área Meio 01 01 01 01 

2.      Nível Médio 20 20 20 20 

2.1    Área Fim 16 16 16 16 

2.2    Área Meio 04 04 04 04 

3.      Total (1+2) 34 34 34 34 298.006,03 
Fonte: VIJ 

           

Motivos de Desligamento
Nível 

Médio

Nível 

Superior

Iniciativa do Estudante 126 381

Término do Contrato 448 312

Iniciativa do Tribunal 20 12

Situação Escolar Irregular 12 17

Outros 32 23
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6.2. Gestão do Patrimônio e Infraestrutura 

 

6.2.1. Gestão da Frota de Veículos 

 

 

A frota de veículos oficiais do TJDFT está sob a supervisão da Subsecretaria de 

Veículos e Transportes – SUTRA que, auxiliada pelos Núcleos de Segurança e Transporte – NST 

de cada fórum, é a responsável pelo gerenciamento das rotinas de serviço e manutenção dos 

veículos de representação, de transporte institucional e de serviços, para atendimento às demandas 

internas e externas deste Tribunal. 

O Conselho Nacional de Justiça - CNJ editou a Resolução N. 83, de 10 de junho de 

2009, para uniformizar, no âmbito do Poder Judiciário da União, as situações quanto à aquisição, à 

locação e ao uso de veículos, inclusive quanto à regulamentação editada pelos tribunais. 

Com base nesse direcionamento, o TJDFT publicou a Portaria Conjunta N. 41, de 30 

de junho de 2009, objetivando o cumprimento das determinações daquela resolução, relativamente 

no tocante à aquisição, ao uso e ao controle de veículos oficiais.  

Em 2011, o TJDFT publicou a Portaria Conjunta N. 27, de 15 de junho de 2011, que 

aperfeiçoou as regras sobre a utilização dos veículos oficiais pelos magistrados e servidores desta 

Corte de Justiça.  

A Portaria dá atribuições aos NST de cada fórum para gerenciar e controlar as rotinas 

de transporte, em especial no cumprimento do ponto eletrônico dos motoristas terceirizados, 

conforme as determinações do CNJ.  

As atividades desenvolvidas pela SUTRA auxiliam no cumprimento de alguns 

objetivos definidos no Plano Estratégico do TJDFT 2012/2016, dos quais citam-se: agilizar os 

trâmites judiciais e administrativos; fortalecer a política de valorização de magistrados e servidores 

e proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e judiciais. 

Os serviços prestados pela frota do TJDFT provêem com celeridade e eficácia o 

alcance da prestação jurisdicional à população, uma vez que todos os serviços que dependem de 

transportes para a sua realização são procedidos de maneira rápida e eficiente, fato que contribui 

sobremaneira para a agilidade na resolução dos conflitos apresentados pela população e a sua 

consequente pacificação social, destacando-se a entrega e o recebimento de documentos e autos 

processuais entre fóruns e unidades administrativas distantes fisicamente e o deslocamento ágil de 

magistrados e servidores. 

Em síntese, as atividades realizadas pelos veículos oficiais do TJDFT estão 

distribuídas da seguinte forma:  

a) 37 (trinta e sete) ônibus e vans para o transporte de servidores.  

b) 17 (dezessete) ambulâncias utilizadas em atendimentos emergenciais nos Fóruns e 

na sede do TJDFT. 
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c) 08 (oito) caminhões para o atendimento de transportes de cargas. 

d)  21 (vinte e um) veículos fechados para transportes de cargas e malotes do 

almoxarifado central até os fóruns das cidades satélites. 

e) 10 (dez) veículos modelo VAN transformados em gabinetes para atendimentos à 

Justiça Volante.  

f) 64 (sessenta e quatro) veículos para atendimentos rotineiros, utilizados nos 

transportes de passageiros e de pequenos volumes. 

g) 264 (duzentos e sessenta e quatro) veículos modelo Sedan para atendimentos de 

jurisdicionados de Primeira e Segunda Estância (dos quais 51 encontram-se relacionados para o 

desfazimento e 06 são de representação). 

h) 01 (um) ônibus adaptado para redução a termo de demandas de jurisdicionados, 

atendidos por meio da Justiça Itinerante.  

i) 01 (um) veículo adaptado para o Núcleo de Inclusão Social, para atendimento a 

servidores com necessidades especiais (cadeirante).     

j) 20 (vinte) veículos destinados aos Oficiais de Justiça para atendimentos na Zona 

Rural do DF. 

A frota do TJDFT é composta por 449 (quatrocentos e quarenta e nove) veículos, 

sendo 06 (seis) veículos de representação, 264 (duzentos e sessenta e quatro) veículos institucionais, 

179 (cento e setenta e nove) veículos de serviço.  

Os veículos de representação são destinados ao uso exclusivo da direção do TJDFT, 

respeitadas as previsões contidas na Resolução CNJ nº 83, de 10 de junho de 2009.  

Os veículos de transporte institucional são destinados ao uso exclusivo de 

Desembargadores e, para Juízes, de uso exclusivo ou compartilhado.  

Aos magistrados lotados nos fóruns localizados em Brasília não é destinado 

transporte institucional regular entre residência e local de trabalho, com exceção dos casos em que 

tal condição é necessária para resguardar a segurança dos magistrados. 

Os veículos de serviço são destinados ao transporte de materiais e de pessoas em 

decorrência das atividades judiciárias, de acordo com o previsto na Portaria Conjunta TJDFT N. 

41/2009 e na Resolução CNJ N. 83/2009.  

A respeito da média anual de quilômetros rodados por grupos de veículos, cumpre 

ressaltar que a SUTRA desde 2015 dispõe de um software de gerenciamento capaz de controlar 

aspectos relacionados à frota do TJDFT, trata-se do QlikView.  Para o registro dessa 

quilometragem, existe um controle realizado por meio do sistema SITRA. 

Dessa forma, para atender a este quesito, o SERTRA realizou o levantamento da 

média chegando aos seguintes dados: 8.042,41 km percorridos por veículos de serviço, 12.972,88 

km percorridos por veículos institucionais, 11.464,55 km percorridos por veículos de representação 

e 10.993,13 km percorridos por veículos oficiais. 
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Para os 449 veículos considerados para o exercício de 2015, a idade média da frota, 

classificada por grupo, é de: 8,72 anos para os veículos de serviço; 5,86 anos para os veículos 

institucionais e de 6,33 anos para os 06 (seis) veículos de representação. Assim, a idade média geral 

da frota é de 7,01 anos.  

Em atendimento à Resolução n.º 83, do CNJ, o TJDFT publica no seu sítio eletrônico 

(www.tjdft.jus.br), por meio do link Transparência e Licitações, a lista atualizada de todos os 

veículos oficiais que compõem a frota deste Tribunal, salientando-se que a maior parte foi adquirida 

por meio de pregão eletrônico, com exigência de menor preço e menor emissão de poluentes, bem 

como de adaptação aos portadores de necessidades especiais. 

O TJDFT dispõe, ainda, de um posto próprio, construído dentro das normas de 

proteção ao meio ambiente, destacando-se o reuso de águas na lavagem dos carros, objetivando o 

abastecimento dos automóveis com a aquisição de combustível diretamente junto às distribuidoras, 

trazendo economia substancial para os cofres públicos. 

Os estudos para renovação da frota, quando necessários, ocorrem mediante aferição 

da economicidade, baseado na análise do tempo de uso e nas despesas com manutenção. Devido à 

idade superior a 05 anos, o que pode comprometer a estabilidade e segurança dos veículos em 

relação à sua destinação diária de demanda, foi realizado um estudo comparativo acerca das formas 

da “prestação dos serviços” de transportes, seja mediante frota própria, terceirizada, alugada ou rota 

tarifada (taxi), cuja conclusão encontra-se no Memorando 006/2015 da SUTRA, o qual está para 

pesquisa de preços para a aquisição de novos veículos. Destaca-se que o mesmo estudo serviu de 

anexo ao estudo de viabilidade para atender à nova contratação de motorista (PA 23.462/15). 

A Administração do TJDFT formalizou Processo Administrativo para doação e/ou 

alienação onde estão relacionados 38 (trinta e oito) veículos para desfazimento, haja vista a 

antieconomicidade decorrente do uso prolongado, do desgaste prematuro e da manutenção onerosa, 

o leilão ocorreu em 24 de fevereiro de 2015 e arrecadou R$ 381 mil reais. 

O TJDFT adquire os veículos em razão de ter uma estrutura própria para 

manutenção, abastecimento, lavagem e lubrificação. No exercício de 2015 foram adquiridos 54 

veículos (04 Vans de cargas e 50 veículos institucionais). 

No que tange as estruturas de controles internos das unidades vinculadas à 

Subsecretaria de Veículos e Transportes, atualmente os serviços desempenhados pelo SERMAV são 

realizados mediante abertura de Ordens de Serviços Automotivos, na qual há a narração dos 

problemas apresentados no veículo, com averiguação e diagnóstico do defeito por servidores 

habilitados do SERMAV.  

Em seguida, utiliza-se o sistema informatizado contratado e disponibilizado pela 

Ticket Car, contrato 207/2015, para os serviços de manutenções dos veículos, em que são coletados 

no mínimo 03 (três) orçamentos, sendo aprovado o de menor preço, dentre as oficinas credenciadas 

que foram consultadas. Quando das conclusões dos reparos os veículos pelas oficinas credenciadas, 

os mesmos são recebidos no SERMAV, onde passam novamente por uma conferência minuciosa, 

em que são checadas todas as peças aplicadas e se as mesmas possuem qualidade, durabilidade e 

eficiência que se espera e sejam compatíveis com os dos fabricantes dos veículos automotores.  

  Este controle de qualidade visa aperfeiçoar os custos variáveis, em busca da 

economicidade para a Administração Pública, bem como certificar que os veículos oficiais 

reparados estão aptos e de forma segura aos atendimentos de transportes para todo o TJDFT.  Todas 

http://www.tjdft.jus.br/trib/licit/licit1.asp
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estas tarefas são executas diariamente e supervisionadas por servidores do quadro efetivo lotados no 

SERMAV.  

Ressalta-se também que os servidores do SERMAV também executam as seguintes 

tarefas: a) administração, gerenciamento e controle dos pagamentos de notas fiscais advindas dos 

contratos em vigor para a unidade administrativa em questão; b) gerenciamento dos custos fixos e 

variáveis dos gastos com manutenções de veículos oficiais, podendo utilizar-se do sistema 

informatizado celebrado com a Ticket Car, Contrato 207/2015, o qual é capaz de emitir relatórios 

quando necessário. 

O SERTRA possui o Sistema de Transporte (SITRA) o qual permite controlar os 

agendamentos de veículos com informações de horários e locais de embarque e desembarque, 

quantidade de passageiros, nome do servidor, este agendamento é feito por meio da intranet do 

TJDFT e possibilita a realização do compartilhamento de veículo por passageiros de agendamentos 

diferentes visando uma prestação de serviço econômica, reduzindo da quantidade de recursos 

despendidos no atendimento aos agendamentos realizados, sobretudo, motoristas e combustível.  

O SERLAV, por sua vez, mantém controle de combustível por fichas diárias de 

abastecimento, pelo sistema SITRA e por meio do software de Business Inteligence (BI) Qlikview; 

quanto aos serviços de lavagem, lubrificação, troca e manutenção de pneus, todos os procedimentos 

são registrados nos softwares Excel e Word de forma manual, ressaltando-se que toda a 

contabilidade do SERLAV é fiscalizada pela SEOF/SUCON. 

Custos associados à manutenção da frota 

a) SUTRA 

À SUTRA compete  coordenar, orientar e controlar o uso da frota de veículos do 

Tribunal bem como a prestação de serviços de transportes, além de definir e controlar as atividades 

de abastecimento, lavagem, lubrificação e manutenção de veículos; entre outros.  

No exercício de 2015 a Subsecretaria de Veículos e Transportes executou despesas 

relativas à Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte de pessoal e 

cargas; à Aquisição de 4 veículos Boxer e à Aquisição de 50 veículos  que totalizaram R$ 

17.546.228,65 (Dezessete milhões, quinhentos e quarenta e seis mil, duzentos e vinte e oito reais e 

sessenta e cinco centavos) 

b) SERLAV 

Cabe ao Serviço de Abastecimento, Lavagem e Lubrificação de Veículos - SERLAV 

realizar e controlar os serviços de abastecimento, lavagem e lubrificação, bem como gerenciar todo 

o estoque dos materiais relacionados a esses procedimentos, dentre outras responsabilidades 

atinentes à manutenção dos veículos que compõem a frota do TJDFT.  

Na planilha abaixo, as despesas do SERLAV envolvendo gastos com Álcool; Diesel; 

Gasolina; Pneus; Lubrificantes; Extintor; Limpeza de tanque de combustíveis; Material de limpeza 

automotiva; Manutenção de estação de monitoramento de combustíveis; Recolhimento, transporte e 

destinação de resíduos; Manutenção de Equipamentos e Contrato de prestação de serviço de 

lavadores, frentistas, borracheiro e supervisor totalizou o valor de R$ 2.698.628,05 (dois milhões, 

seiscentos e noventa e oito mil, seiscentos e vinte e oito reais e cinco centavos). 
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Tabela 58 - Despesas do SERLAV 

 
 

 

c) SERMAV 

Cabe ao Serviço de Manutenção de Veículos - SERMAV realizar a manutenção 

preventiva e corretiva dos veículos oficiais, incluindo a troca diária dos tacógrafos e a substituição 

dos extintores, bem como outras responsabilidades atinentes à preservação e à conservação dos 

automóveis.   

As despesas no valor de R$ 1.601.005,81 (um milhão, seiscentos e um mil, cinco 

reais e oitenta e um centavos) foram executadas em 2015 para atender os contratos de peças e 

serviços de manutenção. 

 

d) SERTRA 

 

As taxas e seguro obrigatório, bem como outras despesas afins representaram o 

montante de R$ 87.496,01 (oitenta e sete mil, quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e um 

centavo) no ano de 2015. 
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6.2.2. Gestão do Patrimônio Imobiliário 

 

Estrutura de controle e de gestão do patrimônio existente no âmbito da UPC: 

A unidade administrativa responsável pela gestão dos bens imóveis do Tribunal de 

Justiça até o ano de 2013 era o Serviço de Bens Patrimoniais – SERPAT, subordinado à 

Subsecretaria de Bens Patrimoniais – SUPAT. Porém, diante da publicação da resolução 9, de 12 de 

junho de 2013, que alterou e acrescentou dispositivos à Resolução 13, de 6 de agosto de 2012. A 

resolução 9, transformou a SUPAT em Coordenadoria de Bens Móveis Patrimoniais – COPAT e o 

SERPAT em Núcleo de Manutenção de Bens Móveis Permanentes – NUMAP. Porém as 

competências anteriormente conferidas à Unidade Administrativa pelo artigo 167 foram suprimidas, 

ficando sem normatização.  

A Secretaria de Administração Predial e a responsável pela gestão do patrimônio da 

Unidade Prestadora de Contas – UPC e possui duas subsecretarias subordinadas que auxiliam nessa 

tarefa, quais sejam: Subsecretaria de Serviços Gerais – SURGER e Subsecretaria de Manutenções – 

SUMAN. Ainda persiste a deficiência de sistemas informatizados para propiciar estrutura de 

controle qualificada e gestão de imobilizados desta UJ que gerem informações precisas, com base 

numa rede integrada de dados.  

De acordo com a Relação de Bens Imóveis da União para Uso do TJDFT, em anexo, 

o órgão conta com 38 imóveis registrados na Secretaria de Patrimônio da União - SPU. Em sua 

maioria, os imóveis registrados se encontram com seus cadastrados completos e registrados 

adequadamente. De toda forma ainda existem alguns ajustes a serem realizados nos cadastros, que 

serão informados à SPU para as devidas correções. Existem, ainda, seis imóveis registrados na 

SPU/DF em regularização e 11 imóveis residências sob a responsabilidade da UPC. 

Os registros dos imóveis e todos os seus atributos são realizados pela SEAP e após 

submetidos a Subsecretaria de Contabilidade – SUCON que, em sendo o caso, propõe o saneamento 

das informações e registra no SIAFI os registros contábeis dos imóveis. A relação detalhada dos 

imóveis está em anexo. 

Bens imóveis que estejam fora do patrimônio da União em decorrência da 

existência de algum impedimento para regularização: 

Alguns imóveis ainda não se encontram regularizados. Esta Secretaria está 

realizando o levantamento, junto à Coordenadoria e Obras e a Comissão de Regularização de 

Imóveis, quais são os impedimentos.  

Existência de ocupação irregular de imóveis funcionais e sua representatividade 

frente ao todo: 

Atualmente este Tribunal administra a ocupação de 11 imóveis residenciais de 

propriedade da União cedidos ao TJDFT, porém administrados pela SPU – Secretaria do Patrimônio 

da União, razão pela qual não temos acesso às informações desses imóveis no SPIUnet. Desse total, 

apenas um está ocupado irregularmente. As medidas judiciais estão em andamento para a entrega 

do imóvel.  
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Despesas de Manutenção Relativamente aos Imóveis 

Tabela 59 - Despesas com Manutenção de Imóveis Próprios 

 

Tabela 60 - Despesas com Manutenção de Imóveis Locados 
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Vara da Infância e da Juventude 

São dois imóveis da União sob a responsabilidade da Vara da Infância e da 

Juventude: 

1) Imóvel situado na SGAN 909 lotes D/E – Asa Norte – Brasília/ DF, onde 

funciona a sede da VIJ/DF. Área Total: 30.000m². Identificação do Imóvel no SPIUnet: RIP 

9701.24575.500-0. 

2) Terreno situado na SGAN SGAN 916, Lote F - Asa Norte – Brasília/DF. Área 

Total: 63.450m². Imóvel cedido sem ônus ao Governo do Distrito Federal em 1989 e devolvido a 

esta Vara da Infância em 2014. No local será edificado o Sistema de Justiça e da Cidadania da 

Infância e da Juventude/DF. Identificação do Imóvel no SPIUnet: RIP 9701.24576.500-1. 

Os valores dos valores do imóvel no SPIUnet estão sendo atualizados. Quanto aos 

demais registros estão devidamente inseridos no sistema. 

Atualmente, não existem imóveis cedidos a terceiros da União na responsabilidade 

da Vara da Infância e da Juventude. Assim como não possui nenhum contrato de locação de imóvel 

de terceiros. 
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6.2.3. Cessão de Espaços Físicos e Imóveis a Órgãos e Entidades 

Públicas ou Privadas 

 
Tabela 61 – Quantitativo dos Permissionários, Cessionários e Autorizatários no TJDFT por Fórum 

 
 

A caracterização dos permissionários, cessionários e autorizatários no TJDFT estão 

em anexo. 
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6.2.4. Informações sobre Imóveis Locados de Terceiros  

 

PA Contrato Locadora 
Endereço do 

Imóvel 

Metragem e 

Descrição do 

Imóvel 

Vigência do Contrato  Valores  

Início Término  Mensal   Anual  

08.706/2011 162/2011 

SOHESTE - 

PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS Ltda 

SIG - Quadra 

02, lotes 

530/540 

Prédio com área de 

2.091/18m², 

composto de 03 

pavimentos 

18/07/2011 18/07/2016  R$    106.574,43   R$     1.278.893,16  

11.421/2012 205/2012 
ESPAÇO Y ENGENHARIA 

EMPREENDIMENTOS S/A 

SIG - Quadra 

04, lotes 417 e 

575 

Prédio 

Administrativo 

com 2.283,96m², 

04 pavimentos 

Galpão com 

4.254,25m² 

13/09/2012 18/09/2016  R$    228.583,22   R$     2.742.998,64  

*18.887/2014 10/2015 

SOHESTE - 

PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS Ltda 

SIG - Quadra 

02, lotes 

530/540/550/560 

  

20/01/2015 

assinatura 

do contrato 

   R$    352.537,45   R$     4.230.449,40  

**9.730/2015 169/2015 

PIONEIRA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE ESPUMAS 

E BORRACHA LTDA. 

STRC, Trecho 

O2, Conjunto 

“A”, Lote 07 

8.400m² de área 

privativa, contendo 

02 galpões de 

2.734,06m² e 

776m²  

15/09/2015    R$      61.574,00   R$        738.888,00  

* Esse contrato ainda não gerou despesas pelo fato de ainda não ter sido ocupada a área contratada. 

**Contrato executado pela COPAT. 
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Análise sobre a necessidade das locações 

A locação de imóveis por parte do TJDFT se deu em virtude da necessidade de 

remoção de setores localizados no Bloco A para a acomodação de órgãos julgadores instalados no 

Palácio. Tal fato se deu em decorrência da aprovação do PL 4567/2008 (projeto que autorizou a 

criação de cinco vagas de Desembargadores, consequentemente a criação de cinco novos 

gabinetes). 

Houve ainda a necessidade da saída da Vara de Execução Fiscal do Mirabete. No 

local atualmente está instalada Vara de Execuções das Penas e Medidas Alternativas do DF. Para 

suprir tal necessidade, locou-se, por meio do PA 8706/2011 a edificação localizada no SIG Quadra 

2, lotes 530/540 (SIGUINHO) onde atualmente está alocada a Vara de Execução Fiscal e, por meio 

do PA 11421/2012, locou-se duas edificações no SIG, Quadra 4, lotes 417 e 575(SIGÃO), ocupadas 

por áreas administrativas do TJDFT, PROAMI, SUDJU, depósito da COPAT e, atualmente, pelo 

arquivo da Primeira Vice-Presidência.    

Cabe acrescentar que o contrato firmado por meio do PA 18.887/2014, foi firmado 

para receber as unidades que atualmente ocupam o SIGÃO e SIGUINHO, uma vez que foi 

solicitada a devolução da edificação pelo proprietário do SIGUINHO (PA 8706/2011) para uma 

reforma. Por consequência, a Administração Superior do TJDFT decidiu alocar todas as unidades 

em um só contrato de locação. Contudo, esse contrato ainda não gerou despesas, fato que só 

ocorrerá quando a edificação for ocupada pelas unidades do Tribunal. 
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6.3. Gestão da Tecnologia da Informação 

 

 

1) Descrição sucinta do Plano Estratégico de TI (PETI) e/ou Plano 

Diretor do TI (PDTI), apontando o alinhamento destes planos 

com o Plano Estratégico Institucional. 

 

Mapa Estratégico 

O mapa estratégico estabelece a maneira pela qual a estratégia será 

implementada. É um diagrama que identifica os principais objetivos e estabelece entre 

eles relações de causa e efeito. 

Após a identificação de todo o conjunto de objetivos de processos 

internos, de aprendizado e crescimento e de recursos, estes devem ser alinhados para 

cumprir a proposição de valor subjacente à estratégia da organização.  O objetivo maior, 

estabelecido na missão das unidades de TIC, é atingido com a implementação, controle 

e monitoramento destes processos.  

 

Missão 

Razão de existir 

Disponibilizar soluções de tecnologia seguras e modernas, de 

forma a garantir a excelência na prestação jurisdicional. 

Visão de Futuro 

Estado futuro 

desejado 

Ser referência na qualidade de serviços prestados e na adoção 

de soluções inovadoras. 

Valores 

Parâmetros e 

referência para a 

atuação 

Confiabilidade, Transparência, Celeridade, Compromisso, 

Sustentabilidade, Ética e Inovação. 
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Gráfico 41 - Mapa Estratégico 
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Fatores Críticos de Sucesso  

O processo de identificação dos Fatores Críticos de Sucesso – FCS é 

fundamental para que se possa priorizar as atividades e informações, auxiliando na 

manutenção do foco nas atividades realmente prioritárias.  

Nesse sentido, foram identificados alguns FCS, conforme as atividades 

elencadas, que devem permanecer em constante acompanhamento, dentre eles 

destacam-se: 

5.1  Estabelecer o foco das unidades de TIC no suporte à atividade estratégica 

do TJDFT; 

5.2  Auxiliar no planejamento estratégico do TJDFT e seus desdobramentos 

como uma atividade compartilhada; 

5.3  Promover o engajamento e participação dos seus servidores no processo 

de planejamento e gestão de TIC; 

5.4  Manter o apoio da Alta Direção do TJDFT; 

5.5  Revisar periodicamente o PDTIC para contemplar mudanças na estrutura 

organizacional e/ou alterações nas diretrizes estratégicas do TJDFT. 

 

Análise de SWOT  

A Análise SWOT é uma ferramenta utilizada para fazer análise de 

ambiente, sendo a base da gestão e do planejamento estratégico numa empresa ou 

instituição. Pela sua simplicidade pode ser utilizada para qualquer tipo de análise de 

cenário, desde a criação de um site à gestão de uma grande organização. As informações 

abaixo, enquadradas nas categorias SWOT, referem-se ao cenário da área de tecnologia 

da informação do TJDFT. 

Gráfico 42 - Análise de SWOT 
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Objetivos Estratégicos 

Tabela 62 - Objetivos Estratégicos 

Perspectiva Tema Objetivo Estratégico 

Processos Internos 

 

Eficiência Operacional 

 

Primar pela satisfação dos usuários e clientes de TIC 

Garantir a disponibilidade de sistemas e serviços 

Aprimorar a Segurança da Informação 

 

Alinhamento e 

Integração 

Aprimorar a Governança de TIC 

 

Aprendizado e 

Crescimento 

 

Competências 
Desenvolver o capital intelectual dos servidores de TIC 

Aprimorar o modelo de gestão de pessoas de TIC 

Recursos 

 

Tecnologia 

Entregar sistemas e serviços conforme padrões de 

qualidade estabelecidos 

Viabilizar a expansão do Processo Judicial Eletrônico 

Prover a infraestrutura de TIC apropriada às atividades 

judiciais e administrativas 

Orçamento 

 

Garantir a gestão e execução dos recursos orçamentários 

de TIC 

 
 

Indicadores e Iniciativas Estratégicas relacionados aos objetivos  

 

Objetivo 1: Primar pela satisfação dos usuários e clientes de TIC 

Descrição Disponibilizar infraestrutura e serviços de TIC com qualidade e presteza para 

garantir a satisfação do cliente e a agilidade na tramitação dos processos 

judiciais e administrativos. 

Indicador 1 Índice de satisfação dos usuários internos com os serviços de TIC 

Descrição: Número  correspondente ao resultado apurado em pesquisa de 

satisfação 

Periodicidade: anual  

Responsável: AGSI  

Metas 

2014 2015 2016 
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Estabelecer Linha de Base  

Indicador 2 Índice de satisfação dos usuários externos com os serviços de TIC prestados 

pelo Judiciário 

Fórmula: Número correspondente ao resultado apurado em pesquisa de 

satisfação 

Periodicidade: semestral  

Responsável:  AGSI e COVG  

Metas 

2014 2015 2016 

Estabelecer Linha de Base  

Iniciativas 

Estratégicas 

 Implantar processos de suporte a serviço, conforme biblioteca ITIL
9
.  

 Implantar ferramentas integradas de gerenciamento de serviços e de 

estações de trabalho. 

 Capacitar usuários para o autosserviço. 

 

 

Objetivo 2: Garantir a disponibilidade de sistemas e serviços 

Descrição Assegurar que os serviços e sistemas baseados em tecnologia prestados pelo 

TJDFT estejam disponíveis para uso em tempo integral. 

Indicador 3 Índice de disponibilidade de serviços 

Fórmula: (tempo de disponibilidade dos serviços no período/tempo total do 

período) x 100 

Periodicidade: mensal  

Responsável: SETEC 

Metas 

2014 2015 2016 

97% 98% 99% 

Iniciativas 

Estratégicas 

 Finalizar a migração e atualização do serviço de diretório corporativo 

(Active Directory – AD). 

 Implantar balanceamento de carga e redundância das redes de 

comunicação externas (internet, interligação dos fóruns e prédios do 

                                                 

 
9
 Information Technology Infrastructure Library: é um conjunto de boas práticas para serem aplicadas na 

infraestrutura, operação e manutenção de serviços de tecnologia da informação (TI). 
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TJDFT, interligação com outros órgãos). 

 Renovar a infraestrutura das redes de comunicação internas. 

 Modernizar e ampliar a infraestrutura de processamento e armazenamento 

do Tribunal. 

 Implantar Datacenter redundante com balanceamento de carga e 

arquitetura de espelhamento síncrono das bases de dados críticas do 

TJDFT (site backup). 

 Implantar NOC (Network Operation Center) para monitoramento 

operacional centralizado (Vídeo Wall) de toda a infraestrutura. 

 Implantar ferramentas de diagnóstico de causa raiz e avaliação fim-a-fim 

das aplicações e serviços. 

Objetivo 3: Aprimorar a Segurança da Informação 

Descrição Garantir a segurança das informações, por meio de mecanismos de controle de 

acessos e da conscientização dos usuários  quanto às boas práticas de 

segurança no uso da tecnologia. 

Indicador 4 Índice de implantação da política de segurança da informação 

Fórmula: (Número de itens da política implantados / Número total de itens 

definido na política de segurança) x 100 

Periodicidade: anual  

Responsável: SETIC e SETEC 

 Metas 

2014 2015 2016 

- 30% 50% 

Iniciativas 

Estratégicas 

 Implantar políticas de Segurança da Informação. 

 Promover a capacitação dos usuários de TIC do TJDFT no assunto 

segurança da informação. 

 Habilitar magistrados e servidores no uso da certificação digital. 

 

Objetivo 4: Aprimorar a Governança de TIC 

Descrição Implementar ações que visem o uso racional dos instrumentos de Tecnologia da 

Informação e Comunicação, alinhado às políticas de TIC definidas pelo TJDFT 

e garantir confiabilidade, integralidade e disponibilidade das informações, dos 

serviços e sistemas essenciais do Tribunal,  por meio do incremento e 

modernização dos mecanismos tecnológicos, controles efetivos dos processos de 

segurança e de riscos, assim como a otimização de recursos humanos, 

orçamentários e tecnológicos. 
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Indicador 5 Índice de execução das ações do PDTIC 

Fórmula: (Número de ações do PDTIC concluídas no ano de referência / Nº 

total de ações do  PDTIC no ano de referência) x 100 

Periodicidade: Anual 

Responsável: AGSI 

Metas 

 2014 2015 2016 

 100% 100% 100% 

Iniciativas 

Estratégicas 

 Garantir a disponibilidade das informações apropriadas aos processos de 

direção e controle. 

 Implantar mecanismos de monitoramento estratégico da TIC. 

 Elaborar o catálogo de serviços. 

 Implantar escritório de projetos de TIC 

 Capacitar usuários para o autosserviço. 

Objetivo 5: Desenvolver o capital intelectual dos servidores de TIC 

Descrição Promover a capacitação dos servidores da área de TIC nos assuntos específicos 

da sua área de atuação. 

Indicador 6 Índice de capacitação dos servidores de TIC  em suas competências específicas 

Fórmula: (Número de servidores de TIC capacitados com no mínimo 20 

horas/aula no período em suas competências específicas/Número de servidores 

de TIC no período) x 100 

Periodicidade: anual 

Responsável: SETIC e SETEC 

Metas 

2014 2015 2016 

40% 50% 60% 

Iniciativas 

Estratégicas 

 Realizar a gestão por competência, promovendo a capacitação de pessoal. 

 Capacitar os gestores de TIC em gestão e monitoramento da estratégia, 

gestão de contratos, de pessoas e de projetos. 

 Capacitar servidores da TI nas áreas de segurança de TIC. 

 Capacitar servidores de TIC nas boas práticas referenciadas pelo COBIT e 

ITIL. 
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Objetivo 6: Aprimorar o modelo de gestão de pessoas de TIC 

Descrição Promover ações que otimizem a satisfação dos colaboradores com o ambiente 

de trabalho. 

Indicador 7 Índice de satisfação dos colaboradores de TIC 

Fórmula: Número correspondente ao resultado apurado em pesquisa de 

satisfação. 

Periodicidade: anual 

Responsável: SETIC e SETEC 

Meta 

2014 2015 2016 

 Estabelecer Linha de Base  

Iniciativas 

Estratégicas 

 Elaborar metodologia de avaliação da satisfação dos colaboradores. 

 Implantar mecanismos de incentivo e de melhoria do ambiente de 

trabalho. 
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Objetivo 7: Entregar sistemas e serviços conforme padrões de qualidade estabelecidos 

Descrição Garantir a entrega de serviços e sistemas em conformidade com os padrões 

estabelecidos, especialmente no que se refere aos acordos de nível serviço, à 

documentação e interoperabilidade dos sistemas. 

Indicador 8 Percentual de demandas de desenvolvimento atendidas em conformidade 

com o processo de desenvolvimento 

Fórmula: (Quantidade de demandas de desenvolvimento atendidas em 

conformidade com o processo de desenvolvimento/Total de demandas de 

desenvolvimento atendidas) x 100. 

Periodicidade: Semestral 

Responsável: SETIC 

Metas 

2014 2015 2016 

50% 70% 80% 

Iniciativas 

Estratégicas 

 Padronizar o desenvolvimento e a manutenção de sistemas visando 

minimizar os incidentes e tornar mais ágil e mais fácil a recuperação dos 

que ocorrerem. 

 Implantar mecanismo de controle da qualidade de software. 

 Garantir a integração dos novos sistemas e módulos ao PJE. 

 Proceder a documentação dos sistemas novos. 
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Objetivo 8: Viabilizar a expansão do Processo Judicial Eletrônico 

Descrição Assegurar a expansão da implantação do Processo Judicial Eletrônicos nos 

termos do plano estabelecido. 

Indicador 9 Percentual de órgãos julgadores com o PJe implantado 

Fórmula: (Número de órgãos julgadores como o PJe implantado/Total de órgãos 

julgadores) x 100. 

Periodicidade: Anual 

Responsável: SEPJE 

Metas 

2014 2015 2016 

10%  45%  65% 

Iniciativas 

Estratégicas 

 Expandir a implantação do Processo Judicial Eletrônico nos órgãos 

julgadores do TJDFT. 
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Objetivo 9: Prover a infraestrutura de TIC apropriada às atividades judiciais e 

administrativas 

Descrição Atender às metas e padrões estabelecidos pelo CNJ, propiciando os 

recursos tecnológicos necessários ao bom desempenho das unidades 

judiciais. 

Indicador 10 Percentual de cumprimento dos requisitos de infraestrutura definidos pelo 

CNJ  

Fórmula: (Número de requisitos de infraestrutura cumpridos / Número 

total de requisitos de infraestrutura definidos na Resolução do CNJ ) x 

100. 

Periodicidade: Semestral 

Responsável: SETIC e SETEC 

Meta 

 2014 2015 2016 

 100% 100% 100% 

Iniciativas 

Estratégicas 

 Adequar os equipamentos disponibilizados aos usuários de TIC. 

 Adequar a infraestrutura de TIC (servidores, storage, rede, etc.). 

 Aprimorar a qualidade da transmissão de dados. 

 Ampliar a sala cofre. 

 Garantir o licenciamento do parque tecnológico. 
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Objetivo 10: Garantir a gestão e a execução dos recursos orçamentários de TIC 

Descrição Aprimorar o planejamento e a gestão orçamentária e de contratações de 

TIC, garantindo que os recursos destinados sejam efetivamente utilizados  

para os projetos estratégicos da área de TIC. 

Indicador 11 Índice de execução do orçamento de TIC 

Fórmula: (Orçamento de TIC executado no período/Orçamento de TIC 

aprovado para o período) x 100. 

Periodicidade: anual 

Responsável: SETIC, SETEC e SEOF 

Metas 

2014 2015 2016 

80%  90%  100%  

Iniciativas 

Estratégicas 

 Promover a identificação dos recursos orçados e executados para a 

área de TIC do TJDFT. 

 Elaborar o Plano de Contratação anual. 
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2) Descrição das atividades do Comitê Gestor de TI, especificando sua 

composição, quantas reuniões ocorreram no período e quais as principais 

decisões tomadas. 

O Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação - CGTIC, 

previsto na Resolução nº 17/2014, foi instituído pela Portaria GPR nº 1894/2014, e tem como 

competências: 

 Definir políticas, diretrizes e estratégias de TIC; 

 Validar o plano estratégico e o plano diretor de TIC; 

 Priorizar projetos de desenvolvimento de software; 

 Priorizar a utilização dos recursos orçamentários destinados à TIC; 

 Monitorar e controlar as ações e o desempenho da TIC; 

 Acompanhar e homologar os trabalhos do Comitê Gestor de Segurança da 

Informação – CGSI. 

A composição atual do CGTIC, definida pela Portaria GPR 18/2015, é: 

 

 Desembargador Humberto Adjuto Ulhôa, que o preside; 

 Juiz de Direito Fabrício Fontoura Bezerra, assistente da Presidência; 

 Juiz de Direito Marcio Evangelista Ferreira da Silva; 

 Secretário-Geral da Presidência, Celso de Oliveira e Sousa Neto; 

 Analista Judiciário, Guilherme Veloso Neves Oliveira; 

 Chefe de Gabinete da 2ª Vice-Presidência, Adriana Prazeres Salgueiro Reis 

Vidal; 

 Assessor de Governança de TIC e de Segurança da Informação, Vitruvio Soares 

Martins de Alencar. 

 

A fim de prover direção e controle para a utilização dos recursos de TIC, o Comitê 

de Governança de TIC - CGTIC reuni-se ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, 

a pedido de um de seus membros. No ano de 2015 foram realizadas 14 (quartoze) reuniões 

deliberativas do CGTIC: 

1ª Reunião Ordinária - 27/02/2015  

Pauta - Análise dos apontamentos realizados pela Assessoria Jurídico-

Administrativa da Presidência (AJA) versando sobre o projeto para 

licenciamento Microsoft; 

- Apresentação de proposta de mecanismos para Governança de TIC. 
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Decisões Determinado que se encaminhe parecer técnico elaborado pela Assessoria de 

Governança de TIC e de Segurança de Informação – AGSI à Douta 

Presidência do TJDFT, anexado ao processo administrativo 22.481/2014, para 

deliberação sob o ponto de vista do ordenador de despesa quanto ao projeto 

para licenciamento Microsoft;  

Aprovados os mecanismos de mecanismos para Governança de TIC, 

envolvendo reuniões de direcionamento com representantes das unidades 

operacionais, táticas e estratégicas de TIC, visando a atualização contínua e 

integrada das diretrizes de TIC. 

 

1ª Reunião Extraordinária - 19/03/2015 

Pauta - Validação dos planos de TIC revisados, com ênfase nos projetos prioritários 

de desenvolvimento de software; 

- Autorização do modelo de planejamento de contratações de TIC com 

vinculação orçamentária. 

Decisões Descrita lista de projetos de desenvolvimento de software prioritários, assim 

como a lista de sistemas de informação passíveis de manutenção; 

Adiada a análise do plano de contratações e das sugestões de melhorias no 

modelo de planejamento. 

 

 

2ª Reunião Ordinária - 24/04/2015 

Pauta - Análise dos projetos prioritários de desenvolvimento de software, com 

ênfase no processo de monitoramento e controle; 

- Análise dos resultados obtidos por meio da utilização da ferramenta de 

integração de dados (Power center), adquirida para melhorar a qualidade de 

dados do TJDFT. 

Decisões Determinado que as ocorrências relativas ao andamento dos projetos 

prioritários de desenvolvimento de software deverão ser acompanhadas 

semanalmente e ao final do mês, nas reuniões do CGTIC; 

Determinado que as ações de capacitação de TIC devem ser planejadas de 

forma a minimizar o impacto negativo nos cronogramas dos projetos, devido 

às possíveis ausências dos colaboradores; 

Determinado que seja criado e-mail institucional do CGTIC, para 

deliberações pontuais sobre demandas extraordinárias; 

Aprovadas as alterações de cronograma do projeto Melhoria do Processo de 



Relatório de Gestão 2015 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

 

260 

 

Gestão de Precatórios. 

 

 

2ª Reunião Extraordinária - 10/04/2015 

Pauta - Aprovação da Ata da 1ª reunião extraordinária do Comitê de Governança de 

TIC. 

- Aprovação do plano de contratações para o ano de 2015; 

Decisões Aprovado o plano de contratações para o ano de 2015, sem vinculação 

orçamentária; 

Determinado que o plano de contratações para o ano de 2016 contemple o 

disposto na Resolução 182/CNJ quanto à obrigatoriedade da vinculação 

orçamentária. 

 

 

3ª Reunião Extraordinária - 08/05/2015 

Pauta - Análise da situação do projeto de melhoria do processo de gestão de 

precatórios; 

- Análise das solicitações de modificação da lista de sistemas que continuam a 

ter manutenção; 

- Análise da demanda de desenvolvimento de sistema para a Central Judicial 

do Idoso; 

- Proposta de trabalho para a definição do processo de elaboração da proposta 

orçamentária prévia e do plano de contratações de TIC. 

Decisões Determinado que o cronograma do projeto de melhoria do processo de gestão 

de precatórios seja revisado, para posterior apresentação ao CGTIC; 

Determinado que seja realizada análise de impacto da demanda de 

desenvolvimento de sistema para a Central Judicial do Idoso nos projetos 

prioritários; 

Autorizada a distribuição de minuta de resolução que regulamente o processo 

de elaboração da proposta orçamentária de TIC aos membros do CGTIC, para 

aprovação na reunião seguinte. 

 

4ª Reunião Extraordinária - 22/05/2015 
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Pauta - Validação de revisão de cronograma do projeto de melhoria do processo de 

gestão de precatórios; 

- Análise da demanda de desenvolvimento de sistema para a Central Judicial 

do Idoso; 

- Análise de minuta de Resolução para regulamentação dos procedimentos 

para elaboração da proposta orçamentária de TIC. 

Decisões Aprovada a revisão do cronograma do projeto de melhorias do processo de 

gestão de precatórios; 

Determinado que seja elaborado documento destinado ao Presidente do 

TJDFT, a fim de informar sobre os possíveis impactos negativos da demanda 

de desenvolvimento de sistema para a Central Judicial do Idoso nos projetos 

prioritários.  

 

3ª Reunião Ordinária - 29/05/2015 

Pauta - Modelo de autorização (negocial) de mudanças emergenciais no ambiente de 

TIC; 

- Análise da situação do projeto Depósito Judicial, das demandas 

Administrativas e das integrações PJ-e; 

- Situação dos projetos de desenvolvimento de software do PDTIC ainda não 

iniciados; 

- Aprovação de minuta de Resolução para regulamentação dos procedimentos 

para elaboração da proposta orçamentária de TIC; 

- Análise de proposta de atendimento descentralizado da demanda da Central 

Judicial do Idoso, com vinculação ao processo de regulamentação da 

ferramenta APEX; 

- Autorização para conclusão da internalização dos sistemas DSPACE e SGA. 

Decisões Aprovada minuta de Resolução para regulamentação dos procedimentos para 

elaboração da proposta orçamentária de TIC; 

Autorizada a internalização dos sistemas DSPACE e SGA; 

Autorizado o modelo de autorização (negocial) de mudanças emergenciais no 

ambiente de TIC onde o Secretário-Geral resolverá as questões de menor 

impacto. 

 

4ª Reunião Ordinária - 26/06/2015 

Pauta - Aspectos para regulamentação do provimento de soluções de TIC; 
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- Análise de demandas extraordinárias de desenvolvimento de software; 

- Situação dos projetos de desenvolvimento de software do PDTIC ainda não 

iniciados; 

- Resultados da pesquisa de satisfação de TIC. 

Decisões Determinado que seja elaborada Portaria para regulamentação do provimento 

de soluções de TIC; 

Definido que o CGTIC deliberará sobre as demandas extraordinárias de 

desenvolvimento de software que impactem o PDTIC; 

Aprovação da padronização dos mecanismos de controle de contratos de TIC 

que utilizam a métrica Unidade de Serviço Técnico – UST; 

Aprovação da divulgação da pesquisa satisfação com usuários internos. 

 

5ª Reunião Extraordinária - 03/07/2015 

Pauta - Plenário Virtual do colendo Supremo Tribunal Federal (STF); 

- Prazos dos projetos de desenvolvimento de software; 

- Assuntos diversos. 

Decisões Definido que a opção mais adequada para o TJDFT será aguardar o 

desenvolvimento do Plenário Virtual no PJe pelo CNJ; 

Manutenção dos cronogramas dos projetos prioritários de desenvolvimento 

de software. 

 

5ª Reunião Ordinária - 31/07/2015 

Pauta - Análise do impacto da greve dos servidores nos projetos prioritários; 

- Priorização de demandas ordinárias e extraordinárias de desenvolvimento de 

software; 

- Procedimentos para cumprimento da Resolução nº 5/2015 – Orçamento de 

TIC; 

- Análise de minuta de Portaria para regulamentação do provimento de 

soluções de TIC. 

Decisões Determinado o encaminhamento de relatório detalhado sobre o impacto da 

greve nos projetos prioritários; 

Autorizada a distribuição de minuta de portaria para regulamentação do 

provimento de soluções de TIC aos membros do CGTIC, para aprovação na 
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reunião seguinte; 

Reforçada decisão (2ª Reunião Extraordinária) que determina que o plano de 

contratações para o ano de 2016, contemple o disposto na Resolução 182/CNJ 

quanto à obrigatoriedade da vinculação orçamentária. 

 

6ª Reunião Ordinária - 28/08/2015 

Pauta - Análise de proposta de solução para redundância de infraestrutura de TIC 

(computadores servidores, armazenamento de dados, link internet e 

balanceador de carga). 

Decisões Validado pacote de projetos de aquisições prioritárias, envolvendo link 

redundante de internet, ativos de redes e servidores blades, ampliação da 

capacidade de armazenamento (storage), balanceadores de carga e  

atualização do ambiente Caché, para autorização do Presidente do TJDFT. 

 

7ª Reunião Ordinária - 25/09/2015 

Pauta - Aprovação de minuta de portaria para regulamentação do provimento de 

soluções de TIC; 

- Análise de pertinência de projetos de contratação de TIC (Licenças 

Microsoft e Solução para Gerenciamento de Serviços de TIC - ITSM); 

- Análise de proposta de pacote de demandas extraordinárias a serem 

atendidas no presente biênio. 

Decisões Aprovada minuta de Portaria para regulamentação do provimento de soluções 

de TIC; 

Validados os projetos de contratação de TIC (Licenças Microsoft e Solução 

para Gerenciamento de Serviços de TIC - ITSM); 

Aprovado pacote de demandas a serem atendidas no presente biênio. 

 

8ª Reunião Ordinária - 28/10/2015 

Pauta - Análise de proposta de internalização do Sistema Eletrônico de Informações 

– SEI; 

Decisões Apoiada a proposta apresentada, no sentido de dar prosseguimento aos 

estudos tanto sobre o SEI com a remessa dos autos à área técnica para 

manifestação e após, à apreciação do Desembargador Presidente do TJDFT. 
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9ª Reunião Ordinária - 04/12/2015 

Pauta - Análise de demandas extraordinárias de desenvolvimento de software; 

- Deliberação sobre a política de gestão de caixas postais eletrônicas de 

servidores e magistrados aposentados; 

- Deliberação sobre a concessão de acesso à intranet por servidor cedido. 

Decisões Autorizada a utilização do correio eletrônico do TJDFT pelos servidores 

cedidos; 

Autorizada a utilização do correio eletrônico do TJDFT pelos servidores 

inativos, desde que requerido; 

Autorizado pacote de demandas extraordinárias de desenvolvimento de 

software. 
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3) Descrição dos principais sistemas de informação da UPC, especificando pelo 

menos seus objetivos, principais funcionalidades, responsável técnico, 

responsável da área de negócio e criticidade para a unidade. 

Tabela 63 - Principais sistemas de informação da UPC 

Sistema Objetivos Funcionalidades 
Responsável 

técnico 

Responsável 

da área de 

negócio 

Criticidade 

SISTJWEB Automatização da 

tramitação de 

processos de 

primeira e segunda 

instâncias. 

Distribuição, módulos 

destinados à execução 

penal, protocolo 

integrado, Banco 

Nacional de 

Mandados de Prisão - 

BNMP, Alvará de 

soltura eletrônico, 

Integração com o 

TRE, contadoria, 

custas e postagem. 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Kátia Souza - 

COSIST 

Alta 

SISTJWEB - 

Integra 

Disponibilizar 

dados da Receita 

Federal por meio 

da consulta por 

CPF e CNPJ. 

Consultar CPF e  

consultar CNPJ. 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Kátia Souza - 

COSIST 

Alta 

SISTJWEB - 

Acessos 

Externos por 

Conveniados 

Disponibilizar 

informações para 

entidades 

conveniadas do 

Tribunal 

Consulta de 

execuções penais e  

verificação de 

extinção de 

punibilidade. 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Kátia Souza - 

COSIST 

Média 

SISTJ - 

Acessos 

Externos por 

Conveniados 

Disponibilizar 

informações para 

entidades 

conveniadas do 

Tribunal. 

Consultas do 

MPDFT. 

 

 

 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Kátia Souza - 

COSIST 

Média 

SISTJ - 

Gráfico 

Tramitar, de forma 

informatizada, os 

processos de 

primeira instância. 

Distribuição, módulo 

de Expedição e 

módulo de Atos. 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Kátia Souza - 

COSIST 

Alta 

SISTJ - QVT Tramitar, de forma 

informatizada, os 

processos de 

primeira instância. 

Central de mandados, 

movimentação 

processual e depósito 

público. 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Kátia Souza - 

COSIST 

Alta 

SIGOC Controlar a 

localização  física 

de armazenamento 

de objetos de 

crime. 

Gerenciamento de 

Objeto - Relatórios 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Kátia Souza - 

COSIST 

Baixa 

SISDOC Controlar 

processos 

arquivados 

Localização de 

processos - 

Empréstimos - 

Relatórios 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Kátia Souza – 

COSIST 

Baixa 
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INTRANET - 

Consultas 

Consultar, de 

forma 

informatizada, 

dados processuais 

de primeira 

instância na 

INTRANET. 

Consulta de processos 

pelo número. 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Kátia Souza – 

COSIST 

Alta 

INTRANET - 

Estatística 

Consultar, de 

forma 

informatizada,  

estatísticas de 

primeira  instância 

na INTRANET. 

Tramitação – 

Produtividade. 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Kátia Souza – 

COSIST 

Média 

INTERNET - 

Consultas 

Consultar de forma 

informatizada 

dados processuais 

de segunda 

instância na 

internet. 

Consulta de processos 

pelo número e pelo 

nome das partes. 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Kátia Souza – 

COSIST 

Alta 

INTERNET - 

Custas 

Processuais 

Emitir guias de 

custas processuais 

de primeira e 

segunda instâncias. 

Emissão de guias de 

custas processuais. 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Kátia Souza – 

COSIST 

Alta 

INTERNET - 

Emissões de 

Certidões 

Emitir certidões de 

nada consta cíveis 

e criminais. 

Emissão de certidões Sandor 

Castro - 

SUDES 

Kátia Souza – 

COSIST 

Alta 

SISPLWEB Tramitar, de forma 

informatizada, os 

processos de 

segunda instância. 

Relatórios CNJ - 

Geração de Acórdãos 

das  das Turmas 

Recursais (ATR). 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Rosely 

Menezes – 

CGSIS 

Média 

SISPL - 

Gráfico 

Automatização da 

tramitação de 

processos de 

segunda instância. 

Autuação e 

Distribuição das 

Turmas Recursais e 

Jurisprudência. 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Rosely 

Menezes – 

CGSIS 

Alta 

SISTJWEB Automatização da 

Tramitação de 1ª e 

2ª instâncias e 

execução penal. 

Autuação - 

Distribuição 2a. 

Instância – 

Julgamento. 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Rosely 

Menezes – 

CGSIS 

Alta 

INTRANET - 

Consultas 

Consultar de forma 

informatizada 

dados processuais 

de segunda  

instância na 

INTRANET. 

Consulta Processual 

de Segunda Instância. 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Rosely 

Menezes – 

CGSIS 

Alta 

LEXML Disponibilizar os 

dados de acórdãos 

do TJDF para 

consulta por meio 

do sistema do 

Senado Federal. 

Disponibilização de 

Acórdãos. 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Rosely 

Menezes – 

CGSIS 

Baixa 

STARHWEB Manter e controlar 

de forma 

Cadastro - Gestão de 

Pessoal - Benefícios - 

Sandor 

Castro - 

Tiago Flach – 

GESIRH 

Alta 
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automatizada as 

informações de 

Recursos 

Humanos. 

Folha de Pagamento. SUDES 

STARH – 

Caractere 

Manter e controlar 

de forma 

automatizada as 

informações de 

Recursos 

Humanos. 

Cadastro - Folha de 

Pagamento - Gestão 

de Pessoal 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Tiago Flach – 

GESIRH 

Alta 

SIPADWEB Gerenciar o trâmite 

de documentos 

administrativos, 

físicos ou digitais, 

dentro da 

instituição. 

Controlar a carga 

dos processos, 

elaboração de 

documentos, 

certificação, fluxos 

de trabalho e 

formulários 

eletrônicos. 

Caixa de Pendencias - 

Área de Elaboração - 

Área de Certificação - 

Administração do 

Sistema - 

Movimentação e 

Consulta de 

Processos e 

Documentos 

Administrativos 

digitais. 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Caroline 

Gomes – 

SEGD 

Alta 

SIPAD - 

Gráfico 

Gerenciar o trâmite 

de documentos 

administrativos, 

físicos ou digitais, 

dentro da 

instituição. 

Controlar a carga 

dos processos, 

elaboração de 

documentos, 

certificação, fluxos 

de trabalho e 

formulários 

eletrônicos. 

Movimentação e 

Consulta de 

Processos e 

Documentos 

Administrativos 

físicos. 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Caroline 

Gomes – 

SEGD 

Média 

SIEX Controlar Selos 

Digitais emitidos 

pelo TJDFT e 

utilizados nos 

cartórios 

extrajudiciais. 

Retirada e carga de 

selos - Consulta de 

selos. 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Pacifico 

Marcos – 

COCIEX 

Alta 

SICAP Controlar cursos, 

inscrições e 

participações em 

cursos e 

certificados. 

Disponibilização de 

cursos - inscrições - 

aprovações – 

certificados. 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Arlete Garcia 

– SEEF 

Média 

SISPS Controlar as 

informações do 

Pró-Saúde. 

Faturamento - 

Análise de Faturas - 

Lançamentos em 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Guilherme 

Juliano– 

SEAB 

Média 
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Controlar 

Beneficiários, 

Credenciados, 

Faturamento, 

Análise de Faturas, 

e Lançamentos em 

Folha de 

Pagamento. 

folha de pagamento 

SISFIN Controlar 

informações de 

contabilidade e 

financeiras do Pró-

saúde. 

Lançamentos 

contábeis - Ordem de 

pagamento - Guia de 

Devolução. 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Guilherme 

Juliano– 

SEAB 

Média 

PROAMI Controlar 

informações das 

crianças assistidas 

pelo PROAMI e 

cronologia da 

assistência. 

Cronologia de 

assistência. 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Alessandra 

Salomão– 

PROAMI 

Baixa 

SASS Controlar 

informações de 

Atendimento 

Médico realizado 

pela Secretaria de 

Saúde. 

Marcação de 

Consultas - Controle 

de prontuários 

médico, odontológico 

e psicológico. 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Glycon 

Cardoso– 

SESA 

Média 

SISOUV Controlar as 

ocorrências 

(elogios, dúvidas, 

reclamações, etc.) 

registradas pela 

ouvidoria. 

Cadastro, consulta e 

estatísticas de 

reclamações, 

denúncia, dúvidas, 

elogios, sugestões e 

pedidos de 

informação. 

 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Ana Pupe – 

OVG 

Média 

SISBB Controlar as 

informações dos 

Periódicos e 

controle de 

assinaturas da 

Biblioteca. 

Consultas - sumário 

de periódicos e 

Assinaturas. 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Tadeu Costa 

– SEBI 

Baixa 

SICOMP Manter as 

informações das 

Compras realizadas 

no TJDFT. 

Registra as 

Compras, Itens da 

Compra, 

Fornecedores, 

Participantes, 

Estimativas, 

Cotações, 

Seleções, 

Contratos e Notas 

Link de transparência 

da internet -  

Divulgação de 

Documentos 

Licitatórios na 

internet 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Rafael Reis – 

SEMA 

Alta 
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de Empenho. 

SICOMPWEB Controlar as 

informações sobre 

diárias e passagens. 

Controle de diárias e 

passagens. 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Rafael Reis – 

SEMA 

Baixa 

SISCOR Manter as 

correspondências 

que tramitam no 

TJDFT tanto de 

forma interna 

como de forma 

externa. 

Controlando o 

envio de 

correspondências 

de forma 

individual e por 

malote. 

Controle de envio de 

correspondências 

individual ou por 

malote - controle de 

tarifação dos correios. 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Caroline 

Gomes – 

SEGD 

Média 

SITRA Manter as 

informações da 

SUTRA como 

registro de 

Veículos, 

Profissionais de 

Transporte e 

Abastecimentos. 

Requisição de 

veículos - Registro de 

abastecimentos. 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Leonilson 

Oliveira – 

SEST 

Baixa 

SIDEN Manter as 

informações de 

visitas realizadas 

pelos cidadãos, 

advogados e 

servidores (fora de 

expediente) e 

cautela de armas. 

Registro de Visitas - 

Cautela de Armas. 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Leonilson 

Oliveira – 

SEST 

Baixa 

DJE Gerar as edições do 

DJe que ficam 

disponíveis no 

Sítio do TJDFT. 

As publicações 

diversas são 

enviadas pelos 

sistemas da área 

fim (SISTJ, 

SISTJWEB, SISPL 

e PJe). 

Envio de publicações 

- Geração do diário - 

Consulta de internet. 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Caroline 

Gomes – 

SEGD 

Alta 

PUSH Comunicar, por 

meio eletrônico, a 

movimentação de 

Cadastro de pessoa 

física - Cadastro de 

Processos para 

acompanhamento - 

Sandor 

Castro - 

SUDES 

Luiz Carlos – 

SERCOS 

Alta 
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andamentos 

processuais 

judiciais a 

advogados e 

também de 

processos 

administrativos a 

servidores. 

Recebimento de 

atualização de 

processos. 

 

 

4) Descrição do plano de capacitação do pessoal de TI, especificando os 

treinamentos efetivamente realizados no período. 

Tabela 64 - Plano de Capacitação do Pessoal de TI 

Nome do Evento 
Carga 

Horária 
Data Final Participantes Aprovados 

CONGRESSO SECURITY LEADERS 9,5 24/03/15 8 8 

CURSO A CONTRATAÇÃO DE TI PELA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZADO COM A NOVA IN 4/2014-

SLTI/MP 

24 17/04/15 11 11 

CURSO BÁSICO DE MELHORES 

PRÁTICAS DE GESTÃO DE PROJETOS 
35 08/05/15 18 18 

CURSO DE QLIKVIEW DEVELOPER 24 17/06/15 15 13 

CURSO DESENVOLVEDOR QLIKVIEW 20 13/11/15 13 13 

CURSO GESTÃO DA SEGURANÇA DA 

INFORMAÇÃO - NBR 27001 E NBR 

27002 

40 17/04/15 11 11 

CURSO INSTALLING AND 

CONFIGURING WINDOWS SERVER 

2012 – 20410 

40 29/05/15 6 6 

CURSO ORACLE DATABASE 12C: ASM 

ADMINISTRATION 
16 21/05/15 6 6 

CURSO ORACLE DATABASE 12C: 

CLUSTERWARE ADMINISTRATION 
32 17/06/15 6 6 

CURSO ORACLE DATABASE 12C: 

FUNDAMENTALS FOR DEVELOPERS 

AND SYSTEM ADMINISTRATORS 

16 09/04/15 11 11 

CURSO ORACLE DATABASE 12C: RAC 

ADMINISTRATION 
32 01/07/15 6 6 

CURSO PLANEJAMENTO E 

EXECUÇÃO DE TESTES DE 

SOFTWARE 

20 15/05/15 17 16 

Curso Web Design 72 12/08/15 2 2 

FÓRUM ECM SHOW 2015 18 02/09/15 7 7 

GOVERNANÇA DE TI NA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
24 27/05/15 2 2 

SOA NA PRÁTICA: INTEGRAÇÃO COM 

WEB SERVICES E MENSAGERIA 
32 18/06/15 16 16 

WORKSHOP CONTRATAÇÃO DE 

SOLUÇÕES DE TI 
24 29/05/15 2 2 
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5) Descrição de quantitativo de pessoas que compõe a força de trabalho de TI, 

especificando servidores/empregados efetivos da carreira de TI da unidade, 

servidores/empregados efetivos de outras carreiras da unidade, servidores/empregados 

efetivos da carreira de TI de outros órgãos/entidades, servidores/empregados efetivos 

de outras carreiras de outros órgãos/entidades, terceirizados e estagiários. 

Tabela 65 - Força de Trabalho de TI 

 Quantitativo 
Observações 

Servidores/empregados 

efetivos da carreira de TI 

164 

Como o TJDFT não possui carreira específica para TI, os 

seguintes cargos/especialidades foram considerados: 

 

- Analista Judiciário - Apoio Especializado Analista de 

Sistemas 

- Analista Judiciário - Apoio Especializado Suporte em 

Tecnologia da Informação 

- Auxiliar Judiciário - Apoio Especializado Eletricidade e 

Comunicações 

- Técnico Judiciário – Administrativa Telefonia 

- Técnico Judiciário - Apoio Especializado Digitação 

- Técnico Judiciário - Apoio Especializado Eletricidade e 

Comunicações 

- Técnico Judiciário - Apoio Especializado Operação de 

Computador 

- Técnico Judiciário - Apoio Especializado Programação de 

Sistemas 

- Técnico Judiciário - Apoio Especializado 

Telecomunicações e Eletricidade 

Servidores/empregados 

efetivos de outras carreiras 
86 

 

Servidores/empregados 

efetivos da carreira de TI de 

outros órgãos/entidades 

0 
 

Servidores/empregados 

efetivos de outras carreiras de 

outros órgãos/entidades 

0 
 

Terceirizados 0 
 

Estagiários 50 
 

 

 

6) Descrição dos processos de gerenciamento de serviços TI implementados na unidade, 

com descrição da infraestrutura ou método utilizado. 

Em 2012, o Tribunal contratou empresa de consultoria em governança de TIC, que, 

conforme o modelo COBIT (Control Objectives for Information and related Technology), realizou 

diagnóstico de maturidade de 34 processos identificando necessidades de melhorias e de adequação 

às melhores práticas de gestão de TIC.  
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Dentre os resultados do trabalho, um dos aspectos críticos ressaltado foi a 

necessidade da automação dos processos de trabalho, especificamente os de gerenciamento de 

serviços de TIC, visando garantir a  adequada prestação destes serviços aos clientes internos e 

externos do Tribunal.  

Com o apoio fundamental do Comitê de Governança de TIC - CGTIC, o TJDFT 

adquiriu no ano de 2015 uma solução integrada de gerenciamento de serviços de TI  (IT Service 

Manager - ITSM) e gestão de ativos (Information Technology Asset Management - ITAM), além da 

prestação de serviços para desenho e implantação de 11 processos ITIL (Information Technology 

Infrastructure Library), que é um conjunto de boas práticas para serem aplicadas na infraestrutura, 

operação e gerenciamento de serviços de tecnologia da informação (ITSM). 

Com isto, os seguintes benefícios são esperados: 

a) Aumento da eficiência na gestão da infraestrutura, por meio de uma abordagem 

objetiva e sistêmica; 

 

b) Adequado planejamento das mudanças no ambiente de TIC do TJDFT, 

provocando a diminuição gradativa da indisponibilidade dos serviços de TI; 

 

c) Maior controle sobre as mudanças no ambiente de TI através de uma visão mais 

abrangente dos itens de configuração e riscos envolvidos, além da padronização 

dos procedimentos; 

 

d) Mensuração objetiva dos resultados dos processos da área de TI; 

 

e) Aumento da satisfação dos usuários e clientes com relação à disponibilidade e 

qualidade dos serviços de TI; 

 

f) Visão mais clara da capacidade da TI, melhorando o planejamento para que a 

capacidade seja adequada à necessidade; 

 

g) Diminuição dos custos operacionais. 

 

Os processos de gerenciamento de requisições, incidentes, problemas e configuração 

foram implantados parcialmente na ferramenta open source ITop (http://www.combodo.com/itop-

193), e serão revisados durante o ano de 2016, como parte dos processos de implantação da referida 

contratação envolvendo gerenciamento de serviços de TI. 

 

7) Descrição dos projetos de TI desenvolvidos no período, destacando os resultados 

esperados, o alinhamento com o Planejamento Estratégico e Planejamento de TI, os 

valores orçados e despendidos e os prazos de conclusão. 
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DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE – EQUIPE INTERNA 
 

Tabela 66 - Desenvolvimento de Software - Equipe Interna 

Projeto 
Ano 

Início 

Ano 

Fim 

Plano 

Institucional 
Situação 

% 

Conclusão 

Controle de Depósitos Judiciais  
2014 2015 Sim 

Em 

Desenvolvimento 
70,00% 

Sistema de Envio de Expedições 

Eletrônicas pelos Correios 2014 2015 Sim Suspenso 10,00% 

Planilha de Atualização 

Monetária 2014 2014 Sim Concluído 100,00% 

Metas CNJ 1ª Instância 2014 2015 Não Concluído 100,00% 

Módulo de emissão de certidões 

de nada consta pelo TJDFT 
2014 2014 Sim Concluído 100,00% 

Cálculo da Multa Criminal 

SISTJWEB 
2014 2015 Sim Concluído 100,00% 

Expansão do módulo de Alvará 

de Soltura Eletrônico e expedição 

de medidas protetivas - 

SISTJWEB 

2014 2015 Sim Concluído 100,00% 

Migração do Módulo de 

Distribuição da Primeira Instância 

para SISTJWEB 

2014 2015 Não Suspenso 0,00% 

Sistema de controle da Central de 

Guarda de Objetos de Crimes - 

CEGOC 

2014 2015 Sim Em andamento 10,00% 

Sistema para conciliações pré-

processuais 
2014 2015 Sim Suspenso 0,00% 

PROAJU - Migração para o 

Módulo de Julgamento da 

Segunda Instância no SISTJWEB 

2014 2015 Sim Concluído 100,00% 

PROUAD - Migração do Módulo 

de Distribuição da Segunda 

Instância para o SISTJWEB 

2014 2015 Sim 
Em 

Desenvolvimento 
75,00% 

PROUAD - Migração do Módulo 

de Autuação da Segunda 

Instância para o SISTJWEB 

2014 2015 Sim 
Em 

Desenvolvimento 
75,00% 

Melhoria do Processo de Gestão 

de Precatórios 
2014 2015 Sim 

Em 

Desenvolvimento 
60,00% 

Metas CNJ 2014 2014 Não Concluído 100,00% 

Melhorias no Quadro Estatístico 2014 2014 Não Suspenso 0,00% 

Pauta Administrativa Eletrônica 2014 2015 Sim Cancelado 0,00% 

Integração do sistema de 

etiquetas eletrônicas - RFID - 

Rádio Frequência 

2014 2015 Sim Cancelado 0,00% 

Módulo para controle de 

processos sobrestados- NURER 
2014 2015 Não Suspenso 0,00% 

PROPAD - Projeto de 

Desenvolvimento de Sistema para 

Controle e Acompanhamento de 

Processos Administrativos 

2014 2015 
Sim Em 

Desenvolvimento 
60,00% 

Melhorias no módulo de 

estagiários 2014 2015 
Não 

Suspenso 30,00% 
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Melhorias do Plantão Judicial dos 

Magistrados 2014 2015 
Sim 

Concluído 100,00% 

Desenvolvimento do módulo de 

Lotação de Magistrados 
2014 2015 

Sim 
Concluído 100,00% 

Melhoria do cálculo RAIS da 

Folha de Pagamento 2014 2015 
Não 

Cancelado 0,00% 

Melhoria e Reestruturação do 

cálculo da DIRF - Folha de 

Pagamento 
2014 2015 

Não 
Cancelado 5,00% 

Implementação do Módulo de 

Cadastro da FUNPRESP 2014 2015 
Sim 

Concluído 100,00% 

Implementação de Relatórios do 

TCU 2014 2015 
Sim 

Concluído 100,00% 

Novas funcionalidades no módulo 

da Folha de Pagamento 2014 2015 
Não 

Cancelado 0,00% 

Integração com sistema do TST 
2014 2015 

Não 
Não Iniciado 0,00% 

Integração do PJE com o módulo 

de Depósito Judicial do 

SISTJWEB 

2014 2015 Não Concluído 100,00% 

Integração do PJE com o sistema 

atual de Jurisprudência 
2014 2015 Não Concluído 100,00% 

Integração do PJE com o sistema 

atual de Notas Taquigráficas 
2014 2015 Não Cancelado 

 

Integração do PJE com o sistema 

SISPLVB para distribuição dos 

recursos inominados 

2014 2015 Não Concluído 100,00% 

Integração do PJE com o sistema 

SISPLVB para cadastro das 

informações da RPV 

(Requisições de Pequeno Valor) 

2014 2015 Não Concluído 100,00% 

Refatoração do importador de 

primeira instância SISTJWEB 
2014 2015 Não Cancelado 0,00% 

Refatoração do Módulo Pesquisa 

Juris do SISTJWEB 
2014 2015 Não Concluído 100,00% 

Adaptação dos sistemas ao novo 

Storage 
2014 2015 Não Concluído 100,00% 

Adaptação dos sistemas à nova 

versão do Caché  
2014 2015 Não 

Em 

Desenvolvimento 
50,00% 

Implementação da nova 

arquitetura Java baseada nos 

padrões de mercado. 

2014 2015 Não 
Em 

Desenvolvimento 
60,00% 

Migração da base SISTJWEB do 

SGBD SQL Server para o SGBD 

Oracle 

2014 2015 Não Concluída 100,00% 

PDOCADM - Documentação de 

sistemas administrativos 
2014 2015 Não 

Em 

Desenvolvimento 
30,00% 

Projeto de criação de data 

warehouse corporativo 
2014 2015 Não 

Em 

Desenvolvimento 
60,00% 

Refatoração do Módulo de 

Autuação para processos 

Originários e Administrativos 

2014 2015 Não 
Em 

Desenvolvimento 
80,00% 
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AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES 

Tabela 67 - Aquisições e Contratações 

Nº do 

Contrato 

Objeto Fornecedor Valor Assunto 

Estratégico 

224/2015 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DO DIREITO DE USO 

PERMANENTE PARA UMA LICENÇA DE 

ACESSO PARA CINCO MIL USUÁRIOS 

AO BANCO DE DADOS ENSEMBLE 

ENTERPRISE COM CACHÉ E 

RESPECTIVO SUPORTE TÉCNICO COM 

FORNECIMENTO DE VERSÃO 

ATUALIZADA DO PRODUTO POR 12 

MESES. 

INTERSYSTE

MS DO 

BRASIL 

LTDA 

 R$     

5.180.000,00  

SGBD 

Corporativo 

218/2015 REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

ATUALIZAÇÃO E EXPANSÃO DA 

SOLUÇÃO DE ANTISPAM DO TJDFT. 

SWTI 

GOVERNAN

ÇA E 

SEGURANÇ

A DA 

INFORMAÇÃ

O LTDA - ME 

 R$         

585.206,28  

Segurança da 

Informação 

217/2015 CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO 

INTEGRADA DE GERENCIAMENTO DE 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO ITIL. 

INTELIT 

PROCESSOS 

INTELIGENT

ES LTDA - 

ME 

 R$     

2.217.862,00  

Gerenciament

o de Serviços 

de TI 

216/2015 REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 

DE  SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO - STI PARA 

ATUALIZAÇÃO E EXPANSÃO DO 

SISTEMA DE ARMAZENAMENTO 

CORPORATIVO DE DADOS DO TJDFT 

COM GARANTIA MÍNIMA DE 36 

(TRINTA E SEIS) MESES E RESPECTIVOS 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E SUPORTE 

TÉCNICO. 

SERVIX 

INFORMÁTI

CA LTDA. 

 R$   

11.841.684,00  

Armazenamen

to de Dados 

212/2015 REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE 

MICROCOMPUTADORES TIPO 

DESKTOP, INCLUINDO A PRESTAÇÃO 

DE GARANTIA ON-SITE DE 48 MESES 

(ARP 050/2015 - PE 165/2014 ). 

POSITIVO 

INFORMÁTI

CA S/A 

 R$     

2.044.893,50  

Estação de 

Trabalho 

206/2015 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS DE 

PESQUISA E ACONSELHAMENTO DE 

PESQUISA E ACONSELHAMENTO 

IMPARCIAL EM TI. 

GARTNER 

DO BRASIL 

SERVICOS 

DE 

PESQUISAS 

LTDA. 

 R$         

466.300,00  

Aconselhamen

to Imparcial 

em TI 

205/2015 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NÃO 

CONTINUADO DE SOLUÇÃO DE 

DATACENTER CONTEMPLANDO 

AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS, SOFTWARES, 

SERVIÇO DE 

CUSTOMIZAÇÃO/CONSULTORIA E 

PASSAGEM DE CONHECIMENTO.  

(ADESÃO  À ATA DE REGISTRO DE 

SYSTEM IT 

SOLUTIONS 

LTDA 

 R$     

9.610.000,00  

Datacenter – 

Servidores e 

Switches 
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PREÇOS Nº 1/2015 DA FIOCRUZ) 

008/2015 AQUISIÇÃO DE TOKENS, 

CERTIFICADOS DIGITAIS E VISITAS 

TÉCNICAS 

CERTISIGN 

CERTIFICAD

O DIGITAL 

S/A 

 R$     

1.017.000,00  

Certificação 

Digital 

007/2015 AQUISIÇÃO DE TOKENS, 

CERTIFICADOS DIGITAIS E VISITAS 

TÉCNICAS 

SAFENET 

TECNOLOGI

A EM 

INFORMATI

CA LTDA. 

 R$         

164.250,00  

Certificação 

Digital 

035/2015 CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ORACLE 

DO BRASIL SISTEMAS LTDA PARA 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

SUPORTE TÉCNICO CORRETIVO E 

EVOLUTIVO PARA 12 (DOZE) LICENÇAS  

DE USO PERMANENTE PARA 

SOFTWARE GERENCIADOR DE BANCO 

DE DADOS 

ORACLE DO 

BRASIL 

SISTEMAS 

LTDA. 

 R$         

714.916,04  

Qualidade de 

Dados e BI 

031/2015 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REDE 

CORPORATIVA DE LONGA DISTÂNCIA 

(WAN), PARA A INTERLIGAÇÃO DA 

SEDE DO TJDFT A TODOS OS SEUS 

FÓRUNS E ANEXOS, ENGLOBANDO 

INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E DE ENLACES DE 

COMUNICAÇÃO, E GERENCIAMENTO 

PRÓ-ATIVO CONTRA FALHAS 

CLARO S.A.  R$     

2.442.296,77  

Interconexão 

de Redes 

117/2015 AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSUMO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO DA ATA REGISTRO DE 

PREÇOS DECORRENTE DO PE 163/2014, 

PA 12.161/2014 

MASTER 

DISTRIBUID

ORA DE 

ELETRONIC

OS LTDA - 

ME 

 R$           

12.563,10  

 

116/2015 REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSUMO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO, DA ATA RP 56/2015, PA 

12.161/2014 DO TJDFT(BEE2B 

INFORMATICA LTDA EPP) 

BEE2B 

INFORMATI

CA LTDA - 

EPP 

 R$           

28.003,70  

 

122/2015 CONTRATAÇÃO DE 300.589,50 

(TREZENTAS MIL, QUINHENTAS E 

OITENTA E NOVE VÍRGULA 

CINQUENTA) UNIDADES DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS - UST PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇS DE SUPORTE ÀS EQUIPES DE 

GESTÃO DE INFRAESTRUTURA 

TECNOLÓGICA DO TJDFT, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 

CONSTANTES NO EDITAL DE 

LICITAÇÃO TSE N. 42/2014, SEUS 

ANEXOS, MODALIDADE PREGÃO, 

FORMA ELETRÔNICA E PROPOSTA DA 

CONTRATADA. 

CTIS 

INFORMÁTI

CA LTDA. 

 R$   

11.157.882,24  

Serviços de 

Suporte à 

Infraestrutura 
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133/2015 AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSUMO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 

163/2014, ATA N. 055/2015, PA. 

12.161/2014. (EMPRESA - SANTOS & 

DUARTE SUPRIMENTOS PARA 

INFORMÁTICA LTDA -ME) . 

SANTOS & 

DUARTE 

SUPRIMENT

OS PARA 

INFORMATI

CA LTDA - 

ME 

 R$           

14.400,00  

 

125/2015 REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE LEITORES DE CÓDIGO 

DE BARRAS, COM GARANTIA ON SITE  

DE 36 MESES. 

AIDC 

TECNOLOGI

A LTDA. 

 R$           

65.546,20  

Estação de 

Trabalho 

126/2015 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N. 57/2015, PREGÃO 

ELETRÔNICO 163/2014, PA. 12.161/2014 

DO TJDFT (LM DANTAS-ME). 

L M 

DANTAS - 

ME 

 R$              

9.855,72  

 

124/2015 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS N. 53/2015, PREGÃO 

ELETRÔNICO 163/2014, PA. 12.161/2014 

DO TJDFT (LC CARVALHO COMÉRCIO E 

SERVIÇOS EIRELI - EPP). 

L.  

CARVALHO 

COMERCIO 

E SERVIÇOS 

EIRELI - EPP 

 R$              

8.060,00  

 

167/2015 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÓVEL 

PESSOAL (SMP), INCLUIDO SERVIÇOS 

DE MENSAGERIA, CAIXA POSTAL E 

ACESSO À INTERNET COM A CESSÃO 

EM COMODATO DE TERMINAIS DE 

ACESSO (TELEFONES CELULARES). 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DADOS 

(ACESSO À INTERNET DE BANDA 

LARGA) COM TECNOLOGIA 3G/4G OU 

SUPERIOR, INCLUINDO A CESSÃO EM 

COMODATO DE EQUIPAMENTOS DE 

ACESSO MÓVEL À INTERNET 

(MODEMS). PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE DADOS (ACESSO À INTERNET DE 

BANDA LARGA) COM TECNOLOGIA 

3G/4G OU SUPERIOR, INCLUINDO A 

CESSÃO EM COMODATO DE 

EQUIPAMENTOS DE ACESSO MÓVEL À 

INTERNET (TABLET) 

CLARO S.A.  R$     

1.980.384,60  

Telefonia 

Móvel Pessoal 

159/2015 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 

EXECUÇÃO DE GRAVAÇÃO 

AUDIOVISUAL EM AUDIÊNCIAS, EM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 

131/2015, PE 052/2015-SRP, SEAL 

TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

SEAL 

TELECOM 

COMÉRCIO 

E SERVIÇOS 

DE 

TELECOMU

NICAÇÕES 

LTDA 

 R$     

1.032.045,80  

Gravação de 

Audiências 

166/2015 REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE  LICENÇAS DE USO DE 

SOFTWARE PARA GRAVAÇÃO DIGITAL 

DAS AUDIÊNCIAS, INCLUINDO 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 

CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO 

REMOTO COM ATUALIZAÇÃO DE 

VERSÃO, SUPORTE TÉCNICO ON-SITE E 

TREINAMENTO, NOS TERMOS DO  

EDITAL E DOS SEUS ANEXOS. 

KENTA 

INFORMÁTI

CA S.A 

 R$     

1.284.630,00  

Gravação de 

Audiências 
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178/2015 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇO 

TELEFÔNICO FIXO COMUTADO - STFC, 

NA MODALIDADE LOCAL, PARA 

ACESSOS DIGITAL E ANALÓGICO, E DE 

SERVIÇO DE ACESSO A INTERNET 

BANDA LARGA 

CLARO S.A.  R$     

1.905.987,68  

Telefonia Fixa 

e Acesso à 

Internet 

194/2015 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE CONEXÃO DE DADOS 

À INTERNET, COM VELOCIDADE DE 

300MBPS, FULL-DUPLEX, COM 100% DE 

GARANTIA DE BANDA, 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO 

(ROTEADOR CPE) E SERVIÇO DE 

SUPORTE E MANUTENÇÃO. 

CLICK NET 

BRASIL 

INFORMATI

CA E 

TELECOMU

NICACOES 

LTDA - ME 

 R$         

143.960,00  

Acesso à 

Internet - 

Redundante 

 

 

8) Medidas tomadas para mitigar eventual dependência tecnológica de empresas 

terceirizadas que prestam serviços de TI para a unidade. 

 

O TJDFT não mantém contratos de TI com alocação por postos de trabalho. A fim de 

mitigar eventuais dependências tecnológicas relacionadas aos contratos de prestação de serviços de 

TI, incluindo os que envolvem a métrica Unidade Técnica de Serviço - UST, o Tribunal vem 

fazendo constar nos projetos de contratação dispositivos que garantam a necessária independência 

tecnológica, envolvendo procedimentos como transferências tecnológicas e de bases de 

conhecimento, e a operação assistida. Além disso, as equipes internas estão investindo 

gradativamente na documentação de procedimentos técnicos que envolvam a participação de 

terceiros.  
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6.4. Gestão Ambiental e Sustentabilidade 

 

 

a)   Visão Geral da Política de Sustentabilidade Ambiental Adotada pela Unidade 

 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, atento aos anseios da 

sociedade, se antecipou a essa questão e consolidou, em 2010, o Programa de Responsabilidade 

Socioambiental – VIVER DIREITO, instituído pela Portaria GPR 1007/2010, reeditada pela Portaria 

GPR 1313/2012, integrando ações de diversas unidades do órgão.  

As ações de Responsabilidade Socioambiental estimulam a reflexão, a conscientização e 

a adoção de atitudes voltadas ao respeito e desenvolvimento do ser humano e do meio ambiente; e ao 

uso racional dos recursos naturais e dos bens públicos; com metas ligadas à redução do impacto 

ambiental, e à racionalidade das despesas, em busca do ponto de equilíbrio nos consumos.    

A partir das demandas apresentadas ao Programa Viver Direito, foi criada em 2012, por 

meio da Portaria GPR 748/2012, a Coordenação de Gestão Socioambiental – COGESA, a quem 

compete: promover as articulações intra e inter-setorial necessárias à execução das ações sobre o 

equacionamento das questões socioambientais; definir e propor diretrizes, objetivos e recomendações 

para o estabelecimento de uma Política Socioambiental; promover ações com vistas a reduzir o 

impacto socioambiental causado pela execução das atividades judiciais, administrativas e operacionais; 

disseminar a cultura socioambiental no TJDFT e coordenar ações de sensibilização dos públicos 

interno e externo; elaborar estudos técnicos para subsidiar as decisões administrativas do Tribunal que 

tenham repercussão socioambiental; apresentar projeto anual que contenha metas, planejamento, 

acompanhamento e execução de ações relacionadas às questões socioambientais; e manter o 

intercâmbio com entidades públicas e privadas para o aprimoramento da gestão socioambiental do 

Tribunal. 

O TJDFT busca aliar os eixos social, econômico e ambiental da sustentabilidade, por 

meio de práticas de gestão transparentes e mais eficientes. O uso de tecnologias modernas apoia o 

planejamento do órgão, na implantação de indicadores e metas de desempenho, de gastos 

orçamentários e de gestão socioambiental. O objetivo é levar aos gestores um arcabouço de 

informações robustas, e agilizar a leitura da realidade e uma melhor projeção futura.  

A adesão do TJDFT à Agenda A3P auxiliou o órgão a monitorar os consumos de 

recursos naturais e a mitigar seus impactos ambientais. O TJDFT foi o primeiro Tribunal a aderir ao 

Projeto Esplanada Sustentável, o que agregou metas de redução dos custeios. E em 2014, buscou a 

tecnologia para auxiliar a auditoria integral dos consumos e custeios ao adquirir a ferramenta de 

Business Inteligence. O BI permite transformar os cerca de 400 Terabytes de dados armazenados nas 

diversas bases (Oracle, Excel, Word, Access e etc.) em informação qualitativa e fonte de tomada de 

decisões estratégicas e gerenciais. Ao correlacionar os dados, o órgão pode avaliar de forma mais 

precisa o ciclo de vida dos materiais adquiridos, desde a real necessidade de demanda, até o descarte 

ao final da vida útil. 
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A Responsabilidade Socioambiental está entre os temas do Planejamento Estratégico do 

TJDFT – 2015-2020, no objetivo “Fomentar e aperfeiçoar as práticas de sustentabilidade social, 

ambiental e econômica”. O projeto do órgão para atingir este objetivo é implantar o Plano de Logística 

Sustentável com metas e indicadores, que levem aos gestores das unidades administrativas um 

arcabouço de informações robustas, e agilidade na leitura da realidade e uma melhor projeção futura.  

O PLS foi implantado em 2015 e regulamentado pela Resolução n. 04/2016. O Plano 

consiste no monitoramento dos consumos e gastos de custeio administrativo, e das ações de qualidade 

de vida no ambiente de trabalho, e inclusão de critérios de sustentabilidade nas compras, com a 

definição de indicadores e metas visando o aperfeiçoamento contínuo da gestão.  

 
Tabela 68- Marcos de Ações Socioambientais realizadas pelos TJDFT 

Ano Principais Ações 

2006 a)Reciclagem de cartuchos – o convênio com a empresa Lexmark incluiu o TJDFT no Programa 

Ambiental “Plante Atitude. Colha resultados”. Foi evitado o descarte de cerca de 5.000 carcaças de 

cartuchos e o TJDFT deixou de adquirir cerca de 200 novos cartuchos por ano, uma vez que, para cada 

25 unidades usadas repassadas à empresa, o TJDFT recebeu uma nova. A economia durante os 5 anos 

de contrato foi de aproximadamente R$ 59.000,00. 

b)Monitoramento do consumo de energia elétrica – teve com objetivo promover o consumo adequado 

de energia elétrica nos prédios do Tribunal e instalar interruptores individuais em diversas unidades, a 

fim de permitir o consumo fracionado de energia elétrica e reduzir o consumo. 

 

2009 a)Projeto de Reforma e reestruturação do posto de combustíveis – em atendimento às legislações 

norteadoras da matéria, o posto de abastecimento da frota oficial do TJDFT foi reformado, com a 

dotação de sistema de automação que permite a detecção de qualquer extravasamento de combustíveis, 

tendo, ainda, a readequação ao volume demandado. De forma inovadora, foi instalado o sistema de 

captação de água pluvial para lavagem de veículos do TJDFT, levando à economia de gastos com água 

potável, e reduzindo o impacto ambiental. 

b)Modernização dos arquivos e conseqüente eliminação de autos judiciais findos permitiu a doação de 

371 toneladas de papéis triturados à CENTCOOP – Central das Cooperativas de Materiais Recicláveis 

do DF. 

c)Redução do impacto ambiental da atividade – diminuição do consumo de copos plásticos descartáveis 

em 16,33%, a partir da distribuição de 7.250 canecas ecológicas aos servidores; Substituição de 94,7% 

de papel formato A4 branco, por papel reciclado em todas as unidades do órgão; estímulo ao uso dos 

dois lados da folha de papel, antes do descarte, e ao reaproveitamento dos papéis para rascunho; adoção, 

como padrão, da impressão frente/verso; gerenciamento de Impressão: A terceirização do serviço de 

impressão, por meio da instalação de impressoras corporativas nos cartórios e unidades administrativas 

do TJDFT, racionalizou o uso de recursos. 

d)Unificação dos prefixos telefônicos em todo o Tribunal – Sistema VOIP. A mudança gerou uma 

economia para o Tribunal de cerca de 46% entre 2009 e 2011, nos gastos com telefonia fixa, uma vez 

que um sistema informatizado permitiu a comunicação entre os fóruns por  ramais. 

e)Criação do Programa Viver Direito de Responsabilidade Socioambiental – A Portaria GPR n. 

1007/2009, revogada pela Portaria GPR n. 1313/2012, instituiu oficialmente e consolidou o Programa, 

tendo como base a Agenda Socioambiental do TJDFT que, em permanente revisão, estabelece novas 

ações sociais e ambientais e integra as existentes no âmbito do Poder Judiciário do Distrito Federal e 

Territórios, visando à preservação e à recuperação do meio ambiente, com a promoção de ações sociais, 

considerando o tripé básico da sustentabilidade: ambientalmente correto, socialmente justo, 

economicamente viável. 

f) Criação do Núcleo de Inclusão da pessoa portadora de deficiência no TJDFT (Portaria GPR 

811/2009) 

 

2010 a)Meta 6 do Poder Judiciário – definida pelos Presidentes de Tribunais de Justiça de todo o país, por 

meio do Conselho Nacional de Justiça, tinha por objetivo reduzir em pelo menos 2% o consumo per 

capta com energia, telefone, papel, água e combustível, tomando-se como referência o ano de 2009. O 

TJDFT superou a meta e atingiu o índice de 5,6% de cumprimento, no conjunto dos recursos 

mencionados. Além de cortar gastos, a medida também fomentou uma consciência ambiental, que saiu 
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do plano das ideias para se transformar em ações concretas. 

b)Implantação da Coleta Seletiva - Desde 2009, por meio do PROECO – Programa de Coleta Seletiva 

do TJDFT, é mantido um convênio com a Central das Cooperativas de Catadores de Material Reciclável 

de Brasília – CENTCOOP-DF, que destina os resíduos sólidos separados às 17 cooperativas associadas, 

em todo o DF, beneficiando cerca de 3500 catadores, e seus dependentes. A ação é apoiada por 

campanhas de conscientização dos servidores, magistrados, e terceirizados. Lixeiras apropriadas estão 

distribuídas em todos os prédios do órgão. 

c)Inclusão do tema “Responsabilidade Socioambiental” no Planejamento Estratégico 2010-2015 do 

TJDFT, com projetos anuais sobre o tema 

2011 a)Projeto de Edificação do 1º Prédio Sustentável do Poder Público Brasileiro – Fórum Verde.  A obra 

foi planejada e executada com diversos critérios de sustentabilidade arquitetônica e de engenharia, 

como: floreiras em todos os pavimentos, humanizando o ambiente de trabalho e auxiliando na proteção 

solar e na melhoria da qualidade do ar; cobertura ajardinada, o que reduz a carga térmica do edifício; 

estação compacta de tratamento de efluentes, captação e reuso de águas pluviais e cinzas para fins não 

potáveis, como na lavagem de pisos e irrigação de jardins; metais e sanitários que permitem economia 

no consumo de água; uso de madeira nas paredes divisórias comprovadamente proveniente de 

reflorestamento; tintas, mantas e colas empregadas foram testadas em laboratórios independentes, 

obedecendo às normas técnicas mais restritivas de liberação de Compostos Orgânicos Voláteis 

(COV´s); sensor nas unidades que, quando detecta que o nível de gás carbônico atinge um nível 

elevado, aciona imediatamente a renovação de ar limpo, com captação externa; uso de 20% de materiais 

reciclados e 40% de materiais regionais, produzidos em um raio de até 800 km de distância da obra; 

gestão sustentável de resíduos durante a fase de execução, garantindo que 75% dos resíduos gerados 

fossem reaproveitados ou reciclados. 

b)Descarte correto de lâmpadas - as lâmpadas são encaminhadas para reciclagem, realizada por empresa 

contratada por meio de licitação, de forma a garantir a destinação correta deste resíduo tóxico. 

 

2012 a)Criação da Coordenação de Gestão Socioambiental - COGESA, vinculada à Secretária-Geral do 

TJDFT, conforme Portaria GPR N. 748/2012.  

b)Elaboração do Plano de Gestão de Resíduos Sólidos – conforme disposto na Lei de Resíduos Sólidos 

(Nº 12.305/2010). O diagnóstico da coleta seletiva do órgão e o plano de gestão foram licitados pela 

Secretaria Geral e realizados por empresa especializada. Os relatórios, apresentados em 2012, foram 

feitos a partir de vistorias em todos os prédios do Tribunal, que identificaram que a coleta seletiva de 

resíduos sólidos (recicláveis) está consolidada na Instituição, requerendo controle e monitoramento.  

c)Adesão à Agenda Ambiental da Administração Pública – A3P – o termo de adesão 25/2012, visou à 

concretização da variável socioambiental no cotidiano da Instituição e no fortalecimento de ações e 

projetos voltados à qualidade de vida no ambiente de trabalho. Os eixos da A3P são gestão de resíduos, 

licitações sustentáveis, qualidade de vida no ambiente de trabalho, sensibilização e capacitação dos 

servidores, uso racional de recursos e construções sustentáveis. Anualmente são encaminhados 

relatórios de monitoramento ao Ministério do Meio Ambiente. 

d)Contratação do Diagnóstico Socioambiental – Com o objetivo de levantar, de forma isenta, resultados 

das ações socioambientais já implantadas; identificar lacunas dos impactos  ambientais, sociais e 

econômicos; e propor ações para minimizá-las. A proposta foi de incorporar padrões de eficiência nos 

gastos institucionais, no uso racional dos recursos naturais e bens públicos e promover a qualidade de 

vida no ambiente de trabalho. 

e) Implantação do Pró-Vida TJDFT – Programa de Qualidade de Vida no Trabalho  (Portaria GPR 

1434/2012) 

 

2013 a)Adesão ao Projeto Esplanada Sustentável – Termo de adesão 15/2013, entre o TJDFT e o Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de integrar esforços e estabelecer metas e ações 

destinadas à melhoria da eficiência no gasto público e estimular a adoção da variável socioambiental no 

ambiente de trabalho. 

b)Projeto Fênix - Parceria entre o TJDFT, por meio do Programa Justiça Comunitária e a Coordenação 

de Gestão Socioambiental, Secretaria de Desenvolvimento Social, trabalho e renda do GDF, Central dos 

Catadores de Resíduos Recicláveis do DF, e o Instituto de Ensino Superior de Brasília – IESB, foram 

realizadas capacitações de 2068 catadores de resíduos (entre 2013 e 2014), voltadas ao exercício dos 

direitos, mediação e conciliação e formação de redes . 

2014 

 

a)Publicação da Portaria Conjunta n. 24/2014 – dispõe sobre os procedimentos a serem adotados no 

âmbito do TJDFT para a racionalização do uso de materiais, a forma e os procedimentos relativos à 

requisição de materiais de consumo por meio do Sistema de Administração de Materiais. 
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b)Meta Socioambiental individual no Acordo de Competências dos Servidores. A ação da Secretaria de 

Recursos Humanos de avaliação das competências dos servidores passou a incluir metas de 

racionalização do consumo de água, energia, papel e copos plásticos;  também inovaram com a inclusão 

- entre as competências transversais – de uma relacionada à  “responsabilidade socioambiental” com 

parâmetros de consumos sustentáveis e respeito à diversidade no ambiente de trabalho e no atendimento 

ao público. As metas gerais anuais de Responsabilidade Socioambiental de 2014 e 2015 foram 

superadas. 

 

 

2015 

a)Plano de Logística Sustentável do TJDFT – PLS.  O plano consiste no monitoramento dos consumos 

e gastos de custeio administrativo, e das ações de qualidade de vida no ambiente de trabalho, e inclusão 

de critérios de sustentabilidade nas compras, com a definição de indicadores e metas visando ao 

aperfeiçoamento contínuo da gestão. O TJDFT utiliza ferramentas de business intelligence no 

monitoramento e incluiu o PLS como ação de “Responsabilidade Socioambiental” do Planejamento 

Estratégico 2015-2020 da Instituição. 

b)Curso para os terceirizados – o TJDFT firmou um acordo com o MPDFT para alfabetização dos 

terceirizados do TJDFT nas dependências do MPDFT. Outra parceria foi fechada com o SESC/DF para 

ofertas de cursos de nível fundamental e médio sem custos ao órgão. 

c)Instalação da Central de Resíduos no edifício sede – resultado de articulação para saneamento das 

questões relacionadas à coleta seletiva do TJDFT  

d) Conclusão do Plano de Gestão de Resíduos de Serviços de Saúde do TJDFT. 

e)Instalação de bicicletários internos nos Fóruns Verde, de Taguatinga, Ceilândia e Núcleo Bandeirante 

para atendimento à demanda dos servidores quanto à instalação de bicicletários internos no âmbito do 

TJDFT. 

f) Programa de Inclusão da Pessoa com Deficiência no TJDFT é regulamentado (Portaria Conjunta 

63/2015).  

 

 

 

b)   se a unidade participa da Agenda Ambiental da Administração Pública – A3P; 

 

Em 2012, o TJDFT assinou junto ao MMA o Termo de Adesão 25/2012 no qual celebra 

a sua participação no Programa Agenda Ambiental  da Administração Pública - A3P. Em 2014 recebeu 

o selo verde e em 2015 recebeu selo prata. 

Evidências – Termo de Adesão 25/2012 

 

c)  se na unidade ocorre separação de resíduos recicláveis descartados, bem como 

sua destinação a associações e cooperativas de catadores, conforme dispõe o 

Decreto 5.940/2006; 

 

O TJDFT tem como política separar os resíduos em dois coletores: orgânico e 

reciclável.  O resíduo reciclável é destinado às cooperativas de catadores filiadas à CENTCOOP 

(Central das Cooperativas de Material Reciclável do DF) conforme Termo de Convênio 16/2013. 

No ano de 2015 foram destinadas 142 toneladas de resíduos passiveis de reciclagem às 

cooperativas. 

Evidências: Termo de Convênio 16/2013 

 

d)  se as contratações realizadas pela unidade observam os parâmetros 

estabelecidos no Decreto 7.746/2012 ou norma equivalente; 
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As contratações realizadas pelo TJDFT observam os parâmetros estabelecidos pelo 

Decreto 7.746/2015, conforme exemplos abaixo: 

a) Obras e Alterações de Layout - O TJDFT tem adotado a utilização de equipamentos 

economizadores de água e de energia  e incluiu a exigência de estudos de impacto 

ambiental – EIA e o Relatório de Impacto Ambiental nos estudos técnicos preliminares 

de elaboração de Projetos Básicos de contratação de obras e serviços de engenharia.  

b) Equipamentos de TI – Nos projetos básicos sempre há inclusão da exigência de 

certificação ENERGY STAR de no mínimo 5.0, solicitação de atendimento da diretiva 

RoHS (Retriction of Harzardows Substances) quanto a não utilização de substância 

nocivas ao meio ambiente. 

c) Norma FSC – Forest Stewardship Council, norma que exige a procedência e manejo 

de madeira MDF e origem – reflorestamento ou certificação de manejo florestal – PA nº 

19.483/2013 – objeto: aquisição de módulos de cátedras , móveis que se destinam às 

salas de audiência, auditórios de tribunais de júri e conselhos de sentença 

d) Aquisição de carros oficiais modelo Flex e ônibus com motorização para utilização 

de biocombustível. 

e) Aquisição de combustível tipo S10 – diesel com menor teor de enxofre 

f) Papel (maior item de consumo do almoxarifado) – Exigência de selo de certificação 

ambiental (CERFLOR/PEFC; PEFC ou FSC) 

g) materiais de consumo (sacolas, lápis, réguas e pastas) confeccionados a partir de 

materiais reciclados (ou proveniente da reciclagem de garrafas PET). 

h) Pilhas alcalinas - Fórmula isenta de mercúrio e cádmio, sistema eletroquímico 

alcalina 

g) Detergentes biodegradáveis 

 

Evidências: Regimento Interno Administrativo – Art. 109-115 

(http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/regimento-interno/2013/regimento-interno-

administrativo-da-secretaria-do-tjdft-republicado-em-13-12-2013) e Plano de Logística Sustentável – 

Inventário de bens com padrões de sustentabilidade. http://www.tjdft.jus.br/transparencia/contas-

publicas/plano-de-logistica-sustentavel/view. 

 

e)     se a unidade possui plano de gestão de logística sustentável – PLS de que trata 

o art. 16 do Decreto 7.746/2012: 

 

Sim, o TJDFT elaborou o PLS conforme Resolução 201/2015 do CNJ. O documento 

encontra-se disponível em: <http://www.tjdft.jus.br/transparencia/contas-publicas/plano-de-logistica-

sustentavel/view>. 

 

Evidência – Plano de Logística Sustentável – PLS-TJDFT – Resolução do Pleno n. 

4/2016 (http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2016/resolucao-

04-de-18-01-2016)  

 

http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/regimento-interno/2013/regimento-interno-administrativo-da-secretaria-do-tjdft-republicado-em-13-12-2013
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/regimento-interno/2013/regimento-interno-administrativo-da-secretaria-do-tjdft-republicado-em-13-12-2013
http://www.tjdft.jus.br/transparencia/contas-publicas/plano-de-logistica-sustentavel/view
http://www.tjdft.jus.br/transparencia/contas-publicas/plano-de-logistica-sustentavel/view
http://www.tjdft.jus.br/transparencia/contas-publicas/plano-de-logistica-sustentavel/view
http://www.tjdft.jus.br/transparencia/contas-publicas/plano-de-logistica-sustentavel/view
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2016/resolucao-04-de-18-01-2016
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2016/resolucao-04-de-18-01-2016
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- sobre a constituição da comissão gestora do PLS de que trata o art. 6º da IN SLTI/MPOG 

10/2012; 

 

A Resolução 201/2015 do CNJ em seu artigo 12º estabelece: “Art. 12. Os órgãos e 

conselhos do Poder Judiciário deverão constituir comissão gestora do PLS-PJ composta por no 

mínimo 5 (cinco)servidores, que serão designados pela alta administração no prazo de 30 dias a partir 

da constituição das unidades ou núcleos socioambientais” (grifo nosso).  

Dessa forma, conforme Portaria GPR 1006/2015 a comissão gestora do PLS do TJDFT 

é composta de servidores, representantes das seguintes áreas:  Secretaria de Planejamento e Gestão 

Estratégica (SEPG), Secretaria de Orçamento e Finanças (SEOF), COGESA (Coordenação de Gestão 

Socioambiental), Secretaria de Recursos Materiais (SEMA), Secretaria de Administração Predial 

(SEAP),  sob a Presidência do Secretário Geral do TJDFT. 

- sobre a formalização e abrangência do PLS na forma do art. 9º da IN SLTI/MPOG 10/2012; 

 

Assim como a Instrução Normativa, a Resolução 201/2015 do CNJ estabelece: “Art. 18. 

O PLS-PJ deverá ser formalizado em processo administrativo e, para cada tema citado no art. 16, 

deverão ser criados planos de ação com os seguintes tópicos: objetivo do plano de ação; detalhamento 

de implementação das ações; unidades e áreas envolvidas na implementação de cada ação e 

respectivos responsáveis; metas a serem alcançadas para cada ação; cronograma de implementação das 

ações;previsão de recursos financeiros, humanos, instrumentais, entre outros, necessários para a 

implementação das ações”. 

Conforme determina a Resolução 201 do CNJ e a Resolução TJDFT 04/2016, o PLS-

TJDFT é composto por Planos de Ação separados por item: Papel (9 ações – págs.31 e 32), 

Descartáveis ( 6 ações – págs. 36 e 37), Impressão (4 ações – págs. 40 e 41), Processo Judicial 

Eletrônico ( 8 ações – págs. 44 e 45), Energia (5 ações – págs. 48 e 49); Água ( 3 ações – págs. 52 e 

53), Coleta Seletiva ( 7 ações – págs 58 a 61), QVT (16 ações – págs. 64 a 67), Sensibilização (7 ações 

– págs. 68 a 70), Vigilância ( 3 ações – págs. 72 e 73), Limpeza (1 ação – págs. 74 e 75), Telefonia ( 4 

ações – págs. 78 e 79), Combustível (4 ações – págs 82 e 83), Veículos (3 ações – págs.84 e 85) e 

Layout (6 ações – págs. 86 a 89). 

As fichas de monitoramento dos Planos de Ação incluem os dados: Setor Responsável, 

Data de Inicio, Data de Conclusão, Recursos Necessários e as referidas etapas necessárias para a 

execução das ações.  

 

- indicação de onde se encontra publicado o PLS e disponível no sítio da unidade (art. 12 da IN 

SLTI/MPOG 10/2012); 

 

O referido plano encontra-se disponível no sitio de transparência do órgão – no seguinte 

endereço: http://www.tjdft.jus.br/transparencia/contas-publicas/plano-de-logistica-sustentavel/view 

O PLS-TJDFT já foi divulgado tanto na intranet e internet, conforme as seguintes 

matérias: http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/consumo/tjdft-disponibiliza-o-plano-de-

logistica-sustentavel (intranet) e 

http://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2016/janeiro/tjdft-disponibiliza-plano-de-

logistica-sustentavel-em-site-do-tribunal (internet). 
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Evidência – Matéria – TJDFT disponibiliza Plano de Logística Sustentável e Resolução 

do Pleno  n. 4/2016 (http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-

pleno/2016/resolucao-04-de-18-01-2016)  

- informações sobre a publicação dos resultados alcançados a partir da implementação das ações 

definidas no PLS no sítio da unidade na internet , apresentando as metas alcançadas e os 

resultados medidos pelos indicadores (art. 13 da IN SLTI/MPOG 10/2012); 

 

Os resultados do PLS-2015 estão em fase de finalização do relatório de desempenho e 

deverão ser informados ao CNJ e divulgados até o dia 28/02/2016 no sítio transparência do TJDFT.  

f)    análise crítica da atuação da unidade quanto ao tema. 

 

Desde a criação da Coordenação de Gestão Socioambiental – COGESA, em 2012, as 

atividades vêm se expandindo, em consequência de diversos fatores: a atualização constante da 

legislação sobre o tema, do cenário atual de reavaliação dos padrões de consumos, e da necessidade 

premente de redução dos  impactos ambientais das atividades, além da expectativa de maior eficiência 

pelos serviços e gastos administrativos e judiciais. Isto implica no aperfeiçoamento contínuo do 

planejamento e racionalização das despesas em prol dos investimentos nas reais demandas de 

atendimento e da busca do ponto de equilíbrio dos consumos. 

Tabela 69 - Resultados 

Projeto/Ação Resultados 

Coleta Seletiva 

doação de aproximadamente 332 toneladas de material reciclável para as 

cooperativas da CENTCOOP-DF desde a criação da Unidade Socioambiental - 

COGESA em 2012; implantação da Central de Resíduos do Fórum de Brasília 

localizada nas docas do bloco B; Orientação às unidades responsáveis sobre a 

contratação de empresas especializadas na coleta de resíduos de serviços de saúde; 

de resíduos dos postos de combustíveis; de lâmpadas usadas e quebradas, para fim 

de descontaminação e destinação correta; Formalização de Termo de Parceria com 

instituições sem fins lucrativos, especializadas no tratamento e destinação final de 

resíduos eletroeletrônicos, para destinação de resíduos perigosos – CDs, e outros 

eletrônicos. 

A3P 

 

 

TJDFT foi agraciado com os Selos Verde (2014) e Prata (2015) como órgão 

reconhecidamente sustentável pelo Ministério do Meio Ambiente. O Tribunal 

concorre na edição 2015 do Prêmio A3P. 

Projeto Fênix 

 

Capacitação de 2068 catadores de resíduos do DF, nos anos de 2013 a 2014, em 

parceria com a Coordenação do Programa Justiça Comunitária do TJDFT. Apoio às 

“Rodas de Conversa” realizadas pelo Serviço de Limpeza Urbana e Governo do 

Distrito Federal e os demais órgãos e parceiros do projeto de inclusão social e 

produtiva dos catadores de resíduos do Lixão da Estrutural. (2015) 

Meta Socioambiental 

 

Em parceria com a Secretaria de Recursos Humanos propõe e avalia o desempenho 

da Meta Socioambiental do Programa de Avaliação de Desempenho por 

Competências do TJDFT. A meta foi superada em 2014, em relação à 2013. A meta 

esperada era de 0,94829, e no período de janeiro a outubro de 2015, o valor do 

indicador foi de 0,9012. Em 2015, a meta será novamente superada, conforme 

dados já apurados. 

 

Redução dos consumos e 

racionalização dos contratos 

Portaria Conjunta 24/2014 – estabelece cotas de consumo de materiais de 

expediente  e padroniza os consumos de impressões frente e verso, garrafas de água 

mineral e impressos no âmbito do TJDFT. Em 2014, houve redução no consumo de 

água (m³) em 6,7%, 

Em 2015, a unidade coordenou junto com a Secretaria de Planejamento Estratégico 

e o Comitê Gestor nomeado a implantação do PLS – TJDFT, com indicadores e 
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metas, monitoradas por sistemas informatizados, e propostas concretas de planos de 

ação. Houve redução em diversos consumos no órgão, em destaque o consumo de 

papel (-12,5%); de garrafas de água mineral (-21%); de impressões (cerca de 10%); 

e de atendimento às demandas de alteração de layouts.  

Modelo de unidade 

socioambiental 

O TJDFT, em parceria com o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho Nacional 

de Justiça, realiza o evento anual de sustentabilidade do Poder Judiciário nas 

edições dos anos 2014 e 2015. O modelo de gestão socioambiental do Tribunal vem 

sendo tema de consultas e visitas de diversos tribunais ao órgão. Em 2015, o TJDFT 

foi  convidado a ministrar palestras sobre suas boas práticas nos seguintes órgãos: 

TRF 1ª Região – MG, TRE-PE, Escola da Magistratura do RJ, Justiça Federal do 

Amapá, e no Conselho Superior da Justiça do Trabalho – TRT 8ª Região-PA 

Festival de Saúde (FEST) 

A COGESA participa do FEST – Festival de Saúde, Qualidade de Vida, Meio 

Ambiente e Inclusão desde 2013, em parceria com a Coordenação de Assistência 

Multidisciplinar e o Núcleo de Inclusão. Nos últimos 3 anos realizou 36 ações de 

sustentabilidade com a participação de aproximadamente 913 servidores, além do 

público circulante nas exposições, stands e feiras orgânicas.  

Educação Socioambiental 

Desde sua criação, a COGESA implementou a política das visitas nas unidades para 

sensibilização dos servidores sobre coleta seletiva, uso sustentável de materiais de 

expediente, consumo de água, energia. Sendo capacitados e sensibilizados em 2013 

1181 servidores e 137 terceirizados. Em 2014 foram 969 servidores e 65 

terceirizados. E em 2015, 70 servidores. A queda no número de visitas em 2015 se 

deu pela necessidade de priorização das atividades da COGESA, diante do 

surgimento de novas demandas. 

Ação social - Extensão de 

Educação de Jovens e adultos -  

Terceirizados 

a) Foi firmado o Termo de Cooperação n. 013/2015, no PA n. 17.751/2015, entre o 

MPDFT e o TJDFT com o objetivo de viabilizar a participação dos trabalhadores 

terceirizados do TJDFT, da empresa Dinâmica (limpeza) no curso de alfabetização 

proporcionado pelo MPDFT. Estão inscritos nesse curso 6 terceirizados. A vigência 

deste Termo é de 24 meses. 

b) Foi firmado o Termo de Convênio 023/2015 entre o TJDFT e o SESC/DF com o 

objetivo de ofertar vagas gratuitas  para o programa de Educação de Jovens e 

Adultos – EJA. Consiste na oferta de vagas sem custos no ensino fundamental e 

médio aos empregados terceirizados das empresas contratadas pelo TJDFT visando 

à promoção social dos mesmos e a responsabilidade social do Tribunal. Da lista 

inicial de 116 interessados, apenas 3 efetivaram a matrícula. O convênio tem a 

vigência de 24 meses, podendo haver mais inscrições nas próximas turmas 

oferecidas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Relatório de Gestão 2015 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

 

287 

 

7. Conformidade da Gestão e Demandas dos Órgãos de Controle 

 

7.1. Tratamento de determinações e recomendações do TCU 

 

VISÃO GERAL SOBRE AS DELIBERAÇÕES FEITAS PELO TCU 

As deliberações direcionadas ao TJDFT tratam, em geral, de assuntos relacionados à 

concessão de aposentadorias, obras, contratações para aquisição de materiais e prestação de serviços, 

além de práticas gerenciais como a melhoria dos controles internos e da governança, de acordo com a 

legislação e as boas práticas. 

 No que se refere à quantidade de determinações e recomendações recebidas, o 

TJDFT considerou não só os acórdãos e decisões do exercício de referência, mas também de outros 

exercícios que necessitem de acompanhamento até a resolução final, a exemplo de ações judiciais 

ainda em trâmite. 

O Tribunal, por meio da Secretaria de Controle Interno – SECI, acompanhou, durante o 

exercício de 2015, os seguintes acórdãos:  

 Acórdão TCU nº 3319/2011 - 2ª Câmara; 

 Acórdão TCU nº 2959/2012 - 1ª Câmara; 

 Acórdão TCU nº 525/2014 - 2ª Câmara; 

 Acórdão TCU nº 5920/2014 - 2ª Câmara; 

 Acórdão TCU nº 2272/2015 – Plenário; 

 Acórdão TCU nº 2743/2015 - Plenário; 

 Acórdão TCU nº 4827/2015 - 1ª Câmara; e 

 Acórdão TCU nº 9237/2015 - 2ª Câmara. 

 

Os acórdãos citados acima somaram 21 deliberações recebidas do TCU, as quais foram 

totalmente  atendidas até o final do exercício. 

Baseado nesses dados, o TJDFT demonstra rigorosa observância às recomendações e 

determinações emanadas pelo TCU.  
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Em complemento às informações prestadas, detalhamos no quadro abaixo as determinações, recomendações e orientações com as 

respectivas providências adotadas no exercício de 2015. 

Tabela 70 - Deliberações Expedidas pelo TCU  

DELIBERAÇÕES EXPEDIDAS PELO TCU 

ORDEM ACÓRDÃO 
ITEM/ 

SUBITEM 

DETERMINAÇÃO / 

RECOMENDAÇÃO / 

ORIENTAÇÃO 

ATENDIMENTO 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA 
SIM NÃO 

SETOR 

RESPONSÁVEL 

PELA 

IMPLEMENTAÇÃO 

1 

Acórdão nº 

3319/2011 - 

TCU - 2ª 

Câmara 

1.5 

Determinar ao Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e 

Territórios - TJDFT que se 

manifeste nas próximas contas a 

respeito das medidas interpostas 

com vistas à localização da 

empresa responsável pela 

construção dos Fóruns de 

Planaltina e Sobradinho, 

promovendo, se for o caso, as 

medidas legais pertinentes, bem 

como sobre o andamento da 

ação popular nº 

1997.34.00.34197-7, relativa à 

construção de Fórum de 

Samambaia. 

X   COB/SECI 

1.5. Item atendido, conforme informado nos Relatórios de 

Gestão 2012 e 2014. 

Fóruns de Planaltina e Sobradinho 

Foi instaurado na AGU o processo administrativo nº 

00400.001060/2012-89, após comunicação por meio do Ofício 

TJDFT/GPR nº 2.934, de 2 de fevereiro de 2012, em que foi 

enviada àquele órgão cópia integral dos PAs nºs 8.470/2000 e 

9.184/2000 com solicitação para que fossem tomadas as 

medidas judiciais cabíveis em desfavor da sociedade 

empresária JT Braservice Prestação de Serviços Ltda., 

ressaltando no documento a necessidade de que em Juízo, sob 

o crivo do contraditório, fossem colhidas provas testemunhais, 

documentais e periciais, capazes de levantar, quantificar e 

precificar os prejuízos causados pela Contratada à União, 

promovendo-se, consequentemente, a necessária 

responsabilização civil, no que se refere aos Contratos de 

Execução de Obra para ampliação dos Fóruns de Sobradinho e 

Planaltina. 

Em 28 de fevereiro de 2013, por intermédio dos 

Ofícios TJDFT/GPR nºs 7.426 e 7.427, a Presidência do 

Tribunal solicitou informações sobre a situação do Processo nº 

400.001060/2012-89. 

Em 2014, por meio do Ofício TJDFT/GPR 13.035, de 

10 de abril, o TJDFT restituiu à Procuradoria Regional da 

União 1ª Região – PRU 1ª Região, da Advocacia-Geral da 
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União – AGU, cópia integral do PA nº 9.184/2000, referente à 

sindicância instaurada quanto às pendências na execução da 

obra do Fórum de Planaltina. Salientou-se, ainda, a 

necessidade da AGU avaliar a possibilidade de se manejar ação 

declaratória, ou outra medida judicial adequada em desfavor da 

empresa JT Braservice Prestação de Serviços Ltda., buscando-

se o acertamento do direito pela via judicial, no intuito de se 

conferir certeza jurídica ao direito imprescritível da União ver-

se ressarcida. 

Em decorrência desse Ofício, a AGU instaurou o 

Processo nº 00410.008007/2014, encaminhado ao TJDFT pelo 

Ofício nº 82/2015/GAB/PRU1R/AGU de 20 de julho de 2015, 

para conhecimento das medidas adotadas pela Procuradoria 

conforma Nota nº 216/2015/CRASP/PRU1/mmc (PA TJDFT 

nº 17.604/2015), argumentando a impossibilidade momentânea 

de se buscar a via judicial: 

“[...] Diante dos fatos acima, e do 

que prevê o Código de Processo 

Civil a respeito (artigos 282 e 286), 

observo não existir o mínimo 

fundamento para ajuizamento de 

ação de ressarcimento ao erário 

(que destaco ser imprescritível); 

não se tem fatos ou fundamento 

jurídico (contratual?) para o pedido, 

tampouco pedido certo ou 

determinado (ou mesmo genérico, 

já que não se sabe as consequências 

do fato apontado). 

Sem um mínimo suporte probatório, 

ajuizar ação de ressarcimento com 

pleito imediato de realização de 

perícia, que pode se mostrar 

extremamente custosa ao erário, 

sem sequer se ter ideia do quanto se 

está pleiteando judicialmente, não 

se mostra a melhor maneira de 

defender o interesse público no 
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caso; pode-se estar assumindo mais 

despesas, inclusive. 

O ajuizamento de ação 

indenizatória demanda um mínimo 

de suporte documental e probatório, 

mesmo um direito a ser pleiteado; o 

que não vejo no presente caso. [...]”  

A Presidência do TJDFT também encaminhou o 

Ofício TJDFT/GPR nº 13.034, de 10 de abril de 2014, 

restituindo o PA nº 8.4701/2000 à PRU 1ª Região, referente à 

sindicância instaurada quanto às pendências na execução da 

obra do Fórum de Sobradinho. O objeto do Ofício é a 

avaliação da AGU sobre a possibilidade de buscar na via 

judicial o ressarcimento do débito junto à União da empresa JT 

Braservice, por pendências relativas à execução das obras do 

Fórum.  

Devido a esse Ofício, a AGU instaurou o Processo nº 

00410.008006/2014-15, que foi remetido ao TJDFT com o 

despacho nº 115/2015/CRASP1/PRU1R/PGU/AGU (PA 

TJDFT nº 19.021/2015), remetendo ao contido na Nota nº 

216/2015, já mencionada, conforme a manifestação abaixo 

transcrita: 

“[...] 3. Todavia, para o ajuizamento 

da ação, é necessário suporte 

probatório mínimo, especialmente 

diante do que previsto no CPC, 

artigos 282 e 333, impondo ônus da 

prova ao autor do fato constitutivo 

de seu direito. 

4. Observo nos documentos anexos 

vários dados, a exigir melhor 

discriminação, a fim inclusive de 

melhor instruir o Juízo. 

5. O mesmo entendimento aqui for 

adotado em processo semelhante, 

ne Nota que faço juntar aos 

presentes autos, encaminhando os 

autos ao TJDFT e solicitando 
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esclarecimento a respeito. [...]” 

A PRU 1ª Região/AGU em dois momentos distintos, 

julho/2015 (Processo nº 00410.008007/2014-51) e 

setembro/2015 (Processo nº 00410.008006/2014-15), informou 

a impossibilidade de adotar alguma medida judicial cabível 

naquelas ocasiões.  

Em 12 de abril de 2012 foram encaminhados pelo 

TJDFT os Ofícios/SEMA/Fax nºs 11.281 e 12.117 a empresa 

JT, comunicando a aplicação da penalidade de suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos em 

virtude de inexecução parcial dos contratos de execução de 

obra. A empresa informou o recebimento dos fax por 

intermédio dos telefones (61)3344-4260 e (69)3521-2159. 

Portanto, a localização da empresa JT Braservice foi realizada, 

como determina o Acórdão do TCU. 

Posteriormente, em 16 de agosto de 2012, foram 

enviados, por fax, os Ofícios/SEMA/Fax nºs 31.689 e 35.356 

para a empresa, informando da anulação da decisão que 

imputou a JT a penalidade de suspensão temporária de 

participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de 2 (dois) anos. A empresa 

informou o recebimento desses Ofícios, por intermédio do 

telefone (69)3521-2159. Identificação da localização da JT 

Braservice Prestação de Serviços Ltda. ratificada, como 

determina o Acórdão do TCU. 

Ação popular N. 1997.34.00.034197-7 

Em sentença prolatada no dia 23 de julho de 2013, o 

Juiz Federal da 4ª Vara/DF Tales Krauss Queiroz julgou 

improcedentes os pedidos da ação. Segundo o juiz, que acatou 

relatório do Ministério Público, não houve ilegalidade ou 

prejuízo ao erário. O laudo contábil também concluiu que não 

houve prejuízo ao erário. 

Ademais, não houve dúvidas sobre a alteração dos 

materiais empregados na obra, porém sob consenso entre as 

partes, com o registro em ata e a assinatura dos aditivos 

correspondentes.  

Em consulta realizada no dia 15/12/2015, verificou-se 
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que a ação se encontra na Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região, para reexame necessário, conforme art. 

19 da Lei 4.717/65. 

Em 03/03/2015 conclusos ao Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Federal Néviton Guedes para elaboração de 

relatório e voto. Consulta feita na internet 

(http://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/proc

esso.php?trf1_capcha_id=89305947e4a5ad41b9f629

ed4eae9fb8&trf1_capcha=dvs3&enviar=Pesquisar&

proc=199734000341977&secao=TRF1, em 

18/02/2016). 

 

2 

Acórdão nº 

2959/2012 - 

TCU - 1ª 

Câmara 

1.6 

Determinar ao Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e 

Territórios que se manifeste nas 

próximas contas a respeito das 

medidas interpostas com vistas 

à localização da empresa 

responsável pela construção dos 

Fóruns de Planaltina e 

Sobradinho, promovendo, se for 

o caso, as medidas legais 

pertinentes, bem como sobre o 

andamento da ação popular nº 

1997.34.00.34197-7, relativa à 

construção do Fórum de 

Samambaia. 

X   COB/SERH 

1.6. Item atendido, conforme informado nos Relatórios de 

Gestão 2013 e 2014. 

Fóruns de Planaltina e Sobradinho 

Foi instaurado na AGU o processo administrativo nº 

00400.001060/2012-89, após comunicação por meio do Ofício 

TJDFT/GPR nº 2.934, de 2 de fevereiro de 2012, em que foi 

enviada àquele órgão cópia integral dos PAs nºs 8.470/2000 e 

9.184/2000 com solicitação para que fossem tomadas as 

medidas judiciais cabíveis em desfavor da sociedade 

empresária JT Braservice Prestação de Serviços Ltda., 

ressaltando no documento a necessidade de que em Juízo, sob 

o crivo do contraditório, fossem colhidas provas testemunhais, 

documentais e periciais, capazes de levantar, quantificar e 

precificar os prejuízos causados pela Contratada à União, 

promovendo-se, consequentemente, a necessária 

responsabilização civil, no que se refere aos Contratos de 

Execução de Obra para ampliação dos Fóruns de Sobradinho e 

Planaltina. 

Em 28 de fevereiro de 2013, por intermédio dos 

Ofícios TJDFT/GPR nºs 7.426 e 7.427, a Presidência do 

Tribunal solicitou informações sobre a situação do Processo nº 

400.001060/2012-89. 

Em 2014, por meio do Ofício TJDFT/GPR 13.035, de 

10 de abril, o TJDFT restituiu à Procuradoria Regional da 
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União 1ª Região – PRU 1ª Região, da Advocacia-Geral da 

União – AGU, cópia integral do PA nº 9.184/2000, referente à 

sindicância instaurada quanto às pendências na execução da 

obra do Fórum de Planaltina. Salientou-se, ainda, a 

necessidade da AGU avaliar a possibilidade de se manejar ação 

declaratória, ou outra medida judicial adequada em desfavor da 

empresa JT Braservice Prestação de Serviços Ltda., buscando-

se o acertamento do direito pela via judicial, no intuito de se 

conferir certeza jurídica ao direito imprescritível da União ver-

se ressarcida. 

Em decorrência desse Ofício, a AGU instaurou o 

Processo nº 00410.008007/2014, encaminhado ao TJDFT pelo 

Ofício nº 82/2015/GAB/PRU1R/AGU de 20 de julho de 2015, 

para conhecimento das medidas adotadas pela Procuradoria 

conforma Nota nº 216/2015/CRASP/PRU1/mmc (PA TJDFT 

nº 17.604/2015), argumentando a impossibilidade momentânea 

de se buscar a via judicial: 

“[...] Diante dos fatos acima, e do 

que prevê o Código de Processo 

Civil a respeito (artigos 282 e 286), 

observo não existir o mínimo 

fundamento para ajuizamento de 

ação de ressarcimento ao erário 

(que destaco ser imprescritível); 

não se tem fatos ou fundamento 

jurídico (contratual?) para o pedido, 

tampouco pedido certo ou 

determinado (ou mesmo genérico, 

já que não se sabe as consequências 

do fato apontado). 

Sem um mínimo suporte probatório, 

ajuizar ação de ressarcimento com 

pleito imediato de realização de 

perícia, que pode se mostrar 

extremamente custosa ao erário, 

sem sequer se ter ideia do quanto se 

está pleiteando judicialmente, não 

se mostra a melhor maneira de 
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defender o interesse público no 

caso; pode-se estar assumindo mais 

despesas, inclusive. 

O ajuizamento de ação 

indenizatória demanda um mínimo 

de suporte documental e probatório, 

mesmo um direito a ser pleiteado; o 

que não vejo no presente caso. [...]”  

A Presidência do TJDFT também encaminhou o 

Ofício TJDFT/GPR nº 13.034, de 10 de abril de 2014, 

restituindo o PA nº 8.4701/2000 à PRU 1ª Região, referente à 

sindicância instaurada quanto às pendências na execução da 

obra do Fórum de Sobradinho. O objeto do Ofício é a 

avaliação da AGU sobre a possibilidade de buscar na via 

judicial o ressarcimento do débito junto à União da empresa JT 

Braservice, por pendências relativas à execução das obras do 

Fórum.  

Devido a esse Ofício, a AGU instaurou o Processo nº 

00410.008006/2014-15, que foi remetido ao TJDFT com o 

despacho nº 115/2015/CRASP1/PRU1R/PGU/AGU (PA 

TJDFT nº 19.021/2015), remetendo ao contido na Nota nº 

216/2015, já mencionada, conforme a manifestação abaixo 

transcrita: 

“[...] 3. Todavia, para o ajuizamento 

da ação, é necessário suporte 

probatório mínimo, especialmente 

diante do que previsto no CPC, 

artigos 282 e 333, impondo ônus da 

prova ao autor do fato constitutivo 

de seu direito. 

4. Observo nos documentos anexos 

vários dados, a exigir melhor 

discriminação, a fim inclusive de 

melhor instruir o Juízo. 

5. O mesmo entendimento aqui for 

adotado em processo semelhante, 

ne Nota que faço juntar aos 

presentes autos, encaminhando os 
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autos ao TJDFT e solicitando 

esclarecimento a respeito. [...]” 

A PRU 1ª Região/AGU em dois momentos distintos, 

julho/2015 (Processo nº 00410.008007/2014-51) e 

setembro/2015 (Processo nº 00410.008006/2014-15), informou 

a impossibilidade de adotar alguma medida judicial cabível 

naquelas ocasiões.  

Em 12 de abril de 2012 foram encaminhados pelo 

TJDFT os Ofícios/SEMA/Fax nºs 11.281 e 12.117 a empresa 

JT, comunicando a aplicação da penalidade de suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos em 

virtude de inexecução parcial dos contratos de execução de 

obra. A empresa informou o recebimento dos fax por 

intermédio dos telefones (61)3344-4260 e (69)3521-2159. 

Portanto, a localização da empresa JT Braservice foi realizada, 

como determina o Acórdão do TCU. 

Posteriormente, em 16 de agosto de 2012, foram 

enviados, por fax, os Ofícios/SEMA/Fax nºs 31.689 e 35.356 

para a empresa, informando da anulação da decisão que 

imputou a JT a penalidade de suspensão temporária de 

participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de 2 (dois) anos. A empresa 

informou o recebimento desses Ofícios, por intermédio do 

telefone (69)3521-2159. Identificação da localização da JT 

Braservice Prestação de Serviços Ltda. ratificada, como 

determina o Acórdão do TCU. 

Ação popular N. 1997.34.00.034197-7 

Em sentença prolatada no dia 23 de julho de 2013, o 

Juiz Federal da 4ª Vara/DF Tales Krauss Queiroz julgou 

improcedentes os pedidos da ação. Segundo o juiz, que acatou 

relatório do Ministério Público, não houve ilegalidade ou 

prejuízo ao erário. O laudo contábil também concluiu que não 

houve prejuízo ao erário. 

Ademais, não houve dúvidas sobre a alteração dos 

materiais empregados na obra, porém sob consenso entre as 

partes, com o registro em ata e a assinatura dos aditivos 

correspondentes.  
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Em consulta realizada no dia 15/12/2015, verificou-se 

que a ação se encontra na Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região, para reexame necessário, conforme art. 

19 da Lei 4.717/65. 

Em 03/03/2015 conclusos ao Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Federal Néviton Guedes para elaboração de 

relatório e voto. Consulta feita na internet 

(http://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/proc

esso.php?trf1_capcha_id=89305947e4a5ad41b9f629

ed4eae9fb8&trf1_capcha=dvs3&enviar=Pesquisar&

proc=199734000341977&secao=TRF1, em 

18/02/2016). 

3 

Acordão nº 

525/2014 - 

TCU - 2ª 

Câmara 

9.4 

Determinar ao Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios - TJDFT que, no 

prazo de 30(trinta) dias, emita 

novo ato de aposentadoria para 

o interessado, livre da 

irregularidade detectada, sob 

pena de responsabilidade 

solidária da autoridade 

administrativa omissa, nos 

termos do art. 262 do 

Regimento Interno/TCU; 

X 
  

Em atenção ao contido no Ofício n. 1323/2014-TCU-SEFIP, de 

20/2/2014, TC n. 010.474/2013-7, encaminhamos o Ofício 

08/2014/NUAPES/SECI de 28/3/14, informando que 

disponibilizamos o novo ato de aposentadoria de Marcos 

Sisnando Rodrigues de Araújo, livre das irregularidades 

detectadas pelo Acórdão 525/2014-TCU-2º Câmara. Enviamos, 

também, cópia do comprovante de ciência do interessado, 

conforme comprovante original que se encontra acostado às fls. 

147, do Processo Administrativo n. 10.678/2004 que tramita no 

TJDFT. Todavia, o servidor Marcos Sisnando Rodrigues de 

Araújo, interpôs Pedido de Reexame contra o Acórdão 

525/2014, sendo que em 25/06/2015 houve exame do mérito do 

aludido recurso e no mesmo dia foi enviado por Cristina 

Machado da Costa e Silva para providências externas no Gab. 

do Min. AUGUSTO NARDES, sendo este o último 

andamento, até a data de 12/01/2016, conforme informação 

obtida no andamento do processo 10.474/2013-7, via site do 

TCU. 

9.5 

Dar ciência, no prazo de 

15(quinze) dias, contados da 

notificação, do inteiro teor desta 

deliberação ao interessado 

Marcos Sisnando Rodrigues de 

Araújo, alertando-o de que o 

efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventuais 

recursos junto ao TCU. 

X 
 

SERH 
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4 

Acórdão nº 

5920/2014-

2ª Câmara 

9.4 
Determinar ao Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e 

Territórios que: 

---- ---- ---- ---- 

9.4.1 

Acompanhe o desfecho do 

processo nº 55258-

63.2010.01.3400, em trâmite na 

4ª Vara Federal da Seção 

Judiciária do Distrito Federal, 

cuja autora é MARIA JOSÉ 

GOMES, beneficiária de pensão 

de Evaldina Oliveira de 

Carvalho, e, caso a sentença 

definitiva seja desfavorável à 

pensionista, efetive sua exclusão 

da folha de pagamento; 

X 
 

SERH 

Informamos que o processo 55258-63.2010.4.01.3400, que 

tramita perante a 4ª Vara Federal da Seção Judiciária do 

Distrito Federal, cuja autora é MARIA JOSÉ GOMES, 

beneficiária de pensão de Evaldina Oliveira de Carvalho, teve 

sua sentença proferida em 23/04/2015 e ambas as partes 

apresentaram recurso de apelação e atualmente foi proferido 

despacho que possui previsão de publicação para 25/02/2016, 

conforme pesquisa realizada no site do TRF 1ª Região em 

12/01/2016. 

9.4.2 

Acompanhe o desfecho do 

processo nº 2009.31.00.001293-

4, em trâmite na 1ª Vara Federal 

da Seção Judiciária do Amapá, 

cuja autora é BENEDITA 

AFONSO DE ABREU, 

beneficiária de pensão de 

Mariano Loureiro de Abreu, e 

caso a União obtenha êxito na 

apelação, suspenda o pagamento 

da pensão para a pensionista; 

X 
 

SERH 

Informamos que o processo 2009.31.00.001293-4, em sede de 

apelação, que tramita perante a 2ª Turma da Justiça Federal do 

Distrito Federal, relator o Senhor Desembargador Federal 

Candido Morais, cuja autora é BENEDITA AFONSO DE 

ABREU, beneficiária de pensão de Mariano Loureiro de 

Abreu, foi recebido no gabinete do Eminente Relator, o 

Excelentíssimo Desembargador Cândido Moraes, em 

26/11/2013, e atualmente o processo encontra-se sob 

responsabilidade do Excelentíssimo Juiz Federal (convocado) 

Francisco Neves da Cunha desde 16/10/2015, sendo este o 

último andamento conforme pesquisa realizada no site do TRF 

1ª Região em 12/01/2016. 

9.4.3 

Recalcule os proventos das 

beneficiárias de pensão de 

Evaldina Oliveira de Carvalho, 

excluindo da base de cálculo do 

valor da pensão a rubrica "MSG 

4325/95" e promovendo a 

devida proporcionalização da 

Vantagem Pecuniária Individual 

- VPI, que trata a Lei nº 

X   SERH 

Em atenção ao contido no Ofício n. 12809/2014 – TCU - 

SEFIP, de 3/112014, TC n. 010.116/2013-3, encaminhamos o 

ofício NUAPES/SECI 23/2014, informando que 

disponibilizamos novos atos de concessão de pensão civil, após 

os devidos recálculos, em favor dos beneficiários das pensões 

instituídas por Evaldina Oliveira de Carvalho, Luzia Maria 

Borges, Mauro Cotrim, Paulo Alves de Azevedo e Raimundo 

Leite Landim, sob os números de controle 20774001-05-2014-

000019-1, 20774001-05-2014-000020-5, 20774001-05-2014-
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10.698/2003, no prazo de 15 

(quinze) dias, contados da 

ciência desta decisão; 

000021-3, 20774001-05-2014-000022-1 e 20774001-05-2014-

000023-0, conforme determinação do Acórdão n. 5920/2014 – 

TCU - 2ª Câmara. Igualmente, encaminhamos os comprovantes 

das datas em que os interessados tomaram conhecimento da 

deliberação contida no referido Acórdão. 

9.4.4 

Recalcule os proventos do 

beneficiário de pensão de Luzia 

Maria Borges, excluindo da 

base de cálculo do valor da 

pensão a rubrica "DIF 

QUINTOS/DÉCIMOS", no 

prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da ciência desta 

decisão; 

X   SERH 

9.4.5 

Recalcule os proventos dos 

beneficiários de pensão de 

Mauro Cotrim, excluindo da 

base de cálculo do valor da 

pensão a rubrica "DIF 

QUINTOS MSG 4325 - 2/10 

CJ-3", assim como corrigindo 

os valores das parcelas de 

VPNI, decorrentes da 

incorporação de 4/10 da FC-01 

e 4/10 da FC-05, que estão 

sendo pagas superiores ao 

devido, no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados da ciência desta 

decisão; 

X   SERH 
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9.4.6 

Recalcule os proventos da 

beneficiária de pensão de Paulo 

Alves de Azevedo, excluindo da 

base de cálculo do valor da 

pensão a rubrica "VPNI CJ 02 

MSG 4225/95", no prazo de 15 

(quinze) dias, contados da 

ciência desta decisão; 

X   SERH 

9.4.7 

Recalcule os proventos da 

beneficiária de pensão de 

Raimundo Leite Landim, 

excluindo da base de cálculo do 

valor da pensão a Gratificação 

do Adicional por Tempo de 

Serviço - GATS, assim como 

aplicando o percentual de 20% 

da Gratificação de Atividade 

Judiciária - GAJ sobre o 

vencimento básico do cargo de 

Analista Judiciário, Classe C, 

Padrão 15, constante no Anexo 

III da Lei nº 10.475/2002, no 

prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da ciência desta 

decisão; 

X   SERH 

9.4.8 

Emita novos atos de pensão de 

Evaldina Oliveira de Carvalho, 

Luzia Maria Borges, Mauro 

Cotrim, Paulo Alves de 

Azevedo e Raimundo Leite 

Landim, no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da ciência desta 

decisão, após o cumprimento 

das determinações ora 

expedidas; 

X   SERH 
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9.4.9 

Cientifique os beneficiários de 

pensão, cujos atos foram 

julgados ilegais, do inteiro teor 

desta decisão, alertando-os de 

que o efeito suspensivo 

proveniente de eventual 

interposição de recursos não os 

eximem da devolução dos 

valores indevidamente 

percebidos após a notificação, 

em caso de não-provimento 

desses recursos; 

X   SERH 

9.4.10 

Encaminhe, no prazo de 30 

(trinta) dias, a este Tribunal, por 

cópia, comprovante da data em 

que os interessados tomaram 

conhecimento da decisão desta 

Corte. 

X   SERH 
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5 

Acórdão nº 

2272/2015 - 

Plenário 

9.7 do 

Acórdão 

TCU nº 

2.900/2014 

- Plenário 

Os Ministros do Tribunal de 

Contas da União, reunidos em 

Sessão do Plenário 

ACORDAM, por unanimidade, 

com fundamento no art. 43 da 

Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do 

Regimento Interno, quanto ao 

processo a seguir relacionado, 

em autorizar o prazo de noventa 

dias para que o Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios cumpra o disposto 

no subitem 9.3.15 do Acórdão 

621/2010-TCU-Plenário, com a 

redação dada pelo acórdão 

2.900/2014-TCU-Plenário. 

 

Item 9.7. do Acórdão TCU nº 

2900/2014 - Plenário: 

       Incluir o subitem 9.3.15 no 

acórdão 621/2010-Plenário, com 

a seguinte redação: 

      “9.3.15. garanta o exercício 

do contraditório e da ampla 

defesa aos servidores e 

magistrados previamente à 

implementação das medidas que 

os afetem diretamente;” 

X   SERH 

No que concerne a determinação contida no Acórdão 

2900/2014 e ao prazo estipulado pelo Acórdão 2272/2015, 

ambos exarados pelo Plenário do TCU, este TJDFT, por meio 

do Processo Administrativo n. 05.595/2008, ofertou 

Contraditório e Ampla Defesa pelo prazo de 90 (noventa) dias 

aos servidores que se enquadram na situação objeto do item 

9.3.3 do Acórdão 621/2010 – Plenário – TCU, do item 9.3.15 

estipulado no Acórdão 2900/2014 e ao prazo estipulado no 

Acórdão 2272/2015. 

O Presidente deste Tribunal de Justiça, nos autos do Processo 

Administrativo citado, que tratou do atendimento às 

determinações estipuladas nos acórdãos listados no parágrafo 

anterior, assim se pronunciou: 

 

“As defesas apresentadas insistem, em seu ponto central, na 

questão meritória acerca dos quintos, matéria essa que já foi 

apreciada pelo eg. Tribunal de Contas da União – TCU e na via 

Judicial. Por outro lado, o órgão controlado não poderia, salvo 

desavisada compreensão, dispor contrariamente ao decidido 

pelo TCU, daí infere-se que a concessão do direito de defesa só 

poderia gerar consequências no advento de condições 

excepcionais. 

Com estas razões, rejeito as alegações e determino que se 

suspenda imediatamente os pagamentos feitos a todos os 

servidores que recebam a parcela, decisão que deverá ser 

implementada na próxima folha, sob pena de responsabilidade. 

Oficie-se a egrégia Corte de Contas. 

Cumpra-se. 

Brasília-DF, 28 de dezembro de 2015.  

Desembargador GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA 

Presidente do TJDFT.” 

6 

Acórdão nº 

2743/2015 - 

Plenário 

9.2.6 

Em atenção ao art. 65, § 5º, da 

Lei 8.666/1993, e ao princípio 

da legalidade, informe ao 

TCU, no prazo de sessenta 

dias, os resultados alcançados 

em cumprimento ao item 9.2.1 

do Acórdão 2.859/2013-TCU-

Plenário, incluindo 

X   

Em 14/01/2016, a Secretaria - Geral do TJDFT - SEG 

encaminhou ao TCU, as informações referentes ao 

cumprimento do acórdão TCU nº 2743/2015-P, por meio do 

ofício GSG nº 00805 (PA nº 22.917/2015, fls. 48 a 69).  

 

Com relação aos subitens nº 9.2.6 e 9.2.7, a SEG prestou as 

seguintes informações contantes do referido ofício:  
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detalhamento da quantidade 

de contratos revisados e a 

economia (redução de valor 

contratual) obtida; 

Item 9.2.6. “ O TJDFT obteve levantamento previsto no PA nº 

20.229/2013, conforme cópia dos autos enviada em sede de 

informações preliminares, objetivando o detalhamento da 

quantidade de contratos revisados, a economia gerada e as 

providências para reaver os valores pagos a maior, garantindo-

se o contraditório e a ampla defesa às contratadas. 

No entanto, sobre o assunto, é de se salientar que se encontra 

suspensa a determinação de adoção da revisão dos contratos de 

prestação de serviços firmados com empresas beneficiadas pela 

desoneração da folha de pagamentos, propiciada pelo art. 7º da 

Lei 12.546/2011, até que ocorra a decisão final do mérito pelo 

Tribunal de Contas da União, em decorrência de pedido de 

reexame recebido com efeito suspensivo em relação aos itens 

9.2 e 9.3 do Acórdão 2.859/2013-Plenário, nos termos do 

despacho do ilustre relator do processo, Ministro Raimundo 

Carreiro (Processo TC 013.515/2013-6).” 

 

Item 9.2.7. “ Com relação ao disposto no item 9.2.7. do 

referido Acórdão, no sentido de que seja encaminhado, no 

prazo de sessenta dias a contar da ciência, plano de ação para a 

implementação das medidas prolatadas na decisão, 

considerando que já foram adotadas ações pela organização 

cada cumprimento de cada determinação (item 9.2.7.1.) deixa-

se de fixar prazo e de estabelecer responsável (nome, cargo e 

CPF) pelo desenvolvimento das ações, haja vista o 

cumprimento antecipado das determinações, salvo melhor 

entendimento do TCU. 

No que se refere aos itens 9.2.7.2 e 9.2.7.3, tendo em vista que 

para cada recomendação houve o reconhecimento de sua 

conveniência, mas em relação a algumas não se considerou 

oportuna a sua implementação no momento, conforme 

justificativas apresentadas, e considerando que outras medidas 

já foram adotadas pela organização, deixa-se de fixar prazo e 

de estabelecer responsável (nome cargo e CPF) pelo 

desenvolvimento das ações, salvo melhor juízo do TCU.” 

9.2.7 

Encaminhe, no prazo de 

sessenta dias a contar da 

ciência, plano de ação para a 

implementação das medidas 

prolatadas neste acórdão, 

contendo: 

---- ---- ---- 

9.2.7.1 

Para cada determinação, as 

ações que serão adotadas pela 

organização, o prazo e o 

responsável (nome, cargo e 

CPF) pelo desenvolvimento das 

ações; 

X  SEG 

9.2.7.2 

Para cada recomendação cuja 

implementação seja considerada 

conveniente e oportuna, as 

ações que serão adotadas pela 

organização, o prazo e o 

responsável (nome, cargo e 

CPF) pelo desenvolvimento das 

ações; 

X  SEG 

9.2.7.3 

Para cada recomendação cuja 

implementação não seja 

considerada conveniente ou 

oportuna, justificativa da 

decisão; 

X  SEG 
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7 

Acórdão nº 

4.827/2015- 

1ª Câmara 

1.7 

Determinar ao Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios que providencie, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, o 

encaminhamento, via sistema 

Sisac, de novos atos de 

admissão, em substituição aos 

considerados ineptos. 

X   SECI 

No que tange às determinações expedidas pelo Acórdão 

4827/2015, da Primeira Câmara do TCU, mais especificamente 

no que consta no item 1.7, informa-se que já foram 

encaminhados novos atos de admissão, via SISACNET, sob os 

números de controle 20774001-01-201-000524-6 a 20774001-

01-201-000530-0. 

Informa-se, ainda, que a Primeira Câmara daquela Corte de 

Contas já apreciou este novos atos, considerando-os legais, 

conforme os termos dispositivos dos Acórdãos 6860/2015 e 

6861/2015. 

Razão pela qual a diligência pode ser considerada atendida em 

sua totalidade. 

8 

Acórdão nº 

9.237/2015- 

1ª Câmara 

1.8 

Determinar ao Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios (TJDFT) que, nas 

próximas contas, manifeste-se a 

respeito da apuração final dos 

fatos relatados no processo de 

sindicância TJDFT 5.900/2007, 

referente ao desaparecimento de 

diversos barramentos de cobre 

(condutores de energia), no 

bloco "A" do Fórum 

Desembargador Milton 

Sebastião Barbosa, em especial 

quanto ao andamento do 

processo administrativo 

instaurado com vistas a apurar 

eventual responsabilização da 

empresa contratada. 

X   SECI 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do 

TJDFT julgou improcedente os argumentos de defesa da 

empresa WRM Engenharia e Construções Ltda. e determinou o 

prosseguimento do PA 5.900/2007 para a responsabilização 

patrimonial da empresa, conforme proposição da Secretaria 

Geral do Tribunal (fls. 435v/436v – PA 5900/2007). 

Foi encaminhado o Ofício TJDFT/GPR 19759/2011 para a 

empresa, comunicando o contido no parágrafo anterior, e, 

encaminhando em anexo, Guia de Recolhimento da União 

contendo o débito atualizado, com vista à efetivação do 

ressarcimento dos prejuízos suportados pelo TJDFT, no prazo 

de 10 dias (fl. 443 – PA 5900/2007). A WRM atestou o 

recebimento do Ofício. 

A empresa interpôs recurso, mas a Presidência manteve a 

decisão, distribuindo para o Conselho Administrativo do 

Tribunal. O respectivo Parecer da Assessoria Jurídico-

Administrativa da Presidência – AJA, e os posteriores 

despachos do i. Secretário-Geral e do Excelentíssimo 

Desembargador Presidente do TJDFT encontram-se nas folhas 

469/476 do PA 5900/2007.  

Em três oportunidades o Desembargador Relator negou 

provimento aos recursos da WRM, acompanhado pelos demais 

Desembargadores, à unanimidade. Foram nas seguintes sessões 

ordinárias ou extraordinárias do Conselho Especial 

Administrativo do TJDFT: 

a. De 28 de setembro de 2012 (fls. 487/493 do PA 5900/2007); 

b. De 30 de novembro de 2012 (fls. 522/525 do PA 
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5900/2007); 

c. De 03 de junho de 2013 (fls. 556/559 do PA 5900/2007). 

Em 28 de outubro de 2013 foi encaminhado o Ofício 

TJDFT/GPR 42476/2013 à Procuradoria da Fazenda Nacional 

no Distrito Federal, apresentando o original do PA 5.900/07, 

para inscrição na Dívida Ativa da União do débito da empresa 

WRM (fl. 578 do PA 5900/2007). 

Ofício/PRFN/DF/DIDAT 2.535/2013: informa a inscrição em 

Dívida Ativa sob o nº 10.6.13.007099-32, PA 

12221.003109/2013-14, em nome de WRM Engenharia e 

Construções Ltda. EPP, CNPJ 01.581.677/0001-28 (fl. 587 do 

PA 5900/2007). 

Autorizado pelo Excelentíssimo Desembargador Presidente do 

TJDFT o arquivamento do PA 5.900/07, à folha 595, haja vista 

a inscrição na Dívida Ativa da União. 

  
TOTAL 21 0 21   

Fonte – Elaborado pela SECI 
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FORMAS DE ACOMPANHAMENTO DAS DELIBERAÇÕES DO TCU 

 

DESIGNAÇÃO DE ÁREA ESPECÍFICA 

 

No TJDFT, a área designada para acompanhamento das deliberações emanadas pelo 

TCU é a Secretaria de Controle Interno - SECI. 

 

A SECI possui em sua estrutura duas coordenadorias: 

 Coordenadoria de Auditoria e Fiscalização – COAUD e  

 Coordenadorias de Análise e Controle – COANA. 

 

Os normativos internos que definem a competência para o acompanhamento das 

deliberações do TCU são: 

 Regimento Interno Administrativo 

Art. 229. Compete à Secretaria de Controle Interno – SECI: 

XXI – acompanhar os processos de interesse do TJDFT no TCU até a 

deliberação final, visando orientar a Administração quanto à implementação 

de ações preventivas e corretivas necessárias e ao atendimento tempestivo das 

diligências solicitadas; 

 Resolução nº 09 de 12 de junho de 2013 

Art. 60. À Secretaria de Controle lnterno – SECI, órgão especializado de 

controle, orientação e auditoria, subordinada à Presidência do TJDFT, 

compete: 

XVIII – acompanhar os processos de interesse do TJDFT no TCU até a 

deliberação final, visando orientar a Administração quanto à implementação 

de ações preventivas e corretivas necessárias e ao atendimento tempestivo das 

diligências solicitadas; 

 Portaria GPR nº 2200, de 03 de dezembro de 2015 

Art. 2º A SECI possui atribuição constitucional de apoiar o controle externo 

no exercício de sua missão institucional, respeitada a sua independência. 

 

FORMA DE ATUAÇÃO 

Destaca-se a seguir a forma de atuação da SECI e suas Coordenadorias, quanto ao 

tratamento das deliberações do TCU. 

Após o recebimento de ofício encaminhado  pelo TCU ao TJDFT contendo 

deliberações, as Coordenadorias (COAUD e COANA) acompanham as providências adotadas pelas 

unidades responsáveis para o seu cumprimento, as quais são monitoradas e consolidadas, a fim de 

compor o Relatório de Gestão do exercício. 
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Quanto às deliberações relacionadas à gestão de pessoal, como desligamentos, 

admissões, aposentadorias e vacâncias, a COANA possui em sua estrutura o Núcleo de Análise e 

Controle de Atos de Pessoal – NUAPES, que é especializado em aferir a legalidade dos atos 

vinculados à gestão de pessoal e  acompanha  tais ações desde a publicação no Diário Oficial da 

União até o julgamento pelo TCU. 

 

ESTRUTURA DE CONTROLES 

A estrutura de controles internos referente ao acompanhamento e tratamento das 

deliberações enviadas pelo TCU consiste no conjunto de elementos que vão desde normativos 

internos, processos de trabalho, atividades de controle até espaço reservado no sítio do TJDFT para 

a divulgação de informações que favorecem maior transparência por parte do Tribunal. 

Corroborando o Modelo Referencial COSO (Committee of Sponsoring Organizations 

of Treadway Comimission: Internal Control: Enterprise Risk Management-ERM, 2004), o TJDFT 

definiu, no Regimento Interno Administrativo, na Resolução nº 09/2013, e na Portaria GPR nº 

2200/2015, como competência específica da Secretaria de Controle Interno o acompanhamento dos 

processos de interesse do Tribunal junto ao TCU. 

Para ampliação dos conhecimentos e consequente aprimoramento, foi promovido no 

mês de março de 2015, por meio da Escola de Formação Judiciária – EFJ, o Curso de Gestão 

Estratégica de Riscos Corporativos, com duração de 18 horas. O curso ofereceu 50 vagas destinadas 

preferencialmente aos secretários e subsecretários das diversas áreas do TJDFT, e a Secretaria de 

Controle Interno participou com 8 servidores. 

 Quanto à realização das atividades de auditoria durante o exercício de 2015, a SECI 

empregou atividades de controle, das quais destacam-se a segregação de funções prevista na 

portaria GPR nº 2200/2015 e o mapeamento dos processos de trabalho da Secretaria, incluindo o 

processo “Responder Diligência Externa”, que trata do acompanhamento das diligências do TCU, 

entre outras. 

Para garantir a qualidade das informações e das formas de comunicação, 

relacionadas ao tratamento das deliberações do TCU, a SECI utiliza ferramentas como o e-mail 

institucional e o Sistema Informatizado SCIWEB. 

A SECI monitora e avalia a adequação e o funcionamento dos controles envolvidos 

nas atividades de auditoria e acompanhamento. Por esse motivo, realiza estudos no intuito de 

alinhar a sua atuação às diretrizes e determinações advindas do CNJ e do TCU, identificando e 

propondo ajustes na normatização interna relativa as suas competências e atribuições.  

Cita-se, como exemplo, a publicação da portaria GPR nº 2200/2015, que dispõe 

sobre auditoria e acompanhamento de atos administrativos, em atendimento à recomendação 

prevista no item 9.1.12 e 9.1.13 do Acórdão TCU nº 2743/2015 – Plenário, de 28/10/2015. 

Assim, conclui-se que os controles internos do Tribunal, relacionados ao tratamento 

das determinações e recomendações do TCU, alinham-se às diretrizes propostas pelo Modelo 

Referencial COSO, com a finalidade de prover melhorias nos processos e estruturas organizacionais 

do TJDFT.  
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SISTEMA INFORMATIZADO 

Foi contratada empresa especializada em fornecer sistema informatizado de auditoria 

para viabilizar a alimentação de dados e possibilitar o rápido e preciso cruzamento de informações 

na execução das ações, resultando no alcance do objetivo de fortalecer a unidade de Controle 

Interno instituído no exercício de 2015. 

Além disso, o Sistema de Apreciação e Registro dos Atos de Admissão e Concessões 

- SISAC, é utilizado pela COANA, por meio do Núcleo de Análise e Controle de Atos de Pessoal – 

NUAPES, para registro de admissões,  desligamentos, concessão inicial de aposentadorias e 

pensões, bem como as alterações posteriores que modifiquem seu fundamento legal, após a 

emissão do ato respectivo e seu cadastramento no referido sistema pelo gestor de pessoal. 

 

RELAÇÃO DAS DETERMINAÇÕES FEITAS PELO TCU EM 

JULGAMENTOS DE CONTAS ANUAIS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES QUE 

ESTEJEM PENDENTES DE ATENDIMENTO 

Não existem determinações/recomendações, oriundas de processos de contas anuais, 

pendentes de atendimento.  

A seguir, destacam-se, disponíveis no sítio: 

"http://www.tjdft.jus.br/institucional/controle-interno/prestacao-de-contas", os processos de contas 

anuais do TJDFT julgados pelo TCU. 

 
Tabela 71 - Situação dos Acórdãos de Julgamento de Contas Anuais do TJDFT  

HISTÓRICO DO JULGAMENTO DAS TOMADAS DE CONTAS ANUAIS DO TJDFT PELO TCU 

PROCESSO 

EXERCÍCIO 

DA TOMADA 

DE CONTAS 

SITUAÇÃO ACÓRDÃO COLEGIADO RELATOR JULGAMENTO 

007.516/2003-4 2002 Julgado 1130/2011 1ª Câmara 
Marcos Bemquerer 

Costa 

Regulares com 

ressalva 

008.647/2004-9 2003 Julgado 934/2015 2ª Câmara 
Marcos Bemquerer 

Costa 
Regulares 

012.915/2005-6 2004 Julgado 2365/2015 2ª Câmara 
Marcos Bemquerer 

Costa 

Regulares com 

ressalva 

014.271/2006-4 2005 Julgado 949/2007 2ª Câmara 
Augusto Sherman 

Cavalcanti 
Regulares 

019.613/2007-3 2006 Julgado 7023/2009 1ª Câmara 
Walton Alencar 

Rodrigues 
Regulares 

016.918/2008-0 2007 Julgado 2631/2009 1ª Câmara 
Walton Alencar 

Rodrigues 
Regulares 

015.165/2009-0 2008 Julgado 4174/2010 2ª Câmara 
André Luís de 

Carvalho 

Regulares com 

ressalva 

023.013/2010-9 2009 Julgado 3319/2011 2ª Câmara 
André Luís de 

Carvalho 
Regulares 

019.323/2011-5 2010 Julgado 2959/2012 1ª Câmara 
Augusto Sherman 

Cavalcanti 
Regulares 
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020.873/2012-3 2011 Julgado 9237/2015 2ª Câmara 
Ana Lúcia Arraes de 

Alencar 
Regulares 

022.144/2013-7 2012 Julgado 3080/2015 1ª Câmara 
Augusto Sherman 

Cavalcanti 
Regulares 

019.135/2014-9 2013 Julgado 3033/2015 2ª Câmara Vital do  Rêgo Filho Regulares 

027.540/2015-4 2014 
Em 

julgamento 
---- ---- Vital do  Rêgo Filho 

---- 
Fonte – Elaborado pela SECI 

 

 

7.2. Tratamento de Recomendações do Órgão de Controle Interno 

 

VISÃO GERAL SOBRE AS RECOMENDAÇÕES FEITAS PELO ÓRGÃO 

DE CONTROLE INTERNO 

A SECI é composta pela Coordenadoria de Auditoria e Fiscalização – COAUD e 

pela Coordenadoria de Análise e Controle – COANA, as quais subdividem-se em núcleos, cujas 

atribuições estão segmentadas por áreas temáticas e natureza de despesas. 

Durante o exercício de 2015 foram realizadas 17 (dezessete) auditorias, importando 

emissão de relatórios com recomendações e orientações, os quais foram submetidos à Presidência e 

Secretaria Geral – SEG deste Tribunal para posterior envio às unidades auditadas. 

Observa-se que o TJDFT pauta-se pela rigorosa observância da legislação, envidando 

esforços no atendimento às recomendações apresentadas pelo Órgão de Controle Interno. 

Coordenadoria de Auditoria e Fiscalização – COAUD 

No exercício de 2015, foram realizadas o total de 05 (cinco) recomendações 

decorrentes da auditoria de Avaliação da Gestão do Patrimônio Imobiliário. 

Importante registrar que as Recomendações 1 e 3 tratam de situações que dependem 

da atuação da Secretaria de Patrimônio da União – SPU para cumprimento das ações previstas no 

plano apresentado pela unidade auditada. 

Em complemento às informações prestadas, detalhamos no quadro abaixo as 

recomendações de auditoria e as respectivas providências adotadas. 
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Tabela 72 - Recomendações de Auditoria Atendidas e Pendentes 

AUDITORIA 
ITEM 

DO RA 
RECOMENDAÇÃO 

ATENDIMENTO 
 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA 

SIM NÃO 
 

Auditoria de 

Avaliação da 

Gestão do 

Patrimônio 

Imobiliário de 

Responsabilidade 

do TJDFT 

5 

Recomendação 1: Recomenda-se que a SEAP apresente 

Plano de Ação, com cronograma, das atividades necessárias, 

visando a regularização e o devido cadastramento dos 

imóveis com documentação nos sistemas SIAFI e SPIUnet 

para que seja possível o controle contábil da totalidade dos 

imóveis sob responsabilidade do Tribunal, bem como que 

execute pesquisa a respeito dos imóveis sem documentação 

para seu registro ou exclusão do inventário. Informamos que 

as medidas informadas para sanar as inconsistências citadas 

serão objeto de monitoramento. 

X 
 

Em resposta ao Ofício SUGER nº 35, enviado à SPU, foi 

informado à SEAP que "no caso de imóveis locados de terceiros 

pelo TJDFT, este deverá fazer os cadastramentos desses imóveis. 

No entanto, em caso de imóveis pertencentes à União, localizados 

no Distrito Federal, o cadastramento deverá ser feito 

exclusivamente pela SPU-DF" (email enviado pelo servidor Sergio 

Eduardo Bach da Graca, da SPU-DF, fl. 71).  

Recomendação 2: Recomendar à SEAP que as 

inconformidades de valores constantes nos itens “a” e “b” da 

situação encontrada na fragilidade I sejam corrigidas e os 

valores atualizados de acordo com o “RIP Utilização”, tendo 

em vista que esse é o número de registro usado no SIAFI, 

chamado de “Conta Corrente” com seu respectivo valor, 

localizado no campo “Valor da Utilização”, e não o “RIP 

imóvel”. 

X 
 

Conforme informado pela SEAP, em e-mail enviado à SECI no dia 

19/02/2015, as incorfomidades de valores constantes nos itens “a” 

e “b” da Fragilidade I foram corrigidas quando da confecção do 

inventário do patrimônio imobiliário  do TJDFT referente ao 

exercício de 2015. Portanto, os valores demonstrados no SPIUnet 

correspondem aos do Inventário de 2015. 

Recomendação 3: Recomendar à SEAP que apresente Plano 

de Ação, com cronograma, das providências necessárias, 

entre elas a reavaliação dos imóveis pela Pauta de Valores do 

IPTU, bem como iniciativas para a realização de laudo de 

avaliação, para promover a continuidade da adequação da 

gestão patrimonial dos imóveis sob responsabilidade do 

Tribunal às novas regras trazidas pela Instrução Normativa nº 

1 de 2014 e pela Portaria Conjunta STN-SPU 703/2014. 

X 
 

A SEAP informou que aguarda resposta ao Ofício SUGER nº 

033/2015 enviado à SPU, objetivando esclarecer a continuidade da 

utilização da "Pauta de Valores do GDF" como base de dados para 

realizar a reavaliação dos imóveis cadastrados na UG 100001, em 

nome do TJDFT. 
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Recomendação 4: Recomendar à VIJ que apresente Plano de 

Ação, com cronograma, das atividades necessárias para 

regularização dos imóveis sob sua responsabilidade no que 

diz respeito à realização de avaliação de modo a adequar a 

gestão patrimonial dos imóveis sob responsabilidade do 

Tribunal às novas regras trazidas pela Instrução Normativa nº 

1 de 2014 e pela Portaria Conjunta STN-SPU 703/2014. 

X 
 

A VIJ informou que não possue em seu quadro engenheiro para a 

realização das avaliações sugeridas pela auditoria. Por esta razão, a 

VIJ informou que aguarda resposta da Presidência do TJDFT ao 

ofício nº 114/GAB/VIJ (fls. 47), no qual solicitou que “a avaliação 

dos imóveis, por meio de laudo, seja realizada por servidores 

qualificados, constantes do quadro daquela egrégia Corte" (trecho 

extraído de documento anexado pela VIJ, fl. 45), considerando que 

o TJDFT já realiza a avaliação de dezenas de imóveis.  

Recomendação 6: Recomendar à VIJ que as devidas 

providências sejam tomadas de modo a ajustar as atividades 

realizadas às competências da SECONI e da SEMAP. 
X   

Foi informado pela VIJ, que sendo a SEMAP a responsável pelo 

controle e gestão de bens patrimoniais, conforme determina a 

Portaria Conjunta nº 25/2008" (trecho extraído de documento 

anexado pela VIJ, fl. 45), a Portaria VIJ nº 12/2014 (que destinada 

servidor da SECONI para que atuasse junto à SPU) foi revogada 

pela Portaria VIJ nº 3, de 14 de setembro de 2015 (fl. 48 do PA nº 

21.350/2014).  

TOTAL 5 0 5 
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FORMAS DE ACOMPANHAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO 

ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO 

DESIGNAÇÃO DE ÁREA ESPECÍFICA 

A competência para o acompanhamento das recomendações do órgão de controle 

interno está prevista na Resolução nº 09, de 12 de junho de 2013 e na Portaria GPR nº 2200, de 03 

de dezembro de 2015, abaixo: 

Resolução nº 09/2013 

Art. 64. À Coordenadoria de Auditoria e Fiscalização –  COAUD compete: 

IV – supervisionar os Núcleos sob sua subordinação no monitoramento das 

providências adotadas pelas áreas e unidades auditadas em decorrência de impropriedades e 

irregularidades detectadas, manifestando-se sobre a eficácia das medidas regularizadoras; 

Portaria GPR nº 2200/2015  

Art. 3º A SECI, unidade administrativa vinculada à Presidência do Tribunal, tem 

por finalidade precípua assessorar o Presidente na supervisão dos atos de gestão orçamentária, 

financeira, contábil e patrimonial do TJDFT quanto à comprovação da legalidade, da 

legitimidade e da economicidade, bem como quanto à avaliação dos resultados relativa à eficácia 

e à eficiência. 

 

FORMA DE ATUAÇÃO, ESTRUTURA DE CONTROLES e SISTEMA 

INFORMATIZADO 

Vide informações comuns relatadas no subitem 7.1. (FORMAS DE 

ACOMPANHAMENTO DAS DELIBERAÇÕES DO TCU). 
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7.3. Medidas Administrativas para Apuração de Responsabilidade por 

Dano ao Erário 

 

 

De acordo com o informado no PA 10.734/2015, o  Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios dispõe de estrutura tecnológica e de pessoal, caso necessário, para 

realizar a gestão da fase interna a uma eventual Tomada de Contas Especial - TCE 

 

Ainda permanece a mesma situação de 2015, em que foi informado que a estrutura 

disponível não é especializada no que se refere a sistema informatizado específico para o 

gerenciamento de TCE. Ademais, em face da ausência de incidência de casos de TCE’s no 

Órgão, não se vislumbra a necessidade de realizar dispêndio financeiro para constituir e treinar 

equipes, destinada a essa exclusiva finalidade. 

 

Esclarece-se, ainda, que nos casos de dívidas de empresas, derivadas de aplicações 

de penalidades oriundas de multas contratuais, incluindo-se valores superiores ao limite de R$ 

75.000,00, no caso de inadimplência, tem sido adotado pelo TJDFT o procedimento de registro 

no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal – CADIN, com o 

posterior encaminhamento dos autos originais a PGFN, para inscrição na Dívida Ativa da União. 

 

 

    Apresentam-se, abaixo, as ocorrências relacionadas à apuração de eventos que foram 

objeto de medidas administrativas no âmbito da UPC. Não foram identificados os requisitos para se 

promover a instauração de Tomada de Contas Especial – TCE, no exercício de 2015, no Órgão.  

 

 

 
Tabela 73 - Medidas Adotadas em Caso de Dano ao Erário em 2015 

Casos de dano 

objeto de 

medidas 

administrativas 

internas 

 

Tomadas de Contas Especiais 

Não instauradas Instauradas 

Dispensadas   Não remetidas ao TCU 

Débito 

< R$ 

75.000 

 

Prazo         

> 10 

anos 

Outros Casos* 

 

Arquivamento Não enviadas 

> 180 dias do 

exercício 

instauração* 

Remetidas 

ao TCU 

 
Recebimento 

Débito 

Não 

Comprovação 

Débito <  R$ 

75.000 

- - - - - - - - - 

 

 

 

Outros Casos – Especificação Complementar. 

 

I. Acompanhamento dos Processos Administrativos, Sindicâncias e Processos 

Administrativos Disciplinares informadas na Prestação de Contas do exercício de 2014: 

 

01) PA 16.156/2004 - Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em danos ao Erário 

(Dano a bem público) - Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR 845, de 

28/10/2015 instaurada para apurar os fatos contidos no Processo Administrativo 16.156/2004. 
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Devolução de Imóvel Funcional (SQN 105, Bloco B, Ap. 206) ocupado pela servidora Maria do 

Rosário Teles Monteiro Guimarães, matrícula 211.Ação Cível 2006.34.00.011.801-8 em trâmite no 

TRF 1ª Região, Seção Judiciária do DF, impetrada pela servidora. 

Situação em 31/12/2015: questão sub judice. Autos administrativos sobrestados até ulterior decisão 

da Justiça Federal. 

02) PA 04.282/2005* - Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em danos ao Erário 

(Dano a bem público) - Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR 129, de 

04/2/2013 para apurar, quantificar e precificar todos os prejuízos sofridos pela Administração, 

referentes à obra de ampliação e reforma do Palácio da Justiça – Bloco “C”. 

Determinado o sobrestamento dos autos em 24/4/2013, sem prejuízo do posterior prosseguimento, 

nos termos da recomendação da Secretaria de Controle Interno, a fim de se aguardar a conclusão da 

Sindicância tratada no PA 1.792/2007, tendo por objeto “apurar, quantificar e precificar todos os 

prejuízos sofridos pela Administração referentes à obra de ampliação e reforma do Palácio da 

Justiça – Bloco “C”.” 

O Presidente do TJDFT acionou a AGU, por meio do Ofício 35.548, de 29/9/2015, encaminhando 

cópia dos autos do PA 1.792/2007 para adoção das medidas cabíveis, objetivando o ressarcimento 

ao Erário de eventuais danos causados à Administração.  

Situação em 31/12/2015 - esgotamento da via administrativa para a apuração das                        

possíveis irregularidades relacionadas à obra de ampliação e de reforma do Palácio da Justiça. 

Autos encaminhados à Secretaria de Controle Interno para conhecimento e posterior arquivamento. 

03) PA 01.792/2007* – Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em danos ao Erário 

(Dano a bem público) - Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR 539, de 

25/4/2013 para apurar, quantificar e precificar todos os prejuízos sofridos pela Administração 

referentes à obra de ampliação e reforma do Palácio da Justiça – Bloco “C”.  

Conclusão da Sindicância: o Relatório Final de Sindicância propõe o arquivamento do processo 

diante da impossibilidade de se identificar os prejuízos ocorridos, em razão do tempo transcorrido e 

das inúmeras alterações no prédio.  

Parecer AJA 913//2013: a Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência manifesta-se pelo não 

arquivamento da Sindicância Investigatória, propondo a contratação de Perícia para quantificar e 

precificar todos os prejuízos sofridos pela Administração, em razão de os danos ao erário serem 

imprescritíveis. 

Determinação do Secretário-Geral do TJDFT: em 11/11/2013 os autos foram remetidos à COB – 

Coordenação de Projetos e Gestão de Contratos de Obras para a Presidência da Comissão 

Permanente de Recebimento de Obras verificar a possibilidade de contratação de Perícia.  

A Comissão Permanente de Recebimento de Obras demonstrou que seria totalmente ineficaz a 

contratação de perícia no Bloco “C”, com o objetivo de quantificar e precificar os prejuízos sofridos 

pela Administração, em razão das inúmeras modificações e intervenções havidas no imóvel, a 

contar de 05/7/2000 – marco do início da obra de ampliação e reforma. 

Parecer AJA 983/2015: a Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência manifesta-se pelo 

encaminhamento de cópia dos autos à AGU, para adoção das medidas judiciais pertinentes com 

vista ao ressarcimento ao Erário, se assim entender. Reconhecida a ocorrência da prescrição da 

penalidade disciplinar no processo instaurado para apurar a conduta dos servidores fiscais da obra, 

tal fato não os exime de eventuais responsabilidades patrimoniais nas ações de ressarcimento, uma 

vez que o ressarcimento ao Erário não se submete a qualquer prazo prescricional (RE 608831/SP – 

STF, relatoria Min. Eros Grau). 
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A Secretaria de Controle Interno informou sobre a impossibilidade de instauração de Tomada de 

Contas Especial em face do não atendimento dos pressupostos mínimos: quantificação do dano 

causado ao Erário, identificação dos agentes, conduta ilícita de agente público e a relação de 

causalidade entre a conduta dos responsáveis e o resultado. 

Decisão do Presidente do TJDFT: acionou a AGU, por meio do Ofício 35.548, de 29/9/2015, nos 

termos do Parecer AJA 983/2015.  

Ciência da Secretaria de Controle Interno em 14/10/2015 acerca dos procedimentos constantes do 

feito administrativo. 

Situação em 31/12/2015: esgotamento da via administrativa para a apuração das                        

possíveis irregularidades relacionadas à obra de ampliação e de reforma do Palácio                       da 

Justiça. Autos arquivados. 

04) PA 02.219/2007 - Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em danos ao                  

Erário (Dano a bem público) - Sindicância Investigatória instaurada mediante  Portaria SEG 

023, de 15/3/2007 para apurar acidente automobilístico envolvendo veículo pertencente à frota do 

TJDFT- FIAT/Palio Weekend, placa JFP 6051. 

Conclusão da Sindicância: culpa recíproca dos motoristas envolvidos no acidente – servidor José 

Nazareno Júnior, matrícula 308.133, e do Senhor João Vianes Miranda da Silva, CPF 064.194938-

38, condutor do caminhão de marca Mercedes Benz/L 1513, placa CZX 5220 (SP), chassis 

34500512561049, ano de fabricação 1981.O servidor deverá arcar com a metade do dano, estimado 

em R$ 2.401,28 (dois mil, quatrocentos e um reais e vinte e oito centavos), na forma prevista no 

artigo 46 da Lei 8.112/1990. Proposto, ainda, encaminhamento de cópia dos autos à AGU para 

verificar se há interesse da União em acionar o Judiciário para reaver o prejuízo da outra metade. 

Decisão do Presidente do TJDFT: a AGU foi oficiada com vista ao ressarcimento ao erário (Ofício 

GPR 11.922, de 30/7/2007). O Presidente do TJDFT suspendeu o trâmite da Sindicância até o 

julgamento da Ação Judicial em curso no TRF da Terceira Região - Recurso constante do Processo 

2008.61000023255 - Apuração de responsabilidade civil, dano ao erário, ressarcimento causado por 

colisão de veículos; Réu - João Vianes Miranda da Silva, CPF 064.194938-3.  

Observação: consulta ao sítio eletrônico do TRF da Terceira Região, realizada no dia 08/8/2014, 

indica o último andamento do Processo 2008.61000023255 em 25/10/2010, para julgamento do 

Recurso. 

Situação em 31/12/2015 – questão “sub judice”- Processo 2008.61000023255 - TRT Terceira 

Região - Autos administrativos de Sindicância sobrestados. 

05) PA 18.642/2012 – Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em danos ao                  

Erário/Dano causado em bem público – Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria 

SEG 09, de 27/2/2014, para apurar o evento/dano (capotamento) ocorrido em 27/9/2011, na 

RodoviaDF-250, envolvendo o veículo Fiat Uno Mille, Placa JHG 7222, de propriedade do TJDFT.  

Decisão do Secretário-Geral do TJDFT: instauração de Processo Administrativo Disciplinar em 

desfavor do servidor Paulo Lizandro Sebba Ximenes – matrícula 311.534, em virtude de a Perícia 

Técnica ter comprovado a sua inobservância às regras do Código Brasileiro de Trânsito, consoante 

proposição constante do Relatório de Sindicância. 

Decisão do Presidente do TJDFT: negado provimento ao Recurso Administrativo interposto pelo 

servidor.  

Emitida Guia de Recolhimento da União no valor de R$ 15.850,00 (quinze mil, oitocentos e 

cinquenta reais). 
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Situação em 31/12/2014:  aguarda recolhimento. Novo Recurso Administrativo interposto pelo 

servidor Paulo Lizandro Sebba Ximenes – matrícula 311.534. 

Decisão do Presidente do TJDFT (22/6/2015): “pedido de revisão da matéria improcedente, em face 

da competência atribuída ao Instituto de Criminalística da Polícia Civil do DF para realização de 

perícia técnica criminal, à qual deve ser atribuída presunção de veracidade, não cabendo a esta 

Corte de Justiça reapreciar os fundamentos fáticos do Laudo Pericial. Autorizo a transferência da 

titularidade do veículo público abalroado pela atuação culposa do servidor Paulo Lizandro Sebba 

Ximenes, matrícula 311.534, após a restituição do valor ao erário ou a expressa manifestação do 

interessado pelo desconto remuneratório mensal previsto no art. 46 da Lei 8.112/1990, com a 

conseguinte baixa patrimonial e a devida comprovação de registros junto ao DETRAN/DF e demais 

órgãos competentes acerca da transferência da titularidade do Fiat Uno Mille, Placa JHG 7222, 

Patrimônio 313.894, imputando-se ao requerente o ônus da alteração da propriedade.” 

Embargos de Declaração, com efeitos infringentes, interpostos pelo servidor Paulo Lizandro Sebba 

Ximenes, solicitando aclaramento da decisão que lhe impôs a obrigação de reparar o dano 

provocado em viatura da frota do TJDFT. 

Decisão do Presidente do TJDFT (06/8/2015): Não conhecimento dos Embargos de Declaração, 

haja vista a sua incompatibilidade com o art. 106 da Lei 8.112/1990.  

Situação em 31/12/2015: Desconto de reparo do veículo iniciado na Folha de Pagamento N. 916 - 

de setembro/2015. Ciência do servidor em 16/10/2015. Pendentes: a baixa patrimonial e a 

comprovação, por parte do servidor, da transferência da titularidade junto ao DETRAN/DF. 

06)  PA 13.489/2013 - Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em danos ao                  

Erário (Dano a bem público) - Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR 

1.419, de 09/10/2013, a fim de apurar eventuais responsabilidades pelos danos causados à 

Administração, em virtude das falhas estruturais detectadas na laje do Bloco “D” do Edifício-Sede 

deste Tribunal, constantes do Laudo Pericial elaborado pela empresa Essencial Engenharia Ltda. 

Conclusão da Sindicância: sugere cientificar o CREA/DF-Conselho Regional de Engenharia sobre a 

afirmativa do Engenheiro Walmor Zeredo, pois embora o mesmo figure como responsável técnico 

pelos cálculos estruturais, quem efetivamente os realizou foi o Engenheiro Carlos Leal. Apesar de 

tal perícia ser de difícil avaliação e com a probabilidade das causas das patologias não serem 

encontradas (erros de projeto, erros de execução, ou erros simultâneos de projeto e execução), 

conforme afirmado pelos Engenheiros do TJDFT, membros da Comissão apuradora, sugere 

contratar profissional ou empresa que realize perícia em Método dos Elementos Finitos e Protensão 

no prédio do Bloco “D” do Palácio da Justiça, considerando o ponto crucial da investigação - 

fissuras e rachaduras na laje da cobertura.   

Expedido Ofício GPR 49.763, de 16/12/2014, dirigido ao CREA/DF. 

Situação em 31/12/2014: julgamento da Sindicância pendente. 

Observações: considerando que o Relatório da Comissão Sindicante não teve conteúdo conclusivo, 

o Presidente do TJDFT acionou a Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência para prévia 

análise do Relatório de Sindicância e, com fundamento nas proposições da AJA, determinou a 

redesignação da Comissão Sindicante para reavaliação dos elementos que já constam dos autos 

(Portaria GPR 112, de 20/1/2015). 

Novo exame da Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência conclui que “para efeitos de 

avaliação das provas constantes dos autos, a Comissão não pode ser composta pelos mesmos 
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servidores que as avaliaram previamente. A redesignação não é renovação de oportunidade e 

prazo para a Comissão original, mas a busca de apreciação, sob ótica renovada, do mesmo 

arcabouço probatório”. Neste contexto, foi proposta a designação de nova Comissão, substituindo 

todos os integrantes. 

Nova Comissão redesignada – Portaria GPR 461, de 12/3/2015. 

Conclusão da Comissão: propõe a) a responsabilização do Engenheiro Walmor Zeredo pelas falhas 

no projeto executivo de estruturas da ampliação do Palácio da Justiça, bloco “D”, assim como pelas 

falhas na fiscalização da obra; b) a responsabilização da empresa ESTACON por falhas na 

fiscalização da obra de reforma e ampliação do Palácio da Justiça, bloco “D”; c) que a 

Administração encaminhe cópia da documentação apresentada pelo engenheiro Carlos Alberto de 

Sá Leal, levando-a ao conhecimento dos professores doutores da UNB, para opinarem. 

Expedido Ofício GPR 37.535, de 16/10/2015 ao Departamento de Engenharia Civil e Ambiental a 

fim de obter análise técnica para subsidiar a Sindicância Investigatória em comento. 

O Presidente do TJDFT determinou a notificação do Engenheiro Walmor Zeredo e da sociedade 

empresária ESTACON Engenharia Ltda, facultando-lhes o exercício do contraditório e da ampla 

defesa. 

Situação em 31/12/2015: julgamento da Sindicância pendente. 

07) PA 17.035/2013 – Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em danos ao                  

Erário (Dano a bem público) - Sindicância Investigatória instaurada mediante  Portaria SEG  86, 

de 07/11/2013, com o intento de apurar a responsabilidade pelo dano causado ao veículo Fiat Uno 

Mille, Placa JFP 5026, Patrimônio 313516, Ano/Modelo 2004/2004, CHASSI 

9BD15822544571170, RENAVAN 825999383, de propriedade deste Tribunal, com vista ao 

ressarcimento aos cofres públicos, assim como a responsabilidade pela não execução da Perícia 

Técnica no veículo, por ocasião do sinistro. 

A vistoria realizada no dia 04/12/2013 pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis, estimou o 

dano em R$ 12.350,00 (doze mil, trezentos e cinquenta reais). 

Conclusão da Sindicância: a) ato culposo da servidora Vanda Pereira da Silva, matrícula 311.266, 

por negligência, em razão da sua falta de cautela ao trafegar em rodovia não asfaltada, ocasionando 

o capotamento e avarias no Fiat Uno, placa JFP 5026;  b) encaminhamento dos autos à Secretaria de 

Bens Materiais com o objetivo de realizar a cobrança dos valores da servidora Vanda Pereira da 

Silva, matrícula 311.266, correspondentes ao sinistro do veículo Fiat Uno, placa JFP 5026; c) 

arquivamento do feito com relação à conduta da servidora Vanda Pereira da Silva de Almeida, em 

razão do não cometimento de irregularidade funcional passível de apuração em sede de Processo 

Administrativo Disciplinar; d) instauração de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do 

servidor Jadson Herberth Gonçalves Lobato, matrícula 313.079, fortes indícios de descumprimento 

do dever funcional pela inação em acionar a Perícia Técnica, conforme preconiza o item III, art. 17, 

da Portaria Conjunta TJDFT 41/2009, fornecendo orientações equivocadas relacionadas à Perícia 

Técnica. 

Decisão do Presidente do TJDFT: acolhimento parcial do Relatório de Sindicância. 

 a) atribuída à servidora Vanda Pereira da Silva de Almeida, matrícula 311.266, a responsabilidade 

pela reparação dos canos causados ao veículo oficial, decorrente da prática de conduta culposa na 

utilização da referida viatura, em valor estabelecido pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis, 

sendo autorizado o desconto parcelado do montante, na forma prevista no art. 46 da Lei 8.112/1990. 

Notificação determinada.  

b) Oferecimento ao servidor Jadson Herberth Gonçalves Lobato, matrícula 313.079, da 

possibilidade de ser firmado o compromisso de adequação funcional perante a Administração, 
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mediante a formalização de TCAF, no qual assuma a responsabilidade de se ajustar às normas e 

regulamentos aplicáveis ao exercício do cargo público ocupado e, em caso de negativa, a 

instauração de Processo Administrativo Disciplinar, em face da inação em acionar a Perícia 

Técnica, conforme preconiza o item III, art. 17, da Portaria Conjunta TJDFT 41/2009. 

c) À Secretaria de Segurança e Transportes-SEST caberá alertar aos servidores lotados naquela 

unidade administrativa sobre a obrigatoriedade de realização de perícias técnicas pela Polícia Civil 

do DF sempre que houver acidente de trânsito envolvendo veículos da frota do TJDFT, de forma 

que, até os servidores que atendem as ligações telefônicas saibam orientar a quem possa buscar, 

eventualmente, orientações desta natureza. 

Valor do veículo Fiat Uno Mille Fire 2004/2004, gasolina, estimado em R$ 8.990,00 (oito mil, 

novecentos e noventa reais) pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis. 

Ciência da servidora Vanda Pereira da Silva de Almeida em 10/12/2015. Recurso Administrativo 

interposto pela servidora. 

Aceite do servidor Jadson Herberth Gonçalves Lobato em firmar o TCAF. 

Ciência formal dos servidores da SEST. 

Situação em 31/12/2015: Recurso Administrativo interposto pela servidora Vanda Pereira da Silva 

de Almeida pendente de apreciação. TCAF pendente de homologação 

08) PA 20.712/2014 - Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em danos ao                    

Erário – Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR 1.962, de 26/11/2014, para 

apurar eventuais responsabilidades de servidores pelo pagamento em favor da empresa CARPLAC 

Comércio e Serviços Ltda, por indenização, correspondente aos serviços executados e não previstos 

no Contrato de Execução e Instalação N. 242/2013.  

Decisão do Presidente do TJDFT: instauração de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor 

do servidor Paulo Cabral de Araújo Neto – matrícula 315.728, nos termos da proposição do 

Relatório de Sindicância, a fim de apurar a responsabilidade pela execução de serviços não 

previstos no referido Contrato e o consequente pagamento, por indenização. 

Situação em 31/12/2014: determinação de instauração de Processo Administrativo Disciplinar. 

PAD instaurado mediante Portaria GPR 465, de 12/3/2015, a fim de apurar, em tese, 

responsabilidade pela execução de serviços não previstos no contrato N. 242/2013, e o consequente 

pagamento por indenização à empresa CARPLAC Comércio e Serviços Ltda.  

Conclusão da Comissão: o Relatório Final propõe a aplicação de penalidade de advertência ao 

servidor Paulo Cabral de Araújo Neto – matrícula 315.728, por ter deixado de exercer com zelo e 

dedicação as atribuições do seu cargo em razão da inobservância das normas legais e 

regulamentares. 

Determinação do Presidente do TJDFT para que fosse ofertado ao servidor a possibilidade de firmar 

o compromisso de adequação funcional perante a Administração, mediante a formalização de 

TCAF. 

Situação em 31/12/2015: TCAF homologado. Autos arquivados. 

 

II. Sindicâncias Investigatórias e Processos Administrativos Disciplinares instauradas 

no exercício de 2015: 

 

01) PA 11.008/2013 - Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em danos ao Erário – 

Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR 1.840, de 1º/10/2015, para apuração 
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de suposta responsabilidade pelo desaparecimento de bens patrimoniais que se encontravam no 

Núcleo de Formação e Pesquisa em Justiça Comunitária do Fórum de Taguatinga. 

Conclusão da Sindicância: arquivamento deste feito, por não se conseguir verificar a 

responsabilidade de qualquer servidor ou terceirizado pelo desaparecimento dos bens relacionados 

em fl. 77, de propriedade do TJDFT. 

Decisão do Presidente:  arquivar, com fundamento no parágrafo único, do art. 145, I, da Lei 

8.112/1990, após procedimento de baixa patrimonial. 

 

Situação em 31/12/2015: baixa patrimonial. Autos arquivados.  

 

02) PA 17.405/2013 - Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em danos ao Erário – 

Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR N. 1.656, de 06/10/2014, com o 

intento de apurar a responsabilidade pelo dano causado ao veículo Renault Megane, Placa JGC 

3021, de propriedade da União (TJDFT), em decorrência das avarias sofridas no dia 08/10/2013, e 

conseguinte ressarcimento aos cofres públicos. 

Conclusão da Comissão: seja instaurado Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do 

servidor Allan Luiz Nogueira da Cruz, matrícula 315.854, por ter descaracterizado o local onde 

houve o sinistro, inviabilizando a perícia técnica, infringindo o disposto na Portaria Conjunta 

41/2009. 

Decisão do Presidente do TJDFT: Proceda-se à reposição ao Erário da importância de R$ 590,29 

(quinhentos e noventa reais e vinte e nove centavos), nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1999, com 

a prévia ciência do servidor Allan Luiz Nogueira da Cruz, matrícula 315.854, condutor do veículo 

Renault Megane, Placa JGC 3021/DF, de propriedade da União (TJDFT), facultando-lhe a opção 

prevista no §1º. Instaure-se o devido Processo Administrativo Disciplinar, nos termos da Lei 

8.112/1990. 

Instaurado Processo Administrativo Disciplinar mediante Portaria GPR N. 296, de 19/2/2015, em 

desfavor do Técnico Judiciário Allan Luiz Nogueira da Cruz, matrícula 315.854, para apurar, em 

tese, a conduta de descaracterização do local onde ocorreu o sinistro do veículo Renault Megane, 

Placa JGC 3021, de propriedade do TJDFT, fato que impossibilitou a realização da perícia técnica, 

infringindo o disposto na Portaria Conjunta 41/2009, norma interna que dispõe sobre a aquisição, o 

uso e o controle de veículos oficiais no âmbito deste Tribunal, prevendo em seu artigo 17 as 

providências e cautelas que o condutor deverá adotar em caso de acidente de trânsito, envolvendo 

veículo oficial. 

Conclusão da Comissão: a aplicação de medida sancionadora ao acusado na esfera administrativo-

disciplinar seria um ato desarrazoado, devido à fragilidade das provas e dos depoimentos colhidos 

nesta apuração, os quais não formaram a plena convicção da COD quanto à responsabilidade do 

servidor Allan Luiz Nogueira da Cruz, matrícula 315.854, em relação à descaracterização do local 

do acidente/movimentação do veículo Renault Megane, Placa JGC 3021/DF, de propriedade da 

União (TJDFT), não estando comprovada a inequívoca infringência ao artigo 17, inciso II, da 

Portaria Conjunta 41/2009. 

Decisão do Presidente do TJDFT:  arquivar, com fundamento no artigo 167, § 4º, da Lei 

8.112/1990. 

Situação em 31/12/2015: autos arquivados. 
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03) PA 7.984/2014 - Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em danos ao erário – 

Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR N. 499, de 18/3/2015, a fim de 

apurar possíveis irregularidades na conduta funcional de servidora que recolheu intempestivamente 

o Imposto de Renda retido na Fonte nos lançamentos pertinentes à Folha de Pessoal do mês de 

março/2014. 

Falha operacional ocorrida nos lançamentos da Folha de Pessoal do mês de março/2014, 

relacionados ao desconto do Imposto de Renda retido na Fonte. que deveria ter sido lançado na 

modalidade “cota a programar”, no prazo estabelecido pela legislação incidente e, ocorrido 

tardiamente, ensejou o pagamento da multa no montante de R$ 447.477,60 (quatrocentos e quarenta 

e sete mil, quatrocentos e setenta e sete reais e sessenta centavos), tendo em vista que o Sistema 

Integrado de Administração Financeira do Governo do Distrito Federal/SIAFI só permite o 

lançamento após o cômputo da multa. 

Por ocasião de lançamento em atraso, o SIAFI calculou a multa automaticamente, entretanto, o 

valor saiu de um órgão da União e voltou para o Tesouro Nacional, não gerando prejuízo ao 

TJDFT, nos termos consolidados pelo TCU no Enunciado da Súmula 226. 

Conclusão da Comissão: propõe o arquivamento do feito, ficando ao alvitre da autoridade 

instauradora a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora 

Rosemary Esteves Ferreira, matrícula 308.045, concedendo-lhe o direito ao contraditório e à ampla 

defesa.   

Decisão do Presidente do TJDFT: determinou o oferecimento da possibilidade de aplicação do 

Termo de Compromisso e Adequação Funcional como medida alternativa à instauração de PAD. 

A servidora não anuiu com a proposta de formalização de TCAF, sob a alegação de prescrição da 

ação punitiva do Estado, requerendo, ainda, que os argumentos sejam recebidos como Pedido de 

Reconsideração. 

Decisão do Presidente do TJDFT: pleito recebido como Pedido de Reconsideração. Reconheceu a 

prescrição da pretensão punitiva da Administração, que se exauriu após o transcurso de 180 dias. 

Arquivar, com fulcro no artigo 145, I, da Lei 8.112/1990.  

Situação em 31/12/2015: autos arquivados. 

04) 17.146/2014 - Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em danos ao erário – 

Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR 701, de 23/4/2015, para apurar a 

localização irregular, em tese, de servidores deste TJDFT, com a finalidade de percepção de 

adicional de insalubridade. 

Conclusão da Sindicância: a) restituição ao Erário dos valores recebidos irregularmente, a título de 

Adicional de Insalubridade/Periculosidade, por parte dos servidores Leandro de Souza Costa, 

Raimundo Ozias Pinheiro Filho e Leandro Borba. b) Realização de Auditoria Interna na SUTRA e 

unidades subordinadas. c) Instauração de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor dos 

servidores Ênio Gonçalves de Almeida, Mauro Gomes Monteiro Júnior, Marcony Pereira de 

Carvalho e Cristina Barbosa Dorneles. d) Encaminhamento de cópia dos autos do PA ao MPDF, 

nos termos do art. 154 da Lei 8.112/1990. 

Decisão do Presidente do TJDFT: Instaurem-se, em autos apartados, os Processos Administrativos 

Disciplinares, nos termos da Lei 8.112/1990, com base no Relatório de Sindicância e nos 

fundamentos juntados pela Secretaria-Geral deste TJDFT, em desfavor dos servidores Ênio 

Gonçalves de Almeida - matrícula 308.068, Marcony Pereira de Carvalho – matrícula 307.947, 

Mauro Gomes Monteiro Júnior – matrícula 309.301, Cristina Barbosa Dorneles – matrícula 

312.873, Leandro de Sousa Costa – matrícula 310.444, Raimundo Ozias Pinheiro Filho – matrícula 

317.440, e Leandro Borba – matrícula 317.711. 
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Inclusão do desconto dos valores de adicional de insalubridade recebidos indevidamente pelo 

servidor Leandro de Sousa Costa, matrícula 310.444, no interstício de 05/5/2014 a 30/6/2014, na 

Folha de Pagamento do mês de dezembro/2015, nos termos do requerimento apresentado pelo 

nominado servidor, recebido e deferido pelo Presidente do TJDFT. Nessa decisão, revogou-se, 

também, a determinação referente à instauração de Processo Administrativo Disciplinar 

relativamente ao servidor Leandro Borba, matrícula 317.711. 

Situação em 31/12/2015: arquivamento da Sindicância Investigatória, tendo em vista o exaurimento 

de seu objeto, mediante a instauração de Processos Administrativos Disciplinares em autos 

apartados, em desfavor dos servidores: 

1) Ênio Gonçalves de Almeida, matrícula 308.068 - para apurar a compatibilidade de sua atuação 

funcional frente aos deveres previstos na Lei 8.112/1990, por facilitar a incorporação de verbas ao 

patrimônio particular de servidores, autorizando fossem localizados em setor classificado como 

insalubre, embora a prestação laboral efetiva ocorresse em unidade com atividades de natureza 

exclusivamente administrativas (não insalubres), determinando a inclusão do nome de servidores no 

rol de contemplados pelo adicional de insalubridade. 

2) Marcony Pereira de Carvalho, matrícula 307.947 - para apurar a compatibilidade de sua atuação 

funcional frente aos deveres previstos na Lei 8.112/1990, por facilitar a incorporação de verbas ao 

patrimônio particular de servidores deste TJDFT, atestando, em tese, a prestação de serviços em 

local insalubre de servidores que exerciam atividades funcionais em unidade com atividades de 

natureza exclusivamente administrativas (não insalubres). 

3) Mauro Gomes Monteiro Júnior, matrícula 309.301 – para apurar a compatibilidade de sua 

atuação funcional frente aos deveres previstos na Lei N. 8.112/1990, por facilitar a incorporação de 

verbas ao patrimônio particular de servidores deste TJDFT, atestando, em tese, a prestação de 

serviços em local insalubre de servidores que exerciam atividades funcionais em unidade com 

atividades de natureza exclusivamente administrativas (não insalubres). 

4) Cristina Barbosa Dorneles, matrícula 312.873 - para apurar a compatibilidade de sua atuação 

funcional frente aos deveres previstos na Lei N. 8.112/1990, por facilitar a incorporação de verbas 

ao patrimônio particular de servidores deste TJDFT, ao anuir com a conduta de localização em setor 

classificado como insalubre, embora a prestação laboral efetiva ocorresse em unidade com 

atividades de natureza exclusivamente administrativas (não insalubres). 

5) Leandro de Sousa Costa, matrícula 310.444 - para apurar a compatibilidade de sua atuação 

funcional frente aos deveres previstos na Lei N. 8.112/1990, por não comunicar a Administração 

desta Corte a eventual irregularidade sobre a possível discrepância de sua localização funcional em 

setor classificado como insalubre, embora a prestação laboral efetiva ocorresse em unidade com 

atividades de natureza exclusivamente administrativas (não insalubres), ensejando a percepção do 

adicional de insalubridade. 

6) Raimundo Ozias Pinheiro Filho, matrícula 317.470 - para apurar a compatibilidade de sua 

atuação funcional frente aos deveres previstos na Lei N. 8.112/1990, por não comunicar a 

Administração desta Corte a eventual irregularidade sobre a possível discrepância de sua 

localização funcional em setor classificado como insalubre, embora a prestação laboral efetiva 

ocorresse em unidade com atividades de natureza exclusivamente administrativas (não insalubres), 

ensejando a percepção de adicional de insalubridade. 

05) PA 20.892/2014 - Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em danos ao                    

erário – Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR 2.060, de 15/12/2014, para 

apurar eventuais responsabilidades de servidores pela não conclusão tempestiva da instrução da 

contratação de empresa para execução de serviços de gerenciamento de resíduos de saúde – RSS 

médicos e odontológicos, abrangendo coleta, transporte e a destinação final de resíduos produzidos 

nas dependências do TJDFT. 
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Conclusão da Comissão: à luz do artigo 116, I, II e III, c/c artigo 117, IV, da Lei 8.112/1990, 

verificou-se que a COGESA – Coordenação de Gestão Socioambiental não se atentou para o prazo 

estabelecido de 180 (cento e oitenta) dias de vigência do contrato emergencial quando este 

permaneceu sob sua responsabilidade - PA 1.613/2014, o qual versou sobre a contratação da 

empresa para recolhimento de resíduos sólidos de saúde – RSS, pelos períodos declinados 

anteriormente, sem que houvesse uma justificativa plausível, ocorrendo, desse modo, atraso para a 

consecução do processo definitivo licitatório e, em contrapartida, a realização de serviços sem o 

amparo contratual, obrigando este Tribunal a pagar os serviços por indenização. Propõe a 

instauração de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora Adriana Moreira 

Tostes Ribeiro, titular da Coordenação de Gestão Socioambiental, com supedâneo no artigo 145, 

inciso III, da Lei 8.112/1990, facultando-lhe o lídimo exercício do contraditório e da ampla defesa. 

Decisão do Presidente do TJDFT: Instaure-se o devido Processo Administrativo Disciplinar, nos 

termos da Lei 8.112/1990, com respaldo no Relatório de Sindicância e nos seus fundamentos. 

Pedido de Reconsideração acolhido pelo Presidente do TJDFT, em face das razões de fato e de 

direito que comprovam que a Coordenadora da COGESA, servidora Adriana Moreira Tostes 

Ribeiro – matrícula 309.816, não infringiu valores que, no exercício do cargo público, está obrigada 

a observar e a defender. Arquivar, ficando prejudicada, portanto, a análise do efeito suspensivo 

requerido à fl. 303, respaldado nos artigos 106 e 145, I, da Lei 8.112/1990. 

Situação em 31/12/2015: autos arquivados. 

06) PA 2.675/2015 - Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em danos ao                    

erário – Sindicância Investigatória instaurada por meio da Portaria GPR 297, de 19/2/2015, a fim 

de apurar eventual responsabilidade de servidor desta Corte de Justiça por deixar de efetuar 

pagamentos de licenciamentos anuais e de seguros obrigatórios junto ao DETRAN-DF dos veículos 

oficiais Vectra, Placas JFP 3162 e JFP 6821, desde 2010, e do veículo oficial Vectra, Placa JFP 

3242, desde 2013.  

Conclusão da Sindicância: propõe seja ofertada ao servidor Francisco Carlos de Menezes, matrícula 

308.072, a possibilidade de firmar o compromisso de adequação funcional perante a Administração, 

mediante a formalização de TCAF. Propõe, ainda, que a responsabilidade civil-administrativa, 

relacionada ao pagamento de juros, multas e outros acréscimos, seja apurada em autos apartados, 

nos termos da Lei 9.784/1999, garantindo ao servidor o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

Decisão do Presidente: Tendo em vista a manifestação do servidor no sentido de ressarcir a União, 

foram apurados os débitos existentes perante o DETRAN/DF. Determinado o desconto em Folha de 

Pagamento, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990. 

Situação em 31/12/2015: TCAF homologado. Autos arquivados. 

07) PA 4.739/2015 - Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em danos ao                    

erário – Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR N. 555, de 30/3/2015, a fim 

de apurar eventual responsabilidade por desídia dos servidores responsáveis pelo acompanhamento 

do Contrato de Prestação de Serviços N. 31/2009, cujo objeto é a prestação de serviços de telefonia 

fixa comutada local, nas modalidades de acesso digital e analógico. 

Conclusão da Sindicância: o Relatório Final propõe arquivamento da Sindicância Investigatória, por 

falta de objeto, em razão da inexistência de comprovação de “evidente infração disciplinar ou ilícito 

penal”. Demonstrados os elementos essenciais a afastar responsabilidade administrativa dos 

servidores envolvidos e executores do contrato, seja pela efetiva demonstração da inexistência de 

tempo hábil para se realizar a adequação do Projeto Básico ou pela ausência de conduta dolosa ou 

culposa a culminar no não cumprimento das diretrizes oriundas da atividade regulamentar do CNJ. 
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Decisão do Presidente do TJDFT: arquivar, com fundamento no parágrafo único, do art. 144 da Lei 

8.112/1990. 

Situação em 31/12/2015: autos arquivados.  

08) PA 13.559/2015 - Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em danos ao                    

erário – Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR 1.268, de 08/7/2015, para 

apurar suposta venda irregular de combustível do TJDFT, em tese, por servidores localizados no 

Serviço de Lavagem e Abastecimento de Veículos – SERLAV. 

Conclusão da Sindicância: propõe o arquivamento, nos termos dos artigos 144 e 145, I, da Lei 

8.112/1990. 

Decisão do Presidente do TJDFT: arquivar, com fundamento nos artigos 144 e 145, I, da Lei 

8.112/1990. 

Situação em 31/12/2015: autos arquivados. 

09) PA 15.832/2015 - Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em danos ao                    

erário – Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR 1.475, de 10/8/2015, para 

apurar supostas responsabilidades de servidores pelo pagamento, por indenização, à Cooperativa 

dos Médicos Anestesiologistas do Distrito Federal – COOPANEST-DF, de valores referentes a 

serviços prestados sem cobertura contratual - Contrato N. 110/2012. 

Conclusão da Sindicância: propõe o arquivamento, nos termos dos artigos 144 e 145, I, da Lei 

8.112/1990. 

Decisão do Presidente do TJDFT: arquivar, com fundamento nos artigos 144 e 145, I, da Lei 

8.112/1990. 

Situação em 31/12/2015: autos arquivados. 

10) PA 17.948/2015 - Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em danos ao                    

erário – Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR 1679, de                          

09/9/2015, para apurar eventuais irregularidades, pelo pagamento, por indenização, em favor da 

empresa Instituto Negócios Públicos do Brasil – Estudos e Pesquisas na Administração Pública – 

INP LTDA-ME, correspondente à participação de servidores no “10º Congresso Brasileiro de 

Pregoeiros”, em Foz do Iguaçu, Paraná, no período de 16 a 19 de março de 2015. 

Conclusão da Comissão: propõe o arquivamento. Não verificada a existência de dolo por parte dos 

gestores do contrato, tampouco por parte da Coordenadora de Compras, Contratos e Convênios, 

pela falta de emissão de Nota de Empenho e consequente pagamento das inscrições no evento, por 

indenização, em razão de falha no fluxo processual, ao qual não deram causa. 

Decisão do Presidente do TJDFT: arquivar, com fundamento nos artigos 144 e 145, I, da Lei 

8.112/1990. 

Situação em 31/12/2015: autos arquivados. 

11) PA 20.604/2015 - Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em danos ao                    

erário – Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR 2.052, de 09/11/2015, para 

apurar eventuais responsabilidades pela prestação de serviços realizada pela empresa Lavanderia 

Padrão Eireli – ME ao Pro- Ami, sem cobertura contratual. 

Conclusão da Sindicância: concluiu pela pertinência do Termo de Compromisso de Adequação 

Funcional – TCAF, nos termos da Portaria GC N. 33/2011, forma subsidiária de resolução de 

conflitos e de ajustamento de conduta funcional aplicada aos servidores da Secretaria desta Corte de 

Justiça, com a qual a servidora Alessandra Salomão de Souza Alves, matrícula 314.645, executora 
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(gestora) do Contrato N. 65/2013 firmado entre o TJDFT e a empresa Lavanderia Padrão Eireli-ME, 

expressou a sua prévia concordância.  

Decisão do Presidente do TJDFT: acolheu proposta de formalização de TCAF. 

Situação em 31/12/2015: TCAF homologado. Autos arquivados. 

12) PA 23.043/2015 - Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em danos ao                    

erário – Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR 2.285, 17/12/2015 para 

apuração de eventuais irregularidades ocorridas no recebimento definitivo de 50 (cinquenta) 

veículos Nissan Sentra, referente ao item 03 do Pregão Eletrônico nº 166/2013 e o consequente 

pagamento de juros de mora imposto ao TJDFT pelo atraso no pagamento devido à empresa 

fornecedora dos bens. 

Situação em 31/12/2015: Sindicância em andamento. 

 

III. Danos e avarias em veículos de propriedade da União/TJDFT que não foram objeto de 

Sindicância.  

Acompanhamento dos Processos Administrativos informados na Prestação de Contas 

do exercício de 2014. 

Processos Administrativos apurados no exercício de 2015 e/ou enviados à PRFN /AGU 

no exercício de 2015. 

 

01) PA 21.336/2010 – Avarias no Mercedes Benz Mascarello, Placa JHG 7952, alvejado por 

disparos de arma de fogo quando estava estacionado em frente ao Palácio da Justiça, no dia 

22/11/2010 – Tentativa de latrocínio, Ocorrência 5.617/2010, Quinta Delegacia de Polícia Civil - 

Autos iniciados em 30/11/2010 – Reparo autorizado em 07/1/2011 com a utilização dos contratos 

firmados por este Tribunal mediante anotação dos custos para futura ação de ressarcimento - Dano 

estimado em R$ 1.347,02 (um mil, trezentos e quarenta e sete reais e dois centavos) - Ofício GPR 

24.286, de 13/7/2011, encaminha cópia dos autos à PRU da 1ª Região para as medidas judiciais 

pertinentes. Reiteração à AGU mediante Ofício GPR 17.326, de 11/5/2015.  

02) PA 22.126/2010 – Avarias no Fiat Siena, Placa JKH 0621 – Autos iniciados em 14/12/2010 – 

Reparo autorizado em 02/2/2011 com a utilização dos contratos firmados por este Tribunal – Dano 

estimado em R$ 5.415,22 (cinco mil, quatrocentos e quinze reais e vinte e dois centavos) - Ofício 

GPR 36.881, de 13/10/2011, encaminha cópia dos autos à PRU da 1ª Região para as medidas 

judiciais pertinentes em desfavor de Valdimilson Monteiro dos Santos, RG 1.484.120/DF – 

Despacho N. 12, de 25/2/2015,  do Núcleo de Recuperação de Créditos da PRU da 1ª Região 

informa a liquidação do débito ao Erário. Autos arquivados. 

03) PA 18.351/2011 – Avarias no Fiat Uno, Placa JHG 7172 – Autos iniciados em 09/12/2011 – 

Reparo autorizado em 23/1/2012 com a utilização dos contratos firmados por este Tribunal 

mediante anotação dos custos para futura ação de ressarcimento - Dano estimado em 414,91 

(quatrocentos e quatorze reais e noventa e um centavos) - Ofício GPR 47.838, de 04/12/2012, 

encaminha cópia dos autos à PRU da 1ª Região para as medidas judiciais pertinentes - A Sra 

Rosângela Rodrigues Ribeiro dos Santos, RG 1.616.389 SSP/DF (causadora do dano) firmou 

acordo com a PRU 1ª Região – Ofício 65, de 18/5/2015, do Núcleo de Recuperação de Crédito da 

PRU1R, comunica o cumprimento integral da obrigação e a liquidação do débito ao Erário. Autos 

arquivados. 

04) PA 07.200/2012 – Avarias no Renault Master, Placa JFP 0406 – Autos iniciados em 02/5/2012 

– Laudo de Interpretação de Ficha de Acidente de Tráfego da Polícia Civil DF N. 11.841/2012 
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conclusivo sobre a causa determinante do acidente: reação tardia do condutor do FIAT Siena, Placa 

JHC 9968-DF, Leonardo Aguiar da Silva – CPF 724.407.241-59 – Reparo autorizado em 26/9/2012 

com a utilização dos contratos firmados por este Tribunal, mediante anotação dos custos para futura 

ação de ressarcimento – Intimação do referido condutor realizada em 07/8/2013 – Dano estimado 

em R$ 7.710,00 (sete mil, setecentos e dez reais). Defesa Prévia apresentada em 23/8/2013 solicita 

a realização de perícia e a reavaliação das peças utilizadas no conserto da parte traseira do veículo. 

Divergência entre as informações do condutor e o Laudo da Polícia Civil. Defesa Prévia pendente 

de apreciação, aguardando informações solicitadas ao Serviço de Recebimento e Guarda de Bens 

Patrimoniais.  

05) PA 19.399/2012 – Avarias no Fiat Siena, Placa JKH 0511 – Autos iniciados em 20/11/2012 – 

Reparo autorizado em 10/12/2012 com a utilização dos contratos firmados por este Tribunal – Dano 

estimado em R$ 559,07 (quinhentos e cinquenta e nove reais e sete centavos) – Ofício SEG N. 

12.143, de 02/4/2014, notifica o condutor identificado pelo DETRAN/DF, Tiago Ferreira Assis, 

CPF 837.506.732-68, e encaminha GRU para recolhimento – Ofício GSG 5.954, de 25/2/2015, 

encaminha cópia dos autos à PRU da 1ª Região para as medidas judiciais pertinentes – Ofício 6.484, 

de 24/11/2015 DIAAU/PRU1R/PGU/AGU  informa ao TJDFT que, “após análise, concluiu-se pela 

não propositura de Ação Judicial, com base na Portaria N. 377/2011 da Advocacia-Geral da União” 

– Autos arquivados em 02/12/2015. 

06) PA 20.556/2012 – Avarias no Renault Megane, Placa JGC 2881 – Autos iniciados em 

10/12/2012 – Reparo autorizado em 10/5/2013 com a utilização dos contratos firmados por este 

Tribunal, mediante anotação dos custos para futura ação de ressarcimento - Dano estimado em R$ 

2.244,86 (dois mil, duzentos e quarenta e quatro reais e oitenta e seis centavos) – Ofício GPR 

36.188, de 12/9/2013, encaminha cópia dos autos à PRU da 1ª Região para as medidas judiciais 

pertinentes – Reiteração à PRU1 efetuada mediante Ofício GPR 17.081, de 07/5/2015. 

07) PA 5.815/2013 – Avarias no Fiat Ducato, Placa JKH 2563 – Autos iniciados em 04/4/2013 – 

Reparo autorizado em 22/4/2013 com a utilização dos contratos firmados por este Tribunal, 

mediante anotação dos custos para futura ação de ressarcimento. Dano estimado em R$ 2.455,62 

(dois mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e dois centavos) – Ofício GPR 10.459, 

de 19/3/2014, encaminha cópia dos autos à PRU da 1ª Região para as medidas judiciais pertinentes 

– Reiteração à PRU1 efetuada mediante Ofício GPR 17.271, de 08/5/2015 – Ofício 159, de 

05/9/2014, do Núcleo de Recuperação de Crédito da PRU1 comunica que Ubiraci Lima Santos, RG 

1346104 DF  (causador                   do dano) firmou acordo com a PRU 1ª Região referente ao 

parcelamento do débito ao Erário, atualizado para R$ 3.039,75 (três mil, trinta e nove reais e setenta 

e cinco                              centavos) –Autos arquivados. 

08) PA 14.567/2013 – Avarias no Renault Master, Placa JGL 4541 - Autos iniciados                em 

30/8/2013 – Dano estimado em R$ 213,23 (duzentos e treze reais e vinte e três                   centavos) 

– Reparos executados pela empresa Ipanema, sem ônus para o TJDFT,                          em 

11/5/2015. Autos arquivados. 

09) PA 04.885/2014 - Avarias no Renault Fluence, Placa JKO 5041 – Autos iniciados em 

17/3/2014 – Reparo autorizado em 25/3/2014 com a utilização dos contratos firmados por este 

Tribunal, mediante anotação dos custos para futura ação de ressarcimento. Dano estimado em R$ 

104,36 (cento e quatro reais e trinta e seis centavos). O motorista terceirizado Jairo Ferreira 

Rodrigues, matrícula 26860-7, responsabilizou-se pelo                  dano - Aguarda recolhimento.  

10) PA 05.716/2014 – Avarias no Renault Megane, Placa JGC 2771 – Autos iniciados em 

26/3/2014 - Reparo autorizado em 04/4/2014 com a utilização dos contratos                     firmados 

por este Tribunal, mediante anotação dos custos para futura ação de ressarcimento – Emitida 

GRU/Guia de Recolhimento da União em nome de Wânia Zumira de Brito Anastácio - RG 

2.412.050, no valor do dano R$ 3.000,03 (três mil e três centavos) – Tentativas de Notificação 
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infrutíferas – Ofício GSG 35.449, de 29/9/2015 comunicou o débito à PRU da 1ª Região para 

adoção das medidas judiciais cabíveis. 

11) PA 06.415/2014 - Avarias no Renault Master, Placa JIL 8641 – Autos iniciados                               

em 07/4/2014 – Reparo autorizado em 22/4/2014 utilizando-se contratos firmados                         

por este Tribunal – Levantamento dos custos realizado pelo SERMAV/Serviço de Manutenção de 

Veículos: R$ 752,09 (setecentos e cinquenta e dois reais e nove centavos), dos quais R$ 499,79 

referem-se à mão de obra, e R$ 252,30 referem-se ao material para pintura. O servidor Toni Jarbas 

Silva Vicente, matrícula 313.027, assumiu a responsabilidade pelo dano e ofereceu o material da 

pintura, comprometendo-se a efetuar o pagamento correspondente à mão de obra – Desconto de 

reparo incluído na Folha de Pagamento 924 (dezembro/2015), a pedido do servidor.  Ciência do 

servidor. Autos arquivados.  

12) PA 09.512/2014 – Avarias no Fiat Uno, Placa JHG 7242 – Autos iniciados em                    

22/5/2014 – Dano estimado em R$ 445,59 (quatrocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove 

centavos). A servidora Marilene Raquel de Araújo Abílio Pereira, matrícula 316.065, 

responsabiliza-se pelo dano – Aguarda recolhimento.  

13) PA 09.725/2014 – Avarias no Mercedes Sprinter, Placa JFQ 8115 – Autos iniciados em 

27/5/2014 - A perícia realizada no local do acidente indicou que o capotamento do veículo ocorreu 

por falha mecânica. O laudo da perícia do Instituto de Criminalística, por sua vez, concluiu que a 

causa determinante do acidente foi a perda do controle de direção do veículo, conduzido pelo 

funcionário terceirizado Edimar Estevam da Silva – CPF 151.267.651-91, da Ipanema Empresa de 

Serviços Gerais e Transportes Ltda, por motivos que não foram possíveis precisar. Considerando a 

divergência entre os laudos periciais, a Defensoria Pública requisitou nova perícia do Instituto de 

Criminalística. Segundo informações do Serviço de Manutenção de Veículos do TJDFT, a 

SPRINTER                 encontra-se na Garagem II da Subsecretaria de Transportes do TJDFT, sem 

condições de trafegabilidade.  

Ofício 7.296, de 11/11/2014, do Instituto de Criminalística, informa “na ocasião dos novos exames 

periciais (...) foram feitos testes estáticos e dinâmicos no veículo (...) que confirmaram o resultado 

anterior de ausência de falhas mecânicas no veículo. 

Edimar Estevam da Silva ajuizou Ação Cautelar de produção antecipada de provas, distribuída à 1ª 

Vara da Fazenda Pública do DF em 29/4/2015. O Defensor Público                    Oacy Campelo 

Lima Júnior solicita ao Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública do DF que seja expedido 

Ofício à Subsecretaria de Transportes para aguardar perícia judicial e, posteriormente, tomar 

providências quanto ao conserto do veículo. 

Laudo Pericial emitido em 24/6/2015, pelo Engenheiro Mecânico Cláudio Marques, conclui por 

alterações mecânicas que podem ter ocasionado o desvio da trajetória informada pelo motorista 

condutor. Entretanto, considerando a realização da perícia particular quase 1 ano após a segunda 

perícia realizada pelo IC-DF e mais de 20 meses após a primeira, o lapso temporal entre a data da 

ocorrência do fato e a última perícia fragiliza a conclusão da análise, pois o veículo está parado sem 

qualquer manutenção e houve o desgaste natural do mesmo.  

A Ação Cautelar foi extinta, sem resolução do mérito, por incompetência do Juízo, pois a Ação 

deveria ter sido proposta perante a Justiça Federal. 

Reparo autorizado pelo Secretário-Geral do TJDFT em 31/7/2015, utilizando-se contratos firmados 

pelo Tribunal. As despesas deverão ser ressarcidas pela Empresa de Serviços Gerais e Transportes 

Ltda, com base na cláusula quarta, inciso IX, do Contrato de Prestação de Serviços N. 115/2011. 
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Determinado o levantamento dos custos para recuperação, em 05/8/2015. 

14) PA 23.369/2014 – Avarias no veículo Renault Megane, Placa JGC 2661 – Reparo autorizado 

em 05/1/2015 utilizando-se contratos firmados por este Tribunal – Dano estimado em R$ 701,89 

(setecentos e um reais e oitenta e nove centavos) - O servidor Dênio Borges Ribeiro, matrícula 

316.772, assumiu a responsabilidade pelo dano - Desconto do reparo incluído na Folha de 

Pagamento 908 (junho/2015), a pedido do servidor.  Ciência do servidor. Autos arquivados.  

15) PA 14.913/2015 – Avarias no Mercedes Benz Sprinter, Placa JFP 8172 – Autos iniciados em 

15/7/2015 – Dano estimado em R$ 40.664,94 (quarenta mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e 

noventa e quatro centavos) podendo alcançar a cifra de                              R$ 60.000,00 (sessenta 

mil reais), quando somadas a mão de obra e a desmontagem do veículo. Não foi possível localizar o 

proprietário do outro veículo envolvido. Autorizado o desfazimento do bem, mediante leilão, em 

30/11/2015. Anotação da importância arrecadada, juntamente com o levantamento detalhado dos 

orçamentos para reparo do veículo, de forma a possibilitar a cobrança do dano em favor da União. 

16) PA 20.653/2015 – Avarias no Ford Focus, Placa JJT 1740 – Autos iniciados em 13/10/2015 – 

Reparo autorizado em 20/11/2015 utilizando-se contratos firmados por este Tribunal – 

Impossibilidade de ressarcimento, avaria provocada por uma pedra atirada por transeunte, 

aparentando ser morador de rua; caso fortuito – Ocorrência N. 7.594/2015 Segunda Delegacia de 

Polícia Civil. 

17) PA 20.654/2015 – Avarias no Nissan Sentra, Placa OVS 7026 – Autos iniciados em 

13/10/2015 – Em andamento. 

18) PA 21.025/2015 - Avarias no Renault Fluence, Placa JKO 4741 – Autos iniciados em 

19/10/2015 – Em andamento. 

19) PA 21.029/2015 – Avarias no Fiat Uno, Placa JHG 7102 – Autos iniciados em 19/10/2015 – 

Em andamento. 

20) PA 23.091/2015 – Avarias no Nissan Sentra, Placa OVS 7031 – Autos iniciados em 

19/11/2015 – Reparo autorizado em 17/11/2015 utilizando-se o contrato de quarteirização. 

Imprudência de terceiros. Dano estimado em R$ 1.443,47 (um mil, quatrocentos e quarenta e três 

reais e quarenta e sete centavos) – Em andamento. 

21) PA 23.092/2015 – Avarias no Renault Clio Sedan, Placa JFP 8425 – Autos iniciados em 

19/11/2015 – Em andamento. 

22) PA 25.353/2015 – Avarias no Nissan Sentra, Placa OVS 7042 – Autos iniciados em 

30/12/2015 – Em andamento. 

23) PA 25.354/2015 – Avarias no Renault Fluence, Placa JKO 4931 – Autos iniciados em 

30/12/2015 – Em andamento. 

 

IV. Débitos de Pessoas Físicas / Autos enviados para inscrição na Dívida Ativa da União no 

exercício de 2015: 

 

01) PA 10.359/1999 – Neide Bompadre, matrícula 93003813 – R$ 168.382,48                         

(cento e sessenta e oito mil, trezentos e oitenta e dois reais e quarenta e oito centavos) – 

Encaminhado à PRFN/DF mediante Ofício GPR 2.109, de 30/1/2015. 

02) PA 1.558/2011 – Helena Neves Santos, matrícula 2030222 – R$ 9.833,86                                 

(nove mil, oitocentos e trinta e três reais e oitenta e seis centavos) – Encaminhado à PRFN/DF 

mediante Ofício GPR 33.033, de 09/9/2015. 
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03) PA 18.999/2014 – Ronaldo Gomes Bianchini, matrícula 313.802 – R$ 5.207,54 (cinco mil, 

duzentos e sete reais e cinquenta e quatro centavos) - Encaminhado à PRFN/DF mediante Ofício 

GPR 9.306, de 24/3/2015. 

04) PA 10.031/2014 – Walter Sother de Alencar, matrícula 2030286 – R$ 5.174,92     (cinco mil, 

cento e setenta e quatro reais e noventa e dois centavos) – Encaminhado à PRFN/DF mediante 

Ofício GPR 46.799, de 23/12/2015. 

05) PA 10.052/2014 – Francisca Correa Ardasse – CPF 091.982.382-49 – R$ 3.767,97 (três mil, 

setecentos e sessenta e sete reais e noventa e sete centavos) – Encaminhado à PRFN/DF mediante 

Ofício GPR 17.238, de 08/5/2015. 

 

06) PA 10.056/2014 – Regina Coeli Rodrigues Costa, matrícula 327 – R$ 7.418,93                (sete 

mil, quatrocentos e dezoito reais e noventa e três centavos) – Encaminhado à PRFN/RR mediante 

Ofício GPR 31.511, de 21/8/2015. 

 

07) PA 19.053/2014 – Marcelo Teixeira Gallerani, matrícula 313.407 - Ofício GSG 6.226, de 

27/2/2015 solicita à PRFN/DF a adoção das providências cabíveis à extinção da inscrição na Dívida 

Ativa da União e o cancelamento do DARF, em cumprimento à decisão proferida pelo STJ no MS 

N. 24.503/DF. 

08) PA 20.349/2014 – Florisa Maria de Sousa, matrícula 2093064 – R$ 10.019,31                    (dez 

mil, dezenove reais e trinta e um centavos) – Encaminhado à PRFN/CE mediante Ofício GPR 

35.752, de 01/10/2015. 

09) PA 21.974/2014 – Adalgisa do Vale, matrícula 93003418 – R$ 45.281,05 (quarenta e cinco mil, 

duzentos e oitenta e um reais e cinco centavos) – Encaminhado à PRFN/DF mediante Ofício GPR 

34.002, de 16/9/2015. 

10) PA 880/2015 – Thiago Cardoso Costa, matrícula 315.100 – R$ 9.386,24                              

(nove mil, trezentos e oitenta e seis reais e vinte e quatro centavos) – Encaminhado à PRFN/DF 

mediante Ofício GSG 35.706, de 30/9/2015 – Processo PRFN/DF N.1221.002334/2015-97 – 

Inscrição na Dívida Ativa N. 10.6.15.005448-99. 

11) PA 1.401/2015 – Yvonne Gerin Flores, matrícula 309.129 – R$ 78.010,45                     (setenta 

e oito mil, dez reais e quarenta e cinco centavos) – Encaminhado à PRFN/MG mediante Ofício 

GPR 742, de 19/10/2015. 

 

V. Débitos de Empresas / Autos enviados para inscrição na Dívida Ativa da União no 

exercício de 2015: 

 

01) PA 11.886/2009 – Sublime Serviços Gerais Ltda – CNPJ 32.928.418/0001-50 – R$ 410.958,75 

(quatrocentos e dez mil, novecentos e cinquenta e oito reais e setenta e cinco centavos).  

Encaminhado à PRFN/DF mediante Ofício GPR 35.699, de 30/9/2015. 

02) PA 9.672/2010 – Projeta Comércio e Serviços de Manutenção Ltda-ME – CNPJ 

10.416.289/0001-88 – R$ 2.505,91 (dois mil, quinhentos e cinco reais e noventa e um centavos) – 

Encaminhado à PRFN/DF mediante Ofício GPR 533, de 12/1/2015 – Processo PRFN/DF N. 

12221.000178/2015-20 - Inscrição na Dívida Ativa N. 10.6.15.000111-30. 
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03) PA 1.148/2011 – Manuella Araruna Romeiro-ME – CNPJ 12.270.696/0001-55 – R$ 7.485,59 

(sete mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e nove                              centavos) – 

Encaminhado à PRFN/PB mediante Ofício GPR 176, de 21/1/2015. 

04) PA 2.345/2012 – SOMA Comércio de Equipamentos Eirelli – CNPJ 11.938.804/0001-52 - R$ 

9.191,68 (nove mil, cento e noventa e um reais e sessenta e oito centavos) – Encaminhado à 

PRFN/GO mediante Ofício 22.324, de 10/6/2015. 

05) PA 8.053/2012 – F&M Transportes, Construções, Conservação e Limpeza                   Ltda – 

CNPJ 10.475.904/0001-27 – R$ 1.853,50 (um mil, oitocentos e cinquenta e três reais e cinquenta 

centavos) – Encaminhado à PRFN/DF mediante Ofício GPR 41.395, de 11/11/2015 – Processo 

PRFN/DF N.12221.002762/2015-10. Inscrição na Dívida Ativa N. 10.6.15.009287-94. 

 

06) PA 15.594/2012 – OMM Projetos e Construções Ltda-EPP – CNPJ 09.481.109/0001-62 – R$ 

159.703,06 (cento e cinquenta e nove mil, setecentos e três reais e seis                    centavos) – 

Encaminhado à PRFN/PA mediante Ofício 1.080, de 20/1/2015. 

07) PA 16.944/2012 – F&M Transportes, Construções, Conservação e Limpeza                   Ltda – 

CNPJ 10.475.904/0001-27 – R$ 54.258,50 (cinquenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e oito 

reais e cinquenta centavos) – Encaminhado à PRFN/DF mediante Ofício GPR 21.117, de 17/6/2015 

– Processo PRFN/DF N. 12221.001480/2015-03 - Inscrição na Dívida Ativa N. 10.6.15.005080-78. 

08) PA 17.506/2012 – Comercial Progresso Material de Construção Ltda – CNPJ 11.397.994/0001-

48 – R$ 11.426,56 (onze mil, quatrocentos e vinte e seis reais e cinquenta e seis centavos) – 

Encaminhado à PRFN/DF mediante Ofício 175, de 16/1/2015 – Processo PRFN/DF N. 

12221.000272/2015-89 - Inscrição na Dívida Ativa N. 10.615.000202-2. 

09) PA 338/2013 – Office Pen Comércio de Artigos de Escritório e Papelaria                             

Ltda-ME – CNPJ 13.042.317/0001-32 - R$ 1.317,92 (um mil, trezentos e dezessete reais e noventa 

e dois centavos) – Encaminhado à PRFN em Osasco/SP mediante Ofício GPR 896, de 16/1/2015. 

10) PA 3.068/2013 – Neuziléia Amorim de Oliveira-ME – CNPJ 07.115.606/0001-11 – R$ 

9.737,70 (nove mil, setecentos e trinta e sete reais e setenta centavos) – Encaminhado à PGRFN em 

Juiz de Fora/MG mediante Ofício GPR 898, de 16/1/2015. 

11) PA 3.127/2013 – Adminas Administração e Terceirização de Mão de Obra Ltda – CNPJ 

07.544.068/0001-80 – R$ 37.277,99 (trinta e sete mil, duzentos e setenta e sete reais e noventa e 

nove centavos) – Encaminhado à PRFN/MG mediante Ofício GPR 40.972, de 09/11/2015. 

12) PA 6.350/2013 – Policarbon Brasil Indústria de Filtros e Bebedouros Ltda – CNPJ 

02.341.945/0001-00 – R$ 12.585,98 (doze mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e noventa e oito 

centavos) – Encaminhado à PRFN em São Carlos/SP mediante Ofício GPR 177, de 16/1/2015. 

13) PA 14.347/2014 – Envolv Soluções Gráficas Eirelli-ME – CNPJ 05.731.051/0001-07 – R$ 

2.041,13 (dois mil, quarenta e um reais e treze centavos) – Encaminhado à PRFN da 3ª Região 

mediante Ofício GPR 34.687, de 22/9/2015. 

14) PA 15.324/2014 – Irene do Nascimento – CNPJ 20.015.207/0001-47 – R$ 3.165,89 (três mil, 

cento e sessenta e cinco reais e oitenta e nove centavos) – Processo PRFN/DF N. 

12221.002335/2015-31 – Inscrição na Dívida Ativa N. 10.6.15.005448-70. 

 

VI. Inscrições no CADIN – Cadastro Informativo dos Créditos não quitados do Setor 

Público Federal efetuadas no exercício de 2015: 
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01) PA 8.053/2012 – F&M Transportes, Construções, Conservação e Limpeza                   Ltda – 

CNPJ 10.475.904/0001-27 – R$ 1.853,50 (um mil, oitocentos e cinquenta e três reais e cinquenta 

centavos) – Inscrição no CADIN em 08/12/2015. 

02) PA 16.944/2012 – F&M Transportes, Construções, Conservação e Limpeza                   Ltda – 

CNPJ 10.475.904/0001-27 – R$ 54.258,50 (cinquenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e oito 

reais e cinquenta centavos) – Inscrição no CADIN em 01/6/2015. 

03) PA 3.127/2013 – Adminas Administração e Terceirização de Mão de Obra                    Ltda – 

CNPJ 07.544.068/0001-80 – R$ 37.277,99 (trinta e sete mil, duzentos e setenta e sete reais e 

noventa e nove centavos) – Inscrição no CADIN em 18/9/2015. 

04) PA 10.052/2014 - Francisca Correa Ardasse – CPF 091.982.382-49 – R$ 3.767,97 (três mil, 

setecentos e sessenta e sete reais e noventa e sete centavos) – Inscrição no CADIN em 13/5/2015. 

05) PA 14.347/2014 – Envolv Soluções Gráficas Eirelli-ME – CNPJ 05.731.051/0001-07 – R$ 

2.041,13 (dois mil, quarenta e um reais e treze centavos) – Inscrição no CADIN em 28/9/2015. 

06) PA 15.324/2014 – Irene do Nascimento – CNPJ 20.015.207/0001-47 – R$ 3.165,89 (três mil, 

cento e sessenta e cinco reais e oitenta e nove centavos) –Inscrição no CADIN em 21/9/2015. 
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7.4. Demonstração da Conformidade do Cronograma de Pagamentos 

de Obrigações com o art. 5º da Lei 8.666/1993 

 

No âmbito do TJDFT, a Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – 

SEOF, é a unidade responsável por gerir os recursos financeiros e, por meio de uma de suas 

Subsecretarias, a Subsecretaria de Orçamento e Finanças – SUOFI, promove a realização dos 

pagamentos aos fornecedores. 

A SUOFI possui uma ferramenta desenvolvida com o objetivo de controlar a ordem 

cronológica de pagamento das obrigações do Tribunal.   

Essa ferramenta constitui-se em uma planilha do Excel, a qual contempla todos os 

processos destinados para pagamento e os organiza de acordo com os prazos de vencimento 

estabelecidos no instrumento contratual e, para os casos em que não haja instrumento contratual, 

consideram-se os critérios elencados a seguir: 

 

A entrada de dados inicia-se com a chegada do processo no Serviço Financeiro – 

SERFIN, em seguida verifica-se o prazo contratual para pagamento e alimenta-se a planilha com as 

seguintes informações:  

• número do processo administrativo;  

• modalidade da despesa; 

• nome da empresa contratada; 

• data de vencimento da obrigação; e, 

Modalidade da Despesa Critério  adotado

Acertos Financeiros de despesas de pessoal Data de entrada no SERFIN + 15 dias

Reembolsos de despesas médicas e de atendimento 

domiciliar
Data de entrada no SERFIN + 5 dias.

Ressarcimento de servidor requisitado Data de entrada no SERFIN + 5 dias.

Auxílio Funeral Data de entrada no SERFIN + 2 dias.

Fatura Data de entrada no SERFIN + 1 dia.

Peritos Realizar todos os pagamentos 1 (uma) vez ao mês.

Diárias Data definida conforme descrito no PA

Demais despesas sem contrato/NE  que não se 

enquadrem nas opções anteriores;
Data de entrada no SERFIN + 7 dias.
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• data de entrada no SERFIN. 

Após a inserção dos dados, a planilha é atualizada, a fim de que os processos fiquem 

ordenados de acordo com as datas de exigibilidade das obrigações, gerando, assim, um ranking de 

prioridades. Nesse sentido, o primeiro processo listado na planilha corresponderá àquele que estiver 

com a data de vencimento mais próxima, ou mesmo vencido. 

A baixa do processo ocorre quando a informação de Ordem Bancária emitida é 

inserida na planilha, promovendo a exclusão do registro em razão do cumprimento da obrigação. 

Essa planilha permite, portanto, demonstrar todo o estoque de processos pendentes 

de pagamento, com suas respectivas datas de vencimento, e orientar a atuação dos servidores da 

unidade para que priorizem as obrigações que estiverem vencendo primeiro, em cumprimento ao 

disposto no artigo 5º da Lei 8666/93. 
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7.5. Gestão de Precatórios 

 
Tabela 74 - Requisições e Precatórios - Administração Indireta 

 
 

 

Qtd. Valor-R$ Qtd. Valor-R$ Qtd. Valor-R$ Qtd. Valor-R$ Qtd. Valor-R$ Qtd. Valor-R$

Alimentícia 8 34.852,94 273 13.421.536,88 103 5.884.502,29 48 1.907.227,09

Comum 1.555 12.460.813,47 401 2.642.023,50 198 1.192.972,57 2 45.037,00

Total 1.555 12.460.813,47 401 2.642.023,50 206 1.227.825,51 275 13.466.573,88 103 5.884.502,29 48 1.907.227,09

2015 2014 2013 2015 2014 2013 2015 2014 2013

Alimentícia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Comum 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Observações:

b) Saldos a Pagar : contempla o total atualizado dos Precatórios e RPV autuados até 01/07/2015 por esta Coorpre e que aguardam pagamento.

Valores Pagos (R$) /Tipo de Credor

Saldos a Pagar - R$Pessoa Física Pessoa Jurídica

Quadro A.6.8.2 - REQUISIÇÕES E PRECATÓRIOS - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Precatórios - Requisição

Administração Indireta

Natureza

Quantidade de Requisição e Valor Quantidade de Precatório e Valor

2015 2014 2013 2015

22.648.865,05R$                                      

11.107.448,13R$                                      

33.756.313,18R$                                      

a) Precatórios e Requsição - Administração Indireta Federal: foram identif icados apenas Precatórios e RPV da Entidade Devedora INSS - Instituto Nacional do Seguro Social. 

Esses precatórios são autuados por esta Coordenadoria de Precatórios - Coorpre. Entretanto, o pagamento deles é  de competência da Vara de Ações Previdênciárias.

b) Valores Pagos / Tipo de Credor :  Não possuímos essa informação, tendo em vista que o pagamento de Precatórios e RPV da entidade devedora INSS é realizado pela Vara de 

Ações Previdenciárias.

2014 2013

Precatórios - Dotação e Pagamento

Natureza
Dotação Orçamentária
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7.6. Revisão dos Contratos Vigentes Firmados com Empresas Beneficiadas pela Desoneração da Folha de 

Pagamento 
 

Tabela 75 - Contratos de Prestação de Serviços Contemplados com a Desoneração de Mão de Obra, prevista no Art. 7º da Lei 12.546/2011 
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Tabela 76 - Valores Economizados nos Contratos de Mão de Obra Residente, em virtude da Desoneração da Folha de Pagamentos (de Abril/13 a Dezembro/14) 

 
 

* A contratada solicitou 30 dias para avaliar os cálculos e, após esse prazo, apresentou considerações que foram julgadas improcedentes pela Subsecretaria. 

Previsão de desfecho no próximo faturamento (mar/15). 

** Valores considerando toda a mão de obra contratada disponibilizada atualmente - 174 postos de trabalho 

*** Apesar do reequilíbrio ter sido calculado pela SUCON em out/14, ainda não foi objeto de termo aditivo 

**** O valor economizado não corresponde, necessariamente, ao valor compensado nas faturas. O valor compensado confronta o valor faturado e o novo 

valor repactuado/reequilibrado. O aumento do contrato em função da repactuação compensou, em partes, a redução pelo reequilíbrio. 
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8. OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO 

 

Da gestão de recursos exercida pela Corregedoria 

A gestão de recursos exercida pela Corregedoria se resume a procedimentos de 

arrecadação, de contabilização e de repasse de valores a título de custas judiciais, emolumentos, 

fianças quebradas ou perdidas e multas decorrentes de sentenças penais condenatórias com trânsito 

em julgado. 

Serão apresentadas informações concernentes à gestão desses recursos no que se 

refere à legislação regulamentadora, aos destinatários, aos processos de arrecadação, de 

contabilização e de repasse, aos valores arrecadados e aos repasses, realizados no exercício 

financeiro de 2015, fornecidas pela Coordenadoria de Controle Geral de Custas e de Depósitos 

Judiciais – COGEC. 

 

Legislação reguladora da arrecadação e dos repasses dos recursos 

A arrecadação e a destinação das custas judiciais, dos emolumentos e das multas e 

fianças da Justiça do Distrito Federal se deram com base nos seguintes normativos: 

 Constituição Federal/88, § 2º do artigo 98, o qual estabelece que “as custas e 

emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos serviços afetos às 

atividades específicas da Justiça”; 

 Lei Complementar 79, de 7 de janeiro de 1994, que cria o Fundo Penitenciário 

Nacional – FUNPEN; 

 Lei 11.697/2008, que dispõe sobre a organização judiciária do Distrito Federal e 

dos Territórios e cria, em seu art. 83, o Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal – PROJUS, destinando para o seu 

custeio, dentre outras receitas geradas pelo esforço próprio do Órgão, aquelas 

originárias de custas, taxas, emolumentos, multas e fianças, ressalvados os valores 

destinados ao FUNPEN; 

 Decreto-Lei 115/1967 - Regimento de Custas da Justiça do Distrito Federal, 

alterado pelo Decreto-Lei 246/1967; 

 Resolução TJDFT 3, de 19 de dezembro de 2014, que atualiza as tabelas judiciais 

e extrajudiciais do Regimento de Custas da Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios para o exercício de 2015; 

 Resolução TJDFT 18, de 16 de dezembro de 2014, que revoga os artigos 304 a 

373 e o artigo 377, todos da Resolução 13, de 6 de agosto de 2012, que dispõe sobre 

a estrutura organizacional do TJDFT; bem como revoga a Resolução 14, de 2 de 

setembro de 2013, sobre a estrutura organizacional da Corregedoria da Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios; 

 Portaria Conjunta TJDFT 50, de junho de 2013, que regulamenta os 

procedimentos de recolhimento e devolução de custas judiciais na Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios; 
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 Provimento Geral da Corregedoria Aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais; 

 Decisão do Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios (competência administrativa) de 5 de outubro de 2010, proferida no 

PA/TJDFT 6.954/2009 determinando a suspensão da aplicação da Lei 6.811, de 8 de 

julho de 1980, que dispõe sobre a destinação da taxa judiciária recolhida com base no 

art. 20, do Decreto-lei 115/1967, conforme orientação do Conselho Nacional de 

Justiça exarada no Pedido de Providências nº 2009.10.00.000103-8; 

 Decisão proferida no PA/TJDFT 21.242/2010, que dispõe sobre a destinação do 

valor arrecadado a título de custas judiciais de processos distribuídos ou 

redistribuídos em favor da 1ª Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília, até a data de 

aposentadoria do seu titular, Senhor Antonio Luiz da Silva Neiva Moreira; 

 Decisão proferida no PA/TJDFT 15.462/2012, que dispõe sobre a destinação do 

valor arrecadado por meio do item de custas “distribuidor”. 

 

Destinatários dos recursos 

Nos termos da legislação reguladora acima elencada, os destinatários do produto da 

arrecadação das custas judiciais, dos emolumentos e das multas e fianças foram: o senhor Antonio 

Luiz da Silva Neiva Moreira, o senhor Mc Arthur de Andrade Camargo, o Fundo Penitenciário 

Nacional – FUNPEN, o Tesouro Nacional e os solicitantes de devolução de custas judiciais, multas 

ou fianças.  

O processo de arrecadação, contabilização e repasse dos recursos 

As arrecadações das custas judiciais, dos emolumentos, das multas impostas em 

sentenças penas condenatórias com trânsito em julgado e das fianças quebradas ou perdidas, foram 

efetuadas por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU, em Conta Única do Tesouro 

Nacional, vinculada à unidade gestora 100011 no SIAFI. 

Com a modernização do sistema de emissão das guias de custas judiciais, desde o 

exercício de 2013, o próprio usuário passou a emitir o formulário para recolhimento de custas 

judiciais por meio da internet. O interessado pode se dirigir ao setor autorizado, quando verificada a 

inviabilidade de emissão da guia pela inexistência de equipamento acessível nas dependências dos 

fóruns das circunscrições judiciárias. 

A contabilização e o repasse dos recursos são processados no SIAFI por meio da 

Unidade Gestora 100011 – Corregedoria do Distrito Federal e dos Territórios, integrante da Conta 

Única do Tesouro Nacional.  

Ao final do mês, o produto da arrecadação das custas judiciais e dos emolumentos é 

repassado aos destinatários finais, mediante documentos próprios do SIAFI (Ordens Bancárias e 

GRU) emitidos eletronicamente no sistema, cujos registros ficam disponíveis para consulta e 

verificação dos órgãos de controle interno e externo. 

Uma vez que a arrecadação dos valores referentes às multas e fianças ocorrem 

também por GRU, estes se encontram disponíveis no SIAFI para repasse, que é realizado 
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mensalmente aos destinatários finais, concomitantemente aos repasses do produto da arrecadação de 

custas judiciais e de emolumentos. 

Os repasses são realizados até o dia 20 do mês subsequente ao recolhimento. Com 

efeito, os valores arrecadados no mês de dezembro são transferidos somente no mês de janeiro do 

exercício seguinte. 

Dos valores arrecadados 

A arrecadação, a título de custas judiciais e de emolumentos nas Circunscrições 

Judiciárias do Distrito Federal, no período de janeiro a dezembro de 2015, atingiu o montante de   

R$ 23.415.325,48 (vinte e três milhões, quatrocentos e quinze mil, trezentos e vinte e cinco reais e 

quarenta e oito centavos). 

Arrecadou-se, ainda, a quantia de R$ 119.335,41 (cento e dezenove mil, trezentos e 

trinta e cinco reais e quarenta e um centavos), correspondente a fianças quebradas ou perdidas e a 

multas impostas em sentenças penais condenatórias com trânsito em julgado, previstas nos artigos 

17 e 18 do Provimento Geral da Corregedoria Aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais.  

Dessa forma, a arrecadação no exercício totalizou R$ 23.534.660,89 (vinte e três 

milhões, quinhentos e trinta e quatro mil, seiscentos e sessenta reais e oitenta e nove centavos). 

Foi recolhida, ainda, a quantia de R$ 30.086,88 (trinta mil, oitenta e seis reais e 

oitenta e oito centavos) a título de custas judiciais de segunda instância, cujo valor financeiro é 

revertido diretamente ao Tesouro Nacional, permanecendo o registro contábil na UG 100.011. 

Dos repasses realizados 

Preliminarmente, cabe salientar que no ano de 2015 foram arrecadados 

R$23.534.660,89 (vinte e três milhões, quinhentos e trinta e quatro mil, seiscentos e sessenta reais e 

oitenta e nove centavos), cujos destinatários e respectivos valores encontram-se demonstrados na 

tabela abaixo: 

Tabela 77 - Destinatários de valores arrecadados – custas judiciais 

DESTINATÁRIOS VALOR R$ 

Mc Arthur de Andrade Camargo 31.170,62 

Devolução de Custas 206.108,78 

Antonio Luiz da Silva Neiva Moreira – Antigo Escrivão da 1ª Vara de 

Órfãos e Sucessões de Brasília 

8.376,68 

Autenticações – STN 156.880,54 

Item Distribuidor – STN 502.741,12 

Antigo Escrivão da 1ª Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília – STN 26.906,24 

FUNPEN (multas e fianças) 117.817,92 

FUNPEN (multas e fianças) – devoluções 1.517,49 

Secretaria do Tesouro Nacional – STN – custas e emolumentos 22.483.141,50 

T O T A L 23.534.660,89 
Fonte: Coordenadoria de Controle Geral de Custas e de Depósitos Judiciais – COGEC 

 

Impende esclarecer que os recursos arrecadados em cada exercício não são 

transferidos em sua totalidade, visto que a arrecadação de dezembro é repassada em janeiro do 

exercício seguinte, em cumprimento ao contido no art. 200 do Provimento Geral da Corregedoria 

Aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais. 
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Assim, do total de R$ 23.534.660,89 (vinte e três milhões, quinhentos e trinta e 

quatro mil, seiscentos e sessenta reais e oitenta e nove centavos) arrecadados em 2015, foram 

repassados apenas R$ 23.545.292,88 (vinte e três milhões, quinhentos e quarenta e cinco mil, 

duzentos e noventa e dois reais e oitenta e oito centavos), correspondente ao período de 

dezembro/2014 a novembro/2015, conforme demonstrado na conta contábil 193.210.701 

(Pagamentos Efetuados), do balancete da UG 100011. 

Com efeito, a diferença entre o valor arrecadado e o efetivamente repassado foi de 

R$ 10.631,99 (dez mil, seiscentos e trinta e um reais e noventa e nove centavos), representada nos 

Balanços Financeiro e Patrimonial, assim como na Demonstração das Disponibilidades, da seguinte 

forma:  

Arrecadação de dez/2015 repassada em jan/2016 ....................... R$ 1.776.531,20  

(-) Arrecadação de dez/2014 repassada em jan/2015 .................. R$ 1.787.163,19 

Total ........................................................................................ (-) R$      10.631,99 

  

Observações adicionais referentes à arrecadação e à destinação das custas 

judiciais, dos emolumentos e das multas e fianças.  

As devoluções de custas judiciais, de multas ou de fianças são realizadas de acordo 

com o disposto nos artigos 195 a 197 do Provimento Geral da Corregedoria Aplicado aos Juízes e 

Ofícios Judiciais e na Portaria Conjunta TJDFT 50, de 20 de junho de 2013.  

Cabe esclarecer que dentre os itens relativos às custas judiciais encontrava-se a taxa 

judiciária, que tinha sua destinação regulada pela Lei 6.811/80 e seu recolhimento, pelo art. 20, do 

Decreto-lei 115/1967. 

Todavia a cobrança da referida taxa foi suspensa pelo Conselho Especial do Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, em decisão proferida no PA 6.954/2009. 

Cumpre informar que houve alteração na destinação dos valores arrecadados do item 

Distribuidor, previsto na Tabela D (Extrajudicial – Do Oficial do Registro de Distribuição) objeto 

do Decreto-Lei 115/67, que aprovou o Regimento de Custas do Distrito Federal. 

A cobrança do referido item decorria das atividades de registro de distribuição e da 

averbação de baixa processual, as quais eram desenvolvidas pelo Cartório de Distribuição Ruy 

Barbosa do Distrito Federal. 

No entanto, tais atividades passaram a serem exercidas pelo TJDFT, em razão da 

extinção do citado Cartório de Distribuição por meio da Portaria TJDFT GPR 1.536, de 17 de 

setembro de 2014. 

Desde então, os valores arrecadados relativos ao item Distribuidor são repassados ao 

Tesouro Nacional, nos termos da decisão proferida no PA 15.462/2012. 
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Impende esclarecer que os valores arrecadados referentes ao item Distribuidor 

oriundos dos cálculos de custas finais de processos distribuídos anteriormente à extinção da 

mencionada Serventia Judicial são repassados ao Senhor Mc Arthur de Andrade Carmargo, então 

titular daquela Serventia. 

Frise-se ainda que, com o falecimento do Senhor Antonio Luiz da Silva Neiva 

Moreira, antigo titular da 1ª Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília, a partir do mês de abril de 

2015, o valor a ser repassado ao referido escrivão foi destinado, de forma destacada, ao Tesouro 

Nacional, até decisão proferida no PA 12.242/2010.  

Com a decisão proferida no referido PA, em novembro de 2015, foi confirmado o 

entendimento de que a quantia seja repassada ao Tesouro Nacional. Assim, a partir de dezembro de 

2015, o valor, até então repassado destacadamente, passou a ser incorporado ao repasse do Tesouro 

Nacional. 

Por fim, destaca-se que os demais documentos relacionados à gestão dos recursos, 

emitidos no Sistema Informatizado deste Tribunal (SISTJ) e no SIAFI, estão arquivados na COGEC 

e na SUCON, setorial contábil da UPC – TJDFT. 

 

Processo Administrativo Eletrônico - PAE de devolução de custas. 

Os procedimentos de emissão, de recolhimento e de devolução de custas judiciais no 

âmbito da Justiça do DF e dos Territórios são regulamentados pelo Provimento 7 da Corregedoria, 

de 26 de junho de 2013.  

Destaca-se que no ano de 2013, as solicitações de devolução de custas judiciais 

passaram a ser tratadas por meio do Processo Administrativo Eletrônico – PAE, em cumprimento 

ao art. 10 do Provimento 7/2013.  

A migração desse processo administrativo do suporte papel para o meio eletrônico 

vem contribuindo para a economia de papel, de despesas com serviço de impressão e de espaço 

físico de arquivamento, além de proporcionar maior celeridade e eficiência no atendimento à 

demanda do jurisdicionado. 

Segundo a COGEC, a quantidade de folhas de papel economizadas no ano de 2015 

decorrente da implantação do PAE foi de aproximadamente 8.608 folhas, correspondendo ao 

racionamento de 17,20 resmas de papel.  

No ano de 2015, foram solicitadas 1.076 devoluções de custas judiciais, das quais 

1.062 foram deferidas, 12 foram indeferidas, 1 encontra-se pendente e 1 foi arquivado. 

Cabe salientar que, nos termos do artigo 195 do Provimento Geral da Corregedoria 

Aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais, a devolução de custas decorre do acontecimento das 

seguintes situações: desistência do ajuizamento da ação ou da interposição do recurso; recolhimento 

indevido decorrente de erro na emissão da guia; recolhimento em duplicidade; concessão de 

gratuidade de justiça e determinação judicial ou administrativa.  
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O gráfico a seguir apresenta o percentual de processos de devolução de custas 

judiciais no ano de 2015, com base nos motivos que ensejaram os pedidos de restituições de 

quantias depositadas. 

Gráfico 43 - Devolução de custas judiciais no PAE – 2015 

 
Fonte: Coordenadoria de Controle Geral de Custas e de Depósitos Judiciais – COGEC 
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Conclusão 

 

Em 2015, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios esforçou-se em 

cumprir sua missão institucional, por meio de iniciativas nas áreas judicial e administrativa, 

previstas no Plano de Gestão do Biênio 2014-2016, no Planejamento Estratégico 2010-2016 e na 

Lei Orçamentária Anual. 

Os resultados revelados no decorrer do Relatório de Gestão comprovaram o empenho 

do Órgão em realizar seu compromisso público em tornar a Justiça do Distrito Federal mais célere, 

econômica, acessível, descomplicada, eficiente e democrática. 

Relataram-se todas as medidas administrativas e judiciais voltadas para a 

modernização tecnológica dos procedimentos adotados no âmbito desta Corte de Justiça, gestão de 

pessoas, responsabilidade socioambiental e promoção da cidadania, a fim de aprimorar e dar maior 

agilidade aos serviços prestados à sociedade do Distrito Federal.  

Por fim, a dotação orçamentária alocada a este Tribunal foi criteriosamente 

executada em sua totalidade, em prol do desenvolvimento de Projetos e Atividades integrantes do 

seu Programa Finalístico, apresentando índice de utilização dos recursos alocados na LOA perto de 

100%. 

Demonstra-se, dessa forma, o empenho da administração em perseguir a qualidade 

do gasto público, e aprimoramento dos serviços jurisdicionais e administrativos prestados pelo 

TJDFT. 

 

Desembargador GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA 

Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
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2.2.3. Obrigações 

Assumidas Sem 

Respectivo Crédito 

Autorizado no 

Orçamento: 

Composição da Dívida 

por CPF 



Reconhecimento de Passivos por insuficiência de créditos ou recursos Valores em R$ 1,00

Conta Contábil - 21111.0101 - SALARIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFICIOS

Código SIAFI

Órgão 16000

UG SIAFI Credor(CPF)

 Saldo final do 

exercício anterior 

(31/12/2014) 

 Movimento 

devedor 
 Movimento credor 

 Saldo final do exercício  

(31/12/2015) 

000.031.071-91 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

000.046.771-53 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

000.109.871-34 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

000.155.631-20 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

000.165.781-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

000.274.211-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

000.297.501-72 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

000.301.041-49 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

000.310.116-91 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

000.360.641-49 33.424,45 -                        -                          33.424,45                          

000.362.931-72 414.382,10 5.000,00               -                          409.382,10                        

000.419.471-34 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

000.514.111-72 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

000.520.511-53 263.548,97 32.362,66             -                          231.186,31                        

000.565.961-20 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

000.681.015-20 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

001.449.401-91 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

001.472.491-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

001.484.311-00 512.187,56 -                        13.122,57                525.310,13                        

001.530.871-53 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

001.579.371-00 34.580,62 -                        -                          34.580,62                          

001.634.571-15 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

001.671.181-53 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

001.677.381-00 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

001.684.591-91 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

001.860.821-34 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

001.997.611-91 279.936,97 -                        17.305,69                297.242,66                        

003.023.171-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

003.074.831-34 415.222,19 415.222,19           -                          -                                    

003.145.361-91 256.104,18 19.781,11             -                          236.323,07                        

003.211.331-53 11.571,08 -                        -                          11.571,08                          

003.489.026-20 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

003.513.005-97 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

003.909.840-00 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

003.984.011-52 305,17 305,17                  -                          -                                    

004.072.081-00 163.052,19 108.305,31           -                          54.746,88                          

004.310.601-34 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

004.343.371-53 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

004.352.011-15 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

004.355.387-72 733.334,64 -                        47.775,42                781.110,06                        

004.677.236-72 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

004.702.791-68 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

004.869.731-15 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

004.889.921-68 3.439,61 -                        -                          3.439,61                            

005.636.417-20 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

006.035.791-67 - -                        404.930,78              404.930,78                        

006.603.290-34 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

006.603.951-77 247,51 247,51                  -                          -                                    

006.833.106-15 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

007.135.736-00 80,67 80,67                    -                          -                                    

007.151.746-49 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

007.685.311-01 33,89 33,89                    -                          -                                    

007.705.061-43 2.146,77 2.146,77               -                          -                                    

Denominação

Justiça do Distrito Federal e Territórios
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Reconhecimento de Passivos por insuficiência de créditos ou recursos Valores em R$ 1,00

Conta Contábil - 21111.0101 - SALARIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFICIOS

Código SIAFI

Órgão 16000

UG SIAFI Credor(CPF)

 Saldo final do 

exercício anterior 

(31/12/2014) 

 Movimento 

devedor 
 Movimento credor 

 Saldo final do exercício  

(31/12/2015) 

Denominação

Justiça do Distrito Federal e Territórios

007.716.192-00 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

008.123.821-53 - -                        6.102,90                  6.102,90                            

008.211.281-91 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

008.398.761-49 6.631,59 6.631,59               -                          -                                    

008.464.577-68 453.260,12 7.391,60               -                          445.868,52                        

008.596.481-68 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

008.906.009-10 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

009.074.077-73 76.491,92 38.018,95             -                          38.472,97                          

009.475.206-00 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

009.510.130-68 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

009.567.326-15 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

009.742.001-82 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

009.965.136-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

010.065.841-53 174,69 -                        -                          174,69                               

010.720.997-72 70.000,00 70.000,00             -                          -                                    

011.684.701-88 57,88 57,88                    -                          -                                    

012.672.306-06 270.416,40 5.000,00               -                          265.416,40                        

013.088.236-49 81,08 -                        -                          81,08                                 

013.177.051-90 - -                        40.926,32                40.926,32                          

014.066.981-72 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

016.713.821-96 843,31 843,31                  -                          -                                    

018.519.851-15 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

018.679.433-95 59,08 59,08                    -                          -                                    

019.129.252-49 31.374,75 -                        -                          31.374,75                          

019.508.131-50 149,08 149,08                  -                          -                                    

023.868.601-91 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

024.115.047-72 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

024.489.391-87 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

024.498.547-20 9.057,23 -                        -                          9.057,23                            

024.516.706-49 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

024.680.347-91 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

025.285.418-72 2.296,00 -                        -                          2.296,00                            

025.729.827-49 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

025.816.637-15 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

027.859.199-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

028.950.051-68 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

029.765.868-96 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

031.137.951-68 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

032.091.196-94 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

032.301.122-53 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

032.316.902-34 70.000,00 70.000,00             -                          -                                    

033.397.427-15 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

034.041.296-87 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

035.277.351-00 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

035.925.456-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

036.872.051-93 46,30 46,30                    -                          -                                    

037.204.901-06 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

037.260.807-83 70.000,00 -                        164.887,02              234.887,02                        

037.432.336-49 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

037.959.447-16 75.538,40 47.469,48             -                          28.068,92                          

038.329.537-87 79.617,35 62.736,11             -                          16.881,24                          

038.415.451-49 - -                        34.433,03                34.433,03                          

038.602.567-34 363.795,22 -                        453.376,93              817.172,15                        
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Reconhecimento de Passivos por insuficiência de créditos ou recursos Valores em R$ 1,00

Conta Contábil - 21111.0101 - SALARIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFICIOS

Código SIAFI

Órgão 16000

UG SIAFI Credor(CPF)

 Saldo final do 

exercício anterior 

(31/12/2014) 

 Movimento 

devedor 
 Movimento credor 

 Saldo final do exercício  

(31/12/2015) 

Denominação

Justiça do Distrito Federal e Territórios

038.665.051-91 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

039.573.901-25 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

039.835.602-53 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

041.569.218-08 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

041.671.826-45 1.300,26 1.300,26               -                          -                                    

042.483.331-04 5.482,70 -                        27.546,48                33.029,18                          

044.004.867-29 644.776,52 -                        758.541,69              1.403.318,21                     

044.609.526-53 - -                        88.895,62                88.895,62                          

046.722.751-91 5.000,00 -                        60.410,53                65.410,53                          

046.752.581-15 769.223,32 -                        53.291,41                822.514,73                        

047.975.582-53 4.173,00 -                        -                          4.173,00                            

049.298.536-72 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

049.398.241-87 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

049.472.311-49 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

051.290.528-20 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

054.199.567-72 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

054.826.036-28 162.277,60 49.572,14             -                          112.705,46                        

055.179.821-15 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

055.866.314-15 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

056.167.861-87 73.177,08 4.425,73               -                          68.751,35                          

057.625.367-77 453.260,12 7.391,60               -                          445.868,52                        

060.807.747-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

061.496.186-68 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

062.198.638-01 27.454,76 5.000,00               -                          22.454,76                          

063.974.058-85 72.864,27 45.139,37             -                          27.724,90                          

065.673.828-64 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

066.072.416-20 4.611.068,48 -                        -                          4.611.068,48                     

066.876.791-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

068.149.641-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

068.479.001-72 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

071.554.411-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

072.410.706-15 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

072.733.041-15 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

073.193.551-91 - -                        18.771,72                18.771,72                          

073.339.354-34 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

074.443.701-68 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

074.562.551-72 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

074.611.861-91 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

074.643.584-30 56,48 56,48                    -                          -                                    

074.744.156-15 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

076.021.461-15 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

076.204.971-53 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

076.656.281-68 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

077.907.837-34 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

082.062.877-87 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

082.558.736-00 276.255,61 35.389,11             -                          240.866,50                        

082.608.378-11 22.454,76 -                        56.964,38                79.419,14                          

084.245.516-72 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

086.857.701-49 205.136,65 -                        104.782,04              309.918,69                        

090.509.811-00 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

090.552.581-72 866.001,56 -                        67.671,62                933.673,18                        

091.449.191-15 122.338,32 -                        52.792,48                175.130,80                        

093.874.473-91 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

094.239.234-53 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

094.332.967-10 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    
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Reconhecimento de Passivos por insuficiência de créditos ou recursos Valores em R$ 1,00

Conta Contábil - 21111.0101 - SALARIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFICIOS

Código SIAFI

Órgão 16000

UG SIAFI Credor(CPF)

 Saldo final do 

exercício anterior 

(31/12/2014) 

 Movimento 

devedor 
 Movimento credor 

 Saldo final do exercício  

(31/12/2015) 

Denominação

Justiça do Distrito Federal e Territórios

095.937.137-00 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

096.038.247-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

096.186.947-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

096.242.017-49 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

098.136.671-68 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

099.264.881-53 - -                        104.750,22              104.750,22                        

101.668.688-92 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

101.692.881-53 10.000,00 10.000,00             -                          -                                    

102.370.111-15 - -                        18.442,42                18.442,42                          

102.953.646-53 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

106.883.072-72 82.249,80 3.415,54               -                          78.834,26                          

112.688.831-15 816,08 -                        -                          816,08                               

113.058.861-00 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

115.974.880-20 235.053,83 -                        17.447,08                252.500,91                        

116.368.901-72 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

117.300.051-87 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

119.235.981-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

119.755.987-68 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

120.664.511-34 - -                        104.301,29              104.301,29                        

122.760.060-72 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

123.080.056-53 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

123.926.771-15 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

125.927.491-87 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

125.931.687-49 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

128.666.442-04 222.392,35 -                        10.162,35                232.554,70                        

129.075.029-72 79.617,35 53.273,12             -                          26.344,23                          

129.297.436-20 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

129.604.201-44 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

132.393.251-87 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

136.372.688-92 170.496,50 104.464,80           -                          66.031,70                          

142.085.378-33 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

143.500.501-59 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

144.059.111-34 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

144.715.608-08 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

144.997.621-20 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

145.529.576-00 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

145.540.541-87 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

149.174.751-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

150.191.281-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

150.922.081-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

151.060.121-04 82.773,18 28.208,13             -                          54.565,05                          

151.469.361-53 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

152.297.691-49 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

152.749.181-15 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

152.947.221-00 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

153.006.681-68 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

153.297.041-20 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

153.431.541-15 154.995,93 5.000,00               -                          149.995,93                        

162.682.371-53 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

164.844.790-20 - -                        15.139,71                15.139,71                          

167.597.531-00 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

170.793.576-91 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

178.718.597-49 13.899,24 -                        -                          13.899,24                          

180.600.727-49 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

181.629.910-34 17.725,63 -                        -                          17.725,63                          
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Reconhecimento de Passivos por insuficiência de créditos ou recursos Valores em R$ 1,00

Conta Contábil - 21111.0101 - SALARIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFICIOS

Código SIAFI

Órgão 16000

UG SIAFI Credor(CPF)

 Saldo final do 

exercício anterior 

(31/12/2014) 

 Movimento 

devedor 
 Movimento credor 

 Saldo final do exercício  

(31/12/2015) 

Denominação

Justiça do Distrito Federal e Territórios

185.696.091-91 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

186.381.801-44 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

189.309.051-53 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

201.363.238-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

212.481.171-15 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

215.077.321-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

221.376.291-00 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

221.506.337-87 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

221.719.671-53 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

223.622.581-49 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

224.530.751-87 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

227.310.831-15 53.582,88 -                        -                          53.582,88                          

229.874.107-78 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

231.781.911-00 43.643,15 43.643,15             -                          -                                    

235.048.461-00 70.000,00 58.567,80             -                          11.432,20                          

238.934.271-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

239.070.881-15 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

239.110.261-53 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

239.717.971-72 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

242.494.247-15 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

244.042.841-87 28.605,91 -                        -                          28.605,91                          

255.914.791-20 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

261.255.951-53 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

265.655.951-00 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

266.420.341-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

269.603.463-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

270.758.931-49 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

279.368.301-97 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

279.531.651-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

279.813.551-68 - -                        14.084,22                14.084,22                          

291.132.370-04 79.283,42 79.283,42             -                          -                                    

295.953.471-91 - -                        10.559,89                10.559,89                          

296.738.521-20 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

296.744.681-53 121.722,67 -                        -                          121.722,67                        

297.241.631-72 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

303.411.918-68 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

303.493.381-91 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

310.233.391-53 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

313.344.231-72 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

313.451.071-53 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

315.911.597-68 241.193,36 5.000,00               -                          236.193,36                        

316.537.311-68 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

319.106.459-15 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

323.602.406-25 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

324.659.632-87 - -                        150.138,02              150.138,02                        

324.911.310-72 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

333.330.411-20 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

334.833.101-34 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

339.445.121-20 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

339.485.851-72 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

339.749.181-91 180.015,14 27.835,36             -                          152.179,78                        

339.769.961-49 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

339.823.761-49 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

340.619.831-72 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

340.766.626-87 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    
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Reconhecimento de Passivos por insuficiência de créditos ou recursos Valores em R$ 1,00

Conta Contábil - 21111.0101 - SALARIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFICIOS

Código SIAFI

Órgão 16000

UG SIAFI Credor(CPF)

 Saldo final do 

exercício anterior 

(31/12/2014) 

 Movimento 

devedor 
 Movimento credor 

 Saldo final do exercício  

(31/12/2015) 

Denominação

Justiça do Distrito Federal e Territórios

341.820.712-04 - -                        150.138,02              150.138,02                        

342.677.271-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

343.381.367-15 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

350.948.421-53 62.294,59 -                        -                          62.294,59                          

351.756.801-53 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

357.967.581-87 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

358.171.941-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

362.166.900-00 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

380.039.531-20 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

381.033.381-68 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

382.240.627-91 229.200,43 43.992,57             -                          185.207,86                        

382.353.588-91 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

382.996.902-34 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

384.154.456-87 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

386.167.421-15 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

389.713.991-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

397.860.721-20 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

397.982.243-53 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

398.637.271-72 15.804,72 -                        -                          15.804,72                          

399.603.401-63 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

400.484.031-72 - -                        507.522,35              507.522,35                        

409.439.171-15 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

416.941.471-34 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

418.449.041-72 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

426.288.140-72 137.066,96 52.037,66             -                          85.029,30                          

428.171.961-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

433.680.936-49 5.000,00 -                        62.934,26                67.934,26                          

434.407.031-34 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

443.839.671-91 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

446.652.106-91 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

451.096.994-53 89,92 89,92                    -                          -                                    

454.140.096-00 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

457.862.591-53 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

457.894.011-04 81,08 -                        -                          81,08                                 

457.929.251-00 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

464.080.451-20 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

471.486.321-53 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

475.567.574-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

476.295.686-49 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

481.694.716-72 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

484.472.001-59 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

487.570.557-34 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

509.454.751-87 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

510.430.098-68 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

512.896.011-00 39,97 39,97                    -                          -                                    

519.095.539-72 84.866,34 -                        60.552,16                145.418,50                        

524.299.111-91 9.954,71 -                        -                          9.954,71                            

537.645.014-72 23.912,18 -                        -                          23.912,18                          

547.592.774-04 275,52 -                        -                          275,52                               

552.819.079-72 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

563.018.803-82 - -                        10.753,53                10.753,53                          

573.466.151-15 70.000,00 -                        144.125,71              214.125,71                        

573.467.631-49 401.047,76 -                        101.358,87              502.406,63                        

578.500.621-91 783,17 -                        -                          783,17                               

579.553.791-87 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    
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Reconhecimento de Passivos por insuficiência de créditos ou recursos Valores em R$ 1,00

Conta Contábil - 21111.0101 - SALARIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFICIOS

Código SIAFI

Órgão 16000

UG SIAFI Credor(CPF)

 Saldo final do 

exercício anterior 

(31/12/2014) 

 Movimento 

devedor 
 Movimento credor 

 Saldo final do exercício  

(31/12/2015) 

Denominação

Justiça do Distrito Federal e Territórios

581.532.339-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

584.317.051-91 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

596.311.397-00 70.000,00 70.000,00             -                          -                                    

606.276.548-00 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

607.612.107-68 303.128,40 28.241,65             -                          274.886,75                        

611.146.851-00 - -                        26.455,61                26.455,61                          

634.712.801-20 389.383,44 13.292,12             -                          376.091,32                        

635.069.801-06 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

656.560.673-00 229.200,43 43.992,57             -                          185.207,86                        

658.433.631-04 35.679,50 -                        -                          35.679,50                          

658.766.523-34 257,03 257,03                  -                          -                                    

662.265.978-87 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

678.272.768-49 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

688.728.521-53 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

689.291.021-15 308.608,65 31.150,71             -                          277.457,94                        

690.523.281-53 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

693.479.991-72 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

694.230.241-49 70.000,00 20.230,20             -                          49.769,80                          

696.097.301-59 25.169,29 -                        -                          25.169,29                          

698.096.581-68 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

700.032.971-87 188.824,77 16.722,33             -                          172.102,44                        

700.305.701-82 270.992,65 9.004,57               -                          261.988,08                        

709.135.605-53 7.978,38 7.978,38               -                          -                                    

710.157.605-20 - -                        1.358,85                  1.358,85                            

712.943.251-91 556,04 556,04                  -                          -                                    

722.032.001-97 67,77 67,77                    -                          -                                    

724.775.391-91 205.391,33 176.777,42           -                          28.613,91                          

726.841.198-72 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

727.196.641-20 56,48 56,48                    -                          -                                    

729.643.918-15 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

737.035.598-53 280.855,66 28.189,75             -                          252.665,91                        

775.666.701-82 1.510,86 1.510,86               -                          -                                    

782.358.551-00 35,50 35,50                    -                          -                                    

782.827.728-87 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

783.757.977-15 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

803.002.511-49 13.399,46 13.399,46             -                          -                                    

817.176.601-34 276,32 276,32                  -                          -                                    

823.508.411-20 120.701,98 69.587,91             -                          51.114,07                          

824.288.081-68 1.119,40 -                        -                          1.119,40                            

826.598.421-91 247,51 247,51                  -                          -                                    

844.101.831-68 669.470,12 -                        40.145,95                709.616,07                        

846.654.321-04 - -                        3.808,44                  3.808,44                            

846.683.186-04 336.431,41 21.045,35             -                          315.386,06                        

847.996.926-15 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

885.504.431-15 74.103,32 45.489,41             -                          28.613,91                          

933.927.377-04 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

959.459.113-72 229.200,43 43.992,57             -                          185.207,86                        

959.460.983-49 229.200,43 43.992,57             -                          185.207,86                        

978.050.333-15 786,21 786,21                  -                          -                                    

996.059.027-53 5.000,00 5.000,00               -                          -                                    

997.070.981-04 16.231,69 -                        -                          16.231,69                          

997.071.441-49 27.351,19 -                        -                          27.351,19                          

Totais 21.250.489,88 3.431.895,48        4.026.707,58           21.845.301,98                   
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Anexos 

Relatório de Gestão 2015 

TJDFT 

 

5.3. Demonstrações 

Contábeis exigidas pela 

Lei 4.320/64 e Notas 

Explicativas 
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Receitas Orçamentárias 90.550.738,62 - Despesas Orçamentárias 2.291.466.293,50 -

    Ordinárias 2.187.056,71 -     Ordinárias 1.842.436.259,09 -

    Vinculadas 136.650.232,24 -     Vinculadas 449.030.034,41 -

        Educação -         Educação -

        Seguridade Social (Exceto RGPS) -         Seguridade Social (Exceto RGPS) 297.063.000,00 -

        Operação de Crédito -         Operação de Crédito 815.925,00 -

        Alienação de Bens e Direitos -         Alienação de Bens e Direitos -

        Transferências Constitucionais e Legais -         Transferências Constitucionais e Legais -

        Previdência Social (RGPS) -         Previdência Social (RGPS) -

        Doações -         Doações -

        Outros Recursos Vinculados a Órgãos e Programas 136.650.232,24 -         Outros Recursos Vinculados a Órgãos e Programas 151.151.109,41 -

        Outros Recursos Vinculados a Fundos -         Outros Recursos Vinculados a Fundos -

        Demais Recursos -         Demais Recursos -

    (-) Deduções da Receita Orçamentária -48.286.550,33 -

Transferências Financeiras Recebidas 2.264.574.317,11 - Transferências Financeiras Concedidas 51.950.797,48 -

    Resultantes da Execução Orçamentária 2.264.456.009,55 -     Resultantes da Execução Orçamentária 11.617.869,74 -

        Cota Recebida 2.252.838.139,81 -         Cota Concedida -

        Repasse Recebido -         Repasse Concedido -

        Sub-repasse Recebido 11.617.869,74 -         Sub-repasse Concedido 11.617.869,74 -

        Recursos Arrecadados - Recebidos -         Recursos Arrecadados - Concedidos -

        Valores Diferidos - Baixa -         Valores Diferidos - Baixa -

        Valores Diferidos - Inscrição -         Valores Diferidos - Inscrição -

        Correspondência de Débitos -         Correspondências de Créditos -

        Cota Devolvida -         Cota Devolvida -

        Repasse Devolvido -         Repasse Devolvido -

        Sub-repasse Devolvido -         Sub-repasse Devolvido -

    Independentes da Execução Orçamentária 118.307,56 -     Independentes da Execução Orçamentária 40.332.927,74 -

        Transferências Recebidas para Pagamento de RP -         Transferências Concedidas para Pagamento de RP 14.799.599,17 -

        Demais Transferências Recebidas -         Demais Transferências Concedidas -

        Movimentação de Saldos Patrimoniais 118.307,56 -         Movimento de Saldos Patrimoniais 25.533.328,57 -

        Movimentações para Incorporação de Saldos -         Movimentações para Incorporação de Saldos -

    Aporte ao RPPS - -     Aporte ao RPPS - -

    Aporte ao RGPS - -     Aporte ao RGPS - -

Recebimentos Extraorçamentários 172.800.537,93 - Despesas Extraorçamentárias 88.580.478,00 -

    Inscrição dos Restos a Pagar Processados 8.818.444,88 -     Pagamento dos Restos a Pagar Processados 92.410,34 -

    Inscrição dos Restos a Pagar Não Processados 133.106.391,28 -     Pagamento dos Restos a Pagar Não Processados 57.568.572,40 -

    Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 29.082.408,87 -     Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 30.919.495,26 -

    Outros Recebimentos Extraorçamentários 1.793.292,90 -     Outros Pagamentos Extraorçamentários - -

        Ordens Bancárias não Sacadas - Cartão de Pagamento -         Ordens Bancárias Sacadas - Cartão de Pagamento -

        Restituições a Pagar -         Pagamento de Restituições de Exercícios Anteriores -

        Passivos Transferidos -         Pagamento de Passivos Recebidos -

        Cancelamento de Obrigações do Exercício Anterior -         Cancelamento de Direitos do Exercício Anterior -
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        Arrecadação de Outra Unidade 16.705,93 -         Transferência de Arrecadação para Outra Unidade -

        Variação Cambial -         Variação Cambial -

        Valores para Compensação -         Valores Compensados -

        Valores em Trânsito -         Valores em Trânsito -

        DARF - SISCOMEX -         Ajuste Acumulado de Conversão -

        Ajuste Acumulado de Conversão -         Demais Pagamentos -

        Demais Recebimentos 1.776.586,97 -

Saldo do Exercício Anterior 192.804.267,58 - Saldo para o Exercício Seguinte 288.732.292,26 -

    Caixa e Equivalentes de Caixa 192.804.267,58 -     Caixa e Equivalentes de Caixa 288.732.292,26 -

TOTAL 2.720.729.861,24 - TOTAL 2.720.729.861,24 -
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RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO

RECEITAS CORRENTES 5.388.792,00 5.388.792,00 90.169.838,62 84.781.046,62

    Receitas Tributárias - - 23.224.015,89 23.224.015,89

        Impostos - - - -

        Taxas - - 23.224.015,89 23.224.015,89

        Contribuições de Melhoria - - - -

    Receitas de Contribuições - - - -

        Contribuições Sociais - - - -

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico - - - -

        Contribuição de Iluminação Pública - - - -

    Receita Patrimonial 3.786.620,00 3.786.620,00 16.295.662,48 12.509.042,48

        Receitas Imobiliárias 609.210,00 609.210,00 604.013,19 -5.196,81

        Receitas de Valores Mobiliários 3.177.410,00 3.177.410,00 15.691.649,29 12.514.239,29

        Receita de Concessões e Permissões - - - -

        Compensações Financeiras - - - -

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos - - - -

        Receita da Cessão de Direitos - - - -

        Outras Receitas Patrimoniais - - - -

    Receitas Agropecuárias - - - -

        Receita da Produção Vegetal - - - -

        Receita da Produção Animal e Derivados - - - -

        Outras Receitas Agropecuárias - - - -

    Receitas Industriais - - - -

        Receita da Indústria Extrativa Mineral - - - -

        Receita da Indústria de Transformação - - - -

        Receita da Indústria de Construção - - - -

        Outras Receitas Industriais - - - -

    Receitas de Serviços 379.874,00 379.874,00 7.703.650,94 7.323.776,94

    Transferências Correntes 500.000,00 500.000,00 40.622.913,38 40.122.913,38

        Transferências Intergovernamentais - - - -

        Transferências de Instituições Privadas - - - -

        Transferências do Exterior - - - -

        Transferências de Pessoas - - - -

        Transferências de Convênios 500.000,00 500.000,00 40.622.913,38 40.122.913,38

        Transferências para o Combate à Fome - - - -

    Outras Receitas Correntes 722.298,00 722.298,00 2.323.595,93 1.601.297,93

        Multas e Juros de Mora 722.298,00 722.298,00 241.955,76 -480.342,24

        Indenizações e Restituições - - 1.836.580,32 1.836.580,32

        Receita da Dívida Ativa - - - -

        Receitas Dec. Aportes Periódicos Amortização Déficit do RPPS - - - -

        Rec. Decor. de Aportes Periódicos para Compensações ao RGPS - - - -

        Receitas Correntes Diversas - - 245.059,85 245.059,85

RECEITAS DE CAPITAL 31.303.391,00 31.303.391,00 380.900,00 -30.922.491,00
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    Operações de Crédito - - - -

        Operações de Crédito Internas - - - -

        Operações de Crédito Externas - - - -

    Alienação de Bens 93.551,00 93.551,00 380.900,00 287.349,00

        Alienação de Bens Móveis 93.551,00 93.551,00 380.900,00 287.349,00

        Alienação de Bens Imóveis - - - -

    Amortização de Empréstimos - - - -

    Transferências de Capital 31.209.840,00 31.209.840,00 - -31.209.840,00

        Transferências Intergovernamentais - - - -

        Transferências de Instituições Privadas - - - -

        Transferências do Exterior - - - -

        Transferência de Pessoas - - - -

        Transferências de Outras Instituições Públicas - - - -

        Transferências de Convênios 31.209.840,00 31.209.840,00 - -31.209.840,00

        Transferências para o Combate à Fome - - - -

    Outras Receitas de Capital - - - -

        Integralização do Capital Social - - - -

        Resultado do Banco Central do Brasil - - - -

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional - - - -

        Dívida Ativa Prov. da Amortização Empréstimos e Financiam. - - - -

        Receita Dívida Ativa Alienação Estoques de Café - - - -

        Receita de Títulos Resgatados do Tesouro Nacional - - - -

        Receitas de Capital Diversas - - - -

RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - -

SUBTOTAL DE RECEITAS 36.692.183,00 36.692.183,00 90.550.738,62 53.858.555,62

REFINANCIAMENTO - - - -

    Operações de Crédito Internas - - - -

        Mobiliária - - - -

        Contratual - - - -

    Operações de Crédito Externas - - - -

        Mobiliária - - - -

        Contratual - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 36.692.183,00 36.692.183,00 90.550.738,62 53.858.555,62

DÉFICIT 2.200.915.554,88 2.200.915.554,88

TOTAL 36.692.183,00 36.692.183,00 2.291.466.293,50 2.254.774.110,50

DETALHAMENTO DOS AJUSTES NA PREVISÃO ATUALIZADA - 33.270.958,00 33.270.958,00 -

    Créditos Adicionais Abertos com Superávit Financeiro - - - -

    Créditos Adicionais Abertos com Excesso de Arrecadação - 33.270.958,00 33.270.958,00 -

    Créditos Cancelados Líquidos - - - -

    Créditos Adicionais Reabertos - - - -
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DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS SALDO DA DOTAÇÃO

DESPESAS CORRENTES 2.187.536.036,00 2.207.795.340,00 2.202.919.016,72 2.142.587.839,70 2.133.911.783,48 4.876.323,28

    Pessoal e Encargos Sociais 1.819.120.039,00 1.819.727.984,00 1.819.727.984,00 1.790.815.585,54 1.790.716.853,80 -

    Juros e Encargos da Dívida - - - - - -

    Outras Despesas Correntes 368.415.997,00 388.067.356,00 383.191.032,72 351.772.254,16 343.194.929,68 4.876.323,28

DESPESAS DE CAPITAL 108.056.682,00 111.382.995,00 88.547.276,78 15.772.062,52 15.629.673,86 22.835.718,22

    Investimentos 108.056.682,00 111.382.995,00 88.547.276,78 15.772.062,52 15.629.673,86 22.835.718,22

    Inversões Financeiras - - - - - -

    Amortização da Dívida - - - - - -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - - - - - -

RESERVA DO RPPS - - - - - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS 2.295.592.718,00 2.319.178.335,00 2.291.466.293,50 2.158.359.902,22 2.149.541.457,34 27.712.041,50

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO - - - - - -

    Amortização da Dívida Interna - - - - - -

        Dívida Mobiliária - - - - - -

        Outras Dívidas - - - - - -

    Amortização da Dívida Externa - - - - - -

        Dívida Mobiliária - - - - - -

        Outras Dívidas - - - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 2.295.592.718,00 2.319.178.335,00 2.291.466.293,50 2.158.359.902,22 2.149.541.457,34 27.712.041,50

TOTAL 2.295.592.718,00 2.319.178.335,00 2.291.466.293,50 2.158.359.902,22 2.149.541.457,34 27.712.041,50

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
INSCRITOS EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES

INSCRITOS EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR
LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS SALDO

DESPESAS CORRENTES 1.509.936,84 39.951.269,33 36.566.694,08 30.432.739,30 2.294.070,46 8.734.396,41

    Pessoal e Encargos Sociais - 13.762.291,19 11.723.461,62 6.057.170,24 - 7.705.120,95

    Juros e Encargos da Dívida - - - - - -

    Outras Despesas Correntes 1.509.936,84 26.188.978,14 24.843.232,46 24.375.569,06 2.294.070,46 1.029.275,46

DESPESAS DE CAPITAL 29.570.866,00 27.876.029,70 28.644.121,45 27.135.833,10 13.044.311,19 17.266.751,41

    Investimentos 29.570.866,00 27.876.029,70 28.644.121,45 27.135.833,10 13.044.311,19 17.266.751,41

    Inversões Financeiras - - - - - -

    Amortização da Dívida - - - - - -

TOTAL 31.080.802,84 67.827.299,03 65.210.815,53 57.568.572,40 15.338.381,65 26.001.147,82

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NAO PROCESSADOS LIQUIDADOS

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
INSCRITOS EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES
INSCRITOS EM 31 DE DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR
PAGOS CANCELADOS SALDO

DESPESAS CORRENTES 19.905,47 - 16.999,54 2.905,93 -

    Pessoal e Encargos Sociais - - - - -

    Juros e Encargos da Dívida - - - - -
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DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
INSCRITOS EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES
INSCRITOS EM 31 DE DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR
PAGOS CANCELADOS SALDO

    Outras Despesas Correntes 19.905,47 - 16.999,54 2.905,93 -

DESPESAS DE CAPITAL - 75.410,80 75.410,80 - -

    Investimentos - 75.410,80 75.410,80 - -

    Inversões Financeiras - - - - -

    Amortização da Dívida - - - - -

TOTAL 19.905,47 75.410,80 92.410,34 2.905,93 -



TITULO

SUBTITULO

ORGAO SUPERIOR

BALANÇO PATRIMONIAL - TODOS OS ORÇAMENTOS

16000 - JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

EXERCICIO
2015

EMISSAO
22/03/2016

PERIODO
DEZ(Encerrado)

PAGINA
1

VALORES EM UNIDADES DE REAL

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

ATIVO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO 2015 2014 ESPECIFICAÇÃO 2015 2014

ATIVO CIRCULANTE 299.501.536,33 205.404.282,37 PASSIVO CIRCULANTE 206.197.838,18 70.348.379,96

    Caixa e Equivalentes de Caixa 288.732.292,26 192.804.267,58     Obrigações Trabalh., Previd. e Assist. a Pagar a Curto Prazo 79.382.189,65 48.636.485,43

    Créditos a Curto Prazo - -     Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo - -

        Créditos Tributários a Receber -     Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 13.943.762,71 81.956,58

        Clientes -     Obrigações Fiscais a Curto Prazo - -

        Créditos de Transferências a Receber -     Obrigações de Repartição a Outros Entes - -

        Empréstimos e Financiamentos Concedidos -     Provisões de Curto Prazo - -

        Dívida Ativa Tributária -     Demais Obrigações a Curto Prazo 112.871.885,82 21.629.937,95

        Dívida Ativa Não Tributária -

        (-) Ajustes para Perdas em Créditos de Curto Prazo -

    Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 3.664.647,38 4.769.103,50

    Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo - -

    Estoques 7.079.362,50 7.830.911,29

    VPDs Pagas Antecipadamente 25.234,19 -

ATIVO NÃO CIRCULANTE 502.093.358,21 485.814.305,18 PASSIVO NÃO CIRCULANTE - 49.923,20

    Ativo Realizável a Longo Prazo - -     Obrigações Trabalh., Previd. e Assist. a Pag. de Longo Prazo - -

        Demais Créditos e Valores a Longo Prazo -     Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo - -

        Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo -     Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo - -

        Estoques -     Obrigações Fiscais a Longo Prazo - -

        VPDs Pagas Antecipadamente -     Provisões de Longo Prazo - -

    Investimentos - -     Demais Obrigações a Longo Prazo - 49.923,20

        Participações Permanentes - -     Resultado Diferido - -

            Participações Avaliadas p/Método da Equivalência Patrimonial - TOTAL DO PASSIVO EXIGÍVEL 206.197.838,18 70.398.303,16

-

ESPECIFICAÇÃO 2015 2014

            Participações Avaliadas pelo Método de Custo -

Patrimônio Social e Capital Social - -

            (-) Red. ao Valor Recuperável de Participações Permanentes -

Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (AFAC) - -

        Propriedades para Investimento - -

Reservas de Capital - -

            Propriedades para Investimento - -

Ajustes de Avaliação Patrimonial - -

            (-) Depreciação Acumulada de Propriedades p/ Investimentos - -

Reservas de Lucros - -

            (-) Redução ao Valor Rec. de Propriedades para Investimentos - -

Demais Reservas - -

        Investimentos do RPSS de Longo Prazo - -

Resultados Acumulados 595.397.056,36 620.820.284,39

            Investimentos do RPSS de Longo Prazo - -

    Resultado do Exercício -23.080.862,23 -

            (-) Redução ao Valor Recuperável de Investimentos do RPPS - -

    Resultados de Exercícios Anteriores 620.820.284,39 620.820.284,39

        Demais Investimentos Permanentes - -

    Ajustes de Exercícios Anteriores -2.342.365,80 -

            Demais Investimentos Permanentes - -

            (-) Redução ao Valor Recuperável de Demais Invest. Perm. - -

(-) Ações / Cotas em Tesouraria - -
    Imobilizado 499.551.895,81 485.814.305,18

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 595.397.056,36 620.820.284,39
        Bens Móveis 99.223.077,96 97.682.698,11

            Bens Móveis 157.613.203,98 139.276.489,84

            (-) Depreciação/Amortização/Exaustão Acum. de Bens Móveis -58.390.126,02 -41.593.791,73

            (-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis - -
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ATIVO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO 2015 2014
-

ESPECIFICAÇÃO 2015 2014

        Bens Imóveis 400.328.817,85 388.131.607,07

            Bens Imóveis 400.543.361,56 389.690.264,10

            (-) Depr./Amortização/Exaustão Acum. de Bens Imóveis -214.543,71 -1.558.657,03

            (-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis - -

    Intangível 2.541.462,40 -

        Softwares 2.541.462,40 -

            Softwares 2.541.462,40 -

            (-) Amortização Acumulada de Softwares - -

            (-) Redução ao Valor Recuperável de Softwares - -

        Marcas, Direitos e Patentes Industriais - -

            Marcas, Direitos e Patentes Industriais - -

            (-) Amortização Acumulada de Marcas, Direitos e Patentes Ind - -

            (-) Redução ao Valor Recuperável de Marcas, Direitos e Pat. - -

        Direitos de Uso de Imóveis - -

            Direitos de Uso de Imóveis - -

            (-) Amortização Acumulada de Direito de Uso de Imóveis - -

            (-) Redução ao Valor Recuperável Direito de Uso de Imóveis - -

    Diferido - -

        Diferido -

        (-) Amortização Acumulada -

TOTAL DO ATIVO 801.594.894,54 691.218.587,55 TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 801.594.894,54 691.218.587,55

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO 2015 2014

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO 2015 2014

ATIVO FINANCEIRO 288.733.867,26 193.038.068,24 PASSIVO FINANCEIRO 278.021.542,98 188.089.945,37

ATIVO PERMANENTE 512.861.027,28 498.180.519,31 PASSIVO PERMANENTE 72.264.411,89 -34.527.578,39

SALDO PATRIMONIAL - SALDO PATRIMONIAL 451.308.939,67 537.656.220,57

Quadro de Compensações

ATIVO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO / Saldo dos Atos Potenciais Ativos
2015 2014

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO / Saldo dos Atos Potenciais Passivos
2015 2014

SALDO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 21.906.851,67 18.699.230,02 SALDO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 245.563.044,92 238.992.393,09

    Execução dos Atos Potenciais Ativos 21.906.851,67 18.699.230,02     Execução dos Atos Potenciais Passivos 245.563.044,92 238.992.393,09

        Garantias e Contragarantias Recebidas a Executar 21.807.101,67 18.592.560,39         Garantias e Contragarantias Concedidas a Execut - -

        Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Cong 99.750,00 99.750,00         Obrigações Conveniadas e Outros Instrum Congên - -

        Direitos Contratuais a Executar - 6.919,63         Obrigações Contratuais a Executar 245.563.044,92 238.992.393,09

        Outros Atos Potenciais Ativos a Executar - -         Outros Atos Potenciais Passivos a Executar - -

TOTAL 21.906.851,67 18.699.230,02 TOTAL 245.563.044,92 238.992.393,09
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DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICT FINANCEIRO

Recursos Ordinários -66.315.641,82

Recursos Vinculados 77.027.966,10

    Seguridade Social (Exceto RGPS) -5.986,88

    Operação de Crédito -815.925,00

    Outros Recursos Vinculados a Órgãos e Programas 77.849.877,98

TOTAL 10.712.324,28
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2015 2014

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES 138.388.042,44 -

    INGRESSOS 2.385.619.857,50 -

        Receitas Derivadas e Originárias 49.546.925,24 -

            Receita Tributária 23.224.015,89 -

            Receita de Contribuições - -

            Receita Patrimonial 604.013,19 -

            Receita Agropecuária - -

            Receita Industrial - -

            Receita de Serviços 7.703.650,94 -

            Remuneração das Disponibilidades 15.691.649,29 -

            Outras Receitas Derivadas e Originárias 2.323.595,93 -

        Transferências Correntes Recebidas 40.622.913,38 -

            Intergovernamentais - -

                Dos Estados e/ou Distrito Federal - -

                Dos Municípios - -

            Intragovernamentais - -

            Outras Transferências Correntes Recebidas 40.622.913,38 -

        Outros Ingressos das Operações 2.295.450.018,88 -

            Ingressos Extraorçamentários 29.082.408,87 -

            Restituições a Pagar -

            Passivos Transferidos -

            Cancelamento de Obrigações do Exercício Anterior -

            Transferências Financeiras Recebidas 2.264.574.317,11 -

            Arrecadação de Outra Unidade 16.705,93 -

            Variação Cambial -

            Valores para Compensação -

            Valores em Trânsito -

            DARF - SISCOMEX -

            Ajuste Acumulado de Conversão -

            Demais Recebimentos 1.776.586,97 -

    DESEMBOLSOS -2.247.231.815,06 -

        Pessoal e Demais Despesas -1.933.446.006,55 -

            Legislativo - -

            Judiciário -1.590.531.646,51 -

            Essencial à Justiça - -

            Administração - -

            Defesa Nacional - -

            Segurança Pública - -

            Relações Exteriores - -

            Assistência Social - -

            Previdência Social -342.881.682,04 -

            Saúde - -

            Trabalho - -

            Educação - -
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2015 2014

            Cultura - -

            Direitos da Cidadania -32.678,00 -

            Urbanismo - -

            Habitação - -

            Saneamento - -

            Gestão Ambiental - -

            Ciência e Tecnologia - -

            Agricultura - -

            Organização Agrária - -

            Indústria - -

            Comércio e Serviços - -

            Comunicações - -

            Energia - -

            Transporte - -

            Desporto e Lazer - -

            Encargos Especiais - -

            (+/-) Ordens Bancárias não Sacadas - Cartão de Pagamento - -

        Juros e Encargos da Dívida - -

            Juros e Correção Monetária da Dívida Interna - -

            Juros e Correção Monetária da Dívida Externa - -

            Outros Encargos da Dívida - -

        Transferências Concedidas -230.915.515,77 -

            Intergovernamentais - -

                A Estados e/ou Distrito Federal - -

                A Municípios - -

            Intragovernamentais -230.915.515,77 -

            Outras Transferências Concedidas - -

        Outros Desembolsos das Operações -82.870.292,74 -

            Dispêndios Extraorçamentários -30.919.495,26 -

            Pagamento de Restituições de Exercícios Anteriores -

            Pagamento de Passivos Recebidos -

            Transferências Financeiras Concedidas -51.950.797,48 -

            Cancelamento de Direitos do Exercício Anterior -

            Transferência de Arrecadação para Outra Unidade -

            Variação Cambial -

            Valores Compensados -

            Valores em Trânsito -

            Ajuste Acumulado de Conversão -

            Demais Pagamentos -

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO -42.460.017,76 -

    INGRESSOS 380.900,00 -

        Alienação de Bens 380.900,00 -

        Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos - -

        Outros Ingressos de Investimentos - -
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2015 2014

    DESEMBOLSOS -42.840.917,76 -

        Aquisição de Ativo Não Circulante -40.319.507,01 -

        Concessão de Empréstimos e Financiamentos - -

        Outros Desembolsos de Investimentos -2.521.410,75 -

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO - -

    INGRESSOS - -

        Operações de Crédito - -

        Integralização do Capital Social de Empresas Estatais - -

        Transferências de Capital Recebidas - -

            Intergovernamentais - -

                Dos Estados e/ou Distrito Federal - -

                Dos Municípios - -

            Intragovernamentais - -

            Outras Transferências de Capital Recebidas - -

        Outros Ingressos de Financiamento - -

    DESEMBOLSOS - -

        Amortização / Refinanciamento da Dívida - -

        Outros Desembolsos de Financiamento - -

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 95.928.024,68 -

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA INICIAL 192.804.267,58 -

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 288.732.292,26 -
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Especificação
Patrimônio/ Capital

Social

Adiant. para Futuro
Aumento de

Capital (AFAC)

Reserva de Capital Reservas de
Lucros

Demais Reservas
Resultados

Acumulados
Ajustes de
Avaliação

Ações/Cotas em
Tesouraria

Total

Saldo Inicial do Exercício 2014 - - - - - - - - -

Variação Cambial - - - - - - - - -

Ajustes de Exercício Anterior - - - - - - - - -

Aumento/Redução de Capital - - - - - - - - -

Resgate/Reemissão de Ações e Cotas - - - - - - - - -

Const./Realiz. da Reserva de Reavaliação de Ativos - - - - - - - - -

Ajuste de Avaliação Patrimonial - - - - - - - - -

Resultado do Exercício - - - - - - - - -

Constituição/Reversão de Reservas - - - - - - - - -

Dividendos/Juros sobre Capital Próprio - - - - - - - - -

Provisão Tributária - IR/CS s/ Res. de Reavaliação - - - - - - - - -

Saldos de Fusão, Cisão e Incorporação - - - - - - - - -

Saldo Final do Exercício 2014 - - - - - - - - -

Especificação
Patrimônio/ Capital

Social

Adiant. para Futuro
Aumento de

Capital (AFAC)

Reserva de Capital Reservas de
Lucros

Demais Reservas
Resultados

Acumulados
Ajustes de
Avaliação

Ações/Cotas em
Tesouraria

Total

Saldo Inicial do Exercício 2015 - - - - - 620.820.284,39 - - 620.820.284,39

Variação Cambial - - - - - - - - -

Ajustes de Exercício Anterior - - - - - -1.987.217,43 - - -1.987.217,43

Aumento/Redução de Capital - - - - - - - - -

Resgate/Reemissão de Ações e Cotas - - - - - - - - -

Const./Realiz. da Reserva de Reavaliação de Ativos - - - - - - - - -

Ajuste de Avaliação Patrimonial - - - - - - - - -

Resultado do Exercício - - - - - -23.080.862,23 - - -23.080.862,23

Constituição/Reversão de Reservas - - - - - -355.148,37 - - -355.148,37

Dividendos/Juros sobre Capital Próprio - - - - - - - - -

Provisão Tributária - IR/CS s/ Res. de Reavaliação - - - - - - - - -

Saldos de Fusão, Cisão e Incorporação - - - - - - - - -

Saldo Final do Exercício 2015 - - - - - 595.397.056,36 - - 595.397.056,36
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VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

2015 2014

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 2.670.494.286,0 -

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 23.224.015,89 -

        Impostos - -

        Taxas 23.224.015,89 -

        Contribuições de Melhoria - -

    Contribuições - -

        Contribuições Sociais - -

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico - -

        Contribuição de Iluminação Pública - -

        Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais - -

    Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 8.308.454,21 -

        Venda de Mercadorias - -

        Vendas de Produtos - -

        Exploração de Bens, Direitos e Prestação de Serviços 8.308.454,21 -

    Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 15.699.372,22 -

        Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos - -

        Juros e Encargos de Mora 7.722,93 -

        Variações Monetárias e Cambiais - -

        Descontos Financeiros Obtidos - -

        Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 15.691.649,29 -

        Aportes do Banco Central - -

        Outras Variações Patr. Aumentativas Financeiras - -

    Transferências e Delegações Recebidas 2.305.373.315,2 -

        Transferências Intragovernamentais 2.264.574.317,1 -

        Transferências Intergovernamentais - -

        Transferências das Instituições Privadas 40.622.913,38 -

        Transferências das Instituições Multigovernamentais - -

        Transferências de Consórcios Públicos - -

        Transferências do Exterior - -

        Execução Orçamentária Delegada de Entes - -

        Transferências de Pessoas Físicas - -

        Outras Transferências e Delegações Recebidas 176.084,78 -

    Valorização e Ganhos c/ Ativos e Desincorporação de Passivos 315.534.556,85 -

        Reavaliação de Ativos 42.885.433,28 -

        Ganhos com Alienação - -

        Ganhos com Incorporação de Ativos 267.477.620,68 -

        Ganhos com Desincorporação de Passivos 5.171.502,89 -

        Reversão de Redução ao Valor Recuperável - -

    Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 2.354.571,59 -

        Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar - -

        Resultado Positivo de Participações - -

        Operações da Autoridade Monetária - -
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VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

2015 2014

        VPA de Dívida Ativa -

        Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas - -

        Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 2.354.571,59 -

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 2.693.575.148,2 -

    Pessoal e Encargos 1.602.693.590,2 -

        Remuneração a Pessoal 1.254.248.420,4 -

        Encargos Patronais 230.715.315,48 -

        Benefícios a Pessoal 116.567.940,17 -

        Outras Var. Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 1.161.914,09 -

    Benefícios Previdenciários e Assistenciais 338.478.890,45 -

        Aposentadorias e Reformas 280.698.759,12 -

        Pensões 56.953.392,72 -

        Benefícios de Prestação Continuada - -

        Benefícios Eventuais - -

        Políticas Públicas de Transferência de Renda - -

        Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 826.738,61 -

    Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 237.801.860,53 -

        Uso de Material de Consumo 10.251.918,66 -

        Serviços 209.842.364,52 -

        Depreciação, Amortização e Exaustão 17.707.577,35 -

    Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 801,53 -

        Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos - -

        Juros e Encargos de Mora 11,45 -

        Variações Monetárias e Cambiais - -

        Descontos Financeiros Concedidos 790,08 -

        Aportes ao Banco Central - -

        Outras Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras - -

    Transferências e Delegações Concedidas 63.819.852,92 -

        Transferências Intragovernamentais 51.950.797,48 -

        Transferências Intergovernamentais - -

        Transferências a Instituições Privadas - -

        Transferências a Instituições Multigovernamentais - -

        Transferências a Consórcios Públicos - -

        Transferências ao Exterior - -

        Execução Orçamentária Delegada a Entes - -

        Outras Transferências e Delegações Concedidas 11.869.055,44 -

    Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos 447.296.892,35 -

        Reavaliação, Redução a Valor Recuperável e Ajustes p/ Perdas 280.539.831,94 -

        Perdas com Alienação 143.162,51 -

        Perdas Involuntárias 569,25 -

        Incorporação de Passivos 138.151.166,35 -
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RELATÓRIO DE GESTÃO DO TJDFT – EXERCÍCIO 2015 

NOTAS EXPLICATIVAS DE PRINCIPAIS ASPECTOS DA COMPOSIÇÃO DAS 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIOS - GESTÃO TESOURO NACIONAL  

 

As demonstrações contábeis abrangem, de forma consolidada, a gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial das seguintes Unidades Gestoras do SIAFI, 

integrantes do órgão 16.000 – Justiça do Distrito Federal e Territórios:  

a) 100001 – Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, vinculada 

à Unidade Orçamentária 16.101;   

b) 100009 – Vara da Infância e Juventude, vinculada à Unidade 

Orçamentária 16.103; e  

c) 100011 – Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e Territórios, cuja 

atividade se resume à arrecadação e repasse, a quem de direito, das custas judiciais e 

emolumentos de 1ª. Instância, consoante dispõe a legislação própria, não sendo, pois, 

unidade executora de recursos orçamentários.   

A elaboração das Notas considera aspectos tidos como relevantes das 

demonstrações contábeis, com subsídio nas disposições contidas no Manual de 

Contabilidade Pública sobre o assunto. 

1. BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

Demonstra as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. 

Destaca-se que, em se tratando de órgão público integrante da Administração Pública 

Federal, as receitas do Tribunal constituem-se, basicamente, das cotas recebidas do 

Tesouro Nacional para a execução orçamentária. 

1. RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS –  R$ 90.550.738,62 

A receita arrecadada compreende recursos financeiros e não financeiros 

diretamente arrecadados,  considerados fontes próprias, no total de R$ 65.152.423,54,  

originários de taxa de ocupação de imoveis, remuneração de depósitos bancários 

(aplicação na Conta Única); taxa de inscrição em concursos, convênios,  multas 

contratuais, alienaçaõ de veículos  e da fonte tesouro, constituído de custas judiciais, 



multa por ato atentatório ao exercício da jurisdição,indenizações e restituições, leilão de 

mercadorias apreendidas, e outras, no total de R$ 25.398.315,08, conforme 

demonstrado na  planilha abaixo: 

FONTE DE RECURSOS 
 RECEITA 

REALIZADA 

RECURSOS ORDINARIOS 2.174.299,19 

CUSTAS E EMOLUMENTOS - PODER JUDICIARIO 23.224.015,89 

RECURSOS NAO-FINANCEIROS DIRETAM. ARRECADADOS 8.837.860,87 

RECURSOS FINANCEIROS DIRETAMENTE ARRECADADOS 15.691.649,29 

RECURSOS DE CONVENIOS 40.622.913,38 

Total 90.550.738,62 

 

2. DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS – R$ 2.291.466.393,50 

Do total da despesa executada (empenhada), foram inscritos em restos a 

pagar não processados a quantia de R$ 133.106.391,28. Abaixo segue planilha com o 

detalhamento da despesa empenhada, liquidada e inscrita em restos a pagar não 

processados,  por tipo de crédito orçamentário, esfera e grupo de despesa. 

TIPO DE CREDITO 
ESFERA 

ORÇAMENTARIA 
GRUPO DE DESPESA 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

DESPESAS 

INSCRITAS EM 
RP NAO 

PROCESSADOS 

INICIAL (LOA) 

ORCAMENTO FISCAL 

INVESTIMENTOS 82.845.093,36 11.535.406,73 71.309.686,63 

OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES 

323.534.339,72 294.508.146,04 29.026.193,68 

PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 
1.471.100.984,00 1.448.708.776,97 22.392.207,03 

Total 1.877.480.417,08 1.754.752.329,74 122.728.087,34 

ORCAMENTO DE 
SEGURIDADE SOCIAL 

OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES 
59.656.693,00 57.264.108,12 2.392.584,88 

PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 
348.627.000,00 342.106.808,57 6.520.191,43 

Total 408.283.693,00 399.370.916,69 8.912.776,31 

  2.285.764.110,08 2.154.123.246,43 131.640.863,65 

EXTRAORDINARIO ORCAMENTO FISCAL 
INVESTIMENTOS 5.702.183,42 4.236.655,79 1.465.527,63 

Total 5.702.183,42 4.236.655,79 1.465.527,63 

  2.291.466.293,50 2.158.359.902,22 133.106.391,28 

 

3. RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 

O resultado do balanço orçamentário é apurado pela diferença entre a receita 

e despesa executada. 

Como vimos a receita arrecadada alcançou R$ 90.550.738,62 para uma 

despesa total de R$ 2.291.466.293,50, resultando em um déficit orçamentário de R$ 

2.200.915.554,88.  Esse déficit foi coberto pela Cotas Financeiras Repassadas pela STN 



para execução do orçamento nas fontes tesouro, no total de R$ 2.256.689.716,17, sendo 

R$ 2.252.838.139,81 cota do exercício e R$ 3.851.576,36 cota diferida de 2014. 

Obviamente que a receita diretamente arrecadada pelo Tribunal, tanto fonte 

tesouro como própria,  é ínfima em relação ao seu Orçamento total,  representou apenas 

3,76%, o que demonstra a sua inteira dependência dos repasses da União, para o seu 

funcionamento e manutenção. 

Assim, a despesa executada, incluindo restos a pagar não processados,  foi 

custeada da seguinte forma: 

Fonte Tesouro (Cotas Financeiras) 2.256.654.978,67 

Receita Diretamente Arrecadada 34.811.314,83 

 Total 2.291.466.293,50 

 

4. SALDO DE DOTAÇÃO –  R$ 27.712.041,50 

Do saldo total não utilizado, a quantia de R$ 27.676.620,40 refere-se a 

recurso contingenciado pelo Governo Federal, restando a quantia de R$ 34.737,50, 

efetivamente não utilizada. 

5. CONTROLE DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS 

O Balanço traz nos anexos 1 e 2, os demonstrativos de execução dos 

restos a pagar não processados, dos processados e não processados liquidados, inscritos 

no exercícío anterior.  A esse respeito, cabe esclarecer que o  controle do saldo dos 

restos a pagar não processados liquidados ao final do exercício é transferido para restos 

a pagar processados, conforme rotina do SIAFI. 

  



2. BALANÇO PATRIMONIAL 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que retrata, no encerramento 

do exercício,  a composição qualitativa e quantitativa do Patrimônio da Entidade 

Pública, constituído por bens, direitos (elementos ativos) e obrigações (elementos 

passivos),  e a situação líquida patrimonial representada pelo Patrimônio Líquido 

correspondente à diferença entre os elementos ativos e passivos.   

Neste demonstrativo é relevante reportamos aos seguintes grupos de contas: 

1. ATIVO CIRCULANTE 

1.1 Créditos e Valores a Curto Prazo – R$ 3.664.647,38 

Refere-se, basicamenrte,  à adiantamento de férias, R$ 2.992.773,08,  valores a 

receber por cessão de pessoal, com ônus para o órgão cedente, R$ 322.013,53 e devidos 

por ex-servidores relativos a acerto financeiro por desligamento (vacância), R$ 

290.251,19. 

2. ATIVO NÃO CIRCULANTE 

2.1. Depreciação/Amortização/Exaustão Acum. de Bens Móveis 

Os cálculos da depreciação foram realizados com base nos critérios 

estabelecidos na Macrofunção SIAFI 020330, que tem como fundamento as Normas 

Brasileiras de Contabilidade NBC T 16.1 a 16.11, efetivados por meio de sistema de 

controle do patrimônio.  

A depreciação segue o método de quotas constantes e os parâmetros de vida 

útil e valor residual estabelecidos no âmbito da Administração Pública, para cada conta 

contábil, na Macrofunção mencionada. 

  



3. PASSIVO CIRCULANTE 

3.1 Obrigações Trabalh., Previd. e Assist. a Pagar a Curto Prazo – R$ 

79.382.189,65 

3.1.1 Salários, Remunerações e Benefícios – R$ 28.532.384,73 

Destaca-se o valor de R$ 21.845.301,98 correspondente a obrigações 

reconhecidas pelo Tribunal junto ao Pessoal da Casa, relativo a exercícios anteriores e 

pendentes de pagamento por insuficiência de recurso orçamentário. Compreende dívidas 

decorrentes de decisões judiciais e administrativas, efetivado em atendimento ao 

princípio contábil da competência . 

3.1.2 Férias a Pagar – R$ 50.373.804,20 

Passivo derivado de apropriação mensal por competência referente ao 

pagamento de 1/3 de férias devida aos servidores.  

3.2  Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo – R$ 13.943.762,71 

3.2.1 -  Contas a Pagar Credores Nacionais – R$ 13.904.311,06        

Refere-se à obrigações pendentes de pagamento em 31.12.2015, junto aos 

fornecedores de bens e serviços.  Abaixo segue tabela com os valores mais expressivos. 

CREDORES NACIONAIS SALDO ATUAL 

CTIS TECNOLOGIA S.A 554.930,06 

DINAMICA ADMINISTRACAO, SERVICOS E OBRAS LTDA 892.558,90 

MULTSERV - SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA 955.195,33 

RENOVAR ENGENHARIA LTDA 1.127.437,46 

CEB DISTRIBUICAO S/A 1.227.187,46 

IPANEMA EMPRESA DE SERVICOS GERAIS E TRANSPORTES LTDA 1.233.737,31 

CONTROL - TELEINFORMATICA LTDA 1.516.261,21 

G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - EPP 1.587.592,65 

Total 9.094.900,38 

3.3 Demais Obrigações a Curto Prazo – R$ 112.871.885,82 

Destaca-se o valor de R$ 108.317.452,80 relativa à inscrição pela 

CCONT/STN, de cota recebida diferida no final do exercício de 2015. O diferimento 

ocorre quando se verifica sobra de recurso financeiro não utilizado na execução 

orçamentária do exercício e que passa a ser utilizado no orçamento do exercício 

seguinte, a título de cota diferida. 

  



Ocorre, entretanto, que houve erro no registro efetivado pela CCONT/STN, 

relativo ao órgão 16.000, cuja fórmula não considerou os Restos a Pagar Não 

Processados a Liquidar e em Liquidação. Assim, o diferido registrado de R$ 

108.317,452,80 ficou muito acima do correto que seria de apenas R$ 34.737,50. Isso 

afetou o resultado financeiro que ficou distorcido com a criaçao do passivo (diferido), 

relativo a disponibilidades que estavam comprometidas, como se verá de forma 

detalhada na nota correspondente a esse item.  

 O problema foi comunicado à CCONT/STN por meio e-mail e mensagens no 

SIAFI, levando aquela Coordenação a reconhecer o erro que, todavia, somente foi 

corrigido no exercício de 2016, com o estorno e registro correto do diferido por meio 

das 2016NS000456 e 464, como segue: 

Diferido inscrito em 2015 Diferido ajustado em 2016 

Fonte Valor (R$) Fonte Valor (R$) 

00 96.518.503,90 00 383,02 

27 10.973.023,90 27 34.354,48 

69 10.000,00 69                     -    

88 815.925,00 88                     -    

Total 108.317.452,80 Total 34.737,50 

4. DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO 

O Resultado Financeiro é apurado pela diferença entre o ativo e o passivo 

financeiro e visa demonstrar a sobra ou déficit de recursos para atendimento das 

obrigações assumidas, incluindo os restos a pagar não processados. 

Ressalta-se que, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, o resultado 

financeiro não pode ser deficitário, pois implicaria na inscrição de restos a pagar sem  

dispnibilidade financeira o que é vedado pela LRF. 

Este quadro é elaborado utilizando-se o saldo da conta 8.2.1.1.1.00.00 – 

Disponibilidade por Destinação de Recurso (DDR), segregado por fonte / destinação de 

recursos. 

  



Conforme demonstra o quadro, no consolidado, o resultado financeiro foi 

superávitario de R$ 10.712.324,28. Houve déficit porém de recursos ordinários (fontes 

00/27), no total de R$ 66.315.641,82,  vinculados à Seguridade Social (69)  R$ 5.968,88 

e Operação de Crédito (fonte 88), no valor de R$ 815.925,00. 

Estes Déficits foram causados pelo erro no registro do diferido, por fonte de 

recursos, pela CCONT-STN, efetivado por por meio da 2015NS009765, emitida em 

11.01.2015, com efeito contábil em 31.12.2015, que criou um passivo indevido nas 

fontes mencionadas, baixando as disponibilidades  já comprometidas para pagamento  

de restos a pagar.  

Conforme exposto no item anterior  o registro incorreto do diferido foi 

estornado e devidamente corrigido pela CCONT/STN, por meio das 2016NS000456 e 

464, de 27.01.2016, eliminando-se assim os déficits apresentados. 

5. ATOS POTENCIAIS 

A execução dos Atos Potenciais está demonstrada no Quadro de 

Compensações do Balanço Patrimonial. São atos praticados pelos gestores que não 

resultam de imediato em mutações no patrimônio mas podem vir no futuro a afetá-lo, 

constituindo direitos ou obrigações. Se dividem em: 

a) Atos Potenciais Ativos, no total de R$ 21.906.851,67, contituídos 

basicamente por Garantias e Contragarantias recebidas a Executar e; 

b)  Atos Potenciais Passivos, no total de R$ 245.563.044,92, relativos  

obrigações contratuais a executar.  

  



Abaixo segue quadro com os valores mais expressivos relativos aos contratos  

de serviços  e de fornecimento de bens a executar no âmbito do órgão, em 31.12.2015. 

CONTRATOS DE SERVIÇOS EM EXECUÇÃO SALDO ATUAL 

CAENGE S.A - CONSTRUCAO ADMINISTRACAO E ENGENHARIA 8.411.150,36 

CTIS TECNOLOGIA S.A 8.675.309,16 

PH ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 8.733.137,66 

RENOVAR ENGENHARIA LTDA 8.837.490,27 

MVG ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 11.902.181,46 

SIMPRESS COMERCIO, LOCACAO E SERVICOS S/A 12.551.615,79 

CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E 13.130.104,25 

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL 13.400.138,59 

E H S CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 13.417.518,09 

MULTSERV - SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA 15.574.003,92 

CEB DISTRIBUICAO S/A 20.492.772,05 

Total 135.125.421,60 

CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS EM EXECUÇÃO SALDO ATUAL 

MOTO AGRICOLA SLAVIERO SA 588.677,20 

SMITHS DETECTION BRASIL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 646.538,16 

IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A. 698.272,65 

BRADIV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 938.287,83 

REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A 1.042.800,00 

CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 1.211.300,00 

ESPLANADA INDUSTRIA E COMERCIO DE DIVISORIAS E MOVEIS L 7.834.888,70 

 Total 12.960.764,54 

3. DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - DVP 

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público, a  

Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) evidenciará as alterações verificadas 

no patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indicará o 

resultado patrimonial do exercício, apurado pelo confronto entre as variações 

patrimoniais quantitativas aumentativas e diminutivas. 

Neste demonstrativo, é relevante reportamos aos seguintes grupos de contas: 

1. TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS – R$ 2.305.373.315,27 

1.1 Transferências Intragovernamentais – R$ 2.264.574.317,11 

Refere-se basicamente às cotas financeiras recebidas da Secretaria do Tesouro 

Nacional para execução do orçamento do Órgão 16000, no total de 2.252.838.139,81. 

  



2. VALORIZAÇÃO E GANHOS C/ ATIVOS E DESINCORP. DE PASSIVOS – R$ 

315.534.556,85 

2.1 Reavaliação de Ativos – R$ 42.885.433,28 

Constitui-se basicamente da reavaliação dos imóveis constantes do SPIUNET 

efetivado com base nos valores venais dos terrenos e edificações, estipulados pelo GDF 

para fins de lançamento  do IPTU de 2015, por meio do Decreto nº 36.210/14 de 

30/12/2014. 

2.2 Ganhos com Incorporação de Ativos – R$ 267.477.620,68 

Refere-se basicamente a registros de imóveis no SPIUNET,   R$ 264.185.773. 

2.3 Ganhos com Desincorporação de Passivos – R$ 5.171.502,89 

Inclui a  baixa de recursos diferidos de 2014 no total de R$ 4.085.377,02. 

3. TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS – R$ 63.819.852,92 

3.1 Transferências Intragovernamentais – R$ 51.950.797,48 

Destaca-se neste item as transferências realizadas  à UG 100009 - Vara da 

infância e da Juventude (Sub-repasses) para execução de seu orçamento, no total de  R$ 

11.303.270,74 e  transferências à COFIN/STN,  de sobra de recursos não utilizados no 

pagamento de Restos a Pagar, no total de R$ 14.799.599,17 e de receitas da fonte 

tesouro, arrecadadas e transferidas por GRU,  no total de R$ 25.533.328,57, a título de 

movimentação patrimonial. 

3.2 Outras Transferências e Delegações Concedidas – R$ 11.869.055,44 

Ressalta-se o valor de R$ 11.153.314,39 referente basicamente à baixa de 

imóveis decorrentes de desmembramentos no SPIUNET. 

  



4. DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE 

PASSIVOS – R$ 447.296.892,35 

4.1 Reavaliação, Redução a Valor Recup.e Ajustes p/ Perdas – R$ 280.539.831,94 

Refere-se à reavaliação a menor de valores relativos aos imóveis de uso 

especial registrados no SPIUNET efetivado com base no valor venal dos terrenos e 

edificações,  estipulado pelo GDF para fins de lançamento do IPTU  de 2015,  no 

Decreto  nº 36.210/14 de 30/12/2014.  

4.2 Incorporação de Passivos – R$  138.151.166,35 

Inclui a  inscrição  a título de recursos diferidos do exercício, no total de R$ 

108.317.452,80, registrados indevidamente no encerramento do exercício, em valor 

muito maior do que a sobra efetiva de recursos,  pela CCONT/STN. O valor correto era 

de R$ 34.737,50, e foi devidamente corrigido por meio das 2016NS000456 e 464, 

emtidas em 27.01.2016,  após gestões da Subsecretaria de Contabilidade junto àquela 

CCONT/STN, conforme explicado detalhadamente na notas do balanço patrimonial. 

4.3 - Desincorporação de Ativos – R$ 28.462.162,30 

Refere-se basicamente à baixa de bens imóveis constantes do SPIUNET, R$ 

6.373.367,53, e de valores relativos à obras em andamento/instalações já concluídas, R$ 

16.589.070,55. 

5. RESULTADO PATRIMONIAL 

Conforme demonstrado, as Variações Patrimoniais Ativas totalizaram o valor 

de R$ 2.670.494.286,03 em contrapartida às Passivas no valor de R$ 2.693.575.148,26,  

com  resultado deficitário de R$ 23.080.862,23, demonstrando que os decréscimos 

patrimoniais superaram os acréscimos. O Resultado foi incorporado de forma dedutiva 

ao Patrimônio Líquido constante do Balanço Patrimonial. 

  



4. BALANÇO FINANCEIRO 

O Balanço financeiro demonstra os ingressos e dispêndios financeiros 

ocorridos no exercício de 2015, decorrentes da execução orçamentária e extra-

orçamentária, aliados aos saldos das disponibilidades no exercício anterior (31.12.2014) 

e para o exercício seguinte  (31.12.2015). 

Aqui é relevante demonstrarmos o detalhamento  das deduções da receita 

orçamentária por fonte/destinação de recursos, uma vez que as receitas orçamentáras, 

são informadas líquidas no balanço. 

Assim segue o quadro com a receita bruta, deduções e líquida arrecadada por 

fonte de recursos. 

FONTE DE RECURSOS 
 RECEITA 

REALIZADA 
 RESTITUICOES RETIFICACOES 

OUTRAS 

DEDUCOES  
Total 

RECURSOS ORDINARIOS 2.187.056,71   (12.757,52)   2.174.299,19 

CUSTAS E EMOLUMENTOS - PODER 

JUDICIARIO 
23.224.015,89       23.224.015,89 

RECURSOS NAO-FINANCEIROS 

DIRETAM. ARRECADADOS 
9.123.181,98 (105.550,04) (178.980,99) (790,08) 8.837.860,87 

RECURSOS FINANCEIROS 
DIRETAMENTE ARRECADADOS 

15.691.649,29       15.691.649,29 

RECURSOS DE CONVENIOS 88.611.385,08   (47.988.471,70)   40.622.913,38 

 Total  138.837.288,95 (105.550,04) (48.180.210,21) (790,08) 90.550.738,62 

 

  



5. DEMONTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - DMPL 

5.1 - Ajustes de Exercícios Anteriores 

A DMPL constitui-se do Patrimônio acumulado de R$ 620.820.284,39, do 

resultado do exercício negativo de R$ 23.080.862,23 e de ajustes de exercícios 

anteriores composto na forma abaixo. 

 

 

Item 1 - O valor referente à depreciação acumulada de Bens Imóveis decorre de 

lançamento efetuado pela UG 170999 na UG 100001 com o intuito de atualizar a 

depreciação de bens imóveis conforme planilha encaminhada pela SPU. 

Itens 2 a 5 - São valores decorrentes de reconhecimento de passivo, cujo fato gerador 

ocorrera em exercícios anteriores. 

SUCON, 11 de abril de 2016. 

 

Joacir Gomes Santos Maraísa Ferreira Araújo 

Analista Jud.- Contabilidade - Mat. 311.873 Analista Jud.- Contabilidade - Mat. 311.873 

Supervisor  Supervisor  

 

 

Item Conta Valor 

1 123810200 - DEPRECIACAO ACUMULADA - BENS IMOVEIS 1.416.208,32 

2 211110101 - SALARIOS, REMUNERACOES E BENEFICIOS - 2.853.106,54 

3 211420103 - INSS-CONTRIB.S/ SERVICOS DE TERCEIROS - INTRA - 2.200,00 

4 211421300 - PSSS-CONTRIB.S/VENCIMENTOS E VANTAGENS -INTRA - 513.209,72 

5 213110400 - CONTAS A PAGAR CREDORES NACIONAIS - 390.057,86 

 Total - 2.342.365,80 



 

 

Anexos 

Relatório de Gestão 2015 

TJDFT 

 

6.2.2. Gestão do 

Patrimônio Imobiliário: 

Relação de Bens Imóveis 

da União para Uso do 

TJDFT 



RELAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DA UNIÃO PARA USO DO TJDFT - INVENTÁRIO 2015

 - Imóveis com Termo de Entrega Definitiva da SPU/DF -

1 9701 24381.500-1 9701 24382.500-7 143719 46251170 Águas Claras Terreno - Águas Claras (em construção) Quadra 202, lote 01 - Águas Claras/DF Não 8.348,86                                   -   1.287.465,12                              -   1.287.465,12 

2 9701 17625.500-3 9701 05557.500-7 9325 07110286 Brasília Complexo de Armazenamento: Marcenaria SAAN - Quadra 04, Lote 765 - Brasília/DF Sim 4.250,00         1.055,48 959.078,20 734.332,73 1.693.410,93 

3 9701 33175.500-0 9701.33176.500-6 9326 07110294 Brasília Complexo de Armazenamento: SUGAI SAAN - Quadra 04, Lote 815 - Brasília/DF Sim 4.250,00         4.055,81 959.078,20 2.753.705,28 3.712.783,48 

4 9701 33177.500-1 9701.33178.500-7 9327 07110308 Brasília Complexo de Armazenamento: SUGAP SAAN - Quadra 04, Lote 865 - Brasília/DF Sim 4.250,00         3.998,44 959.078,20 2.714.753,74 3.673.831,94 

5 9701 33179.500-2 9701.33180.500-8 9328 07110316 Brasília
Complexo de Armazenamento: Depósito Público 

de Brasília
SAAN - Quadra 04, Lote 915 - Brasília/DF Sim 4.250,00         2.311,16 959.078,20 1.569.169,54 2.528.247,74 

6 9701 33181.500-3 9701.33182.500-9 9329 07110324 Brasília Complexo de Armazenamento: Arquivo Corrente SAAN - Quadra 04, Lote 965 - Brasília/DF Sim 4.250,00         3.583,78 959.078,20 2.433.218,99 3.392.297,19 

7 9701 33183.500-4 9701.33184.500-0 9330 07110332 Brasília
Complexo de Armazenamento: Almoxarifado 

Central
SAAN - Quadra 04, Lote 1015 - Brasília/DF Sim 4.250,00         3.125,34 959.078,20 2.121.959,67 3.081.037,87 

8 9701 22059.500-5 9701 27281.500-6 51716 3046496X Brasília TJDFT - Sede Praça Municipal - Lote 01 - Bloco A – Brasília/DF Sim 3.526,76         14.541,19 2.838.736,54 26.236.879,21 29.075.615,75 

9 9701 22059.500-5 9701 33149.500-9 51716 3046496X Brasília TJDFT - Sede Praça Municipal - Lote 01 - Bloco B – Brasília/DF Sim 9.199,25         37.929,26 7.404.593,47 68.436.311,82 75.840.905,29 

10 9701 22059.500-5 9701 06155.500-4 51716 3046496X Brasília TJDFT - Sede Praça Municipal - Lote 01 - Bloco C – Brasília/DF Sim 4.046,01         16.682,00 3.256.683,79 30.099.573,62 33.356.257,41

11 9701 22059.500-5 9701 33156.500-7 51716 3046496X Brasília TJDFT - Sede Praça Municipal - Lote 01 - Bloco D – Brasília/DF Sim 1.672,33         6.895,00 1.346.080,53 13.648.587,74 14.994.668,27

12 9701 24388.500-0 9701 24389.500-5 7857 30466474 Brasília Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto SAI - Norte - Lote M - Brasília-DF Sim 1.980,00         6.282,36 91.052,55 9.253.130,99 9.344.183,54 

13 9701 17585.500-7 9701 06157.500-5 2810 Brasília Fórum Prof. Júlio Fabrinni Mirabete Setor de Rádio e TV Sul - Lote 8R – Brasília/DF Sim 864,00             8.238,00 2.054.574,24 15.652.958,23 17.707.532,47 

14 9701 17711.500-0  9701 06156.500-0 1930 0250006X Brasília SUTRA II SGO – Quadra 01 – Lote 04 – Brasília/DF Sim 3.000,00         48,00 168.493,67 42.954,10 211.447,77 

15 9701 17700.500-0 9701 05555.500-6 1930 02501813 Brasília SUTRA I SGO - Quadra 02 - Lote 70 – Brasília/DF Sim 1.000,00         591,75               78.119,79             397.111,60             475.231,39 

16 9701 17700.500-0 9701.33186.500-0 1930 02501864 Brasília SUTRA I SGO - Quadra 02 - Lote 80 – Brasília/DF Sim 1.000,00         591,75               78.119,79             397.111,60             475.231,39 

17 9701 17700.500-0 9701.33187.500-6 1930 02501910 Brasília SUTRA I SGO - Quadra 02 - Lote 90 – Brasília/DF Sim 1.000,00         591,75               78.119,79             397.111,60             475.231,39 

18 9701 17700.500-0 9701.33188.500-1 1930 02501961 Brasília SUTRA I SGO - Quadra 02 - Lote 100 – Brasília/DF Sim 1.000,00         591,75               78.119,79             397.111,60             475.231,39 

19 9701 17779.500-1 9701 02990.500-3 48670 45176256 Brasília Terreno - Asa Sul SGAS Quadra 915 - Lote 69 - Brasília/DF Não 6.014,20                                   -   250.779,28                              -   250.779,28 

20 9701 18796.500-7 9701 06161.500-7 146025 03201414 Brasília Residência Oficial SHIS QI 05 - Chácara 53 – Lago Sul – Brasília/DF Sim 9.600,00         1.126,70 1.701.500,77 943.582,29 2.645.083,06 

21 9701 23916.500-6 9701 23917.500-1 946 45242941 Brazlândia Terreno - Brazlândia Área Especial 3N, Conjunto D, Lote 03 - Setor Norte - Brazlândia/DF Não 10.000,00                                 -   274.168,18                              -   274.168,18 

22 9701 15967.500-8 9701 06164.500-3 10975 46429034 Ceilândia Fórum Desembargador José Manoel Coelho QNM 11 - Área Especial n. 01 - Ceilândia/DF Sim 21.115,23       17.186,00 1.067.012,41 16.544.903,25 17.611.915,66 

23 9701 24153.500-1 9701 24154.500-7 132034 19825013 Cruzeiro Terreno - Cruzeiro SHCES Quadra 1.311, Lote 02 - Cruzeiro/DF Não 3.500,00                                   -   160.908,49                              -   160.908,49 

24 9701 16278.500-5 9701 02986.500-1 4907 30070899 Gama
Depósito Público das Circunscrições Judiciárias 

do Gama, de Santa Maria e de São Sebastião
Setor Central - Praça 02 - Lote 14 – Gama/DF Sim 2.500,00         2.717,40 55.908,88 1.207.556,27 1.263.465,15 

25 9701 16956.500-0 9701 15299.500-7 27237 30070945 Gama Fórum Des. José Fernandes de Andrade Área Especial 01 - Quadra 01 – Setor Norte – Gama/DF Sim 10.000,00       8.685,66 64.391,41 5.578.310,85 5.642.702,26 

26 9701 17584.500-1 9701 02987.500-7 29205 18515657 Guará Coordenação de Serviços Gráficos - CSG SRIA - AE 08 - Lote F - Guará II/DF Sim 5.000,00         2.051,89 571.211,88 1.123.676,49 1.694.888,37 

27 9701 31418.500-5 9701 31419.500-0 39808 Guará Terreno - SIA Rua 2, Trecho 17, Lote 80 - Guará/DF Não 8.334,71                                   -   1.514.353,80                              -   1.514.353,80 

28 9701 31420.500-6 9701 31421.500-1 39831 Guará Terreno - SIA Rua 4, Trecho 17, Lote 150 - Guará/DF Não 8.102,86                                   -   1.514.353,80                              -   1.514.353,80 
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ADMINISTRATIVA

VALOR DO 
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RELAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DA UNIÃO PARA USO DO TJDFT - INVENTÁRIO 2015

 - Imóveis com Termo de Entrega Definitiva da SPU/DF -

RIP IMÓVEL
ÁREA 

TERRENO (M²)

ÁREA 

CONSTRUÍDA 

(M²)

BENFEITORIAS 

(R$)
EDIFICADOENDEREÇOEDIFICAÇÃO/TERRENON. RIP UTILIZAÇÃO

VALOR DA 

UTILIZAÇÃO  (R$)

REGIÃO 

ADMINISTRATIVA

VALOR DO 

TERRENO (R$)

MATRÍCULA 

DO IMÓVEL

INSCRIÇÃO 

GDF

29 9701 31422.500-7 9701 31423.500-2 39832 Guará Terreno - SIA Rua 4, Trecho 17, Lote 220 - Guará/DF Não 7.408,37                                   -   1.252.613,63                              -   1.252.613,63 

30 9701 31424.500-8 9701 31425.500-3 39834 Guará Terreno - SIA Rua 4, Trecho 17, Lote 290 - Guará/DF Não 7.281,04                                   -   1.252.613,63                              -   1.252.613,63 

31 9701 31426.500-9 9701 31427.500-4 39914 Guará Terreno - SIA Rua 4, Trecho 17, Lote 500 - Guará/DF Não 8.001,35                                   -   1.514.353,80                              -   1.514.353,80 

32 9701 15932.500-7 9701 02988.500-2 1477 30488036 Planaltina Fórum Desembargador Lúcio Batista Arantes Área Especial Norte 10 -  Blocos “A” e “B” – Planaltina/DF Sim 2.500,00         2.717,00 163.330,03 1.431.874,76 1.595.204,79 

33 9701 17580.500-0 9701 05839.500-0 105838 45035342 Planaltina Terreno - Planaltina Área Especial Norte, Lote 17 - Planaltina/DF Não 10.404,00                                 -   519.228,17                              -   519.228,17 

34 9701 22094.500-6 9701 06165.500-9 198567 Samambaia Fórum Desembargador Raimundo Macedo Quadra 302 – Lote 01 – Conjunto 01 - Centro Urbano - Samambaia/DF Sim 15.932,00       16.890,00 738.348,02 11.307.263,85 12.045.611,87 

35 9701 32579.500-4 9701 32580.500-0 32209 Santa Maria Terreno - Pólo JK - Santa Maria Trecho 05 - Conjunto 09 Lote 13 - Pólo JK - Santa Maria/DF Não 10.000,00                                 -   151.836,43                              -   151.836,43 

36 9701 17592.500-5 9701 02991.500-9 16152 15608131 Sobradinho Fórum Desembargador Juscelino José Ribeiro SAC - Quadra Central - Lote F - Blocos "A" e “B” – Sobradinho/DF Sim 1.750,00         2.717,00 432.014,53 1.742.496,33 2.174.510,86 

37 9701 18799.500-3 9701 05838.500-4 114803 30947553 Sobradinho Terreno - Sobradinho SIA – Área Especial, 10, Lote 03 - Sobradinho/DF Não 10.000,00                                 -   289.848,82                                        -   289.848,82 

38 9701 15941.500-6 9701 15347.500-7 11948 23000635 Taguatinga Fórum Desembargador Antônio Melo Martins Setor "C" Norte - Área Especial 23 - Taguatinga/DF Sim 44.000,00       14.686,19 3.642.396,31 20.320.516,72 23.962.913,03 

         179.890,66       41.645.800,54     237.486.162,87     279.131.963,41 

Fonte: COB, COPAT, SERTER, PSPs e Pauta de valores 2015 GDF - Decreto nº 36.210/14, de 30/12/2014, publicado no DODF 273 de 30/12/2014.

TOTAL GERAL .............
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RELAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DA UNIÃO PARA USO DO TJDFT - INVENTÁRIO 2015

 - Imóveis registrados na SPU/DF em regularização -

1 9701 27286.500-3 9701 27287.500-9 70175 Brasília Fórum Des. José Júlio Leal Fagundes SMAS  - Trecho 4 – Lotes 06/04 - Brasília/DF Sim 20.000,00    10.800,00 294.573,96 16.280.959,50 16.575.533,46 

2 9701 16304.500-5 9701 06162.500-2 155154 45170444 Brazlândia Fórum Desembargador Márcio Ribeiro AE 04 – Rua 10 – Lote 4 – Setor Tradicional - Brazlândia/DF Sim 2.500,00      2.717,64 447.564,90 1.909.899,34 2.357.464,24 

3 9701 27063.500-0 9701 27064.500-6 41030 Núcleo Bandeirante Fórum Desembargador Hugo Auler Avenida Contorno, Área Especial - Lote 14 – Núcleo Bandeirante/DF Sim 9.987,50      6.014,00 492.009,43 8.181.979,34 8.673.988,77 

4 9701 18784.500-1 9701 06163.500-8 Paranoá Fórum Des. Mauro Renan Bittencourt Quadra 03 - Lote 02 – Paranoá/DF Sim 8.800,00      5.717,43 324.853,46 2.909.936,03 3.234.789,49 

5 9701 22165.500-1 9701 15892.500-0 Santa Maria Fórum Des. José Dilermando Meireles QR 211 - Lote 01 - Conjunto 01 – Santa Maria/DF Sim 8.360,20      4.847,43 142.596,73 4.293.583,01 4.436.179,74 

6 9701 27284.500-2 9701 27285.500-8 São Sebastião Fórum Desembargador Everards Mota e Matos Centro de Múltiplas Atividades - Lote 04 – São Sebastião/DF Sim 4.750,00      2.700,00 403.519,46 3.169.911,38 3.573.430,84 

        32.796,50      2.105.117,94      36.746.268,60      38.851.386,54 

N. RIP UTILIZAÇÃO
MATRÍCULA 

DO IMÓVEL

INSCRIÇÃO 

GDF

REGIÃO 

ADMINISTRATIVA
EDIFICAÇÃO/TERRENORIP IMÓVEL

Fonte: COB, COPAT, SERTER, PSPs e Pauta de valores 2014 GDF - Decreto N. 36.210/14 de 30/12/2014 publicado no DODF 273 de 30/12/2014.
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RELAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DA UNIÃO PARA USO DO TJDFT - INVENTÁRIO 2015

 - Imóveis Residenciais -

1 9701 18053.500-7 9701 04471.500-7 43032 45904014 Brasília Imóvel Residencial - Apartamento SQN 105 – Bloco B – Apartamento 206 - Brasília/DF Guarda provisória. 1.008,00              177,17 133.077,09 255.838,41                388.915,50 

2 9701 18760.500-0 9701 03131.500-5 46515 45877939 Brasília Imóvel Residencial - Apartamento SQN 106 – Bloco A – Apartamento 102 - Brasília/DF Guarda provisória. 902,81                  170,18 128.241,18 245.744,65                373.985,83 

3 9701 18761.500-6 9701 03132,500-0 46653 45883033 Brasília Imóvel Residencial - Apartamento SQN 106 – Bloco C – Apartamento 604 - Brasília/DF Guarda provisória. 902,81                  170,18 128.241,18 245.744,65                373.985,83 

4 9701 18035.500-9 9701 04834.500-0 44671 4588756X Brasília Imóvel Residencial - Apartamento SQN 108 – Bloco H – Apartamento 508 - Brasília/DF Guarda provisória. 1.054,37              201,98 137.289,67 308.823,24                446.112,91 

5 9701 18759.500-5 9701 03130.500-0 18482 30941601 Brasília Imóvel Residencial - Apartamento SQN 216 – Bloco E – Apartamento 309 - Brasília/DF Guarda provisória. 1.062,00              174,31 136.994,86 266.516,39                403.511,25 

6 9701 17867.500-0 9701 04851.500-2 42216 45883092 Brasília Imóvel Residencial - Apartamento SQN 304 – Bloco A – Apartamento 102 - Brasília/DF Guarda provisória. 2.271,62                                        271,30 179.127,45 437.856,35                616.983,80 

7 9701 18753,500-2 9701 03122.500-6 37008 45888809 Brasília Imóvel Residencial - Apartamento SQN 308 – Bloco H – Apartamento 304 - Brasília/DF Guarda provisória. 1.054,38              200,98 135.315,09 324.365,53                459.680,62 

8 9701 18357.500-0 9701 03771.500-5 45251 45901716 Brasília Imóvel Residencial - Apartamento SQN 308 – Bloco I  – Apartamento 507 - Brasília/DF Guarda provisória. 1.054,38              200,98 134.938,31 324.365,53                459.303,84 

9 9701 18755.500-3 9701 03124.500-7 77919 30495954 Brasília Imóvel Residencial - Apartamento SQS 203 – Bloco H – Apartamento 502 - Brasília/DF Guarda provisória. 982,00                  221,26 162.842,47 363.367,73                526.210,20 

10 9701 18757.500-4 9701 03126.500-8 77928 30496047 Brasília Imóvel Residencial - Apartamento SQS 203 – Bloco H – Apartamento 605 - Brasília/DF Guarda provisória. 982,00                  221,26 146.981,19 363.318,47                510.299,66 

11 9701 16475.500-6 9701 03127.500-3 21692 06530885 Brasília Imóvel Residencial - Apartamento SQS 308 – Bloco I – Apartamento 402 - Brasília/DF Guarda provisória. 2.246,40              190,86 296.077,22 375.540,40                671.617,62 

                       2.200,46          1.719.125,71                  3.511.481,35             5.230.607,06 

Observação: Esses imóveis são geridos pela UG/Gestão: 170021 / 00001 - Gerência Regional de Patrimônio da União no DF - GRPU/DF.
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1 Brasília Estacionamento Mirabete SEPS QD 701/901 Lote A - Brasília/DF Permissão de Uso 001/2009 - CBMDF Não 2.800,00                                              -   728,00 8.736,00 

2 Brasília Siguinho SIG Quadra 02 - Lotes 530 e 540 - Brasília/DF Locação - SOHESTE Sim                          -   2.091,78 106.574,43 1.278.893,16 

3 Brasília Siguão SIG Quadra 04 - Lotes 417 e 575 - Brasília/DF Locação - Espaço Y Sim                          -   6.538,21 251.849,40 3.022.192,80 

4 Brasília Protocolo Integrado - SCS Quadra 01 - Bloco A - Edifício União - SCS - Brasília/DF Convênio UniCEUB Sim                          -   126,00                                    507,78 6.093,36 

5 Guará Galpões Setor de Indústria e Abastecimento SIA Trecho 04 Lotes de 1340-1360 e 1420-1450 – Guará/DF Cessão de Uso - NOVACAP Sim                          -   2.733,25                                 6.353,07 76.236,83 

                    11.489,24                            366.012,68                4.392.152,15 TOTAL GERAL .............

EDIFICADO
ÁREA TERRENO 

(M²)

ÁREA CONSTRUÍDA 

(M²)
DESPESA MENSAL (R$)ENDEREÇO DESPESA ANUAL  (R$)

RELAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DE TERCEIROS UTILIZADOS PELO TJDFT - INVENTÁRIO 2015
Permissões, Autorizações, Cessões de Uso, Locações e Outros com ônus

N. SITUAÇÃOREGIÃO ADMINISTRATIVA EDIFICAÇÃO/TERRENO
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1 Brasília Terreno - SAI/Norte SAI - Norte - Lote K - Brasília/DF Doação à União - Lei Complem. 801/2009 Não 1.980,00                                              -                                               -                                       -   

2 Brasília Fórum Des. José Júlio Leal Fagundes - Bl. V SMAS - Trecho 4 – Lotes 06/09 - Brasília/DF Em processo de regularização na SPU/DF Sim 24.098,97         6.176,02                                             -                                       -   

3 Brasília Terreno - Taquari Trecho 01 Lote 23 Av. Comercial - Setor Habitacional Taquari - Brasília/DF Doação à União - sem documento ao TJDFT Não 8.608,32                                              -                                               -                                       -   

4 Brasília Terreno - Lago Sul SHIS QI 11 - AE 03 - Lago Sul - Brasília/DF Aguardando regularização GDF e SPU/DF Não 5.651,36                                              -                                               -                                       -   

5 Brasília Galpões SAAN - TST Qd. 03 - Lote 965 e Qd. 04 - Lote 966 - SAAN - Brasília/DF Cessão de Uso - TST Sim 4.000,00           1.845,00                                             -                                       -   

6 Brasília Protocolo Expresso Estacionamento ao lado do Ginásio Nilson Nelson Autorização de Uso - Adm. Reg. Brasília Sim                          -   30,00                                             -                                       -   

7 Brasília Juizado Especial - Aeroporto Aeroporto Internacional Presidente Juscelino Kubitschek Cessão de Uso - CNJ/TJDFT/Inframérica Sim                          -   0,00                                             -                                       -   

8 Ceilândia Estacionamento Fórum Ceilândia QNM 11 - Área Especial n. 01 - Ceilândia/DF Autorização de Uso - Adm. Reg. Ceilândia Não 1.330,00                                              -                                               -                                       -   

9 Ceilândia Terreno - Ceilândia QNP 21 AE 01 - Sol Nascente - Ceilândia/DF Cessão de Uso - TERRACAP Não 13.034,71                                            -                                               -                                       -   

10 Guará Fórum Desa. Maria Thereza de A. B. Haynes Área Especial 1 -  QE 25 - SRIA II - Guará II/DF Cessão de Uso - GDF Sim 10.377,98         6.803,07                                             -                                       -   

11 Guará Terreno - Setor Habitacional Jóquei Setor Habitacional Jóquei - SHJ, Gleba 02 - Guará/DF Cessão de Uso - TERRACAP Não 199.736,00                                          -                                               -                                       -   

12 Itapoã Terreno - Itapoã (em construção) Lote 10 - Centro de Recepção de Rádio do Paranoá - Itapoã/DF Cessão de Uso - TERRACAP Não 11.358,00                                            -                                               -                                       -   

13 Recanto das Emas Fórum - Recanto das Emas (em construção) Quadra 02 - Lote 03 - Centro Urbano - Recanto das Emas/DF Cessão de Uso - TERRACAP Não 10.000,00                                            -                                               -                                       -   

14 Recanto das Emas Terreno - Recanto das Emas Quadra 02 - Lote 15 - Centro Urbano - Recanto das Emas/DF Sem Documento de Uso Não 10.125,00                                            -                                               -                                       -   

15 Recanto das Emas Terreno - Recanto das Emas Setor Hospitalar - Lote 56 - Recanto das Emas/DF Doação à União - sem documento ao TJDFT Não 2.191,01                                              -                                               -                                       -   

16 Recanto das Emas Terreno - Recanto das Emas Setor Hospitalar - Lote 57 - Recanto das Emas/DF Doação à União - sem documento ao TJDFT Não 1.820,53                                              -                                               -                                       -   

17 Recanto das Emas Terreno - Recanto das Emas Quadra 104 Av Vargem da Benção Lote 3 AE - Recanto das Emas/DF
Propriedade do GDF - destinado ao TJDFT com registro 

na matrícula do imóvel
Não 2.001,49                                              -                                               -                                       -   

18 Riacho Fundo Fórum Des. Cândido Colombo Cerqueira QS 02 - Lote A, Riacho Fundo I/DF Cessão de Uso - TERRACAP Sim 4.900,00           7.632,00                                             -                                       -   

19 Riacho Fundo Estacionamento - Fórum QS 02 - Lote B, Riacho Fundo I/DF Cessão de Uso - TERRACAP Não 1.200,00                                              -                                               -                                       -   

20 Samambaia Terreno - Samambaia Quadra 06 Conjunto 23 AE 2 - Água Quente - Samambaia/DF Sem Documento de Uso Não 8.407,29                                              -                                               -                                       -   

21 Santa Maria Terreno - Santa Maria Comércio Local - CL 114 LT E - Santa Maria/DF Cessão de Uso - Adm. Reg. Santa Maria Não 2.452,90                                              -                                               -                                       -   

                    22.486,09                                             -                                       -   

ÁREA TERRENO 

(M²)

ÁREA CONSTRUÍDA 

(M²)
DESPESA MENSAL (R$) DESPESA ANUAL  (R$)

TOTAL GERAL .............

Fonte: COB, COPAT, SERTER, PSPs

RELAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DE TERCEIROS UTILIZADOS PELO TJDFT - INVENTÁRIO 2015
Permissões, Autorizações, Cessões de Uso e Outros sem ônus

N. REGIÃO ADMINISTRATIVA EDIFICAÇÃO/TERRENO ENDEREÇO SITUAÇÃO EDIFICADO
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Anexos 
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6.2.3. Gestão do 

Patrimônio Imobiliário: 

Caracterização dos 

Permissionários, 

Cessionários e 

Autorizatários no TJDFT 



      Fonte: SUGER/SEAP

CARACTERIZAÇÃO DOS PERMISSIONÁRIOS, CESSIONÁRIOS E AUTORIZATÁRIOS NO TJDFT

- Ano 2015 -

PERMISSIONÁRIO/CESSIONÁRIO/AUTORIZATÁRIO CNPJ/CPF FINALIDADE N. TERMO FORMA DE SELEÇÃO PRAZO DT ASSINAT. DT VIGÊNCIA ÁREA REMUNERAÇÃO

Alan Ferreira Nunes 711.043.801-53 Banca de revistas 003/2010 Sem enquadramento 

N. 00.034/2010

PA 02.602/2010

Indefinido 30/03/2010 -                   11,00                  44,33                     

Alfreda Alimentos e Serviços Eireli-ME 20.929.241/0001-27 Lanchonete 008/2015 Pregão presencial N. 

00.002/2015

PA 07.810/2015

12 meses 

prorrogável por até 

60 meses

06/08/2015 12/08/2016 84,94                  849,40                  

Americel S.A. 01.685.903/0001-16 Instalação de antenas e 

equipamentos de telefonia

003/2013 Sem enquadramento 

N. 00.089/2012

PA 07.905/2012

60 meses 09/04/2013 12/04/2018 89,25                  675,62                  

Associação dos Magistrados do Distrito Federal e Territórios - AMAGIS 00.505.966/0001-80 Instalação da sede 015/2010 Sem enquadramento 

N. 00.155/2010

PA 06.776/2010

Indefinido 31/05/2010 -                   555,83                2.381,56               

Associação dos Oficiais de Justiça do Distrito Federal - AOJUS-DF 37.113.024/0001-67 Instalação da sede 004/2013 Sem enquadramento 

N. 00.053/2013

PA 10.509/2013

Indefinido 18/09/2013 -                   21,45                  86,44                     

Associação dos Serventuários da Justiça do Distrito Federal - ASSEJUS 01.225.986/0001-60 Sede e filiais 008/2010 Sem enquadramento 

N. 00.053/2010

PA 03.076/2010

Indefinido 04/05/2010 -                   271,41                1.206,62               

Associação Objetivo de Ensino Superior -  ASSOBES / UNIPLAN 01.711.282/0003-60 Núcleo de Prática Jurídica 002/2011 Sem enquadramento 

N. 00.249/2010

PA 03.884/2010

Indefinido 13/01/2011 -                   43,00                  173,29                  

Associação Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo - ASSUPERO 06.099.229/0090-87 Núcleo de Prática Jurídica 011/2010 Sem enquadramento 

N. 00.081/2010

PA 03.931/2010

Indefinido 14/05/2010 -                   27,32                  110,10                  

Banco Alfa S/A 03.323.840/0001-83 Posto de atendimento bancário 008/2013 Sem enquadramento 

N. 00.085/2013

PA 12.694/2013

60 meses 24/10/2013 28/10/2018 12,55                  66,01                     

Banco de Brasília S/A - BRB 00.000.208/0001-00 Agência Bancária, postos de 

atendimento bancários e terminais 

de auto atendimento

022/2010 Sem enquadramento 

N. 00.031/2010PA 

02.418/2010

Indefinido 08/07/2010 -                   482,13                2.536,005             

Banco do Brasil S/A 00.000.000/3995-07 Agência Bancária, postos de 

atendimento bancários e terminais 

de auto atendimento

005/2010 Sem enquadramento 

N. 00.018/2010

PA 01.395/2010

Indefinido 14/04/2010 -                   724,81                3.812,50               

Banco Santander 90.400.888/0001-42 Agência Bancária, postos de 

atendimento bancários e terminais 

de auto atendimento

010/2011 Sem enquadramento 

N. 00.021/2010

PA 01.533/2010

Indefinido 27/05/2011 -                   92,73                  487,76                  

Brasil Central de Educação e Cultura SS - Projeção 26.444.216/0001-30 Núcleos de Prática Jurídica 009/2011 Sem enquadramento 

N. 00.205/2010

PA 03.149/2010

Indefinido 06/05/2011 -                   133,55                538,21                  
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      Fonte: SUGER/SEAP

CARACTERIZAÇÃO DOS PERMISSIONÁRIOS, CESSIONÁRIOS E AUTORIZATÁRIOS NO TJDFT

- Ano 2015 -

PERMISSIONÁRIO/CESSIONÁRIO/AUTORIZATÁRIO CNPJ/CPF FINALIDADE N. TERMO FORMA DE SELEÇÃO PRAZO DT ASSINAT. DT VIGÊNCIA ÁREA REMUNERAÇÃO

Caixa Econômica Federal 00.360.305/0001-04 Agência Bancária, postos de 

atendimento bancários e terminais 

de auto atendimento

006/2010 Sem enquadramento 

N. 00.033/2010

PA 02.488/2010

Indefinido 28/04/2010 -                   494,09                2.598,91               

Centro de Assistência Judiciária do DF - CEAJUR/Defensoria Pública 12.219.624/0001-83 Unidades da Defensoria Pública do 

DF

008/2011 Sem enquadramento 

N. 00.241/2010

PA 18.536/2010

60 meses 29/08/2011 05/09/2016 3.639,26            -                         

Centro de Ensino Unificado do Distrito Federal Ltda - UDF 00.078.220/0001-38 Núcleos de Prática Jurídica 006/2012 Sem enquadramento 

N. 00.032/2010

PA 02.420/2010

Indefinido 19/09/2012 -                   168,99                681,03                  

Centro Universitário de Brasília - UniCEUB 00.059.857/0001-87 Núcleos de Prática Jurídica 011/2011 Sem enquadramento 

N. 00.139/2010

PA 05.101/2010

Indefinido 07/06/2011 -                   544,65                2.194,94               

Coffe Milk Lanchonete Ltda ME 02.890.635/0001-37 Lanchonete 001/2014 Pregão presencial 

N. 00.003/2013

PA 16.382/2013

12 meses 

prorrogável por até 

60 meses

04/02/2014 06/02/2017 46,80                  428,22                  

Conselho da Comunidade de Apoio à Execução Penal do Gama 009.896.811-49 Sede do Conselho 001/2003 Sem enquadramento 

N. 00.132/2016

PA 19.540/2002

Indefinido 12/06/2003 -                   31,9694              -                         

Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Servidores do Poder 

Judiciário, Ministério Público e Ensino Superior - SICOOB

37.076.205/0001-60 Posto de atendimento bancário 006/2013 Sem enquadramento 

N. 00.054/2013

PA 10.370/2013

60 meses 23/09/2013 25/09/2018 12,60                  66,28                     

Eventos.com Eireli - ME 19.685.764/0001-96 Lanchonete/restaurante 006/2015 Pregão presencial 

N. 00.001/2015

PA 00.872/2015

12 meses 

prorrogável por até 

60 meses

15/05/2015 09/07/2016 560,00                30.500,00             

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 34.028.316/0007-07 Agência dos Correios 003/2011 Sem enquadramento 

N. 00.253/2010

PA 21.904/2010

60 meses 14/04/2011 18/04/2016 208,46                813,00                  

Gomes de Souza Buffet Ltda 05.436.347/0001-03 Lanchonete/restaurante 001/2015 Pregão presencial 

N. 00.006/2014

PA 06.390/2014

12 meses 

prorrogável por até 

60 meses

26/01/2015 27/01/2016 128,00                6.208,00               

Gregory Pizza Gourmet Ltda ME 14.950.172/0001-30 Lanchonete/restaurante 008/2014 Pregão presencial 

N. 00.004/2014

PA 09.804/2014

12 meses 

prorrogável por até 

60 meses

19/11/2014 21/11/2015 35,53                  319,06

Heique Representações Com e Serv Ltda 14.069.593/0001-57 Lanchonete/restaurante 004/2014 Dispensa de licitação

00.002/2014

PA 18.390/2013

12 meses 

prorrogável por até 

60 meses

10/04/2014 14/04/2015 16,17                  122,41

Horácio Vieira Veras 022.128.491-50 Livreiro 004/2012 Sem enquadramento 

N. 00.016/2012

PA 17.712/2011

60 meses 27/03/2012 30/03/2017 6,00                    24,18

IF da Costa Mourato - ME 10.194.057/0001-22 Lanchonete 002/2014 Pregão presencial 

N. 00.006/2013

PA 17.633/2013

12 meses 

prorrogável por até 

60 meses

05/02/2014 07/02/2016                    53,62 483,83
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      Fonte: SUGER/SEAP

CARACTERIZAÇÃO DOS PERMISSIONÁRIOS, CESSIONÁRIOS E AUTORIZATÁRIOS NO TJDFT

- Ano 2015 -

PERMISSIONÁRIO/CESSIONÁRIO/AUTORIZATÁRIO CNPJ/CPF FINALIDADE N. TERMO FORMA DE SELEÇÃO PRAZO DT ASSINAT. DT VIGÊNCIA ÁREA REMUNERAÇÃO

IF da Costa Mourato - ME 10.194.057/0001-22 Lanchonete 009/2015 Sem enquadramento 

N. 00.040/2015

PA 16.818/2014

12 meses 24/08/2014 28/08/2016                    47,18 357,15

Instituto de Ensino Superior Social e Tecnológico - IESST / FACITEC 03.316.456/0001-53 Núcleo de Prática Jurídica 016/2010 Sem enquadramento 

N. 00.046/2010

PA 02.755/2010

Indefinido 09/06/2010 -                                    125,32 505,04

Instituto Euro Americano de Educação Ciência e Tecnologia - Unieuro 37.174.034/0001-02 Núcleo de Prática Jurídica 007/2011 Sem enquadramento 

N. 00.044/2010

PA 02.841/2010

Indefinido 17/03/2011 -                                      63,41 255,54

Itaú Unibanco S.A. 60.701.190/0001-04 Terminal de Auto Atendimento 021/2010 Sem enquadramento 

N. 00.077/2010

PA 03.881/2010

Indefinido 06/07/2010 -                                        4,00 21,04

M & F Cosméticos Ltda ME 10.353.383/0001-35 Barbearia e Salão de Beleza 002/2012 Pregão presencial 

N. 00.016/2011

PA 10.614/2011

12 meses 

prorrogável por até 

60 meses

07/03/2012 09/03/2017                    39,76 320,47

Maria de Fátima Pereira da Silva 08.698.816/0001-42 Livreiro 030/2010 Sem enquadramento 

N. 00.141/2010

PA 05.388/2010

Indefinido 24/11/2010 -                                      30,20 121,71

Maryen Lanchonete Ltda 13.418.216/0001-13 Lanchonete 003/2015 Pregão presencial 

N. 00.005/2014

PA 16.438/2014

12 meses 

prorrogável por até 

60 meses

25/02/2015 22/04/2016                    83,65 2.091,25               

Maryen Lanchonete Ltda 13.418.216/0001-13 Lanchonete/restaurante 009/2014 Sem enquadramento 

N. 00.001/2015

PA 09.896/2014

Indefinido 22/12/2014 -                                    104,00 838,24

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - MPDFT 26.989.715/0002-93 Desenvolvimento de Atividades 

Institucionais

007/2011 Sem enquadramento 

N. 00.157/2010

PA 06.778/2010

60 meses 24/08/2011 26/08/2016              3.040,44 15.019,77             

Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do DF 00.368.019/0001-95 Escritórios e copiadoras 001/2011 Sem enquadramento 

N. 00.051/2010

PA 02.952/2010

Indefinido 06/01/2011 -                                    771,00 3.120,30               

Papelaria e Armarinho Manancial Ltda ME 06.959.023/0001-04 Banca de Jornal e Revista 001/2012 Sem enquadramento 

N. 00.100/2011

PA 18.111/2011

60 meses 03/02/2012 08/02/2017                    20,50 82,61

Pepa´s Lanches Ltda 04.244.165/0001-60 Lanchonete 023/2010 Pregão presencial 

N. 00.004/2010

PA 17.571/2009

12 meses 

prorrogável por até 

60 meses

16/07/2010 16/07/2015                    33,00 249,81

Plataforma da Alimentação Ltda-ME 37.129.293/0001-11 Lanchonete/restaurante 012/2011 Pregão presencial 

N. 00.017/2010

PA 20.550/2010

12 meses 

prorrogável por até 

60 meses

18/07/2011 20/07/2016                  143,75 1.158,63               
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Polícia Militar do Distrito Federal 08.942.610/0001-16 Segurança e Ordem Públicas 006/2011 Sem enquadramento 

N. 00.011/2011

PA 21.277/2010

60 meses 09/08/2011 11/08/2016                  444,05 -                         

Procuradoria Geral do Distrito Federal 00.394.643/0001-67 Copiadora 005/2011 Sem enquadramento 

N. 00.247/2010

PA 20.099/2010

60 meses 05/08/2011 08/08/2016                      3,50 -                         

Rita Pereira da Silva 634.788.971-49 Barbearia e Salão de Beleza 019/2010 Sem enquadramento 

N. 00.156/2010

PA 06.791/2010

Indefinido 28/06/2010 -                                        9,46 76,25

Rodrigo de Souza Dantas 818.747.901-91 Copiadora 010/2010 Sem enquadramento 

N. 00.045/2010

PA 02.842/2010

Indefinido 13/05/2010 -                                      12,00 96,72

SKY Brasil Serviços Ltda 72.820.822/0001-20 Projeto Totem 002/2013 Sem enquadramento 

N. 00.003/2013

PA 16.716/2012

60 meses 06/03/2013 08/03/2018                      1,00 -                         

Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no DF - DRT 37.115.367/0013-02 Unidade de Atendimento DRT 002/2011 Sem enquadramento 

N. 00.052/2010

PA 02.419/2010

60 meses 13/04/2011 15/04/2016                    53,03 213,71

Tele Centro Oeste Celular Participações S.A 02.449.992/0001-64 Equipamentos e antenas 001/2004 Sem enquadramento 

N. 00.002/2004

PA 00.909/2004

Indefinido 17/03/2004 -                                      54,12 1.100,00               

TIM Celular S.A. 04.206.050/0051-40 Equipamentos e antenas 005/2012 Sem enquadramento 

N. 00.072/2012

PA 14.848/2011

Indefinido 29/08/2012 20/07/2015                    54,00 408,78

União Brasiliense de Educação e Cultura - UBEC Católica 00.331.801/0001-30 Núcleo de Prática Jurídica 005/2011 Sem enquadramento 

N. 00.105/2010

PA 04.377/2010

Indefinido 23/02/2011 -                                    120,50 485,61

União Educacional do Planalto Central Ltda – UNIPLAC 00.720.144/0001-12 Núcleo de Prática Jurídica 032/2010 Sem enquadramento 

N. 00.085/2010

PA 04.029/2010

Indefinido 27/12/2010 -                                    86,716 349,47

TOTAL ... 13.840,6954     84.279,8050        
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DECLARAÇÃO 
 

 

Declaro junto aos órgãos de controle interno e externo que todas as informações 

sobre a execução física e financeira das ações da Lei Orçamentária Anual exigidas no 

Módulo de Acompanhamento Orçamentário do Sistema Integrado de Planejamento e 

Orçamento – SIOP, cuja responsabilidade pela coleta e atualização no referido Sistema 

são de responsabilidade desta unidade prestadora de contas, estão devidamente 

atualizados no SIOP conforme as orientações do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão.  

 

 

Brasília, 15 de abril de 2016. 

 

 

CID MOREIRA 

CPF 606.338.671-87 

Secretário de Recursos Orçamentários e Financeiros 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

 

 

 



Poder Judiciário da União 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros 
Subsecretaria de Contabilidade 

MEM.N. 00.013/2016               Em 11 de março de 2016 
NCS: 2016-002-002571-0 

 

Ao Senhor Secretário de Recursos Orçamentários e Financeiros 

 

  
Assunto: Informações sobre conformidade contábil para Relatório de Gestão /2015 

 

 

Senhor Secretário, 

Cuida-se de Informações sobre Conformidade Contábil, a 

compor o Relatório de Gestão/2016 do TJDFT, conforme previsto no 

item 7.5 “Declaração sobre a conformidade contábil dos atos e 

fatos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial”, do 

anexo único da Portaria TCU nº 321, de 30 de novembro de 2015, 

que dispõe sobre orientações para a elaboração dos conteúdos do 

Relatório de Gestão, consoante previsto na Decisão Normativa TCU  

146, de 30 de setembro de 2015. 

Assim vejamos. 

 O Processo de conformidade contábil. 

O Órgão 16.000 - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

dos Territórios é composto por 3 Unidades Gestoras no SIAFI, 

quais sejam:  

a)  UG 100001 – Tribunal de Justiça do DF e Territórios, 

vinculada à Unidade Orçamentária 16.101;   

b)  UG 100009 – Vara da Infância e da Juventude do DF; 

vinculada à Unidade Orçamentária 16.103;   



Poder Judiciário da União 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros 
Subsecretaria de Contabilidade 

c)  UG 100011 – Trib. de Justiça do DF – Corregedoria da 

Justiça, cuja atividade se resume à arrecadação e repasse, a 

quem de direito, das custas judiciais e emolumentos de 1ª. 

Instância, consoante dispõe a legislação própria, não sendo, 

pois, unidade executora de recursos orçamentários.   

Pois bem, a UG 100009 é uma setorial contábil, tendo assim 

contador próprio responsável pela Conformidade Contábil.  

A Conformidade Contábil da UG 100001 – TJDFT e   100011- 

TJDFT – Corregedoria e do Órgão 16000, está a cargo do contador 

da UG 100010, que é a setorial contábil dessas Unidades e também 

do Órgão.  

A seguir, segue planilha demonstrativa com os quantitativos 

de ocorrências de restrições registrados pelos auditores de 

rotina contábil no SIAFI, constante da consulta CONDESAUD. 

CODIGO DA 
RESTRIÇÃO 

DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

UG 100001 UG 100009 UG 100011 

606 SLD ALONG/INDEV.CONTAS TRANS. AT.CIRCULANTE - 6 - 

674 SLD ALONG./INDEV CTAS TRANSIT. PAS.CIRCULANTE 1 7 - 

696 OUTROS - CONTROLES CREDORES - - 2 

697 SALDO INVERTIDO  1 - - 

701 OUTROS - DESPESAS  - 5 - 

737 UTILIZACAO INADEQUADA DE EVENTOS/SITUACAO CPR 1 - - 

754 SALDOS ALONG/INDEVIDOS- DEMONST.DISPONIBILID. - 3 - 

768 FALTA IDENTIF BENEFICIARIO CONTROLE AUX MORADIA 9 - - 

772 DEMAIS INCOERENCIAS - DDR 2 2 - 

Com exceção da restrição relativa à falta de identificação 

do beneficiário do auxílio moradia, código 768, todas as demais 

restrições, no âmbito do órgão, foram sanadas no exercício de 

2015. 



Poder Judiciário da União 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros 
Subsecretaria de Contabilidade 

A restrição mencionada que restou no mês de dezembro/15, 

decorre da inviabilidade de registrar nominalmente (por CPF) os 

beneficiários do auxílio moradia, considerando que o benefício é 

pago a todos os magistrados do TJDFT, no total de mais de 400.  

 Ademais não consideramos aplicável a restrição, uma vez 

que a decisão TCU 1690/2002, utilizada como fundamento pela 

CCONT/STN, exigiu essa individualização apenas para os 

pagamentos realizados aos ocupantes de cargos e funções 

comissionadas da Administração Pública Federal, o que não seria 

o caso dos juízes, como vemos: 

Processo (s):  011.765/1997-6 

Assunto:  Denúncia formulada com o objetivo de apontar 

irregularidades com gastos de passagens, diárias e moradia no 

âmbito da Administração Pública Federal. 

Número do acórdão: 1690 

Ano do acórdão: 2002 

Número da ata: 46/2002 

 

Decisão: 

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, 

DECIDE: 

[...] 

8.4 - determinar à Secretaria do Tesouro Nacional - STN, órgão 

responsável pela manutenção do Sistema SIAFI, que estabeleça, se 

ainda não o fez, mecanismos contábeis que permitam a perfeita 

identificação dos pagamentos efetuados, e respectivos 

beneficiários, a título de despesas com moradia a servidores 

ocupantes de funções de confiança no âmbito da Administração 

Pública Federal, a fim de que esta Corte de Contas possa manter 

um acompanhamento dos efetivos desembolsos e dos respectivos 

beneficiários, nos termos do art. 2º do Decreto nº 1840, de 20 de 

março de 1996; 

[...] 

https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlProcesso?num=01176519976
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Essa discordância foi exposta à CCONT/STN na mensagem 

2015/1554870, emitida em 24.09.2015, solicitando inativar a 

restrição para a UG 100001, porém não atendida com alegação que 

a questão deveria ser resolvida junto ao Tribunal de Contas da 

União, conforme segue:  

MENSAGEM: 2015/1604799 

UG EMISSORA: 170999 - COORDENACAO GERAL DE CONTABILIDADE 

Por: JANILSON ANTONIO DA SILVA SUZART                     Data Emissão: 05/10/2015 Hora Emissão: 08:50 
 
ASSUNTO: RESPOSTA AO COMUNICA 2015/1554870 
 
170999 - COORDENACAO GERAL DE CONTABILIDADE 
 

 
PREZADOS GESTORES, 

EM ATENDIMENTO À VOSSA MENSAGEM SIAFI 2015/1554870, INFORMAMOS A V.SAS. QUE: 

A DECISÃO DO TCU Nº 1.690/2002 SE REFERE AO CONTROLE DAS DESPESAS COM MORADIA DE 

MODO AMPLO. À ÉPOCA, TAL BENEFÍCIO ERA CONCEDIDO QUASE QUE EXCLUSIVAMENTE AOS 

OCUPANTES DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, O 

QUE LEVOU A TAL REDAÇÃO. TODAVIA, A EXTENSÃO DESTE BENEFÍCIO PARA OS NÃO 

OCUPANTES AINDA NÃO FOI DEVIDAMENTE ANALISADA POR PARTE DAQUELE TRIBUNAL, O QUE 

NOS CONDUZ À ADOÇÃO DE UMA INTERPRETAÇÃO MAIS AMPLA E UMA POSTURA MAIS 

CONSERVADORA DE SOLICITAR O REGISTRO PARA TODOS OS BENEFICIÁRIOS DE DESPESA COM 

MORADIA, INDEPENDENTEMENTE DE SEREM OU NÃO OCUPANTES DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA; - 

EM VIRTUDE DE TAL INTERPRETAÇÃO, A RESTRIÇÃO 768 VEM SENDO APLICADA AOS ÓRGÃOS 

QUE NÃO REALIZAM O DETALHAMENTO DA CONCESSÃO DO RESPECTIVO BENEFÍCIO;  

POR FIM, ORIENTAMOS A V. SAS. A PROVOCAR O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO SOBRE A 

APLICABILIDADE DA REFERIDA DECISÃO AO VOSSO CASO, EM VIRTUDE DA DIFERENÇA ENTRE A 

INTERPRETAÇÃO DADA POR V. SAS. E PELA CCONT, VISANDO PACIFICAR O ENTENDIMENTO 

ACERCA DA MESMA. ATENCIOSAMENTE, 

GEDEC/CCONT/SUCON/STN 

Ressalta-se que a restrição começou a constar no SIAFI a 

partir de abril/2015, perdurando até o momento. É uma questão 

que requer, pois, solução. 
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Sugerimos, portanto, ante o teor da mensagem da STN/CCONT 

supra, que a Secretaria de Controle Interno deste Tribunal, 

consulte o Tribunal de Contas da União, e quanto à 

aplicabilidade do contido na Decisão n. 1.690/2002, em relação 

ao auxílio moradia pago aos magistrados.   

Se a Corte de Contas confirmar a necessidade do registro 

nominal dos beneficiários do referido auxílio, a Subsecretaria 

de Pagamento deverá adequar os relatórios da folha de pagamento 

com tais informações. Caso contrário, a CCONT/STN deverá ser 

comunicada para excluir da UG 100001, o auditor contábil que 

aponta a referida restrição. 

SUCON, 11 de março de 2016. 

 

 

 

De acordo. 

Encaminhe-se à Secretaria de Controle Interno para medidas 

cabíveis. 

SEOF, 11 de março de 2016. 

 

 

 

 

Maraísa Ferreira Araújo 

Analista Jud. - Contabilidade - Mat. 311.874 

Subsecretária de Contabilidade 

Joacir Gomes Santos 
Analista Jud. - Contabilidade - Mat. 311.874 

Supervisor SERDAD 

Cid Moreira 

Secretário 

 



Código da UG: 

100001

Local Brasília-DF Data

Contador Responsável Maraísa Ferreira Araújo CRC nº

Código da UG: 

100009

Local Brasília-DF Data

Contador Responsável Maraísa Ferreira Araújo CRC nº

Código da UG: 

100011

Local Brasília-DF Data

Contador Responsável Maraísa Ferreira Araújo CRC nº

Declaro que os demonstrativos contábeis constantes do SIAFI (Balanço Orçamentário, Financeiro e Patrimonial e as Demonstrações das Variações Patrimoniais, do Fluxo de Caixa e  

das Mutações do Patrimônio Líquido) regidos pela Lei n.º  4.320/1964 e pela Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBCT 16.6 aprovada pela Resolução CFC 

nº 1.133/2008, relativas ao exercício de 2015,  refletem adequada e integralmente a situação orçamentária, financeira e patrimonial da unidade jurisdicionada que apresenta Relatório 

de Gestão.

Estou ciente das responsabilidades civis e profissionais desta declaração.

22 de janeiro de  2016

12.051-DF

DECLARAÇÃO DO CONTADOR - Prevista na Macrofunção SIAFI 020318 - item 9.1.1.1

DECLARAÇÃO PLENA

Denominação completa (UPC): 

Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

Declaro que os demonstrativos contábeis constantes do SIAFI (Balanço Orçamentário, Financeiro e Patrimonial e as Demonstrações das Variações Patrimoniais, do Fluxo de Caixa e  

das Mutações do Patrimônio Líquido) regidos pela Lei n.º  4.320/1964 e pela Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBCT 16.6 aprovada pela Resolução CFC 

nº 1.133/2008, relativas ao exercício de 2015,  refletem adequada e integralmente a situação orçamentária, financeira e patrimonial da unidade jurisdicionada que apresenta Relatório 

de Gestão.

Estou ciente das responsabilidades civis e profissionais desta declaração.

22 de janeiro de  2016

12.051-DF

DECLARAÇÃO DO CONTADOR - Prevista na Macrofunção SIAFI 020318 - item 9.1.1.1

DECLARAÇÃO PLENA

Denominação completa (UPC): 

Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

12.051-DF

Declaro que os demonstrativos contábeis constantes do SIAFI (Balanço Orçamentário, Financeiro e Patrimonial e as Demonstrações das Variações Patrimoniais, do Fluxo de Caixa e 

das Mutações do Patrimônio Líquido) regidos pela Lei n.º  4.320/1964 e pela Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBCT 16.6 aprovada pela Resolução CFC 

nº 1.133/2008, relativas ao exercício de 2015,  refletem  adequadamente a situação orçamentária, financeira e patrimonial da unidade jurisdicionada que apresenta Relatório de 

Gestão, EXCETO no tocante a:

a) Erro no registro dos recursos diferidos pela CCONT/STN, UG 100001, cuja fórmula não considerou os Restos a Pagar Não Processados a Liquidar e em Liquidação,  afetando o 

resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial. O problema foi comunicado à CCONT/STN por meio das mensagens 2016/0206269/0182298/0171575/0159911, e, conforme 

mensagem 2016/0248559 da CCONT/STN, será regularizada no exercício de 2016. 

b) Restou no final do exercício restrição contábil (código 768) decorrente da não identificação dos benefíciários do auxílio moradia que é pago a todos os magistrados do TJDFT em 

número superior a 400, ficando assim inviabilizado o registro individualizado do pagamento que é feito no conta corrente da UG. Ademais não consideramos aplicavel a restrição, 

uma vez que a decisão TCU 1690/2002, utilizada como fundamento pela CCONT/STN, exigiu esse controle para os pagamentos realizados aos ocupantes de cargos e funções 

comissionadas da Administração Pública Federal, o que foi exposto a CCONT/STN na mensagem 2015/1554870 para desconsiderar a restrição, porém não atendida com alegação que 

a questão deveria ser resolvida junto ao TCU.

Estou ciente das responsabilidades civis e profissionais desta declaração.

14 de março de  2016

DECLARAÇÃO DO CONTADOR - Prevista na Macrofunção SIAFI 020318 - item 9.1.1.1

DECLARAÇÃO COM RESSALVA

Denominação completa (UPC): 


